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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50541/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010510-52.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.010510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PEIXOTO E CURY ADVOGADOS S/C
ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Cuida-se de agravo (autos em apenso 2009.03.00.025632-9) manejado pelo CONTRIBUINTE em face de decisão de fls. 312/318
que não admitiu seu recurso extraordinário juntado nas fls. 291/303.

Inicialmente o agravo em tela foi remetido ao Supremo Tribunal Federal que o restituiu a esta Corte para ser processado como agravo
interno.

Considerando que, posteriormente foram interpostos recursos especial e extraordinário tratando da matéria de fundo e que o presente
agravo cuida de questão processual.

INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, no prazo de dez dias, sobre seu interesse no prosseguimento do agravo.

Saliente-se, desde já, que o silêncio será entendido com ausência de interesse.
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São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037738-85.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.037738-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2007.61.26.001341-5 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Defiro o prazo suplementar requerido à fl. 283 para que a recorrente se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000921-29.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000921-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : TEREZA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268045 FELIPE TADEU RIBEIRO MORETTINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009212920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Inicialmente, esclareça a parte autora se persiste interesse na opção pelo benefício concedido judicialmente (fls. 251/254), tendo em vista
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os termos da notificação eletrônica encaminhada pelo INSS (fls. 300/306), a qual informa ter sido concedida aposentadoria por idade na
via administrativa. Prazo de 10 (dez) dias.
Após a manifestação da autora, se persistir interesse na implantação do benefício concedido judicialmente, intime-se o INSS para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias.
Int.
Cumpra-se com urgência.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50565/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013739-29.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.013739-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ATHOS DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Observo que a determinação de implantação imediata do benefício, consoante decisão de fls. 320/326, foi comunicada ao INSS, via e-
mail, em agosto de 2016 (fl. 327), sem que haja notícia acerca de seu cumprimento. Assim, determino expedição de ofício para
cumprimento da ordem de implantação imediata do benefício. Na instrução do ofício, deverá ser inserida cópia digitalizada da mensagem
eletrônica anteriormente enviada e solicitado que venha aos autos informação acerca de seu atendimento. Cumpra-se, com urgência.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 49769/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-85.1999.4.03.6000/MS

1999.60.00.000121-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005487 WALDIR GOMES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : ARACY PAUFERRO DE SOUZA e outro(a)

: SINVAL GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro(a)
No. ORIG. : 00001218519994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1. Defiro à recorrente os benefícios da justiça gratuita.
2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do pedido de habilitação formulado.

São Paulo, 07 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010745-77.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.010745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MATTOS FILHO VEIGA FILHO MARREY JUNIOR E QUIROGA ADVOGAD
ADVOGADO : SP163605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro(a)

: SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO
Fl. 792: Comprove a recorrente a realização do depósito referente a competência de Dezembro.

Intime-se.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010286-13.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.010286-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DROGARIA ITAMONTE LTDA
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)
No. ORIG. : 00102861320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Conforme certificado a fl. 208, a i. causídica Dra. Cleide Gonçalves Dias de Lima, OAB/SP nº 177.658, subscritora do recurso de fls.
149/206, não se encontra constituída nos autos.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento do recurso
excepcional interposto.

Intime-se.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031314-37.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.031314-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO e outro(a)

: SP340947A PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
No. ORIG. : 00313143720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos declaratórios opostos pelo contribuinte de decisão que determinou o sobrestamento do feito.
Sustenta o embargante, em síntese, não ser objeto de discussão no presente processo a inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº
9.656/1998, mas a prescrição dos valores cobrados envolvendo o ressarcimento ao SUS, pelos serviços prestados ou não.
DECIDO.
Inicialmente, as regras processuais envolvendo o sobrestamento dos recursos excepcionais estabelecem aos Tribunais locais o dever de
proceder conforme sua disciplina. Nesse sentido, a suspensão dos processos cuja repercussão geral foi reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal importa em irrestrita aplicação das regras de sobrestamento pelo órgão responsável quando do juízo de admissibilidade
do recurso extraordinário.
Sobre o tema 345 - Recurso Extraordinário nº 597.064, destaco excertos do voto do Relator Ministro Gilmar Mendes, verbis:
"(...)
A questão a ser analisada refere-se à constitucionalidade da exigência legal de ressarcimento ao SUS pelos custos com o
atendimento de pacientes beneficiários de planos privados de saúde, prevista no artigo 32 da Lei 9.656/98.
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(...)
Entendo configurada a relevância social, econômica e jurídica da matéria, uma vez que a solução a ser definida por este
Tribunal balizará não apenas este recurso específico, mas todos os processos em que se discute o ressarcimento ao SUS.
(...)"
Dessa forma, não se pode constatar qualquer vício em decisão que observa a norma processual e o tema indicativo da repercussão geral
decidida pelo STF.
Ademais, o juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma fracionada,
razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos dos artigos 543-B ou 543-C do
CPC/73 ou do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.
Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.
Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.
Após as intimações necessárias, cumpra-se a decisão de fl. 1.048.
São Paulo, 10 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003457-98.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.003457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

REQUERENTE : VIGESIMA PRIMEIRA SUBSECAO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP147103 CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro(a)
REQUERIDO(A) : UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
No. ORIG. : 00015991220104036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
1. Ao Setor competente para retificar a autuação, de modo a dela constar o patrono constituído pela Unimed de Bauru - Cooperativa de
Trabalho Médico (fls. 186 e seguintes).
2. Após, intime-se a recorrida para apresentação de contrarrazões ao recurso de fls. 329 e seguintes.

Oportunamente, conclusos.

São Paulo, 17 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004866-12.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.004866-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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AGRAVANTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA
ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA e outro(a)

: SP242420 RENATA GOMES REGIS BANDEIRA
: SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00264231220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando-se a ausência de manifestação em relação ao despacho de fl. 907. DETERMINO o desentranhamento da petição de fls.
898/905 ficando à disposição do subscritor para retirada mediante recibo.

Após, conclusos os autos para exame de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025983-35.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.025983-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro(a)
: ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
No. ORIG. : 99.00.00243-0 A Vr SUMARE/SP

DESPACHO
Fl. 413: a União requer o desapensamento dos autos de execução fiscal e remessa ao juízo de origem, para regular prosseguimento.

Defiro, tendo em vista que o recurso especial não é recebido no efeito suspensivo.

Após o cumprimento da medida, devolvam-se os autos à esta Vice-Presidência para análise da admissibilidade do recurso especial
interposto.

Int.

São Paulo, 24 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026251-45.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.026251-9/SP

AGRAVANTE : RICARDO FAZANARO PEREIRA
ADVOGADO : SP156200 FLAVIO SPOTO CORREA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP199828 MARCELO GOMES DE MORAES e outro(a)
PARTE RÉ : GENERAL CHAINS DO BRASIL LTDA e outros(as)

: LAURO FAZANARO
: SEBASTIAO ANTONIO UTRINI PEREIRA
: ANTONIO ODECIO BROGLIO
: LUIS CARLOS BROGLIO
: MARCOS ANTONIO BROGLIO
: DOUGLAS FISCHER FAZANARO
: CLAUDINEI DE JESUS IVANES
: ANTONIO CELSO PACKER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060921519994036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Trata-se de pedido formulado por RICARDO FAZANARO PEREIRA de atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso excepcional
interposto, nos autos do presente agravo de instrumento, voltado contra decisão que, em sede de ação executiva, manteve atos de
constrição praticados no período anterior à suspensão da exigibilidade, decorrente de adesão da empresa executada a parcelamento.

Esclarece pretender, por meio do recurso excepcional interposto, a reforma do acórdão que manteve a decisão proferida em primeiro
grau, porquanto estaria supostamente configuradas a prescrição intercorrente; a nulidade do redirecionamento do feito contra o agravante,
ora Requerente e, da penhora de bens na pendência de julgamento de embargos à execução; a ilegalidade da conversão de arresto em
penhora em momento posterior à adesão a parcelamento de débitos tributários.

Aduz não ter sido acolhida sua pretensão no presente agravo de instrumento, tendo sido interposto recurso especial pendente de juízo de
admissibilidade.

Assevera que, na hipótese de não se reconhecer de ofício a ocorrência de prescrição e das nulidades apontadas no recurso excepcional,
pretende, ao menos, seja concedido efeito suspensivo ativo àquele recurso, para que não seja efetivada a conversão em renda dos valores
penhorados do Requerente, enquanto, em discussão, referidas questões.

Instada a se manifestar, a União Federal pleiteou a rejeição do pedido formulado (fls. 346/346vº).

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, de rigor salientar que, ex-vi do disposto no artigo 1.029, III, do CPC/2015, cabe ao Tribunal de origem analisar e decidir
pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

A pretensão consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a
excepcionalidade da situação e a possibilidade de seu êxito.

Outrossim, conquanto em cognição sumária, indispensável, ainda, para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e
concomitante da plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris), relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais, e
da situação objetiva de perigo (periculum in mora).

Contudo, na espécie, o Requerente não objetiva obstar a produção dos efeitos do acórdão recorrido, mas pretende, isto sim, a atribuição
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de efeito suspensivo ativo a recurso excepcional interposto, ou seja, almeja a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a
modificação do decisum que lhe foi desfavorável.

Referido pleito se mostra inadmissível, porquanto a concessão de efeito suspensivo ativo a Recurso excepcional enseja a modificação do
acórdão, com eficácia imediata, invadindo a competência ínsita à Corte Superior.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INCABIMENTO. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PELO TRIBUNAL A QUO A RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.
1. O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado quando do oferecimento das razões do recurso, sendo
inviável em sede de agravo regimental. Ademais, 'a suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema
constitui faculdade, não vinculando o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e
beloinstituto.' (REsp 3.835/PR, Quarta Turma, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 29/10/1990)."
(AgRgEDclCC nº 55.644/ES, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, in DJe 11/11/2009).
2. A atribuição de efeito suspensivo por esta Corte a recurso especial a ser interposto pelos Municípios de Trindade, Senador
Canedo e Quirinópolis não exclui que outros Municípios goianos, não alcançados pela decisão desta Corte Superior, busquem
idêntica tutela jurisdicional perante o Tribunal de Justiça local, que segue detendo jurisdição cautelar, enquanto não admitido o
recurso especial, não havendo falar, nesse passo, em usurpação qualquer de competência.
3. Conquanto seja firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as questões que reclamam a tutela
cautelar no período entre a decisão definitiva da instância ordinária e a admissão da insurgência especial são da competência do
Presidente do Tribunal a quo, a decisão que não somente veda o levantamento dos valores bloqueados em favor do Município de
Itumbiara, como nesta Corte decidido, mas também determina a sua devolução ao COÍNDICE para redistribuição aos demais
municípios goianos e o bloqueio de futuros repasses para a sua compensação com os valores já repassados, em antecipação dos
efeitos da tutela, importa em descumprimento do julgado na MC nº 15.794/GO e usurpação à competência desta Corte.
4. Incidente de uniformização não conhecido e agravo regimental parcialmente provido." (STJ; AgRg na Rcl 3.757/GO; Rel.
Ministro HAMILTON CARVALHIDO; Primeira Seção; julg. 09.12.09; DJe 18.12.09)
"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DESTA CORTE CONFIGURADA.
1. A reclamação ajuizada perante o STJ tem por finalidade a preservação da competência do Tribunal ou garantia da autoridade
de suas decisões. (art. 105, I, "f", da Constituição Federal e art. 187 e seguintes do RISTJ)
2. É de sabença que compete ao Tribunal de origem a apreciação do pedido de efeito suspensivo a recurso extraordinário
pendente de admissibilidade, posto que não esgotada a sua prestação jurisdicional, ante a ratio essendi das Súmulas 634 e 635,
do STF.
3. É cediço que a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial implica tão-somente que o ato decisório recorrido não
produza os seus efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito em julgado, vinculando a manifestação do
Tribunal de origem a esse âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta cediço caber
ao Presidente do Tribunal a quo, como delegatário do STJ, aferir tão-somente a admissibilidade recursal. A tutela antecipada de
mérito só pode ser conferida pelo órgão competente para decidir o próprio recurso, in casu, o E. STJ.
4. In casu, o Plenário do TRF da 5ª Região, ao referendar decisão monocrática de seu Presidente, concedeu efetiva antecipação
de tutela recursal, a pretexto de agregar, mediante medida liminar proferida em ação cautelar incidental, efeito suspensivo a
recursos especial e extraordinário interpostos pela União, nos autos de mandado de segurança.
5. Consectariamente, ressoa inequívoca essa usurpação de competência, mercê de a pretexto de engendrar decisão cautelar
calcada em fumus boni juris, o Plenário, com o voto de desempate do prolator da decisão originária, concedeu tutela satisfativa
plena em sede acautelatória, que exige prova inequívoca.
6. Deveras, em situação análoga, tanto o E. STF quanto o STJ concluíram ser vedado, a título de cautelar concessiva de efeito
suspensivo à decisão de recurso submetido à irresignação especial, providência mais ampla do que a sustação da eficácia do
decisum.
7. É que, além dessa fronteira, situa-se o mérito do recurso, superfície insindicável pelo Tribunal a quo, sob pena de usurpação
de competência.
8. Sob esse ângulo, merece transcrição o que restou decidido em recentíssimo julgado da lavra do Ministro Ari Pargendler, na
reclamação nº 2.272 (de 25/08/2006), verbis: "'os autos de ação cautelar ajuizada por Pablo Sanhueza Trajtenberg e Outro
contra Dinaldo Álvaro da Rocha e Cristina Moll da Rocha, o 3º Vice-Presidente do tribunal a quo deferiu medida liminar "para
atribuir efeito suspensivo ativo ao recurso especial a ser interposto pelos Requerentes, nos exatos termos dos itens 1.1 e 1.2 do
pedido, até que o dito recurso especial, repita-se, a ser interposto, seja apreciado' (fl. 14).
A decisão foi atacada pela presente Reclamação, forte em que invadiu a competência do Superior Tribunal de Justiça (fl. 02/09).
Aparentemente, foi o que aconteceu.
Sem embargo de que se reconheça que existe entendimento segundo o qual o Presidente do tribunal a quo, ou a quem este ou o
regimento interno delegar os poderes para isso, possa exercer a jurisdição cautelar enquanto não emitido o juízo de
admissibilidade do recurso especial, parece que a decisão nesse âmbito jamais pode ir além da atribuição do efeito suspensivo.
O chamado efeito suspensivo ativo deferido na espécie implicou a própria alteração do julgado, com eficácia imediata
(desocupação do imóvel sub judice), que é da exclusiva competência do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, suspendo os efeitos da aludida decisão."
9. A interdição de antecipação de tutela recursal, em sede de cautelar, para conferir eficácia suspensiva ao recurso ainda
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inadmitido, é cediça na alta Corte do país como se colhe da AC 502/SE, Min. Sepúlveda Pertence; PET 2541-QO/RS, Min.
Moreira Alves; e AC 1251, Rel. Min. Ricardo Lewandoswski.
10. A exegese jurisprudencial funda-se em três premissas inafastáveis, a saber: a) o Presidente do Tribunal a quo ostenta
competência adstrita à concessão de medidas acautelatórias meramente instrumentais enquanto não admitido o recurso especial,
vedando-se-lhe a antecipação de tutela satisfativa da competência do Juízo para a causa principal;
b) a tutela satisfativa exige verossimilhança que propende para a certeza, categorização a que não pertence o denominado fumus
boni juris, circunscrito ao ângulo da plausibilidade;
c) a tutela recursal antecipada é calcada em direito evidente que só pode ser aferido pelo próprio julgador da irresignação.
11. Reclamação julgada parcialmente procedente, para anular o ato impugnado, na parte em que exorbitou de sua competência,
mantido o efeito suspensivo concedido ao recurso especial. Agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado."(STJ; Rcl
2.298/AL; Rel. Ministro LUIS FUX; Primeira Seção; julg. em 27.06.07; DJ 27.08.07).
Ademais, ainda que cabível a apreciação do referido pleito, não se encontram evidenciados os requisitos ensejadores à concessão da
medida postulada.

Quanto à plausibilidade do direito vindicado, defende o Agravante estarem supostamente configuradas a prescrição intercorrente; a
nulidade do redirecionamento do feito contra o agravante, ora Requerente e, da penhora de bens na pendência de julgamento de
embargos à execução; a ilegalidade da conversão de arresto em penhora em momento posterior à adesão a parcelamento de débitos
tributários.

A análise de controvertidas questões demandaria verificação aprofundada da situação fática em debate, o que se mostra inviável no
presente momento processual.

Nesse tocante, destaco o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO.
OCORRÊNCIA DE CAUSAS INTERRUPTIVAS E SUSPENSIVAS. ART.1º, § 1º, DA LEI N. 9.873/1999. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
O reconhecimento da ocorrência de causa interruptiva do prazo prescricional e a ausência de inércia do agravante demandariam
incursão na seara fática dos autos, inviável na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 729355/PR - Segunda Turma - Rel. Ministro Humberto Martins - DJe
24/09/2015).

Este, aliás, o entendimento manifestado pela e. Quarta Turma deste Tribunal ao julgar o presente agravo de instrumento, conforme se
verifica do seguinte excerto do acórdão recorrido, in verbis:

"[...] Verifica-se, portanto, que a matéria posta em discussão é complexa e demanda maior dilação probatória, documental e
fática, com o escopo de aferir circunstâncias que não são passíveis de serem demonstradas de plano.
Nesse caso, o recurso de embargos à execução é de cognição exauriente e permite que a agravante apresente todas as provas
que desejar para demonstrar os pontos em que é contrária às alegações da União Federal. [...]"

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.

Oportunamente, conclusos para o juízo de admissibilidade recursal.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-81.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003163-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : AMALIA COLETTO
ADVOGADO : SP204257 CLAUDIO TORTAMANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
INTERESSADO(A) : JAC VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS LTDA
ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL
No. ORIG. : 00031638120144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de pedido formulado por AMALIA COLETTO de atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso excepcional interposto, nos
autos de embargos de terceiro opostos em face da União Federal (Fazenda Nacional) com o fito de afastar a indisponibilidade de bens
determinada nos autos de ação executiva (Reg. nº 2005.61.09.003091-5) movida pela União Federal (Fazenda Nacional) contra José
Arantes de Carvalho Cia Ltda.

Nos referidos embargos de terceiro a Autora, ora Requerente, aduziu ter a empresa executada transmitido, em 02.09.10, por meio de
dação em pagamento, escritura lavrada pelo 2º Tabelião de Notas de Piracicaba, o imóvel objeto da matrícula nº 258, do 1º Oficial de
Registro de Imóveis de Piracicaba. Salientou, ainda, que referida dação teria se dado como forma de pagamento de dívida da qual era
credora, nos autos de ação de concordata preventiva (Reg. nº 0013283-67.2001.8.26.0451), da 5ª Vara Cível da Comarca de
Piracicaba. Complementou ter sido averbada a dação de pagamento na matrícula do imóvel em 16/09/10 e, sido efetivada a intimação do
executado da penhora em 06.02.12, o que configuraria, em tese, licitude da dação de pagamento e a boa-fé da alienação.

Assevera não estar configurado o disposto no artigo 185 do CNT, não se podendo admitir a alegação de que o estado de insolvência do
executado, por ocasião da alienação do imóvel, seria presumível.

Destaca que a argumentação, expendida no recurso de apelação interposto em face da sentença de improcedência dos embargos, não foi
acolhida pela e. Terceira Turma deste Tribunal, o que ensejou a oposição de embargos de declaração, os quais, contudo, foram
rejeitados.

Esclarece, também, ter interposto recurso especial em face do acórdão, pendente de apreciação.

Salienta que, em primeiro grau, o Juízo singular, arbitrariamente, teria dado prosseguimento nas execuções fiscais nºs 0003091-
12.2005.4.03.6109 e 0003163-28.2007.4.03.6109, designando leilões, para a alienação do bem penhorado, marcados para os dias 09
e 23 de novembro do corrente ano.

Postula a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto, e que seja determinada a imediata suspensão dos leilões
designados pelo juízo de origem.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, de rigor salientar que, ex-vi do disposto no artigo 1.029, III, do CPC/2015, cabe ao Tribunal de origem analisar e decidir
pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

A pretensão consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a
excepcionalidade da situação e a possibilidade de seu êxito.

Outrossim, conquanto em cognição sumária, indispensável, ainda, para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e
concomitante da plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris), relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais, e
da situação objetiva de perigo (periculum in mora).

Contudo, na espécie, o Requerente não objetiva obstar a produção dos efeitos do acórdão recorrido, mas pretende, isto sim, a atribuição
de efeito suspensivo ativo a recurso excepcional interposto, ou seja, almeja a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a
modificação do decisum que lhe foi desfavorável.

Referido pleito se mostra inadmissível, porquanto a concessão de efeito suspensivo ativo a Recurso excepcional enseja a modificação do
acórdão, com eficácia imediata, invadindo a competência ínsita à Corte Superior.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INCABIMENTO. ATRIBUIÇÃO DE
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EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PELO TRIBUNAL A QUO A RECURSO ESPECIAL. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.
1. O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado quando do oferecimento das razões do recurso, sendo
inviável em sede de agravo regimental. Ademais, 'a suscitação do incidente de uniformização de jurisprudência em nosso sistema
constitui faculdade, não vinculando o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve dar a esse louvável e
beloinstituto.' (REsp 3.835/PR, Quarta Turma, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 29/10/1990)."
(AgRgEDclCC nº 55.644/ES, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, in DJe 11/11/2009).
2. A atribuição de efeito suspensivo por esta Corte a recurso especial a ser interposto pelos Municípios de Trindade, Senador
Canedo e Quirinópolis não exclui que outros Municípios goianos, não alcançados pela decisão desta Corte Superior, busquem
idêntica tutela jurisdicional perante o Tribunal de Justiça local, que segue detendo jurisdição cautelar, enquanto não admitido o
recurso especial, não havendo falar, nesse passo, em usurpação qualquer de competência.
3. Conquanto seja firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as questões que reclamam a tutela
cautelar no período entre a decisão definitiva da instância ordinária e a admissão da insurgência especial são da competência do
Presidente do Tribunal a quo, a decisão que não somente veda o levantamento dos valores bloqueados em favor do Município de
Itumbiara, como nesta Corte decidido, mas também determina a sua devolução ao COÍNDICE para redistribuição aos demais
municípios goianos e o bloqueio de futuros repasses para a sua compensação com os valores já repassados, em antecipação dos
efeitos da tutela, importa em descumprimento do julgado na MC nº 15.794/GO e usurpação à competência desta Corte.
4. Incidente de uniformização não conhecido e agravo regimental parcialmente provido." (STJ; AgRg na Rcl 3.757/GO; Rel.
Ministro HAMILTON CARVALHIDO; Primeira Seção; julg. 09.12.09; DJe 18.12.09)
"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DESTA CORTE CONFIGURADA.
1. A reclamação ajuizada perante o STJ tem por finalidade a preservação da competência do Tribunal ou garantia da autoridade
de suas decisões. (art. 105, I, "f", da Constituição Federal e art. 187 e seguintes do RISTJ)
2. É de sabença que compete ao Tribunal de origem a apreciação do pedido de efeito suspensivo a recurso extraordinário
pendente de admissibilidade, posto que não esgotada a sua prestação jurisdicional, ante a ratio essendi das Súmulas 634 e 635,
do STF.
3. É cediço que a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial implica tão-somente que o ato decisório recorrido não
produza os seus efeitos antes do transcurso do prazo recursal ou do seu trânsito em julgado, vinculando a manifestação do
Tribunal de origem a esse âmbito. Por isso que se aduz a efeito ex nunc. É que resta cediço caber
ao Presidente do Tribunal a quo, como delegatário do STJ, aferir tão-somente a admissibilidade recursal. A tutela antecipada de
mérito só pode ser conferida pelo órgão competente para decidir o próprio recurso, in casu, o E. STJ.
4. In casu, o Plenário do TRF da 5ª Região, ao referendar decisão monocrática de seu Presidente, concedeu efetiva antecipação
de tutela recursal, a pretexto de agregar, mediante medida liminar proferida em ação cautelar incidental, efeito suspensivo a
recursos especial e extraordinário interpostos pela União, nos autos de mandado de segurança.
5. Consectariamente, ressoa inequívoca essa usurpação de competência, mercê de a pretexto de engendrar decisão cautelar
calcada em fumus boni juris, o Plenário, com o voto de desempate do prolator da decisão originária, concedeu tutela satisfativa
plena em sede acautelatória, que exige prova inequívoca.
6. Deveras, em situação análoga, tanto o E. STF quanto o STJ concluíram ser vedado, a título de cautelar concessiva de efeito
suspensivo à decisão de recurso submetido à irresignação especial, providência mais ampla do que a sustação da eficácia do
decisum.
7. É que, além dessa fronteira, situa-se o mérito do recurso, superfície insindicável pelo Tribunal a quo, sob pena de usurpação
de competência.
8. Sob esse ângulo, merece transcrição o que restou decidido em recentíssimo julgado da lavra do Ministro Ari Pargendler, na
reclamação nº 2.272 (de 25/08/2006), verbis: ''os autos de ação cautelar ajuizada por Pablo Sanhueza Trajtenberg e Outro
contra Dinaldo Álvaro da Rocha e Cristina Moll da Rocha, o 3º Vice-Presidente do tribunal a quo deferiu medida liminar para
atribuir efeito suspensivo ativo ao recurso especial a ser interposto pelos Requerentes, nos exatos termos dos itens 1.1 e 1.2 do
pedido, até que o dito recurso especial, repita-se, a ser interposto, seja apreciado' (fl. 14).
A decisão foi atacada pela presente Reclamação, forte em que invadiu a competência do Superior Tribunal de Justiça (fl. 02/09).
Aparentemente, foi o que aconteceu.
Sem embargo de que se reconheça que existe entendimento segundo o qual o Presidente do tribunal a quo, ou a quem este ou o
regimento interno delegar os poderes para isso, possa exercer a jurisdição cautelar enquanto não emitido o juízo de
admissibilidade do recurso especial, parece que a decisão nesse âmbito jamais pode ir além da atribuição do efeito suspensivo.
O chamado efeito suspensivo ativo deferido na espécie implicou a própria alteração do julgado, com eficácia imediata
(desocupação do imóvel sub judice), que é da exclusiva competência do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, suspendo os efeitos da aludida decisão.'
9. A interdição de antecipação de tutela recursal, em sede de cautelar, para conferir eficácia suspensiva ao recurso ainda
inadmitido, é cediça na alta Corte do país como se colhe da AC 502/SE, Min. Sepúlveda Pertence; PET 2541-QO/RS, Min.
Moreira Alves; e AC 1251, Rel. Min. Ricardo Lewandoswski.
10. A exegese jurisprudencial funda-se em três premissas inafastáveis, a saber: a) o Presidente do Tribunal a quo ostenta
competência adstrita à concessão de medidas acautelatórias meramente instrumentais enquanto não admitido o recurso especial,
vedando-se-lhe a antecipação de tutela satisfativa da competência do Juízo para a causa principal;
b) a tutela satisfativa exige verossimilhança que propende para a certeza, categorização a que não pertence o denominado fumus
boni juris, circunscrito ao ângulo da plausibilidade;
c) a tutela recursal antecipada é calcada em direito evidente que só pode ser aferido pelo próprio julgador da irresignação.
11. Reclamação julgada parcialmente procedente, para anular o ato impugnado, na parte em que exorbitou de sua competência,
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mantido o efeito suspensivo concedido ao recurso especial. Agravo regimental da Fazenda Nacional prejudicado."(STJ; Rcl
2.298/AL; Rel. Ministro LUIS FUX; Primeira Seção; julg. em 27.06.07; DJ 27.08.07).

Ademais, ainda que cabível a apreciação do referido pleito, não se encontram evidenciados os requisitos ensejadores à concessão da
medida postulada, notadamente o fumus boni iurus.

O acórdão recorrido, no que atine, especificamente, à questão da ocorrência de fraude à execução, fundamentou seu entendimento em
decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento de representativo de controvérsia (REsp 1.141.990).
Nesse tocante, o acórdão impugnado decidiu em conformidade com entendimento daquela C. Corte Superior.

Quanto às questões controvertidas remanescentes, notadamente, quanto à ausência de prova da solvência do devedor, após análise da
situação fática em debate, o acórdão recorrido concluiu pela improcedência do pedido formulado na presente ação.

Em sua conclusão, portanto, manteve a sentença de improcedência, na qual foi reconhecida fraude à execução, de modo a ser mantida a
constrição sobre o bem (imóvel de matrícula nº 258, do 1º CRI).

De rigor salientar que o exame de controvertidas questões demandaria verificação aprofundada da situação fática em debate, o que se
mostra inviável no presente momento processual.

Nesse tocante, destaco o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. AÇÃO REVOCATÓRIA. DAÇÃO EM
PAGAMENTO. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO NO CASO. BOA-FÉ DE TERCEIROS. ANÁLISE DO ACERVO
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a alienação de imóveis no chamado período suspeito com o
reconhecimento da fraude, notadamente pelo liame subjetivo que havia entre a sociedade alienante e o adquirente, seu contador,
autoriza a procedência do pedido revocatório. Precedentes.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem relacionada à verificação da existência de boa-fé de terceiros, na
hipótese, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em
recurso especial, conforme o óbice previsto no enunciado sumular n. 7 desta Corte Superior.3. Agravo regimental a que se nega
provimento. (AgRg no AREsp 761688 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0190454-0;
Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE; DJe 30/06/2016); DJe 30/06/2016)

Destarte, não configurada a plausibilidade na pretensão da Requerente, de rigor o indeferimento do seu pleito.

Ante o exposto, indefiro o pedido formulado.
Oportunamente, conclusos para o juízo de admissibilidade recursal.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029062-39.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.029062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MAXLIFT LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP373479A JOSÉ CARLOS BRAGA MONTEIRO

: SP176512 RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00290623920154036144 2 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Fls. 424/426: cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo Contribuinte, pugnando pelo exame de admissibilidade do Recurso
Especial interposto, tendo em vista a decisão que determinou o sobrestamento do processo até o julgamento final dos Recursos
Extraordinários nºs 565.160 e 576.967, vinculados aos temas n.º 20 e 72 de Repercussão Geral no STF.

DECIDO.

O prosseguimento do feito em relação ao Recurso Especial interposto é incompatível com a sistemática dos recursos repetitivos em que a
unicidade processual deve ser respeitada.

Importa anotar que o juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ou especial não pode ser realizado em etapas ou de forma
fracionada, razão pela qual, havendo recurso a autorizar a suspensão da admissibilidade do expediente, nos termos dos artigos 543-B ou
543-C do CPC/73 ou do art. 1.036 do CPC vigente, mais não cabe senão suspender a marcha processual.

Eventuais recursos, e até mesmo teses ou capítulos recursais, que não cuidem de matéria submetida ao regime dos recursos
representativos de controvérsia deverão aguardar o desfecho do capítulo submetido a tal sistemática para, só então, serem apreciados.

Cumpra-se o sobrestamento do feito.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3006/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-92.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.005846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALTER RAMOS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011585-28.2003.4.03.6110/SP

2003.61.10.011585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : FRANCISCO HEIDEMANN
ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-20.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.006392-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SILVIO LAMAS
ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005060-05.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.005060-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE JESUS TORRES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
CODINOME : JOSE JESUS TORES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050600520034036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016547-62.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.016547-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE EDNO TOBIAS
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ADVOGADO : SP186602 RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 03.00.00051-6 2 Vr BATATAIS/SP

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007577-21.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.007577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : WAGNER ARTIBANO
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009819-44.2006.4.03.6106/SP

2006.61.06.009819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OSVALDO HONORATO DA SILVA
ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004285-13.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.004285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FERNANDO ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-38.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.004716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : CELSO NESPOLI ANTUNES
ADVOGADO : SP272143 LUCAS PIRES MACIEL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00047163820064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010796-05.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.010796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS ANTONIO FERRARESSO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-41.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DE SANTANA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059071-06.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.059071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATA DE CARVALHO KIRIAZI
ADVOGADO : SP122293 MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

: SP154519 EDSON LUIZ FRANCO RIBEIRO
CODINOME : RENATA MARTINI DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 06.00.00133-6 1 Vr SALTO/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008040-92.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WELLINGTON MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00080409220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003396-85.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.003396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEREIRA PIRES
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00033968520084036110 3 Vr SOROCABA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001435-82.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.001435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : VANILDA GOMES NAKASHIMA
ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-14.2008.4.03.6122/SP

2008.61.22.000165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADELICIO FERNANDES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001651420084036122 1 Vr TUPA/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010577-76.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010577-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : WALTER MAZIERO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP091217 INACIO VENANCIO FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 07.00.00047-5 3 Vr SALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001700-86.2009.4.03.6301/SP
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2009.63.01.001700-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VALDINEIS SPINOLA FIGUEIRAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP290044 ADILSON DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017008620094036301 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038223-27.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.038223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADIEL MANOEL DE CAMARGO
ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
No. ORIG. : 09.00.00160-6 3 Vr TATUI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008870-78.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.008870-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : LAURA ROSSINI DE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088707820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-81.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : GENESIO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP057773 MARLENE ESQUILARO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007848120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004723-69.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004723-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : SEVERINO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047236920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010394-73.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NIVALDO MAIA MOREIRA
ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00103947320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006725-24.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO AUGUSTO SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189346 RUBENS FRANCISCO COUTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00067252420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     22/1161



CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005478-05.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARILENE DE OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00054780520114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010798-33.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : VEIMAR GATTI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00107983320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011042-47.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.011042-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO AUGUSTO GONCALVES
ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00110424720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001691-26.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.001691-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO ROBERTO CANO e outro(a)

: LUCIA HELENA CONTI CANO
ADVOGADO : SP143590 CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : FINANCE ASSESSORIA FINANCEIRA S/C LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00016912620114036117 1 Vr JAU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007017-63.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007017-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EURIPEDES APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP195962 AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00070176320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005031-25.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : ANTONIO CELSO IAROSSI -ME e outro(a)

: ANTONIO CELSO IAROSSI
ADVOGADO : SP076367 DIRCEU CARRETO
AGRAVADO(A) : JOAO PEDRO CARVALHO D AVILA JUNIOR
ADVOGADO : SP163752 ROBERTO LORENZONI NETO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP
No. ORIG. : 01011602720018260651 1 Vr VALPARAISO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002173-94.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002173-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE THIAGO JUNIOR DA CRUZ incapaz
ADVOGADO : MG096476 ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : MARIA JOSEFA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021739420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001421-27.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KAZUKO KINOSHITA
ADVOGADO : DF038891 AISHA VENTURA COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014212720134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004193-48.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : FERNANDO CONCEICAO ANDRADE
ADVOGADO : SP202268 JULIANA FORSTER FULFARO
INTERESSADO(A) : JOFER S/A IND/ E COM/ e outro(a)

: GENESIO PAULO DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00183915720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012756-31.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA espolio
ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00091142520014036105 5 Vr CAMPINAS/SP

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024975-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.024975-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : OLAVO CORREIA JUNIOR
AGRAVADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA AMVAPA
ADVOGADO : SP284954 PATRICIA HILDEBRAND SORIANI DEGELO e outro(a)
PARTE RÉ : COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE ITAI PARANAPANEMA AVARE LTDA
ADVOGADO : SP140405 JACQUELINE DIAS DE MORAES ARAUJO e outro(a)
PARTE RÉ : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ
ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012128020144036132 1 Vr AVARE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015271-15.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO CORREA MACHADO
ADVOGADO : SP185586 ALEXANDRE ORTOLANI
No. ORIG. : 12.00.14706-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029841-06.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ITAMAR MOURA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00151825620098260278 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033529-73.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.033529-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NELSON LISBOA LEMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : MS012785 ABADIO BAIRD

: MS003013 ABADIO QUEIROZ BAIRD
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08011664620138120009 1 Vr COSTA RICA/MS

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033989-60.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO SIGUEO MURISHITA
ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 30004396920138260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001038-70.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : ANDREWS DE ALENCAR MARTINS
ADVOGADO : SP260743 FABIO SHIRO OKANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010387020144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006127-17.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.006127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALFREDO JOSE MARTINS ALVES
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061271720144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010776-22.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.010776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FELIPE DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO TOMAZ
ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00107762220144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00043 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004337-32.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.004337-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : PALMIRA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO MACHADO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00043373220144036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002445-56.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002445-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINA MAXIMO
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00024455620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008371-18.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO JESUS DE SOUZA BRANCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083711820144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008849-26.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : RAUL FERREIRA DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00088492620144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022863-03.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.022863-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS
ADVOGADO : MS008488 ELISANGELA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : JONAS MORAES COLMAO
ADVOGADO : MS010101 VANIA QUEIROZ FARIAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00022985120154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026116-96.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026116-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI
ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA
AGRAVADO(A) : GISELE SARTORI DO CARMO e outro(a)

: IDIRIVAL MESQUITA JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00104637120134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026884-22.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026884-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : ALEXANDRE CARRER DE SA
ADVOGADO : SP146138 CAESAR AUGUSTUS F S ROCHA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE RÉ : VITAMED SERVICOS MEDICOS LTDA e outro(a)

: DANIEL HORTA COSTA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00070411620114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-98.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE
No. ORIG. : 13.00.00122-4 1 Vr BARIRI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000403-49.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.000403-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MULTICOBRA COBRANCA LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO
APELADO(A) : MULTICOBRA COBRANCA LTDA filial
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00004034920154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-64.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.000380-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : SEBASTIAO CESAR ORPINELLI
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003806420154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-55.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001434-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AFONSO MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00014345520154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-50.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005476-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS JANOSKI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     34/1161



ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054765020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005741-52.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005741-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADAUTO ALMEIDA TAVARES
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)

: SP212583 ROSE MARY GRAHL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057415220154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005657-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005657-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : VAGNER PARANHOS DA SILVA
ADVOGADO : SP288703 DAIANA AGDA DOS SANTOS SILVA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 00156471820128260292 2 Vr JACAREI/SP

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007922-14.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00077160820084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011146-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011146-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ALESSANDRO RICARDO PERONI FONSECA e outro(a)

: SILVANA NOGUEIRA FONSECA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00065735620154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO EDIVAN MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00161-7 1 Vr MOGI GUACU/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001191-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001191-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : MOACIR PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00040-3 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDIR JOAQUIM FERREIRA
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00066-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP185175 CARLOS EDUARDO CEZAR
No. ORIG. : 00032675120118260080 1 Vr CABREUVA/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007027-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANIZIO PEREIRA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL
No. ORIG. : 00029681820128260443 1 Vr PIEDADE/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020962-39.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.020962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEMIO JOSE NUNES
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
No. ORIG. : 15.00.92596-0 2 Vr BIRIGUI/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021402-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021402-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA BENEDITO
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033366920158260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

Expediente Nro 3008/2017

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0204454-22.1992.4.03.6104/SP

96.03.024674-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
PARTE AUTORA : FIBRIA CELULOSE S/A
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

: SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI
SUCEDIDO(A) : CIA VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL CELPAV
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 92.02.04454-6 1 Vr SANTOS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067574-02.1997.4.03.9999/SP

97.03.067574-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLUBE DE CAMPO ALVARO BRITTO
ADVOGADO : SP022636 CELSO MAZITELI JUNIOR e outros(as)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00012-4 2 Vr OLIMPIA/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001713-33.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.001713-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JERUSA GABRIELA FERREIRA
ADVOGADO : MS004739 MARIA KIKUE SAKAMOTO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-71.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.009724-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NILTON BRITO DE FREITAS e outro(a)

: MARINA OLINDA ANDRADE SANTOS
ADVOGADO : SP130571 GILBERTO ANTONIO MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : GIACOMETTI TREVISAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP110794 LAERTE SOARES e outro(a)
APELADO(A) : MASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP085022 ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008126-77.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : YOLANDA PRESENTACION IBANEZ PEZZINATTO
ADVOGADO : SP109974 FLORISVAL BUENO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061340-28.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.061340-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM
PROCURADOR : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
APELADO(A) : NOVO RUMO SERVICOS PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP138449 MARIA ALEXANDRINA COSTA BRANDT e outro(a)
No. ORIG. : 00613402820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-07.1998.4.03.6002/MS

2007.03.99.006391-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : AMIDOS MODIFICADOS DO BRASIL LTDA e outros(as)

: GILBERTO DE SOUZA ROHDEN
: LUIZ DURIGAN

ADVOGADO : PR014427 PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
APELADO(A) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO
No. ORIG. : 98.00.01402-0 2 Vr DOURADOS/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033497-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.033497-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SPECTRUM BRANDS BRASIL IND/ E COM/ BENS DE CONSUMO LTDA
ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036855-11.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.036855-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS
NOME ANTERIOR : BANCO ITAU S/A
ADVOGADO : SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00368551120084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019733-44.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.019733-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : EDGARD DE SOUZA TOLEDO e outro(a)

: RICARDO DE SOUZA TOLEDO
ADVOGADO : SP155956 DANIELA BACHUR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : PENTAFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP128706 VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00305169619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-81.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AFONSO DOS SANTOS TOME LOBAO e outros(as)

: LUIS SEIYTI MIYASHIRO
: MARGARETH MIE NAKAMURA MATSUDA

ADVOGADO : SP225532 SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN
PROCURADOR : SP165557 ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF e outro(a)
No. ORIG. : 00043878120144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC / art. 1042, § 3, do CPC.
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011059-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REPRESENTANTE : MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00005641420164036138 1 Vr BARRETOS/SP

Expediente Nro 3009/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-26.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.000022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CLAUDIONOR DOS SANTOS
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005137-46.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.005137-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JAIRO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198496 LAURINDA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003591-55.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.003591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : KAZUO FUNAKI
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008670-45.2003.4.03.6000/MS
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2003.60.00.008670-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
ADVOGADO : MS006584A DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO
APELADO(A) : ASSOCIACAO SUL MATOGROSSENSE DE ENGENHEIROS AGRIMENSORES ASMEA
ADVOGADO : MS003454 ELIAS PEREIRA DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032218-96.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.032218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : PEDRO SERGIO GRISOTTO
ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156551 MOYSES LAUTENSCHLAGER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00132-2 1 Vr CERQUILHO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000272-11.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.000272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BELOTTI NETO
ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002080-90.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.002080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DIEGO RICARDO TICHER
ADVOGADO : SP189287 LUANA ALESSANDRA VERONA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

PARTE RÉ : COMANDANTE DO 13 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADA DO EXERCITO
BRASILEIRO

No. ORIG. : 00020809020064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001348-02.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.001348-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012349-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.012349-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DELVAIR GONCALVES CANTARELI FRANCISCO
ADVOGADO : SP190969 JOSE CARLOS VICENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00294-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001691-10.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.001691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO TRISTAO DA SILVA
ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000739-82.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.000739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA PERPETUA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007398220074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017926-67.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.017926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARTIM AUGUSTO PROENCA
ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 06.00.00039-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-59.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.010701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SIDNEI DIAS BARRIOS
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00164-1 3 Vr JACAREI/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-43.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.011491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LEODORO DA SILVA CAMARGO
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00031-6 5 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019190-85.2009.4.03.9999/SP
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2009.03.99.019190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALTIR ALVES
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 07.00.00013-3 2 Vr BOITUVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025359-48.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.025359-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

: LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial
ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00253594820094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035757-60.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035757-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CAETANO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES
No. ORIG. : 09.00.00101-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016746-05.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.016746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SECURITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outro(a)

: SCL TERCEIRIZACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA
ADVOGADO : SP016069 LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00167460520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002616-86.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002616-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     49/1161



RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA DA ALTA NOROESTE
ADVOGADO : SC021560 JEFERSON DA ROCHA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP046148 RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00026168620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010970-64.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ILDO ANTONIO FAGUNDES
ADVOGADO : SP232863 ULISSES CONSTANTINO ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00109706420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-48.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.001097-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO LOPES GONCALVES FILHO
ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00010974820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-55.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.005098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : AFONSO ARTHUR NEVES BAPTISTA
ADVOGADO : SP053078 EDWIGES LOPES SIMONSEN NEVES BAPTISTA e outro(a)
No. ORIG. : 00050985520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-71.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEPE IND/ E COM/ LTDA
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ADVOGADO : SP075391 GILMAR NOVELINI e outro(a)
No. ORIG. : 00036907120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-38.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.001343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013433820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001688-54.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : IVONETE LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016885420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007249-50.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.007249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LINCOLN TEIXEIRA e outros(as)

: LOURIVAL ALVES DOS SANTOS
: LUCIANA SEDA CARDOSO GONCALVES
: LUIZ ANTONIO BASSO
: LUIZ CARLOS BALDICERO MOLION
: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA
: LUIZ CARLOS PACOLA SOBRINHO
: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA
: LUIZ CLAUDIO LIMA BOTTI
: LUIZ DE ARAUJO PAIVA FILHO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00072495020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008250-70.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GERALDO JOSE DE OLIVEIRA e outros(as)

: GERALDO JOSE RANGEL
: GERALDO LUIZ CAMARGO COSTA MATTOS
: GERALDO RAIMUNDO SANDY
: GERALDO RODRIGUES DA SILVA
: GERARDO FACCILONGO
: GERSON KISTEUMACHER DO NASCIMENTO
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: GETULIO OLIVEIRA MESSIAS
: GETULIO SOARES MOREIRA
: GILBERTO DOMINGOS BRANDAO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REPRESENTANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00082507020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008699-28.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008699-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

APELADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
REPRESENTADO(A) : RENATO SERGIO DALLAQUA e outros(as)

: RICARDO ERNESTO SCHAAL
: RITA DE CASSIA DE MENEZES TREFILIO DE CARVALHO
: ROBERTO DE MORAIS
: ROBERTO PEREIRA DA CUNHA
: ROBERTO VIEIRA DA FONSECA LOPES
: ROSANGELA DE MEIRELES GOMES LEITE
: RUBENS JOAO ANDERMANN
: SERGIO DOS ANJOS FERREIRA PINTO
: SERGIO LEOPOLDO LIWSCHITZ

No. ORIG. : 00086992820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000626-37.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.000626-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : DONIZETI LOURENCO TRISTAO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006263720134036113 3 Vr FRANCA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-94.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012384-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ROMUALDO MARQUES LEAL
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123849420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016904-85.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : RODAZA INDL/ LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 00020852620118260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014469-17.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DINALVA SILVA FELIX
ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA
No. ORIG. : 00003577120148260201 2 Vr GARCA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019278-50.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019278-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IDALINA POLI DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP080161 SILVANA COELHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056136020118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005464-19.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.005464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
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ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00054641920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006125-95.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.006125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

: PEDRO PAULO DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP081490 FATIMA RICCO LAMAC e outro(a)

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE CIENCIA E
TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA SINDCET

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
No. ORIG. : 00061259520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004264-59.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.004264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SANDEN IND/ E MONTAGEM ELETROMECANICA LTDA
ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042645920144036108 1 Vr BAURU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002793-09.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002793-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO RODRIGUES RABOLA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027930920144036140 1 Vr MAUA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-21.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ONOFRE DE BRANCO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061982120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007740-62.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
AGRAVANTE : ADEMIR DONIZETTI VECHIEZ
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ADVOGADO : SP257707 MARCUS VINICIUS BOREGGIO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 02.00.00194-3 1FP Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016585-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016585-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
AGRAVADO(A) : GILBERTO RIBEIRO COELHO e outros(as)

: CARLA SALES PINTO COELHO
: GIZELE REGINA SALES LEMOS
: IRENE DE MORAIS ROCHA
: IRENE DE MORAIS SANTOS
: JAIR RIBEIRO
: ODETE CAMARGO RIBEIRO
: JORGE LUSTOSA
: DURVALINA LUSTOSA
: JORGE MARIANO SALES
: IRACI DE SALES
: JULIA MARQUES DE AGUIAR
: LAURA DE SOUSA
: LEODETE VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : PR059290 ADILSON DALTOE
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003508420154036129 1 Vr REGISTRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027486-13.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027486-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : BALBO E BALBO IACRI LTDA -ME
ADVOGADO : SP231255 ROQUE RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00014515620104036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029506-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
ADVOGADO : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A massa falida
ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro(a)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : ALEXANDRE TAJRA

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00162351820114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029630-57.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : MARIO SEPE E CIA LTDA
ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00097377620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019675-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVANILDA BALAN MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
No. ORIG. : 14.00.00122-9 2 Vr PIEDADE/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043304-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043304-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATIVIDADE MOREIRA DE SOUZA
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ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 30012745020138260144 1 Vr CONCHAL/SP

00046 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0044645-42.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044645-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : FLAVIA CRISTINA VIEIRA incapaz
ADVOGADO : SP158371 LUIS FERNANDO DE CAMARGO
REPRESENTANTE : PATRICIA CRISTINA MIGUEL
ADVOGADO : SP158371 LUIS FERNANDO DE CAMARGO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 14.00.00275-1 2 Vr ITATIBA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000604-47.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.000604-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Empresa de Tecnologia e Informacoes da Previdencia Social DATAPREV
ADVOGADO : DF018697 PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO
APELADO(A) : ROSANA GONZALEZ DANNIBALE
ADVOGADO : SP234190 ANTONIO RODRIGO SANT ANA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00006044720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008171-32.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008171-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)
APELADO(A) : ISABELLY DOUGLAS CALIL ASSAD
ADVOGADO : SP115296 ALFREDO LUCIO DOS REIS FERRAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081713220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003574-50.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : OSCAR CARDOSO FERNANDES e outro(a)

: LUCIENE DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00103173920124036104 4 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016787-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016787-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)
AGRAVADO(A) : CONFECCAO DANA VAN LTDA
ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00097678220044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018414-65.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018414-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AGRAVANTE : ANA CRISTINA DA COSTA PIRES
ADVOGADO : SP154280 LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Biblioteconomia 8 Regiao Sao Paulo
ADVOGADO : SP246508 MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00619435720124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001095-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 00099322620098260445 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013872-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GIOVANE GILSON APARECIDO PEREIRA incapaz
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
REPRESENTANTE : ROSIMERI APARECIDA MOREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
No. ORIG. : 00014493020148260025 1 Vr ANGATUBA/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019608-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019608-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DAS DORES ATALIBA DA SILVA
ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022843820148260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020264-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020264-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OLIVIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00017-8 1 Vr PONTAL/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022834-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022834-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE TAVARES DIAS
ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE
No. ORIG. : 10003118620168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000943-88.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000943-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
APELADO(A) : THAIS PEREIRA COELHO
ADVOGADO : SP353495 BRUNO LANCE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009438820164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50612/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009765-72.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.009765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : RICARDO SIMARRO ROSELLO e outro(a)

: MARIA ROSELI DANELUZ SIMARRO
ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
No. ORIG. : 00097657220014036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Indefiro os pedidos de gratuidade da justiça formulados nas petições recursais, porquanto, compulsados os autos, verifica-se que a parte
autora acostou cópias de suas declarações de ajuste anual de imposto de renda, as quais permitem a conclusão de que o autor dispõe de
recursos financeiros suficientes para arcar com as despesas processuais sem comprometer a própria subsistência e da família.
Nesse passo, intime-se a parte autora para o recolhimento das custas do porte de remessa e retorno dos recursos especial e
extraordinário, no prazo de 10 (dez) dias.
Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033467-43.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.033467-0/SP

APELANTE : RUBENS TOMAS GRANDA GIBIM e outro(a)
: SUELI DA SILVA GRANDA GIBIM

ADVOGADO : SP119288 MARIA EMILIA TAMASSIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00504-7 A Vr ATIBAIA/SP

DECISÃO
Vistos,

Manifestado o desinteresse no processamento do Recurso Excepcional interposto (fl. 229), homologo a desistência do recurso (fls.
200/211), nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     67/1161



São Paulo, 06 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-43.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006155-6/SP

APELANTE : WILLIANS JORGE ABDALLA e outro(a)
: LUIZA ELIZABETH DE OLIVEIRA ABDALLA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
CODINOME : LUIZA ELIZABETH DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente, em síntese, ter ocorrido seu cerceamento de defesa em razão da necessidade da exibição do processo extrajudicial de
arrematação para análise de sua lisura, bem como a nulidade do procedimento extrajudicial em razão da ausência de citação ou
notificação para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97 e Decreto-Lei nº 70/66.

No entanto, eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial, com o escopo
de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento
de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão
expressa no artigo 130 do Código de Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz,
cabendo a ele analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da
produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou mesmo protelatórias,
rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG - Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma
- DJe 03/02/2011).

No tocante à ausência de citação ou notificação para purgar a mora e a consequente nulidade da execução extrajudicial realizada,
concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal
do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a
Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO POR EDITAL.
POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
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PROVIMENTO.
1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação pessoal do
devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado
ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.
2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a notificação por
edital. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009430-29.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.009430-1/SP

APELANTE : ANGELA DA SILVA CONCEICAO
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00094302920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente, em síntese, que a extinção do processo em face da inércia da parte autora configura a hipótese prevista no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil e, neste caso, o autor deveria ter sido intimado pessoalmente para suprir a falha, nos termos do §
1º do referido dispositivo legal.

No entanto, observa-se o v. acórdão recorrido ter decidido a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, verifica-se que não se impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão que assim concluiu:
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO
PARA EMENDA À INICIAL. ARTIGO 284, PARAGRAFO ÚNICO, DO CPC/73. DILIGÊNCIA NÃO CUMPRIDA. INÉPCIA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
I - Nos termos do artigo 284, do CPC/73, o indeferimento da petição inicial, em decorrência do não preenchimento dos requisitos
legais ou pela existência de defeitos e irregularidades que dificultem o julgamento de mérito, está condicionado à oportunização
prévia de emenda pelo autor e ao não cumprimento da diligência no prazo assinalado.
II - Proposta ação anulatória a fim de ver reconhecida a nulidade da execução extrajudicial procedida nos termos do Decreto-
Lei nº 70/66, sustando-se os efeitos da adjudicação do imóvel financiado junto à CEF, o magistrado determinou a apresentação
do contrato de financiamento em questão, em emenda à inicial.
III - A despeito de intimada para tanto, sob pena de indeferimento da inicial, a parte autora quedou-se inerte sobrevindo a
extinção do feito sem resolução de mérito, na conformidade do artigo 267, inciso I e 284, parágrafo único do CPC, não
merecendo qualquer reparo a sentença proferida.
IV - Apelação desprovida.
Limitou-se a parte recorrente, em seu recurso excepcional, a alinhar as razões de mérito pelas quais entende deva seu recurso ser
modificado.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007544-89.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.007544-3/SP

APELANTE : DOMINGOS DATOGUIA
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00075448920104036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se o direito ao recebimento das diferenças dos expurgos inflacionários de fevereiro 1989 (10,14%), março/1990 (84,32%),
junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (13,90%), e da aplicação do IPC em relação à correção monetária aos índices de
junho/87, dezembro/88 e maio/90.
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Todavia, não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009743-53.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009743-4/SP
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APELANTE : MARCO ANTONIO LOPES SOARES e outro(a)
: NILCE BORGES JACINTO FERREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00097435320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente, em síntese: a ocorrência de cerceamento de sua defesa em razão da necessidade da realização de prova pericial; a
necessidade da exibição do processo extrajudicial de arrematação para análise de sua lisura; e, a nulidade do procedimento extrajudicial
em razão da ausência de citação ou notificação para purgar a mora, nos termos da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-Lei nº 70/66.

Não obstante, constata-se que todas as questões apresentadas pela recorrente encontram-se dissociadas à matéria decidida no v.
acórdão recorrido, conforme ementa que segue:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO
PARA EMENDA À INICIAL. ARTIGO 284, PARAGRAFO ÚNICO, DO CPC/73. DILIGÊNCIA NÃO CUMPRIDA. INÉPCIA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
I - Nos termos do artigo 284, do CPC/73, o indeferimento da petição inicial, em decorrência do não preenchimento dos requisitos
legais ou pela existência de defeitos e irregularidades que dificultem o julgamento de mérito, está condicionado à oportunização
prévia de emenda pelo autor e ao não cumprimento da diligência no prazo assinalado.
II - Proposta ação anulatória a fim de ver reconhecida a nulidade da execução extrajudicial procedida nos termos do Decreto-
Lei nº 70/66, sustando-se os efeitos da adjudicação do imóvel financiado junto à CEF, o magistrado determinou a apresentação
do contrato de financiamento em questão, em emenda à inicial.
III - A despeito de intimada para tanto, sob pena de indeferimento da inicial, a parte autora quedou-se inerte sobrevindo a
extinção do feito sem resolução de mérito, na conformidade do artigo 267, inciso I e 284, parágrafo único do CPC, não
merecendo qualquer reparo a sentença proferida.
IV - Apelação desprovida.
Verifica-se, portanto, que as razões recursais trazidas encontram-se dissociadas da decisão proferida, razão pela qual este recurso é
inadmissível.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000098-36.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000098-8/SP

APELANTE : MARQUEZIN CONSTRUCOES ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros(as)
: EDSON BENEDITO DE OLIVEIRA MARQUEZIN
: BENEDITA ANTONIA DE OLIVEIRA MARQUEZIN
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ADVOGADO : SP078626 PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00000983620144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação dos artigos 6º, incisos IV, V e VII e 51, inciso III do § 1º do Código de Defesa do Consumidor e artigo 324 do
Código de Processo Civil/2015, sustentando-se, em síntese, a extinção da ação monitória, eis que a nulidade de cláusula contratual
impossibilitou seu prosseguimento.

Inicialmente, quanto à violação dos artigos 6º, incisos IV, V e VII e 51, inciso III do § 1º do Código de Defesa do Consumidor e artigo
324 do Código de Processo Civil/2015, observo que o acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a
parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
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subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Quanto ao mérito, depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca extinção da ação em face do afastamento de uma
cláusula contratual contaminar integralmente o contrato, impedindo o prosseguimento da ação monitória.

Verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório, conforme
ementa que segue:

(...)
3. Nesse sentido, a sentença impugnada, ao julgar procedentes os embargos monitórios para afastar a taxa de rentabilidade do
âmbito da comissão de permanência, e, como consequência lógica, dispor que essa deverá ser calculada apenas pela taxa média
de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil.
4. Não se antevê, assim, nulidade a comprometer todo o contrato firmado entre as partes, como pretende a parte apelante, na
medida em que tão somente se excluiu do cômputo da comissão de permanência a mencionada taxa de rentabilidade.
(...)

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001235-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001235-4/SP

AGRAVANTE : TATI FERRO E ACO LTDA -EPP e outros(as)
: TATIANA DO AMARAL FERNANDES
: CARLOS FAHED SARRAF
: MARIA DE LOURDES REVOLTA falecido(a)

ADVOGADO : SP182200 LAUDEVI ARANTES
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234570 RODRIGO MOTTA SARAIVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018334220154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, artigos 1.016 e 1.024, do Código Civil, artigo 485, inciso IV, do
Código de Processo Civil e artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, aduzindo a recorrente, em síntese, ilegitimidade passiva ad
causam dos sócios Tatiana do Amaral Fernandes e Carlos Fahed Sarraf, bem como a extinção do feito em relação à sócia Maria de
Lourdes Revolta, em virtude de seu falecimento.

No entanto, em relação aos dispositivos legais alegados, observa-se o v. acórdão recorrido ter decidido a lide com base em fundamentos
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diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
Do mesmo modo, não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o
recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da
similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal
fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de
ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou
indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto
pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador
Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
No tocante ao mérito, verifica-se que não se impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão que assim
concluiu:
AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio tempus
regit actum, os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo
Civil de 2015.
4. No que concerne à exceção de pré-executividade, observa-se que ela é uma forma de defesa do executado, admitida por
construção doutrinária e jurisprudencial, na qual se admite apenas a discussão de matérias de ordem pública, comprovadas de
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plano e cognoscíveis de ofício pelo juiz, dispensando-se a garantia prévia do Juízo para que sejam suscitadas.
5. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não
demandem dilação probatória.
6. As alegações deduzidas pela parte demandam amplo exame da prova documental, com instauração do contraditório, a
questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à
execução.
7. Relativamente ao óbito da executada Maria de Lourdes Revolta, o MM Juízo a quo consignou no sentido de que "(...) a morte,
por si só não acarreta a extinção das obrigações de cunho patrimonial, as quais se transferem ao espólio até o limite da herança.
Assim, resta ao juízo tão somente regularizar o polo passivo da presente ação, para dele constar o espólio de Maria de Lourdes
Revolta".
8. Agravo legal a que se nega provimento.

Limitou-se a parte recorrente, em seu recurso excepcional, a alinhar as razões de mérito pelas quais entende deva seu recurso ser
modificado.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003168-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003168-3/SP

AGRAVANTE : ELIZABETE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP374644 PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00076693620154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega a recorrente, em síntese: a necessidade da observância do Código de Defesa do Consumidor para reconhecer a inversão do ônus
probatório; a nulidade do procedimento extrajudicial realizado em razão da ausência de citação ou notificação para purgar a mora, nos
termos da Lei nº 9.514/97 que alega ser inconstitucional; a submissão da Lei nº 9.614/97 aos preceitos do Código Civil e do Código de
Processo Civil; a relativização da pacta sunt servanda; a ausência de intimação para os leilões; e, a ilegalidade do registro efetuado em
razão da ausência de comprovação da quitação das obrigações.
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Inicialmente, incabível a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição
Federal, que exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida
no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude
fática dos casos em discussão, o que não ocorre no presente caso.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ademais, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade da Lei 9.514/97 pelo STJ em sede de recurso especial, uma
vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta via recursal, nem a título de
prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

No tocante à necessidade da observância do Código de Defesa do Consumidor para reconhecer a inversão do ônus probatório, nulidade
do procedimento extrajudicial realizado em razão da ausência de citação ou notificação para purgar a mora, submissão da Lei nº 9.614/97
aos preceitos do Código Civil e do Código de Processo Civil, relativização da pacta sunt servanda e ilegalidade do registro efetuado em
razão da ausência de comprovação da quitação das obrigações, constata-se o v. acórdão recorrido ter decidido a lide com base em
fundamentos diversos, estando dissociadas as razões apresentadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Por fim, em relação à ausência de intimação para os leilões, a decisão recorrida, atenta às peculiaridades dos autos, assim decidiu:

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES
DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO
I - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no
lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação
de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada.
II - Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Desnecessidade de
intimação pessoal dos devedores da data de realização dos leilões.
III - Pagamento dos valores incontroversos que por si só não autoriza a suspensão do procedimento de execução extrajudicial,
devendo o mutuário prosseguir desembolsando a integralidade dos valores que lhe são exigidos pelo agente financeiro, efetuando
o depósito judicial dos valores controvertidos e o pagamento da porção incontroversa diretamente à instituição financeira.
Inteligência da Lei 10.931/04.
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IV - Recurso desprovido. (g. m.)

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003636-90.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.003636-0/MS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS019819 SILVIO ALBERTIN LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : CLAUDIO ROGERIO BALBUENA LEAO
ADVOGADO : MS009820 ANDERSON PIRES RIBEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00075452220154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 1.425, do Código Civil c/c artigo 39, da lei nº 9.514/97, artigos 29 a 41, do Decreto-lei nº 70/66 e artigo
1.022, do Código de Processo Civil (artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973), aduzindo a recorrente, em síntese, a
necessidade de a purgação da mora ser do valor integral da dívida e não apenas do débito até o depósito.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de
1973, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional
plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação
do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das
partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato
de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado
a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,
Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No tocante aos dispositivos legais suscitados, observa-se o v. acórdão recorrido ter decidido a lide com base em fundamentos diversos,
não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.
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Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão.
Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado
nas Súmulas 282 e 356/STF.

Em relação à necessidade de a purgação da mora ser do valor integral da dívida e não apenas do débito até o depósito, verifica-se que
não se impugnou, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão que assim concluiu:

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC DE 1973. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo artigo 557 do Código de Processo Civil
de 1973, em sua redação primitiva.
2. Tratando-se de agravo legal interposto na vigência do Código de Processo Civil de 1973 e observando-se o princípio "tempus
regit actum", os requisitos de admissibilidade recursal são aqueles nele estabelecidos (Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de
Justiça).
3. Por ocasião do julgamento do recurso, contudo, dever-se-á observar o disposto no §3º do artigo 1.021 do Código de Processo
Civil de 2015.
4. Destaca-se que já se encontra sedimentado o entendimento acerca da possibilidade de purgação da mora mesmo depois da
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, ou seja, até a realização do último leilão, data da arrematação, na
forma do art. 34, do DL 70/66, desde que cumpridas todas as suas exigências, dispositivo aplicável por analogia, conforme
autorizado no inc. II, do art. 39 da Lei 9.514.
5. Outrossim, embora a questão ainda não tenha sido decidida pela instância de origem, já que o MM. Juiz esclareceu que será
objeto de análise na sentença, vem sendo reconhecida a utilização de saldo do FGTS para quitação de parcelas de financiamento
imobiliário.
6. Agravo legal desprovido.

Limitou-se a parte recorrente, em seu recurso excepcional, a alinhar as razões de mérito pelas quais entende deva seu recurso ser
modificado.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004799-08.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.004799-0/SP

AGRAVANTE : LEMOS E DALLA COM/ DE ROUPAS EIReLi-ME e outro(a)
: PATRICIA RENATA BEZERRA LEMOS

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00155760720154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com o disposto na Súmula 735/STF ("Não cabe recurso
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar"), pacificou o entendimento no sentido de não caber recurso especial, via de
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regra, para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita
à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.

Também entende a mencionada Corte Superior que a análise da existência dos requisitos para concessão de medida cautelar ou tutela
antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial").

Nesse sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA RETIDA. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA. SÚMULA N. 735 /STF.
1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de decisão interlocutória
proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o
reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso contra a decisão final.
2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o qual, a rigor, devia ter
permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser restituídos ao Tribunal a quo em observância do
preceito legal.
Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar"), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido.
(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015 - DJe 05.05.2015)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DO
MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Em recurso especial contra acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, a questão federal passível
de exame é apenas a que diz respeito aos requisitos da relevância do direito e do risco de dano, previstos nos arts. 804 e 273 do
Código Processo Civil.
2. Segundo a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a verificação da presença ou não dos pressupostos para o deferimento da
antecipação de tutela demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, diligência vedada na via especial, em razão
do óbice contido na Súmula 7 do STJ.
3. Aplicação analógica da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que
defere medida liminar".
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 406.477/MA, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.03.2014, DJe 27.03.2014)
AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE. ARTS.
248 DO CÓDIGO CIVIL E 798 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELAR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Observa-se que a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, os arts. 248 do Código Civil e 798 do Código de
Processo Civil. No julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal a quo apenas consignou que não estavam presentes os
requisitos autorizadores da concessão de medida cautelar.
2. Diga-se o mesmo sobre o art. 798 do CPC, uma vez que o Tribunal a quo, ao assentar que não estavam presentes os requisitos
necessários para a concessão da medida cautelar, logicamente, não emitiu juízo de valor sobre a suspensão da exigibilidade de
multa aplicada, com fundamento no mencionado dispositivo legal. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo
ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
4. Ademais, a revisão dos pressupostos de fato necessários à concessão da liminar exige reexame do contexto fático-probatório
dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5.a incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial, suscitado quanto à possibilidade de concessão da
liminar, porquanto não há similitude fática entre os arestos paradigmas e a decisão combatida.
Agravo regimental improvido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 438485/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2014, DJe 17.02.2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012034-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012034-5/SP

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO
AGRAVADO(A) : RC PREMIUM COM/ IMPORTADORA E EXPORTADORA EIReLi-EPP e outro(a)

: REALITY CIGARS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP239842 CARLOS EDUARDO SANCHEZ e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00098953720164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA, com
fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que, em
agravo de instrumento, confirmou a decisão singular que deferiu parcialmente pedido liminar no mandado de segurança originário.

Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 119, 136 a 138 e 142 do CTN.

Decido.

A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a análise da existência dos requisitos para concessão de
medida cautelar ou tutela antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça
e na Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"
"Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar"

Sobre o tema, destaco:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR FISCAL.
CABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO LIMINAR DEFERIDA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM.
VERIFICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Recurso especial que ataca a concessão de medida liminar em ação cautelar fiscal.
2. No caso dos autos, a propositura da ação cautelar fiscal mostra-se justificada, pois, além de ter sido ajuizada depois de
constituído o crédito tributário pelo lançamento (REsp 466.723/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 22/06/2006),
ostenta como causa de pedir o risco de esvaziamento do patrimônio do devedor, circunstância essa que possibilitaria a medida
urgente antes mesmo da constituição do crédito tributário e até nos casos em que estivesse com a exigibilidade suspensa (REsp
1.163.392/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/08/2012).
3. Constatado que o acórdão recorrido, proferido em sede de juízo provisório, encontra-se razoavelmente fundamentado, não há
como se afastar o óbice de conhecimento do apelo raro contido na Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra
acórdão que defere medida liminar".
4. A revisão do acórdão recorrido quanto à existência de indícios suficientes para deferir a liminar postulada na ação cautelar
fiscal exige o reexame de matéria fática, inviável nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1453963/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe
16/09/2014)
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU
SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS
AUTORIZADORES DA TUTELA DE URGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. COGNIÇÃO SUMÁRIA. JUÍZO DE
VALOR NÃO DEFINITIVO INIDÔNEO À VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL. SÚMULA 735/STF. INFRAÇÃO
AMBIENTAL. MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE VALORES EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. A iterativa jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para análise dos critérios adotados pela instância ordinária que
ensejaram a concessão ou não da liminar ou da antecipação dos efeitos da tutela, é necessário o reexame dos elementos
probatórios a fim de aferir a "prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação", nos termos do art. 273 do CPC,
o que não é possível em recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. É sabido que as medidas liminares de natureza cautelar ou antecipatória são conferidas à base de cognição sumária e de juízo
de mera verossimilhança. Por não representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a respeito do direito afirmado na
demanda, são medidas, nesse aspecto, sujeitas à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmadas ou revogadas pela
sentença final. Em razão da natureza precária da decisão, em regra, não possuem o condão de ensejar a violação da legislação
federal. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF: "não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida
liminar".
3. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos parâmetros da
razoabilidade e da proporcionalidade do valor fixado para a multa diária por descumprimento de decisão judicial.
4. Rever o conteúdo dos autos, a fim de que se chegue à conclusão diversa da instância de origem é, nesta via recursal,
impossível, pois demanda apreciação de matéria fática, defeso em recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido."
(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 490601/MS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 15.05.2014)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6265/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016542-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016542-7/SP

AGRAVANTE : CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e outro(a)
: MARCELO ANTONIO NACARATO BONACCORSO DE DOMENICO

ADVOGADO : SP130728 REGIS JOSE DE OLIVEIRA ROCHA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 00030300620028260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pelo CONTRIBUINTE em face da decisão desta Vice Presidência que não admitiu o seu recurso
especial.
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Decido.

O recurso não é de ser conhecido.

Com efeito, o recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais, salvo quando fundada na aplicação de
entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos, é o agravo, nos próprios autos, a ser
apreciado pelos Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

Na hipótese vertente, a decisão recorrida não se fundamentou em orientação firmada em sede de recurso representativo de controvérsia,
razão pela qual a parte autora veiculou sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade adequada
para o alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno em hipóteses como a dos autos.

Aduza-se, também, que a interposição de agravo interno no caso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3010/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1302501-89.1998.4.03.6108/SP

1998.61.08.302501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALDO VICENTIN (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: ARSENIO LOPES
: DIRCE FABBRI DE ALMEIDA
: ARMANDO FAGUNDES DE ALMEIDA JUNIOR
: ANTONIO RAFAEL FABBRI DE ALMEIDA
: PAULO FABBRI DE ALMEIDA
: ANA MARIA FABBRI DE ALMEIDA BOLDRIN
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: DIRCE SOFIA FABBRI ALMEIDA VERDE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ARMANDO FAGUNDES DE ALMEIDA falecido(a)
APELANTE : ANTONIO LOURENCO

: BENEDICTO HISSNAUER
: DACIO MOLINA

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro(a)
APELANTE : DAGOBERTO MAGALHAES ZIMMERMANN

: EDISON BENITO GIANEZI
: FRANCISCO DE JESUS PEREIRA
: HELIO ROMANI
: JOAO CANUTO BEZERRA
: JOSE COMEGNO JUNIOR
: EUTELIA MARTA TELLI MANOEL
: JOSE MANOEL FILHO
: ANDRE TELLI MANOEL
: MARCOS TELLI MANOEL
: JUSTINO ANTUNES DE OLIVEIRA
: LEONILDA ALVES DE ALMEIDA MOLINA
: ROGERIO MOLINA
: ROSEMEIRE MOLINA
: ROBERVAL MOLINA

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA
APELANTE : LUIZ MARINI
ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MANOEL FERREIRA JORGE FILHO falecido(a)

: LYDIA LOZANO CRUZ JORGE falecido(a)
APELANTE : MARIA CHRISTINA CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA

: MARIA DE FATIMA CRUZ FERREIRA JORGE VARALTA
: OSVALDO CRUZ FERREIRA JORGE
: RENATO CRUZ FERREIRA JORGE
: NELSON CESAR
: NELSON MAZIERO
: OSVALDO BOTTINI
: PAULO DE OLIVEIRA
: ROBERTO VIGELA

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro(a)
APELANTE : LEONILDA ALVES DE ALMEIDA MOLINA
ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA
SUCEDIDO(A) : LIONEL MOLINA falecido(a)
APELANTE : SANTO VICENTINI
ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13025018919984036108 1 Vr BAURU/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002348-08.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.002348-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEME DUARTE SILVA SEGATO
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023480820044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002472-54.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.002472-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BOSCO MUNIZ
ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009872-60.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.009872-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUTH DA SILVA CLAUDINO
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-15.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.008072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI
No. ORIG. : 06.00.00092-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-70.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.006429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DIEGO AUGUSTO ANGARANI
ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00064297020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007263-27.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007263-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANGELINA PASSARELI
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072632720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011359-49.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.011359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEVILDE DE FATIMA JAFLONI
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 08.00.00033-3 2 Vr DRACENA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-26.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.001802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : WANDERLEY APARECIDO GONCALVES DE MORAES incapaz
ADVOGADO : SP206445 IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro(a)
REPRESENTANTE : SONIZETE TEREZINHA DE MORAIS
ADVOGADO : SP206445 IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA LETICIA NASCIMENTO DE MORAES incapaz
ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro(a)
REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 00018022620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001374-96.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.001374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GENTIL DONATO
ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ159891 JOAO NICOLSKY LAGERBLAD DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013749620104036138 1 Vr BARRETOS/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012372-51.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012372-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : WILSON ELITO SANTANA
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00123725120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0043904-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043904-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
PARTE AUTORA : ELISABETI FERREIRA COLSERA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 12.00.00025-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-17.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIO AUGUSTO ZACARIAS
ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00075211720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039226-41.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE VASCONCELOS LUIZ e outro(a)

: EDUARDO DE VASCONCELOS LUIZ
ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS
No. ORIG. : 10001897520148260161 1 Vr DIADEMA/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042519-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042519-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ SANT ANNA NETTO
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00004221020138260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004499-81.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.004499-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TEREZA AUGUSTA SATURNINO SOSSAI
ADVOGADO : SP066502 SIDNEI INFORCATO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00044998120154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011572-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : RODRIGO MESSIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP374644 PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038470520164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020701-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS
ADVOGADO : SP132040 DANIEL NASCIMENTO CURI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00050098020164036104 3 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205464-72.1990.4.03.6104/SP

97.03.070420-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : L FIGUEIREDO LTDA
ADVOGADO : SP236205 SANDRO DANTAS CHIARADIA JACOB
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SP099755 ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 90.02.05464-5 2 Vr SANTOS/SP

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004732-72.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.004732-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : FLAVIO FERNANDES
ADVOGADO : SP158056 ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA e outro(a)
REPRESENTADO(A) : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial
APELANTE : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC
ADVOGADO : SP045316A OTTO STEINER JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ABRADIF ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES FORD
ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006795-70.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.006795-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANDREA TOBIAS
ADVOGADO : SP079091 MAIRA MILITO GOES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALEIDA MATTOS DE CARVALHO
ADVOGADO : SP039457 IEDA RIBEIRO DO ROSARIO SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004011-17.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.004011-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARILENE BARBOSA CORREIA
ADVOGADO : MS010605 MAURA LUCIA BARBOSA LEAL e outro(a)
No. ORIG. : 00040111720084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS BRIZZI e outros(as)

: LUIZ CARLOS BAMPA
: JOAO CARLOS PEREIRA
: ODAIR DOS ANJOS
: VALMIR DE OLIVEIRA
: MARCOS CULLEN SAMPAIO
: CELSO ELOI FERREIRA
: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
: PAULO FERNANDO VITALI

ADVOGADO : SP008968 HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO e outro(a)
No. ORIG. : 00011029020084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-89.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.008956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : NELSON GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089568920094036104 2 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020540-34.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020540-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO TROVO e outros(as)

: BEATRIZ MAZZEI NUBIE
: IVAN JOSE SILVA
: MARIA APARECIDA SANTOS FERREIRA
: CHARLES TEIXEIRA COTO
: MARIA LUCIA DOS SANTOS
: VERA LUCIA DOS SANTOS ALCAIDE
: SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA

ADVOGADO : SP187265A SERGIO PIRES MENEZES e outro(a)
No. ORIG. : 00205403420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039928-89.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.039928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : APARECIDA DE LOURDES EUGENIO BARBOSA
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00126-1 3 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004572-75.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004572-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCOS AMARAL
ADVOGADO : SP188716 ERICK ALFREDO ERHARDT e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro(a)
No. ORIG. : 00045727520124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010426-10.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : WALTER PIETOSO
ADVOGADO : SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES

: PR034032 RODRIGO SILVESTRI MARCONDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104261020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035742-52.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.035742-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ALCIDIO CAVALLARI
ADVOGADO : MS016259 BRUNO MENDES COUTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00034-7 2 Vr MIRANDA/MS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009137-14.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.009137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS MORAIS
ADVOGADO : SP187256 RENATA CRISTIANE VILELA FÁSSIO DE PAIVA PASSOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00091371420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018942-12.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE ADILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00066-3 2 Vr GUARIBA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013251-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013251-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIGIA MARIA LEVATI
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 00019064620148260095 1 Vr BROTAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-96.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.005907-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : FIACAO ALPINA LTDA
ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004469-64.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.004469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN
APELADO(A) : SAFIR S/A IND/ E COM/ -EPP
ADVOGADO : SP140499 MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035785-67.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.035785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA CAPETERUSCHI DE TOLEDO espolio
ADVOGADO : SP154009 ELIAN ALEXANDRE ARES
REPRESENTANTE : PAULO ALBINO TOLEDO
No. ORIG. : 04.00.00094-5 1 Vr SAO MANUEL/SP

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005836-97.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOSE ARAUJO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032109-43.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.032109-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JULIO APARECIDO DOMINGOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00074-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-24.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.002448-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : SAMANTHA DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : SP305211 SÉRGIO SANTOS DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00024482420084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014390-14.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.014390-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : DIRSON CHAGAS
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00040-3 3 Vr JACAREI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024111-53.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.024111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE IZILDO NAVARRO
ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00034-5 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012389-33.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : FISA FACULDADE IGUAPENSE SANTO AUGUSTO LTDA
ADVOGADO : SP159123 GLAUCO GUMERATO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00123893320114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035962-45.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.035962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AUTOR(A) : MARIA CARVALHO CAVUTTO
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016357020004039999 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009129-14.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.009129-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSUE PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00091291420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009238-28.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.009238-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00092382820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-08.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : THERESINHA TREVISAN DE OLIVEIRA

: MARCIA FATIMA DE OLIVEIRA
: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
: SAMUEL DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00019100820124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009942-90.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.009942-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO ARAUJO DIAS
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00099429020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003357-24.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CEZAR WERNER SEBASTIANI incapaz
ADVOGADO : SP270893 MARCOS MAGALHÃES OLIVEIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : RICARDO WERNER SABASTIANI
ADVOGADO : SP270893 MARCOS MAGALHÃES OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033572420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019581-25.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.019581-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP221094 RAFAEL AUGUSTO GOBIS

: SP221500 THAÍS BARBOZA COSTA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00126686020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030681-74.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.030681-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : PAULO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042914820104039999 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-68.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.000827-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)
No. ORIG. : 00008276820134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008767-72.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.008767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO TAVARES DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00087677220134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008446-09.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.008446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTDA
ADVOGADO : SP128833 VERONICA FILIPINI NEVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00084460920144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045656-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045656-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JULIO GOMES DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00059-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014138-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014138-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRAVADO(A) : LEE COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outros(as)

: NOBUO NAKAYA
: NEIDE URA NAKAYA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037373420054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022285-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022285-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCEL ALBERY BUENO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL BARBOSA MOURA
ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
No. ORIG. : 10008454620158260145 1 Vr CONCHAS/SP

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040940-80.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.040940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO DONIZETI PEREZ
ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP
No. ORIG. : 07.00.00166-4 3 Vr OLIMPIA/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016468-78.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.016468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO FRANCISCO GOUVEIA
ADVOGADO : SP178652 ROGERIO PAVAN MORO
No. ORIG. : 08.00.00004-5 1 Vr DIADEMA/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040230-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.040230-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MAURO LUCIO GAMERO
ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00001-6 2 Vr SALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-60.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.004265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WANDERLEY SIQUEIRA
ADVOGADO : SP156527 MARCELO JOSÉ BOTELHO VIANA e outro(a)
No. ORIG. : 00042656020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001609-59.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.001609-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM BORGES
ADVOGADO : SP182396 EDEN LE BRETON FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016095920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007159-96.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007159-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOSO FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00002-2 3 Vr MONTE ALTO/SP

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007908-96.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.007908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIZ GRAMINHA
ADVOGADO : SP274081 JAIR FIORE JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00079089620124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001486-93.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.001486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS DORES DIAS
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00014869320124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000896-35.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.000896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270022 LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP300772 EDUARDO DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008963520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000701-32.2012.4.03.6139/SP

2012.61.39.000701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOELMA SOARES
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
No. ORIG. : 00007013220124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019782-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019782-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUDOVICO ANDREZA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 09.00.00026-4 3 Vr JABOTICABAL/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020771-96.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 12.00.00001-8 2 Vr MOGI GUACU/SP

00068 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0026707-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.026707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS ARJONA PADILHA
ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 12.00.00041-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00069 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001749-03.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.001749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO CELESTINO
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00017490320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-75.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001294-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELA APARECIDA FRANCO ZANINI
ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012947520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000438-63.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.000438-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BENEDITO ALEIXO
ADVOGADO : SP201086 MURILO CAFUNDO FONSECA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
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No. ORIG. : 00004386320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007977-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007977-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 12.00.00006-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001241-23.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.001241-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECI BOHRER
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00012412320144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-72.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003321-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA BATISTA
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
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No. ORIG. : 00013534320138260415 2 Vr PALMITAL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029772-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO STABILE DA SILVA
ADVOGADO : SP335474 MARCOS APARECIDO DE GOES
No. ORIG. : 14.00.00142-7 3 Vr ARARAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036530-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036530-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS BALDIN
ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES
No. ORIG. : 00004462920158260664 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042641-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRINA DE FATIMA MARTINS
ADVOGADO : SP270968 CAMILA MATHEUS GIACOMELLI
No. ORIG. : 00021266220138260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044420-22.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.044420-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANIR DA SILVA VITRO
ADVOGADO : MS014357 GILBERTO MORTENE
No. ORIG. : 00011019720128120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008322-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.008322-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO M D COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL CHAVEZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP320804 DANIEL CHAVEZ DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00083229520154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-12.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010820-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IZABELLA L P G COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ERNESTO MILARE
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00108201220154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010009-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP355643 RODRIGO DA MOTTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP158710 DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES
No. ORIG. : 14.00.00073-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010422-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010422-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA029801 CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DALVINA DE GODOY CARDOSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00018932320148260588 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023568-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023568-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDOMIRO BARBOZA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00070-5 1 Vr TANABI/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024254-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024254-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA MINERVINA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP065753 FATIMA REGINA MARQUES FERREIRA DUARTE
No. ORIG. : 00016260920148260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026667-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIA MONTUAN DE SOUZA
ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10027288020148260236 2 Vr IBITINGA/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026903-67.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.026903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDA DE AMORIM BEZERRA
ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN
No. ORIG. : 14.00.00064-7 2 Vr BEBEDOURO/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Boletim de Acordão Nro 20495/2017

00001 INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO Nº 0009145-41.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.009145-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AUTOR(A) : Justica Publica
INVESTIGADO(A) : AROLDO JOSE WASHINGTON
ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO

: SP246707 JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK BADARÓ

EMENTA
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. MAGISTRADO. CRIME DE CORRUPÇÃO DE PERITO. ART. 343, § ÚNICO, DO
CÓDIGO PENAL. DENÚNCIA. RECEBIMENTO.
-Hipótese de conduta do juiz federal denunciado induzindo peritos a atestarem incapacidade laboral a título de aplicação de critérios
sociais, quando, aplicados critérios médicos, a conclusão seria negativa, com aumento de nomeações de peritos adesistas. Viabilidade da
ação penal que se reconhece.
- Denúncia por fatos outros imputando delitos capitulados no artigo 171, §3º, artigo 299, parágrafo único, artigo 342, §1º e artigo 288,
todos do Código Penal, nesta parte rejeitada.
- Medida de afastamento do magistrado prevista no artigo 29 da LOMAN que se aplica em razão da gravidade do delito. Precedente.
- Denúncia em parte recebida para processo pelo delito do artigo 343, § único, do Código Penal, com afastamento do magistrado do
exercício das funções.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, receber em parte a denúncia para processo pelo delito do artigo 343, parágrafo único, do Código Penal, com
afastamento do magistrado do exercício das funções, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens, até o julgamento final da ação penal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de abril de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5001454-12.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AUTOR: CALLAMARYS INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS E SANEANTES EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO FERRARI LUCENA - SP243202
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de ação rescisória proposta por CALLAMARYS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SANEANTES
LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 966, V, do Código de Processo Civil, visando à desconstituição
da coisa julgada formada no Mandado de Segurança nº 0002057-45.2015.403.6143.

 

Alega a autora, em síntese, violação aos arts. 149, 195, I, “b”, 145 § 1º e 150, I e II, todos da CF, bem como ao art. 110 do
CTN, tendo em vista que se concluiu equivocadamente que o ICMS não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e da
COFINS.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela em caráter de urgência a fim de que sejam suspensos os efeitos da decisão rescindenda
e seja determinada a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Decido.

 

Inicialmente, verifico que a procuração específica para ajuizamento da presente consta a fls. 21/23 e que, em princípio, foi
obedecido o prazo decadencial de que trata o art. 975 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o acórdão rescindendo
transitou em julgado em 13/09/2016 (fl. 385) e a presente ação foi proposta em 09/03/2017.

 

Ao menos no atual estágio processual, entendo incabível a antecipação de tutela em caráter de urgência tal como pretendido pela
autora, uma vez que não atendidos os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil, porquanto, em princípio, a alteração ou
fixação de entendimento jurisprudencial não constitui fundamentação válida para desconstituição da coisa julgada.

 
O periculum in mora igualmente não restou demonstrado, mas apenas alegado genericamente pela autora.
 

Tratando-se de medida excepcional, não há como, in casu, ser deferida a antecipação de tutela no caso dos autos.

Posto isto, indefiro o pedido de antecipação de tutela em regime de urgência.

 

Cite-se a União Federal, na forma do art. 970 do Código de Processo Civil, para o oferecimento de contestação no prazo de
trinta dias.

 

Intime-se.
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São Paulo, 5 de junho de 2017.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000084-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: BENEDITO LAVEZO DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: ISIDORO PEDRO AVI - SP140426

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 966, inciso V, do CPC de 2015, entendo
ser desnecessária a dilação probatória.

Desse modo, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015, abrindo-se vista, sucessivamente, à
parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 12 de maio de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007886-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: IRENE APARECIDA DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

       Vistos.

      Tendo em vista a existência de duas versões da petição inicial, intime-se a autora para que indique a que deve
prevalecer, excluindo-se aquela que não foi escolhida.

      Prazo: 15 (quinze) dias.
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São Paulo, 7 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5001324-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: ADELICE IDALINA DA SILVA SA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS MOLTENI JUNIOR - SP15155
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

Por se tratar de questão  eminentemente de direito, torna-se dispensável a produção de novas provas.

Cientifiquem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para que ofereça o seu parecer.

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000067-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AUTOR: AIRTON DE JESUS RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA APARECIDA DA SILVA - SP175267, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, ELISIO
PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA - SP216575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Por se tratar de questão eminentemente de direito, torna-se dispensável a produção de novas provas.

 

Cientifiquem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para que ofereça o seu parecer.

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002672-12.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: MINAIR SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO - SP278035
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação rescisória proposta por MINAIR SANTOS DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com
fundamento no artigo 966, V e VIII, do CPC, objetivando rescindir acórdão proferido pela 10ª Turma deste e. Tribunal, a fim de que seja revista a renda
mensal de seu benefício com a incidência de reajustamento pelo INPC a partir da data do ajuizamento da ação subjacente.

Consta despacho (ID 566530) que determinou à autora a regularização de seu representação processual e a juntada de declaração de hipossuficiência, sob
pena, respectivamente, de indeferimento da inicial e de não conhecimento do pleito de gratuidade da justiça, in verbis:

"Determino à parte autora que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de extinção do processo por ilegitimidade ativa (artigos 103, 104 e 485, VI, todos do CPC), regularize sua

representação processual, com a juntada de procuração específica para o ajuizamento da presente ação rescisória, conforme, aliás, entendimento já exarado pelo Plenário do e. Supremo

Tribunal Federal:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA DO

INSTRUMENTO DE MANDATO DA AÇÃO SUBJACENTE. JUNTADA DO INSTRUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO ENTRE

A OUTORGA DO MANDATO NA AÇÃO ORIGINÁRIA E O AJUIZAMENTO DO PEDIDO RESCISÓRIO. PRECEDENTES. 1. É firme a jurisprudência desta Suprema Corte no

sentido de que não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático do relator (Pet. 1.245, Plenário, rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ de 22.05.98). 2. Embargos

declaratórios convertidos em Agravo Regimental. 3. A propositura de ação rescisória exige a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo outorgante, ainda que

o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão. Considera-se, na hipótese, o tempo decorrido entre a outorga do mandato e o

ajuizamento do pedido rescisório. 4. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido" (STF, Pleno, ED/AR 2156, relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22.10.2010) [grifos nossos]  

No mesmo prazo e sob pena de não conhecimento do pedido de gratuidade de justiça, junte aos autos declaração de hipossuficiência atualizada, dada a sua própria característica rebus sic

stantibus, não sendo, portanto, admitida aquela juntada nos autos da ação subjacente. Ressalto que a declaração firmada pelo advogado da parte somente é permitida nos casos de

outorga de procuração com poderes específicos (artigo 105 do CPC).

Conforme informação da UFOR ID 313423, retifique-se a autuação para que conste a informação correta do nome e CNPJ do réu.

Intime-se."

Intimada para tanto, o advogado da parte autora voltou a juntar a procuração e declaração de pobreza que instruíram a ação subjacente e que já constavam
com a inicial desta rescisória, aduzindo que os documentos tem validade indeterminada (ID 657322 e 657358).

Ausente a capacidade postulatória, haja vista que não regularizada a representação processual da autora, mediante a juntada de procuração com poderes
para ajuizamento da presente ação rescisória, conforme já fundamentado no despacho supramencionado, de rigor o indeferimento da inicial.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 968, § 3º, 330, II, 321, 320 e 485, I, todos do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito.

Indefiro os benefícios da gratuidade de justiça. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Intime-se.

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002340-45.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
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AUTOR: LUIZA TAKARA MARTINAZZO
Advogados do(a) AUTOR: MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA - SP259463, MICHELE MAGALHAES DE SOUZA - SP309873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação rescisória proposta por LUIZA TAKARA MARTINAZZO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com
fundamento no artigo 966, V, do CPC, objetivando rescindir acórdão proferido pela 8ª Turma deste e. Tribunal, a fim de que seja revista a renda mensal de
seu benefício com a observância dos novos valores de teto definidos nas Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/03.

Em atenção à determinação do despacho ID 565990, a autora juntou cópia dos autos da ação subjacente (ID 658494, 658509, 658517, 658520 e 658525).

É o relatório. Decido. 

Ante a declaração de hipossuficiência econômica (ID 293899, p. 02), defiro à parte autora os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos dos artigos 98 e
99 do CPC.

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora está dispensada do depósito prévio de que trata o artigo 968, II, do CPC (nesse sentido:
STJ, 3ª Seção, AR 2628, relator Ministro Nefi Cordeiro, DJe 22.08.2014).

Comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação, ex vi do disposto nos arts. 1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei
nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º, do Regimento
Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados, no mais das vezes, idosos ou
portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o acervo.

O direito de propor ação rescisória está sujeito ao prazo decadencial regulado pelo artigo 975 do CPC, in verbis:

"Art. 975. O direito à rescisão se extingue em 2 (dois) anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo.

§ 1o Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente o prazo a que se refere o caput, quando expirar durante férias forenses, recesso, feriados ou em dia em que não houver

expediente forense.

§ 2o Se fundada a ação no inciso VII do art. 966, o termo inicial do prazo será a data de descoberta da prova nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado do trânsito em

julgado da última decisão proferida no processo.

§ 3o Nas hipóteses de simulação ou de colusão das partes, o prazo começa a contar, para o terceiro prejudicado e para o Ministério Público, que não interveio no processo, a partir do

momento em que têm ciência da simulação ou da colusão."

Ainda, em relação ao termo inicial do prazo de ajuizamento da ação rescisória, a Corte Especial do c. Superior Tribunal de Justiça definiu que "o prazo
decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial", conforme enunciado de
Súmula n.º 401.

Quanto ao ponto, ressalto sedimentado entendimento no sentido de que a interposição de recurso intempestivo, quando caracterizada má-fé ou erro
grosseiro da parte, não tem o condão de diferir o início da contagem do lapso decadencial para oferta de ação rescisória:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. 1. O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do

último pronunciamento judicial (Súmula 401/STJ). Deve-se tomar como marco inaugural para a contagem do prazo bienal a última decisão proferida nos autos, ainda que essa decisão

negue seguimento a recurso pela ausência de algum dos requisitos formais, aí incluída a tempestividade (EDAgEAg 1.218.222/MA, Corte Especial, Rel. Min. Gilson Dipp, DJe 15.2.12). No

caso, o recurso fora inicialmente admitido. Somente veio a ser inadmitido depois da oposição de aclaratórios pela parte contrária. 2. Excepcionam-se situações nas quais é patente a má-fé

do litigante, nos casos em que o inconformismo deu-se exclusivamente com o intuito malicioso de protrair o temo inicial para o ajuizamento da demanda rescisória, fraudando o prazo

peremptório estabelecido na lei processual, quando ficar configurado erro grosseiro (equívoco procedimental que contraria previsão legal explícita e carente de dubiedade, como, por

exemplo, a interposição de recurso manifestamente inadmissível). [...]" (STJ, 2ª Turma, REsp 740530, relator Ministro Castro Meira, DJe 26.09.2012)

Assim, o prazo para propositura da rescisória se verifica com o escoamento do prazo recursal relativo ao julgado rescindendo e não pela data da certidão
lançada pelo serventuário da Justiça, que atesta o trânsito em julgado:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. CERTIDÃO NÃO COMPROBATÓRIA DA DATA DO EFETIVO TRÂNSITO EM JULGADO. 1. O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão (art. 495 do Código de Processo Civil). 2. A decadência da ação rescisória se comprova pelo trânsito em julgado da última decisão proferida no processo de

conhecimento, aferido pelo transcurso do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em julgado que, ademais, não aponta o trânsito naquela data, mas apenas certifica que a decisão

transitou em julgado. 3. Agravo regimental improvido." (STJ, 3ª Seção, AgRg/AR 2946, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.03.2010)

No caso concreto, o julgado rescindendo, consistente em acórdão proferido pela 8ª Turma desta Corte que negou provimento a agravo legal, foi
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 23.05.2014, considerando-se publicado no dia útil imediatamente posterior
(26.05.2014), tendo sido intimada a autarquia, pessoalmente, no dia 26.05.2014, tudo em conformidade com as certidões ID 658525, p.44.

Dado o trânsito em julgado em 24.06.2014, tal como constante na certidão ID 658525, p. 45, tenho por esgotado o prazo para ajuizamento desta demanda
rescisória em 24.06.2016.

Verifico que a presente demanda foi ajuizada em 28.10.2016, restando patente sua intempestividade.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 975, 968, § 3º, 330, III, e 485, I, todos do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se.  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006903-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO MAZONI - SP258846
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 

 D E S P A C H O
 

    Intime-se a autora para que emende a inicial, no sentido de trazer aos autos procuração ad judicia atualizada,
declaração de que não tem condições de arcar com os honorários advocatícios e as custas do processo, cópias da
petição inicial da ação subjacente e dos documentos que a instruíram, de eventual contestação, dos depoimentos
testemunhais e pessoal, do recurso de apelação interposto e da certidão de trânsito em julgado, nos termos do art.
321 do CPC/2015.

Prazo: 15 (quinze) dias.

  

 

São Paulo, 2 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5006771-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AUTOR: ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GILBERTO DE FREITAS - SP110689
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 
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 D E S P A C H O
 

     Intime-se a parte autora para que emende a inicial, trazendo aos autos a petição inicial da ação subjacente, com
os documentos que a instruíram, contestação ofertada pela autarquia previdenciária, eventuais depoimentos
testemunhal e pessoal, sentença e recurso de apelação então interposto, nos termos do art. 321 do CPC/2015.
 
Prazo: 15 (quinze) dias.

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007607-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS INACIO
Advogados do(a) AUTOR: TANIA MARGARETH BRAZ - SP298456, MARIA SALETE BEZERRA BRAZ - SP139403, LUIS ROBERTO OLIMPIO JUNIOR -
SP392063, THIAGO FUSTER NOGUEIRA - SP334027, KARINA SILVA BRITO - SP242489, DANIELE OLIMPIO - SP362778, LUIS ROBERTO OLIMPIO -
SP135997
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de ação rescisória proposta por TEREZINHA DOS SANTOS INACIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com
fundamento no artigo 966, V, VII e VIII, do CPC, objetivando rescindir decisão terminativa de mérito, a fim de que seja reconhecido o tempo de atividade rural
exercida de fevereiro de 1965 a dezembro de 1974 e, por consequência, que lhe seja concedida aposentadoria por idade rural.

Aduziu que o julgado rescindendo incorreu em violação à literalidade de lei e erro de fato, pois o labor rural teria sido comprovado na ação subjacente, por
meio de cópia das anotações em CTPS dos vínculos de natureza rural, corroborados por testemunhas. Apresentou, ainda, supostos documentos novos para
comprovação do vínculo com "Condomínio Fazenda Araras", requerendo, inclusive, a eventual oitiva de novas testemunhas.

É o relatório. Decido. 

Ante a declaração de hipossuficiência econômica (ID 658704), defiro à parte autora os benefícios da Gratuidade da Justiça, nos termos dos artigos 98 e 99 do
CPC.

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora está dispensada do depósito prévio de que trata o artigo 968, II, do CPC (nesse sentido:
STJ, 3ª Seção, AR 2628, relator Ministro Nefi Cordeiro, DJe 22.08.2014).

Comprovada a idade avançada da parte autora, defiro a prioridade de tramitação, ex vi do disposto nos arts. 1.048, I, do Código de Processo Civil e 71 da Lei
nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), observada a ordem cronológica de distribuição, neste gabinete, dos feitos em situação análoga.

Registre-se, por oportuno, que este gabinete, integrante da 3ª Seção, especializada em matéria previdenciária e assistencial (art. 10, §3º, do Regimento
Interno), devido à natureza dos interesses discutidos nas lides distribuídas, tem por característica tratar com jurisdicionados, no mais das vezes, idosos ou
portadores de necessidades ou enfermidades, situação peculiar que torna prioritário, praticamente, todo o acervo.

O direito de propor ação rescisória está sujeito ao prazo decadencial regulado pelo artigo 975 do CPC, in verbis:

"Art. 975. O direito à rescisão se extingue em 2 (dois) anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo.

§ 1o Prorroga-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente o prazo a que se refere o caput, quando expirar durante férias forenses, recesso, feriados ou em dia em que não houver

expediente forense.

§ 2o Se fundada a ação no inciso VII do art. 966, o termo inicial do prazo será a data de descoberta da prova nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado do trânsito em

julgado da última decisão proferida no processo.

§ 3o Nas hipóteses de simulação ou de colusão das partes, o prazo começa a contar, para o terceiro prejudicado e para o Ministério Público, que não interveio no processo, a partir do

momento em que têm ciência da simulação ou da colusão."
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Ainda, em relação ao termo inicial do prazo de ajuizamento da ação rescisória, a Corte Especial do c. Superior Tribunal de Justiça definiu que "o prazo
decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial", conforme enunciado de
Súmula n.º 401.

Quanto ao ponto, ressalto sedimentado entendimento no sentido de que a interposição de recurso intempestivo, quando caracterizada má-fé ou erro
grosseiro da parte, não tem o condão de diferir o início da contagem do lapso decadencial para oferta de ação rescisória:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. 1. O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do

último pronunciamento judicial (Súmula 401/STJ). Deve-se tomar como marco inaugural para a contagem do prazo bienal a última decisão proferida nos autos, ainda que essa decisão

negue seguimento a recurso pela ausência de algum dos requisitos formais, aí incluída a tempestividade (EDAgEAg 1.218.222/MA, Corte Especial, Rel. Min. Gilson Dipp, DJe 15.2.12). No

caso, o recurso fora inicialmente admitido. Somente veio a ser inadmitido depois da oposição de aclaratórios pela parte contrária. 2. Excepcionam-se situações nas quais é patente a má-fé

do litigante, nos casos em que o inconformismo deu-se exclusivamente com o intuito malicioso de protrair o temo inicial para o ajuizamento da demanda rescisória, fraudando o prazo

peremptório estabelecido na lei processual, quando ficar configurado erro grosseiro (equívoco procedimental que contraria previsão legal explícita e carente de dubiedade, como, por

exemplo, a interposição de recurso manifestamente inadmissível). [...]" (STJ, 2ª Turma, REsp 740530, relator Ministro Castro Meira, DJe 26.09.2012)

Assim, o prazo para propositura da rescisória se verifica com o escoamento do prazo recursal relativo ao julgado rescindendo e não pela data da certidão
lançada pelo serventuário da Justiça, que atesta o trânsito em julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO DECADENCIAL. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. CERTIDÃO NÃO COMPROBATÓRIA DA DATA DO EFETIVO TRÂNSITO EM JULGADO. 1. O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do

trânsito em julgado da decisão (art. 495 do Código de Processo Civil). 2. A decadência da ação rescisória se comprova pelo trânsito em julgado da última decisão proferida no processo de

conhecimento, aferido pelo transcurso do prazo recursal e não pela certidão de trânsito em julgado que, ademais, não aponta o trânsito naquela data, mas apenas certifica que a decisão

transitou em julgado. 3. Agravo regimental improvido." (STJ, 3ª Seção, AgRg/AR 2946, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 19.03.2010)

No caso concreto, o julgado rescindendo, consistente em decisão terminativa de mérito que negou seguimento à apelação da autora, foi disponibilizado no
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.09.2014, considerando-se publicado no dia útil imediatamente posterior (10.09.2014), tendo sido
intimada a autarquia, pessoalmente, no dia 16.09.2014, tudo em conformidade com as certidões ID 658847, p. 01.

Dado o trânsito em julgado em 25.09.2014, tal como constante na certidão ID 658847, p. 02, tenho por esgotado o prazo para ajuizamento desta demanda
rescisória em 25.09.2016.

Verifico que a presente demanda foi ajuizada em 29.05.2017, restando patente sua intempestividade, mormente em face das hipóteses de rescisão da coisa
julgada dispostas no artigo 966, V e VIII, do CPC.

Alega a autora, contudo, a recém descoberta de provas documentais, consistentes em cópias da CTPS, do livro de ponto e da ficha de registro relativas ao
vínculo empregatício de natureza rural no período de 01.02.1965 a 31.12.1974, de sorte que se aplicaria a extensão de prazo (artigo 975, § 2º, do CPC) para a
hipótese de rescisão da coisa julgada disposta no artigo 966, VII,  do CPC.

Não lhe assiste razão, entretanto, eis que o novo CPC não pode ser invocado à sua situação, eis que as regras processuais aplicáveis são aquelas do
momento da propositura da ação.

Além do mais, embora a parte autora alegue ter conseguido "novas provas materiais que não tinha conhecimento durante o tramite [sic] processual" (ID
658696, p. 03), não logrou demonstrar os motivos pelos quais desconheceria a existência de ficha de registro de empregado e de livro de ponto de
empregado, especialmente se considerado que a ficha de registro foi por ela firmada em época própria.

Nem se diga que a autora não fez uso do documento por desconhecer se ainda se encontrava sob guarda do empregador ou por dificuldade de acesso ao
mesmo, haja vista que fez juntar, com a inicial da ação subjacente, declaração firmada pela proprietária das Fazendas Araras e Matão, em 27.06.2009, em que
há expressa informação dos períodos em que a autora foi empregada na propriedade agrícola, bem como estarem "todos os documentos que comprovam esta
declaração a [sic] disposição do INSS em nosso escritório na Fazenda Araras" (ID 658726).

Assim, desde antes do ajuizamento da ação subjacente a autora, não somente tinha ciência de que o empregador guardava os documentos comprobatórios
do vínculo, como teve pleno acesso ao empregador para fazer uso dos mesmos, tal como lhe foi igualmente franqueado nesta ação rescisória, conforme
declaração da empregadora datada de 05.05.2017 (ID 658853, p.31)

Resta patente que, no caso concreto, os documentos ora alegados como "prova nova" eram de conhecimento da autora desde o ajuizamento da ação
subjacente, de sorte que, ainda que deles não tivesse feito uso por não compreender a necessidade de sua utilização para instrução da demanda subjacente,
fato é que seu uso para fins da rescisão da coisa julgada deveria ter sido concretizado dentro do interregno bienal previsto para a decadência do direito à
pretensão rescisória, não havendo justificativa para a excepcional hipótese de alargamento do prazo para cinco anos após o trânsito em julgado.

Ademais, há que se ressaltar que a alegada prova nova não se remete à comprovação de atividade rural no período que o julgado rescindendo entendeu
necessário.

Como supramencionado, a autora fez instruir a ação subjacente com cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (ID 658721, p. 01-03), a qual foi
emitida em 02.05.1974, constando anotados em ordem cronológica os vínculos de trabalho rural nos períodos de 01.02.1965 a 31.12.1974 (Fazenda Araras),
01.01.1975 a 30.04.1981 (Fazenda Araras), 15.06.1983 a 18.10.1983 (Fazenda Matão) e 18.07.1984 a 16.09.1984 (Fazenda Araras).
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Tal documento foi aceito como início de prova material da atividade rural no julgado rescindendo (ID 658846), porém, não houve reconhecimento do direito
ao benefício previdenciário por falta de corroboração da atividade rural, inclusive por prova testemunhal, pelo período de carência necessário, imediatamente
anterior ao implemento do requisito etário, ocorrido em 2008 (a autora é nascida em 05.11.1953), in verbis:

"[...] O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do benefício. [...]

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o

período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao

implemento etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 05.11.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental [...]

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópia de documentos em seu nome, tais como: CTPS, contendo vínculos rurais pelo período descontínuo de 01.02.1965 a 16.09.1984 (fls. 10-

11); contrato em que a requerente consta como safrista, contratada para serviços de corte de cana para as safras de 1983 e 1984 (fls. 12 e 13); e declaração firmada por suposto ex-

empregador, atestando que a autora trabalhou nas propriedades "Fazenda Araras" e "Fazenda Matão", nos períodos de 02.1965 a 31.12.1974, 01.1975 a 04.1981, 06.1983 a 09.1983, e de

07.1984 a 09.1984 (fls. 14). [...]

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de

maneira vaga e imprecisa, o exercício de atividade rural pela autora em algumas propriedades, em época demasiadamente remota ao período que se pretende comprovar.

A testemunha, Helena Mendes Mussareli, respondeu que "conhece a autora da Fazenda Araras, há mais de quarenta anos. Informa que ela sempre trabalhou na fazenda, carpindo, cortando

cana e outras atividades de lavoura. Informa que a autora se mudou do local e deixou o trabalho há nove ou dez anos. Até então sempre trabalhou na lavoura".

Honório Pinto da Fonseca relatou que "conhece a autora há tempos. Informa que ela trabalhou na roça, mas não sabe dizes quando. Hoje ela não mais trabalha." (fls. 55-56)

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem a autora como lavradora, constituindo início de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à

concessão do benefício vindicado, eis que não corroborados pela prova testemunhal. [...]" (grifo nosso)

Na medida em que a anotação constante na CTPS da autora foi suficiente à demonstração do mourejo rural nos respectivos períodos, os documentos ora
apresentados como suposta "prova nova", corroborando o quanto anotado na CTPS, não trazem qualquer modificação ao conjunto probatório já formado
na ação subjacente, de sorte que a tal "prova nova" não seria capaz de, por si só, assegurar à autora pronunciamento favorável, haja vista não guardar
qualquer relação com os fundamentos determinantes que levaram à improcedência do pedido na ação subjacente, qual seja, a inexistência de prova, material
e testemunhal, da atividade campesina exercida no período de 1994 a 2008.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 975, 968, § 3º, 330, III, e 485, I, todos do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 
  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50601/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030374-57.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.030374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : FERNANDO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : DF029790 NATALIA ROS FERNANDES LIMA
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : EDUARDO DUTRA VAZ espolio
ADVOGADO : DF005008 JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO
REPRESENTANTE : ROBERTO D UTRA VAZ
PARTE RÉ : VALENCIA PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADO : DF010621 ROBERTO LOUZADA
INTERESSADO(A) : COOPERVILLE COOPERATIVA HABITACIONAL
No. ORIG. : 01120068219684036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Vistos,

Intime-se a Autora para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada (fl. 5878), sendo que o valor
deverá ser rateado, em partes iguais, pelas duas Rés. Prazo: 15 (quinze dias).

São Paulo, 26 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007382-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ANA PAULA PAGANELI RIBEIRO CARDIM - ME, ANA PAULA PAGANELI RIBEIRO CARDIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILLIAM CACERES - SP283469
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILLIAM CACERES - SP283469
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Paula Paganeli Ribeiro Cardim – ME e outra em face da r. decisão
que, em sede de ação de execução de título extrajudicial, não acolheu a alegação de que o automóvel penhorado enquadre-
se em bem impenhorável, nos termos do art. 833, V, do CPC, mantendo-se assim a data do respectivo leilão (181ª, 186ª e
191ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo).

A r. decisão recorrida, em síntese, restou assim fundamentada, in verbis:
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[...] O pedido formulado pelas executadas merece ser indeferido. Da análise da petição e dos documentos de fls.
136/156, não é possível identificar qual o exato trabalho realizado, que também não foi provado, seja através
de comprovantes de pagamento, declarações dos empregadores ou outro documento idôneo. Ressalte-se,
também, que as declarações de fls. 141/142 são altamente genéricas, não sendo, portanto, suficientes para
comprovarem as alegações de fls. 136/139. Demais disso, não é possível vislumbrar a imprescindibilidade do
automóvel para a realização de aulas, palestras e consultorias, atividades intelectuais que independente de
qualquer veículo para existir. Ainda, o deslocamento dos peticionantes pode ser realizado por meio de
transporte público, cuja deficiência ou inexistência não foi demonstrada. Portanto, nos termos supra, não há
razão para a declaração de impenhorabilidade do veículo NISSAN SENTRA, placas DWF 3232, notadamente
por ser um dos únicos bens de propriedade das executadas passíveis de constrição judicial e de satisfazerem o
crédito exequendo, conforme declarado pelas próprias peticionantes (fl. 136). Sendo assim, aguarde-se a
realização das 181ª, 186ª e 191-ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São
Paulo. Intimem-se.

Por sua vez, a parte agravante insurge-se da decisão, alegando, resumidamente, que: (i)- “o veículo constitui a única
ferramenta de trabalho das executadas e, mais especialmente, de seu esposo”; (ii)- “o marido da executada exerce trabalho
profissional, primordialmente fora de Ourinhos/SP, por vezes em locais nos quais prepondera a precariedade do transporte
público, razão pela qual a penhora sobre tal bem tem o condão de atingir não apenas as executadas/agravantes, mas o
núcleo familiar em sua integralidade, e por consequência a sua subsistência”.

Aduz ainda que referidos fatos são corroborados pelas declarações firmadas por duas testemunhas.

Diante disso, busca a reforma da r. decisão recorrida, a fim de que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Com relação à alegação de impenhorabilidade, observa-se que nos termos do art. 833, inciso V, do Novo Código de
Processo Civil (art. 649, V, do CPC/73), são absolutamente impenhoráveis "V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os
utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;".

Da leitura do preceito supramencionado infere-se que o legislador infraconstitucional teve a intenção de preservar a
capacidade laborativa, estabelecendo limites para a execução, em prestígio à dignidade da pessoa humana, consagrada pela
Constituição Federal como fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inc. III).

Entretanto, essa regra protetiva de impenhorabilidade não pode ser interpretada de forma absolutamente literal e irrestrita,
em benefício do executado, em hipóteses como a sub judice, uma vez que o executado não fez prova de que o veículo
penhorado é indispensável para o exercício da atividade profissional.

In casu, a parte agravada sustenta a impenhorabilidade de automóvel, uma vez que seria utilizado como meio de locomoção
de seu esposo no exercício da profissão, a qual se constitui em ministrar aulas, palestras, consultorias na cidade de Ourinhos
e região.

Nesse cenário, ante a natureza do ofício e considerando o déficit do transporte público na região, o bem penhorado
apresentar-se-ia como ferramenta “indispensável” ou “útil” ao exercício da profissão, nos termos do art. 833, v, do CPC.

Por outro lado, depreende-se da r. decisão recorrida a conclusão de que: (i)- “não é possível identificar qual o exato
trabalho realizado, que também não foi provado”; (ii)- “não é possível vislumbrar a imprescindibilidade do automóvel para a
realização de aulas, palestras e consultorias, atividades intelectuais que independente de qualquer veículo para existir. Ainda,
o deslocamento dos peticionantes pode ser realizado por meio de transporte público, cuja deficiência ou inexistência não foi
demonstrada”.

E, quanto a referidas conclusões, a parte agravante não logrou êxito em afastá-las.

A agravante limitou-se a juntar declarações de pessoas conhecidas, apenas corroborando que o veículo é o único de uso
familiar e profissional de seu esposo, servindo ao seu deslocamento, “para que possa exercer e impulsionar seu ofício com
aulas, palestras, consultorias e oferecer trabalhos em empresas, associações e instituições as mais diversas”.
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Ou seja, das afirmações não é possível verificar a especificidade do trabalho, que poderia ensejar, p. ex., o exercício em
horários incompatíveis com transporte público, natureza não eventual, de modo que tivesse que se deslocar regularmente e
com rapidez pela região, etc., de modo que a utilização de transporte público inviabilizasse, ainda que parcialmente, o
exercício da profissão.

Nesses termos, revela-se insuficiente o quanto demonstrado pela parte, não restando configurada a hipótese de
impenhorabilidade aventada.

Nesse sentido, vem se orientando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  DECISÃO  QUE INDEFERIU    O   
PEDIDO    DE    IMPENHORABILIDADE    DE   VEÍCULO. PRESCINDIBILIDADE PARA  O  EXERCÍCIO 
DA  PROFISSÃO  DE  ADVOGADO. PRETENSÃO   DE   REEXAME   DE   PROVAS.  SÚMULA  7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA. 1.  O Tribunal  de  origem  assentou,  procedendo 
com  amparo  nos elementos  de  convicção  dos autos, que o veículo é prescindível ao exercício da advocacia
pelo ora agravante, não devendo ser protegido pela  impenhorabilidade.  Entendimento insuscetível de revisão
nesta via recursal por demandar incursão no contexto fático-probatório dos autos,  defeso  em  recurso 
especial,  nos termos da Súmula 7 desta Corte de Justiça. 2.  A  incidência da Súmula 7 desta Corte impede o
exame de dissídio jurisprudencial,  uma  vez  que falta identidade entre os paradigmas apresentados  e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática  do  caso  concreto,  com  base na qual a Corte de
origem deu solução à causa. Agravo interno improvido. (STJ, AgInt no REsp 1597375 / SC, Rel. Min. Humberto
Martins, Segunda Turma, j. 09/08/2016, DJe 18/08/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DE BEM. ART. 649, V,
DO CPC. AUSÊNCIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. ART. 332 DO CPC. PROVA TESTEMUNHAL. OBJEÇÃO
DE IMPENHORABILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1. As diversas leis que disciplinam o
processo civil brasileiro deixam claro que a regra é a penhorabilidade dos bens, de modo que as exceções
decorrem de previsão expressa em lei, cabendo ao executado o ônus de demonstrar a configuração, no caso
concreto, de alguma das hipóteses de impenhorabilidade previstas na legislação, como a do art. 649, V, do
CPC, verbis: "São absolutamente impenhoráveis (...) os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão". 2. Cabe ao
executado, ou àquele que teve um bem penhorado, demonstrar que o bem móvel objeto de constrição judicial
enquadra-se nessa situação de "utilidade" ou "necessidade" para o exercício da profissão. Caso o julgador não
adote uma interpretação cautelosa do dispositivo, acabará tornando a impenhorabilidade a regra, o que
contraria a lógica do processo civil brasileiro, que atribui ao executado o ônus de desconstituir o título
executivo ou de obstruir a satisfação do crédito. 3. Assim, a menos que o automóvel seja a própria ferramenta
de trabalho, como ocorre no caso dos taxistas (REsp 839.240/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
de 30.08.06), daqueles que se dedicam ao transporte escolar (REsp 84.756/RS, Rel. Min. Ruy Rosado, Quarta
Turma, DJ de 27.05.96), ou na hipótese de o proprietário ser instrutor de auto-escola, não poderá ser
considerado, de per si, como "útil" ou "necessário" ao desempenho profissional, devendo o executado, ou o
terceiro interessado, fazer prova dessa "necessidade" ou "utilidade". Do contrário, os automóveis passarão à
condição de bens absolutamente impenhoráveis, independentemente de prova, já que, de uma forma ou de
outra, sempre serão utilizados para o deslocamento de pessoas de suas residências até o local de trabalho, ou do
trabalho até o local da prestação do serviço. 4. No caso, o aresto recorrido negou provimento ao agravo do ora
recorrente, porque ele não fez prova da "utilidade" ou "necessidade" do veículo penhorado para o exercício
profissional. Assim, para se infirmar a tese adotada no aresto recorrido - de que o recorrente não fez prova da
"utilidade" ou "necessidade" do bem penhorado para o exercício de sua profissão - será necessário o reexame
de matéria fática, o que é incompatível com a natureza do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 5.
Tendo sido a discussão sobre a impenhorabilidade do bem travada no âmbito da própria execução, por meio de
objeção de impenhorabilidade, não cabia, como não cabe, dilação probatória, não havendo que se falar em
cerceamento de defesa pela não realização da prova testemunhal. Ademais, se o ora recorrente sabia da
necessidade de produzir provas em juízo, deveria ter recorrido da decisão que cancelou a autuação dos
embargos à penhora, convertendo-o em objeção de impenhorabilidade inclusa nos próprios autos da execução.
Ausência de violação do art. 332 do CPC. 6. Recurso especial conhecido em parte e não provido, divergindo da
nobre Relatora. (STJ, RESP 201000983713, Rel. Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ acórdão Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, j. 05/10/2010, DJe 02/03/2011).
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RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE VEÍCULO. EXECUTADO VENDEDOR.
INSTRUMENTO DE TRABALHO. IMPENHORABILIDADE. INOCORRÊNCIA. Inexiste relação de dependência
entre o veículo automotor e o desempenho de atividades de vendedor, que podem ser exercitadas por meio de
transporte público ou mesmo por telefone. Não violação do art. 649, VI, do CPC. Recurso não conhecido. (STJ,
RESP 199900028406, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, j. 21/09/1999, DJ 18/10/1999
p. 261).

 

No mesmo sentido, precedentes desta C. Turma:

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 833, INCISO V, DO CPC/2015. VEÍCULO
AUTOMOTOR. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE/UTILIDADE AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO.
1. Com relação à alegação de impenhorabilidade, observa-se que nos termos do art. 833, inciso V, do Novo
Código de Processo Civil (art. 649, V, do CPC/73), são absolutamente impenhoráveis "V - os livros, as
máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício
da profissão do executado;". 2. Da leitura do preceito supramencionado infere-se que o legislador
infraconstitucional teve a intenção de preservar a capacidade laborativa, estabelecendo limites para a
execução, em prestígio à dignidade da pessoa humana, consagrada pela Constituição Federal como
fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inc. III). Entretanto, essa regra protetiva de
impenhorabilidade não pode ser interpretada de forma absolutamente literal e irrestrita, em benefício do
executado, em hipóteses como a sub judice, uma vez que o executado não fez prova de que o veículo penhorado
é indispensável para o exercício da atividade profissional. 3. Com efeito, embora os documentos acostados aos
autos demonstrem que a atividade profissional do agravante envolve viagens frequentes, não há menção
específica à utilização do veículo particular deste para o exercício de suas atividades laborativas, bem como
não há comprovação de que o empregador do executado não possui veículos próprios ou oferece outros meios
para a realização das viagens de trabalho. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3,
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020409-16.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos, Primeira
Turma, j. 21/03/2017, e-DJF3 29/03/2017 Pub. Jud. I – TRF).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPENHORABILIDADE DE BENS NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA
PROFISSÃO. VEÍCULO AUTOMOTOR. MAGISTRATURA. IMPENHORABILIDADE AFASTADA. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 833, inciso V, do Novo Código de Processo Civil (art. 649, V, do
CPC/73), são absolutamente impenhoráveis "V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;". 2. Da leitura
do preceito supramencionado infere-se que o legislador infraconstitucional teve a intenção de preservar a
capacidade laborativa, estabelecendo limites para a execução, em prestígio à dignidade da pessoa humana,
consagrada pela Constituição Federal como fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inc. III). 3.
Entretanto, essa regra protetiva de impenhorabilidade não pode ser interpretada de forma absolutamente literal
e irrestrita, em benefício do executado, em hipóteses como a sub judice, em que o bem penhorado não
inviabiliza a consecução do trabalho, caracterizando-se apenas como meio facilitador, uma vez que a agravante
tem por profissão a magistratura. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3, AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0015093-22.2016.4.03.0000/SP, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, Primeira Turma, j.
08/11/2016, e-DJF3 17/11/2016 Pub. Jud. I – TRF).

 

Impende observar ainda que o automóvel foi objeto de constrição judicial em outubro de 2013, sendo que, apenas
recentemente, às vésperas da alienação judicial, a parte agravante, por meio de simples petição, maneja o presente pedido.

Diante do exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Intime-se para contraminuta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Comunique-se.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003195-24.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ITALIA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Itália Máquinas e Implementos Agrícolas EIRELI-EPP, contra
decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio de ativos financeiros penhorados via BacenJud.

Alega a parte agravante, em síntese, que os valores bloqueados destinam-se ao pagamento da folha de salários da
empresa.

Pede a concessão de efeito suspensivo, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

DECIDO. 

No caso dos autos, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora
on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora,
aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A
utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp
1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente,
pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá,
entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por
seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens,
observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006,
sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A
penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da
dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em
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mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,
a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado
na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de
Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei
de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em
08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a
expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de
informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José
Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/
Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela
Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,
verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo
legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a
decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim
de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo
limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores
que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão
imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada
obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser
considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se
prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A
antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a
aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira
vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma
especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema
normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à
cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição
Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe
05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A,
do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova
de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em
depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio
legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o
exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à
vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais
a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo
Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo
sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do
valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os
executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15.
Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na
existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex
vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo
Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos
executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da
realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora
eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a
redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal". 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa
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(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio
processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de
recurso especial, de matéria não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da
ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos
executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,
aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da
penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a
serem penhorados.

In casu, entendo cabível a utilização do BacenJud, porquanto a constrição realizada obedece a ordem do artigo 11,
da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos do CPC.

Registre-se, por relevante, que não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC,
"vez que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de
mesma hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da
máxima utilidade da execução" (AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 01/12/2010).

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo
postulado, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I. 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000916-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA - SP274234
AGRAVADO: SERGIO MONTEMOR FERNANDES JUNIOR, LIDIA MARIA MONTEMOR
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR EDUARDO FERREIRA MARTA - SP259062
Advogado do(a) AGRAVADO: CESAR EDUARDO FERREIRA MARTA - SP259062

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em sede de ação monitória,
indeferiu o pedido de desistência da prova pericial, requerida em sede de impugnação aos embargos monitórios, ao
fundamento de que incumbe à CEF o ônus da prova pericial.

Indeferido o efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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O recurso não comporta conhecimento.

Nos termos do art. 1.015 do CPC, “Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:”

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

II - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V- rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ademais, dispõe o art. 1.009 do CPC, in verbis:

 

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

 

Dessa feita, depreende-se que as decisões interlocutórias não sujeitas a agravo de instrumento não são irrecorríveis, mas
apenas tem o momento de revisão diferido.

Nesse cenário, observa-se que a decisão que indefere o pedido de desistência da prova pericial, requerida em sede de
impugnação aos embargos monitórios, hipótese não prevista no rol do art. 1.015 do CPC, não é passível de recurso por
meio de agravo de instrumento.

Nesse sentido:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. FIES. PROVA PERICIAL.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE CREDORA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Código de Processo
Civil de 2015 estabeleceu as hipóteses de cabimento do agravo de instrumento em rol taxativo dos incisos do
artigo 1.015, em que não consta a decisão impugnada (indeferimento de pedido de produção prova pericial).
Ao contrário do sustentando pela parte agravante, a decisão agravada não se insere no rol dos casos
previstos no inciso XIII (outros casos expressamente referidos em lei) daquele dispositivo, uma vez que o
artigo 156 apenas estabelece que o juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de
conhecimento técnico ou científico, nada dispondo a respeito do recurso cabível contra a decisão que defere
ou indefere. 2. O entendimento corrente no Superior Tribunal de Justiça é o de que, tratando-se de contratos de
FIES, a inadimplência e o vencimento antecipado das parcelas devidas não implica início do termo da
prescrição, o qual só principia na data de vencimento daquela que seria a última parcela devida. Precedentes.
3. Recurso não provido. (TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012396-28.2016.4.03.0000/SP, Rel. Des.
Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 04/10/2016, e-DJF3 13/10/2016).

 

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ARTIGO 1.015 DO NCPC. ROL TAXATIVO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consoante o Enunciado
Administrativo n.º 3, do Superior Tribunal de Justiça, "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC". 2. O artigo 1.015, do Novo Código de Processo Civil, indicada,
taxativamente, as hipóteses de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 3. Dessa maneira, revela-se
escorreita a decisão atacada, que entendeu pelo não conhecimento do recurso, na medida em que não há
dúvidas de que a hipótese de que trata a decisão agravada, proferida em sede de ação monitória - pedido de
pesquisa de endereço no réu junto à RECEITA FEDERAL, BACENJUD, AMPLA, CEG, CNIS, DETRAN e
TRE/SIE -, não se encontra nas hipóteses de cabimento indicadas no aludido artigo 1.015, tampouco se refere à
exibição ou posse de documento ou coisa. 4. Precedente deste TRF2: AG 0004595-88.2016.4.02.0000, Relatora
Desembargadora Federal VERA LÚCIA LIMA, 8ª TURMA ESPECIALIZADA, publicação em 28/06/2016. 5.
Nos termos do artigo 1.009, § 1º, do NCPC "as questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu
respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em
preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões". 6. Agravo
interno desprovido. (TRF2, AG 00071195820164020000, Rel. FIRLY NASCIMENTO FILHO, 5ª TURMA
ESPECIALIZADA, j. 10/11/2016, Pub. 16/11/2016).  

 

RECURSO Agravo de instrumento Ação monitória - Decisão que impôs ao autor o custeio da prova pericial -
Agravo de instrumento incabível Aplicação do art. 1.015 do NCPC Recurso não conhecido. (TJSP, AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2259984-38.2016.8.26.0000, Rel. Des. ROQUE ANTONIO MESQUITA DE OLIVEIRA,
18ª Câmara de Direito Privado, j. 30/05/2017, D.E. 01/06/2017).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 932, III do CPC, não conheço do recurso.

Comunique-se.

P.I.

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000500-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ELGIN SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL STORANI MANTOVANI - SP278128
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elgin S.A, contra decisão que, em sede de mandado de segurança,
indeferiu o pedido de liminar.

Alega a parte agravante, em síntese, que a não dedução do PIS e da COFINS da base de cálculo da contribuição
prevista pelo inciso XII, parágrafo 3º, do artigo 8º da Lei nº 12.546/11 é ilegal, inconstitucional e arbitrária.

Pede a concessão de efeito suspensivo ativo e, ao final, a reforma da r. decisão agravada, para suspender a
obrigatoriedade do recolhimento da CPRB com a inclusão do PIS e da COFINS em sua base de cálculo.

É o relatório.

DECIDO.

Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão de efeito suspensivo. 

Sobre a matéria dos autos, a Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas,
promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91,
adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.755/PE, entendeu o faturamento como
correspondente à expressão "receita bruta". 

Observa-se, v.g., que os valores relativos ao ISS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com
outros valores (por exemplo, o ICMS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da
contribuição ao PIS, bem como da contribuição previdenciária substitutiva em comento.

Desse modo, não tem o contribuinte o direito de recolher a contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, deduzindo
da receita bruta ou faturamento valores correspondentes às despesas com outros tributos.

Nesse sentido, segue a jurisprudência desta Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA. APELAÇÃO.
EFEITO SUSPENTIVO. TUTELA RECURSAL. ICMS. RECEITA BRUTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática
ao crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o art. 557, do Código de Processo Civil.
2. A contribuição sobre o valor da receita bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011, substitui, nos
termos ali estabelecidos, a tributação pelas contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n. 8.212, de
24/07/1991. A base de cálculo da contribuição compreende a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços
e de serviço de qualquer natureza, estando, assim, de acordo com o conceito de faturamento previsto na alínea 'b' do inciso I do
art. 195 da CRFB. 3. Agravo legal não provido. Voto: (...) Enfim, resta dizer que a regra do art. 150, § 1º, do CTN não interfere na
matéria em debate (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), eis que trata do pagamento antecipado do tributo
pelo contribuinte e da posterior homologação por parte do Fisco, com extinção do crédito tributário. Assim, não há dupla
tributação ou afronta ao art. 154, I, da Magna Carta, pois o ICMS é um imposto indireto, cuja alíquota, embora destacada, é
incluída no preço das mercadorias ou dos serviços prestados e, por conseguinte, é ônus suportado pelo adquirente da mercadoria
ou pelo destinatário do serviço. Portanto, sendo o preço o produto da venda computável como receita da empresa e, inserindo-se
no faturamento, integra a base de cálculo do PIS e COFINS. Inaplicável ao caso a vedação proclamada pelo art. 110 do CTN, pois
não há, no direito privado, conceituação definitiva, imutável, da expressão "faturamento", sendo lícito, portanto, ao legislador
tributário, promover sua redefinição para efeitos meramente fiscais. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. (...) Consigne-se, por fim, que não se desconhece que
recentemente o c. STF reconheceu, no julgamento do RE nº 240.785, que o ICMS não compõe a base de cálculo do PIS e da
COFINS, porém, o referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito.
(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011397-12.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Hélio Nogueira,
Primeira Turma, j. 01/03/2016, e-DJF3 14/03/2016).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
SOBRE O FATURAMENTO. ICMS. I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator
poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. II - A
contribuição sobre o valor da receita bruta, instituída pela MP 540/11, convertida na Lei nº 12.546/11, substitui, nos termos ali
estabelecidos, a tributação pelas contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212/91, de 24.07.1991.
Contudo, a base de cálculo para a nova contribuição é a receita bruta (faturamento). III - Não há infringência ao artigo 195, I,
"b" da Constituição Federal que define a base de cálculo da contribuição patronal. IV - à legislação de regência combatida, vê-se
que o ICMS não foi expressamente excluído (pelo legislador complementar e ordinário) da base de cálculo das contribuições em
questão, dentre outros argumentos, também porque o ICMS está "embutido" no preço do produto (vale dizer, não consta
"destacado" no preço e na escrituração fiscal ou da nota fiscal), o que também justifica o tratamento diferenciado atribuído pelos
atos legislativos ao ICMS e ao IPI. Lembre-se, também, que a circunstância de o ICMS estar embutido no preço do bem ou serviço
justifica tanto o cálculo seu "por dentro" (ou seja, incidência do ICMS sobre o próprio ICMS, como é tradicional em nosso sistema
tributário vigente) quanto sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, tal qual acima destacado. V- Também convém
salientar que até recentemente, o E.STF entendia que o tema em questão cuidava de matéria infraconstitucional, de maneira que
não admitia analisar a matéria, como se pode notar no AI-AgR 510241/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, v.u., DJ de
09.12.2005, p. 019. Todavia, o Pleno do E. STF, no RE 240785/MG, não só conheceu da matéria em recurso extraordinário (ou
seja, admitiu o tema como de natureza constitucional, e não mais infraconstitucional) como também reconheceu que o ICMS não
deve integrar a base de cálculo da COFINS por ser montante estranho ao conceito de faturamento. Contudo, tal julgado não tem
efeito vinculante e não aplicou os efeitos de repercussão geral no julgamento do RE 240785/MG, de modo que a pronúncia do
descabimento da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS serviu apenas para o caso concreto analisado, não devendo
ser estendido com a firmeza jurídica da repercussão para demais casos com o mesmo problema. VI - Agravo lega não provido.
(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-44.2014.4.03.6120/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Segunda
Turma, j. 07/07/2015, e-DJF3 16/07/2015).

Observa-se, ainda, que o STJ também vem decidindo neste sentido, afastando o entendimento adotado no RE n.°
240.785, uma vez que, os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e
à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo
de receita bruta, ao passo que, naquele recurso, o STF tratou das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS regidas
pela Lei 9.718/98, sob a sistemática cumulativa, que adotou um conceito restrito de faturamento. Para ilustrar,
colaciono o seguinte julgado: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA. ARTS. 7º e 8º DA LEI Nº 12.546/2011. BASE DE CÁLCULO.
RECEITA BRUTA. INCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, MUTATIS MUTANDIS, DA ORIENTAÇÃO FIRMADA NO
RESP Nº 1.330.737/SP, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RELATIVA À INCLUSÃO DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO DO
PIS/PASEP E DA COFINS NA SISTEMÁTICA NÃO-CUMULATIVA. 1. Não há na inicial nem no acórdão recorrido, qualquer
pretensão ou decisão relativa à exclusão do ISS da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº
12.546/11, não sendo possível conhecer do recurso especial relativamente ao ISS, haja vista a ausência de interesse recursal no
ponto. 2. A possibilidade de inclusão, na receita bruta, de parcela relativa a tributo recolhido a título próprio foi reafirmada, por
maioria, pela Primeira Seção desta Corte em 10.6.2015, quando da conclusão do julgamento do recurso representativo da
controvérsia REsp nº 1.330.737/SP, de relatoria do Ministro Og Fernandes, ocasião em que se concluiu que o ISSQN integra o
conceito maior de receita bruta, base de cálculo do PIS/Pasep e da COFINS na sistemática não cumulativa. 3. O tema já havia
sido objeto de quatro súmulas. Duas elaboradas pelo extinto Tribunal Federal de Recuros - TFR e duas elaboradas por este
Superior Tribunal de Justiça, a saber: Súmula n. 191/TFR: "É compatível a exigência da contribuição para o PIS com o imposto
único sobre combustíveis e lubrificantes". Súmula n. 258/TFR: "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM".
Súmula n. 68/STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS". Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao
ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL". 4. Mutatis mutandis, a mesma lógica deve ser aqui aplicada para as
contribuições previdenciárias substitutivas em razão da identidade do fato gerador (receita bruta). 5. Desse modo, à exceção dos
ICMS-ST, e demais deduções previstas em lei, a parcela relativa ao ICMS inclui-se no conceito de receita bruta para fins de
determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011. 6. A contribuição
substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS - na
sistemática não cumulativa - previstas nas Leis n.s 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo de receita bruta, o que
afasta a aplicação ao caso em tela do precedente firmado no RE n. 240.785/MG (STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio,
julgado em 08.10.2014), eis que o referido julgado da Suprema Corte tratou das contribuições ao PIS/Pasep e COFINS regidas
pela Lei n. 9.718/98, sob a sistemática cumulativa que adotou, à época, um conceito restrito de faturamento. 7. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, RESP 201500965940, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, DJe 17/09/2015)

Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.
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P.I.

    São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001121-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: ALMEIDA TOLEDO CONSTRUTORA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELMO DE MELLO - SP201924
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Almeida Toledo Construtora Ltda.-EPP, contra decisão que
indeferiu o pedido de desbloqueio de ativos financeiros penhorados via BacenJud.

Alega a parte agravante, em síntese, que os valores bloqueados destinam-se à manutenção da empresa.

Pede a concessão de efeito suspensivo, ao final, a reforma da decisão agravada, para que seja desbloqueada a
totalidade dos valores ou, subsidiariamente, 85% da quantia.

É o relatório.

DECIDO. 

No caso dos autos, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora
on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora,
aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO
SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A
utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do
exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou
aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp
1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente,
pelo Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá,
entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por
seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens,
observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006,
sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A
penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição
financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de
sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da
dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em
mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz,
a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,
informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o
valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado
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na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de
Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei
de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em
08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a
expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de
informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José
Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes
Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/
Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda
Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela
Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à
localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,
verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo
legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a
decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,
especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim
de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo
limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores
que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão
imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada
obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser
considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se
prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 9. A
antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos do devedor
executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a
aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira
vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à norma
especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a coerência do sistema
normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se
revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz respeito à
cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição
Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe
05.11.2008). 12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A,
do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova
de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em
depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio
legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o
exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à
vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais
a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo
Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo
sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do
valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os
executados têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15.
Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na
existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex
vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado pelo Juízo
Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos
executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da
realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora
eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a
redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,
salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional
liberal". 18. A s questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa
(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do meio
processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de
recurso especial, de matéria não debatida na origem. 19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da
ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos
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executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,
aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da
penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a
serem penhorados.

In casu, entendo cabível a utilização do BacenJud, porquanto a constrição realizada obedece a ordem do artigo 11,
da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos do CPC.

Registre-se, por relevante, que não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC,
"vez que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de
mesma hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da
máxima utilidade da execução" (AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 01/12/2010).

Sendo assim, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo
postulado, porquanto ausentes a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão agravada.

Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.

 

    São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005081-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: JUNDU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, JUNDU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SETARO - SP234495
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO SETARO - SP234495
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jundu Construtora e Incorporadora Ltda-ME e outros, contra
decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o redirecionamento da execução, em virtude da ocorrência de
dissolução irregular.

Alega a parte agravante, em síntese, que não houve dissolução irregular, uma vez que seu cadastro na JUCESP e na
Receita Federal continua ativo, tendo apenas alterado seu endereço.

Pede a concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.

DECIDO. 

No que se refere à inclusão do sócio, pessoa física, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede
de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade
material e formal do art. 13 da Lei 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma
individual e dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições
previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 
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Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem
atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993, o Superior
Tribunal de Justiça adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do
CPC). Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À
SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO
STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)

O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS
DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 -
INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.

V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Le i 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

VI - Agravo legal parcialmente provido.

(Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de
Julgamento: 06/10/2015).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . ART.
13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. LEGITIMIDADE
PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei n.
11.941/09.

- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócio s na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles,
tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo
passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.

- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade
empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy; Primeira Turma; DJU 01/04/2016).

Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art.
13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do
art. 135 do Código Tributário Nacional.
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Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o
mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com
seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,
devidamente comprovada por meio de diligência realizada por oficial de justiça, configurando o descumprimento de
deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 435 do STJ).

Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na
CDA, mas da comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da
sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o
surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias.

Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a
responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou
infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da
sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua
responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

"Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente".

In casu, restou comprovado que ocorreu a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão negativa do oficial
de justiça (fl. 25), datada de 19/01/2016, configurando hipótese de inclusão do sócio gerente no polo passivo da
execução fiscal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Destarte, a certidão de oficial de justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução, não trazendo a agravante nenhuma prova apta a comprovar
seu regular funcionamento.

Acerca do tema:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS OCORRÊNCIAS
DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 -
INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à cor responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.

(...)

VI - Agravo legal parcialmente provido."

(Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; Segunda Turma; Data de
Julgamento: 06/10/2015)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PARA O
FGTS. REDIRECIONAMENTO. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 135, DO CTN. NÃO
COMPROVADA. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

2. A partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob
o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento
de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a
presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
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(...)

4. No presente caso, a agravante não apresentou qualquer comprovação de que os referidos sócios tenham praticado atos
administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade durante o tempo que
administraram a sociedade.

5. Agravo improvido."

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento n. 0007901-72.2015.4.03.0000/SP; Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva; Primeira Turma;
Data do Julgamento: 14/07/2015)

Sendo assim, os sócios-gerentes devem ser mantidos no polo passivo da execução fiscal, em face da ocorrência da
dissolução irregular.

Com tais considerações, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil de 2015.

P.I.

 São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002408-92.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: ANA MARIA AMBROSIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA PASSONI SLOVINSKI - SC34775
AGRAVADO: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA AMBRÓSIO em face de decisão que,
nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, reconheceu a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, nos
seguintes termos:

“(...) No tocante aos autores cuja competência é da Justiça Federal, determino o desmembramento em autos
individuais em relação aos autores ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO BATISTA DA SILVA, OSWALDO
HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO e MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA,
permanecendo neste processo somente a autora NEUSA DA SILVA.

Em relação aos processos individuais de ANA MARIA AMBRÓSIO, JOVINO BATISTA DA SILVA, OSWALDO
HERRERO RUBIO, CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FALCÃO e MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA,
deverá a Secretaria providenciar a extração de cópias para formação de autos individuais, com posterior
remessa ao Setor de Distribuição para distribuição a este juízo, em razão da prevenção. (art. 59, CPC). (...)”

Defende a agravante a competência da Justiça Federal para processar e julgar as ações indenizatórias
atinentes ao seguro habitacional e argumenta que a CEF, como administradora do Fundo de Compensação de Variações Salariais –
FCVS somente detém interesse jurídico nas ações de indenização do seguro habitacional do SFH nos casos em que o contrato foi
celebrado entre 02.12.1998 e 29.12.2009.

Sustenta a inaplicabilidade da Lei nº 12.409/2011 e argumenta que no caso dos autos o contrato foi
celebrado antes de 1988, a inexistência de prova do esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras,
ausência de comprovação do vínculo da apólice discutida nos autos ao FCVS e de apresentação de documento que comprove a afetação
deste fundo.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.
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Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

A questão posta neste recurso diz com a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante
dos interesses do FCVS, em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa
qualidade, b) a condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, c) a deliberação sobre a competência para o
conhecimento da demanda.

O denominado FCVS – Fundo de Compensação de Variações Salariais – foi criado pela Resolução nº
25/67 do Conselho de Administração do hoje extinto Banco Nacional de Habitação (BNH), destinado inicialmente a "garantir limite de
prazo para amortização da dívida aos adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação”.

A partir da edição do Decreto-lei nº 2.476/88, que alterou a redação do artigo 2º do Decreto-lei nº
2.406/88, o FCVS, além de responder pela quitação junto aos agentes financeiros de saldo devedor remanescente em contratos
habitacionais, passou também a "garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
permanentemente e a nível nacional".

Essa redação – e consequente atribuição de responsabilidade ao FCVS – permaneceu inalterada sob a
égide da subsequente Medida Provisória nº 14/88 e também da Lei nº 7.682/88 (em que se converteu aquela MP).

Posteriormente, a Medida Provisória nº 478/2009 declarou extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a
apólice do SH/SFH, vedando, a contar da publicação daquela MP (29/12/2009), a contratação de seguros nessa modalidade no tocante
às novas operações de financiamento ou àquelas já firmadas em apólice de mercado.

Os contratos de financiamento já celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH com
cláusula prevendo os seguros da apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH passaram, então, com o
advento da referida MP 478/2009, a ser cobertos diretamente pelo FCVS, sem a intermediação das seguradoras, as quais na sistemática
anterior funcionavam de todo modo apenas como prestadoras de serviços. Tanto assim que os mencionados contratos foram literalmente
repassados ao FCVS, a quem se incumbiu a garantia do equilíbrio da apólice do SH/SFH "no âmbito nacional até 31 de dezembro de
2009", sendo responsável também pela cobertura, a partir de 1º de janeiro de 2010, entre outras coisas, das "despesas de recuperação
ou indenização decorrentes de danos físicos ao imóvel [...], observadas as mesmas condições atualmente existentes na Apólice
do SH/SFH, concernentes aos contratos de financiamento que, em 31 de dezembro de 2009, estiverem averbados na Apólice do
SH/SFH".

Da exposição de motivos que acompanhou a MP nº 478/2009 consta aguda análise do quadro securitário
atinente aos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e do papel progressivo do FCVS nesse contexto. Confira-
se o quanto interessa ao caso presente:

"Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência a Medida Provisória que dispõe sobre a
extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH, [...]

2. A extinção da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH. Tal medida
tem por objetivo permitir que o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS possa oferecer
coberturas de morte, invalidez permanente, danos físicos ao imóvel e relativas às perdas de responsabilidade
civil do construtor, para as operações de financiamento habitacional averbadas na Apólice do SH/SFH, as
quais atualmente já contam com a garantia do Fundo e, por consequência, da União, preservando todos os
direitos dos segurados.

3. Antes de procedermos ao relato da medida, convém fazer breve histórico da evolução do SH/SFH
destacando os principais problemas do modelo vigente, os quais a proposta ora delineada tenciona solucionar.

4. [...]
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5.1. Diante da insuficiência das medidas adotadas para conter a elevação dos déficits do SH/SFH e, ainda, com
a extinção do BNH em 1986, o inciso II do art. 6º do Decreto-Lei nº 2.406, de 16 de setembro de 1988, com a
redação dada pela Lei nº 7.682, de 2 de dezembro 1988, efetivamente retirou do mercado segurador o risco
da Apólice do SH/SFH ao transferir para a União, por intermédio do FCVS, a atribuição de manter o
equilíbrio de sua Apólice, de forma permanente e em nível nacional.

5.2. Em contrapartida à assunção do risco pelo setor público, houve a transferência da reserva técnica do
SH/SFH para o FCVS, passando esta a constituir uma das fontes de receita do Fundo.

5.3. Como consequência da crescente participação da União no sistema, que culminou no marco legal dado
pelo Decreto-Lei nº 2.406, de 1988, as sociedades seguradoras passaram a atuar somente como meras
prestadoras de serviço de regulação de sinistros à União, sendo remuneradas pelos serviços prestados, com
ressarcimento total das despesas incorridas com suas obrigações perante o SH/SFH.

5.4. Assim, diferentemente do verificado nos demais ramos de seguros, desde 1988, as seguradoras que operam
no âmbito do SH/SFH não assumem os riscos típicos da operação, nem possuem a titularidade dos prêmios
arrecadados. Todo o risco é de responsabilidade da União, por meio do FCVS. Como veremos adiante, a
caracterização do papel desempenhado pelas seguradoras na evolução do modelo SH/SFH se constitui em uma
das principais fragilidades do sistema vigente.

6. [...]

7. Em 1998, por meio da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1988 [sic, leia-se 1998, ano de edição
da referida MP] , reeditada pela última vez sob o nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001, foi permitida a
contratação de seguros em apólices de mercado, denominada pela SUSEP de ramo 68. O que se verificou
desde então foi uma drástica redução da participação da Apólice do SH/SFH no oferecimento de seguros
para os financiamentos imobiliários. Anualmente, apenas cerca de 7 mil novos contratos são averbados no
SH/SFH, enquanto todos os demais financiamentos imobiliários são cobertos pelo mercado segurador,
incluindo aqueles destinados aos programas governamentais para a população de baixa renda.

7.1. Paralelamente à redução da participação da importância da Apólice do SH/SFH no mercado segurador,
verificou-se o envelhecimento da carteira e o progressivo desinteresse das seguradoras em atuar no chamado
ramo 66, mesmo com a ausência de riscos a serem assumidos na sua operacionalização.

7.2. Deve ser ressaltado que o envelhecimento da carteira segurada pelo SH/SFH leva ao aumento da
proporção da sinistralidade e, por consequência, à elevação das despesas com indenizações.

7.3. Já o desinteresse em operar no SH/SFH pode ser verificado levando-se em conta que, na década de 90,
havia 32 seguradoras, e atualmente [vale dizer: em 2009, quando veio a lume a MP 478, de onde tirada a
exposição de motivos que ora se reproduz, em parte] estão em operação somente 5 (cinco), sendo que apenas 3
(três) seguradoras aceitam prestar serviço a agentes financeiros que não pertençam ao mesmo conglomerado
empresarial. Tal fato demonstra o risco operacional do sistema, no tocante à continuidade de suas operações e
às garantias prestadas.

8. Outro relevante problema diz respeito às fragilidades existentes na defesa judicial em lides envolvendo
mutuários e ex-mutuários do SFH. Atualmente [em 2009], a defesa do SH/SFH é realizada pelas
seguradoras, que figuram como rés nas ações judiciais. Estas, conforme já expomos, por serem meras
prestadoras de serviço no âmbito do Seguro, não são afetadas pelas decisões judiciais.

8.1. Apesar de o FCVS, na forma estabelecida em Lei, prestar garantia ao equilíbrio da Apólice, diversos
julgados na esfera estadual não reconhecem o legítimo interesse da União para integrar as lides, seja por
intermédio da CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, seja pela participação da Advocacia-Geral.

8.2. As dificuldades para representação judicial pelo ente público implicaram em fragilidade da defesa ao longo
do tempo, permitindo a proliferação em vários Estados de escritórios de advogados especializados em litigar
ações milionárias contra o Seguro. Tal fato foi inclusive denunciado pelo Tribunal de Contas da União – TCU,
por meio do Acórdão no 1924/2004. Nessas ações, o SH/SFH vem sendo condenado a pagar danos não
previstos na Apólice até sobre imóveis que não possuem ou nunca possuíram previsão de cobertura, o que
confirma o agravamento do risco bilionário para os cofres do Tesouro Nacional. O número de ações já
ultrapassa a 11.000.

9. Assim, o aumento das despesas para regulação de sinistros associado à elevação das despesas com
indenizações judiciais culminaram na ocorrência de déficit no balanço do SH, apurado no exercício de 2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     145/1161



9.1. Além disso, estudos atuariais indicam que a trajetória deficitária tende a se agravar, ou seja, os valores
dos prêmios arrecadados serão insuficientes para cobertura das despesas incorridas, ensejando o
comprometimento cada vez maior de recursos do FCVS, garantidor do equilíbrio da Apólice.

10. À vista do exposto e, ainda, tendo em vista que a atual sistemática possui ineficiências operacionais e de
natureza regulamentar, consideramos necessária a reformulação do modelo vigente, sem violar o pressuposto
fundamental dos direitos adquiridos dos contratos assegurados pelo SH/SFH. A proposta tem o condão de
regularizar e reestruturar um modelo atípico, onde as companhias seguradoras não possuem nenhum risco e
a União, como real seguradora dos contratos, tem sido impedida de defender o FCVS em juízo, contra a
dilapidação de recursos públicos. As mudanças propostas serão a seguir descritas.

11. Frise-se novamente que, com as mudanças implementadas pelo Decreto nº 2.406, de 1988, as seguradoras
que operam o SH/SFH não realizam atividade típica de seguro, sendo somente prestadoras de serviços para
regulação dos sinistros.

11.1. Desse modo, propomos a transferência das atividades atualmente realizadas pelas sociedades
seguradoras para a CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, cabendo a esta a responsabilidade
pela operacionalização das garantias relativas à morte, invalidez permanente, danos físicos do imóvel e à
responsabilidade civil do construtor, relativas aos contratos atualmente averbados na Apólice Habitacional do
SH/SFH, utilizando-se dos prêmios arrecadados bem como dos recursos do FCVS. Com isso, o FCVS, que já
assumia integralmente o risco da Apólice, passa também a se responsabilizar pela regulação dos sinistros.
Dessa forma, completa-se a alteração iniciada em 1988, concentrando-se unicamente no ente público todas
as garantias e atribuições relacionadas ao SH/SFH.

11.2. Com a mudança, não haverá interrupção das coberturas nem perda de qualidade dos serviços prestados
pelas seguradoras, uma vez que a CAIXA possui corpo técnico especializado, com experiência comprovada na
área de administração de fundos e programas de governo na área habitacional.

11.3. Conforme o art. 3º da proposta em pauta, os segurados vinculados à Apólice do SH/SFH terão
preservados os mesmos direitos e obrigações previstos nos contratos padrão de financiamento habitacional
no âmbito do SFH. A propósito, os contratos firmados prevêem a possibilidade de substituição da Apólice do
SH/SFH, desde que mantidas as coberturas nela existentes, conforme modelo de cláusula abaixo, utilizada
pela CAIXA, na qualidade de agente financeiro do SFH:

[...]

11.4. O § 1º do art. 3º da proposta assegura o direito de os mutuários optarem por cobertura securitária
oferecida por apólices de mercado, nos termos do art. 2º da Medida Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de
2001 [anterior MP 1.671/98].

11.5. A retirada da intermediação das seguradoras possibilitará a simplificação do acesso das demandas dos
segurados ao FCVS, real garantidor da Apólice, o que permitirá a redução de custos para o FCVS.

12. A vedação constante no art. 1º da medida proposta justifica-se pela análise do quadro atual de baixo
número de averbações no SH/SFH.

12.1. A perda de relevância da Apólice SH/SFH no mercado segurador pode ser constatada pela comparação
da evolução recente das averbações ocorridas na Apólice e o número de financiamentos no âmbito do Sistema
Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE.

12.2. Entre 2003 e 2007, em média foram contratadas 91.658 operações de financiamento imobiliário por ano,
com recursos do SBPE. Por outro lado, a média anual de averbações de operações no seguro no mesmo
período foi de apenas 7 mil novos contratos.

12.3. O grau de decadência da Apólice do SH/SFH no mercado também pode ser verificado quando se observa
que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS financiou um total de 2,5 milhões de unidades
habitacionais no período 1998-2007, com média anual de 251 mil unidades, e que os seguros de todas essas
unidades foram averbados em apólices de mercado.

12.4. Desse modo, a Apólice do SH/SFH, que ao longo de sua existência foi revestida de cunho social,
atualmente não serve de abrigo a nenhum programa governamental de financiamento imobiliário para baixa
renda.
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13. Por fim, destaca-se que, no âmbito do Programa "Minha Casa, Minha Vida" – PMCMV, instituído pela
Medida Provisória no 459, convertida na Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a União foi autorizada a
participar do Fundo Garantidor da Habitação Popular – FGHab, que oferece, dentre outras, coberturas
equivalentes às oferecidas pela Apólice do SH/SFH, para população com renda familiar até 10 salários
mínimos. Este instrumento financeiro de garantia veio suprir uma falha de mercado e facilitar o acesso da
população a novas linhas de financiamento imobiliário, tornando desnecessária a oferta de cobertura pelo
SH/SFH, com garantia da União.

14. Diante da fragilidade do sistema de representação judicial do atual modelo, fundamentalmente decorrente
dos óbices atualmente existentes quanto à participação da União nas lides que versam sobre a Apólice do
SH/SFH, o art. 6º reafirma que a defesa do FCVS deve ser realizada pela Advocacia-Geral da União – AGU, a
qual poderá firmar convênio para participação da CAIXA, na qualidade de administradora do FCVS.

14.1. Sobre este ponto, deve ser ressaltado que a AGU editou em 30 de junho de 2006, a Instrução Normativa
nº 03, que regulamentou a atuação da União nas ações contra o FCVS. Complementarmente a essa medida,
em 8 de setembro de 2008, foi publicada a IN no 02, a qual declarou o interesse da União nas lides contra o
SH/SFH, dada a garantia prestada pelo FCVS, nos termos do Decreto-Lei no 2.406, de 1988. A ratificação em
lei da legitimidade de defesa objetiva reduzir os questionamentos quanto ao interesse público e, assim,
assegurar definitivamente a participação da AGU nas lides, transferindo as ações para a esfera federal, e
aumentando as possibilidades de êxito na defesa dos cofres públicos.

15. [...]" (grifei)

Por meio do Ato Declaratório nº 18/2010 do Congresso Nacional, a mencionada Medida Provisória nº
478/2009 perdeu a eficácia em decorrência da expiração do prazo de vigência em 1º de junho de 2010.

A Lei nº 12.409/2011, fruto da Medida Provisória nº 513, de 26 de novembro de 2010, assim dispôs:

 
Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS autorizado, na forma disciplinada em
ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais – CCFCVS, a:
I – assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação – SH/SFH,
que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de
2009;
II – oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do
SH/SFH; e
III – remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições
decorrentes do disposto neste artigo.
Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:
I – o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e
II – as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor.
(grifei)

 

A Medida Provisória nº 633/2013, por sua vez, introduziu na referida legislação o artigo 1º-A,
determinando a intervenção da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FVCS, nas respectivas ações judiciais.

Quando da conversão da aludida medida na Lei nº 13.000/2014, a redação do dispositivo foi ainda mais
aprimorada, passando a assim estabelecer:

 
"Art. 1º-A. Compete à Caixa Econômica Federal – CEF representar judicial e extrajudicialmente os
interesses do FCVS.
§ 1º A CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto
jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica
questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.
§ 3º Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo
CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.
§ 4º Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados
na Justiça Federal, na forma da lei.
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§ 5º As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de
deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho
de 2009.
§ 6º A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por
objeto a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação – SH/SFH, para
que manifeste o seu interesse em intervir no feito.
§ 7º Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na
Justiça Comum Estadual.
§ 8º Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo,
com a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na
Justiça Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.
§ 9º (VETADO)
§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito
estadual até sua liberação ou a decisão final do processo." (grifei)

 

O que se vê de todo o escorço histórico acima traçado é que, não obstante no passado respondessem em
Juízo nas ações em que se discutia a cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que
operavam no âmbito do SFH não mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como
meras prestadoras de serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por
meio do FCVS, suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de
PARTE) em que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.

A perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009 em nada desfigura esse quadro.

Aliás, a partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que
tal legislação somente veio a consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro
e induvidoso que a cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo
Fundo, independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS –
no caso, a CEF – intervirá necessariamente na lide – vale repetir, na qualidade de parte – , assim como, de resto, definido pelas referidas
leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para intervir na lide em que
se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida na lide quanto a essa cobertura
securitária.

Também de relevo notar que a partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998
(sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68)
e ainda a substituição/migração da apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices
públicas, sendo oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da
MP nº 478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de dezembro
de 2009).

Imperioso constatar que as apólices privadas acima referidas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de
responsabilidade do FCVS, competindo às seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.

Então, inescapável concluir que, em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária –
apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado, logicamente, até dezembro de 2009) – em razão de danos físicos verificados nos
imóveis objeto de financiamento habitacional, a Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir
no feito, respondendo isoladamente como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.

Não é por outro motivo que a Resolução nº 364 do Conselho Curador do FCVS – norma infralegal
autorizada pelo legislador a tratar do tema –, editada sob o pálio da redação atribuída pela Medida Provisória nº 633/2013 à Lei nº
12.409/2011, que já outorgava à CEF a representação judicial dos interesses do Fundo, assim dispõe:

 
"Art. 1º Esta resolução dispõe sobre:
a) a autorização conferida ao Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS pelo art. 1º da Lei nº
12.409, de 25 de maio de 2011; e
b) a representação atribuída à Caixa Econômica Federal – CAIXA pelo art. 1º-A da Lei nº 12.409, de 25 de
maio de 2011, com redação dada pela Medida Provisória nº 633, de 26 de dezembro de 2013.
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Art. 2º A CAIXA, na qualidade de Administradora do FCVS, deve postular o ingresso nas ações judiciais que
vierem a ser propostas ou que já estejam em curso, independentemente da fase em que se encontrem, que
representem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.
§ 1º Nas ações judiciais que envolvam o extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação –
SH/SFH, o ingresso deverá ser requerido em quaisquer dos seguintes casos:
I – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, averbados na
apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e ativos na data da propositura da ação;
II – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e que, na data da liquidação da dívida, antecipadamente ou
por decurso de prazo, ainda estavam averbados na mesma apólice;
III – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja vício de construção;
IV – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, inicialmente
averbados na apólice do extinto SH/SFH (ramo 66) e cuja fundamentação da ação seja evento, relacionado às
garantias da referida apólice, comprovadamente ocorrido enquanto o contrato de financiamento esteve
vinculado à Apólice;
V – Em ações que envolvam contratos de financiamento habitacional, ou outras operações, firmados no âmbito
do Sistema Financeiro da Habitação até 24 de junho de 1998.
§ 2º Nas ações judiciais em que for previamente comprovado o atendimento a pelo menos um dos requisitos
constantes dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo, o ingresso da CAIXA será requerido para que nelas
figure como parte, ou, sucessivamente, como assistente litisconsorcial ou assistente simples.
§ 3º Nas ações judiciais do extinto SH/SFH (ramo 66) que envolvam múltiplos autores, a CAIXA requererá o
ingresso somente para os autores cujos imóveis se enquadrarem em pelo menos um dos requisitos constantes
dos incisos I a V do parágrafo 1º deste artigo."

 

À vista da fundamentação acima sedimentada que faço em observância e com atenção ao quanto disposto
no artigo 489, § 1º, inciso VI do Código de Processo Civil/2015, deixo de aplicar, com a devida vênia, por entendê-lo, ademais,
superado pela análise levada a cabo quanto à legislação de regência, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se deu em
julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de recursos repetitivos
previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos contratos celebrados no período
compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09) resta configurado o interesse da
Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no referido lapso, somente há interesse da CEF se se
tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação
documental do interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento
do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice – FESA.

Como motivado no decorrer da presente decisão, competindo ao FCVS a cobertura securitária – apólice
pública (ramo 66) – de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto
representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada
cobertura, não se cogitando sequer da demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo – o que, sobre ser desnecessária dada
a atual situação deficitária do FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação
no feito decorre do interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.

No caso concreto, a CEF fez prova de que o contrato relativo ao agravante se vincula à apólice pública –
ramo 66, conforme se confere no documento Num. 297523 – Pág. 1. Sendo assim, mostra-se pertinente a inclusão da CEF no processo
na condição de ré, em substituição à seguradora inicialmente demandada.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 3 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006332-77.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: PARRILLA JARDIM EUROPA BAR E RESTAURANTE LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO SOARES CABRAL - SP187843
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PARRILLA JARDIM EUROPA BAR E
RESTAURANTE LTDA. contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela provisória
de urgência formulado com o objetivo de que os agentes fiscais da agravada se abstivessem de exigir o recolhimento da contribuição
previdenciária incidente sobre os primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de incapacidade, adicional de férias e aviso
prévio indenizado.

Requereu, ainda, em pedido antecipatório formulado no feito de origem, que a agravada se abstivesse de
negar a expedição de certidão de regularidade fiscal ou promovesse a inscrição em cadastros de devedores com fundamento nos valores
em debate.

Discorre a agravante sobre a instituição da contribuição previdenciária e sua hipótese de incidência, nos
termos do artigo 22, I da Lei nº 8.212/91. Rechaça a incidência sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e sobre a
remuneração relativa aos quinze dias que antecedem o auxílio-doença por não corresponderem à contraprestação pelo trabalho do
empregado.

Defende a existência de perigo de dano, alegando que a manutenção da obrigação do recolhimento do
tributo hostilizado a obrigará a se socorrer da custosa via da repetição.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante
estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a natureza de cada verba
discutida pela agravante.

(i) Terço de férias

No tocante ao adicional constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em
vista o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não
deve incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ii) Auxílio-doença e auxílio-acidente (quinze primeiros dias de afastamento)

O C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e
relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente
a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.
Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)

(iii) Aviso prévio indenizado

No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo
empregador ou pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho
(CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários
correspondentes ao prazo do aviso", na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

 

A natureza desse valor recebido pelo empregado – aviso prévio indenizado –, todavia, não é salarial, já
que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido
pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC
118/05. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I – É
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no
julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito
do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a mencionada contribuição sobre o terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV – Agravo regimental improvido."
(negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006561-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: ALGOLIX INDUSTRIA DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA, THELMA FERNANDES DE AZEVEDO, REGINALDO TADEU
FINISGUERRA DE AZEVEDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE KOSHIRO SAITO - SP187042
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE KOSHIRO SAITO - SP187042
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE KOSHIRO SAITO - SP187042
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALGOLIX INDÚSTRIA DE PEÇAS PARA
MAQUINAS LTDA., THELMA FERNANDES DE AZEVEDO e REGINALDO TADEU FINISGUERRA DE AZEVEDO
contra decisão que, nos autos dos Embargos à Execução opostos na origem, indeferiu o pedido de produção de prova pericial, nos
seguintes termos:

“Indefiro o pedido de prova pericial, visto que a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode
ser aferida por meros cálculos aritméticos. As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam
a evolução do débito e permitem ao embargante a elaboração de cálculos com vistas a demonstrar a alegada
onerosidade. Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a solução
da lide.

Neste sentido os seguintes precedentes do TRF 3ª Região: (...) Ademais, cumpre à parte que alega excesso de
execução, tal qual é o caso nestes autos, instruir a inicial com a memória de cálculo do valor que entende
devido, conforme norma cogente inserta no 3º do artigo 917 do Código de Processo Civil.

Int.”

Alegam os agravantes que é imprescindível a produção da prova pericial no feito primitivo para
comprovar que o agravado agiu com irregularidade obtendo enriquecimento ilícito em detrimento dos agravantes em exigência de
vantagem manifestamente excessiva.

Argumentam que a agravada apresentou memória de cálculo unilateral e incompreensível e sustentam que o
contrato celebrado tem caráter abusivo, vez que os juros foram incorporados exponencialmente nas operações bancárias, tendo sido
capitalizados e afirmam que os juros remuneratórios não são precisos, cobrados à taxa infinitamente superior à media de mercado,
havendo a indevida cumulação da comissão de permanência com a correção monetária e outros encargos.

Pleiteiam a concessão dos benefícios da justiça gratuita e pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Examinando os autos, verifico que em 10.04.2017 o juízo de origem proferiu decisão indeferindo o pedido
de prova apresentado pela agravante sob o fundamento de que “a apuração de eventual excesso na execução em apenso pode ser
aferida por meros cálculos aritméticos” e que “As planilhas e os cálculos juntados aos autos da execução apontam a evolução
do débito e permitem ao embargante a elaboração de cálculos com vistas a demonstrar a alegada onerosidade”  (Num. 623247 –
Pág. 1).

O Novo Código de Processo Civil fixou em seu artigo 1.015 as hipóteses de cabimento do recurso de
agravo de instrumento, a saber:

 

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I – tutelas provisórias;

II – mérito do processo;

III – rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV – incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V – rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
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VI – exibição ou posse de documento ou coisa;

VII – exclusão de litisconsorte;

VIII – rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX – admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X – concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI – redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII – (VETADO);

XIII – outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Da análise dos autos, verifico que a decisão objeto do recurso interposto pela agravante não está sujeita à
interposição de agravo de instrumento na nova sistemática recursal prevista pelo Código de Processo Civil de 2016.

Com efeito, trata-se de decisão que indeferiu pedido de produção de prova pericial. Ocorre, entretanto,
que decisões de tal natureza não são sujeitas à revisão pela via recursal do agravo de instrumento, vez que não estão expressamente
prevista no rol do artigo 1.015 do CPC.

Registro, por necessário, que a situação em análise não se amolda à hipótese prevista pelo inciso XI do
mencionado dispositivo legal, vez que não se discute a atribuição do ônus da prova de modo diverso, mas de indeferimento de pedido de
produção de prova que os agravantes entendem necessária à comprovação de seu direito.

Isto não quer dizer que as decisões interlocutórias não previstas no rol do artigo 1.015 do CPC não
possam ser reexaminadas. Para estas situações o Novo CPC trouxe resolução específica em seu artigo 1.009 segundo o qual, se a
decisão interlocutória não comportar a interposição de agravo de instrumento, contra ela não se opera a preclusão, devendo ser suscitada
em preliminar de apelação eventualmente interposta contra a decisão final ou em contrarrazões. Vejamos o que diz o dispositivo
processual:

Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação.

§ 1o As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar agravo de
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões.

§ 2o Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será intimado para, em
15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas.

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art.
1.015 integrarem capítulo da sentença.

Tenho que a situação enfrentada nos autos se amolda ao dispositivo legal transcrito, vez que não
comportando a interposição de agravo de instrumento, a insatisfação deverá veiculada preliminarmente em eventual recurso de apelação
(ou contrarrazões) a ser interposta. Por conseguinte, o agravo de instrumento se apresenta como via processual inadequada para desafiar
a decisão que indeferiu o pedido de produção de prova.

Ante o exposto, deixo de conhecer o presente agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, III
do Novo Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se.

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 30 de maio de 2017. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006655-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: INSTITUTO BANDEIRANTES DE CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS VISTUE DA SILVA - SP273219
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO BANDEIRANTES DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, indeferiu o pedido de levantamento da
penhora dos certificados da dívida pública de titularidade da agravante, nos seguintes termos:

“Fls. 30/31: Indefiro o pedido de levantamento da penhora dos certificados da dívida pública de que trata o
art. 7º da Lei n. 10.260, de 12.7.2001, porquanto exige-se nos presentes autos contribuições sociais destinadas
à seguridade social e a constrição cautelar teve em vista o disposto no art. 10 da citada lei, que estabelece: "Os
certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento das contribuições sociais previstas nas
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das
contribuições previstas no art. 3º da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007."

Int.”

Alega a agravante que somente no caso de, citado o executado e decorrido o transcurso do prazo legal
sem o pagamento, é que o juízo está autorizado por lei a determinar a penhora de bens. Argumenta que o artigo 10 da Lei de Execuções
Fiscais autoriza a penhora sobre bem do executado caso não haja o pagamento ou a garantia da execução no prazo de cinco dias após a
citação.

Defende que a decisão agravada viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932.  Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Examinando os autos, verifico que a decisão agravada indeferiu o pedido de levantamento da penhora nos
certificados da dívida pública previsto pelo artigo 7º da Lei nº 10.260/01 que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do
Ensino Superior, com fundamento no artigo 10 do mesmo diploma legal.

Referidos dispositivos assim dispõem:

Art. 7o Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do FIES.

§ 1o Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de emissão do Tesouro Nacional,
com características definidas em ato do Poder Executivo.
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§ 2o Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a forma de colocação direta, ao
par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3o Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à colocação direta dos certificados
serão utilizados exclusivamente para abatimento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

 

Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7o serão utilizados para pagamento das contribuições sociais
previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das
contribuições previstas no art. 3o da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007.

(...)

De fato, o texto legal não deixa margem de dúvidas quanto à utilização dos títulos da dívida pública
emitidos em favor do FIES para pagamento das contribuições sociais previstas no artigo 11, ‘a’ e ‘c’ da Lei nº 8.212/91.  Tal
previsão, contudo, não dispensa a necessária observância aos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e da
ampla defesa em ação judicial intentada com o objetivo de receber créditos referentes a tais contribuições.

Explico.

De início, anoto que segundo os artigos 8º e 10º da Lei nº 6.830/80, ajuizada a Execução Fiscal deve o
executado ser citado para no prazo de cinco dias pagar ou garantir a execução e que, não ocorrendo qualquer das situações, a penhora
poderá recair sobre qualquer bem do executado.

Art. 8º – O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

(...)

Art. 10 – Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá
recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis.

A hipótese versada no feito de origem, contudo, apresenta a peculiaridade de que os créditos perseguidos
pela Fazenda Pública se referem às contribuições previstas pela Lei nº 8.212/91. Por sua vez, referido diploma legal estabelece a
possibilidade de, em feitos executivos da dívida ativa da União como o de origem, a própria exequente indicar bens à penhora.

Observemos:

Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao
exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor.
(negritei)

(...)

Extrai-se do referido dispositivo, contudo, que a indicação pela exequente do bem a ser penhorado deve
ocorrer simultaneamente à citação do devedor.

Entretanto, no caso do feito originário ao que parece houve a penhora de créditos do FIES de titularidade
da agravante antes mesmo de sua citação, conforme indicam os documentos (Num. 62728 – Pág. 21/24, Num. 627337 – Pág. 2 e Num.
627337 – Pág. 4/5), em flagrante desrespeito à previsão legal.

Neste sentido, transcrevo:
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO DEMONSTRADA. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. BACENJUD. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA
DO ART. 53 DA LEI 8.212/1991. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "lançar
mão da indisponibilidade dos bens da parte executada, antes da sua regular citação (prerrogativa processual
igualmente prevista no art. 8º da Lei nº 6.830/80), não encontra abrigo na legislação de regência acima
destacada". 2. O Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi
apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes
em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e
imprescindíveis à sua resolução. 3. Esta Corte Superior consolidou o entendimento de que, nos termos do art.
53 da Lei 8.212/1991, a penhora deve ser realizada concomitantemente à citação, e não antes desse ato
processual. Portanto, ao contrário do que alega a parte recorrente, a norma não autoriza a efetivação da
penhora antes da citação. Precedente. 4. Agravo Regimental não provido.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, AGARESP 201400953336, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE 18/08/2014)

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006484-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: GABINETE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GABINETE PROJETOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA LTDA. contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de liminar
formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição ao INCRA-FUNRURAL.

Defende a agravante que as contribuições ao FUNRURAL e ao INCRA para empresas urbanas é
incompatível com o perfil traçado constitucionalmente para as contribuições previdenciárias. Afirma que o Funrural foi cobrado
irregularmente das empresas urbanas de maio de 1971 até outubro de 1991, mas que a contribuição ao Incra continua sendo exigida até a
presente data à alíquota de 0,2% sobre a folha de salários.

Defende a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição ao Incra, bem como a necessidade de
vinculação da empresa com o sistema de previdência que custeia. Argumenta que é empresa urbana, não tendo em seus quadros
trabalhadores rurais.

Pugna pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     156/1161



Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Não assiste razão à agravante ao defender a inconstitucionalidade e ilegalidade da contribuição ao
INCRA, caracterizada como contribuição especial de intervenção no domínio econômico, tendo em vista o entendimento sedimentado
das Cortes Superiores quanto à não-extinção da referida contribuição, bem como por se tratar de exação devida também por empresas
localizadas em áreas urbanas.

Neste sentido:

“CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL DA MATÉRIA VERSADA. 1. O aresto impugnado afina com a antiga jurisprudência desta nossa Corte
de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. Precedentes. 2. De mais a mais,
ao analisar o RE 578.635, sob a relatoria do ministro Menezes Direito, o Supremo Tribunal Federal assentou a
ausência de repercussão geral do tema versado nestes autos. 3. Nos termos do § 5º do art. 543-A do CPC, a
decisão do STF que negar a existência da repercussão geral valerá para todos os recursos sobre matéria
idêntica. 4. Agravo regimental desprovido.”

(STF, Segunda Turma, AI-AgR 734511, Relator Ministro Ayres Brito, 28.09.2010)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
(...) 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente
com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo
nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a
Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de
compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum,
impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem
como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A
evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da
seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou
extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição
para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta
inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio
do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos
regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – destinada ao Incra –
não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da
revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice,
ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se
coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação
axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem
o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das
desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.” (negritei)

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 977.058/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Julgado em 22.10.2008) 

Perfilhando o mesmo entendimento é o recente julgado desta Corte Regional:
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES A
TERCEIROS. CDA. 1 – Matéria exclusivamente de direito. Nos termos do art. 130 do Código Buzaid [art. 370,
parágrafo único novel CPC], o juiz tem o poder-dever de indeferir diligências inúteis ou meramente
protelatórias. 2 – O Pretório Excelso já assentou a constitucionalidade da contribuição ao SAT/RAT. 3 –
Constitucionalidade e legalidade da instituição do FAP. Raciocínio análogo ao RE 343.446-2/SC. 4 –
A contribuição destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns.
7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 5 – A CDA e seus anexos contêm todos os elementos exigidos no art. 2º,
§5º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN. 6 – Agravo interno não provido.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, APELREEX 00115700820134036143, Relator Desembargador Hélio
Nogueira, e-DJF3 18/05/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC. 

Publique-se.

São Paulo, 1º de junho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006852-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: HERMES DI JORGE, JUREMA ALVES GONCALVES DI JORGE
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA BARROS ARAUJO - SP358942, VICTOR RONCON DE MELO - SP270918
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA BARROS ARAUJO - SP358942, VICTOR RONCON DE MELO - SP270918
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERMES DI JORGE e JUREMA ALVES
GONÇALVES DI JORGE contra decisão que, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada na origem, deferiu o pedido de liminar nos
seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar a proibição de que a ré obtenha a posse
direta e de que receba as chaves do imóvel do Residencial Morada do Bosque.

Comunique-se a Caixa Econômica Federal da decisão, responsável pela entrega das chaves para cumprimento.

Intime-se o MPF para emendar a inicial conforme item 1.

Cite-se e intime-se a ré.

Intimem-se. Cumpra-se.” 

Alegam os agravantes em síntese, jamais foram interpelados sobre se eram usufrutuários de imóvel
residencial urbano, mas apenas se eram proprietários de imóvel urbano e alegam que a legislação não proíbe a participação de
usufrutuários de imóvel de participar do programa. Afirmam desconhecer o documento apresentado pelo agravado no feito originário em
que teriam anotado que não são usufrutuários de imóvel.

Argumentam que a renda do casal é aquela informada no Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Imóvel em Produção, Mútuo, Caução de Depósitos e Alienação Fiduciária em Garantia e na carta de concessão de benefício
previdenciário. Noticiam ter sido proferida sentença julgando extinta ação penal em que figuram como réus e que no feito de origem do
presente recurso foi proferida sentença julgando extintos sem julgamento do mérito diversos pedidos formulados pelo agravado.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo. 

É o relatório.
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Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se
submete à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, e os objetivos, ligados à
recorribilidade da decisão, à tempestividade do recurso, sua singularidade, à adequação, ao preparo, à motivação e à forma. Os
pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer,
cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo).

Independentemente da arguição das partes, esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a
regularidade do processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a
presença dos pressupostos recursais de oficio.

Nesse passo, verifico que a decisão agravada foi proferida pelo juízo originário em 30.01.2017 (Num.
634306 – Pág. 108/110 e Num. 634312 – Pág. 1/7). Por sua vez, o documento Num. 634312 – Pág. 19 revela que a agravante foi
citada e intimada em 13.02.2017, sendo juntado o Mandado de Citação e Intimação ao feito originário em 10.04.2017 (Num. 634312 –
Pág. 18). Entretanto, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 19.05.2017, quando já escoado o prazo legal
estabelecido no artigo 1.003, §5º do Código de Processo Civil de 2015, configurando assim manifesta intempestividade.

Anoto, por necessário, que o fato de os autos de origem estar conclusos com o juiz de origem desde
09.02.2017 não afasta a conclusão da intempestividade do recurso, vez que a agravada apresentou contestação em 27.04.2017, daí
presumindo-se a possibilidade de acesso aos autos para apresentação de defesa técnica e, por conseguinte, de interpor o presente
recurso em tempo próprio.

Por estes fundamentos, ante a ausência de pressupostos processuais, com esteio no artigo 932, III, do
Código de Processo Civil de 2015, nego seguimento ao recurso.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.

São Paulo, 1º de junho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005860-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: YNCOPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO DE MORAIS - SP137659
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YNCOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA. contra decisão que, nos autos da Execução Fiscal ajuizada na origem, rejeitou a exceção de pré-executividade
apresentada pela agravante, nos seguintes termos:

“(...) Pelo exposto, dada a inexistência de qualquer mácula nos títulos em execução aferível de plano,
pressuposto indispensável à viabilidade da exceção de preexecutividade, REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO.
(...)”

Alega a agravante que na exceção de pré-executividade requereu a suspensão liminar do procedimento
executório sob o fundamento de que está em trâmite ação anulatória perante Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santo
André (processo nº 0002367-14.2015.4.03.6317), em que busca demonstrar que parte da dívida foi paga, de modo que o título
executado não possui as características de liquidez, certeza e exequibilidade necessárias para sua execução em juízo.
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Defende o cabimento da exceção apresentada por entender que não se faz necessária qualquer outra
prova além daquelas que a instruíram, dentre os quais se incluem os comprovantes de propositura da ação anulatória citada e dos
pagamentos efetuados, que retiram a liquidez da certidão de dívida ativa executada, visto que quitações parciais modificam o quantum
debeatur.

Pugna pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários para a antecipação da tutela recursal.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-
executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser
conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se
traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,
sempre, em matéria de ordem pública.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
oficio que não demandem dilação probatória."

Nestas condições – e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública cognoscível de
plano – a exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Neste sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – CABIMENTO – REQUISITOS – DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE
ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – CONHECIMENTO EM
QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO – ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL – EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E PROVIDOS. (...) 2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em
qualquer tempo e grau de jurisdição, quando a matéria nela invocada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 3. Embargos de
Divergência conhecidos e providos.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, EREsp 905416/PR, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 20/11/2013)

Sendo assim, versando sobre matérias de ordem pública e que independam de dilação probatória, afigura-
se possível a apresentação de exceção de pré-executividade mesmo depois da penhora de bens do devedor para garantia da dívida.

Esta não é, contudo, a situação enfrentada nos autos.

Isto porque a alegação de que parte do débito executado foi pago pela agravante não se mostra passível
de análise por meio de exceção de pré-executividade. À evidência, não se mostra razoável que se chancele como corretos os valores que
a agravante afirma ter recolhido sem que se oportunize à agravada, titular do crédito tributário perseguido, a prévia manifestação acerca
da correta forma de apuração e da exatidão dos valores informados.
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Ao enfrentar o tema, a jurisprudência tem entendido pela impossibilidade de veicular referida alegação na
estreita via da exceção de pré-executividade, justamente por exigir a produção de provas para a devida análise.

Neste sentido, transcrevo recente julgado desta Corte:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é
uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia
do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os
pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas
do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. Na hipótese dos
autos, a agravante alega o pagamento integral do débito através de depósito feito nos autos de ação em que se
discute a legalidade e constitucionalidade do salário educação. A agravada, entretanto, sustenta que o valor
depositado não equivale ao montante integral do débito, bem como que não foi demonstrado que o valor
convertido em renda foi utilizado para o pagamento do credito exequendo. 4. A exceção de pré-
executividade não admite dilação probatória, sendo que a questão atinente ao pagamento do crédito
tributário em questão claramente demanda dilação probatória, somente possível em sede de embargos à
execução, que possuem cognição ampla. 5. Agravo de instrumento improvido.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 00361073820114030000, Relatora Desembargadora Federal Consuelo
Yoshida, e-DJF3 11/04/2017)

 

“AGRAVO DE IN STRU ME N TO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. NÃO
COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum" de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação de que as contribuições relativas às competências indicadas nas
CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível  com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 1º de agosto de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007098-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: M10 MULTIMARCAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR - SP36507
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     161/1161



 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M 10 MULTIMARCAS LTDA. EPP contra decisão
que, nos autos da Ação de Exibição de Contas ajuizado na origem, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, nos seguintes termos:

“(...) O objetivo da presente demanda é tão somente a efetiva demonstração dos valores devidos, sendo
inconteste a existência do débito junto à CEF, razão pela qual não há como determinar que a mesma se
abstenha de praticar quaisquer dos atos mencionados no pleito de tutela de urgência.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Cite-se a ré, nos termos do disposto no artigo 550 do Código de Processo Civil.

Intime-se.”

Alega a agravante que comprovou por meio de documentos e parecer do assistente técnico que os juros,
taxas e emolumentos relativos ao contrato debatido no feito de origem estão sendo exigidos em proporções inadequadas e impróprias
àquelas contratadas. Afirma, assim que o prosseguimento da cobrança lhe trará prejuízos definitivos ao patrimônio e à credibilidade
comercial.

Pugna pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários para a antecipação da tutela recursal.

Quanto ao pedido para que a agravada não inscreva o nome da agravante em órgãos de proteção ao
crédito, observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é
suficiente para impedir a inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conforme a ementa abaixo transcrita:
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM
CADASTRO DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 1. Discussão
acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual homogêneo a
ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de consumidores que
litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito. 2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando
o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos. 3. A ausência de
decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 4. Na hipótese, em que
se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de fato, qual seja, a
inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em decorrência da existência
de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea do interesse tutelado. 5.
Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,
sua legitimidade para propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é
clara. 6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos
dos consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito,
porquanto essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no
distribuidor forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade
dos bancos de dados. 7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover
a negativação do devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes
requisitos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva
demonstração de que a pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução
idônea do valor referente à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do
débito. 8. Recursos especiais providos." (negritei)

(Recurso Especial n. 1.148.179/MG; Rel. Min. Nancy Andrighi; Terceira Turma; Data do Julgamento:
26/02/2013; DJe 05/03/2013)

Na mesma orientação: REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009; AgRg
no AREsp 453.395/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 20/06/2014; AgRg no REsp
1003911/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010; entre
outros.

No caso específico dos autos, observo que a via processual eleita pela agravante – ação de exibição de
contas – não se presta propriamente a contestar eventual débito, validade de cláusulas contratuais ou cumprimento de contrato, mas a
exigir a exibição de contas pelo réu.

Ainda que assim não fosse, as alegações da agravante de que “os juros, taxas e emolumentos, estão
sendo exigidos em proporções inadequadas e impróprias àquelas contratadas” (Num. 641231 – Pág. 4) estão desacompanhadas de
qualquer elemento hábil a lhe dar guarida, não restando demonstrado que a pretensão da agravante está fundada na aparência do bom
direito.

Por derradeiro, não se prestou a agravante a depositar ou prestar caução do valor referente à parcela
incontroversa, razão pela qual não há que se falar no acolhimento do pedido de não inclusão do nome do agravante em cadastros de
restrição de crédito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

 

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 1º de junho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006969-28.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: EMBAQUIM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, DOUGLAS GUILHERME FILHO - SP325492
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBAQUIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. contra decisão que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado na origem, indeferiu o pedido de tutela de urgência
formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE.

Discorre a agravante sobre o histórico legislativo das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE e argumenta
que e Lei nº 7.787/98 unificou a base contributiva das aludidas contribuições prevendo sua incidência sobre a folha de salários.
Argumenta que a decisão agravada considerou que referidas contribuições possuem natureza de CIDE, mesmo entendimento
adotado pelo C. STJ, e que referida espécie de contribuição não pode ter como base de cálculo a folha de salários.

Defende que é taxativo o rol previsto pelo artigo 149 da Constituição Federal que estabelece que
as alíquotas das CIDE’s devem ter como base de cálculo o faturamento, receita bruta ou valor da operação ou, ainda, o valor aduaneiro,
quando da importação.

Pugna pela antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

 

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

Inicialmente, entendo que não assiste razão à agravante ao defender a inconstitucionalidade e ilegalidade da
contribuição ao INCRA, caracterizada como contribuição especial de intervenção no domínio econômico, tendo em vista o entendimento
sedimentado das Cortes Superiores quanto à não-extinção da referida contribuição, bem como por se tratar de exação devida também
por empresas localizadas em áreas urbanas.

Neste sentido:

“CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL DA MATÉRIA VERSADA. 1. O aresto impugnado afina com a antiga jurisprudência desta nossa Corte
de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. Precedentes. 2. De mais a mais,
ao analisar o RE 578.635, sob a relatoria do ministro Menezes Direito, o Supremo Tribunal Federal assentou a
ausência de repercussão geral do tema versado nestes autos. 3. Nos termos do § 5º do art. 543-A do CPC, a
decisão do STF que negar a existência da repercussão geral valerá para todos os recursos sobre matéria
idêntica. 4. Agravo regimental desprovido.”

(STF, Segunda Turma, AI-AgR 734511, Relator Ministro Ayres Brito, 28.09.2010)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     164/1161



“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA.
ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.
(...) 3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe
custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente
com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo
nomen juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a
Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori , infungíveis para fins de
compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum,
impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema
tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem
como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A
evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da
seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a
solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou
extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição
para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta
inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio
do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos
regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) – destinada ao Incra –
não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela
jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da
revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice,
ressoa inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se
coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação
axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem
o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das
desigualdades regionais. 12. Recursos especiais do Incra e do INSS providos.” (negritei)

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 977.058/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Julgado em 22.10.2008) 

Perfilhando o mesmo entendimento é o recente julgado desta Corte Regional:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES A
TERCEIROS. CDA. 1 – Matéria exclusivamente de direito. Nos termos do art. 130 do Código Buzaid [art. 370,
parágrafo único novel CPC], o juiz tem o poder-dever de indeferir diligências inúteis ou meramente
protelatórias. 2 – O Pretório Excelso já assentou a constitucionalidade da contribuição ao SAT/RAT. 3 –
Constitucionalidade e legalidade da instituição do FAP. Raciocínio análogo ao RE 343.446-2/SC. 4 –
A contribuição destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns.
7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991. 5 – A CDA e seus anexos contêm todos os elementos exigidos no art. 2º,
§5º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN. 6 – Agravo interno não provido.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, APELREEX 00115700820134036143, Relator Desembargador Hélio
Nogueira, e-DJF3 18/05/2017)

Também acerca da constitucionalidade da contribuição ao SEBRAE têm se manifestado as Cortes
Superiores e Tribunais Regionais Federais, consoante julgados que abaixo transcrevo:

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. I – A contribuição para
o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, dispensando-se que o contribuinte
seja virtualmente beneficiado. II – A constitucionalidade da contribuição SBRAE foi decidida por esta
Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso.  III – Agravo regimental improvido.”
(negritei)

(STF, Primeira Turma, AI-AgR 604712, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 26.05.2009)
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“PROCESSO CIVIL – APELAÇÃO – EXECUÇÃO FISCAL – EMBARGOS – LEGALIDADE DAS
CONSTRIBUUIÇÃO AO SAT, INCRA,  SEBRAE, SESI E SENAI – PRESCRIÇÃO – MULTA –
EXEQUIBILIDADE DO TÍTULO – VERBA INDENIZATÓRIA –CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDÊNCIA – IMPOSSBILIDADE. I – A CDA que embasa a execução, além de espelhar o instrumento
administrativo de apuração do crédito, traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento
legal da dívida e dos consectários, elementos suficientes a oportunizar a defesa do contribuinte em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. II – Não é necessário que a Certidão de
Dívida Ativa traga em seu bojo o detalhamento da dívida e de seu fato gerador para sua validade; basta
mencionar o número do processo administrativo em que o crédito foi apurado. III – As Cortes Superiores já
declararam a legalidade e constitucionalidade das contribuições destinadas ao Sat, Incra e Sebrae, Sesi e
Senai. (...) IX – Apelos improvidos.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 11/04/2017)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC. 

Publique-se.

São Paulo, 2 de junho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007499-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: DOUGLAS DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DIOGENES GOMES VIEIRA - RN6880
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOUGLAS DA SILVA VIEIRA  em face de decisão
que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, indeferiu o pedido de tutela provisória, formulado com o objetivo de que fossem
suspensos os efeitos jurídicos e administrativos do ato de licenciamento do autor contido no Boletim Interno nº 198, de 29.11.2016,
devendo a ré ser impedida de obrigar o autor a desocupar o Próprio Nacional Residencial (PNR), bem como autorizar que a cônjuge do
autor utilize os serviços hospitalares da Aeronáutica.

Alega o agravante que o pedido de prorrogação do tempo de serviço militar foi indeferido por ter
contrariado o disposto no artigo 25, inciso VI, do Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000 que exige a apresentação de parecer favorável da Comissão de Promoções de Graduados (CPG),
para os componentes do QSS, do QTA e do QCB. Afirma que o parecer desfavorável considerou que o agravante apresentou
desempenho “abaixo do normal” em produtividade no trabalho e julgamento e “muito abaixo do normal” em disciplina e desempenho
aquém do esperado em qualidade de trabalho, responsabilidade e adaptabilidade.

Discorda o agravante das punições que lhe foram aplicadas no curso do serviço militar como fundamento
do parecer desfavorável, argumentando que sequer foi punido ou que não se trataram de punições graves, vez que punidas apenas com
repreensão. Defende, assim, que a ficha de avaliação de 2015 deve ser desconsiderada para fins de análise do pedido de reengajamento.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:
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Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal.

A Lei nº 4.375/64 que trata do Serviço Militar prevê em seu artigo 33 o seguinte:

Art. 33. Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço a que estiverem obrigados poderá, desde que o
requeiram, ser concedida prorrogação dêsse tempo, uma ou mais vêzes, como engajados ou reengajados,
segundo as conveniências da Fôrça Armada interessada.

Parágrafo único. Os prazos e condições de engajamento ou reengajamento serão fixados em Regulamentos,
baixados pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica.

(negritei)

Por sua vez, o Decreto nº 57.654/66 que regulamenta a Lei nº 4.375/64 estabelece:

Art. 128 Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço a que estiverem obrigados poderá, desde que o
requeiram, ser concedida prorrogação dêsse tempo, uma ou mais vezes, como engajados ou reengajados,
segundo as conveniências da Fôrça Armada interessada.

Art. 129. O engajamento e os reengajamentos poderão ser concedidos, pela autoridade competente, às praças
de qualquer grau da hierarquia militar, que o requererem, dentro das exigências estabelecidas neste
Regulamento e dos prazos e condições fixados pelos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica.

Art. 130. Para a concessão do engajamento e reengajamento devem ser realizadas as exigências seguintes:

1) incluírem-se os mesmos nas percentagens fixadas, periòdicamente, pelos Ministros Militares;

2) haver conveniência para o Ministério interessado;

3) satisfazerem os requerentes as seguintes condições:

a) boa formação moral;

b) robustez física;

c) comprovada capacidade de trabalho;

d) boa conduta civil e militar;

e) estabelecidas pelo Ministério competente para a respectiva qualificação, ou especialidade, ou classificação,
bem como, quando fôr o caso, graduação.

(negritei)

Examinando os autos, verifico que em 07.07.2016 a Diretoria de Administração do Pessoal da Secretaria
da Comissão de Promoção de Graduados da Aeronáutica emitiu parecer desfavorável para o pedido de reengajamento do agravante
(Num. 634287 – Pág. 3).

Conforme consta do mencionado documento, a avaliação do agravante em relação ao conceito
profissional foi abaixo do normal em produtividade no trabalho e muito abaixo do normal em disciplina e desempenho aquém do esperado
em qualidade do trabalho, responsabilidade e adaptabilidade. Quanto ao conceito moral, considerou-se que o agravante “não se
manteve fiel aos compromissos assumidos com a Instituição e não respeitou convenções sociais, leis e autoridades” . Por fim,
quanto às punições a autoridade castrense se referiu às transgressões disciplinares que acarretaram as punições em 04.07.2014 e
15.04.2016.
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Da análise do referido documento, é possível extrair que para que fosse emitido parecer desfavorável ao
pedido de reengajamento não foram consideradas apenas as transgressões disciplinadas guerreadas pelo agravante. Diversamente, a
autoridade militar foi clara ao anotar que o agravante teve desempenho abaixo do normal em produtividade e muito abaixo do normal em
disciplina e desempenho aquém do esperado em qualidade de trabalho, responsabilidade e adaptabilidade, assertiva que encontra amparo
nos documentos Num. 654596 – Pág. 1/3.

Tal constatação se mostra per si suficiente ao indeferimento do pedido antecipatório em sede recursal.

Ainda que assim não fosse, observo que das transgressões disciplinares contestadas, em relação a uma
delas (“por ter utilizado viatura oficial nas áreas externa e interna do DTCEAEK, sem possuir autorização para dirigir viaturas
do CINDACTA IV” – Num. 654529 – Pág. 5) o agravante reconhece a prática da infração, limitando-se a alegar que foi punido apenas
com repreensão e que meses depois lhe foi concedida autorização para utilizar viatura oficial.

Quanto às demais transgressões disciplinares consideradas pela autoridade militar no parecer desfavorável,
entendo que, tal como anotado pelo juízo de origem, as alegações de que não teria praticado qualquer ato que pudesse ser caracterizado
como transgressão ou recebido qualquer espécie de punição somente podem ser esclarecidas em regular instrução processual, com a
formação do contraditório e a necessária produção de provas pelas partes.

Observo, neste sentido, que o próprio agravante afirma que “As afirmações do agravante em relação à
ficha de avaliação de 2015 serão ratificadas por testemunhas militares que trabalharam com o mesmo neste período (...)”
(sublinhei, Num. 654529 – Pág. 8)

Por derradeiro, quanto ao pedido para que a cônjuge do agravante seja autorizada a utilizar os serviços
hospitalares da Aeronáutica, verifico que não há nos autos qualquer documento idôneo capaz de comprovar que a pessoa mencionada no
relatório médico juntado aos autos (Num. 654573 – Pág. 1) seja efetivamente cônjuge do agravante.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 2 de junho de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005613-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: WEST FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME, CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WEST FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
EPP e CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS  em face de decisão que, nos autos da Execução Fundada em Título Extrajudicial,
rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pelos agravantes.

Defendem os agravantes a possibilidade de apresentação de exceção de pré-executividade no caso dos
autos de origem por veicular matérias que independem de dilação probatória, como a abusividade de encargos, tais como cumulação
indevida da comissão de permanência e taxa de rentabilidade e impossibilidade da aplicação de pena convencional.

Argumentam que nos autos de origem houve excesso de execução decorrente de cláusula que
expressamente prevê a cumulação de comissão de permanência e taxa de rentabilidade, fato este que impõe uma onerosidade excessiva
aos agravantes.
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Sustentam a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, abusividade da cumulação de comissão de
permanência com taxa de rentabilidade, bem como a impossibilidade de cobrança da pena convencional, despesas processuais e
honorários advocatícios.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, não verifico
presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-
executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser
conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade, e que, assim, independa de dilação probatória. Ele deve se
traduzir, portanto, em algo semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,
sempre, em matéria de ordem pública.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
oficio que não demandem dilação probatória."

Nestas condições – e justamente por poder veicular apenas matérias de ordem pública cognoscível de
plano – a exceção de pré-executividade pode ser apresentada em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Neste sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – CABIMENTO – REQUISITOS – DISCUSSÃO DE QUESTÕES DE
ORDEM PÚBLICA E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA – CONHECIMENTO EM
QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO – ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL – EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E PROVIDOS. (...) 2. Mérito. A orientação assente da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em
qualquer tempo e grau de jurisdição, quando a matéria nela invocada seja suscetível de conhecimento de
ofício pelo juiz e a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 3. Embargos de
Divergência conhecidos e providos.” (negritei)

(STJ, Segunda Turma, EREsp 905416/PR, Relator Ministro Marco Buzzi, DJe 20/11/2013)

Sendo assim, versando sobre matérias de ordem pública e que independam de dilação probatória, afigura-
se possível a apresentação de exceção de pré-executividade. Esta não é, contudo, a hipótese dos autos.

Compulsando os autos, observo que os agravantes defendem o cabimento da exceção de pré-
executividade na hipótese dos autos, argumentando que questões relativas à abusividade de encargos, tais como cumulação indevida da
comissão de permanência e taxa de rentabilidade e impossibilidade da aplicação de pena convencional independem de dilação probatória.

Entretanto, necessário registrar, como anotado pelo magistrado de primeiro grau, que as matérias
suscitadas não são de ordem pública, mas, ao revés, comportam discussão apenas e tão somente em sede de embargos à execução.

A corroborar o entendimento segundo o qual a discussão de cláusulas contratuais não pode ocorrer
validamente no âmbito da objeção de pré-executividade, transcrevo julgados do C. STJ e desta E. Corte Regional:
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“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO DECORRENTE DE EXISTÊNCIA
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA.  1. A jurisprudência desta
Corte entende que a utilização de exceção de pré-executividade somente é possível para analisar questões que
podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, sem a necessidade de dilação probatória. 2. Por esse motivo, as
alegações de existência de excesso de execução em razão da cobrança de encargos indevidos (taxa de juros,
comissão de permanência e capitalização) devem ser objeto de embargos do devedor. 3. A alteração no
contrato celebrado entre as partes, com o reconhecimento de abusividade e/ou ilegalidade de
cláusulas, somente é possível com a observância do contraditório e da ampla defesa e, ademais, nos termos da
Súmula 381/STJ, é vedado ao julgador conhecer de tais questões de ofício. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento.” (negritei)

(STJ, Quarta Turma, AGARESP 201401135951, Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJE 30/09/2014)

 

"AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.
CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. A utilização de exceção de pré-
executividade somente é viável na análise de questões que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, sem a
necessidade de dilação probatória. 2. Alegações de excesso de execução em virtude de encargos indevidos
devem ser objeto de embargos do devedor. Em outras palavras, não afeta a liquidez do título questões
atinentes à capitalização, cumulação de comissão de permanência e correção monetária, utilização de
determinado modelo de correção. 3. Agravo desprovido." (grifei)

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 00022104320164030000, Relator Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, e-DJF3 06/05/2016)

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 2 de junho de 2017.

 

Boletim de Acordão Nro 20488/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000271-55.2002.4.03.6002/MS

2002.60.02.000271-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VIEGANDT WALZ

: ROLANDO WALZ
ADVOGADO : MS003816 JOAO ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : ROVENA WALZ
No. ORIG. : 00002715520024036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR
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REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DE DOLO
ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO
DEFENSIVA PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO MINISTERIAL NÃO PROVIDA.
1. Imputado aos apelantes a prática de apropriação indébita previdenciária em continuidade delitiva, tipificado no artigo no artigo 168-A
c.c. 71 ambos do Código Penal.
2. Correta a sentença ao declarar a prescrição pela pena máxima somente das competências até 02/1994, tendo em vista o transcurso de
mais de 12 anos até o recebimento da denúncia.
3. Devidamente comprovadas nos autos a materialidade e a autoria do delito atribuído aos apelantes, pelo conjunto probatório coligido
nos autos.
4. Evidenciado o dolo na conduta dos apelantes, consubstanciado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as
contribuições. O tipo penal da apropriação indébita exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher,
no prazo legal, as contribuições destinadas à Previdência Social.
5. Para que se caracterize a inexigibilidade de conduta diversa, as dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa devem ser de tal
ordem que coloquem em risco a própria existência do negócio, uma vez que apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada
por prova material contundente poderia justificar a omissão nos recolhimentos.
6. Embora os apelantes tenham juntado documentos demonstrando o pedido de concordata, a partir de 1992 e, posteriormente, a
falência em 1995, não restou comprovado que estas dificuldades tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco,
de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade, como, por exemplo, o desfazimento de
patrimônio pessoal para quitar as dívidas.
7. As justificativas utilizadas pelos apelantes para o não recolhimento das contribuições não foram suficientes para provar que não havia
outro modo de a empresa continuar funcionando, uma vez que não demonstrou a insolvência à época.
8. Mantida a condenação imposta aos apelantes pela prática do delito previsto no artigo 168-A, §1º, c.c. o artigo 71, ambos do Código
Penal.
9. Merece reparos a dosimetria da pena.
10. Na primeira fase, a pena-base deve ser reduzida. Embora existam elementos que justifiquem a exasperação da pena-base acima do
mínimo legal, as circunstâncias judiciais foram excessivamente valoradas pelo magistrado sentenciante, considerando o valor do débito.
11. Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes. Porém, aplicável a atenuante da confissão.
12. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição. Todavia, presente a causa de aumento em razão da continuidade delitiva.
13. Pena definitiva fixada em 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 3 (três) dias de reclusão e 11 (onze) dias-multa para ambos os apelantes.
14. Mantidos o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos fixados na r.
sentença.
15. Apelação defensiva provida em parte. Apelação do Ministério Público Federal não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e dar parcial provimento à apelação defensiva, para
reduzir as penas, fixando-as definitivamente em 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias de reclusão e 11 (onze) dias-multa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de março de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Relator para o acórdão

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007842-07.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.007842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : JORGE ALEXANDRINO DE OLIVEIRA FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : GO034198 KASSIO COSTA DO NASCIMENTO SILVA

: SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078420720124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LAUDO PERICIAL
POR AMOSTRAGEM. VALIDADE. SUBSTÂNCIA PSICOTRÓPICA CLOBENZOREX. MATERIALIDADE
COMPROVADA. ERRO DE TIPO NÃO CARACTERIZADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DO §4º DO
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ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006. DOSIMETRIA MANTIDA. REGIME PRISIONAL ALTERADO. APELAÇÃO
DEFENSIVA PROVIDA EM PARTE.
1. O réu foi condenado pela prática do crime de tráfico de entorpecentes, em razão de terem encontrado ocultado em painel de veículo
por ele conduzido, 18 sacos de comprimidos circulares de cor azul e cor rosa, sendo 1003 comprimidos da substância clobenzorex.
2. A materialidade restou devidamente comprovada nos autos por meio do Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Laudo de Perícia
Criminal Federal de Química Forense, em que restou consignado que os comprimidos de coloração rosa, em quantidade estimada de
1003 unidades, testaram negativo para substância MDMA, conhecida popularmente como ecstasy, porém, continham substância
denominada Clobenzorex, que está na Lista A3 de substâncias psicotrópicas da Portaria nº 344-SVS/MS, capaz de causar dependência
física ou psíquica.
3. A RDC nº 39/2012, que atualizou a Portaria nº 344/1998, lista expressamente a substância clobenzorex como psicotrópica, o que a
enquadra no termo "droga" para efeitos de aplicação do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, consoante disposição do artigo 66 do mesmo
diploma legal.
4. O procedimento padrão é a realização de perícia por amostragem, sendo desnecessária a análise individual de cada comprimido para
atestar a existência de substância entorpecente no material apreendido. Precedentes desta E. Corte.
5. Autoria devidamente comprovada pelo interrogatório do acusado.
6. Não restou caracterizado o erro tipo, pois, independentemente de o réu ter a intenção de importar ecstasy ou clobenzorex, restou
provado o dolo em adquirir droga no Paraguai e transportá-la até Goiânia/GO, com intuito de revendê-la, conforme interrogatório policial
e judicial do acusado. Ademais, o próprio acusado demonstra ter conhecimento do caráter ilícito de sua conduta, pois confessou ter
preparado o fundo falso do painel do veículo para transporte da substância entorpecente, relatando em detalhes os passos para aquisição
e para posterior revenda dos comprimidos.
7. Mantida a condenação do réu como incurso nas penas do artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei nº
11.343/06.
8. A fração aplicada pelo magistrado a quo (3/10) para dosar a causa de aumento do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 se mostra
adequada, posto que o réu foi surpreendido, transportando, ocultados sob o painel do veículo que conduzia, "18 sacos plásticos
contendo comprimidos circulares, sendo 16 sacos com comprimidos de cor azul, e 2 sacos com comprimidos circulares de cor
rosa, bem como 05 cartelas, cada uma com 10 cápsulas gelatinosas, da substância sibutramina."
9. Mantida a pena definitiva de 4 (quatro) anos e 01 (um) mês de reclusão e 408 (quatrocentos e oito) dias-multa, nos termos fixados na
r. sentença.
10. Considerando a pena definitiva, de acordo com o disposto no artigo 33, §2º, "b", do Código Penal, o regime inicial deve ser o
semiaberto.
11. Ausentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, não se aplica a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos.
12. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação defensiva para, mantendo a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 01 (um) mês de
reclusão, além de 408 (quatrocentos e oito) dias-multa, fixar o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de abril de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Relator para o acórdão

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003904-46.1999.4.03.6110/SP

1999.61.10.003904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LAILTON BONI
ADVOGADO : SP225617 CARLOS HENRIQUE DE MORAES CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00039044619994036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR
REJEITADA. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DESNECESSIDADE DE DOLO
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ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO
DEFENSIVA PROVIDA EM PARTE.
1. Imputado à parte ré a prática de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A, §1º, I, do Código Penal.
2. Não há que se falar em nulidade por ausência de defesa técnica.
3. Devidamente comprovadas nos autos a materialidade e a autoria do delito atribuído à parte ré, pelo conjunto probatório coligido nos
autos.
4. Evidenciado o dolo na conduta da parte ré, consubstanciado na vontade livre e consciente no sentido de deixar de repassar as
contribuições. O tipo penal da apropriação indébita exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de recolher,
no prazo legal, as contribuições destinadas à Previdência Social.
5. Para que se caracterize a inexigibilidade de conduta diversa, as dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa devem ser de tal
ordem que coloquem em risco a própria existência do negócio, uma vez que apenas a impossibilidade financeira devidamente comprovada
por prova material contundente poderia justificar a omissão nos recolhimentos.
6. Embora o réu tenha juntado documentos demonstrando a existência de execuções fiscais, ações trabalhistas, pedidos de parcelamento
de débitos, dentre outros, tais meios de prova não foram suficientes para comprovar que as dificuldades enfrentadas pela empresa tenham
sido diferentes daquelas comuns a qualquer atividade de risco, como, por exemplo, o desfazimento de patrimônio pessoal para quitar as
dívidas, antes de deixar de efetuar o recolhimento das contribuições.
7. As dificuldades financeiras apresentadas pela empresa não são contemporâneas aos fatos delitivos que ensejaram a presente ação
penal, compreendidos entre novembro de 1995 e setembro de 1998.
8. As justificativas utilizadas pelo réu para o não recolhimento das contribuições não foram suficientes para provar que não havia outro
modo de a empresa continuar funcionando, uma vez que não demonstrou a insolvência à época.
9. Mantida a condenação imposta à parte ré pela prática do delito previsto no artigo 168-A, §1º, c.c. o artigo 71, ambos do Código
Penal.
10. Merece reparos a dosimetria da pena.
11. Na primeira fase, a pena-base deve ser reduzida ao mínimo legal, posto que ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis à parte ré.
12. Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
13. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição. Porém, presente a causa de aumento em razão da continuidade delitiva.
14. Pena definitiva fixada em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
15. Mantidos o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos fixados na r.
sentença.
16. Apelação defensiva parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação defensiva, para reduzir a pena-base ao mínimo legal, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de março de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Relator para o acórdão

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103909-28.1997.4.03.6181/SP

1997.61.81.103909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : CESARIO COIMBRA NETO
ADVOGADO : ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO

: DEMETRIOS KOVELIS
AUTOR(A) : JOSE ALEXANDRE DEL MORAL
ADVOGADO : CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro(a)
AUTOR(A) : LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE
ADVOGADO : ALEXANDRE JEAN DAOUN
REU(RE) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ADOLPHO JULIO DA SILVA MELLO NETO

: WALTER MARTINS FERREIRA FILHO
ABSOLVIDO(A) : MARILIA CAVERZAN
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FRANCISCO PORFIRIO DE CARVALHO
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No. ORIG. : 01039092819974036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, DE CONTRADIÇÃO E DE
OBSCURIDADE.
1. Dispõe o art. 619 do Código de Processo Penal serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.
2. In casu, constata-se a inocorrência de omissão, de contradição, ou de obscuridade.
3. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de
embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência da alegada omissão, contradição ou obscuridade.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011691-58.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.011691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DIEGO QUEIROZ FERREIRA
ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00116915820104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PEDIDO DE EFEITOS
INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. ANTENCEDENTES IMPRESTÁVEIS PARA CONFIGURAÇÃO DE MAUS
ANTECEDENTES. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITOS
INFRINGENTES.
1. Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeitos infringentes opostos por Diego Queiroz Ferreira, com o fito de corrigir
omissão do acórdão no tocante à análise detida das circunstâncias judiciais, que teria resultado em fixação ilegítima da pena-base acima
do mínimo legal, o que implicaria revisão do regime de cumprimento fixado e substituição das penas corporais por restritivas de direitos,
bem assim, para fins de prequestionamento.
2. Imputado à parte ré a prática de guarda e introdução em circulação de moeda falsa, tipificado no artigo 289, §1º, do Código Penal.
3. Com efeito, a certidão de movimentação processual de fls. 20/20 vº do apenso trata de delito ocorrido em data posterior (21/08/2009)
ao analisado neste processo (16/08/2009), ainda que transitado em julgado (26/01/2012) anteriormente à condenação nestes autos.
4. Contudo, nota-se que o réu ostenta outras duas condenações relativas a fatos delituosos anteriores àqueles objetos do presente feito, a
saber, acostados a fls. 16 e 22 do apenso, de tal sorte que podem ser considerados, cada qual, um para a exasperação da pena-base, em
razão da existência de maus antecedentes, e outro para fins da agravante da reincidência.
5. Desse modo, merecem conhecimento e acolhida os embargos, somente para correção na correlação entre documentação
comprobatória e a dosimetria aplicada, sem qualquer efeito infringente no resultado final do julgamento.
6. Embargos de declaração conhecidos e providos, para modificar o voto condutor - e consequentemente o acórdão - de fls. 302/305 vº
e 306/306 vº, somente no que toca às documentações que sustentaram a exasperação da pena-base e reconhecimento da agravante da
reincidência, atribuindo a cada uma a certidão de fls. 16 e 22 do apenso, respectivamente, sem qualquer efeito infringente ao resultado
final do julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, CONHECER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS. 316/322, E DAR-LHES PROVIMENTO,
para rever a dosimetria e modificar o voto condutor - e consequentemente o acórdão - de fls. 302/305 vº e 306/306 vº, somente no que
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toca às documentações que sustentaram a exasperação da pena-base e reconhecimento da agravante da reincidência, atribuindo a cada
uma a certidão de fls. 16 e 22 do apenso, respectivamente, SEM QUALQUER EFEITO INFRINGENTE AO RESULTADO FINAL
DO JULGAMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50599/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004842-65.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.004842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JAILSON CARMO SANTOS
ADVOGADO : SP253999 WELLINGTON NUNES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00048426520124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Chamo o feito à ordem.

Conforme documento recebido via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, encaminhado pelo E. Ministro Antonio Saldanha Palheiro,
do Superior Tribunal de Justiça, verifico que foi certificado o trânsito em julgado do acórdão nos presentes autos, sem a devida intimação
pessoal da Defensoria Pública da União.

Sendo assim, determino que a Subsecretaria corrija o lapso e proceda à anulação da certidão do trânsito em julgado, com a consequente
devolução do prazo para a eventual interposição de recurso por parte da Defensoria Pública da União.

Dê-se ciência ao Juízo de Primeiro Grau para a adoção das medidas que entender cabíveis.

Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50609/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013625-59.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.013625-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : NADIJA FRANCISCA ALVES
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ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00136255920074036104 1 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 210: Compulsando os autos, verifico que consta na procuração de fls. 13, subscrita pela autora, outorga de poderes não só ao
advogado Antelino Alencar Dores, OAB/SP 18.455, mas também aos causídicos Antelino Alencar Dores Junior, OAB/SP 147.396,
Donata Costa Arrais Alencar Dores, OAB/SP 89.687 e Izabel Cristina Costa Arrais Alencar Dores, OAB/SP 99.327.
Assim, proceda-se à intimação pessoal da autora para que esclareça se ficam revogados os poderes outorgados aos demais advogados
constantes da procuração acima mencionada, bem comprove documentalmente o óbito noticiado de Antelino Alencar Dores.
Prazo: 10 (dez) dias.
À vista do exposto, o pedido formulado pela Defensoria Pública da União será apreciado após o cumprimento das determinações acima.
Aguarde-se o julgamento do feito aprazado para 13.06.2017.
Intimem-se, inclusive à DPU, na forma como requerida.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-77.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005509-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : OSMAR GRAVENA
ADVOGADO : SP275733 MAISA CURTI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00055097720154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Diante da manifestação da parte autora de fls. 136, adio o julgamento marcado para o dia 6 de junho.
Intimem-se as partes de que o presente feito será apresentado em mesa na sessão de julgamento de 27 de junho de 2017.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20491/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021834-48.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.021834-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -EPP e outros(as)

: ALA URB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
: ALA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE e outro(a)
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00218344820154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. NATUREZA
TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS 15
DIAS), INTERVALO INTRAJORNADA, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. HORAS EXTRAS E ADICIONAIS, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE
INSALUBRIDADE E NOTURNO E SALÁRIO-MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE.
I. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da
respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição).
II. Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002.
III. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em comento teria atingido a sua
finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio de finalidade.
IV. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem
finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da
Medida Cautelar da ADI nº 2556-2.
V. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de caráter social distinto
da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.
VI. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e
trabalhista, não possuindo caráter de imposto ou de contribuição previdenciária, não sendo possível, assim, a sua equiparação com a
sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, tornando irrelevante a natureza da verba
trabalhista para fins de incidência do FGTS.
VII. Observa-se que a base de cálculo da contribuição ao FGTS é definida no art. 15 da Lei n.º 8.036/90, ressaltando-se que o § 6º
deste artigo exclui de modo taxativo a incidência da contribuição sobre as verbas elencadas no art. 28, § 9º, da Lei n.º 8.212/91, de
modo que a não-incidência somente se verifica em relação às parcelas expressamente excluídas pela lei.
VIII. No caso vertente, verifica-se que há incidência da contribuição ao FGTS sobre as verbas elencadas pela parte impetrante.
IX. Apelação da parte impetrante improvida. Remessa oficial e apelação da União Federal providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte impetrante e dar provimento à remessa oficial e à apelação da União
Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028758-42.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : ROBERTO FERRARI AIROLDI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140074 IVAN RODRIGO DANTE AGRASSO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00170718720044036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE CONTA VINCULADA.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. JUROS
REMUNERATÓRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
I - Nas ações em que se pleiteia a atualização de contas vinculadas ao FGTS, são frequentes as controvérsias em fase de execução
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envolvendo a aplicação dos juros de mora, correção monetária e juros remuneratórios. Em respeito à coisa julgada, preponderam os
critérios do título executivo judicial, os quais, em regra, coincidem com os critérios padronizados pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo a alteração mais recente realizada pela Resolução 267/13 do CJF.
II - Nesta hipótese os valores apurados observam os critérios adotados para as contas fundiárias (JAM - juros e atualização monetária).
Os juros de mora incidem a partir da citação. Aplica-se o artigo 1.062 do CC de 1916, que previa a taxa de 6% ao ano, até o início da
vigência do novo CC, quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a Taxa Selic, até a data do efetivo pagamento (REsp nº 1.112.746, art. 543-C
do CPC/73).
III - A Taxa Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com outros índices de atualização
monetária. Deste modo, a Taxa Selic não deve incidir concomitantemente à JAM por contemplar correção monetária. Este entendimento,
porém, não abrange os juros remuneratórios, os quais, por definição, não representam índice de atualização monetária, tampouco tem
natureza jurídica que se confunda com a dos juros de mora embutidos na Taxa Selic. Em suma, a Taxa Selic incidiria sobre o principal
acrescido dos juros remuneratórios.
IV - Não depende de pedido expresso na petição inicial, nem representa violação ao princípio da congruência, a aplicação dos juros
remuneratórios sobre as diferenças de atualização monetária reconhecidas judicialmente. Tal violação só restaria configurada se o título
executivo judicial expressamente afastasse a sua aplicação ou com a aplicação da taxa progressiva de juros sem prévio reconhecimento
administrativo ou judicial.
V - A exemplo dos critérios para os juros de mora adotados pelo STJ no REsp nº 1.112.746, julgado pelo artigo 543-C, a determinação
de aplicação do Provimento 24/97 ou do Provimento nº 26/01 apenas obedecia aos parâmetros da época da prolação da decisão. É de
ressaltar, ademais, que tanto o Provimento nº 24/97, quanto o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, fazem
expressa referência ao Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Em regra, não há nada nos títulos
executivos judiciais que permita entender que as alterações no "Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça
Federal" realizadas posteriormente à prolação da decisão devam ser ignoradas na fase de execução, sendo de todo irrelevante que a
Resolução nº 242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal tenha aprovado novo manual, de idêntico nome, em substituição ao
aprovado pela Resolução nº 1.871/97.
VI - Caso em que o título executivo deixou de fixar os critérios para aplicação de juros de mora, e a contadoria aplicou corretamente a
Taxa Selic, conforme a legislação vigente à época.
VII - Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012332-31.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.012332-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FEDERACAO DO COM/ DE BENS SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FECOMERCIO

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00123323120144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE DESPROVIDA.
1. A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou
por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público.
2. O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário de contribuição
compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes
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de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
3. A gratificação natalina integra o salário de contribuição e, por consequência, sobre ela deve incidir a contribuição previdenciária.
4. Apelação da parte impetrante desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-52.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.002230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALFEMAR COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP148389 FABIO RODRIGO TRALDI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00022305220164036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO - SAT.
ALÍQUOTAS. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/03. APELAÇÃO DA
PARTE IMPETRANTE IMPROVIDA.
I - O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a contribuição previdenciária constitui encargo da empresa, devida à alíquota de 20%
(vinte por cento), incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título (inciso I), e mais a contribuição adicional
para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, incidente à alíquota de 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja considerado leve; à alíquota de 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja de grau médio; e à alíquota de 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidente seja considerado grave.
II - Resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo e aspecto temporal,
cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à alteração de alíquotas.
III - Com relação à base de cálculo, foi estabelecida como sendo o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos ou médicos residentes e sobre esta incide uma das alíquotas variáveis previstas em lei.
IV - Os elementos objetivos da referida obrigação foram sim previstos pelo legislador que regulou de forma suficiente o elemento
quantitativo, pois estabeleceu com clareza a sua base de cálculo ao eleger a grandeza representada pelo total das remunerações pagas ou
creditadas e fixou alíquotas progressivas segundo o risco representado pela atividade preponderante da empresa.
V - O objetivo do legislador ao instituir a progressão de alíquotas segundo o risco da atividade, foi o de incentivar as empresas a
investirem em medidas e equipamentos de segurança e proteção de seus trabalhadores, emprestando ao SAT aspectos evidentes de
extrafiscalidade para atingir funções outras que a meramente arrecadatória, sendo clara a função social de uma política de incentivo aos
investimentos em segurança do trabalho visando a redução dos acidentes em todos os segmentos da economia.
VI - A específica obrigação relativa ao SAT está estatuída em lei, os elementos do fato gerador estão suficientemente identificados e os
conceitos de atividade preponderante e risco de acidente de graus leve, médio ou grave, após menção breve na lei, foram remetidos para
o regulamento na sua função de aclaramento ou detalhamento da norma legal.
VII - A lei poderia ter esgotado tais pontos posto, que nela identificados, porém, de fato dita identificação não necessita mesmo ser
absoluta, principalmente à consideração de que envolve conceitos cambiantes segundo a natureza da atividade e são órgãos de
fiscalização da Previdência Social.
VIII - Daí a lei ter optado pelo auto-enquadramento - afinal, ninguém melhor do que o empresário para saber do grau de risco da
atividade de sua empresa - remanescendo à autoridade administrativa o direito de revisão.
IX - O fato de o regulamento ter disposto sobre os conceitos de atividade preponderante e grau de risco, não quer significar violação do
princípio da legalidade estrita da tributação, pois as normas regulamentares não instituíram imposição nova, conquanto a estrutura da
obrigação tributária foi, na sua essência, definida por lei.
X - A lei conferiu ao Poder Executivo o mister de alterar, periodicamente, o enquadramento da empresa, com base nas estatísticas de
acidente de trabalho, tarefa que, na esteira do entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, não ofende os princípios
contidos nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 97 do Código Tributário Nacional. Confira-se:
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XI - O Decreto nº 6957, de 09/09/2009, atualizou a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco,
constante do Anexo V ao Decreto nº 3048/99, com base na Frequência, Gravidade e Custo da acidentalidade, em conformidade com os
parâmetros contidos nas Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e com estatísticas e
registros junto ao INSS, cujos números médios foram divulgados na Portaria Interministerial nº 254/2009, do Ministério da Fazenda e do
Ministério da Previdência Social.
XII - O citado decreto, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, explicitou e concretizou o comando da lei,
para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno, não havendo violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário
Nacional e no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.
XIII - No sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT este Tribunal
Regional Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento, por ocasião dos seguintes julgamentos: Primeira Seção, AC
1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des.
Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU
24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 22/11/2006, p. 160. Por sua vez,
não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 10.666/03, regulamentada pelo
Decreto nº 6.957/2009.
XIV - Com relação às alegações acerca dos critérios adotados para a apuração do FAP (Fator Acidentário de Prevenção) e quanto à
compensação de valores recolhidos indevidamente, inviável, pois a insatisfação manifestada pelo contribuinte, em confronto com os
elementos indicativos apresentados pelos órgãos governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios. Em
outras palavras, o exame com relação à correição da alíquota da contribuição em que a impetrante foi enquadrada não pode ser feito em
sede de cognição sumária, demandando instrução probatória e análise aprofundada da questão.
XV - Apelação da parte impetrante improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009329-84.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.009329-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE MOURA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : OLGA AGUIAR JORGE GERALDI
ADVOGADO : SP091538 LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARECER CONTÁBIL. CONTADORIA JUDICIAL. IMPARCIALIDADE.
COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO.
I. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos pareceres elaborados pela contadoria judicial,
órgão que goza de fé pública.
II. Esta C. Corte assim já decidiu: "(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto
à sua imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília Mello, DJU 02. 05.
08, p.584).
III. Remessa oficial e apelação improvidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do IBGE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005029-55.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.005029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : LOJAS RENNER S/A
ADVOGADO : MG119130 JULIO CESAR GOULART LANES e outro(a)
No. ORIG. : 00050295520134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
I. A ação de consignação em pagamento é via inadequada à imposição de obrigação de fazer à parte autora.
II. Descumprido o dever de individualizar os valores depositados em contas fundiárias, cumpre à Administração Pública utilizar-se dos
meios legais para a fiscalização e eventual imposição de sanção ao empregador.
III. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002447-24.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.002447-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MINI MERCADO HORTISABOR LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00024472420144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS.
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO). TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. VALE ALIMENTAÇÃO. VALE TRANSPORTE
PAGO EM DINHEIRO. AUXÍLIO-CRECHE. INEXIGIBILIDADE. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE.
ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS E NOTURNO. DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO. HORA IN ITINERE. AJUDA DE CUSTO. BÔNUS. PRÊMIOS. ABONOS PAGOS EM PECÚNIA.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. EXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE
PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE IMPETRANTE IMPROVIDA.
I - A contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 não incide sobre as verbas de natureza indenizatória, sendo
inexigível em relação ao terço constitucional de férias, aos primeiros quinze dias de afastamento por doença ou acidente, anteriores a
concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, e aviso prévio indenizado, auxílio-creche, vale alimentação, férias indenizadas e vale
transporte pago em dinheiro .
II. O pedido de compensação somente é possível em relação a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, nos termos do
disposto nos arts. 66 da Lei n.º 8.383/91, 39 da Lei n.º 9.250/95 e 89 da Lei n.º 8.212/91, ressaltando-se que o § único do art. 26 da
Lei n.º 11.457/07 exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração do regime de compensação do art. 74 da Lei n.º
9.430/96. Nos termos do art. 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n.º 104/01, é vedada a compensação, mediante
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aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.
III. No tocante ao prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito ou a compensação tributária, o STF definiu, em sede de
repercussão geral, que o prazo de 5 (cinco) anos se aplica às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005.
IV - A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ) até a sua efetiva restituição e/ou
compensação, com a incidência da Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já inclui os juros, conforme
Resolução CJF n. 267/2013.
V. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Apelação da parte impetrante desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, e negar provimento à apelação da parte
impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031382-98.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.031382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP334584 JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : EXPRESSO LIMEIRA DE VIACAO LTDA e filia(l)(is) e outros(as)

: PIAPARA IMOVEIS S/A
: SERVILOG ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA LTDA
: CUSTODIA ARMAZENS GERAIS LTDA
: TUVIRA PARTICIPACOES LTDA
: EXPRESSO JAGUAR LTDA e filia(l)(is)
: MIEKO NAGASSAKI SASSAKI
: EDWIN SASSAKI
: PATRICIA JEAN SASSAKI
: RODOVIARIA VELDOG LTDA
: EXPRESSO LIMEIRA DE VIACAO LTDA e outros(as)
: OMEGA SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA
: RIOCENTER TERMINAL RODOVIARIO S/C LTDA
: AUTO BUS REFORMADORA LTDA
: EDISIL CONSULTORIA ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA
: JULIO SASSAKI
: MASSAIKO SASSAKI
: MARIA HELENA OSAKO SASSAKI
: NEY SEITH SASSAKI
: MARK SAKAE SASSAKI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP
No. ORIG. : 00042339220058260510 A Vr RIO CLARO/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE
CONSTRIÇÃO. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO NESSE
ASPECTO. MITIGADO O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.
I.O presente agravo de instrumento foi interposto em sede de execução fiscal, em que, devido a extensão de decisão proferida em outra
execução, houve reconhecimento de grupo econômico abrangendo a ora agravante e outras empresas, ocasião em que restou
determinado o redirecionamento das várias execuções movidas contra as empresas para os respectivos sócios, bem como o imediato
bloqueio de ativos financeiros em nome de todos até o limite indicado na petição.
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II.Diante do pedido da agravante de liberação da constrição por ter aderido a plano de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e
alterações subsequentes, o MM Juiz concedeu prazo de trinta dias para a exequente União se manifestar acerca do pedido.
III.O pleito da agravante de afastar a determinação de prevalência do bloqueio dos bens não guarda congruência com o teor da decisão
agravada, pois o MM Juiz não decidiu efetivamente sobre o pedido de desbloqueio dos bens, mas apenas concedeu prazo a União para
manifestação. Agravo não conhecido nesse aspecto.
IV.Quanto ao pedido de diminuição do prazo de trinta dias dado a União para manifestação, o prazo de cinco dias concedido pela
decisão liminar no agravo se apresenta razoável e deve ser confirmado.
V.Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013214-14.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : GERMANO MEDOLAGO
ADVOGADO : SP186534 DANIEL JOSÉ RANZANI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00035094520084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENHORA DE
VALORES EM CADERNETA DE POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE. DICÇÃO DOS ARTS. 649, X, DO CPC/73 E 833,
X, DO CPC/15. EXISTÊNCIA DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS. IRRELEVÂNCIA. MÁ-FÉ DO EXECUTADO
AFASTADA POR ELEMENTOS DE PROVA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- A questão que se coloca nos autos do presente agravo de instrumento é a de se saber se os valores em conta poupança de titularidade
do recorrente poderiam ter sido penhorados na espécie ou não. O magistrado de primeiro grau entendeu pela possibilidade no caso
concreto, ao fundamento de que, não obstante a previsão do artigo 649, X, do CPC/73, haveria indícios de suficientes de má-fé, pois o
agravante teria colocado em poupança montante proveniente da venda de imóvel deixado por sua falecida mãe.
- Esta Egrégia Corte Regional consolidou orientação segundo a qual mesmo diante de movimentações financeiras, não há que se afastar a
impenhorabilidade de valores depositados em poupança, tendo em vista que tal fato não descaracteriza o propósito legal que justificou a
criação do artigo 649, X, do CPC/73 e do artigo 833, X, do CPC/15. Por conseguinte, a decisão agravada merece reparos, pois o fato
de haver movimentações financeiras (notadamente o acréscimo do valor auferido com a venda do imóvel onde residia a falecida mãe do
agravante) não desnatura a impenhorabilidade dos valores depositados em caderneta de poupança.
- Ainda que assim não fosse, é de se notar que os indícios de existência de má-fé apontados pelo juízo a quo restaram definitivamente
afastados pelo recorrente. É que a venda do imóvel onde residia sua falecida mãe não foi promovida com o fito de acobertar a soma com
o manto da impenhorabilidade e fraudar seus credores, mas sim custear o tratamento psiquiátrico de seu irmão, conforme demonstram os
elementos de prova carreados aos autos.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
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Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022220-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022220-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE ROBERTO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP259797 CLÁUDIO RENATO LEONEL FOGAÇA e outro(a)
AGRAVADO(A) : AGRO MZ COML/ LTDA -ME e outro(a)

: ALFREDO ANTONIO DE OLIVEIRA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00130572020104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INFOJUD.
INVIABILIDADE NA ESPÉCIE. NÃO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. AFRONTA À INTIMIDADE E
PRIVACIDADE DOS EXECUTADOS. ART. 5º, X, DA CF/88. RENAJUD. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Duas questões se colocam no presente agravo de instrumento. A primeira é a que diz com a possibilidade ou impossibilidade de se
empreender pesquisas de dados sigilosos dos executados por meio do sistema INFOJUD. A segunda, por sua vez, é a que se refere à
possibilidade ou impossibilidade de se empreenderem pesquisas de veículos automotivos dos executados por intermédio do sistema
RENAJUD.
- A utilização do INFOJUD não deve ocorrer em execuções propostas por empresas públicas como a Caixa Econômica Federal, pois
inexiste interesse público subjacente à satisfação do crédito em cobro (tal como ocorre em relação às execuções fiscais, por exemplo).
- Requisitar informações pelo INFOJUD em situações como a presente, que envolvem interesses meramente privados, e não públicos,
sem que haja esgotamento de todas as diligências possíveis para localizar bens do devedor por outros meios, representa, em última
análise, uma verdadeira afronta às garantias constitucionais da intimidade/privacidade (art. 5º, X, da CF/88), sem que concorra uma razão
suficiente para que se relativizasse tais direitos fundamentais.
- Entendimento diverso, contudo, deve ser aplicado ao pedido relativo ao RENAJUD por se tratar de consulta de veículos constantes de
cadastro público (Renavam - Registro Nacional de Veículos Automotores). Não se tratando, portanto, de informações protegidas por
sigilo, o fornecimento de dados integrantes do referido cadastro não se reveste de qualquer ilegalidade.
- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023160-77.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : DVC PATRIMONIAL LTDA
ADVOGADO : SP200488 ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00231607720144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL. INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL SOCIAL. OPERAÇÃO ONEROSA. COBRANÇA DE LAUDÊMIO. LEGALIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO
EM RECURSO REPETITIVO.
1 - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EREsp 1.104.363/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO
ZAVASCKI, DJe 2/9/10, firmou entendimento no sentido de que a transferência de domínio útil de imóvel para integralização de capital
social de empresa é ato oneroso, de modo que é devida a cobrança de laudêmio, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 2.398/87.
2 - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005871-97.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : NOVA SAO PAULO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP327622 ADRIANA LOPES DE OLIVEIRA SIMÃO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058719720154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ATO OMISSIVO. ANÁLISE NO PRAZO MÁXIMO DE 360 DIAS.
DICÇÃO DO ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.
- Com efeito, os pedidos de restituição foram formulados administrativamente pela impetrante em 2011, sem que, contudo, fosse
proferida qualquer decisão por parte do órgão competente para analisá-las.
- Com a edição da Lei nº 11.457/07, o prazo máximo para análise de petições, defesas, recursos e requerimentos apresentados em
processo administrativo fiscal foi estabelecido em 360 dias, como prevê expressamente seu artigo 24.
- Destarte, considerando que já decorreu o prazo legal para apreciação dos pedidos, correta a sentença que determinou à autoridade
coatora que conclua a análise dos processos administrativos.
- Reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005881-35.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.005881-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : FEY IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP339010 BEATRIZ FAUSTINO LACERDA DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00058813520154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
QUINZE DIAS ANTECEDENTES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE-TRANSPORTE. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE.
- O C. STJ proferiu julgado em sede de recurso representativo de controvérsia atestando que as verbas relativas ao aviso prévio
indenizado, ao terço constitucional de férias e aos quinze primeiros dias que antecedem à fruição do auxílio-doença/auxílio-acidente
revestem-se, todas, de caráter indenizatório, pelo que não há que se falar em incidência da contribuição previdenciária na espécie.
- O artigo 2º da Lei n. 7.418/85, instituidor do vale-transporte, prevê expressamente que referida verba não possui natureza salarial,
entendimento que não se altera caso benefício seja pago em pecúnia, conforme entendimento do E. STJ.
- Por outro lado, no que se refere ao salário-maternidade, sua natureza é salarial, havendo previsão expressa no artigo 28, §2º, da Lei nº
8.212/91 da incidência da contribuição previdenciária. Ademais, a Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, sob a
sistemática do artigo 543-C, do CPC/1973, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o salário
maternidade.
- O pagamento de adicional às horas extraordinárias é previsto pelo artigo 7º, XVI da CF/88 e deve corresponder, no mínimo, a
cinquenta por cento do valor da hora normal. Trata-se de verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como retribuição ao trabalho
além da jornada normal, restando evidenciada sua natureza remuneratória. Nestas condições afigura-se legítima a incidência tributária
sobre o respectivo valor.
- Os valores indevidamente recolhidos serão objeto de restituição ou compensação com outras contribuições da mesma espécie,
observada a prescrição dos recolhimentos (quinquênio que antecede o ajuizamento), após o trânsito em julgado, conforme prevê o artigo
170-A, do CTN, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas (conforme decidido no Resp 1.164.452/MG).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária para o fim de consignar que a compensação dos valores
indevidamente recolhidos pela impetrante deverá ocorrer com contribuições de mesma espécie e destinação constitucional; e dar parcial
provimento ao recurso de apelação interposto pela impetrante, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária também
sobre o vale-transporte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-59.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.005790-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : JOSE NILTON COSME DOS SANTOS
ADVOGADO : SP202304B MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA VINCULADA AO FGTS. PERÍCIA CONTÁBIL.
DESNECESSIDADE. VÍNCULOS ANTERIORES. SALDO INEXISTENTE. JUROS MORATÓRIOS. NCC, ARTIGO 406.
I - A hipótese cuida de execução relativa à execução de obrigação de fazer da Caixa Econômica Federal - CEF concernente à correção
monetária das contas de FGTS pelos expurgos inflacionários de jan/89 (42,72%) e abr/90 (44,80%), reconhecida em sentença transitada
em julgado em 06.12.2001, que determinou a incidência de juros moratórios desde a citação, calculados à razão de 6% ao ano (CC/15,
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artigo 219).
II - Desnecessária a realização de perícia contábil, na medida em que consta das planilhas trazidas pela CEF a indicação do saldo e dos
índices aplicados, tratando-se de mera conferência aritmético, não havendo qualquer impugnação fundamentada de valores.
III - No que se refere à falta de indicação nas planilhas quanto aos vínculos empregatícios anteriores, a CEF manifestou-se nos autos
demonstrando o saque pelo trabalhador nas respectivas contas em 16.12.85 e 22.07.87, período anterior aos expurgos, não havendo,
portanto, saldo em referidas contas vinculadas às empresas Triel e Construtuma) a ser corrigido pelos índices reconhecidos na sentença
IV - O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (REsp 1.112.746/DF), decidiu no sentido de que a alteração de
percentual de juros de mora na fase de execução relativamente ao fixado em sentença transitada em julgado, proferida antes da vigência
do Código Civil/2002, não configura violação à coisa julgada
V - Cômputo dos juros de mora à razão de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003, nos termos do julgado e, a partir de então, da taxa a
que alude o art. 406, do Novo CC à razão de 1% ao mês, adstrito ao pedido formulado na apelação.
VI - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016457-62.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.016457-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : SONORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00164576220164036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL.
ART. 5º, LXXVIII, DA CF/88. ASSENTIMENTO DA AUTORIDADE IMPETRADA. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO
RESISTIDA. REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDO.
- A questão que se coloca nos autos da presente remessa necessária é a que diz respeito à possibilidade ou impossibilidade de a
impetrante obter manifestação da autoridade impetrada quanto ao processo administrativo por meio do qual realiza pedido de
transferência, fracionamento e atribuição de unidades de empreendimento imobiliário por si realizado. A impetrante busca, com este writ,
apenas a manifestação da autoridade impetrada, ou seja, a conclusão dos pedidos administrativos que formulou.
- Compulsando os autos, constato que a autoridade coatora atendeu integralmente a sentença submetida ao reexame necessário. Vale
dizer: a pretensão do impetrante, a essa altura, sequer encontra resistência por parte da autoridade impetrada, que consentiu com seu
direito in casu ao atender ao comando judicial que lhe impunha a conclusão do processo administrativo no prazo de quinze dias. Ressalto,
aliás, que outro não poderia ser o entendimento esposado pela autoridade coatora, tendo em vista que a CF/88, em seu art. 5º, LXXVIII,
garante "a todos, no âmbito judicial ou administrativo", a "razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua
tramitação".
- Reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018362-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : USINA MARINGA S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)
PARTE RÉ : SAHNEMA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA

: NELSON AFIF CURY
ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00040906320044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PENHORADO.
NOMEAÇÃO DE PERITO. ART. 143, INCISO V DO CPC. AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO POR OFICIAL DE
JUSTIÇA. NECESSIDADE DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. NOMEAÇÃO DE PERITO CORRETOR DE IMÓVEIS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
- Cuida-se na origem, de execução fiscal, interposta pelo INSS para a cobrança de dívida consubstanciada nas CDA's 35.022.446-3 e
35.022.447-1.
- O Código de Processo Civil de 2015 preceitua, em seu artigo 154, inciso V, que incumbe ao oficial de justiça efetuar avaliações,
quando for o caso.
- A jurisprudência de nossos tribunais pátrios consolidou entendimento no sentido de que a nomeação de outro avaliador só deve ser
admitida excepcionalmente, isto é, quando se exigir conhecimentos especializados que fujam da alçada do Oficial de Justiça Avaliador.
Precedentes.
- Com efeito, a avaliação da área rural exige conhecimentos específicos que não podem ser exigidos de oficial de justiça, não habilitado
para tal mister.
- Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018807-87.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : LUCIENE FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP369090 FERNANDA SIQUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00108804620164036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO
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EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS DO CONTRATO DE
MÚTUO (INCLUSIVE PRÊMIOS DE SEGURO, MULTAS CONTRATUAIS E CUSTOS ADVINDOS DA
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE). INOCORRÊNCIA. EFETIVA DEMONSTRAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO PARA
PURGAÇÃO DA MORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante transfere a propriedade do imóvel à Caixa
Econômica Federal (credora/ fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva, que é o pagamento total da dívida. Registro, por
necessário, que o procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade.
- Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê expressamente esta possibilidade até a assinatura do auto
de arrematação (art. 34). Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, como se
verifica de seus termos, não se afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação (art. 39).
- O que se extrai da orientação do C. STJ é que a consolidação da propriedade em nome da mutuante não é óbice à purgação da mora,
desde que esta ocorra antes da arrematação do bem por terceiros. Isso porque, entendeu a Corte, o real objetivo do credor é receber a
dívida sem experimentar prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros. A purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas
vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de todos os custos advindos da consolidação da
propriedade. Nesse sentido, das razões recursais não se depreende a notícia de que a agravante tenha realizado qualquer depósito apto a
pagar os valores acima destacados, pelo que sua pretensão de obstar eventual procedimento de execução extrajudicial do bem imóvel
não pode ser acolhida.
- Para que a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira mutuante ocorra de maneira válida, é imperioso que esta
observe um procedimento cuidadosamente especificado pela normativa aplicável. Com efeito, conforme se depreende do artigo 26, §§ 1º
e 3º, da Lei n. 9.514/97, os mutuários devem ser notificados para purgarem a mora no prazo de quinze dias. In casu, a CEF trouxe
elementos a comprovar que o mutuário havia sido notificado pessoalmente para purgar a mora, o que afasta qualquer suposição de que o
procedimento extrajudicial padeceria de nulidade por tal razão.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018934-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018934-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : VIACAO SUZANO LTDA e outros(as)

: NOSSA SENHORA DO CARMO ASSESSORIA E ADMINISTRACAO S/A
: MILTON CIMATTI
: WILMA DOMINGAS CIMATTI

ADVOGADO : SP217724 DANILO GUILHERME DI BERNARDI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP
No. ORIG. : 00180294620118260606 A Vr SUZANO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NÃO INSTAURADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
I.O CPC/2015 disciplinou, em seus Artigos 133 a 137, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o qual passou a ser
necessário para análise de eventual pretensão de redirecionamento da execução ao patrimônio dos sócios. A instauração do incidente
exige a comprovação dos requisitos legais específicos previstos pelo Artigo 50 do Código Civil de 2002.
II.Registre-se, por necessário, que os atos direcionados à satisfação do crédito tributário foram estabelecidos entre a União Federal e a
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devedora (titular da relação contributiva) e não podem ser opostas indiscriminadamente aos sócios. Eventual modificação da situação
econômico-patrimonial da empresa executada já no curso do processo não é motivo bastante para o redirecionamento da execução aos
sócios; para responsabilizar os sócios é necessário demonstrar que eles contribuíram ilegalmente para a constituição da dívida tributária.
III.In casu, o incidente de desconsideração da personalidade jurídica não foi instaurado.
IV.Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que o Des. Fed. Hélio Nogueira acompanhou pela
conclusão.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022226-18.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022226-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : COPICO MANUTENCAO IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA -EPP
ADVOGADO : MS005308 MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00026649320154036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NULIDADE DA CDA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A petição inicial e as Certidões de Dívida Ativa que aparelham as execuções fiscais podem ser assinadas por chancela mecânica ou
eletrônica, conforme artigo 25 da Lei n. 10.522/02 e artigo 6º, §2º, da Lei n. 6.830/80. Precedentes desta Corte Regional.
- Alega a agravante que as certidões de dívida ativa que instruíram o feito executivo de origem não apresentam os requisitos legais
cabíveis, especialmente quanto à indicação do marco inicial para correção monetária e juros moratórios.
-À evidência, tais alegações não se mostram capazes de desconstituir as CDA's combatidas que apontam com clareza o fundamento legal
da exação, a origem da dívida, o respectivo valor e o termo inicial da correção monetária e dos juros moratórios.
- Analisando os títulos executivos que lastream a cobrança, vejo por preenchidos os requisitos insculpidos nos artigos 202 do CTN e 2º,
§5º, da Lei n. 6.830/1980. Além disso, a CDA é título executivo que se reveste de presunção de legitimidade e veracidade, presunção
esta que o agravante não logrou afastar de maneira convincente.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-49.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.003819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JUAREZ FRANCISCO NOMENACHER
PARTE RÉ : CIEP CENTRO INTEGRADO DE ESTUDOS PRIVADOS S/C LTDA -ME
ADVOGADO : RS019507 CLAUDIO LEITE PIMENTEL e outro(a)
No. ORIG. : 00038194920124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CITAÇÃO. CAUSA
INTERRUPTIVA DO PRAZO. SÚMULA 106/STJ. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Apelação interposta pela exequente UNIÃO (Fazenda Nacional) contra sentença que, ao acolher exceção de pré-executividade,
extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC/73, ante a ocorrência da prescrição, condenando-a ainda a
pagar ao excipiente honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC/73.
2. No caso em comento, a ação foi proposta no prazo fixado para o seu exercício, não se cogitando na hipótese em inércia por parte da
exequente na movimentação do processo executivo. Além disso, tampouco se afigura razoável penalizá-la pela demora na citação quando
tal motivo seja inerente ao mecanismo da Justiça. Nesse sentido, encontra-se a Súmula nº 106/STJ: "Proposta a ação no prazo fixado
para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da
arguição de prescrição ou decadência."
3. A prescrição restou interrompida pela citação do coexecutado JUAREZ FRANCISCO NONEMACHER em 16/03/2007. Desta
forma, uma vez não configurada a inércia da exequente, há de se acolher a retroatividade da prescrição à data da propositura da ação na
forma do disposto no artigo 219, § 1º, do CPC/73.
4. Apelação e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018462-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : P G MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003531720164036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE DÉBITOS
REFERENTES A FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NÃO INSTAURADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O CPC/15 disciplinou em seus artigos 133 a 137 o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o qual passou a ser
necessário para análise de eventual pretensão de redirecionamento da execução ao patrimônio dos sócios. A instauração do incidente
exige a comprovação dos requisitos legais específicos previstos pelo art. 50 do CC/02.
- Registre-se, por necessário, que os atos direcionados à satisfação do crédito tributário foram estabelecidos entre a União Federal e a
devedora (titular da relação contributiva) e não podem ser opostas indiscriminadamente aos sócios. Eventual modificação da situação
econômico-patrimonial da empresa executada já no curso do processo não é motivo bastante para o redirecionamento da execução aos
sócios; para se responsabilizar os sócios é necessário que se demonstre que os sócios contribuíram ilegalmente para a constituição da
dívida referente ao FGTS. In casu, observo que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica não foi instaurado.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, sendo que o Des. Fed. Valdeci dos Santos e o Des.
Fed. Hélio Nogueira acompanharam pela conclusão.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017491-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017491-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : JASON BENEDITO DE LIMA e outro(a)

: RICARDO VAGNER HENRIQUE SCALZONI
PARTE RÉ : MOGI PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00034377520114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE DÉBITOS
REFERENTES AO FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NÃO INSTAURADO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O CPC/15 disciplinou em seus artigos 133 a 137 o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o qual passou a ser
necessário para análise de eventual pretensão de redirecionamento da execução ao patrimônio dos sócios. A instauração do incidente
exige a comprovação dos requisitos legais específicos previstos pelo art. 50 do CC/02.
- Registre-se, por necessário, que os atos direcionados à satisfação do crédito tributário foram estabelecidos entre a União Federal e a
devedora (titular da relação contributiva) e não podem ser opostas indiscriminadamente aos sócios. Eventual modificação da situação
econômico-patrimonial da empresa executada já no curso do processo não é motivo bastante para o redirecionamento da execução aos
sócios; para se responsabilizar os sócios é necessário que se demonstre que os sócios contribuíram ilegalmente para a constituição da
dívida referente ao FGTS. In casu, observo que o incidente de desconsideração da personalidade jurídica não foi instaurado.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, sendo que o Des. Fed. Valdeci dos Santos e o Des.
Fed. Hélio Nogueira acompanharam pela conclusão.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022670-51.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022670-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : HERMES SCHINCARIOL JUNIOR
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : AVEL APOLINARIO VEICULOS S A e outros(as)
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: VIGO MOTORS LTDA
: DENIZE APOLINARIO
: NEUSA MARIA VIGORITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000200620134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO DO FEITO AO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. NECESSIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- O CPC/15 disciplinou em seus artigos 133 a 137 o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o qual passou a ser
necessário para análise de eventual pretensão de redirecionamento da execução ao patrimônio dos sócios. A instauração do incidente
exige a comprovação dos requisitos legais específicos previstos pelo art. 50 do Código Civil de 2002.
- Esse incidente aplica-se, em toda sua extensão, à Fazenda Pública, por expressa disposição do artigo 4º. § 2º, da Lei de Execuções
Fiscais, que prevê que "à dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade
prevista na legislação tributária, civil e comercial".
- Registre-se que os atos direcionados à satisfação do crédito tributário foram estabelecidos entre a União Federal e a devedora (titular
da relação contributiva) e não podem ser opostas indiscriminadamente aos sócios. Eventual modificação da situação econômico-
patrimonial da empresa executada já no curso do processo não é motivo bastante para o redirecionamento da execução aos sócios; para
se responsabilizar os sócios é necessário que se demonstre que os sócios contribuíram ilegalmente para a constituição da dívida tributária.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo legal interposto às fls. 104/118verso, sendo
que o Des. Fed. Valdeci dos Santos e o Des. Fed. Hélio Nogueira acompanharam pela conclusão.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014804-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014804-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : STEM IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA EIReLi
ADVOGADO : SP109507 HELVECIO EMANUEL FONSECA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00084351220124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
IMPUGNAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS PENHORADOS. INVIABILIDADE NA ESPÉCIE. BENS
ARREMATADOS EM LEILÃO. PRECLUSÃO. PRECEDENTES DO C. STJ. PREÇO VIL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O cerne do inconformismo da agravante reside no fato de que o valor do lanço para arrematação foi, segundo alega, de
aproximadamente 40% do valor do bem. Com efeito, não há definição legal de "preço vil". A jurisprudência do STJ pacificou o
entendimento no sentido de que preço vil é o lance inferior a 50% do valor da avaliação dos bens. Contudo, a jurisprudência também
destaca a necessidade de se verificar as circunstâncias do caso concreto, dada a inexistência de critérios objetivos na conceituação de
preço vil.
- Assim, primeiramente, de se observar que a agravante foi intimada dos leilões que seriam realizados do bem penhorado, sem nunca opor
qualquer resistência aos valores atribuídos inicialmente às chapas de metal. A impugnação aos valores só ocorreria após a arrematação,
operando-se a preclusão temporal. Vale dizer: a essa altura, a faculdade processual de impugnar a avaliação dos bens penhorados não
mais é franqueada à executada-agravante, tendo em vista que esta não a exerceu no momento oportuno. Precedentes do C. STJ.
- Ainda que assim não fosse, isto é, ainda que se considerasse a possibilidade de se alegar a ocorrência de preço vil a qualquer instante

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     193/1161



do processo de execução (algo que a jurisprudência do C. STJ não tem autorizado), fato é que a agravante não logrou comprovar a
ocorrência de preço vil. Com efeito, as chapas de metal foram arrematadas por exatos 50% do valor inicialmente atribuído aos bens
penhorados, o que, conforme visto acima, afasta em definitivo qualquer suposição no sentido de que teria havido preço vil no caso
concreto.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000096-58.2013.4.03.6137/SP

2013.61.37.000096-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro(a)
APELADO(A) : M TREVISAN E SOUSA LTDA -ME
No. ORIG. : 00000965820134036137 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PAGAMENTO. EXTINÇÃO. ALEGAÇÃO
DE POSTERIOR ERRO ADMINISTRATIVO. SUBSISTÊNCIA DA DÍVIDA. ERRO MATERIAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. PRECLUSÃO LÓGICA.
1. Apelação interposta pela exequente, União (Fazenda Nacional), contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base nos artigos
794, inciso I, e 795 do CPC/73.
2. Objetiva a União o prosseguimento da "cobrança até seus ulteriores termos", alegando que "por erro material, verificou-se que o
débito relativo à inscrição 39.554.659-1 ainda se encontra em aberto, havendo saldo devedor, ainda não adimplido
integralmente".
3. A execução fiscal encontrava-se suspensa desde novembro de 2012, por iniciativa da própria União que houve por requerer "a
suspensão da presente execução fiscal pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tendo em vista que o débito foi parcelado e que
o(a) executado(a) vem cumprindo regularmente o parcelamento, conforme extrato(s) anexo(s). Decorrido o prazo de suspensão,
requer a reabertura de vista dos autos para análise e manifestação". Posteriormente, houve ainda a União por requerer em
02/07/2014 "a extinção da presente execução, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista o
pagamento do débito, conforme demonstrativo(s) em anexo". Sobreveio, então, a r. sentença recorrida.
4. Conforme se infere, o caso concreto não encerra simples hipótese "de correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de
cálculo", não se cogitando assim em ocorrência de "erro material", mas de irrefragável preclusão lógica.
5. "Nos termos da jurisprudência do STJ, o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem ofensa à coisa julgada, nos
termos do art. 463, I, do CPC, tão somente nas hipóteses de correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo
- erro material - ou por meio de embargos de declaração. Também é assente no STJ que o erro mencionado no referido
dispositivo tem como destinatário o juiz, e não a parte, razão pela qual a sentença que extinguiu a execução fiscal, atendendo a
pedido da exequente, não pode ser anulada sob a alegação de equívoco da Fazenda Pública." (AgRg no REsp 1549983/RS, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 09/10/2015).
6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021245-86.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : LATINI SERVICOS EM ASSUNTOS REGULATORIOS LTDA -EPP
ADVOGADO : MG026464 PAULO CESAR ZUMPANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00189969820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS INDICADAS PELA IMPETRANTE. NECESSIDADE DE ANÁLISE DA NATUREZA DE
CADA VERBA. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas indicadas pela impetrante estariam abrigadas da incidência
das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a analisar a natureza de cada verba discutida pela agravante.
2. No tocante ao adicional constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista o julgamento pelo C.
STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve incidir contribuição
previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
3. No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo empregador ou pelo empregado à
parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho (CLT, artigo 487). Na hipótese
em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários correspondentes ao prazo do aviso", na
exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).
4. A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado -, todavia, não é salarial, já que não é pago em retribuição
ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido pela lei de, mesmo sabendo da
demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Precedentes.
5. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020394-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020394-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : PCM MANUTENCAO E MONTAGENS INSDUSTRIAIS LTDA e outros(as)

: ANTONIO APARECIDO ALBINO
: PEDRO CELSO DOS REIS
: MAXIMILIANO PALAURO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00051207620134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO DO
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AGRAVO QUANTO À INSURGÊNCIA DE MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA. ARTIGO 13 DA
LEI Nº 8.620/93. SUPERVENIENTE REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 11.941/2009. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS
SÓCIOS-GERENTES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
I.O agravo de instrumento foi interposto em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSS para cobrança de débitos referentes a
contribuições previdenciárias e destinadas a terceiro.
II.Quanto à alegação da agravante de ter havido desconto de contribuições previdenciárias dos funcionários sem o devido repasse aos
cofres públicos, observo que a matéria não foi objeto da decisão agravada, a qual se ateve à análise da prescrição intercorrente para a
citação dos sócios da executada. Tendo em vista que a insurgência apresentada pela agravante não guarda congruência com o teor da
decisão impugnada, deixo de conhecer do agravo nesse aspecto.
III.O Egrégio STF, por ocasião do julgamento do RE nº 562.276/PR, em sede de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade
material e formal do Artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos
sócios das sociedades limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias (RE nº 562.276/PR, Tribunal Pleno, Relatora
Ministra ELLEN GRACIE, PUBLIC 10-02-2011). O mencionado dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.941, de 27/05/2009.
IV.A mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a eles, tampouco de inverter o
ônus da prova. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no
Artigo 135, inciso III, do CTN.
V.No presente caso, conforme certidão do oficial de justiça, a sociedade empresária foi citada em 18/06/2007, sem que ainda tenha
havido citação do sócio pessoa física. Consumada está a ocorrência de prescrição para o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-
gerente.
VI.Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008160-85.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.008160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP273654 MOACIR DE FREITAS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro(a)
No. ORIG. : 00081608520154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO BANCÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DE
SERVIÇOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
1. O artigo 14, da codificação consumerista, dispõe sobre a responsabilidade do fornecedor de serviços que responde,
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
2. Para restar caracterizada tal responsabilidade, necessário se faz a presença dos pressupostos da existência do defeito no serviço, do
evento danoso, bem como a relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano. Por sua vez, o fornecedor pode livrar-se dela
provando a inexistência do defeito ou a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, nos termos do artigo 3º, do mesmo código.
3. Em face da negativa da correntista de que efetuou as operações financeiras contestadas, deve a instituição financeira incumbir-se da
tarefa de provar em sentido contrário, pois, cabível aqui a inversão do ônus da prova por se tratar de consumidor vulnerável e
hipossuficiente, ao menos do ponto de vista técnico, diante da instituição financeira.
4. A instituição financeira ré, não conseguiu comprovar que o saque contestado pela correntista foi por ela efetuado, nem a culpa exclusiva
que lhe foi imputada.
5. Não se pode desconsiderar a possibilidade de clonagem do cartão da autora ou da senha, ou, ainda, do sistema eletrônico ser
destravado, possibilitando o uso do cartão sem a respectiva senha.
6. Provada está a relação causal entre tais atos ilícitos e o prejuízo experimentado pela autora, decorre daí o dever da instituição financeira
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de indenizá-la pelos danos materiais sofridos, correspondentes aos valores indevidamente sacados da conta de poupança acima
identificada.
7. Quanto ao dano moral, as circunstâncias narradas nos autos, denotam que a parte autora sofreu sim aflição e intranquilidade em face
dos saques realizados em sua conta-poupança. Intuitivo que, em face desses anos decorridos implicou angústia e injusto sentimento de
impotência, decorrendo daí o indeclinável dever de indenizar.
8. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005613-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.005613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO TERRANOVA LTDA
ADVOGADO : SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA
PARTE RÉ : TOSHIO HONDA e outros(as)

: CATARINA HONDA
: MARCOS HIDEYUKI HONDA
: MARIKO ROSA RIBEIRO HONDA
: SUSSUMU HONDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00626682720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS SÓCIOS-GERENTES.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. COMPROVAÇÃO. ADMISSÃO AO QUADRO SOCIETÁRIO POSTERIORMENTE AO
FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. IRRELEVÂNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR COMO FATO
ENSEJADOR DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RECURSO PROVIDO.
1. Inicialmente, no que se refere à inclusão do sócio, pessoa física, no polo passivo da execução fiscal, o sócio-gerente ou administrador
poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.
2. Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada
por oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade.
3. Com efeito, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade
subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
4. Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade,
descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por força da aplicação
da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.
5. In casu, restou comprovado que ocorreu a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão negativa do oficial de justiça, datada
de 12/01/2015, configurando hipótese de inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal, nos termos do art. 135, III, do
Código Tributário Nacional.
6. Por fim, observa-se que a jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido de que é possível o redirecionamento da execução em
face do sócio-gerente ou administrador que dá causa à dissolução irregular, independentemente da data de ingresso deste no quadro
societário da empresa executada, uma vez que a dissolução irregular, por si só, constitui infração à lei nos termos do art. 135, caput, III,
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do CTN.
7. No caso concreto, os documentos acostados aos autos demonstram que os sócios Roberto Otavio Andreiu e Fabio Ribeiro da Silva
exerciam a função de sócios-administradores da sociedade executada à época da dissolução irregular, razão pela qual devem ser incluídos
no polo passivo da execução fiscal.
8. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50614/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000919-63.2011.4.03.6117/SP

2011.61.17.000919-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : REGINALDO SILVA MANGUEIRA e outros.
ADVOGADO : SP189699 VALDEMIR ALVES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009196320114036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Diante da existência de voto divergente no sentido da absolvição dos réus Reginaldo e Luiz Eugênio, resta prejudicada, por ora, a
determinação de imediata expedição de mandado de prisão constante do voto de fls. 469/478.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005030-40.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.005030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : TEREZINHA ABREU DE ARAUJO

: JOSEFA ALMINO DE ABREU
ADVOGADO : SP219341 FERNANDO RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FERNANDO ALMINO DE ABREU

No. ORIG. : 00050304020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Diante da existência de voto divergente no sentido da absolvição das rés, resta prejudicada a determinação de imediata expedição de
mandado de prisão, constante do voto de fls. 439/443.
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São Paulo, 07 de junho de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004162-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: EUROCAR AR CONDICIONADO PARA VEICULOS EIRELI
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIS GUSTAVO FRATTI - SP336507, FLAVIO ADAUTO ULIAN - SP236042
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Certifique-se o trânsito em julgado, com as cautelas de praxe.
Intime-se.

  

 

São Paulo, 2 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000002-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
AGRAVADO: EDY BRUNO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA BEATRIZ BEZERRA - MS7630

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo que proteção ao idoso não significa impossibilidade absoluta de consideração da idade nas
relações jurídicas e não lobrigando caráter discriminatório na condição imposta que o que visa são os interesses financeiros da empresa
pública e de maior plausibilidade se me deparando a alegação de que "a negativa da linha de crédito (Crédito Consignado INSS) não
decorre exclusivamente do fator idade (79 anos e 11 meses); mas da conjugação deste fator com o prazo de pagamento pleiteado
(72 meses)", reputo preenchidos os requisitos legais exigidos e  defiro o pedido de efeito suspensivo.
  
Oficie-se o MM. Juízo "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2017
Peixoto Júnior

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000002-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA - MS11713
AGRAVADO: EDY BRUNO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ALESSANDRA BEATRIZ BEZERRA - MS7630

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo que proteção ao idoso não significa impossibilidade absoluta de consideração da idade nas
relações jurídicas e não lobrigando caráter discriminatório na condição imposta que o que visa são os interesses financeiros da empresa
pública e de maior plausibilidade se me deparando a alegação de que "a negativa da linha de crédito (Crédito Consignado INSS) não
decorre exclusivamente do fator idade (79 anos e 11 meses); mas da conjugação deste fator com o prazo de pagamento pleiteado
(72 meses)", reputo preenchidos os requisitos legais exigidos e  defiro o pedido de efeito suspensivo.
  
Oficie-se o MM. Juízo "a quo", nos termos do artigo 1.019, I, do CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de junho de 2017
Peixoto Júnior

Desembargador Federal

  

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50581/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031308-87.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.031308-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP186675 ISLEI MARON e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00313088720084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, informando-as que o feito será levado em mesa para julgamento na sessão de 20/06/2017.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000025-98.2014.4.03.6144/SP

2014.61.44.000025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : TRAMONTINA SUDESTE S/A
ADVOGADO : SP159137 MARCELO BENTO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00000259820144036144 1 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 1.386/1.387: Expeça-se a certidão requerida, contudo, sejam observados os ditames legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50584/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020430-89.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020430-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ANA ROMERO CONER (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: BENEDITO MATHIAS DA COSTA FILHO
: IRINEI BRUCKNER falecido(a)
: JOSE CARLOS PULIDO (= ou > de 65 anos)
: JOSE DIRCEU PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP212599B PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00018967920164036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 233/253: Em face da contraminuta junta, ao compulsar o presente feito, denota-se a ausência de instrumento hábil a demonstrar a
outorga de poderes aos subscritores, sendo assim, junte a respectiva procuração, no prazo legal, ratificando a atuação no processo, sob
pena de desentranhamento.
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No ensejo, publique o presente ato em nome dos advogados signatários.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 05 de junho de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021993-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021993-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : LUIZ RODRIGUES e outros(as)

: JOAO ADEMIR DE OLIVEIRA
: BENEDITO CAPPA
: ANTONIO DONIZETI CAPPA
: JOAO ANTONIO JORGIN
: RUBENS PRATTI
: ELIANE APARECIDA LEVORATO CATTO
: ROSA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA
: DARCI ALABARCE espolio

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA ALABARCE

: JHONES LUIZ ALABARCE
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SAMPAIO

: ANTONIO CARLOS RODRIGUES
: JOSE BONETTO espolio

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS BONETO
AGRAVANTE : NELSON ZERLIN

: MARIA LUCIA BETTINI
: FRANCISCO HERMINIO FERNANDES

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro(a)

: SP274802 RODRIGO CHAUD
AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008468620144036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 354/358: Em face da contraminuta junta, ao compulsar o presente feito, denota-se a ausência de instrumento hábil a demonstrar a
outorga de poderes ao subscritor, sendo assim, junte a respectiva procuração, no prazo legal, ratificando a atuação no processo, sob
pena de desentranhamento.

No ensejo, publique o presente ato em nome dos advogados signatários.

Publique-se. Intime-se
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001389-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: VESPER TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A, FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
0003922-69.2016.4.03.6143 que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário referente as contribuições previdenciárias patronais
incidentes sobre os valores pagos a título de 15 primeiros dias de afastamento em virtude de auxílio-doença ou acidente, terço
constitucional de férias, férias pagas em dobro, aviso-prévio indenizado e seus reflexos (13º salário e férias), abono pecuniário e vale
transporte (pago em pecúnia).

 

A agravante requer, em síntese, seja concedido o efeito suspensivo pleiteado, ante o risco de lesão e difícil reparação ao interesse público
e em face da plausibilidade do direito invocado, suspendendo-se imediatamente os efeitos da decisão agravada e ao final seja dado
provimento ao recurso, reformando-se em definitivo a r. decisão recorrida, para determinar o restabelecimento da exigibilidade da
incidência das contribuições sociais sobre a folha de salários incidentes sobre os pagamentos realizados a título das referidas verbas.

 

É o relatório. Decido.

 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Novo Código de Processo Civil.

                                                                                                        

Na qualidade de relator e incumbido do dever de apreciar o pedido de tutela provisória recursal, nos termos do artigo 932, II do Código
de Processo Civil, resta-me analisar, nesse momento processual de cognição sumária, especificamente a coexistência dos pressupostos
necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da antecipação pleiteada, nos termos do artigo 1.019, inciso I, da lei adjetiva:

 
Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Corroborando o referido entendimento, o art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, estabelece que a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso:

                                                                                  
Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.
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Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Nesse contexto, entendo que a outorga da antecipação da tutela recursal é medida de exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e
que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos dos os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II ( tutela de evidência),
da lei processual civil .

 

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, vislumbro evidente
probabilidade do direito e risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a suspensão parcial
do decisum hostilizado.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no artigo 22,
inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23,
é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante
o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."
 

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores ao mencionar "remunerações" e "retribuir o trabalho". Nesse contexto, mostra-se alinhado com os dispositivos
constitucionais (artigos 195, I, e 201, § 11), in verbis:

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998).
[...]
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
[...]
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.
(Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
 

Tais normas legais e constitucionais limitam o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos
trabalhadores, pré-excluindo, da base de cálculo, as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se manifestou o Superior
Tribunal de Justiça:
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO
CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-
TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória.
2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de
cálculo da contribuição previdenciária.
3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na
hipótese dos autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer
elemento fático capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente
implicaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede
de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO
ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em
04/05/2006, DJ DATA: 31/05/2006 PG: 00248).
 

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede de medida
liminar apreciada nos autos da ADIn nº 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas Medidas Provisórias nº 15 23/96 e 15
99/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou
ementado nos seguintes termos:

 
EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta
Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda
pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi
objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória
revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus
efeito s a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da
fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na
redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência
do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às
alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-
13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei
na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97. (STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel.
Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002).

 

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Quanto à contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, depois de acirrada discussão, a Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de afastá-la. A propósito:

 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA.
ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço
constitucional de férias .
2. Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas.
(AgRg no EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010).
3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGA nº 1358108, 1ª Turma, Benedito Gonçalves, DJE
:11/02/2011).

 

No mesmo sentido:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS
. NÃO-INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.
1. Após o julgamento da Pet. 7.296/DF, o STJ realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela
não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias .
2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, porquanto configurado o caráter
permanente ou a habitualidade de tal verba. Precedentes do STJ.
3. Agravos Regimentais não providos." (STJ, AGRESP nº 12105147, 2ª Turma, Herman Benjamin, DJE
04/02/2011).

 

Acresça-se que no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção
consolidou o entendimento no sentido da não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias , seja relativo
às férias indenizadas ou gozadas.

 

Confira-se:

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS:
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS ; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
[...]
1.2 Terço constitucional de férias .
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição
previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela
Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é
possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no
julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010),
ratificando entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação:
"Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar
a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por
empresas privadas".
[...]
(STJ, RESP nº 1230957/RS, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
Data do Julgamento 26/02/2014, Data da Publicação/Fonte DJE 18/03/2014).

 

Assim sendo, não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, seja sobre férias indenizadas ou
usufruídas.

 

DA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE
AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA/ACIDENTE).

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do
afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui
natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que, durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o
empregado não trabalha, não havendo, destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador
da contribuição previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS 15
(QUINZE) DIAS . AUXÍLIO - DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À SÚMULA
VINCULANTE 10 DO STF. INOCORRÊNCIA.
1. Esta Corte assentou que não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo
empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, porque estes, por não
representarem contraprestação a trabalho, não possuem natureza salarial. Precedentes.
2. Na hipótese, não se afastou a aplicação de norma por incompatibilidade com a Constituição da
República, nem se deixou de aplicar lei incidente ao caso, uma vez que essas circunstâncias ofenderiam a
Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1074103, Rel. Min. Castro Meira,
DJE 16.04.2009, unânime).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS . NÃO-
INCIDÊNCIA.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os
primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem
tampouco sobre o terço constitucional de férias . Precedentes.
2. Agravo regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1187282, Rel. Min. Castro Meira,
DJE 18.06.2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º,
DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS
QUE ANTECEDEM OS BENEFÍCIOS DE AUXÍLIO -DOENÇA E AUXÍLIO - ACIDENTE.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o
pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2. Contudo, o auxílio - acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com
o auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente
dito ou de doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do
segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas.
3. No auxílio - acidente, dada sua natureza indenizatória, e sendo devido após a cessação do auxílio-
doença, não cabe à discussão quanto às contribuições relativas aos quinze dias anteriores à sua concessão.
4. Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª Região, Segunda Turma, AI 394859, Rel. Des. Henrique
Herkenhoff, DJF3 04.03.2010, p. 306).
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS
EXTRAS. AUXÍLIO S DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS
NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO
CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.
(...)
3. Os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou
incapacidade por acidente não têm natureza salarial, porque no período não há prestação de serviços e
tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter previdenciário pago pelo empregador.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS).
(...)
8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente
concedido. (TRF3ª Região, Primeira Turma, AI 370487, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 03.02.2010, p.
187).

 

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO

 

O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a
título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de
contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

 
PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.
I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL,
E POR FORÇA DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR
ISSO QUE SE NÃO HA FALAR EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.
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II - RECURSO PROVIDO. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº
199000061105-PE, Relator Min. GERALDO SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS
VOL.:00020 PÁGINA:196).

 

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos julgados que
seguem:

 
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA
- LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO
QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS
EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO
PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS -
AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO.
(...)
13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio
indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.
(...)
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061 15 0017559,
Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA: 19/06/2008).
TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO
INCIDÊNCIA. MEDIDAS PROVISÓRIAS 15 23/96 E 15 96/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28
§§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97. ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.
I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social
incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar
incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 15 23/96 e 15 96/97).
II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional
prevista no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias
indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas
verbas. Precedentes.
III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os
dispositivos previstos nas MP's 15 23/96 e 15 96/97, os quais cuidam da incidência da contribuição
previdenciária sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão
9528/97, embora a referida ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto
da mesma.
IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,
especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial
do mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial.
V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO
EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº 199903990633050, Rel. JUIZA
CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA: 20/04/2007 PÁGINA: 885).

 

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza
indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de
categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos em que
promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas
sobre o valor do aviso prévio indenizada.

 

Assim, os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado, têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem
contribuição previdenciária.
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No tocante aos eventuais reflexos do aviso prévio no décimo terceiro salário, é devida a incidência de contribuição
previdenciária, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do egrégio STJ, que assentou o entendimento de que a referida
verba tem natureza remuneratória, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da gratificação natalina (décimo-terceiro
salário).

 

Confira-se:

 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA
PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA.
1. A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.
2. A gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de remuneração, sujeitando-
se, consequentemente, à contribuição previdenciária. A Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou
expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.
3. Nesse contexto, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação
natalina é irrelevante, devendo a contribuição previdenciária incidir sobre o total da respectiva verba.
4. Assim, os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado por possuem natureza
remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização, sujeitam-se à incidência da contribuição
previdenciária.
5. Agravo Regimental não provido.
(STJ - AgRg no REsp: 1383613 PR 2013/0131391-2, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data
de Julgamento: 23/09/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/10/2014)
 

Outrossim, é o entendimento amplamente dominante desta Corte Regional:

 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às
ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo
empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e
desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio
indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à
compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, após o trânsito em
julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que se configura é de
sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,
anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa.
Precedente do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda
Turma, AMS nº. 333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ
28.06.12)

 

A natureza remuneratória da totalidade do 13º salário foi confirmada, inclusive, pelo STF, conforme entendimento
consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA

 

Em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410 e decidiu que não
constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título de vale-transporte:

 
RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-
TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL
DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA.
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1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso
não afeta o caráter não salarial do benefício.
2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado,
estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional.
3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O
instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de
poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda
enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela
permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter
patrimonial.
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada
pelos atributos do curso legal e do curso forçado.
5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento
monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento
monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser
exigida do poder emissor sua conversão em outro valor.
6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte,
pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinário a que se dá provimento.
(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

 

DO ABONO PECUNIÁRIO OU ABONO DE FÉRIAS E AS FÉRIAS PAGAS EM DOBRO

 

O abono pecuniário ou abono de férias consiste na permissão legal facultativa (art. 143 e 144 da CLT) do empregado
converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração devida nos dias correspondentes.
Observe-se:

 

 
Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em
abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada
pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.
 
Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula
do contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não
excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da
legislação do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998).

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui
expressamente o abono pecuniário de férias percebido pelos empregados, nos seguintes termos:

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
"[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
[...]

 

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a título de
abono pecuniário (férias), de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a procedência do pedido.

 

Sobre o abono pecuniário os seguintes julgados:
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AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. INCIDÊNCIA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. SALÁRIO-
MATERNIDADE. PRÊMIO POR DESLIGAMENTO DE FUNCIONÁRIO. ABONO DE FÉRIAS.
ABONO FAMÍLIA. APLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. NÃO PROVIMENTO.
[...]
6. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea "e" do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº
8.212/91, não integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma
dos arts. 143 e 144 da CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição
previdenciária.
O abono de férias não integra o salário-de-contribuição para efeitos de contribuição previdenciária
conquanto resulte da conversão de 1/3 do período de férias, ou seja concedido em virtude de contrato de
trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de
vinte dias do salário.
No caso em apreço, observa-se dos termos do Acordo Coletivo que há o pagamento do sobredito
abono, sem observância, no entanto, da limitação imposta pela lei, qual seja, 20 dias de salário.
[...]
12. Agravos legais improvidos. Reconhecida, de ofício, a aplicabilidade ao caso dos autos do prazo
prescricional quinquenal. . (TRF3ª Região, Quinta Turma, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 327393 -
Processo: 0012785-56.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,
CJ1 DATA: 01/02/2012).
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO. DOENÇA.
ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM
DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA.
AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO
INCIDÊNCIA. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. PRESCRIÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART.
543-B). APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
[...]
2. O abono de férias resulta da conversão em pecúnia de 1/3 (um terço) do período de férias a que o
empregado faz jus. Os valores pagos a tal título não integram o salário para os efeitos da legislação do
trabalho, consoante se verifica dos arts. 143 e 144 da Consolidação das Leis do Trabalho. A legislação
previdenciária, conferindo ao abono de férias o mesmo tratamento dispensado pela legislação trabalhista,
prevê expressamente que os valores pagos a tal título não integram o salário-de-contribuição, conforme se
constata no art. 28, § 9º, e, da Lei n. 8.212/91. Precedentes do TRF da 3ª Região e TRF da 4ª Região.
3. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo
em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça
decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias
vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de
trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte.
[...]
13. Apelação da União não provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da autora provida.
(TRF3ª Região, Quinta Turma, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1665246 -
Processo: 0012302-26.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Igualmente, o pagamento das férias vencidas em dobro pelo empregador nos termos do art. 137 da CLT, possui natureza
indenizatória, não integrando a base de cálculo da contribuição (art. 28, § 9º, d, da Lei nº 8.212/91).

 

Nesse sentido:
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'TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-FAMÍLIA. FÉRIAS
EM DOBRO. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS. INCIDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA (RESP 1.111.164/BA). TRIBUTO DA MESMA
ESPÉCIE. LEI 11457/2007.
1. Conforme assentado pelo eg. STJ, ao julgar o RESP 1.111.164/BA sob a sistemática prevista no art.
543-C do CPC, é imprescindível prova pré-constituída específica quando a impetração, além de veicular
pretensão relativa ao direito de compensar, visa também posicionamento judicial sobre elementos da
própria compensação, a exemplo do reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a
operação de compensação, do alcance da prescrição e da fixação de juros e de correção monetária
incidentes sobre o referido indébito a ser compensado.
2. No presente caso, a impetrante acostou aos autos cópia das guias relativas aos recolhimentos efetuados
indevidamente. Assim, deve ser assegurado o seu direito à compensação dos créditos relativos às referidas
guias, porquanto previamente comprovados nessa via mandamental, ressalvando-se, no entanto, os
pagamentos alcançados pela prescrição quinquenal.
3. O STF vem, reiteradamente, decidindo não estar incluída na base de cálculo da contribuição
previdenciária patronal a parcela paga ao empregado a título de terço constitucional de férias. (AGR-AI
712880/MG; rel: Ministro Ricardo Lewandowski; DJ: 19.06.2009; AGR-AI 727958/MG; Rel: Ministro
Eros Grau; DJ: 27.02.09 e AGR-RE 545317/DF; rel: Ministro Gilmar Mendes; DJ: 14.03.08).
4. Os valores pagos a título de aviso prévio indenizado não tem o objetivo de 'retribuir o trabalho'
efetivamente prestado pelo empregado, nos termos previstos pelo art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91. Consiste,
contudo, em verba indenizatória devida em decorrência da rescisão do contrato de trabalho sem anterior
comunicação à outra parte no prazo mínimo estipulado na legislação trabalhista. Precedentes do eg. STJ e
deste tribunal.
5. As verbas pagas a título de férias em dobro e salário-família possuem nítida natureza indenizatória, não
incindido, desta forma, a contribuição previdenciária patronal.
6. As férias ostentam feição salarial, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária.
7. Malgrado a nova redação dada pela Lei 10637/2002 ao art. 74 da Lei 9430/96, assegurando o direito
à compensação dos valores recolhidos indevidamente com quaisquer tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, a Lei 11457/2007, no seu art. 26, parágrafo único, introduziu restrição ao
exercício do direito de compensar, vedando a possibilidade de aplicação da autorização contida no citado
art. 74 da Lei 9430/96 às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11
da Lei 8212/91.
8. Inaplicável ao caso as limitações à compensação tributária previstas nas Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao
estabelecerem nova redação ao art. 89, parágrafo 3º, da Lei 8.212/91, tendo em vista a revogação de tal
dispositivo legal pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009.
Apelação e remessa obrigatória parcialmente providas para: a) declarar a incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de férias; b) de acordo com o parágrafo único do
art. 26 da Lei 11.457/2007, permitir a compensação do indébito reconhecido na presente ação apenas
com a utilização de valores referentes a tributo da mesma espécie (no caso, a contribuição previdenciária
patronal incidente sobre remuneração paga aos empregados; e c) restringir o direito de compensar apenas
aos recolhimentos indevidos comprovados nos presentes autos'.
(APELREEX 00011909320104058302, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5 - Primeira
Turma, DJE - 16/06/2011 - Página:268);
 
'TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO
DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL INDENIZADO. FÉRIAS EM
DOBRO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.
1. A contribuição para o INCRA foi considerada constitucional, não podendo sua cobrança ser afastada,
como pretende a autora. Precedentes do STF.
2. É pacífico o entendimento do STJ segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a
remuneração paga pelo empregador ao empregado, correspondente ao período dos primeiros quinze dias
de afastamento do empregado por motivo da doença ou acidente, sob a consideração de que tais verbas
não possuem natureza de contraprestação.
3. As férias indenizadas, o adicional constitucional de 1/3 e as férias pagas em dobro não integram o
salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, §9º,
'd', da Lei nº 8.212/91.
4. O aviso prévio indenizado não possui natureza remuneratória, não podendo constituir base de cálculo
para a incidência de contribuição previdenciária 5. O décimo-terceiro salário possui natureza
remuneratória, mesmo quando pago proporcionalmente quando da rescisão, devendo incidir contribuição
previdenciária sobre as verbas pagas a este título. 6. Remessa necessária parcialmente provida'.
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(REO 200751010054125, Desembargador Federal ANTONIO HENRIQUE C. DA SILVA, TRF2 -
QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - 29/04/2009 - Página: 134.)

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para suspender a eficácia da decisão recorrida em relação à
incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, nos moldes dos artigos 995,
parágrafo único e 1.019, I, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 
 

   

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002797-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: TERRESTRE AMBIENTAL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP2894760A
AGRAVADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERRESTRE AMBIENTAL LTDA. em face da decisão proferida nos autos do
Mandado de Segurança de nº 5001093-50.2016.4.03.6104 que indeferiu a liminar pleiteada com o objetivo de suspender a exigibilidade
da contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de 10% (dez por
cento) sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantis do Tempo de Serviço - FGTS, conforme Lei
Complementar 110 /2001.

 

Inconformado, o agravante requer a reforma da r. decisão, bem como a antecipação da tutela recursal. Defendem, em síntese, a
inconstitucionalidade da contribuição ao FGTS prevista no art. 1.º, da LC - 110 /2001.
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É o relatório. Decido.

 

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Novo Código de Processo Civil.

                                                                                                        

Na qualidade de relator e incumbido do dever de apreciar o pedido de tutela provisória recursal, nos termos do artigo 932, II do Código
de Processo Civil, resta-me analisar, nesse momento processual de cognição sumária, especificamente a coexistência dos pressupostos
necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da antecipação pleiteada, nos termos do artigo 1.019, inciso I, da lei adjetiva:

 
Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente,
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Corroborando o referido entendimento, o art. 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, estabelece que a eficácia da decisão
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso:

                                                                                  
Art. 995.  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.
 
Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

 

Nesse contexto, entendo que a outorga da antecipação da tutela recursal é medida de exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifiquem, acerca da tutela de urgência, elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo e, quanto à tutela de evidência, que as alegações de fato possam ser comprovadas apenas documentalmente e
que haja tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, independentemente da demonstração de perigo de
dano ou de risco ao resultado útil do processo, nos termos dos os artigos 300 (tutela de urgência) e 311, inciso II ( tutela de evidência),
da lei processual civil .

 

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro evidente
probabilidade do direito e risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do
decisum hostilizado.

 

Cumpre, inicialmente, transcrever o art. 1º da LC 110 /2001:

 
"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas."

 

Observa-se que a previsão legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de validade expresso, como fez
o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

 

A sua finalidade, por outro lado, está prevista no art. 3.º § 1.º da referida Lei, in verbis:
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Art. 3o Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1o e 2o aplicam-se as disposições da Lei no
8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei no 8.844, de 20 de janeiro de 1994, inclusive quanto a
sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração, fiscalização, lançamento,
consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação e exigência de créditos
tributários federais. (Vide: ADIN 2.556-2 e ADIN 2.568-6)
§ 1o As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à Caixa
Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, e as respectivas
receitas serão incorporadas ao FGTS.

 

Ou seja, corresponde ao aporte de receitas ao FGTS, não havendo vinculação ao equilíbrio financeiro ou à existência de déficit nas
contas do FGTS oriundo dos expurgos inflacionários.

 

Quanto ao fato dos recursos fundiários estarem sendo destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida, importa explicitar que o FGTS,
destina-se, justamente, a prover recursos para execução de programas governamentais de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana.

 

Não há se falar em desvio do produto, portanto.

 

A contribuição, ora combatida, tem reconhecida natureza jurídica de tributo, sendo subespécie de contribuição social "geral" conforme os
ditames do art. 149 da CF/88, sendo um importante instrumento para coibir demissões "sem justa causa", reduzindo, assim, a rotatividade
dos empregos no mercado de trabalho.

 

Quanto à alegada inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, em razão da alteração
promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149,§ 2º, iii, alínea "a", da Constituição Federal, cumpre
transcrever o referido dispositivo constitucional:

 
Art. 149 . Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no
domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, iii , e 150, I e iii , e sem
prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.
(...)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste
artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 33, de 2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 33, de 2001)

 

A alteração promovida pela EC - 33/2001, que incluiu disposições no art. 149 da CF, não ocasionou a inconstitucionalidade da
contribuição prevista no artigo 1º, da LC 110 /2001. A referida alteração já era vigente à época do julgamento da ADI 2556/DF e foi
utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

 

Ressalte-se, ainda, que a interpretação da referida previsão deve ser realizada de forma sistêmica. O art. 149, §2º, III, da CF é
inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá". As palavras constantes no
texto constitucional não são desprovidas de sentido e não podem ser interpretadas para negar os próprios valores.
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Este tribunal já se manifestou sobre a matéria, in verbis:

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
AUTORIZADO PELO ART. 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1º DA LC 110
/2001. INDETERMINAÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO.
FINALIDADES: APORTE DE RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO
EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS
SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS. PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE
A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO
DO P LC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO JÁ
DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
1 - Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza
o art. 557 do CPC.
2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do
art. 2º, foi instituída por tempo indeterminado.
3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se
destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua
vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a
cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.
Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a
extinção de tributos.
4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la
quanto à norma jurídica validamente estabelecida.
5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao
Fundo. Nesse viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a
mens legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais
previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por
força do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por
força do aspecto socializante exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).
6 - Com efeito , diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito
exclusivamente aos expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante
mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante
pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela parte autora.
7 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que
objetivava exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela
Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro
de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não
imputa à exação caráter precário.
8 - O art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS,
considerado na globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar
financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 7º, III, da Lei nº 8.036/90.
9 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material
ou formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa
contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a
natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se
submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.
10 - O Superior Tribunal de Justiça, outrossim, já pronunciou a validade coeva da exação,
afastando a alegação de exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou
recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da contribuição em decisão proferida
no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia.
11 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao
agravo legal. (TRF - 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 2097620, Processo:
00235391820144036100, Órgão Julgador: Primeira Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, Data da decisão: 10/11/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2015)
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Registro por fim que a questão é objeto de discussão pelo E. STF nas ADI's 5050, 5051 e 5053. A propósito, confira-se:

 
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.050 DISTRITO
FEDERAL
RELATOR :MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO - CONSIF E
OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :RICARDO MAGALDI MESSETTI
ADV.(A/S) :DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
DECISÃO:
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONTRA O ART. 1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110 /2001, CUJA VALIDADE FOI RECONHECIDA NA ADI 2556.
ALEGAÇÃO DE NOVAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE TERIAM OCASIONADO
INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE.
Possibilidade teórica de que o Supremo Tribunal Federal admita reexaminar a validade de ato
normativo declarado constitucional em sede de controle abstrato, notadamente em face de
alterações supervenientes na realidade fática ou na percepção jurídica dominante.
2. Indeferimento do pedido liminar, tendo em vista o longo período de vigência da lei questionada e
a necessidade de que as autoridades requeridas sejam ouvidas quanto às premissas fáticas em que
se baseia a impugnação.
3. Aplicação do rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99.
ADI 5050 MC / DF
1. Trata-se de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional do
Sistema Financeiro, na qual se postula a concessão de medida liminar para suspender a eficácia do
art. 1º da Lei Complementar n° 110 , de 29 de junho de 2001.
2. O dispositivo impugnado institui Contribuição Social a ser paga nos casos de demissão sem justa
causa, devida pelo empregador. A contribuição é ca lc ulada com base em uma alíquota de 10%,
incidente sobre a totalidade dos depósitos referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
("FGTS") efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, acrescida dos rendimentos
correspondentes.
3. A referida contribuição foi criada para compensar o pagamento, imposto por decisões desta
Corte, dos resíduos de atualização monetária referentes aos expurgos inflacionários relativos aos
planos econômicos Verão e Collor I.
4. A constitucionalidade do tributo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2556,
julgada sob a relatoria do Ministro Joaquim Barbosa. Sem prejuízo disso, o requerente sustenta que
a eficácia vinculante dessa decisão não impediria o próprio Tribunal de rediscutir a matéria,
notadamente em face de alterações supervenientes na realidade fática ou na compreensão jurídica
dominante. O ponto teria sido objeto de menção na própria ADI 2556, tendo a Corte optado por
não analisar, naquela oportunidade, a alegada perda de objeto da contribuição pelo cumprimento
da finalidade que havia justificado a sua instituição.
5. Considero possível, de fato, que o próprio Supremo Tribunal Federal volte a analisar a
constitucionalidade de lei declarada constitucional em determinado momento, não sendo razoável
que o ato seja blindado, de forma permanente e incondicionada, contra eventuais novas
impugnações. Como é natural, porém, a superação do entendimento inicial da Corte estará sujeita
a um ônus argumentativo consideravelmente mais elevado, sobretudo quando não seja possível
indicar a ocorrência de mudanças significativas na realidade.
6. Em linha de princípio, entendo plausível a alegação de que alterações no contexto fático podem
justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da Lei Complementar n° 110 , de 29 de
junho de 2001. Não verifico, porém, a existência de elementos suficientes para a concessão da
medida liminar postulada. Não apenas pelo longo período de vigência da lei, como também pela
necessidade de se ouvirem as autoridades requeridas quanto às questões econômicas suscitadas
pelo autor. Tendo em vista a relevância econômica e social da questão controvertida, aplico à
presente ação direta o rito previsto no art. 12 da Lei nº 9.868/99. Assim, determino as seguintes
providências:
(1) solicitem-se informações à Presidenta da República e ao Presidente do Congresso Nacional, no
prazo de dez dias;
(2) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-Geral da União para manifestação, no prazo
de cinco dias;
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(3) sucessivamente, colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, no prazo de cinco dias.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2013.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator

 

Assim sendo, enquanto se aguarda o desfecho da questão pela Corte Suprema, mostra-se exigível a contribuição em discussão e correta,
em juízo sumário, a decisão do magistrado de primeiro grau ao não conceder a liminar pleiteada.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.
 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002488-56.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: LIVRARIA DA FOLHA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: PRISCILLA DE MENDONCA SALLES - SP254808
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIVRARIA DA FOLHA LTDA. em face da decisão proferida nos
autos do Mandado de Segurança nº 0008484-21.2016.4.03.6144 que indeferiu a liminar pleiteada, sem prejuízo de reanálise do pleito
deduzido após a vinda das informações.

 

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal indeferido.

 

A União Federal apresentou contraminuta.

 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos do Mandado de Segurança nº 0008484-21.2016.4.03.6144,
originário do presente recurso, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta
Corte e do art. 932, III, do Novo CPC.
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Neste sentido, a jurisprudência:

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 
I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta
a perda de objeto deste recurso. 
II - Agravo de instrumento prejudicado." (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel.
Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e do art. 932, III, do Novo CPC,
julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002292-86.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: CENTRO DE ESTUDOS DE COSMETOLOGIA APLICADA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP2894760A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação declaratória com pedido de tutela de urgência ajuizado por
CENTRO DE ESTUDOS DE COSMETOLOGIA APLICADA LTDA – EPP, em face da UNIÃO FEDERAL, na qual
foi indeferido o pedido liminar, visando suspender a exigibilidade do crédito tributário, referente à incidência da
contribuição previdenciária incidentes sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço constitucional de
férias e o aviso prévio indenizado.

 

 

Agravante (Parte Autora):  requer, em síntese, a antecipação da tutela recursal para suspender a
exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre a quinzena inicial do auxílio doença ou acidente, o terço
constitucional de férias e o aviso prévio indenizado e ao final seja dado provimento integral ao recurso.

 

Aos 28 de outubro de 2016, verifica-se que foi proferida decisão interlocutória, deferindo o efeito
suspensivo ativo, para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, a quinzena
inicial do auxílio doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e o salário educação, nos moldes dos artigos 995, 1.019, I, do NCPC.
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O recurso foi respondido.

 

Todavia, diante da informação prestada pelo GABINETE DA 11ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP , que
foi proferida sentença nos autos da ação ordinária n.º 0015038-07.2016.4.03.6100, originário do presente recurso, julgo
prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta Corte e do art. 932, III,
do Novo CPC.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de
objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado." (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed.
Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e art. 932, III, do NCPC,
julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se.

 

São Paulo, 06 de junho de 2017.

 

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006347-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ABDIAS APARECIDO DE PAULA, FEDELE MARINO BELLINASO, JOSE EDISON LINNE, ROSA MARIA BONFIM LINNE, LEO
ANTONIO ZEMOLIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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 Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDIAS APARECIDO DE PAULA e outros, com pedido de
efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109, inciso I,
da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para processar e
julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual da Comarca
de Dourados-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006347-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ABDIAS APARECIDO DE PAULA, FEDELE MARINO BELLINASO, JOSE EDISON LINNE, ROSA MARIA BONFIM LINNE, LEO
ANTONIO ZEMOLIN
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDIAS APARECIDO DE PAULA e outros, com pedido de
efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109, inciso I,
da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para processar e
julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual da Comarca
de Dourados-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDIAS APARECIDO DE PAULA e outros, com pedido de
efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109, inciso I,
da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para processar e
julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual da Comarca
de Dourados-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.
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Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.
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Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDIAS APARECIDO DE PAULA e outros, com pedido de
efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 
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Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109, inciso I,
da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para processar e
julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual da Comarca
de Dourados-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006347-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: ABDIAS APARECIDO DE PAULA, FEDELE MARINO BELLINASO, JOSE EDISON LINNE, ROSA MARIA BONFIM LINNE, LEO
ANTONIO ZEMOLIN
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABDIAS APARECIDO DE PAULA e outros, com pedido de
efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de Campo
Grande/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109, inciso I,
da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para processar e
julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual da Comarca
de Dourados-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003764-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: RUBENS HAMILTON BAPTISTELLA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS HAMILTON BAPTISTELLA, com pedido de efeito
suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 2ª Vara Federal de
Dourados/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 2ª Vara Federal de Dourados/MS, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para
processar e julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual
da Comarca de Rio Brilhante-MS. 

  

É o relatório. 

  

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.
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Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.
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Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005441-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELSON BELTRAMIN, ALICE ROSA MACHADO BELTRAMIN, EDSON ROBERTO BELTRAMIN, JOAO MARIO BELTRAMIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUCESSÃO DE NELSON BELTRAMIN e outros, com pedido
de efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de
Dourados/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para
processar e julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual
da Comarca de Matacaju-MS. 

  

É o relatório. 
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No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.
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Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005441-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELSON BELTRAMIN, ALICE ROSA MACHADO BELTRAMIN, EDSON ROBERTO BELTRAMIN, JOAO MARIO BELTRAMIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUCESSÃO DE NELSON BELTRAMIN e outros, com pedido
de efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de
Dourados/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 
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Ajuizada a ação perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para
processar e julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual
da Comarca de Matacaju-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005441-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELSON BELTRAMIN, ALICE ROSA MACHADO BELTRAMIN, EDSON ROBERTO BELTRAMIN, JOAO MARIO BELTRAMIN
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Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUCESSÃO DE NELSON BELTRAMIN e outros, com pedido
de efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de
Dourados/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para
processar e julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual
da Comarca de Matacaju-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.

 

Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.

 

Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005441-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: NELSON BELTRAMIN, ALICE ROSA MACHADO BELTRAMIN, EDSON ROBERTO BELTRAMIN, JOAO MARIO BELTRAMIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO OLIVEIRA DOS SANTOS - SC32284
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUCESSÃO DE NELSON BELTRAMIN e outros, com pedido
de efeito suspensivo, em face do BANCO DO BRASIL S/A, postulando a competência da 1ª Vara Federal de
Dourados/MS, bem como a gratuidade da justiça.   

  

Em síntese, os agravantes movem ação de Cumprimento de Sentença em face do Agravado, tendo como título
executivo a sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 0008465-28.1994.4.01.3400 que tramitou
perante a Terceira Vara Federal do Distrito Federal, a qual reconheceu a todos os agricultores do país a reparação
pela cobrança abusiva de encargo não previsto em cláusula contratual. 

  

Ajuizada a ação perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, o respectivo magistrado apoiou-se no artigo 109,
inciso I, da Constituição Federal, e na natureza jurídica da empresa ré para concluir que a competência para
processar e julgar demanda é da Justiça Estadual, daí por que declinou a competência em favor do Juízo Estadual
da Comarca de Matacaju-MS. 

  

É o relatório. 

 

No caso, entendo presentes os requisitos aptos ao deferimento da liminar, pelos motivos a seguir expostos.

 

Consoante consta nos autos, a Ação Civil Pública que se busca executar foi promovida pelo Ministério Público
Federal em face do Banco do Brasil S/A, da União – Fazenda Nacional e do Banco Central – BACEN, perante à
Terceira Vara Federal do Distrito Federal.
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Alega a parte autora que, nestes casos, deve-se aplicar o disposto no artigo 516 do Código de Processo Civil/2015,
tendo em vista que o juízo que processou e julgou a Ação Civil Pública que originou o título executivo judicial é
Federal, devendo ser executado também na esfera Federal.

 

Em situação semelhante, já decidiu o E. STJ:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA
EM JULGADO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO. 1. A
controvérsia reside em saber a competência para o julgamento de execução de título executivo judicial decorrente
de sentença de desapropriação – devidamente transitada em julgado – proferida por Juízo Federal e em demanda
na qual não figurou nenhuma das pessoas jurídicas de direito público elencadas no art. 109, I, da Constituição da
República. 2. A ausência na relação processual de alguma das entidades elencados no referido dispositivo
constitucional afastaria a competência da Justiça Federal. Entretanto, na execução do julgado, deve ser observado o
disposto no artigo 575, inciso II, do CPC, segundo o qual a execução fundada em título judicial deve ser
processada perante "o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição", bem assim o disposto no artigo
475-P, inciso II, do mesmo diploma, que dispõe que o cumprimento da sentença deverá ser efetuado no "juízo que
processou a causa no primeiro grau de jurisdição". 3. O processo e julgamento da execução compete ao Juízo que
prolatou a sentença na ação cognitiva, in casu, o Juízo Federal, ainda que não haja interesse de qualquer ente
federal arrolado no artigo 109, inciso I, da CR. 4. A sentença proferida pelo juiz estadual nos autos dos embargos à
execução deve ser ratificada ou anulada pelo Juízo Federal, já que proferida por Juízo absolutamente incompetente.
5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, ora suscitado. ..EMEN:
(CC 200902191941, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:04/03/2010 ..DTPB:.)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SENTENÇA PROFERIDA POR
JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. ART. 475-P, II, DO
CPC. 1. A ação em que a União integra a relação processual como assistente é da competência da Justiça Federal.
2. A competência para o cumprimento de sentença é funcional e, consectariamente, absoluta, devendo processar-se
'perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição', nos exatos termos do disposto no inciso II, do
art. 475-P, do CPC. 3. In casu, a ação de servidão administrativa para passagem de linha transmissora de energia
elétrica em imóvel foi distribuída à 4ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo, em decorrência da
União Federal atuar como assistente no feito (CF, art. 109, I). A execução do título judicial, portanto, deve se
processar perante o mesmo juízo, ainda que não se tenha mais a presença da União como assistente na fase
satisfativa. Precedentes: CC 45159/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ª Seção, DJ 27/03/2006; CC 48.017/SP, 2ª
Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 5.12.2005; CC 35.933/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de
20.10.2003; e REsp 165.038/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em 07.05.1998, DJ
25.05.1998. 4. Conflito de competência conhecido, para determinar a competência do Juízo da 4ª Vara Cível
Federal da Seção Judiciária de São Paulo. ..EMEN: (CC 200600777019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,
DJE DATA:03/08/2009 ..DTPB:.)

 

Ou seja, conforme precedentes supramencionados, mesmo que não haja interesse de qualquer ente federal arrolado
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, o processo e julgamento da execução competem à Justiça Federal
caso esta tenha prolatado a sentença na ação cognitiva.

  

Presente o fumus boni iuris, entendo igualmente existente o periculum in mora, dadas as prováveis delongas
provenientes da remessa dos autos à Justiça Estadual.

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, suspendendo-se os efeitos da
decisão do juízo de origem até o pronunciamento definitivo deste Corte.
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Concedo a Gratuidade de Justiça à parte agravante

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a parte agravada para resposta no prazo legal.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007034-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NUTROLOGIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME STUCHI CENTURION - SP345459
AGRAVADO: ERIKA FERRARI RAFAEL DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: BENEDITO RAFAEL DA SILVA - SP26673

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007185-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: GILDA AZEVEDO, TENDA DA BAHIA COMERCIO DE ARTIGOS FOLCLORICOS LTDA - ME
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Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO - SP30969
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007371-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAILA IAFAH GOES BARRETO - PE34335
AGRAVADO: RAFARILLO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO CESAR DOS SANTOS ABIB - SP325603

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007580-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA MARIA BARBOSA ESPER PICCINNO - SP203925
AGRAVADO: MUNDO-BAG COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: TATIANA DA SILVA BEZERRA CAVALCANTE - SP309390, VANESSA GOMES DE CASTRO - SP355037, LUIS CARLOS
GOMES DA SILVA - SP1807450A

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001787-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SKANSKA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA FARIA NOGUEIRA - SP164721, FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE - SP106895,
MONICA MENDONCA COSTA - SP195829
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001787-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SKANSKA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA FARIA NOGUEIRA - SP164721, FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE - SP106895,
MONICA MENDONCA COSTA - SP195829
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Skanska Brasil Ltda. em face de
decisão que rejeitou a concessão de tutela de urgência, para que fosse suspensa a
inscrição da sociedade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS.

 

Relata que a Controladoria-Geral da União instaurou o processo administrativo de
responsabilização n° 00190.004151/2015-31 e, após a instrução, aplicou à pessoa
jurídica pena de inidoneidade pela frustração do caráter competitivo de licitação da
Petrobrás – Projeto de Ampliação do Terminal de Cabiúnas/RJ, adjudicado ao
Consórcio SPS – e pelo pagamento de propina a agentes públicos.
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Sustenta que não participou das irregularidades apuradas na Operação “Lava Jato” da
Polícia Federal. Argumenta que os depoimentos resultantes de colaboração premiada
que envolveu Paulo Roberto Costa, Augusto Ribeiro de Mendonça Neto, Alberto
Youssef e Pedro José Barusco Filho não mencionam a empresa enquanto integrante
do consórcio responsável pela obra, chegando, inclusive, a negar a participação dela
na prática de cartel e no crime de corrupção ativa.

 

Afirma, de qualquer modo, que a delação premiada não constitui meio de prova
autônomo e precisa de complementações, inexistentes na documentação juntada ao
processo administrativo.

 

Alega que a declaração de inidoneidade não tem aplicação nos certames da Petrobrás,
seja porque a Lei n° 13.303/2016 – Lei das Estatais – não a prevê no rol de
penalidades administrativas, possuindo eventualmente eficácia retroativa, seja porque
as sociedades de economia mista seguem regulamento próprio de compras, do qual
não consta sanção similar.

 

Acrescenta que a Controladoria-Geral da União não é competente para apurar a
prática de cartel em licitações do Poder Público. Explica que somente o CADE pode
fazê-lo, tanto que instaurou um procedimento específico com essa finalidade nos
negócios da Petrobrás.

 

Aponta também irregularidades no processo administrativo que comprometeram as
garantias da ampla defesa e do contraditório.

 

Esclarece que a oportunidade de alegações finais somente foi concedida depois do
relatório final da comissão e, pelo tempo exíguo do julgamento e pelo vazamento
anterior da informação de penalidade na imprensa, se deduz que elas não receberam
a devida abordagem.

 

Entende que a autoridade julgadora não poderia se fundar na preclusão
administrativa para recusar a análise da incidência da Lei n° 13.303/2016. Justifica
que os princípios do formalismo moderado e da verdade material impunham o exame
da subsistência ou não da inidoneidade nas licitações de empresas estatais.

 

Questiona, por fim, a validade dos depoimentos, sob o fundamento de que, embora a
Controladoria-Geral da União tenha realizado individualmente a oitiva de alguns
delatores - Alberto Youssef, Paulo Costa e Pedro Barusco -, adotou como razão de
decidir apenas as declarações prestadas por eles na Polícia Federal. Destaca que não
participou dos atos de coleta, o que torna as provas emprestadas e inviabiliza a
utilização em causas com partes distintas.
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Indica ainda que a comissão deixou de ouvir colaboradores importantes da Operação
“Lava Jato” – Augusto Mendonça e Júlio Gerin de Almeida –, fortalecendo o ambiente
de desrespeito às garantias do administrado.

 

O agravo foi processado sem análise de efeito ativo.

 

A União apresentou contraminuta, na qual defende a regularidade formal e material
do processo administrativo de responsabilização de Skanska Brasil Ltda. por fraudes
detectadas nos certames da Petrobrás.  

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001787-61.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: SKANSKA BRASIL LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUCIANA FARIA NOGUEIRA - SP164721, FLAVIA CRISTINA MOREIRA DE CAMPOS ANDRADE - SP106895,
MONICA MENDONCA COSTA - SP195829
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

O processo administrativo de responsabilização de Skanska Brasil Ltda. não possui
irregularidades formais, que teriam sacrificado as garantias da ampla defesa e do
contraditório.

 

A apresentação de alegações finais deve ser assegurada antes da prolação de decisão
administrativa (artigo 3°, III, da Lei n° 9.784/1999). O relatório final da comissão
não representa o marco para a oportunidade.

 

Segundo o procedimento da Controladoria-Geral da União, a autoridade julgadora
ordenou a intimação da pessoa jurídica para trazer memoriais, que foram
devidamente ponderados no parecer da Advocacia-Geral da União e no momento da
declaração de inidoneidade pelo Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e
Controle.
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A velocidade do julgamento e do vazamento da sanção pela imprensa não constitui
indício de marginalização das alegações finais. Além de o parecer da AGU rebater
minuciosamente cada capítulo da peça, o intervalo entre o protocolo da petição
(05/2016) e a publicação da Portaria do Ministro de Estado (06/2016) – um mês –
não chegou a um nível mínimo que sugerisse qualquer negligência de análise.

 

A superveniência da Lei n° 13.303/2016, que estabeleceu o estatuto das empresas
governamentais, também não ficou em aberto. A Advocacia-Geral da União enfrentou
a questão no exame do pedido de reconsideração, argumentando que a ausência da
pena de inidoneidade na nova lei não prejudica a aplicação da Lei n° 8.666/1993.

 

A influência de colaborações premiadas na decisão administrativa tampouco feriu as
garantias processuais da pessoa jurídica, na forma de prova emprestada. A comissão
procedeu à oitiva de uma parcela dos delatores - Alberto Youssef, Paulo Costa e
Pedro Barusco -, considerando-a na sugestão da penalidade; a AGU fez idêntica
ponderação nos dois pareceres.

 

Ademais, desde que a parte da outra relação processual possa contradizer o conteúdo
da declaração importada, a prova emprestada detém validade.

 

Não há necessidade de que o depoimento seja extraído de autos com os mesmos
sujeitos. A economia processual e a tramitação razoável dos procedimentos impedem
uma interpretação radical do contraditório, que é plenamente garantido mediante o
conhecimento e a possibilidade de impugnação do elemento probatório.

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona nesse sentido:

 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO (QUATRO    VEZES).   AGÊNCIA   DA   CEF.  

RECONHECIMENTO   PESSOAL. VIDEOCONFERÊNCIA.  INOBSERVÂNCIA  DO  DISPOSTO  NO  ART. 226 DO CPP. RECOMENDAÇÃO  

LEGAL.  ATO  REALIZADO  EM  CONFORMIDADE  COM  A NORMA PROCESSUAL.  NULIDADE  NÃO  ALEGADA  NA  AUDIÊNCIA.

PRECLUSÃO. PROVA EMPRESTADA.  CONTRADITÓRIO  ASSEGURADO.  POSSIBILIDADE.  TRÂNSITO EM JULGADO  DA 

SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  PLEITO  DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR  PREJUDICADO.  DOSIMETRIA. MATÉRIA NÃO

EXAMINADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO.  INDEVIDA  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E,

NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO.

1.  A jurisprudência desta Corte é no sentido de que "as disposições insculpidas no art. 226 do CPP, configuram uma

recomendação legal, e não  uma  exigência absoluta, não se cuidando, portanto, de nulidade quando  praticado  o ato

processual (reconhecimento pessoal) de modo diverso" (AgRg no AREsp 991.119/DF, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA

FONSECA,   QUINTA   TURMA,  DJe  1/2/2017) 

2.  No  caso  em  exame, verifica-se   que,   na   audiência   de   instrução  e  julgamento, encontravam-se  presentes  o Magistrado,

o Procurador da República e os  defensores  constituídos,  oportunidade  em que foram ouvidas as testemunhas,  interrogado  o 

réu,  por  meio de videoconferência, e proferida a sentença.
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3.  Para  a  declaração  da  nulidade de determinado ato processual, conforme  o  princípio  pas  de  nullité  sans  grief,  deve haver

a demonstração de eventual prejuízo concreto suportado pela parte, não sendo  suficiente a mera alegação da ausência de

alguma formalidade, o que não se verifica na espécie.

4. A nulidade da audiência por videoconferência não foi suscitada no momento  da  realização  do  ato,  tanto  que constou de

seu termo a concordância  do  defensor  dos  réus, o que acarreta a preclusão da matéria.

5.  A  jurisprudência  desta  Corte  é  no  sentido  de que "a prova emprestada  não pode se restringir a processos em que

figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir excessivamente sua aplicabilidade, sem  justificativa  razoável  para tanto.

Independentemente de haver identidade  de partes, o contraditório é o requisito primordial para o  aproveitamento da prova

emprestada, de maneira que, assegurado às partes  o  contraditório  sobre  a  prova,  isto  é, o direito de se insurgir  contra 

a  prova  e de refutá-la adequadamente, afigura-se válido   o   empréstimo"  (EREsp  617.428/SP,  Rel.  Ministra  NANCY

ANDRIGHI,  CORTE  ESPECIAL,  DJe  17/6/2014).  6.  Com o trânsito em julgado  da  sentença condenatória, encontra-se

prejudicado o pedido de revogação da custódia cautelar.

7.  A  questão  relativa à dosimetria não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, razão pela qual não pode aqui ser

examinada, sob pena de indevida supressão de instância.

8.  Recurso  ordinário  parcialmente  conhecido  e,  nessa extensão, desprovido.

(STJ, RHC 73151, Relator Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJ 27/03/2017).  

 

O novo CPC incorporou a jurisprudência formada sobre a prova emprestada,
condicionando a aceitação ao contraditório posterior (artigo 372), independentemente
da identidade de partes entre o processo de origem e o de destino.

 

Skanska Brasil Ltda. pôde conhecer e impugnar cada colaboração premiada, o que
garante a regularidade da transferência dos depoimentos colhidos pela Justiça Federal
do Paraná ao procedimento administrativo de responsabilização.

 

A oitiva de outros colaboradores pela comissão – Augusto Mendonça e Júlio Gerin de
Almeida – não era exigível, seja porque ela reputou suficientes as delações
disponíveis nos autos para formar o convencimento, seja porque Skanska Brasil Ltda.
se absteve de requerer outras provas na oportunidade concedida.

 

Já a responsabilidade pela frustração do caráter competitivo de licitação da Petrobrás
e pelo pagamento de propinas a diretores da empresa estatal está caracterizada
(artigo 5°, I e IV, a, da Lei n° 12.846/2013).

 

Alberto Youssef, Paulo Costa e Pedro José Barusco Filho, nos acordos de delação
premiada, declararam invariavelmente que Skanska Brasil Ltda., através de diretor
específico (Cláudio Lima), participava do grupo de empreiteiras que se cartelizava
nos certames da Petrobrás e dividia as obras e os serviços contratados segundo as
conveniências de cada licitante.
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Na ampliação do Terminal de Cabiúnas/RJ (TECAB III), adjudicada ao Consórcio SPS,
os termos da colaboração de Augusto Ribeiro de Mendonça Neto, que era
representante de uma das sociedades consorciadas (SOG Óleo e Gás S/A, do Grupo
Setal), detalham o envolvimento da pessoa jurídica: Renato Duque, diretor da
Petrobrás, condicionou a adjudicação da obra ao pagamento de R$ 3.000.000,00,
que, embora tenha partido do delator, foi posteriormente reembolsado por Skanska
Brasil Ltda.

 

Apesar de ela alegar que o reembolso significa, na verdade, remuneração por
trabalho de outra empresa sob gestão de Augusto Ribeiro de Mendonça Neto –
Energex Group Representação e Consultoria Ltda. –, as declarações de quem
administrava a própria entidade prestadora de serviços devem prevalecer.

 

O suposto contrato de assessoria estipulava o preço de três milhões de reais e não
condiz com uma sociedade que, segundo as informações da Controladoria-Geral da
União, possui um capital de R$ 1.000,00, não emprega mão de obra e ocupa um
endereço que, além de inativo, corresponde à sede de várias outras organizações
empresariais.

 

Os documentos juntados por Skanska Brasil Ltda. para demonstrar a legitimidade do
negócio – depósito bancário, nota fiscal e boletins de medição – não certificam a
efetiva prestação do serviço. Diante do conteúdo do depoimento e das singularidades
do estado de Energex Group Representação e Consultoria Ltda., podem representar
artifício ao reembolso de propina paga.

 

A documentação, de outubro de 2013, se distancia, inclusive, da data apontada como
execução do contrato de assessoria técnica (02/2012). O decurso de mais de um ano
para o pagamento de preço suscita dúvidas, que, em convergência com a delação
premiada e a situação da empresa beneficiária, se transformam em grandes
evidências de negócio simulado.

 

A contextualização indica que a frustração do caráter competitivo de licitação da
Petrobras e a entrega de propina a funcionário da companhia não se baseiam apenas
em colaboração premiada. Outras provas foram reveladas pelo meio, de modo a
confirmar o papel instrumental das declarações do delator e a instrução abrangente
do processo administrativo de responsabilização (artigo 4°, §16°, da Lei n°
12.850/2013).

 

Os fundamentos de direito do agravo também não procedem.
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As pessoas jurídicas que licitam e contratam com a Petrobrás estão sujeitas à sanção
de inidoneidade, cuja aplicação cabe a todos os órgãos e entidades encarregados da
defesa do patrimônio público em geral (artigo 70 da CF, artigo 88 da Lei n°
8.666/1993 e artigo 5° da Lei n° 12.846/2013).   

 

Independentemente do procedimento licitatório reservado para as sociedades de
economia mista exploradoras de atividade econômica em sentido estrito – a ser
estabelecido por estatuto próprio ou regulamento –, a responsabilidade do particular
contratado decorre do Direito Administrativo.

 

As empresas governamentais, na medida em que recebem recursos públicos,
integram a Administração Pública Indireta, submetendo-se aos princípios
administrativos – moralidade, impessoalidade, eficiência – e aos mecanismos de
controle interno e externo (artigo 4°, II, do Decreto-Lei n° 200/1967 e artigo 70 da
CF).

 

Se, no procedimento licitatório específico ou na execução de obrigações contratuais,
forem alvo de ato ilícito, os órgãos de proteção do patrimônio público devem agir,
com projeção, sobretudo, aos particulares responsáveis pelos danos ou deles
beneficiários.

 

Não faz sentido que a sociedade de economia mista e a pessoa jurídica por ela
contratada sejam excluídas do regime de fiscalização. As entidades de cuja formação
participa o Estado estão sob o alcance da ação popular e da ação de improbidade
administrativa, que prevê, inclusive, como penalidade a proibição de licitar e
contratar com o Poder Público (artigo 1°, caput, da Lei n° 4.717/1965 e artigos 1° e
12 da Lei n° 8.429/1992). O paralelo torna inevitável o uso dos demais instrumentos
de preservação dos bens públicos, especificamente da sanção de inidoneidade.  

 

O fato de o regulamento cogitado pelo artigo 119 da Lei n° 8.666/1993 e a nova “Lei
das Estatais” (Lei n° 13.303/2016) fixarem penalidades diversas para quem participa
de licitações e contratos de empresas governamentais não significa a neutralização
das ferramentas de controle interno ou externo. A pena de inidoneidade está nesse
patamar e pode ser acionada pelas repartições às quais as organizações empresariais
do Estado devem responder.

 

A Controladoria-Geral da União constitui um dos órgãos competentes, pouco
importando se o ato ilícito corresponde a cartel em certame da Petrobrás. A Lei n°
10.683/2003 prevê, no artigo 27, X, a, como atribuição a defesa do patrimônio
público, que é naturalmente danificado pelo ajuste de propostas e de preços entre os
licitantes com vistas à adjudicação do objeto contratual.
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O CADE intervém na apuração da prática, se ela ameaçar ou violar a ordem
econômica (artigo 1° da Lei n° 12.529/2011). A autarquia considerou presente o
risco ou a violação nas licitações fraudadas da Petrobrás, que atentaram contra a livre
concorrência, a liberdade de iniciativa, a defesa dos consumidores, a função social da
propriedade e a repressão ao abuso do poder econômico.

 

Não se trata de equivalência de competências ou de responsabilização pela mesma
conduta. Os bens jurídicos que orientam a ação da Controladoria-Geral da União e do
CADE diferem.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.     

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO. FRAUDE EM LICITAÇÃO DA PETROBRÁS
E PAGAMENTO DE PROPINA. GARANTIAS DE PESSOA JURÍDICA RESPEITADAS.
DELAÇÕES PREMIADAS. PROVAS DE PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA EM CARTEL E
CORRUPÇÃO. INIDONEIDADE. APLICAÇÃO ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA.
FERRAMENTA DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO. COMPETÊNCIA DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. CADE. DEFESA DE BEM JURÍDICO DISTINTO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. O processo administrativo de responsabilização de Skanska Brasil Ltda. não possui
irregularidades formais, que teriam sacrificado as garantias da ampla defesa e do
contraditório.

II. A apresentação de alegações finais deve ser assegurada antes da prolação de
decisão administrativa (artigo 3°, III, da Lei n° 9.784/1999). O relatório final da
comissão não representa o marco para a oportunidade. Segundo o procedimento da
Controladoria-Geral da União, a autoridade julgadora ordenou a intimação da pessoa
jurídica para trazer memoriais, que foram devidamente ponderados no parecer da
Advocacia-Geral da União e no momento da declaração de inidoneidade pelo Ministro
de Estado da Transparência, Fiscalização e Controle.

III. A velocidade do julgamento e do vazamento da sanção pela imprensa não
constitui indício de marginalização das alegações finais. Além de o parecer da AGU
rebater minuciosamente cada capítulo da peça, o intervalo entre o protocolo da
petição (05/2016) e a publicação da Portaria do Ministro de Estado (06/2016) – um
mês – não chegou a um nível mínimo que sugerisse qualquer negligência de análise.
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IV. A superveniência da Lei n° 13.303/2016, que estabeleceu o estatuto das empresas
governamentais, também não ficou em aberto. A Advocacia-Geral da União enfrentou
a questão no exame do pedido de reconsideração, argumentando que a ausência da
pena de inidoneidade na nova lei não prejudica a aplicação da Lei n° 8.666/1993.

V. A influência de colaborações premiadas na decisão administrativa tampouco feriu
as garantias processuais da pessoa jurídica, na forma de prova emprestada. A
comissão procedeu à oitiva de uma parcela dos delatores - Alberto Youssef, Paulo
Costa e Pedro Barusco -, considerando-a na sugestão da penalidade; a AGU fez
idêntica ponderação nos dois pareceres.

VI. Ademais, desde que a parte da outra relação processual possa contradizer o
conteúdo da declaração importada, a prova emprestada detém validade. Não há
necessidade de que o depoimento seja extraído de autos com os mesmos sujeitos. A
economia processual e a tramitação razoável dos procedimentos impedem uma
interpretação radical do contraditório, que é plenamente garantido mediante o
conhecimento e a possibilidade de impugnação do elemento probatório.

VII. Skanska Brasil Ltda. pôde conhecer e impugnar cada colaboração premiada, o
que garante a regularidade da transferência dos depoimentos colhidos pela Justiça
Federal do Paraná ao procedimento administrativo de responsabilização.

VIII. A oitiva de outros colaboradores pela comissão – Augusto Mendonça e Júlio
Gerin de Almeida – não era exigível, seja porque ela reputou suficientes as delações
disponíveis nos autos para formar o convencimento, seja porque Skanska Brasil Ltda.
se absteve de requerer outras provas na oportunidade concedida.

IX. Já a responsabilidade pela frustração do caráter competitivo de licitação da
Petrobrás e pelo pagamento de propinas a diretores da empresa estatal está
caracterizada (artigo 5°, I e IV, a, da Lei n° 12.846/2013).

X. Alberto Youssef, Paulo Costa e Pedro José Barusco Filho, nos acordos de delação
premiada, declararam invariavelmente que Skanska Brasil Ltda., através de diretor
específico (Cláudio Lima), participava do grupo de empreiteiras que se cartelizava
nos certames da Petrobrás e dividia as obras e os serviços contratados segundo as
conveniências de cada licitante.

XI. Na ampliação do Terminal de Cabiúnas/RJ (TECAB III), adjudicada ao Consórcio
SPS, os termos da colaboração de Augusto Ribeiro de Mendonça Neto, que era
representante de uma das sociedades consorciadas (SOG Óleo e Gás S/A, do Grupo
Setal), detalham o envolvimento da pessoa jurídica: Renato Duque, diretor da
Petrobrás, condicionou a adjudicação da obra ao pagamento de R$ 3.000.000,00,
que, embora tenha partido do delator, foi posteriormente reembolsado por Skanska
Brasil Ltda.

XII. Apesar de ela alegar que o reembolso significa, na verdade, remuneração por
trabalho de outra empresa sob gestão de Augusto Ribeiro de Mendonça Neto –
Energex Group Representação e Consultoria Ltda. –, as declarações de quem
administrava a própria entidade prestadora de serviços devem prevalecer.

XIII. O suposto contrato de assessoria estipulava o preço de três milhões de reais e
não condiz com uma sociedade que, segundo as informações da Controladoria-Geral
da União, possui um capital de R$ 1.000,00, não emprega mão de obra e ocupa um
endereço que, além de inativo, corresponde à sede de várias outras organizações
empresariais.
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XIV. Os documentos juntados por Skanska Brasil Ltda. para demonstrar a
legitimidade do negócio – depósito bancário, nota fiscal e boletins de medição – não
certificam a efetiva prestação do serviço. Diante do conteúdo do depoimento e das
singularidades do estado de Energex Group Representação e Consultoria Ltda.,
podem representar artifício ao reembolso de propina paga.

XV. A documentação, de outubro de 2013, se distancia, inclusive, da data apontada
como execução do contrato de assessoria técnica (02/2012). O decurso de mais de
um ano para o pagamento de preço suscita dúvidas, que, em convergência com a
delação premiada e a situação da empresa beneficiária, se transformam em grandes
evidências de negócio simulado.

XVI. A contextualização indica que a frustração do caráter competitivo de licitação da
Petrobras e a entrega de propina a funcionário da companhia não se baseiam apenas
em colaboração premiada. Outras provas foram reveladas pelo meio, de modo a
confirmar o papel instrumental das declarações do delator e a instrução abrangente
do processo administrativo de responsabilização (artigo 4°, §16°, da Lei n°
12.850/2013).

XVII. Os fundamentos de direito do agravo também não procedem.

XVIII. As pessoas jurídicas que licitam e contratam com a Petrobrás estão sujeitas à
sanção de inidoneidade, cuja aplicação cabe a todos os órgãos e entidades
encarregados da defesa do patrimônio público em geral (artigo 70 da CF, artigo 88 da
Lei n° 8.666/1993 e artigo 5° da Lei n° 12.846/2013).  

XIX. Independentemente do procedimento licitatório reservado para as sociedades de
economia mista exploradoras de atividade econômica em sentido estrito – a ser
estabelecido por estatuto próprio ou regulamento –, a responsabilidade do particular
contratado decorre do Direito Administrativo.

XX. As empresas governamentais, na medida em que recebem recursos públicos,
integram a Administração Pública Indireta, submetendo-se aos princípios
administrativos – moralidade, impessoalidade, eficiência – e aos mecanismos de
controle interno e externo (artigo 4°, II, do Decreto-Lei n° 200/1967 e artigo 70 da
CF).

XXI. Se, no procedimento licitatório específico ou na execução de obrigações
contratuais, forem alvo de ato ilícito, os órgãos de proteção do patrimônio público
devem agir, com projeção, sobretudo, aos particulares responsáveis pelos danos ou
deles beneficiários.

XXII. Não faz sentido que a sociedade de economia mista e a pessoa jurídica por ela
contratada sejam excluídas do regime de fiscalização. As entidades de cuja formação
participa o Estado estão sob o alcance da ação popular e da ação de improbidade
administrativa, que prevê, inclusive, como penalidade a proibição de licitar e
contratar com o Poder Público (artigo 1°, caput, da Lei n° 4.717/1965 e artigos 1° e
12 da Lei n° 8.429/1992). O paralelo torna inevitável o uso dos demais instrumentos
de preservação dos bens públicos, especificamente da sanção de inidoneidade. 
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XXIII. O fato de o regulamento cogitado pelo artigo 119 da Lei n° 8.666/1993 e a
nova “Lei das Estatais” (Lei n° 13.303/2016) fixarem penalidades diversas para quem
participa de licitações e contratos de empresas governamentais não significa a
neutralização das ferramentas de controle interno ou externo. A pena de inidoneidade
está nesse patamar e pode ser acionada pelas repartições às quais as organizações
empresariais do Estado devem responder.

XXIV. A Controladoria-Geral da União constitui um dos órgãos competentes, pouco
importando se o ato ilícito corresponde a cartel em certame da Petrobrás. A Lei n°
10.683/2003 prevê, no artigo 27, X, a, como atribuição a defesa do patrimônio
público, que é naturalmente danificado pelo ajuste de propostas e de preços entre os
licitantes com vistas à adjudicação do objeto contratual.

XXV. O CADE intervém na apuração da prática, se ela ameaçar ou violar a ordem
econômica (artigo 1° da Lei n° 12.529/2011). A autarquia considerou presente o
risco ou a violação nas licitações fraudadas da Petrobrás, que atentaram contra a livre
concorrência, a liberdade de iniciativa, a defesa dos consumidores, a função social da
propriedade e a repressão ao abuso do poder econômico.

XXVI. Não se trata de equivalência de competências ou de responsabilização pela
mesma conduta. Os bens jurídicos que orientam a ação da Controladoria-Geral da
União e do CADE diferem.

XXVII. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007402-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: MARLENE ROSA BOTUCATU
Advogado do(a) AGRAVANTE: NEWTON COLENCI JUNIOR - SP110939
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se a parte agravante para que, no prazo de de cinco dias e sob pena de inadmissão do recurso, junte aos autos cópia, retirada dos autos de origem,
da decisão agravada, bem assim da certidão de intimação. 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001047-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA FABBRO - SP292794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001047-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA FABBRO - SP292794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Datalogic ADC do Brasil Comércio de Equipamentos e
Automação Ltda. em face de decisão que indeferiu pedido de tutela de urgência, para obrigar a Secretaria da
Receita Federal a promover o desembaraço aduaneiro de mercadorias no prazo regulamentar, independentemente
do movimento grevista dos Auditores Fiscais.

 

Sustenta que, diferentemente do fundamento usado pelo Juízo de Origem, está presente o perigo da demora.

 

Argumenta que precisa dos equipamentos importados para desenvolver atividade empresarial e cumprir contratos
celebrados.  

 

Alega que o serviço aduaneiro é essencial e não pode ser interrompido. Afirma que o artigo 4° do Decreto n°
70.235/1972 prevê o prazo de oito dias ao desembaraço, que, desde o início da greve, tem demandado tempo
superior a vinte dias.

 

Afirma que a importação das mercadorias segue o regime de conferência aduaneira, que caracteriza ato vinculado
da Administração Pública.

 

Requereu a antecipação da tutela recursal, a fim de que se determinasse o cumprimento do prazo regulamentar. O
pedido foi indeferido.

 

A União apresentou contraminuta. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001047-40.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DATALOGIC ADC DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA FABBRO - SP292794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

 A duração média do serviço aduaneiro não chegou a um nível tão crítico a ponto de justificar o controle judicial da
atividade.

 

O prazo de vinte dias para o desembaraço de mercadorias parece razoável diante da greve da categoria, da
demanda das operações de comércio exterior e das fases que compõem o despacho de importação.

 

A paralisação não assumiu ainda gravidade suficiente para prejudicar a administração aduaneira em geral e ferir
direitos individuais dos destinatários da atividade – propriedade, livre iniciativa, liberdade de concorrência.

 

Ademais, Datalogic ADC do Brasil Comércio de Equipamentos e Automação Ltda. não apresentou prova concreta
do perigo da demora, segundo as circunstâncias causadas pelo movimento grevista.  

 

Não consta que a tramitação conjuntural do serviço prejudicará imediatamente pesquisas tecnológicas e contratos
firmados com terceiros.

 

O receio de prejuízos futuros não autoriza a concessão de tutela de urgência, principalmente quando não se sabe a
extensão da greve, nem o potencial de adesão dos Auditores Fiscais da Receita Federal.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. GREVE DE SERVIDORES. DESEMBARAÇO
ADUANEIRO. PRAZO MÉDIO RAZOÁVEL. AUSÊNCIA DE PROVA DE PARALISAÇÃO GERAL E DE
PERIGO DA DEMORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. A duração média do serviço aduaneiro não chegou a um nível tão crítico a ponto de justificar o controle judicial
da atividade.
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 II. O prazo de vinte dias para o desembaraço de mercadorias parece razoável diante da greve da categoria, da
demanda das operações de comércio exterior e das fases que compõem o despacho de importação.

III. A paralisação não assumiu ainda gravidade suficiente para prejudicar a administração aduaneira em geral e ferir
direitos individuais dos destinatários da atividade – propriedade, livre iniciativa, liberdade de concorrência.

IV. Ademais, Datalogic ADC do Brasil Comércio de Equipamentos e Automação Ltda. não apresentou prova
concreta do perigo da demora, segundo as circunstâncias causadas pelo movimento grevista.  

V. Não consta que a tramitação conjuntural do serviço prejudicará imediatamente pesquisas tecnológicas e
contratos firmados com terceiros.

VI. O receio de prejuízos futuros não autoriza a concessão de tutela de urgência, principalmente quando não se
sabe a extensão da greve, nem o potencial de adesão dos Auditores Fiscais da Receita Federal.

VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda. em face de decisão que rejeitou exceção de executividade, para mantê-la no polo
passivo de execução fiscal, como devedora solidária dos tributos de Cajamar Artefatos de Papel
Ltda.

 

Sustenta que o acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da
legitimidade passiva da pessoa jurídica, seja porque teve por objeto simples pedido de
redirecionamento, sem o contraditório, seja porque novas provas indicam o funcionamento da
devedora principal, em contraposição ao julgamento do recurso.
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Argumenta também que inexiste grupo econômico entre as sociedades. Alega que as sedes são
diversas e o quadro diretivo em comum cessou há muito tempo.

 

O agravo foi processado sem exame de efeito ativo.

 

 

A União apresentou contraminuta. 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Primeiramente, o acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da
legitimidade passiva de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., porquanto teve
por objeto simples pedido de redirecionamento, sem o contraditório do responsável tributário. A
exceção de executividade representa a primeira oportunidade de defesa da nova parte.

 

A sujeição passiva tributária, porém, não pode ser negada.

 

O fundamento não corresponde à formação de grupo econômico, que, no âmbito das relações
tributárias, reclama interesse comum no fato gerador das obrigações (artigo 124, II, do CTN), sem
que seja suficiente a semelhança do quadro diretivo.

 

Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. somente foi constituída em 01/1999,
muito depois do surgimento das contribuições à Seguridade Social de Cajamar Artefatos de Papel
Ltda. (1993 e 1994), o que compromete a participação nas vendas dos bens e dos serviços que
geraram as receitas tributadas.

 

A responsabilidade decorre, na verdade, do vínculo entre um dos sócios da devedora principal –
Marcelo Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico – e a pessoa jurídica.
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Após a constatação de dissolução irregular de Cajamar Artefatos de Papel Ltda., o Juízo de Origem
deferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores. Apesar de Marcelo Antônio
Nacarato Bonaccorso de Domenico ter agravado da decisão, o Tribunal negou seguimento ao
recurso, tornando preclusa a questão.

 

Com o reconhecimento da sujeição passiva, o oficial de justiça iniciou os atos de expropriação
patrimonial, que fracassaram, contudo. Quando compareceu ao domicílio do responsável tributário,
verificou que ele se assimila à própria sede de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda., de cuja administração participa expressamente.

 

A identidade entre a residência pessoal e o estabelecimento comercial da sociedade revela
intercâmbio de bens, confusão patrimonial, que autoriza a desconsideração inversa da
personalidade jurídica (artigo 50 do CC e artigo 135 do CTN), ou seja, a cessação da autonomia da
organização empresarial, para que ela responda pelas obrigações pessoais do administrador,
inclusive as oriundas de dívida alheia.

 

De qualquer modo, pode-se dizer que os itens da empresa encontrados no domicílio de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico provenham da própria devedora principal (Cajamar
Artefatos de Papel Ltda.), cuja dissolução presume a apropriação dos bens pelo sócio, com
destinação pessoal ou corporativa.

 

Esse dado, aliado à similaridade de atividade econômica entre as duas pessoas jurídicas, constitui
elemento de sucessão de fundo de comércio, justificando a responsabilização direta de Damapel
Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. (artigo 133 do CTN).

  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. EXTENSÃO PARA
SOCIEDADE CONTROLADA. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. ELEMENTOS DE SUCESSÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. O acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da legitimidade
passiva de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., porquanto teve por objeto
simples pedido de redirecionamento, sem o contraditório do responsável tributário. A exceção de
executividade representa a primeira oportunidade de defesa da nova parte.

II. A sujeição passiva tributária, porém, não pode ser negada.

III. O fundamento não corresponde à formação de grupo econômico, que, no âmbito das relações
tributárias, reclama interesse comum no fato gerador das obrigações (artigo 124, II, do CTN), sem
que seja suficiente a semelhança do quadro diretivo.
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IV. Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. somente foi constituída em
01/1999, muito depois do surgimento das contribuições à Seguridade Social de Cajamar Artefatos
de Papel Ltda. (1993 e 1994), o que compromete a participação nas vendas dos bens e dos serviços
que geraram as receitas tributadas.

V. A responsabilidade decorre, na verdade, do vínculo entre um dos sócios da devedora principal –
Marcelo Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico – e a pessoa jurídica.

VI. Após a constatação de dissolução irregular de Cajamar Artefatos de Papel Ltda., o Juízo de
Origem deferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores. Apesar de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico ter agravado da decisão, o Tribunal negou seguimento
ao recurso, tornando preclusa a questão.

VII. Com o reconhecimento da sujeição passiva, o oficial de justiça iniciou os atos de expropriação
patrimonial, que fracassaram, contudo. Quando compareceu ao domicílio do responsável tributário,
verificou que ele se assimila à própria sede de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda., de cuja administração participa expressamente.

VIII. A identidade entre a residência pessoal e o estabelecimento comercial da sociedade revela
intercâmbio de bens, confusão patrimonial, que autoriza a desconsideração inversa da
personalidade jurídica (artigo 50 do CC e artigo 135 do CTN), ou seja, a cessação da autonomia da
organização empresarial, para que ela responda pelas obrigações pessoais do administrador,
inclusive as oriundas de dívida alheia.

IX. De qualquer modo, pode-se dizer que os itens da empresa encontrados no domicílio de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico provenham da própria devedora principal (Cajamar
Artefatos de Papel Ltda.), cuja dissolução presume a apropriação dos bens pelo sócio, com
destinação pessoal ou corporativa.

X. Esse dado, aliado à similaridade de atividade econômica entre as duas pessoas jurídicas,
constitui elemento de sucessão de fundo de comércio, justificando a responsabilização direta de
Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. (artigo 133 do CTN).

XI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     261/1161



 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para suspender a exigibilidade
de débito de IPI, originário do processo administrativo fiscal 10830.013341/2009-72, decorrente da glosa de créditos presumidos de
IPI, obtidos na aquisição de insumos e matérias-primas de empresas localizadas na Zona Franca de Manaus.

 

Alegou que: (1) o débito objeto do PAF 10830.013341/2009-72 decorre de decisão da RFB que considerou ilegal a
apropriação de créditos de IPI, originados da aquisição de insumos isentos de empresas localizadas na Zona Franca de Manaus; (2) o
artigo 40 do ADCT confere às empresas localizadas na Zona Franca de Manaus tratamento tributário mais favorável, com intuito de
estimular a aquisição de insumos por outros Estados, o que engloba não apenas a isenção de tributos, mas também a possibilidade da
apropriação de crédito presumido do valor correspondente ao IPI que incidiria sobre a operação, de acordo com o princípio da não-
cumulatividade (artigo 150, §3°, II, CF/1988); (3) o não-reconhecimento do direito ao creditamento não confere máxima eficácia à norma
constitucional que prevê tratamento tributário mais favorável à ZFM, pois não estimula a aquisição de insumos da região, já que inexistem
vantagens em relação à compra de matéria prima de outros locais do território nacional; (4) a aquisição de produto tributado gera crédito
de IPI, que é utilizada na operação seguinte, anulando a carga tributária que incidiu, possuindo o mesmo efeito da aquisição isenta sem a
possibilidade de creditamento, portanto, o que não confere tratamento mais favorável, ao contrário, possui efeito desestimulante, pois a
ZFM localiza-se em região muito distante dos centros consumidores, gerando altos custos de frete; (5) portanto, a norma constitucional
que estabelece tratamento favorecido e diferenciado, visando estimular a atividade produtiva na ZFM, somente terá eficácia, na hipótese,
caso concedido o crédito na aquisição de insumos de empresas ali localizadas, não sendo possível condicionar sua eficácia à previsão
legal específica ou o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 175 RIPI/2002, mesmo porque o direito ao creditamento decorre
do princípio da não-cumulatividade e do tratamento mais favorável às empresas da ZFM; (6) o entendimento do Supremo Tribunal
Federal de que na aquisição de matéria prima isenta de outros Estados não há creditamento do IPI não se aplica à hipótese da ZFM, tal
como já reconheceu aquela Corte no RE 212.484-2, RE 566.819 e RE 592.891; e (7) assim, não seria possível condicionar o
reconhecimento do direito ao crédito presumido de IPI de insumos isentos adquiridos da ZFM à existência de lei específica, tal como
exigido pelo artigo 150, §6°, CF/1988, nem ao cumprimento do quanto exigido no artigo 175 do RIPI/2002.

 

A antecipação de tutela foi indeferida.

 

Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso, sendo interposto, pela recorrente, agravo interno contra a negativa de
antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.021, CPC, com respectiva manifestação da PFN, reiterando o teor da contraminuta
(ID 552596, p. 01/3).

 

Em juízo de retratação, foi deferida a antecipação de tutela (ID 577832, p. 01/2).

 

Parecer do MPF pela desnecessidade de sua manifestação (ID 466727, p. 01/2).

 
É o relatório. 
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V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento objetiva a suspensão da exigibilidade de débito tributário de IPI,
do período de janeiro/2005 a dezembro/2008, constituído em auto de infração lavrado em 30/09/2009 (f. 62/83 ID 384185), que
originou o processo administrativo fiscal 10830.013341/2009-72.

 

Conforme descrição dos fatos, contido no “Termo de Verificação Fiscal”  (f. 85 ID 384185 a f. 16 ID 384199), os débitos
decorrem da glosa de créditos de IPI, originados da aquisição de insumos e matérias primas isentas de empresas localizadas
na Zona Franca de Manaus, tidos como indevidamente apropriados pela RFB, por descumprimento de requisitos legais pelo
contribuinte, e ausência de previsão legal (f. 85 ID 384185 a f. 16 ID 384199):

“[...]

O estabelecimento industrial fiscalizado, localizado no Município de Jaguariúna/SP, que a partir de agora
chamaremos simplesmente de AMBEV, atua no ramo de bebidas, refrigerantes e isotônicos, fabricando
basicamente cervejas em garrafa, cervejas em lata, isotônicos Gatorade e refrigerantes diversos.

Como insumos, o estabelecimento adquire, mais significativamente, latas de alumínio, tampas para latas de
alumínio, xarope de alta maltose, garrafas PET, malte, garrafas de vidro, kit Gatorade, rolha metálica
para cerveja, tampa plástica Gatorade, açúcar cristal.

[...]

No dia 16/10/2008 ela apresentou os Livros de Apuração do IPI (RAIPI), na forma de arquivos magnéticos,
os quais passaram a ser analisados. Constatamos então que, em quase todos os períodos de apuração do
Imposto, foram efetuados lançamentos a título de 05-OUTROS CRÉDITOS. O histórico dos lançamentos
era basicamente ‘AQUISIÇÃO DE MERCADORIA ORIUNDA DA AMAZÔNICA OCIDENTAL – ART. 175
DEC. 4544 26/12/02’ (ver lista completa ao fim deste Termo).

[...]

Da análise de toda a documentação apresentada pela AMBEV, Notas Fiscais e planilhas, constatamos que
tratava-se de aquisição de insumos dos seguintes fornecedores:

[...]

Em todas as notas fiscais emitidas por esses fornecedores, não foi destacado o IPI, por se tratar, conforme
destacado no corpo das notas, de saída com isenção de IPI. Os produtos fornecidos por cada fornecedor
encontram-se listados ao final desta Termo.

[...]

A AMBEV escriturou os OUTROS CRÉDITOS alegando tratar-se de ‘aquisição de
produtos/mercadorias oriundas da Amazônica Ocidental’, com base no Art. 175 do Decreto 4544/2002.

[...]

Observe-se que é permitido o crédito do imposto, calculado como se devido fosse, sobre os produtos
adquiridos com a isenção do inciso III do art. 82. Tal dispositivo assim dispõe:

[...]

Estes dispositivos correspondem aos antigos Art. 158 e Art. 73, inciso III, do RIPI/98 – Decreto 2637 de
25/06/98, que assim dispunham:

[...]
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Não existe, na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nenhum outro caso que permita o
creditamento presumido, nos moldes do previsto nos Art. 158 e 175 acima citados.

Assim, considerando que a AMBEV lançou os créditos de IPI, citando o Artigo 175 do RIPI/2002,
efetuamos diligências junto aos oito fornecedores acima citados, para apurar se os produtos por eles
fornecidos à AMBEV, eram realmente elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de
produção regional, inclusive as de origem pecuária, e se estes fornecedores tinham projetos aprovados pelo
Conselho de Administração da SUFRAMA.

[...]

Dos fornecedores diligenciados, os abaixo listados responderam que não se utilizam, em seus produtos, de
matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional nem de origem pecuária.

[...]

Conclui-se então que os créditos lançados pela AMBEV, no Livro de Registro de Apuração do IPI,
referentes às aquisições efetuadas junto à empresas que não possuem uma Resolução da Suframa que lhes
garanta o gozo do incentivo, instituído pelo art. 6° do Decreto-lei n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975,
devem ser glosados, cobrando-se o IPI devido, resultante dessa glosa, com os respectivos acréscimos
legais. ”

Em sede administrativa, o contribuinte contestou a glosa dos créditos, através de impugnação, recurso voluntário e recurso
especial, todas rejeitadas, mantendo-se a exigência constituída (f. 53 ID 384199 a f. 11 ID 384206; f. 28/33 ID 384211; e f. 4/16 ID
384213:

“GLOSA DE CRÉDITOS. PRODUTOS ISENTOS ADQUIRIDOS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL.
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS. São insuscetíveis de apropriação na escrita fiscal os créditos
concernentes a produtos isentos adquiridos para emprego no processo industrial, mas não elaborados com
matérias primas agrícolas e extrativas vegetais, exclusive as de origem pecuária, de produção regional por
estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental e sem projetos aprovados pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA. INSUMOS DESONERADOS. CRÉDITOS FICTÍCIOS. APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. Somente são passíveis de aproveitamento na escrita fiscal do sujeito passivo os
créditos concernentes a insumos onerados pelo imposto e admitidos segundo o entendimento albergado
na legislação tributária. Impugnação Improcedente. Crédito Tributário Mantido.”

 

“CRÉDITOS RELATIVOS A INSUMOS ISENTOS. O Princípio da não cumulatividade do IPI é
implementado pelo sistema de compensação do débito ocorrido na saída de produtos do estabelecimento do
contribuinte com o crédito relativo ao imposto que fora cobrado na operação anterior referente à entrada
de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. Não havendo exação de IPI nas
aquisições desses insumos, em razão dos mesmos serem isentos, não há valor alguma a ser creditado.
CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS ADQUIRIDOS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL. CONDIÇÃO.
Somente dá direito ao crédito presumido do IPI nas aquisições feitas na Amazônia Ocidental, cujos
produtos atendam aos requisitos do art. 175 do RIPI/2002. Recurso Voluntário Negado.”

 

“IPI. CRÉDITOS DE PRODUTOS ISENTOS. AMAZÔNIA OCIDENTAL. ZFM. IMPOSSIBILIDADE. Em
regra, é inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito
passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero,
uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. A apropriação de crédito ficto
ou presumido de IPI depende de autorização de lei específica a teor do que dispõe o §6° do art. 150 da
CF, o que não acontece no caso dos produtos adquiridos da ZFM e da Amazônia Ocidental, uma vez
que não satisfizeram as condições estabelecidas no art. 82, inc. III do RIPI/2002. Recurso Especial do
Contribuinte Negado”
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Assim, o contribuinte impetrou o mandado de segurança, objetivando o reconhecimento do direito aos créditos de IPI
decorrentes da aquisição dos insumos isentos de empresas da ZFM, requerendo, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade dos
débitos, sob alegação de que o não reconhecimento dos créditos implica descumprimento do mandamento constitucional de tratamento
favorável às empresas da ZFM (artigo 40, ADCT), pois a mera existência de isenção, sem direito a creditamento do tributo, como se
devido fosse, para utilização nas etapas seguintes de produção, não gera qualquer vantagem em relação às empresas dos demais Estados.

 

A medida liminar foi indeferida em primeiro grau, sob o fundamento de que o descumprimento dos requisitos previstos em
legislação específica, no caso, do artigo 175 do RIPI/2002, não permite o reconhecimento dos créditos, ante a exigência do
artigo 150, §6°, CF/1988, nos seguintes termos (f. 59/62 ID 384213):

“[...]

Ocorre que, ao contrário do alegado pela impetrante, a decisão do CARF não se fundou, simplesmente, na
inexistência de previsão legal ao creditamento do IPI nas operações com insumos isentos provenientes da
Zona Franca de Manaus. Pelo contrário, referida decisão, reconhecendo a existência de expressa previsão
em lei do direito ao creditamento referido, afastou-o, no caso concreto, em razão do não atendimento dos
respectivos pressupostos legais.

O referido órgão administrativo, não bastasse, trouxe à colação o disposto no 6º do artigo 150 da
Constituição Federal, em cujos termos ‘Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art.
155, 2.º, XII, g.’

Trata-se de norma constitucional e, portanto, da mesma hierarquia que a invocada pela impetrante em
favor de sua pretensão, o artigo 40 do ADCT.

Assim, nesse exame sumário, próprio da tutela de urgência, entendo que a decisão do CARF atende à
interpretação harmônica dos dispositivos constitucionais em questão (artigos 150, 6º, da Constituição
Federal e 40 do ADCT), dos quais decorre que o tratamento favorecido, assegurado pelo texto
constitucional aos insumos provenientes da Zona Franca de Manaus, é aquele que advém,
simultaneamente, da isenção de IPI, associada ao creditamento expressamente previsto em lei específica do
ente federativo competente, tudo em vistas de promover o princípio da igualdade - por meio da redução
das desigualdades regionais e efetuar a redução das dessimetrias. Assim, tal como restou registrado na
decisão proferida pelo CARF (fls. 230/235), somente dá direito ao crédito presumido do IPI nas aquisições
feitas na Amazônia Ocidental, cujos produtos atendam aos requisitos do artigo 175 do RIPI/2002, o que
não restou provado nos autos, pelo menos nesta análise de cognição sumária.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pleito liminar.”

Com efeito, especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte sedimentou o
entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no artigo 11 da Lei 9.779/1999.

 

Neste sentido:
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EI 0041018-54.1996.4.03.6100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/06/2013:
"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. ZONA
FRANCA DE MANAUS. 1. Na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, "estão isentas do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional", não
restando dúvidas quanto ao fato de ser esta a legislação aplicável ao feito. 2. Relativamente aos insumos
adquiridos sob o regime de isenção na Zona Franca de Manaus, o Supremo Tribunal Federal tem
posição firmada no sentido de que o creditamento do IPI incidente sobre tais insumos não viola o
princípio da não-cumulatividade. 3. Em tal situação, a isenção consiste em incentivo regional de status
constitucional, criado com fundamento no art. 43, §2º, III da CF. Esse especial diferencial estabelecido
pela Lei Maior, mais do que a regra da não-cumulatividade, é que orienta o aproveitamento do IPI
envolvendo as aquisições oriundas da zona de livre comércio. 4. Resta claro, portanto, o direito da
embargante ao crédito de IPI relativo às aquisições de insumos na Zona Franca de Manaus, os quais,
por força do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, gozam do benefício da isenção. 5. Embargos infringentes a
que se dá provimento."

Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito de IPI na
aquisição de insumo isento, que "Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção não gera, por si só,
direito a crédito" , foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o exame da situação dos insumos isentos adquiridos da
Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei 9.779/1999.

 

Explícito, a propósito, o acórdão assim ementado:

RE 566.819 ED, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 15/10/2013: "IPI - CRÉDITO - INSUMO ISENTO -
ABRANGÊNCIA. No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo situação jurídica regida
quer pela Lei nº 9.779/99 - artigo 11 -, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus.
Esta última matéria será apreciada pelo Plenário ante a admissão da repercussão geral no Recurso
Extraordinário nº 592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje redistribuído à
Ministra Rosa Weber."

Cabe destacar, ainda, que a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP
1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC:
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RESP 1.134.903, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 24/06/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO
CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU
MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A aquisição de matéria-prima
e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na industrialização de produto tributado
pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial,
exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade (Precedentes oriundos do
Pleno do Supremo Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007,
DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco
Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. É que a
compensação, à luz do princípio constitucional da não-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso
II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi
anteriormente cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior. 3.
Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição
(princípio da não-cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação
incumbe, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal. 4. Entrementes, no que concerne às operações de
aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a submissão do
STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento
oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal. 5.
Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da
economia processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou
ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do
plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 6. Ao revés, não se revela cognoscível a
insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo isento, uma vez
pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da orientação
firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas
e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484
(Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada
quando do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC
(repercussão geral). 7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos
decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão
somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos
créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero,
na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°,
inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre
imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base,
que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional." 8. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008."

Logo, a solução do caso concreto, a tratar da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, fica sujeita à
orientação uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é devido o crédito de IPI, ao
contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal, com base no qual se originou o débito ora discutido, sendo possível, assim,
reconhecer a suspensão de sua exigibilidade.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo interno.

 

É como voto.

E M E N T A
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS
DE EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE MANAUS. ARTIGO 40 DO ADCT. ARTIGO 43, §2°, III,
CF/1988. INCENTIVO REGIONAL. DIREITO AOS CRÉDITOS PRESUMIDOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1 . Especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte sedimentou o
entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no artigo 11 da Lei
9.779/1999.

2. Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito
de IPI na aquisição de insumo isento, que ‘Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção
não gera, por si só, direito a crédito’, foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o exame da
situação dos insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei 9.779/1999, sendo
que, ainda, a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP
1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC.

3. Tratando-se da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, a hipótese fica sujeita à orientação
uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é devido o crédito de
IPI, ao contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal.

4. Agravo de instrumento provido e agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento
e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para suspender a exigibilidade
de débito de IPI, originário do processo administrativo fiscal 10830.013341/2009-72, decorrente da glosa de créditos presumidos de
IPI, obtidos na aquisição de insumos e matérias-primas de empresas localizadas na Zona Franca de Manaus.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     268/1161



Alegou que: (1) o débito objeto do PAF 10830.013341/2009-72 decorre de decisão da RFB que considerou ilegal a
apropriação de créditos de IPI, originados da aquisição de insumos isentos de empresas localizadas na Zona Franca de Manaus; (2) o
artigo 40 do ADCT confere às empresas localizadas na Zona Franca de Manaus tratamento tributário mais favorável, com intuito de
estimular a aquisição de insumos por outros Estados, o que engloba não apenas a isenção de tributos, mas também a possibilidade da
apropriação de crédito presumido do valor correspondente ao IPI que incidiria sobre a operação, de acordo com o princípio da não-
cumulatividade (artigo 150, §3°, II, CF/1988); (3) o não-reconhecimento do direito ao creditamento não confere máxima eficácia à norma
constitucional que prevê tratamento tributário mais favorável à ZFM, pois não estimula a aquisição de insumos da região, já que inexistem
vantagens em relação à compra de matéria prima de outros locais do território nacional; (4) a aquisição de produto tributado gera crédito
de IPI, que é utilizada na operação seguinte, anulando a carga tributária que incidiu, possuindo o mesmo efeito da aquisição isenta sem a
possibilidade de creditamento, portanto, o que não confere tratamento mais favorável, ao contrário, possui efeito desestimulante, pois a
ZFM localiza-se em região muito distante dos centros consumidores, gerando altos custos de frete; (5) portanto, a norma constitucional
que estabelece tratamento favorecido e diferenciado, visando estimular a atividade produtiva na ZFM, somente terá eficácia, na hipótese,
caso concedido o crédito na aquisição de insumos de empresas ali localizadas, não sendo possível condicionar sua eficácia à previsão
legal específica ou o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 175 RIPI/2002, mesmo porque o direito ao creditamento decorre
do princípio da não-cumulatividade e do tratamento mais favorável às empresas da ZFM; (6) o entendimento do Supremo Tribunal
Federal de que na aquisição de matéria prima isenta de outros Estados não há creditamento do IPI não se aplica à hipótese da ZFM, tal
como já reconheceu aquela Corte no RE 212.484-2, RE 566.819 e RE 592.891; e (7) assim, não seria possível condicionar o
reconhecimento do direito ao crédito presumido de IPI de insumos isentos adquiridos da ZFM à existência de lei específica, tal como
exigido pelo artigo 150, §6°, CF/1988, nem ao cumprimento do quanto exigido no artigo 175 do RIPI/2002.

 

A antecipação de tutela foi indeferida.

 

Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso, sendo interposto, pela recorrente, agravo interno contra a negativa de
antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.021, CPC, com respectiva manifestação da PFN, reiterando o teor da contraminuta
(ID 552596, p. 01/3).

 

Em juízo de retratação, foi deferida a antecipação de tutela (ID 577832, p. 01/2).

 

Parecer do MPF pela desnecessidade de sua manifestação (ID 466727, p. 01/2).

 
É o relatório. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000483-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AMBEV S.A., AMBEV S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
Advogados do(a) AGRAVANTE: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP2030900A, ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO - SP1823640A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento objetiva a suspensão da exigibilidade de débito tributário de IPI,
do período de janeiro/2005 a dezembro/2008, constituído em auto de infração lavrado em 30/09/2009 (f. 62/83 ID 384185), que
originou o processo administrativo fiscal 10830.013341/2009-72.
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Conforme descrição dos fatos, contido no “Termo de Verificação Fiscal”  (f. 85 ID 384185 a f. 16 ID 384199), os débitos
decorrem da glosa de créditos de IPI, originados da aquisição de insumos e matérias primas isentas de empresas localizadas
na Zona Franca de Manaus, tidos como indevidamente apropriados pela RFB, por descumprimento de requisitos legais pelo
contribuinte, e ausência de previsão legal (f. 85 ID 384185 a f. 16 ID 384199):

“[...]

O estabelecimento industrial fiscalizado, localizado no Município de Jaguariúna/SP, que a partir de agora
chamaremos simplesmente de AMBEV, atua no ramo de bebidas, refrigerantes e isotônicos, fabricando
basicamente cervejas em garrafa, cervejas em lata, isotônicos Gatorade e refrigerantes diversos.

Como insumos, o estabelecimento adquire, mais significativamente, latas de alumínio, tampas para latas de
alumínio, xarope de alta maltose, garrafas PET, malte, garrafas de vidro, kit Gatorade, rolha metálica
para cerveja, tampa plástica Gatorade, açúcar cristal.

[...]

No dia 16/10/2008 ela apresentou os Livros de Apuração do IPI (RAIPI), na forma de arquivos magnéticos,
os quais passaram a ser analisados. Constatamos então que, em quase todos os períodos de apuração do
Imposto, foram efetuados lançamentos a título de 05-OUTROS CRÉDITOS. O histórico dos lançamentos
era basicamente ‘AQUISIÇÃO DE MERCADORIA ORIUNDA DA AMAZÔNICA OCIDENTAL – ART. 175
DEC. 4544 26/12/02’ (ver lista completa ao fim deste Termo).

[...]

Da análise de toda a documentação apresentada pela AMBEV, Notas Fiscais e planilhas, constatamos que
tratava-se de aquisição de insumos dos seguintes fornecedores:

[...]

Em todas as notas fiscais emitidas por esses fornecedores, não foi destacado o IPI, por se tratar, conforme
destacado no corpo das notas, de saída com isenção de IPI. Os produtos fornecidos por cada fornecedor
encontram-se listados ao final desta Termo.

[...]

A AMBEV escriturou os OUTROS CRÉDITOS alegando tratar-se de ‘aquisição de
produtos/mercadorias oriundas da Amazônica Ocidental’, com base no Art. 175 do Decreto 4544/2002.

[...]

Observe-se que é permitido o crédito do imposto, calculado como se devido fosse, sobre os produtos
adquiridos com a isenção do inciso III do art. 82. Tal dispositivo assim dispõe:

[...]

Estes dispositivos correspondem aos antigos Art. 158 e Art. 73, inciso III, do RIPI/98 – Decreto 2637 de
25/06/98, que assim dispunham:

[...]

Não existe, na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, nenhum outro caso que permita o
creditamento presumido, nos moldes do previsto nos Art. 158 e 175 acima citados.

Assim, considerando que a AMBEV lançou os créditos de IPI, citando o Artigo 175 do RIPI/2002,
efetuamos diligências junto aos oito fornecedores acima citados, para apurar se os produtos por eles
fornecidos à AMBEV, eram realmente elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de
produção regional, inclusive as de origem pecuária, e se estes fornecedores tinham projetos aprovados pelo
Conselho de Administração da SUFRAMA.

[...]

Dos fornecedores diligenciados, os abaixo listados responderam que não se utilizam, em seus produtos, de
matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional nem de origem pecuária.
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[...]

Conclui-se então que os créditos lançados pela AMBEV, no Livro de Registro de Apuração do IPI,
referentes às aquisições efetuadas junto à empresas que não possuem uma Resolução da Suframa que lhes
garanta o gozo do incentivo, instituído pelo art. 6° do Decreto-lei n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975,
devem ser glosados, cobrando-se o IPI devido, resultante dessa glosa, com os respectivos acréscimos
legais. ”

Em sede administrativa, o contribuinte contestou a glosa dos créditos, através de impugnação, recurso voluntário e recurso
especial, todas rejeitadas, mantendo-se a exigência constituída (f. 53 ID 384199 a f. 11 ID 384206; f. 28/33 ID 384211; e f. 4/16 ID
384213:

“GLOSA DE CRÉDITOS. PRODUTOS ISENTOS ADQUIRIDOS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL.
DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS. São insuscetíveis de apropriação na escrita fiscal os créditos
concernentes a produtos isentos adquiridos para emprego no processo industrial, mas não elaborados com
matérias primas agrícolas e extrativas vegetais, exclusive as de origem pecuária, de produção regional por
estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental e sem projetos aprovados pelo Conselho de
Administração da SUFRAMA. INSUMOS DESONERADOS. CRÉDITOS FICTÍCIOS. APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. Somente são passíveis de aproveitamento na escrita fiscal do sujeito passivo os
créditos concernentes a insumos onerados pelo imposto e admitidos segundo o entendimento albergado
na legislação tributária. Impugnação Improcedente. Crédito Tributário Mantido.”

 

“CRÉDITOS RELATIVOS A INSUMOS ISENTOS. O Princípio da não cumulatividade do IPI é
implementado pelo sistema de compensação do débito ocorrido na saída de produtos do estabelecimento do
contribuinte com o crédito relativo ao imposto que fora cobrado na operação anterior referente à entrada
de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem. Não havendo exação de IPI nas
aquisições desses insumos, em razão dos mesmos serem isentos, não há valor alguma a ser creditado.
CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS ADQUIRIDOS DA AMAZÔNIA OCIDENTAL. CONDIÇÃO.
Somente dá direito ao crédito presumido do IPI nas aquisições feitas na Amazônia Ocidental, cujos
produtos atendam aos requisitos do art. 175 do RIPI/2002. Recurso Voluntário Negado.”

 

“IPI. CRÉDITOS DE PRODUTOS ISENTOS. AMAZÔNIA OCIDENTAL. ZFM. IMPOSSIBILIDADE. Em
regra, é inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito
passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero,
uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. A apropriação de crédito ficto
ou presumido de IPI depende de autorização de lei específica a teor do que dispõe o §6° do art. 150 da
CF, o que não acontece no caso dos produtos adquiridos da ZFM e da Amazônia Ocidental, uma vez
que não satisfizeram as condições estabelecidas no art. 82, inc. III do RIPI/2002. Recurso Especial do
Contribuinte Negado”

Assim, o contribuinte impetrou o mandado de segurança, objetivando o reconhecimento do direito aos créditos de IPI
decorrentes da aquisição dos insumos isentos de empresas da ZFM, requerendo, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade dos
débitos, sob alegação de que o não reconhecimento dos créditos implica descumprimento do mandamento constitucional de tratamento
favorável às empresas da ZFM (artigo 40, ADCT), pois a mera existência de isenção, sem direito a creditamento do tributo, como se
devido fosse, para utilização nas etapas seguintes de produção, não gera qualquer vantagem em relação às empresas dos demais Estados.

 

A medida liminar foi indeferida em primeiro grau, sob o fundamento de que o descumprimento dos requisitos previstos em
legislação específica, no caso, do artigo 175 do RIPI/2002, não permite o reconhecimento dos créditos, ante a exigência do
artigo 150, §6°, CF/1988, nos seguintes termos (f. 59/62 ID 384213):

“[...]
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Ocorre que, ao contrário do alegado pela impetrante, a decisão do CARF não se fundou, simplesmente, na
inexistência de previsão legal ao creditamento do IPI nas operações com insumos isentos provenientes da
Zona Franca de Manaus. Pelo contrário, referida decisão, reconhecendo a existência de expressa previsão
em lei do direito ao creditamento referido, afastou-o, no caso concreto, em razão do não atendimento dos
respectivos pressupostos legais.

O referido órgão administrativo, não bastasse, trouxe à colação o disposto no 6º do artigo 150 da
Constituição Federal, em cujos termos ‘Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art.
155, 2.º, XII, g.’

Trata-se de norma constitucional e, portanto, da mesma hierarquia que a invocada pela impetrante em
favor de sua pretensão, o artigo 40 do ADCT.

Assim, nesse exame sumário, próprio da tutela de urgência, entendo que a decisão do CARF atende à
interpretação harmônica dos dispositivos constitucionais em questão (artigos 150, 6º, da Constituição
Federal e 40 do ADCT), dos quais decorre que o tratamento favorecido, assegurado pelo texto
constitucional aos insumos provenientes da Zona Franca de Manaus, é aquele que advém,
simultaneamente, da isenção de IPI, associada ao creditamento expressamente previsto em lei específica do
ente federativo competente, tudo em vistas de promover o princípio da igualdade - por meio da redução
das desigualdades regionais e efetuar a redução das dessimetrias. Assim, tal como restou registrado na
decisão proferida pelo CARF (fls. 230/235), somente dá direito ao crédito presumido do IPI nas aquisições
feitas na Amazônia Ocidental, cujos produtos atendam aos requisitos do artigo 175 do RIPI/2002, o que
não restou provado nos autos, pelo menos nesta análise de cognição sumária.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pleito liminar.”

Com efeito, especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte sedimentou o
entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no artigo 11 da Lei 9.779/1999.

 

Neste sentido:

EI 0041018-54.1996.4.03.6100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/06/2013:
"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ISENTOS. ZONA
FRANCA DE MANAUS. 1. Na forma do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, "estão isentas do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional", não
restando dúvidas quanto ao fato de ser esta a legislação aplicável ao feito. 2. Relativamente aos insumos
adquiridos sob o regime de isenção na Zona Franca de Manaus, o Supremo Tribunal Federal tem
posição firmada no sentido de que o creditamento do IPI incidente sobre tais insumos não viola o
princípio da não-cumulatividade. 3. Em tal situação, a isenção consiste em incentivo regional de status
constitucional, criado com fundamento no art. 43, §2º, III da CF. Esse especial diferencial estabelecido
pela Lei Maior, mais do que a regra da não-cumulatividade, é que orienta o aproveitamento do IPI
envolvendo as aquisições oriundas da zona de livre comércio. 4. Resta claro, portanto, o direito da
embargante ao crédito de IPI relativo às aquisições de insumos na Zona Franca de Manaus, os quais,
por força do art. 9º do Decreto-Lei nº 288/67, gozam do benefício da isenção. 5. Embargos infringentes a
que se dá provimento."

Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito de IPI na
aquisição de insumo isento, que "Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção não gera, por si só,
direito a crédito" , foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o exame da situação dos insumos isentos adquiridos da
Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei 9.779/1999.
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Explícito, a propósito, o acórdão assim ementado:

RE 566.819 ED, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 15/10/2013: "IPI - CRÉDITO - INSUMO ISENTO -
ABRANGÊNCIA. No julgamento deste recurso extraordinário, não se fez em jogo situação jurídica regida
quer pela Lei nº 9.779/99 - artigo 11 -, quer por legislação especial acerca da Zona Franca de Manaus.
Esta última matéria será apreciada pelo Plenário ante a admissão da repercussão geral no Recurso
Extraordinário nº 592.891/SP, outrora sob a relatoria da Ministra Ellen Gracie e hoje redistribuído à
Ministra Rosa Weber."

Cabe destacar, ainda, que a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP
1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC:

RESP 1.134.903, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 24/06/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO
CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU
MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. A aquisição de matéria-prima
e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na industrialização de produto tributado
pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial,
exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade (Precedentes oriundos do
Pleno do Supremo Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007,
DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco
Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 2. É que a
compensação, à luz do princípio constitucional da não-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso
II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi
anteriormente cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior. 3.
Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição
(princípio da não-cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação
incumbe, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal. 4. Entrementes, no que concerne às operações de
aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a submissão do
STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento
oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal. 5.
Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da
economia processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou
ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do
plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão". 6. Ao revés, não se revela cognoscível a
insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo isento, uma vez
pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da orientação
firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas
e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484
(Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada
quando do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC
(repercussão geral). 7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos
decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão
somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos
créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero,
na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°,
inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre
imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base,
que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional." 8. Recurso especial parcialmente
conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008."
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Logo, a solução do caso concreto, a tratar da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, fica sujeita à
orientação uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é devido o crédito de IPI, ao
contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal, com base no qual se originou o débito ora discutido, sendo possível, assim,
reconhecer a suspensão de sua exigibilidade.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo interno.

 

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS
DE EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE MANAUS. ARTIGO 40 DO ADCT. ARTIGO 43, §2°, III,
CF/1988. INCENTIVO REGIONAL. DIREITO AOS CRÉDITOS PRESUMIDOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO.

1 . Especificamente quanto a insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, esta Corte sedimentou o
entendimento de que existe o direito ao crédito de IPI, independentemente da discussão fundada no artigo 11 da Lei
9.779/1999.

2. Embora no RE 566.819, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte tenha decidido, em relação ao crédito
de IPI na aquisição de insumo isento, que ‘Em decorrência do sistema tributário constitucional, o instituto da isenção
não gera, por si só, direito a crédito’, foi expressamente ressalvado que tal conclusão não abrangia o exame da
situação dos insumos isentos adquiridos da Zona Franca de Manaus, ou mesmo em razão da Lei 9.779/1999, sendo
que, ainda, a hipótese dos autos não se enquadra na solução dada pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP
1.134.902, sob o rito do artigo 543-C, CPC.

3. Tratando-se da aquisição de insumos isentos da Zona Franca de Manaus, a hipótese fica sujeita à orientação
uniformizadora da 2ª Seção desta Corte, firmada no sentido de que, em tal situação específica, é devido o crédito de
IPI, ao contrário do que se concluiu no termo de verificação fiscal.

4. Agravo de instrumento provido e agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento
e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001979-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RUBENS FRANCHINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA FRANCHINI MEIRA - SP317887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001979-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RUBENS FRANCHINI
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA FRANCHINI MEIRA - SP317887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rubens Franchini em face de decisão que rejeitou
exceção de executividade, para manter a exigibilidade de crédito tributário e a penhora de imóvel
matriculado sob o n° 21.662 no CRI da Comarca de Tatuí/SP.

 

Sustenta que o prazo prescricional de cinco anos expirou. Explica que o lançamento definitivo do
tributo ocorreu mediante declaração do sujeito passivo entregue em 06/1998 e a citação pessoal do
devedor apenas foi realizada em 10/2003, com o comparecimento espontâneo aos autos.

 

Alega que a demora na localização do executado decorreu de inércia da Fazenda Nacional, que não
atualizou o endereço no cadastro fiscal.

 

Argumenta, de qualquer maneira, que o imóvel penhorado configura bem de família. Afirma que as
certidões do oficial de justiça descrevem residência pessoal no local, sem que o desempenho de
atividade remunerada prejudique a destinação.

 

Acrescenta que já se aposentou e não mais exerce profissão no imóvel.

 

O agravo foi processado sem análise de efeito ativo.

  

 

A União apresentou contraminuta. 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001979-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RUBENS FRANCHINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELLA FRANCHINI MEIRA - SP317887
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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A pretensão de recebimento do crédito tributário não prescreveu.

 

Independentemente da situação eleita pela lei para interromper o prazo prescricional – citação
pessoal do devedor ou despacho de recebimento da petição inicial –, o efeito interruptivo retroage à
data da propositura da ação (artigo 219, §1°, do CPC de 73). Apenas não o fará, se o exequente
negligenciar as informações necessárias à localização do executado.

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou esse posicionamento em sede de recurso representativo de
controvérsia:

 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. ART. 174,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I DO CTN (REDAÇÃO   ANTERIOR   À   LC   118/2005).   INTERRUPÇÃO   DO   PRAZO

PRESCRICIONAL.   RESPONSABILIDADE   PELA   DEMORA  NÃO  ATRIBUÍDA  ÀEXEQUENTE.   REVISÃO   DO   CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS. INCIDÊNCIA    DA   SÚMULA   7/STJ.   RECURSOS   REPRESENTATIVOS   DE

CONTROVÉRSIA:  RESP  1.120.295/SP E 1.102.431/SP, AMBOS DA RELATORIA DO   MINISTRO  LUIZ  FUX,  DJE 21.5.2010 E

1.2.2010, RESPECTIVAMENTE. VALIDADE  DA  CDA.  PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS  ATESTADA PELO TRIBUNAL  DE 

ORIGEM. HIGIDEZ DO TÍTULO. VERIFICAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO  QUE  REQUER  O  REEXAME  DE  PROVAS. 

SÚMULA  7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO CONTRIBUINTE DESPROVIDO.

1.  A  1a.  Seção  do  STJ,  em  julgamento  de  recurso submetido à sistemática  do  art.  543-C  do  CPC, firmou o

entendimento de que, mesmo   nas   Execuções  Fiscais,  a  citação  retroage  à  data  da propositura  da  ação  para

efeitos de interrupção da prescrição, na forma  do art. 219, § 1o. do CPC, desde que não tenha havido inércia do  

exequente   (REsp.   1.120.295/SP,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  DJe 21.5.2010).

2. Ademais, também sob o rito do art. 543-C do CPC, no julgamento do REsp  1.102.431/SP,  da relatoria do eminente

Ministro LUIZ FUX, DJe 1.2.2010,  firmou-se  a  orientação  nesta  Corte  de  que  rever  a conclusão  pela  aplicação  ou 

não  da  Súmula 106/STJ  aos  casos concretos  é  tarefa  vedada  nesta  instância recursal, em razão do óbice da Súmula

7/STJ.

3.  Se  a instância de origem registra expressamente que a demora na citação  não  se  deu  por  culpa da exequente, que

envidou todos os esforços  para  realizar  a  citação  dos  réus, aplica-se a tese de incidência  da  Súmula  106  do  STJ, 

na medida em que, consoante a orientação  firmada  na  Súmula  7  do STJ, a aparente divergência a respeito  de  questão 

factual  da causa não poderia ser dirimida no âmbito do Apelo Nobre.

4. É assente na jurisprudência desta Corte que a aferição da certeza e  liquidez  da  CDA,  bem  como  da  presença ou não

dos requisitos essenciais    à   sua   validade   implica   reexame   do   conjunto fático-probatório  dos  autos,  o  que  é 

vedado,  nesta  instância especial,  em  face do óbice constante da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg   no  REsp. 

1.434.773/PR,  Rel.  Min.  HUMBERTO  MARTINS,  DJe 25.8.2015;  AgRg  no AREsp. 392.057/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA,

DJe 21.8.2015.

5.   Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1125052, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJ 17/11/2016).

 

Segundo os autos da execução fiscal, o lançamento da obrigação tributária ocorreu mediante
declaração do sujeito passivo, entregue em 06/1998. Embora a citação pessoal de Rubens Franchini
tenha se realizado em 10/2013 – com o comparecimento espontâneo aos autos –, a União ajuizou a
execução fiscal em 11/2002, anteriormente ao prazo previsto no artigo 174, caput, do CTN.
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A retroação do efeito interruptivo deve ser aplicada, porque a Fazenda Nacional não se manteve
inerte, trazendo as informações de que dispunha para localizar o executado – endereço constante
do cadastro fiscal. A suspensão do processo foi motivada pela simples necessidade de busca de
dados em outras fontes, como a Junta Comercial.

 

Nessas circunstâncias, não se pode cogitar de negligência do exequente. Antes do decurso de um
prazo desproporcional, Rubens Franchini compareceu aos autos.

 

A qualificação do imóvel como bem de família também não está presente.

 

Não há prova de que o prédio sirva de residência pessoal (artigo 1° da Lei n° 8.009/1990). A conta
de energia elétrica contemporânea à penhora indica, na verdade, o desempenho de atividade
profissional no local, em nome de sociedade empresária.

 

Consta, inclusive, do contrato social uma coincidência entre o endereço e a sede da pessoa jurídica,
o que fortalece a destinação comercial do bem, sem a simplicidade de uma profissão individual
exercida na própria moradia.

 

Rubens Franchini teve oportunidade de trazer elementos de prova. Preferiu, porém, insistir na
documentação existente, que aponta utilização distinta da mera residência.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA NO PRAZO DE CINCO
ANOS. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DO EXEQUENTE. EFEITO INTERRUPTIVO. RETROAÇÃO GARANTIDA.
BEM DE FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE PROVA DE RESIDÊNCIA. ELEMENTOS DE DESTINAÇÃO COMERCIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. A pretensão de recebimento do crédito tributário não prescreveu.

II. Independentemente da situação eleita pela lei para interromper o prazo prescricional – citação
pessoal do devedor ou despacho de recebimento da petição inicial –, o efeito interruptivo retroage à
data da propositura da ação (artigo 219, §1°, do CPC de 73). Apenas não o fará, se o exequente
negligenciar as informações necessárias à localização do executado.

III. Segundo os autos da execução fiscal, o lançamento da obrigação tributária ocorreu mediante
declaração do sujeito passivo, entregue em 06/1998. Embora a citação pessoal de Rubens Franchini
tenha se realizado em 10/2013 – com o comparecimento espontâneo aos autos –, a União ajuizou a
execução fiscal em 11/2002, anteriormente ao prazo previsto no artigo 174, caput, do CTN.
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IV. A retroação do efeito interruptivo deve ser aplicada, porque a Fazenda Nacional não se manteve
inerte, trazendo as informações de que dispunha para localizar o executado – endereço constante
do cadastro fiscal. A suspensão do processo foi motivada pela simples necessidade de busca de
dados em outras fontes, como a Junta Comercial.

V. Nessas circunstâncias, não se pode cogitar de negligência do exequente. Antes do decurso de um
prazo desproporcional, Rubens Franchini compareceu aos autos.

VI. A qualificação do imóvel como bem de família também não está presente.

VII. Não há prova de que o prédio sirva de residência pessoal (artigo 1° da Lei n° 8.009/1990). A
conta de energia elétrica contemporânea à penhora indica, na verdade, o desempenho de atividade
profissional no local, em nome de sociedade empresária.

VIII. Consta, inclusive, do contrato social uma coincidência entre o endereço e a sede da pessoa
jurídica, o que fortalece a destinação comercial do bem, sem a simplicidade de uma profissão
individual exercida na própria moradia.

IX. Rubens Franchini teve oportunidade de trazer elementos de prova. Preferiu, porém, insistir na
documentação existente, que aponta utilização distinta da mera residência.

X. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002886-03.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184, CAIO CESAR MORATO - SP311386
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

Nº  
RELATOR:  
 
 
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela Terceira Turma deste Tribunal que, por
unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento interposto por Cybelar Comércio e Indústria Ltda.
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Aduz a União Federal que o julgado é omisso eis que não teria atinado que o caso dos autos não contempla hipótese de
impenhorabilidade dos valores, nos termos do artigo 649 ou 833 do NCPC. Sustenta violação ao quanto decidido no Resp 1.184.765,
julgado na forma de repetitivo, já que a penhora em dinheiro prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, sendo que o dinheiro
prefere qualquer outro bem. Considera ausente a comprovação de que a pessoa jurídica necessite, no caso concreto, do numerário
bloqueado. Requer o conhecimento e provimento dos embargos para o fim de alterar a conclusão do acórdão em seu favor ou, ao menos,
prequestionar a matéria.

 É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 
 

 

 
 

 

   V O T O
 

 

A decisão vergastada foi assim ementada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO VIA BACENJUD. MONTANTE DESTINADO AO PAGAMENTO DE
ENCARGOS TRABALHISTAS E DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS. PENHORA DE BENS IMÓVEIS EM VALOR SUFICIENTE A
GARANTIR A DÍVIDA. DESBLOQUEIO MANTIDO. AGRAVO PROVIDO.

1. Muito embora não tenha vindo aos autos o demonstrativo de receitas da agravante e de suas obrigações a serem adimplidas
mensalmente para o efetivo cotejo da necessidade aventada, é possível a manutenção do desbloqueio do numerário constrito,
notadamente tendo em vista: i) a demonstração de destinação de parte do numerário ao pagamento de INSS, de onde é
verossimilhante a alegação de que outra parte da cifra foi destinada ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas, não
constando nos autos, até o momento, prova em contrário; ii) determinação do Magistrado monocrático de penhora de imóveis em valor
superior à dívida, o que foi realizado, conforme termo de penhora (ID 355105); iii) despacho exarado administrativamente pela União
Federal (id. 355106) autorizando, ante a penhora realizada sobre os imóveis, a averbação das garantias prestadas e a possibilidade de
expedição de certidão de regularidade fiscal.  

2. Não se pode fechar os olhos ao fato de que, comprovadamente, ao menos boa parte do numerário bloqueado tenha se destinado
realmente ao pagamento de encargos trabalhistas e de funcionários, implicando que esses trabalhadores, que nada contribuíram para
a situação vivida pela sociedade empresária em questão, não viessem  a amargar, com a manutenção da ordem de bloqueio, o
infortúnio de não receberem a contraprestação pelos serviços prestados, comprometendo o próprio sustento e de suas famílias, o que
não pode e não podia ser referendado pelo Judiciário.

3. Se fazem, pois, presentes os requisitos previstos no artigo 300 do Código de Processo Civil para concessão da tutela de urgência.

4. Agravo de instrumento provido.

A União Federal, busca, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.

A matéria foi abordada, restando explicitados os motivos conducentes à conclusão de que, no caso concreto, é
possível a liberação do bloqueio realizado. Com efeito, a decisão embargada assim consignou:
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Muito embora não tenha vindo aos autos o demonstrativo de receitas da agravante e de suas obrigações a serem adimplidas
mensalmente para o efetivo cotejo da necessidade aventada, é possível a manutenção do desbloqueio do numerário constrito,
notadamente tendo em vista: i) a demonstração de destinação de parte do numerário ao pagamento de INSS, de onde é
verossimilhante a alegação de que outra parte da cifra foi destinada ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas, não
constando nos autos, até o momento, prova em contrário; ii) determinação do Magistrado monocrático de penhora de imóveis em valor
superior à dívida, o que foi realizado, conforme termo de penhora (ID 355105); iii) despacho exarado administrativamente pela União
Federal (id. 355106) autorizando, ante a penhora realizada sobre os imóveis, a averbação das garantias prestadas e a possibilidade de
expedição de certidão de regularidade fiscal.   

Não houve, ao contrário do que tenta fazer crer a União Federal, qualquer reconhecimento de impenhorabilidade
de valores mantidos em conta. O que ocorreu, em verdade, ante as provas colacionadas, foi o reconhecimento
de que os valores bloqueados são necessários à consecução das atividades empresariais, notadamente
pagamento de salários e encargos previdenciários.   

Não se descuida, pelas razões expostas no acórdão combatido, que a execução se processa no interesse do
credor. Todavia, este interesse não deve ser tal a dificultar a atividade empresarial de modo, inclusive, a resvalar
em direitos de terceiros.

Assim, é de se salientar que em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou contradição e, nem
mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

Tenha-se em vista que o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes,
bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a União Federal suprir vícios no julgado,
buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável,
pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

É a decisão, portanto, clara, tendo-se nela apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estava o
julgador obrigado a pronunciar-se segundo seu convencimento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela União Federal.

É o voto.

 

  

 

São Paulo, 3 de maio de 2017.
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL REJEITADOS.

1. A União Federal busca, nitidamente, a alteração do mérito da decisão. Em relação à respectiva decisão não houve obscuridade ou
contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

2. Não houve, ao contrário do que tenta fazer crer a União Federal, qualquer reconhecimento de impenhorabilidade de valores mantidos
em conta. O que ocorreu, em verdade, ante as provas colacionadas, foi o reconhecimento de que os valores bloqueados são necessários
à consecução das atividades empresariais, notadamente pagamento de salários e encargos previdenciários.

3. Não se descuida, pelas razões expostas no acórdão combatido, que a execução se processa no interesse do credor. Todavia, este
interesse não deve ser tal a dificultar a atividade empresarial de modo, inclusive, a resvalar em direitos de terceiros.
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4. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a União Federal suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000378-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000378-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração a acórdão, alegando omissão, pois (1) deixou de se pronunciar expressamente sobre o
RE 574.706, submetido à sistemática da repercussão geral; (2) o artigo 195, I da CF traz o fundamento constitucional do PIS e da
COFINS; (3) o valor do ICMS como custo que é na formação do preço da mercadoria ou do serviço deve compor o cálculo da receita
bruta, base de cálculo da COFINS e do PIS; (4) o fato de o ICMS ser recolhido aos cofres públicos estaduais não desnatura a sua
condição de custo componente do preço da mercadoria ou do serviço, eis que os demais custos também não são, em regra, destinados
ao contribuinte, mas sim a terceiros; (5) não há nenhuma relevância jurídica no fato de o ICMS ser destinado aos cofres públicos
estaduais enquanto grande parte dos demais custos são destinados a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; (6) outros tributos que
também compõem os custos da mercadoria ou do serviço são destinados a pessoas jurídicas de direito público, e nem por isso deixam de
ser considerados custos ou deixam de ser contabilizados no valor da receita bruta; (7) no julgamento do RE 212.209/MG o STF definiu
que um tributo pode fazer parte da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, eis que se trata de custo que compõe o valor da
mercadoria ou da prestação do serviço; (8) não há nenhuma relação do julgamento, que, em novembro de 2005, considerou
inconstitucional a ampliação da base de cálculo da COFINS pela Lei nº 9.718/98, com o presente julgamento, pois enquanto naquele
caso se tratava da ampliação da base de cálculo, neste se trata de restringir a base de cálculo existente desde a LC 70/91; (9) o RE
240.785, no qual se baseou, cuida apenas da questão referente à exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS dentro do período
de vigência da LC 70/91; e (10) o STJ firmou entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS
e da contribuição ao PIS, conforme Súmulas 68 e 94.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000378-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: AGILBAG CONTAINERS E EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O

 

Senhores Desembargadores, as omissões apontadas não procedem, pois, na verdade, a discussão no tocante a integrar, ou
não, o ICMS a base de cálculo do PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido pelo Fisco, de custo na formação do preço da
mercadoria ou serviço, ainda que destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no RE 212.209, que um tributo pode fazer parte
da base de cálculo de outro - foi dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda que não se trate de precedente vinculante ou
com efeitos erga omnes.

Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou,
de forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a
Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".

O intento fazendário de desautorizar tal precedente não poderia vir assentado em julgado anterior nem em eventual
reconhecimento posterior de que o tema exibe repercussão geral, pois o requisito de admissibilidade recursal, com os efeitos que lhe são
próprios, não derroga o conteúdo do pronunciamento de mérito já firmado em oportunidade específica. A eventualidade de que se venha
a decidir de forma contrária, quando e se ocorrer, não permite antecipar e aplicar juízo de mérito contrário ao precedente específico,
como que a reavivar o entendimento superado, menos ainda com base em jurisprudência firmada no plano meramente legal, quando se
trata, à evidência, de controvérsia situada no plano constitucional.

Se não restou suspenso o julgamento da questão nas instâncias ordinárias, a orientação constitucional a ser aplicada, com a
devida vênia, deve ser a última que, sobre o mérito, foi apreciada pela Corte Suprema, em nome da autoridade do órgão investido da
competência para julgar matéria constitucional de forma definitiva, e dos princípios da segurança e da estabilidade da interpretação até
agora prevalecente.

As alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos de
declaração, mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e conclusões
distintas das utilizadas na defesa da tributação impugnada.

Logo, não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento,
apesar de ter o acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e
precedente especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195, I da CF, como foi
mencionado, caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

Em suma, para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração,
cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a
interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.
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1. As omissões apontadas não procedem, pois, na verdade, a discussão no tocante a integrar, ou não, o ICMS/ISS a base de cálculo do
PIS/COFINS - por se tratar, como pretendido pelo Fisco, de custo na formação do preço da mercadoria ou serviço, ainda que
destinado ao erário, ou em razão de ter sido decidido, no RE 212.209, que um tributo pode fazer parte da base de cálculo de outro - foi
dirimida em julgado específico da Corte Suprema, ainda que não se trate de precedente vinculante ou com efeitos erga omnes.

2. Não por outro motivo é que a própria ementa do acórdão, em referência e prolatado no RE 240.785 expressamente assentou, de
forma suficiente à solução do caso concreto, que "Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não
compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento".

3. O intento fazendário de desautorizar tal precedente não poderia vir assentado em julgado anterior nem em eventual reconhecimento
posterior de que o tema exibe repercussão geral, pois o requisito de admissibilidade recursal, com os efeitos que lhe são próprios, não
derroga o conteúdo do pronunciamento de mérito já firmado em oportunidade específica. A eventualidade de que se venha a decidir de
forma contrária, quando e se ocorrer, não permite antecipar e aplicar juízo de mérito contrário ao precedente específico, como que a
reavivar o entendimento superado, menos ainda com base em jurisprudência firmada no plano meramente legal, quando se trata, à
evidência, de controvérsia situada no plano constitucional.

4. Se não restou suspenso o julgamento da questão nas instâncias ordinárias, a orientação constitucional a ser aplicada, com a devida
vênia, deve ser a última que, sobre o mérito, foi apreciada pela Corte Suprema, em nome da autoridade do órgão investido da
competência para julgar matéria constitucional de forma definitiva, e dos princípios da segurança e da estabilidade da interpretação até
agora prevalecente.

5. As alegações de omissão, narradas pela embargante, não tratam dos vícios próprios de exame em sede de embargos de declaração,
mas discutem o próprio erro no julgamento da causa, por adotar-se, como invocado, interpretação, premissas e conclusões distintas das
utilizadas na defesa da tributação impugnada.

6. Não é possível cogitar de omissão no julgamento, vez que o articulado cinge-se à imputação de erro de julgamento, apesar de ter o
acórdão embargado apreciado todas as questões fundamentais da causa, com amparo em orientação, interpretação e precedente
especificamente firmados no trato concreto da controvérsia. Assim, se o acórdão violou o artigo 195, I da CF, como foi mencionado,
caso seria de discutir a matéria em via própria e não em embargos declaratórios.

7. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é
manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito, motivado por inconformismo com a interpretação e solução
adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

8. Embargos de declaração rejeitado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002975-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: RICARDO DA SILVA GERBELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO LEONETTI - SP158423
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002975-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: RICARDO DA SILVA GERBELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO LEONETTI - SP158423
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: 
 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 
 
Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para autorizar a retificação das

declarações de ajuste anual de imposto de renda pessoa física dos anos calendários 2010 a 2014, exercícios 2011 a 2015, permitindo-se,
assim, afastar a aplicação de multa no percentual de 75% sobre o valor do imposto suplementar.

 
Alegou que: (1) contratou empresa de consultoria para a elaboração e entrega das declarações de rendimentos anos-

calendários 2010 a 2014, encaminhando-lhe documentos relativos às deduções a serem efetuadas, sendo que, no entanto, ao acessar o e-
CAC da RFB, verificou que a empresa contratada informou deduções inverídicas, decorrentes de inclusão de dependentes e pensão
alimentícia inexistentes, objetivando reduzir a base de cálculo do IRPF; (2) a manutenção do indeferimento da liminar acarretará dano
irreparável, consistente em aplicação de multa de 75% sobre o valor do tributo suplementar; (3) a retificação de declaração de
rendimentos por iniciativa do contribuinte é possível até o recebimento da notificação de lançamento, conforme dispõe o artigo 147, § 1º,
do CTN; e (4) “no momento do ajuizamento do presente mandado, ainda não havia sido intimado para prestar esclarecimento e
mesmo assim, foi impedido de proceder com as retificações”.

 
Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso, tendo o MPF se manifestado pela desnecessidade de sua intervenção.
 
É o relatório.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002975-26.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: RICARDO DA SILVA GERBELLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROGERIO LEONETTI - SP158423
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 
V O T O

 
 

 

Senhores Desembargadores, o agravo de instrumento impugna indeferimento de liminar, em mandado de segurança, em que o
contribuinte pleiteia ordem para permitir a transmissão de declarações retificadoras de ajuste anual de IRPF, dos exercícios 2011 a 2015
que, segundo alegou, teria sido obstada pela autoridade fiscal pelo início do procedimento de fiscalização, sendo urgente a concessão da
medida, pela iminência do lançamento de ofício, e aplicação de multa de ofício no percentual de 75% do tributo devido.

 

Segundo alegou o contribuinte, foi notificado pela RFB sobre o início do procedimento de fiscalização e para a prestação de
esclarecimentos, tendo constatado, assim, que nas declarações de ajuste anual, relativas aos exercícios de 2011 a 2015, foram incluídos,
indevidamente, dependentes e pagamentos de pensão alimentícia, e que tais irregularidades devem ser imputadas ao escritório de
contabilidade contratado para o preenchimento e transmissão das declarações em nome do impetrante, que teria incluído tais informações
sem o seu conhecimento.

 

Assim, constatada a inclusão indevida de tais deduções, a RFB teria impedido a transmissão das declarações retificadoras, o
que seria ilegal, tendo em vista que, nos termos do artigo 147, §1°, CTN, quando da impetração ainda não havia sido lavrado auto de
infração pela autoridade fiscal.
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No caso, embora o contribuinte enfatize a existência de direito subjetivo à transmissão de retificadora de declarações de ajuste
anual, por ser anterior à notificação de lançamento de ofício de imposto suplementar, a fim de excluir as deduções indevidas da base de
cálculo do tributo, verifica-se inexistir nos autos qualquer demonstração de que tal pretensão do contribuinte teria sido objeto de
resistência por parte da autoridade fiscal.

 

Ao contrário, através das informações prestadas pela autoridade fiscal em primeiro grau, acompanhada de dados do sistema
informatizado, possível constatar que, desde 2015 até outubro/2016 (após a impetração), o impetrante não acessou o e-CAC para
retificar sua declaração de ajuste anual (ID 341855, p. 09):

“...Informamos que, apesar de não ser possível, pela RFB, verificar-se, de fato, o impetrante tentou ou não
retificar suas Declarações, duas informações depõem contra suas alegações.

A primeira é que, como se verifica nos docs. 01 a 05, anexos, a última vez que o contribuinte consultou por
internet, as DAA em questão, foi em dezembro de 2015. Nos anexos, encontram-se grifados os acessos
feitos por seu CPF (n° 221.507.468-08). Os demais acessos foram feitos por servidores da RFB, após
14/10/2016, ou seja, posteriormente ao comparecimento do impetrante à DRF/SBC para atendimento ao
TIF exarado por aquela Delegacia. Ou seja, não houve consulta no e-CAC referente às DAA dos exercícios
2011"

Tais informações, ainda, destacam ponto relevante, relativo à inexistência de qualquer interesse da autoridade fiscal em obstar a
transmissão de declaração retificadora antes do lançamento de ofício, pois, no caso, a regularização das informações teria como resultado
a devolução pelo contribuinte dos valores que lhe foram pagos, a título de restituição, em razão das indevidas deduções da base de
cálculo, com todos os acréscimos legais (ID 341855, p. 09):

“...A segunda é que todas as restituições decorrentes dessa DAA já foram creditadas. Ou seja, o
contribuinte já recebeu os valores. Se porventura tivesse tentado retificar as DAA conforme informou, o
resultado seria benéfico à Fazenda, pois resultaria no necessário ressarcimento das restituições já pagas,
além de eventual imposto a pagar apurado, acrescido de multa e juros. Não é lógico que a RFB tenha feito
um ato coator cujo resultado seria contrário a seu interesse.”

Além de não estar demonstrada a prática do ato coator, verifica-se que a medida antecipatória pleiteada – impedir a
autoridade fiscal de promover o lançamento de ofício, incluindo-se a multa punitiva do artigo 44, I, da Lei 9.430/1996 – não guarda
pertinência com a pretensão de transmissão da declaração retificadora desacompanhada do pagamento do tributo devido, com todos os
acréscimos legais.

 

De fato, o artigo 44, I, da Lei 9.430/1996 prevê a aplicação de multa, na hipótese de lançamento de ofício, relativa a “75%
(setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata”. Conforme se verifica, não se trata de multa devida apenas pela
existência de “declaração inexata” – que poderia ser afastada pela declaração retificadora –, mas, outrossim, devida pela falta de
recolhimento de tributo, o que não seria afastado, portanto, sem que o contribuinte pretendesse, na impetração, efetuar o imediato
recolhimento da integralidade do tributo devido pela retificação.

 

Por fim, sequer se constata a possibilidade de dano irreparável pela aplicação da multa de ofício, a justificar a concessão da
medida liminar, pois, conforme informado pela autoridade fiscal, lavrado o auto de infração após a impetração, o contribuinte apresentou
impugnação administrativa que, nos termos do artigo 151, III, CTN, suspende sua exigibilidade (ID 341855, f. 02):
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“Em 17/10/2016, por procedimento automático, foram lavradas, já pela DERPF (haja vista a mudança de
endereço para São Paulo em 02/9), Notificações de Lançamento (NL) concernentes aos exercícios 2012 a
2015, tendo o impetrante tomado ciência dos mesmos em 21/10/2016. O impetrante, inclusive, já impugnou
esses lançamentos administrativamente, por meio dos processos administrativos n° 18320.721.074/2016-
47, 13820.721.073/2016-01, 13820.721.072/2016-58 e 13820.721.071/2016-11, protocolados em
16/11/2016.”

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

 

É como voto.

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE
AJUSTE ANUAL. IRPF. RETIFICADORA. DIREITO À TRANSMISSÃO ANTES DO LANÇAMENTO
DE OFÍCIO. RESISTÊNCIA À PRETENSÃO NÃO-COMPROVADA. NÃO-INCIDÊNCIA DE MULTA
PUNITIVA. ARTIGO 44, I, LEI 9.430/1996. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DO TRIBUTO
DEVIDO E DEVOLUÇÃO DOS VALORES RESTITUÍDOS. DANO IRREPARÁVEL.
INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. Embora o contribuinte enfatize a existência de direito subjetivo à transmissão de retificadora de declarações de
ajuste anual, por ser anterior à notificação de lançamento de ofício de imposto suplementar, a fim de excluir as
deduções indevidas da base de cálculo do tributo, inexiste nos autos qualquer demonstração de que tal pretensão do
contribuinte teria sido objeto de resistência por parte da autoridade fiscal.  Ao contrário, através das informações
prestadas pela autoridade fiscal em primeiro grau, acompanhada de dados do sistema informatizado, possível
constatar que, desde 2015 até outubro/2016 (após a impetração), o impetrante não acessou o e-CAC para retificar
sua declaração de ajuste anual.

2. A medida antecipatória pleiteada – impedir a autoridade fiscal de promover o lançamento de ofício, incluindo-se a
multa punitiva do artigo 44, I, da Lei 9.430/1996 – não guarda pertinência com a pretensão de transmissão da
declaração retificadora desacompanhada do pagamento do tributo devido, com todos os acréscimos legais, pois  o
artigo 44, I, da Lei 9.430/1996, prevê a aplicação de multanão apenas pela existência de “declaração inexata” –
que poderia ser afastada pela declaração retificadora –, mas, outrossim, devida pela falta de recolhimento de tributo,
o que não seria afastado, portanto, sem que o contribuinte pretendesse, na impetração, efetuar o imediato
recolhimento da integralidade do tributo devido pela retificação.

3. Não se constata a possibilidade de dano irreparável pela aplicação da multa de ofício, a justificar a concessão da
medida liminar, pois, conforme informado pela autoridade fiscal, lavrado o auto de infração após a impetração, o
contribuinte apresentou impugnação administrativa que, nos termos do artigo 151, III, CTN, suspende sua
exigibilidade.

4. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se agravo de instrumento à decisão que, em execução contra a Fazenda Pública, ao analisar requerimento do agravante
para afastar ordem de penhora no rosto dos autos, remeteu tal discussão aos autos da execução fiscal em que determinada tal constrição.

Alegou o agravante que: (1) na demanda em que objetiva o arbitramento de honorários contratuais (1007393-
46.2016.8.26.0309), obteve ordem liminar de penhora no rosto dos autos da ação de execução de sentença em que proferida a decisão
ora agravada (0006211-37.1998.4.03.6100); (2) da mesma forma, em  execução fiscal promovida pela União (EF 0006117-
14.2012.4.03.6128), foi determinada a penhora no rosto dos autos de tais créditos; e (3) no entanto, há que ser afastada a ordem de
penhora decorrente da ação executiva fiscal, pois os honorários advocatícios pleiteados pelo agravante em sua ação equiparam-se ao
crédito trabalhista, possuindo natureza alimentar.

Houve contraminuta, pela manutenção da decisão agravada.

Intimada a regularizar a documentação, com a juntada da decisão agravada e respectiva certidão de intimação, a agravante
efetuou a juntada dos documentos.

É o relatório.  
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002787-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: MIGUEL MARCHETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
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Senhores Desembargadores, não se conhece do recurso, pois foram deduzidas razões dissociadas. 

 

Com efeito, reconhecido o direito do contribuinte à devolução do FINSOCIAL na ação (0006211-37.1998.4.03.6100), na
respectiva execução da sentença determinou-se a expedição de ofício precatório (ID 323033, p. 37). Sobreveio informação da União de
ter sido requerida em outra demanda (execução fiscal 0006117-14.2012.4.03.6128) a penhora no rosto dos autos sobre os créditos a
serem pagos através de precatório judicial (ID 323033, p. 45). 

 

Em manifestação incidental, o agravante, terceiro naquela relação processual da ação de execução de sentença (por se tratar
de advogado da exequente), pleiteou a desconsideração da penhora no rosto dos autos informada pela União, pois em demanda ajuizada
em face da exequente, para arbitramento de honorários contratuais, o causídico teria obtido medida antecipatória determinando a penhora
no rosto dos autos dos mesmos créditos, sendo que, em razão de sua natureza alimentar/trabalhista, seria preferencial em relação àquele
da Fazenda Nacional. 

 

O Juízo a quo não conheceu de tal requerimento do agravante, sob fundamento de que “tais questionamentos deverão
acontecer nos autos da execução fiscal onde foi deferida a penhora no rosto destes autos”, sendo este o objeto do presente agravo
de instrumento, em que alegou o agravante apenas que seu crédito é preferencial em relação àquele buscado na execução fiscal, dada sua
natureza trabalhista/alimentar. 

 

Conforme se verifica, não houve impugnação específica pelo recorrente do fundamento da decisão agravada, especificamente
quanto à inadequação da discussão de tal questão nos autos da execução de sentença, sendo, assim, deduzidas razões dissociadas da
decisão recorrida, não podendo o recurso ser admitido a exame, a teor da consolidada jurisprudência, inclusive desta Turma: 

 

AI 0035633-33.20124.03.0000, Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO, e-DJF3 29/11/2013: "DIREITO
PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DOS
SÓCIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. Caso em que os presentes embargos de declaração apresentam razões absolutamente
dissociadas do decidido pela Turma, que, reconhecendo indícios de dissolução irregular da empresa e, pois,
causa para o redirecionamento do executivo fiscal ao gerente/administrador (artigo 135 do CTN), deu
parcial provimento ao agravo inominado fazendário, "determinando a inclusão de YVONILDO DE SOUZA
FILHO no polo passivo da ação". 2. Manifestamente inviável o presente recurso, fundado em razões
dissociadas frente ao que efetivamente foi julgado, não questionando o necessário para viabilizar o seu
conhecimento. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 3. Embargos declaratórios
não conhecidos." 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento. 

 

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
CONCORRENTES. INADEQUAÇÃO DA VIA. CRÉDITO PREFERENCIAL. DISCUSSÃO NA AÇÃO
DE ORIGEM. RAZÕES DISSOCIADAS. NATUREZA ALIMENTAR DO CRÉDITO. AGRAVO DE
INSTRUMETNO NÃO CONHECIDO.
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1. Não se conhece do recurso assentado em razões dissociadas, vez que, embora decidido pela inadequação da via
da execução de sentença para discutir sobre prevalência de constrição concorrentes, não houve impugnação
específica dos fundamentos da decisão agravada, limitando-se o agravante a alegar que seu crédito seria preferencial
dado o caráter alimentar.

2. Agravo não conhecido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006968-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BELCORP DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.
Advogados do(a) AGRAVADO: ALMIR POLYCARPO - SP86586, RUBENS DUFFLES MARTINS - SP57904

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela 

requerida para suspender a exigibilidade tributária e assegurar à autora o recolhimento das contribuições ao PIS e COFINS sem 
a inclusão dos valores de ICMS na sua base de cálculo.

A decisão agravada foi proferida acompanhando o entendimento do RE 574.706.
Alega a União, ora agravante, que os efeitos do RE 574.706 ainda não foram modulados, que a legalidade da inclusão do 

ICMS na base de cálculo das referidas contribuições já está pacificada pelo STJ e que o ICMS compõe o conceito de 
faturamento/receita bruta.

Pugna pelo efeito suspensivo.
             É o relatório.
             Decido.

Questiona-se a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da inclusão do 

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, 
RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 
12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 
2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU 
DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, 
TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS", e a 
Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o 
entendimento supra sumulado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, 
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. 
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de 
faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     289/1161



Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao 
fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas 
operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o 
ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da impossibilidade de 
inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como requerida.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Após, conclusos.

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000065-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: R.B. COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000065-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: R.B. COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: AUGUSTO FAUVEL DE MORAES - SP202052
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, objetivando a imediata liberação de
mercadorias importadas, objeto da DI 16/1159925-5, retidas pela autoridade alfandegária para instauração de procedimento especial de
controle aduaneiro, mediante caução pecuniária.

Alegou que ofereceu caução idônea para o desembaraço das mercadorias - cuja retenção não foi justificada pela autoridade
administrativa -, sendo que não houve qualquer movimentação do procedimento especial de fiscalização instaurado, eivado de nulidade
ante a ausência de motivação da retenção e do possível fato ensejador de pena de perdimento. Aduziu que o artigo 7º, §2º da Lei
12.016/2009, que veda a entrega de mercadorias em sede liminar, e que motivou a decisão do Juízo, é inconstitucional, e que a
jurisprudência repudia a retenção de mercadoria como forma de coação ao pagamento de tributos.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Houve contraminuta, pelo desprovimento do recurso, com parecer do MPF, no mesmo sentido.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000065-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Senhores Desembargadores, a decisão agravada negou liminar, em mandado de segurança, para liberação, mediante caução
pecuniária, de mercadorias importadas, objeto da DI 16/1159925-5, retidas em decorrência da instauração de procedimento especial de
controle pela autoridade alfandegária.

O Juízo a quo invocou, para tanto, a vedação do artigo 7°, §2°, da Lei 12.016/2009 (“Não será concedida medida liminar
que tenha por objeto [...] a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior [...]”).

Todavia, não se trata, como visto, de liberação nos termos vedados pela disposição legal, mas de discussão sobre o direito de
entrega de importação, mediante caução em dinheiro, em hipótese, conforme esclarecido nas informações, de procedimento especial de
controle instaurado por constatação de indícios de declaração a menor de valores das mercadorias, a ensejar possível aplicação
de pena de perdimento (ID 392294, p. 04):

“...Consultada a Seção de Administração Aduaneira – SAANA desta Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Sorocaba sobre a DI nº 16/1159925-5 citada pela Impetrante em seu arrazoado, foi informado o
seguinte:

A empresa RB COMÉRCIO DE ARMARINHOS LTDA- EPP ,CNPJ 08.789.063/0001- 80, submeteu a
despacho aduaneiro, por meio da Declaração de Importação nº 16/1159925-5, mercadorias descritas em 07
adições.

Em ato de conferência física das mercadorias constatou-se que as mesmas foram declaradas com valores
com indícios de subvaloração, como por exemplo:

- adição 002: agulheiro modelo cesta (RB foto 1 ): U$ 0,007 cada conjunto de agulhas

- adição 003: percevejo (RB fotos 2 e 3): U$ 0,018 cada caixa contendo 100 percevejos

- adição 004: espremedor de alho (RB foto 4): U$ 0,25 cada peça

-adição 005: válvula de pulverização para aparelho manual de pulverização (RB foto 5): U$ 0,13 por peça

-adição 006: cartas de jogar (baralho) (RB fotos 8,9 e10): U$ 0,10 por cada caixa contendo 02 baralhos
completos

-adição 007: kit de pesca (RB fotos 6 e 7) : U$ 0,70 por cada conjunto composto de 01 vara de pescar
telescópica de 1,20m de fibra de vidro, 01 molinete com linha, 01 bóia e um conjunto de anzóis.

Face ao constatado e seguindo o previsto no artigo 2º, inciso I e §1º da IN/RFB/1169/2011, a Declaração
de Importação acima citada foi encaminhada para a aplicação dos procedimentos especiais do citado
dispositivo legal.”
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Em discussão, pois, não a liberação incondicionada, vedada pela lei, em termos que, inclusive, são questionados pela
jurisprudência, mas caucionada, valendo lembrar, a propósito, que a solução preconizada, tem tratamento próprio, a teor do artigo 68 da
MP 2.158-35 que, no mesmo passo em que prevê a retenção até a conclusão do procedimento para apuração da infração punível com
pena de perdimento, autoriza a entrega ao importador, antes do término da fiscalização, mediante adoção de cautela fiscal, conforme
previsto em ato normativo da Receita Federal.

O direito à liberação caucionada é reconhecido pela jurisprudência:

 

 

RESP 1.530.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 30/06/2015: “TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADES PUNÍVEIS COM PENA DE PERDIMENTO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS.
PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO EM DINHEIRO. POSSIBILIDADE. 1. Trata-se, na origem, de Ação
Mandamental em face da União objetivando a liberação de mercadoria retida mediante caução em
dinheiro, em decorrência de Procedimento Especial de Fiscalização nos termos da IN RFB 1.169/2011,
tendo em vista suspeita de interposição fraudulenta de terceiros na operação. 2. Inicialmente, constata-se
que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão
julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que
apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à
sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de
13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 28.6.2007.
3. O artigo 68 da Medida Provisória 2.158-35/2001 disciplina a hipótese de retenção da mercadoria
quando há indícios de infração punível com a pena de perdimento, devendo a Receita Federal do Brasil
dispor sobre o prazo máximo de retenção. 4. O artigo 80, inciso II, da Medida Provisória 2.158/2001
expressamente enumera a prestação de garantia como uma medida de cautela fiscal que poderá ser usada
pela Secretaria da Receita Federal. 5. O artigo 7º da IN 228/2002, ao regulamentar a Medida Provisória
2.158-35/2001, prevê que, enquanto não comprovada a condição de real adquirente ou vendedor, o
desembaraço ou a entrega das mercadorias na importação fica condicionado à prestação de garantia, até
a conclusão do procedimento especial. 6. De outro giro, a IN RFB 1.169/2011 estabelece procedimentos
especiais de controle, na importação ou na exportação de bens e mercadorias, diante de suspeita de
irregularidade punível com a pena de perdimento, sem, no entanto, regulamentar as hipóteses de liberação
da mercadoria antes do término do procedimento de fiscalização, conforme determina o art. 68, parágrafo
único, da Medida Provisória 2.158-35/2001. 7. Desse modo, verifica-se que é cabível a liberação das
mercadorias importadas quando há prestação de caução em dinheiro, visto que a exigência da garantia é
forma de preservar a efetividade da aplicação da pena de perdimento. 8. Mesmo porque, por expressa
determinação legal (art. 68, parágrafo único c/c art. 80 da Medida Provisória 2.158-35/2001), o legislador
previu a liberação de mercadoria retida quando submetida a Procedimento Especial de Controle, devendo
a Autoridade Fiscal Aduaneira ter estabelecido as hipóteses de liberação de mercadoria antes do término
do procedimento de fiscalização, mediante a adoção de medidas de cautela fiscal, fazendo prevalecer, na
omissão da IN RFB 1.169/2011, a disposição contida na IN SRF 228/2002. 9. Cumpre ressaltar que a IN
SRF 228/2002 já foi considerada válida pelo Superior Tribunal de Justiça, em hipótese análoga à dos
autos, quando do julgamento do REsp. 1.105.931, Rel. Min. Mauro Campbell, DJe 10.2.2011 10. Recurso
Especial não provido.”

 

 

Como se observa, mesmo na hipótese de infração grave, sancionada com a pena de perdimento, é possível ao importador a
liberação das mercadorias mediante caução em dinheiro.

A hipótese dos autos sequer merece, em princípio, o rigor do enquadramento legal avistado pela fiscalização, pois a
jurisprudência reconhece que a suspeita de subfaturamento na declaração de importação não enseja perdimento, senão que, apenas, a
pena de multa sobre a diferença do imposto devido:
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RESP 1.218.798, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe de 01/10/2015: “TRIBUTÁRIO. DIREITO ADUANEIRO.
DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO DO VALOR DA MERCADORIA. PENA DE
PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 108, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO DECRETO-LEI Nº 37/66. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE DA NORMA. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. CONSIDERAÇÃO. 1. A falsidade ideológica
consistente no subfaturamento do valor da mercadoria na declaração de importação dá ensejo à
aplicação da multa prevista no art. 105, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37/66, que equivale a 100%
do valor do bem, e não à pena de perdimento do art. 105, VI, daquele mesmo diploma legal. 2.
Interpretação harmônica com o art. 112, IV, do CTN, bem como com os princípios da especialidade da
norma, da razoabilidade e da proporcionalidade. Precedentes. 3. Recurso especial da Fazenda Nacional a
que se nega provimento.”

Assim sendo, a jurisprudência prescreve que, sendo menos grave a infração, porque sujeita à multa e não à pena de
perdimento, a liberação caucionada da importação não pode ser negada, recaindo sobre a garantia pecuniária a satisfação do interesse
aduaneiro, em caso de confirmação da infração imputada.

A propósito decidiu, inclusive, esta Turma:

 

AI 0020510-87.2015.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. ELIANA MARCELO, DJe de 11/12/2015: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANÇA. LIMINAR. DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS RETIDAS. DEPÓSITO JUDICIAL.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se atualmente consolidada a jurisprudência no sentido de que a
suspeita de subfaturamento na declaração de importação não permite a aplicação da pena de
perdimento, mas apenas de multa sobre a diferença do imposto devido, admitindo a liberação da
mercadoria mediante prestação de caução. 2. Não sendo o caso de aplicação de pena de perdimento, para
fins de invocação da IN 1.169/2011 - que não prevê hipótese expressa de liberação da mercadoria retida
durante o procedimento de controle aduaneiro mediante prestação de garantia idônea -, o deferimento da
medida encontra previsão em diversos dispositivos legais e regulamentares aplicáveis ao caso, conforme,
inclusive, admitido pela própria autoridade impetrada. 3. Agravo de instrumento provido para autorizar a
liberação das mercadorias referentes à DI 15/0999631-3, mediante depósito em dinheiro de valor a ser
arbitrado pela autoridade administrativa, nos termos da jurisprudência e legislação supracitadas.”

 

Assim, possível a liberação das mercadorias referentes à DI 16/1159925-5, mediante depósito em dinheiro de valor a ser
arbitrado pela autoridade administrativa, nos termos da jurisprudência e legislação supracitadas.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados. 

É como voto.

E M E N T A

 

DIREITO ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE.
IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. ARTIGO 68 DA MP 2.158-35/2001. DECLARAÇÃO A MENOR DE
VALOR ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA. MULTA. PREVISÃO.
DESEMBARAÇO MEDIANTE CAUÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1 . Busca a agravante a liberação, mediante caução pecuniária, de mercadorias importadas, retidas em decorrência da
instauração de procedimento especial de controle pela autoridade alfandegária, sendo o indeferimento da liminar motivado na
vedação do artigo 7°, §2°, da Lei 12.016/2009 (“Não será concedida medida liminar que tenha por objeto [...] a entrega
de mercadorias e bens provenientes do exterior [...]”).
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2. Todavia, não se trata de liberação nos termos vedados pela disposição legal, mas de discussão sobre o direito de entrega de
importação, mediante caução em dinheiro, em hipótese, conforme esclarecido em informações, de procedimento especial de
controle instaurado por constatação de indícios de declaração a menor de valores das mercadorias, a ensejar possível aplicação
de pena de perdimento.

3 . Em discussão, pois, não a liberação incondicionada, vedada pela lei, em termos que, inclusive, são questionados pela
jurisprudência, mas caucionada, valendo lembrar, a propósito, que a solução preconizada, tem tratamento próprio, a teor do
artigo 68 da MP 2.158-35 que, no mesmo passo em que prevê a retenção até a conclusão do procedimento para apuração da
infração punível com pena de perdimento, autoriza a entrega ao importador, antes do término da fiscalização, mediante adoção
de cautela fiscal, conforme previsto em ato normativo da Receita Federal.

4. Mesmo na hipótese de infração grave, sancionada com a pena de perdimento, é possível ao importador a liberação das
mercadorias mediante caução em dinheiro. Precedentes.

5 . A hipótese dos autos sequer merece, em princípio, o rigor do enquadramento legal avistado pela fiscalização, pois a
jurisprudência reconhece que a suspeita de subfaturamento na declaração de importação não enseja perdimento, senão que,
apenas, a pena de multa sobre a diferença do imposto devido. Assim sendo, a jurisprudência prescreve que, sendo menos grave
a infração, porque sujeita à multa e não à pena de perdimento, a liberação caucionada da importação não pode ser negada,
recaindo sobre a garantia pecuniária a satisfação do interesse aduaneiro, em caso de confirmação da infração imputada.

6. Assim, possível a liberação das mercadorias referentes à DI 16/1159925-5, mediante depósito em dinheiro de valor a ser
arbitrado pela autoridade administrativa, nos termos da jurisprudência e legislação supracitadas.

7. Agravo de instrumento provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007204-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: TASK DE REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para modificar decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu 
o pedido de liminar requerida para assegurar o direito líquido e certo da Agravante de não se submeter à exigência da inclusão 
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

A decisão agravada indeferiu a liminar por entender que “revela-se temerário, na sede precária e provisória da medida 
liminar, determinar a suspensão da exigibilidade de qualquer tributo, pois no entender desse Juízo deve prevalecer a presunção 
de constitucionalidade das leis e normas que instituem e regulamentam os tributos, pelo menos até que o feito esteja apto para 
a prolação de sentença”.

Alega a agravante que o ICMS não compõe o conceito de faturamento e que a questão já foi decidida pela Suprema 
Corte.

Pugna pelo efeito ativo para determinar que a autoridade originariamente impetrada, nos termos e para os fins do art. 
151, IV do CTN, se abstenha de exigir a inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS relativos aos períodos de 
competência de maio/2017 e seguintes, com a suspensão da exigibilidade das diferenças apuradas.
             É o relatório.
             Decido.

Questiona-se a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da inclusão do 
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1, Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, 
RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 
12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 
2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU 
DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, 
TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS", e a 
Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o 
entendimento supra sumulado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, 
o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. 
COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de 
faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)
Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao 

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas 
operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o 
ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da impossibilidade de 
inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal tal como requerida.
Oficie-se o Juízo de origem.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Após, conclusos.

 

   

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda. em face de decisão que rejeitou exceção de executividade, para mantê-la no polo
passivo de execução fiscal, como devedora solidária dos tributos de Cajamar Artefatos de Papel
Ltda.

 

Sustenta que o acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da
legitimidade passiva da pessoa jurídica, seja porque teve por objeto simples pedido de
redirecionamento, sem o contraditório, seja porque novas provas indicam o funcionamento da
devedora principal, em contraposição ao julgamento do recurso.

 

Argumenta também que inexiste grupo econômico entre as sociedades. Alega que as sedes são
diversas e o quadro diretivo em comum cessou há muito tempo.

 

O agravo foi processado sem exame de efeito ativo.

 

 

A União apresentou contraminuta. 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002282-42.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: DAMAPEL INDUSTRIA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PAPEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

Primeiramente, o acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da
legitimidade passiva de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., porquanto teve
por objeto simples pedido de redirecionamento, sem o contraditório do responsável tributário. A
exceção de executividade representa a primeira oportunidade de defesa da nova parte.

 

A sujeição passiva tributária, porém, não pode ser negada.
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O fundamento não corresponde à formação de grupo econômico, que, no âmbito das relações
tributárias, reclama interesse comum no fato gerador das obrigações (artigo 124, II, do CTN), sem
que seja suficiente a semelhança do quadro diretivo.

 

Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. somente foi constituída em 01/1999,
muito depois do surgimento das contribuições à Seguridade Social de Cajamar Artefatos de Papel
Ltda. (1993 e 1994), o que compromete a participação nas vendas dos bens e dos serviços que
geraram as receitas tributadas.

 

A responsabilidade decorre, na verdade, do vínculo entre um dos sócios da devedora principal –
Marcelo Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico – e a pessoa jurídica.

 

Após a constatação de dissolução irregular de Cajamar Artefatos de Papel Ltda., o Juízo de Origem
deferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores. Apesar de Marcelo Antônio
Nacarato Bonaccorso de Domenico ter agravado da decisão, o Tribunal negou seguimento ao
recurso, tornando preclusa a questão.

 

Com o reconhecimento da sujeição passiva, o oficial de justiça iniciou os atos de expropriação
patrimonial, que fracassaram, contudo. Quando compareceu ao domicílio do responsável tributário,
verificou que ele se assimila à própria sede de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda., de cuja administração participa expressamente.

 

A identidade entre a residência pessoal e o estabelecimento comercial da sociedade revela
intercâmbio de bens, confusão patrimonial, que autoriza a desconsideração inversa da
personalidade jurídica (artigo 50 do CC e artigo 135 do CTN), ou seja, a cessação da autonomia da
organização empresarial, para que ela responda pelas obrigações pessoais do administrador,
inclusive as oriundas de dívida alheia.

 

De qualquer modo, pode-se dizer que os itens da empresa encontrados no domicílio de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico provenham da própria devedora principal (Cajamar
Artefatos de Papel Ltda.), cuja dissolução presume a apropriação dos bens pelo sócio, com
destinação pessoal ou corporativa.

 

Esse dado, aliado à similaridade de atividade econômica entre as duas pessoas jurídicas, constitui
elemento de sucessão de fundo de comércio, justificando a responsabilização direta de Damapel
Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. (artigo 133 do CTN).

  

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

  

 

 
 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. EXTENSÃO PARA
SOCIEDADE CONTROLADA. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. ELEMENTOS DE SUCESSÃO DE FUNDO DE COMÉRCIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. O acórdão proferido no AI n° 0030025-54.2012.4.03.0000 não vincula a análise da legitimidade
passiva de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda., porquanto teve por objeto
simples pedido de redirecionamento, sem o contraditório do responsável tributário. A exceção de
executividade representa a primeira oportunidade de defesa da nova parte.

II. A sujeição passiva tributária, porém, não pode ser negada.

III. O fundamento não corresponde à formação de grupo econômico, que, no âmbito das relações
tributárias, reclama interesse comum no fato gerador das obrigações (artigo 124, II, do CTN), sem
que seja suficiente a semelhança do quadro diretivo.

IV. Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. somente foi constituída em
01/1999, muito depois do surgimento das contribuições à Seguridade Social de Cajamar Artefatos
de Papel Ltda. (1993 e 1994), o que compromete a participação nas vendas dos bens e dos serviços
que geraram as receitas tributadas.

V. A responsabilidade decorre, na verdade, do vínculo entre um dos sócios da devedora principal –
Marcelo Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico – e a pessoa jurídica.

VI. Após a constatação de dissolução irregular de Cajamar Artefatos de Papel Ltda., o Juízo de
Origem deferiu o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores. Apesar de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico ter agravado da decisão, o Tribunal negou seguimento
ao recurso, tornando preclusa a questão.

VII. Com o reconhecimento da sujeição passiva, o oficial de justiça iniciou os atos de expropriação
patrimonial, que fracassaram, contudo. Quando compareceu ao domicílio do responsável tributário,
verificou que ele se assimila à própria sede de Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de
Papéis Ltda., de cuja administração participa expressamente.

VIII. A identidade entre a residência pessoal e o estabelecimento comercial da sociedade revela
intercâmbio de bens, confusão patrimonial, que autoriza a desconsideração inversa da
personalidade jurídica (artigo 50 do CC e artigo 135 do CTN), ou seja, a cessação da autonomia da
organização empresarial, para que ela responda pelas obrigações pessoais do administrador,
inclusive as oriundas de dívida alheia.

IX. De qualquer modo, pode-se dizer que os itens da empresa encontrados no domicílio de Marcelo
Antônio Nacarato Bonaccorso de Domenico provenham da própria devedora principal (Cajamar
Artefatos de Papel Ltda.), cuja dissolução presume a apropriação dos bens pelo sócio, com
destinação pessoal ou corporativa.

X. Esse dado, aliado à similaridade de atividade econômica entre as duas pessoas jurídicas,
constitui elemento de sucessão de fundo de comércio, justificando a responsabilização direta de
Damapel Indústria, Comércio e Distribuição de Papéis Ltda. (artigo 133 do CTN).

XI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002703-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CARLOS MUTA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: EVER GREEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA - SP258491
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D  E  C  I  S  Ã O
 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar, em mandado de segurança, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS.

DECIDO.

Conforme cópia anexada aos autos, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente
recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se.

 

   

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50592/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005564-22.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP082101 MARIA EMILIA TRIGO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00055642220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006057-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.006057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : ARFRAN AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA
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ADVOGADO : SP147526 GISELE CATARINO DE SOUSA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00031763920164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de feito adiado, intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo se dará na sessão de 21 de junho de 2017, a partir das
10:00 horas.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037533-46.1996.4.03.6100/SP

1996.61.00.037533-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA e outros(as)

: TV ALIANCA PAULISTA LTDA
: TV SAO JOSE DE RIO PRETO LTDA
: INFOGLOBO COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP025600 ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro(a)
No. ORIG. : 00375334619964036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017690-65.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.017690-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MARIA EUGENIA CARRETERO
ADVOGADO : SP172712 CINTHYA MACEDO PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP
ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00176906520144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de feito adiado, intimem-se as partes de que o julgamento do mesmo se dará na sessão de 21 de junho de 2017, a partir das
10:00 horas.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016265-08.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016265-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VOTORANTIM METAIS LTDA
ADVOGADO : SP235647 PRISCILA AUGUSTA DOS RAMOS CUNHA PONTES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00162650820114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002408-26.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.002408-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FRANCISCO DE OLIVEIRA PRADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00024082620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041523-80.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.041523-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro(a)
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DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-36.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.000855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : OLIVEIRA BAPTISTA AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP177611 MARCELO BIAZON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019271-91.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.019271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : BANCO SOFISA S/A
ADVOGADO : SP296836 LUIS FELIPE MENEZES DE BRUIN e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : LATICINIOS UMUARAMA LTDA
No. ORIG. : 00192719120094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017637-89.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP123643 VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO e outro(a)
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APELADO(A) : SERVIS SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP207227 MARCOS PESSANHA DO AMARAL GURGEL e outros(as)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00176378920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022269-61.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP123643 VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
PARTE RÉ : SERVIS SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP207227 MARCOS PESSANHA DO AMARAL GURGEL e outros(as)
No. ORIG. : 00222696120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031267-73.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.031267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DECIO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR e outros(as)

: MARIA APPARECIDA DE BARROS SANTOS
: MARCIA REGINA SANTOS GONCALVES
: ELCIO GONCALVES CORREA
: ILZE CARLIN DE OLIVEIRA SANTOS
: VERA LUCIA SANTOS GOMES
: JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP085673 DECIO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : DECIO DE OLIVEIRA SANTOS
PARTE RÉ : PORTUGAL S/A VIDROS E METAIS PARA ILUMINACAO
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ADVOGADO : SP085673 DECIO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00312677320054036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-03.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.007854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : MARIA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP132415 GUIOMAR FREIRE DO NASCIMENTO e outro(a)

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013672-74.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.013672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A e outros(as)

: ASSOCIACAO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING
: PIONEIRA EDUCACIONAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)
APELADO(A) : ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO DE COTIA
ADVOGADO : SP112274 CARLOS RIOJI TOMINAGA e outro(a)
APELADO(A) : ASSOCIACAO SANTA MARCELINA
ADVOGADO : SP222616 PRISCILA TRUGILLO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : ESCOLA JOAO XXIII S/C LTDA
ADVOGADO : SP067229 MARCIA PEREIRA MARRA e outro(a)
APELADO(A) : FACULDADE BRASILIA DE SAO PAULO LTDA
ADVOGADO : SP149260B NACIR SALES e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO
ADVOGADO : SP112733 WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO
APELADO(A) : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP152192 CRISTIANE REGINA VOLTARELLI e outro(a)
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APELADO(A) : INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
ADVOGADO : SP188628 TATIANA ORMANJI DINIZ BASSETTO e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO
ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00136727420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-66.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.006033-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GRANEL QUIMICA LTDA
ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008423-11.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.008423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL
PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)
APELANTE : TEL E COM S/A
ADVOGADO : SP283215 MARIA FERNANDA ASSEF MINATTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00084231120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014345-09.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.014345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO
ADVOGADO : SP138012 ROSELIS DIAS PEREIRA FRANCISCON e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP106713 LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00143450920054036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005920-77.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005920-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)
APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)
APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)
APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00059207720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001841-64.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.001841-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : BOLA BRANCA LOCACOES SS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP047401 JOAO SIMAO NETO e outro(a)
PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018416420074036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011632-22.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A
ADVOGADO : SP208425 MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00116322220094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000282-61.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.000282-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : VIGOR ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002826120144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.
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São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031000-85.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.031000-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA
ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro(a)
No. ORIG. : 00310008520074036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016875-45.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : RICARDO MANUEL CASTRO
APELADO(A) : SOUTH AFRICAN AIRWAYS SAA
ADVOGADO : SP223693 EDUARDO AUGUSTO PEREIRA FLEMMING
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : SP220000 ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE
No. ORIG. : 00038612120118260224 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009511-64.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.009511-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : DANIEL DE SOUZA FERREIRA
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ADVOGADO : MS012801 PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00095116420084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014944-69.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.014944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00149446920104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010269-96.2006.4.03.6102/SP

2006.61.02.010269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/
ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI e outros(as)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002944-81.2008.4.03.6108/SP
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2008.61.08.002944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SUPERMERCADO PERUCEL LTDA
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00029448120084036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023547-34.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.023547-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SILVIO ODAIR PORTIOLLI
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00235473420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005056-05.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005056-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00050560520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006637-58.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ITAMAR LUIZ LENTO DE ARUJO
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066375820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001861-50.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.001861-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO CHERUBINI e outro(a)

: ROGERIO CAPOBIANCO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP220971 LEONARDO CEDARO e outro(a)
No. ORIG. : 00018615020054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-68.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002746-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP234123 MARCELO GODOY DA CUNHA MAGALHÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUCEDIDO(A) : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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APELADO(A) : NEUSA MARIA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP163220 CRISTIANO ISAO BABA e outro(a)
No. ORIG. : 00027466820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-49.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.011489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA SONIA BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : SP137452B PAULO COSTA CIABOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00114894920084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100265-57.1997.4.03.6182/SP

1997.61.82.100265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A
ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 11002655719974036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-87.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001225-5/MS
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : BANCO VOLKSWAGEN S/A
ADVOGADO : MS007295 ANDREA TAPIA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00012258720144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-57.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.000528-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PAULO SERGIO PIRES
ADVOGADO : SP157790 LAVINIA RUAS BATISTA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00005285720104036113 2 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-05.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.001923-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : WALDEMAR DONEGA
ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP081821 THELMA CRISTINA A DO V SA MOREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00019230520064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
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Desembargador Federal Relator

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-85.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.005161-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)
APELADO(A) : JOAO BATISTA RODELA
ADVOGADO : SP108304 NELSON SENNES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00051618520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000016-03.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.000016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : VANESSA DE SOUZA MARTINS DE AQUINO
ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS e outro(a)
CODINOME : VANESSA DE SOUZA MARTINS
APELANTE : MATHEUS HENRIQUE MARTINS DE AQUINO incapaz

: CLAUDIA FERNANDA MARTINS DE AQUINO incapaz
ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS e outro(a)
REPRESENTANTE : VANESSA DE SOUZA MARTINS DE AQUINO
ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000160320074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044126-82.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.044126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ARQUILIX COLETA DE LIXO INDL/ LTDA
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ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ENG ILHA CONST E TERRAPLANAGEM LTDA -ME
No. ORIG. : 00441268220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026665-92.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.026665-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK
SUCEDIDO(A) : CIA SIDERURGICA BELGO MINEIRA e outro(a)

: BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A
APELANTE : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
ADVOGADO : SP025777 OLENIO FRANCISCO SACCONI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.02381-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007659-64.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007659-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FUNDACAO CESGRANRIO
ADVOGADO : RJ097822 ROBERTO HUGO DA COSTA LINS FILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP
ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI
APELADO(A) : RAFAELLA COSTA RODRIGUEZ incapaz
ADVOGADO : SP170321 LUCIA HELENA DE LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : YARA HELENA SILVA COSTA RODRIGUEZ e outro(a)

: SILVIO RODRIGUES
No. ORIG. : 00076596420064036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022073-78.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.022073-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO : SP206762A ONIVALDO FREITAS JÚNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGANTE : SALUSSE MARANGONI LEITE PARENTE JABUR E PERILLIER ADVOGADOS
ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
No. ORIG. : 00220737820074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027171-72.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.027171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : GENCO QUIMICA INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP060484 SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro(a)
No. ORIG. : 00271717220024036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o julgamento dos embargos de declaração opostos no presente feito, se dará na sessão de 21 de junho de
2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-75.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SODEXO DO BRASIL COML/ LTDA
ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00087017520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006313-81.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.006313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : BRASIL WARRANT ADMINISTRACAO DE BENS E EMPRESAS LTDA e outros(as)

: E JOHNSTON REPRESENTACAO E PARTICIPACOES S/A
: CAMINHO EDITORIAL LTDA
: CAMBUHY COML/ REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA
: PRJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
: IMOPAR PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP026854 ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010735-96.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.010735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO
ADVOGADO : SP032381 MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
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NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013778-98.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.013778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : AUTO POSTO CEZAR E FILHO LTDA
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP256625B RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP069065 ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00137789820074036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019489-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO APARECIDO LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUILHERME SANGALI DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA
REPRESENTANTE : JULIANE ALVES SANGALI
No. ORIG. : 00016289820138260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013089-55.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.013089-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP182194 HUMBERTO MARQUES DE JESUS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DA FONSECA
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ADVOGADO : SP174523 EVERSON HIROMU HASEGAWA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00130895520024036126 20 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019311-68.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : MARFRIG ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00193116820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022996-94.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO CORREA BAZANI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : BANCO BMC S/A
ADVOGADO : SP207407 LIA DAMO DEDECCA
No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr BARIRI/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-62.2009.4.03.6100/SP
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2009.61.00.007717-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : FIVEBROS COM/ DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro(a)
No. ORIG. : 00077176220094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50613/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014984-85.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : TEMPO FACTORING LTDA
ADVOGADO : SP132649 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
INTERESSADO(A) : LATICINIOS UMUARAMA LTDA
ADVOGADO : SP097953 ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00149848520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tratando-se de processo adiado do Juiz Federal Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento se dará na sessão de 21 de junho
de 2017.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002435-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: F O X COMERCIO DE APARAS LTDA, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO CERAVOLO LAGUNA - SP182696
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar
requerida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à inclusão do ICMS e do ISS, na base de cálculo
do PIS e da COFINS, em relação às prestações vincendas, abstendo-se a autoridade impetrada da prática de qualquer ato relativo à
cobrança das exações em comento.

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que não há pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação da tutela.

Argumenta que, embora não se desconheça o julgamento pelo c. Supremo Tribunal Federal de causa semelhante, é certo que este
julgamento não tratou de eventual modulação dos efeitos da decisão

Afirma que não restou demonstrado o periculum in mora, visto que a ora agravada não provou, em momento algum, que o pagamento
das citadas contribuições colocaria em risco sua sustentabilidade financeira.

Declara que a medida ora insurgida é extremamente danosa aos cofres públicos, uma vez que deixaria de arrecadar e caso não prospere a
ação seria assaz custoso à administração, pois teria de cobrar os créditos de sociedades empresárias que talvez nem mais existam.

Registra que o caso em análise deve ser apreciado com muita cautela, haja vista que a decisão que isenta somente certa sociedades
empresárias de determinados tributos acarreta efeitos nefastos em âmbito macroeconômico.

Explica que isso acontece em razão de isenções desta estirpe favorecer somente certos tipos de contribuintes em detrimentos de outros
que não conseguiram a mesma benesse e que, no caso concreto, a agravada não arcaria com o tributo atacado o que prejudica a
concorrência com outros comerciantes do município e região, uma vez que os não beneficiados arcariam com uma carga tributária maior,
permitindo que possa imprimir um preço menor a seus produtos  o que atenta contra a livre concorrência.

Defende a constitucionalidade e a legalidade da inclusão do ICMS/ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Assevera que o grave erro da impetrante, ora agravada, é desconsiderar que o legislador ordinário, escudado pela normatização
constitucional, estabeleceu como base de cálculo da COFINS a receita bruta e não a receita líquida ou algo que ficasse no meio do
caminho entre esses dois conceitos.

Esclarece que no conceito de receita bruta não está somente a receita líquida, isto é a renda, mas todos os custos que compõem o valor
da operação que gerou a receita contabilizada por um dado contribuinte.

Pondera que pouco importa qual a natureza do custo que compôs o valor da mercadoria vendida ou do serviço prestado e que todos os
custos comporão esse valor, e esse valor é justamente aquele que deve ser considerado como a base de cálculo da COFINS e do PIS,
porquanto a mesma foi definida pelo legislador como sendo a receita bruta.

Aduz que o fato do ICMS ser destacado na própria operação não o desnatura da condição de custo repassado no preço da mercadoria
ou do serviço.

Expõe que no julgamento do RE 212.209/RS (apreciado em 23/06/1999), o plenário se posicionou quase à unanimidade, vencido apenas
o Ministro Marco Aurélio, no sentido de que não há nenhuma inconstitucionalidade no fato do valor de um determinado tributo fazer parte
da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro.

Registra que tudo o que foi dito acerca do ICMS também vale para o ISS, uma vez que está a se analisar a extensão do conceito de
faturamento para fins de tributação da COFINS e do PIS e que, por tal razão, ao negar o afastamento do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS automaticamente se rejeita a exclusão do ISS.

Consigna que a regência atual da COFINS e do PIS nada tem de inconstitucional e é absolutamente compatível com o regramento da
Constituição Federal, principalmente após a EC nº 20/98.

Ao final, atesta que recentemente o e. STJ ao analisar a matéria decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público Federal, por entender que o presente feito não debate direitos de incapazes, individuais
indisponíveis ou interesses difusos e coletivos e de que a União Federal está devidamente representada, não manifestou seu
posicionamento e protestou pelo prosseguimento do feito.

 

DECIDO.
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Quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade, anoto que sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira
dos julgados pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos REsp 1.144.469/PR e 1.330.737/SP, no sentido
favorável à inclusão das parcelas relativas ao ICMS / ISS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, acolho o pedido postulado pela impetrante na direção de reconhecer a não inclusão do ICMS - e, por extensão, do
ISS -, nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, nos exatos termos da tese firmada no tema nº 69, constante na ata do julgamento,
verbis:

 

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral,
deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins '.
Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017."

 

Observo, outrossim, em que pese ainda não ter sido lavrado o acórdão da referida decisão, a matéria em tela, consoante os termos acima
transcritos, já foi fixada na mencionada tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017, suprindo, desta
forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

 

Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS , face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo
aplicado neste C. Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção, conforme recentíssimos arestos que ora colho, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS / COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF.
PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o
tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento
do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso
repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS .

IV - Embargos infringentes providos."

(Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017;
destacou-se)

 

A ata do referido julgamento restou assim concluída, verbis:
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"JULGADO EMBARGOS INFRINGENTES (DECISÃO: 'A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES PARA QUE PREVALEÇA O VOTO VENCIDO NO SENTIDO DA NÃO INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DOS PIS / COFINS,
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR). VOTARAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS
MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA,
JOHONSOMDI SALVO E NELTON DOS SANTOS. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA.') (RELATOR
P/ACORDÃO: DES.FED. ANTONIO CEDENHO) (EM 02/05/2017)"

 

Em igual compasso, a E. Terceira Turma desta C. Corte, verbis:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ISS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS / COFINS.

1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de
cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS.

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014.

3. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j.
15/03/2017, dotado de repercussão geral.

4. Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ISS e ICMS .

5. Agravo de instrumento provido."

(AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.)

 

No mesmo diapasão, o Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
04/04/2017, D.E. 19/04/2017.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 
 

São Paulo, 29 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000027-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: AUTOCOM COMPONENTES AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DJALMA DOS ANGELOS RODRIGUES - SP257345
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATÉ, PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM
TAUBATÉ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     323/1161



Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTOCOM COMPONENTES AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.  contra
decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era o recolhimento do PIS e da COFINS sem a incidência em sua
base de cálculo do valor do ICMS, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como a abstenção da
autoridade impetrada de exigir o tributo.

Em suas razões recursais, sustenta que a incidência do valor relativo ao ICMS decorrente de suas operações, uma vez que o referido
tributo não compõe o conceito faturamento da empresa e que sua incidência, portanto, caracteriza manifesta exação inconstitucional e
ilegal.

Afirma que restou demonstrado no bojo da ação mandamental que, pela égide da Lei nº 9.718/98 e pela legislação atualmente em vigor,
quais sejam, Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, a base de cálculo para a apuração desses tributos é o faturamento auferido pelos
contribuintes, assim entendido como o total das suas receitas auferidas.

Argumenta que o conceito de faturamento e receita bruta para fins de dimensão de base tributável pelas contribuições do PIS e da
COFINS já foi perfeitamente delineado pelo STF e, mesmo após a edição da Emenda 20/98, restou esclarecido que estas contribuições
não podem ser auferidas sobre qualquer ingresso realizado pelo contribuinte, mas somente sobre efetivas entradas que representem
ingressos de direitos, no patrimônio das empresas, em caráter definitivo e incondicional.

Assevera que restou claro na exordial que os valores recolhidos por ela a título de ICMS não devem ser incluídos na base de cálculo das
contribuições em tela, uma vez que tais valores não compõem as receitas por ela auferidas, não apenas por conta do entendimento fixado
no plenário do STF, como também pela ofensa ao disposto no artigo 195, I, b, da Constituição Federal e ao artigo 110, do CTN.

Declara que, contrariamente ao que restou decidido pelo juízo singular, demonstrou claramente o preenchimento dos requisitos para a
concessão da medida pleiteada, haja vista que não há dúvidas sobre os prejuízos que estará submetida sem o provimento ora requerido,
da mesma forma que é inegável a existência da um direito líquido e certo da ser tutelado, do que decorre a necessidade de reforma da r.
decisão, o que se dará com o provimento do presente recurso.

No mérito defende, em apertada síntese, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público Federal, levando em conta que o impetrante é pessoa jurídica, devidamente representado por
profissional habilitado em juízo e acolhendo o entendimento esposado pelo CNMP, manifestou pela desnecessidade de intervenção
ministerial no presente feito.

É o relatório.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, não há acolher a tese da União Federal na direção de reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do
PIS e da COFINS, nos exatos termos da tese firmada no tema nº 69, constante na ata do julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral,
deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins'.
Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017."

Observo, outrossim, em que pese ainda não ter sido lavrado o acórdão da referida decisão, a matéria em tela, consoante os termos acima
transcritos, já foi fixada na mencionada tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017, suprindo, desta
forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso V, alínea "b", do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para deferir o pedido quanto
à suspensão da exigibilidade do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.
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Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002170-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: FAST PRINT & SYSTEM LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420, PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO - SP200045
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FAST PRINT & SYSTEM LTDA. contra decisão que, ação de rito ordinário,
indeferiu a antecipação da tutela cujo objeto era o reconhecimento do direito de não incluir o valor do ISSQN na base de cálculo do PIS
e da COFINS, bem como à compensação administrativa dos valores por ela recolhidos a maior.

Em suas razões recursais, a agravante alega que busca a suspensão da incidência ao ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS,
tendo em vista não representar referido imposto faturamento ou receita por ela obtida, bem o direito de compensar os créditos havidos
em favor dela, decorrentes da diferença apurada entre as exações pagas e as devidas, contraprestações vincendas do mesmo tributo.

Declara que restou comprovada a inconstitucionalidade e a ilegalidade da inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS,
suscitando os dispositivos constitucionais e legais violados, como também doutrina e jurisprudência específica sobre a matéria em debate,
inclusive o julgado do próprio c. STF ao apreciar o RE nº 240.758-2/MG e recentemente o RE nº 571.706/PR.

Atesta que a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS (faturamento ou receita) jamais poderá englobar receita ou
faturamento de terceiros, sob pena de desvirtuar a estrutura fenomênica da exação.

Assim, declara que não representando o ISSQN materialidade do PIS e da COFINS, não poderá formar a base de cálculo destas
contribuições.

Aduz que os sujeitos passivos do PIS e da COFINS, como ela, têm direito de não considerar como receitas próprias valores que apenas
circulam pelos seus livros fiscais, sem representar, contudo, acréscimos patrimoniais, como, no caso, o ISSQN recolhido.

Argumenta que a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS dos contribuintes que recolhem o mencionado imposto
cria desigualdade em relação aos contribuintes que não o incluem referido imposto em suas faturas e, consequentemente, possuem base
de cálculo distinta para as mesmas contribuições.

Assim, conclui que qualquer tipo de discriminação em relação à atividade econômica desenvolvida, ao regime de apuração do ICMS no
que diz respeito à incidência e composição da base de cálculo da COFINS, encontra-se dissonante com o texto constitucional.

Atesta que a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS afronta ao princípio da capacidade contributiva.

Pondera que o sujeito passivo do PIS e da COFINS não tem capacidade contributiva sobre receitas auferidas pelos Municípios (no caso
do ISSQN) e, portanto, sua carga tributária limita-se aos valores que serão
destinados ao seu ativo por conta da venda de serviços.

Assim, afirma que se o ISSQN consiste em despesa do sujeito passivo do PIS e da COFINS e receita do erário municipal e é injurídico
tentar englobá-lo na hipótese de incidência destas exações, constitucionalmente prevista.

Demais disso, declara que a inclusão do ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS ofende aos artigos 156, III e 150, IV, ambos
da CF.

Com contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.
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De início, observo que não assiste razão à agravante quanto ao pedido de compensação, em razão do teor da Súmula 212 do STJ e do
disposto no artigo 170-A do CTN, os quais declaram que a compensação tributária somente é possível após o trânsito em julgado da
sentença, portanto, é vedada em sede de tutela antecipada.

Nesse sentido, já declarou o e. STJ acerca da impossibilidade do deferimento de pedido de compensação em sede de antecipação de
tutela, consoante julgados que guardam as seguintes ementas:

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - TUTELA ANTECIPADA - CREDITAMENTO - APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN - PROPOSITURA DA AÇÃO
ORDINÁRIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 104, DE 10.1.2001 - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS -
MATÉRIA FÁTICA - REANÁLISE - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - MATÉRIA DE FUNDO - CREDITAMENTO DE IPI REFERENTE A MATÉRIA
PRIMA E INSUMOS ISENTOS OU NÃO-TRIBUTADOS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STF E DO STJ - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. Aplica-se o art. 170-A do Código Tributário Nacional ao presente caso, pois a ação ordinária foi proposta após a vigência da Lei Complementar n.
104, de 10.1.2001 (propositura da ação em ordinária em 21.8.2001.

2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem está fundamentado em aspecto fático, ao afirmar que 'não se encontrando os valores envolvidos - crédito
e débito - devidamente apurados e acertados na via administrativa ou judicial, ou seja, inexistindo o requisito de certeza e liquidez dos créditos,
incabível tutela antecipada para se buscar a compensação , vez que tal instituto não comporta, em seu procedimento, produção de prova' fls. 260.
Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que não cabe reanalisar os fundamentos de fato, que embasaram a negativa
de tutela antecipada. 'Ademais, a natureza precária e provisória do juízo de mérito desenvolvido no âmbito da concessão da medida antecipatória
desqualifica, assim, o requisito constitucional do esgotamento das instâncias ordinárias, indispensável ao cabimento dos recursos excepcionais.
Precedentes.' (...) AgRg na MC 15.085/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 6.8.2009, DJe 31.8.2009.

4. Inexiste violação de direito do contribuinte em compensar créditos inexistentes, conforme a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e
também a do Superior Tribunal de Justiça, que entendem ser "incabível o crédito de crédito presumido do IPI, na hipótese de entrada, no
estabelecimento industrial, de insumos e matérias-primas não-tributados e sujeitos à alíquota zero". Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Precedentes: REsp 906.277/CE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15.12.2008; REsp 982.489/CE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJe
4.6.2008; REsp 663482/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 7.2.2008 p. 294. Agravo regimental improvido."

(STJ, AARESP 200401080465, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 19.11.2009)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUTORIZAÇÃO POR MEDIDA LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 212 DESTA
CORTE SUPERIOR. 1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que '[a] compensação de créditos tributários não pode
ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória' (Súmula n. 212 ). Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido."

(STJ, SP 200800365596, 2ª Turma, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:16/02/2009)

 

Quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade, anoto que sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira
dos julgados pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, nos REsp 1.144.469/PR e 1.330.737/SP, no sentido
favorável à inclusão das parcelas relativas ao ICMS / ISS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, acolho o pedido postulado pela impetrante na direção de reconhecer a não inclusão do ICMS - e, por extensão, do
ISS -, nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, nos exatos termos da tese firmada no tema nº 69, constante na ata do julgamento,
verbis:

 "Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral,
deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: 'O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins '.
Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017."

 Observo, outrossim, em que pese ainda não ter sido lavrado o acórdão da referida decisão, a matéria em tela, consoante os termos
acima transcritos, já foi fixada na mencionada tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017, suprindo,
desta forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele
versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)
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§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

 Cumpre anotar, ainda, que referido entendimento incidente ao recolhimento do ISS , face à novel decisão da Excelsa Corte, vem sendo
aplicado neste C. Tribunal, inclusive pela E. Segunda Seção, conforme recentíssimos arestos que ora colho, verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS / COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO STF.
PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões sobre o
tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento
do RE 574.706.

II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de recurso
repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS .

IV - Embargos infringentes providos."

(Emb. Infringentes 2014.61.00.001887-9/SP, Relator Desembargador Federal ANTÔNIO CEDENHO, Segunda Seção, j. 02/05/2017; D.E. 15/05/2017;
destacou-se)

 

A ata do referido julgamento restou assim concluída, verbis:

 "JULGADO EMBARGOS INFRINGENTES (DECISÃO: 'A SEGUNDA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES PARA QUE PREVALEÇA O VOTO VENCIDO NO SENTIDO DA NÃO INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DOS PIS / COFINS,
NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO CEDENHO (RELATOR). VOTARAM OS DESEMBARGADORES FEDERAIS
MÔNICA NOBRE, MARCELO SARAIVA, DIVA MALERBI, ANDRÉ NABARRETE, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA,
JOHONSOMDI SALVO E NELTON DOS SANTOS. AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, A DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA.') (RELATOR
P/ACORDÃO: DES.FED. ANTONIO CEDENHO) (EM 02/05/2017)"

 

Em igual compasso, a E. Terceira Turma desta C. Corte, verbis:

 "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ISS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS /
COFINS.  

1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de
cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 

2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE
16/12/2014.

3. Tal posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j.
15/03/2017, dotado de repercussão geral.

4. Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ISS e ICMS .

5. Agravo de instrumento provido."

(AI 2017.03.00.000035-6/SP, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, j. 05/04/2017, D.E. 24/04/2017; v.u.)

 

No mesmo diapasão, o Ag. Interno 2009.61.00.007561-2/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, decisão de
04/04/2017, D.E. 19/04/2017.

Ante o exposto, firme no artigo 932, incisos IV e V, alíneas "b", do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente
para deferir o pedido quanto à suspensão da exigibilidade do ISS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 São Paulo, 29 de maio de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007431-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: BORGATO CAMINHOES S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de antecipação dos
efeitos da tutela recursal.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Após, voltem conclusos.

 

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003944-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MB OSTEOS COM E IMP DE MATERIAL MEDICO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIGIA REGINI DA SILVEIRA - SP174328
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MB OSTEOS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO LTDA. contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava suspender a exigibilidade dos
créditos cobrados na Intimação nº 2563 (ref. Processo administrativo nº 10803.720042/2012-11 e processo de cobrança nº 16151-
720.054/2017-58).

Alega a agravante, em síntese, que os débitos não foram validamente constituídos na decisão final administrativa. Narra que sua
sujeição passiva em relação ao crédito tributário foi mantida por força da prolação conjunta de voto ordinário e voto de qualidade da
Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Sessão do CARF. Defende que o voto de qualidade no âmbito do CARF viola o
devido processo legal, a estrila legalidade e a tipicidade em matéria tributária. Sustenta que, no CARF o voto de qualidade não é imparcial
uma vez que a prerrogativa da duplicação do voto sempre recai sobre representantes da Fazenda. Aduz que, na hipótese, houve claras
dúvidas no colegiado do CARF acerca da ocorrência do fato tributável e da sujeição passiva da agravante, sendo que três conselheiros
votaram por afastar a exigência e três pela manutenção.
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É o relatório.

Decido.

Consoante informação de doc n. 558389 dos autos eletrônicos, foi proferida sentença nos autos originários (Mandado de
Segurança) nº 5001798-26.2017.4.03.6100.

Desse modo, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu
inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido os seguintes arestos: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUPERVENIENTE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Discussão sobre a consequência jurídica do reajuste espontâneo do benefício previdenciário efetivado.

2. A prestação jurisdicional deve se dar de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou do acórdão.

3. Este Superior Tribunal, reiteradamente, tem decidido que, para o reconhecimento da existência de interesse
processual, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial.

4. Configura-se, na hipótese, a perda superveniente de interesse processual, pois os autores não tinham mais
necessidade de prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendiam quando a propuseram.

5. Não houve reconhecimento da procedência do pedido feito pelos autores (art. 269, II, do CPC), razão pela qual a
extinção do processo deverá ocorrer sem resolução do mérito.

6. Aquele que deu causa à propositura de ação frustrada responde pelos consectários da sucumbência, inclusive
honorários advocatícios.

7. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1183061/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 30/08/2013) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PRODUÇÃO DE PROVAS. SUPERVENIENTE
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. 1. Não se vislumbra violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma
motivada para a solução da lide, declinando, ainda que sucintamente, os fundamentos jurídicos que embasaram sua decisão;
sendo certa a desnecessidade de que rebata um a um os argumentos do recorrente. 2. Verifica-se a existência de dois critérios
para solucionar o impasse relativo à ocorrência de esvaziamento do conteúdo do recurso de agravo de instrumento em virtude
da superveniência da sentença de mérito, quais sejam: a) o da cognição, segundo o qual o conhecimento exauriente da sentença
absorve a cognição sumária da interlocutória, havendo perda do objeto do agravo; e b) o da hierarquia, que pressupõe a
prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então o julgamento do agravo se impõe. 3. Contudo, o juízo
acerca do destino a ser dado ao agravo após a prolatação da sentença não pode ser feito a partir de uma visão simplista e
categórica, ou seja, a solução da controvérsia não pode ser engendrada a partir da escolha isolada de um dos referidos critérios,
fazendo-se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que pode ter a
decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode apresentar prejudicialidade em
relação ao exame do mérito. 4. A pedra angular que põe termo à questão é a averiguação da realidade fática e do momento
processual em que se encontra o feito, devendo-se sempre perquirir se remanesce interesse e utilidade no julgamento do
recurso, o que, em princípio, transcende o fato de ser ou não, a questão nele discutida, pressuposto lógico da decisão de
mérito. 5. No caso, conquanto a questão da produção de provas seja antecedente lógico da solução do mérito da lide, é certo
que, pelas peculiaridades da situação fática e processual dos autos, não se revela nenhuma utilidade nem justo interesse no
julgamento do agravo de instrumento, que perdeu, assim, o seu objeto. 6. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 201102019404, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/12/2014 ..DTPB:.)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE INTERESSE NO
JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou
nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     329/1161



(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

Assim, tendo em vista que a sentença proferida no (Mandado de Segurança) nº 5001798-26.2017.4.03.6100 absorveu o
pedido do presente agravo de instrumento, e considerando-se que tal pronunciamento de cognição exauriente desafia o recurso de
apelação, eventuais impugnações deverão ser aduzidas na via própria.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932,
III, do Novo Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de junho de 2017.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005688-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
IMPETRANTE: BAUDUCCO & CIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA - SP15422
IMPETRADO: VICE-PRESIDENTE DO TRF3
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

 D E S P A C H O

Tendo em vista a informação de doc. n. 628528 e a ausência de petição inicial para o presente feito, intime-se o impetrante para que junte aos autos a petição
inicial no prazo de 5 dias, nos termos do art. 932, parágrafo único, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intime-se.

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002135-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ARZUL SHOPPING DA CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI - SP123479
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 
Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para que se manifeste nos
termos e para os efeitos do art. 1.019, II.
 
Publique-se. Intime-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     330/1161



 

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007042-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CLAREAR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para regularizar o pagamento das custas na agência bancária da Caixa Econômica Federal, fazendo
constar como unidade favorecida o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com o respectivo código da unidade de gestão, a teor
da Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de 26/02/2016, c/c o artigo 1007, § 4º, do
CPC, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002446-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: PAULA STROPA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS - SP237497
AGRAVADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II.

 

 

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003911-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
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AGRAVANTE: VIRTU'S REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II.

 

 

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003917-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA - ME, PAULA STROPA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista que o presente recurso foi interposto sem pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para que se manifeste nos
termos e para os efeitos do art. 1.019, II.

 

 

  

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5007793-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
RECORRENTE: DECOLTA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Advogados do(a) RECORRENTE: THAISA PERA TEIXEIRA - SP306157, MARIA JULIANA DE ANDRADE - SP155525, RENATO GIOVANINI FILHO -
SP168870, PEDRO HENRIQUE QUITETE BARRETO - SP344323
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RECORRIDO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
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Cuida-se de pedido de efeito suspensivo à apelação interposta por DECOLTA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA da r. sentença de improcedência proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0008698-
66.2015.403.6105 objetivando a concessão de efeito suspensivo à apelação.

Alega a apelante que ajuizou embargos à execução fiscal para não ser compelida ao pagamento de crédito
correspondente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e à CSLL (contribuição social sobre o lucro líquido), supostamente devidos
sobre o produto da venda de bem imóvel, no ano base de 2007 (ganho de capital).

Sustenta que o crédito tributário se baseia em equívoco no preenchimento da DIPJ (2008), que deixou de fazer
constar a informação de que, na forma de seu contrato social, o objeto social da apelante inclui a atividade imobiliária, razão pela qual faz
jus à apuração diferenciada do IRPJ e CSLL incidentes sobre o produto da venda de imóveis, nos termos do artigo 15, §4º, c/c artigo 20
da Lei nº 9.249/95 e do artigo 30 da Lei nº 8.981/95.

Considerando que a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal começa a produzir efeitos
imediatamente após a sua publicação, por força do disposto no art. 1.012, §1º, III, do Código de Processo Civil, requer a concessão de
efeito suspensivo, ante o risco de ser dado prosseguimento à execução fiscal, com a liquidação dos bens penhorados.

D E C I D O.

O recurso de apelação já foi interposto e aguarda ser encaminhando a esta Corte, conforme se extrai dos
documentos aqui juntados, de modo que a requerente se vale da regra contida no artigo 1.012, §4º, do novo Código de Processo Civil1.

O art. 1.012 do CPC, dispõe:

"Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo .
§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua
publicação a sentença que:
I - homologa divisão ou demarcação de terras;
II - condena a pagar alimentos;
III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;
IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;
V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;
VI - decreta a interdição.
§ 2º Nos casos do §1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada
a sentença.
§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por
requerimento dirigido ao:
I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator
designado para seu exame prevento para julgá-la;
II - relator, se já distribuída a apelação .
§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar
a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano
grave ou de difícil reparação."

 

Assim, cabe apenas verificar na hipótese concreta, a possibilidade, ou não, de recebimento do recurso de apelação
no duplo efeito.

Na espécie, não concorrem os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado, expressos nos
artigos 995 e 1.012, §4º, ambos do Código de Processo Civil. Com efeito, nos termos do artigo 1.012, § 1º, inciso III, do referido
diploma legal, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou
julgar improcedentes os embargos do executado.

Isto porque, a atividade principal da autora é o comércio, importação, exportação e representação de produtos
usinados e equipamentos eletrônicos, suas partes, peças e componentes. (id 666103 p.19), sendo a atividade voltada à transação com
imóveis, secundária.

Aliás, como bem ressaltou a i. magistrada, não há provas de que, à época da alienação do imóvel em questão, as
atividades imobiliárias se encontravam inseridas no âmbito dos objetivos sociais da apelante, sobretudo porque a alegação da mesma é
calcada em alteração contratual.

Via de consequência, dos documentos colacionados a este pedido, entendo inaplicável o disposto no §4º do artigo
15 da Lei nº 9.249/95, que estabelece:
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“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual
de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do
Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos
descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de
20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

...

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita financeira da pessoa
jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária,
construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos para a
revenda, quando decorrente da comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes
previstos em contrato. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)”

Por outro lado, a mera possibilidade de serem praticados atos expropriatórios no curso do feito – decorrência
ordinária em demandas dessa natureza - não é suficiente para a configuração do periculum in mora, devendo o receio de lesão ao direito
ser evidente, concreto.

Nesse sentido, já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça que “(...)a mera prossecução do executivo fiscal não
preenche o suporte fático atinente ao dano contido no artigo 739-A do CPC, sendo necessário, para tanto, a demonstração de
risco concreto, ausente na hipótese em questão.” (AgRg na MC 15843 / SC Ministro LUIZ FUX DJe 20/10/2009)

Eventual prejuízo que a executada venha a sofrer poderá ser reposto no futuro, caso sagre-se vencedora nos
embargos.

Nesse contexto, a apelação interposta pela embargante contra a improcedência dos embargos deve ser recebida
apenas com efeito devolutivo prosseguindo a execução, como definitiva, nos termos do disposto no artigo 1.012, §1º, inciso III, do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

Comunique-se o d. Juízo a quo.

 

 

   

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001175-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - ajs - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MAURO KORAICHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA - SP163549

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.
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São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003295-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO SIMAO TRAD - SP172414
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: RIO BRAVO INVESTIMENTOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., RIO BRAVO INVESTIMENTOS
LTDA, FUNDAMENTAL INVESTIMENTOS LTDA., RIO BRAVO ADVISORY LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a
liminar para assegurar que as impetrantes recolham o PIS e a COFINS sem a inclusão do ISS em suas bases de cálculo,
suspendendo-se a exigibilidade da referida parcela.

Intimada a parte agravada para oferecer contraminuta, esta informou que na primeira instância foi proferida sentença concessória
(ID 621748).

 

Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 São Paulo, 6 de junho de 2017. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004188-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CLEVER BRINDES PROMOCIONAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BRINGEL VIDAL - SP142362

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu o pedido
de tutela provisória de urgência, para reconhecer o direito da parte-autora de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS, até decisão final (ID 533658).

Em suas razões recursais, a agravante sustenta que inexiste a urgência necessária para que a ora agravada venha a ter atendido seu pleito
em sede de tutela provisória de urgência.
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No mérito, registra que a v. decisão do Pretório Excelso no RE 574.706, além de encontrar-se pendente de publicação e não ser possível
inferir com segurança toda a sua extensão e alcance, será ainda objeto de nova apreciação quanto à modulação de seus efeitos, a ser
oportunamente postulada pela Fazenda Nacional, tendo em vista as graves consequências que podem advir da sua aplicação com eficácia
ex tunc para as finanças públicas.

Aduz que a aludida decisão do c. STF foi prolatada em contexto no qual não havia sido editada a Lei 12973/2014, que didaticamente
esclareceu a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição, reforçando-a, e que, todavia, ao fazê-lo, inaugurou uma situação
nova, não refletida no julgamento do RE 240.785.

Consigna que a base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS está definida em lei, que, em momento algum determinou a
exclusão do valor do ICMS desta grandeza, afastando a tese defendida pelo contribuinte, sobretudo agora após a edição da Lei
12.973/14, que didaticamente explicitou referida inclusão.

Defende que o ICMS compõe o valor da atividade que gera receita ao contribuinte, não havendo como se dissocia-lo dos ingressos
havidos a título de faturamento.

Argumenta que a se entender que o ICMS, como tributo indireto, deveria ser excluído da base de cálculo do tributo, estar-se-ia
aproximando a hipótese de incidência das contribuições (faturamento) ao conceito de receita líquida, o que não foi pretendido pelo
Constituinte.

Ao final, declara que se inconstitucional fosse a incidência da COFINS e do PIS sobre o valor do ICMS embutido no preço das
mercadorias e serviços, também seria inconstitucional, com muito mais razão, a incidência do ICMS sobre o próprio ICMS. Assim,
pondera que sendo o faturamento conjunto continente do preço de cada produto alienado, não há como o ICMS servir de base imponível
para o próprio ICMS e não o servir para a COFINS ou PIS/PASEP.

Atesta que o e. STF já pacificou há muito tempo sua jurisprudência no sentido de que é legítima a técnica de tributação do ICMS “por
dentro” (RE 212.209/RS).

Com contraminuta.

É o relatório.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.

Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, não há acolher a tese da União Federal na direção de reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do
PIS e da COFINS, nos exatos termos da tese firmada no tema nº 69, constante na ata do julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69
da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: 'O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins'. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017."

Observo, outrossim, em que pese ainda não ter sido lavrado o acórdão da referida decisão, a matéria em tela, consoante os termos acima
transcritos, já foi fixada na mencionada tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017, suprindo, desta
forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão
constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002968-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDREA MASCITTO - SP234594, RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar
requerida para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS (ID 494233).

Em suas razões recursais, sustenta que o e. STJ já pacificou seu entendimento sobre a matéria tratada nos autos, decidindo pela legalidade
da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Aduz que o fundamento constitucional da COFINS e do PIS tem sede no art. 195, inciso I da Constituição da República, na redação
anterior à EC 20/98.

Anota que o Pretório Excelso considerou constitucional essa base de cálculo, ao julgar a ADC 01/DF.

Assevera que não pode ser desconsiderado que o legislador ordinário estabeleceu como base de cálculo da COFINS e do PIS a receita
bruta e não a receita líquida ou algo que ficasse no meio do caminho entre esses dois conceitos.

Explica que no conceito de receita bruta não está somente a receita líquida, isto é a renda, mas todos os custos que compõem o valor da
operação que gerou a receita contabilizada por um dado contribuinte.

Argumenta que pouco importa qual a natureza do custo que compôs o valor da mercadoria vendida ou do serviço prestado e que todos
os custos comporão esse valor, e esse valor é justamente aquele que deve ser considerado como a base de cálculo da COFINS e do
PIS, porquanto a mesma foi definida pelo legislador como sendo a receita bruta.

Registra que o fato do ICMS ser destacado na própria operação não o desnatura da condição de custo repassado no preço da
mercadoria ou do serviço.

Expõe que no julgamento do RE 212.209/RS (apreciado em 23/06/1999), o plenário se posicionou quase à unanimidade, vencido apenas
o Ministro Marco Aurélio, no sentido de que não há nenhuma inconstitucionalidade no fato do valor de um determinado tributo fazer parte
da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro.

Conclui que o valor do ICMS como custo que é na formação do preço da mercadoria ou do serviço deve compor o cálculo da receita
bruta, base de cálculo da COFINS e do PIS; o fato do ICMS ser recolhido aos cofres públicos estaduais não desnatura a sua condição
de custo
componente do preço da mercadoria ou do serviço, visto que os demais custos também não são, em regra, destinados ao contribuinte,
mas sim a terceiros; não há nenhuma relevância jurídica no fato do ICMS ser destinado aos cofres públicos estaduais enquanto grande
parte dos demais custos é destinado a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; outros tributos que também compõem os custos da
mercadoria ou do serviço são destinados a pessoas jurídicas de direito público, e nem por isso deixam de ser considerados custos e
deixam de ser contabilizadas no valor da receita bruta; no julgamento do RE 212.209/MG o STF definiu que um tributo pode fazer parte
da base de cálculo do mesmo tributo ou de outro tributo, eis que se trata de custo que compõe o valor da mercadoria ou da prestação do
serviço, motivo pelo qual o provimento do presente recurso implicará a mudança de entendimento inclusive quanto à inclusão do ICMS na
base de cálculo do próprio ICMS.

Com contraminuta.

O d. representante do Ministério Público opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Sobre a matéria ora posta a exame, vinha decidindo, esta Relatoria, na esteira do julgado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recurso repetitivo, no REsp 1.144.469/PR, no sentido favorável à inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases de cálculo do PIS e
da COFINS.
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Todavia, face ao recentíssimo julgamento realizado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no RE 574.706/PR, também em sede de
repercussão geral, não há acolher a tese da União Federal na direção de reconhecer a não inclusão do ICMS nas bases de cálculo do
PIS e da COFINS, nos exatos termos da tese firmada no tema nº 69, constante na ata do julgamento, verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69
da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: 'O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da Cofins'. Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes.
Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017."

Observo, outrossim, em que pese ainda não ter sido lavrado o acórdão da referida decisão, a matéria em tela, consoante os termos acima
transcritos, já foi fixada na mencionada tese nº 69, Ata nº 6, de 15/03/2017, publicada no DJE nº 53, de 17/03/2017, suprindo, desta
forma, o aguardado aresto, seguindo a exata dicção do artigo 1.035, § 11, do atual Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão
constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

(...)

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como
acórdão."

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50596/2017

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003048-49.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO
PACIENTE : CELSO OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP320182 LUCAS DE FRANCISCO LONGUE DEL CAMPO
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP
No. ORIG. : 00036920220168260372 2 Vr MONTE MOR/SP

DESPACHO
Cumpram os impetrantes o despacho de fl. 76/76v., esclarecendo se subsiste interesse no julgamento do presente habeas corpus,
informando a atual situação do paciente. Na hipótese de remanescer interesse, indiquem a autoridade impetrada.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Int.
São Paulo, 07 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006767-62.2013.4.03.6181/SP
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2013.61.81.006767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : DILTON FERREIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP186492 MARISOL PAZ GARCIA MIRKAI
APELANTE : JORRY LEONILDO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP335941 FRANCISCO JEAN PESSOA COUTINHO

: SP234733 MANOEL ALVES COUTINHO JUNIOR
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : EDMILSON MAZZONI (desmembramento)
No. ORIG. : 00067676220134036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 677/679: Jorry Leonildo Ferreira de Oliveira, pelo Ilustre advogado Dr. Francisco Jean Pessoa Coutinho, requer "seja o julgamento
do processo supra resigando para a próxima sessão presencial a ser realizada no dia 04/09/2017".
Decido.
Patrocínio de mais de um advogado. Indeferimento. Possibilidade. Na hipótese de a defesa patrocinada por mais de um advogado
requerer o adiamento do julgamento , entende-se possível o indeferimento do pedido. Precedentes do STJ (HC n. 39.758, Rel. Min.
Gilson Dipp, j. 19.04.05 e HC n. 21.828, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.02).
Do caso dos autos. O Ilustre advogado Dr. Francisco Jean Pessoa Coutinho, em nome do corréu Jorry Leonildo Ferreira de Oliveira,
em petição protocolada em 31.05.17, afirma que o julgamento da presente apelação criminal foi inicialmente designado para 28.06.17,
sessão a ser realizada em ambiente exclusivamente eletrônico. Por pretender realizar sustentação oral, tempestivamente, manifestou
interesse no julgamento presencial pelo sítio deste TRF da 3ª Região, a se realizar em 07.08.17. No entanto, aduz que para a mesma data
e horário já tem audiência marcada e, por essa razão, requer a redesignação do julgamento para 04.09.17 (fl. 677).
As justificativas ora apresentadas pelo Ilustre patrono não se mostram razoáveis.
Convém destacar que há nestes autos outro advogado que poderia sustentar oralmente (fl. 336) e que vem atuando regularmente nos
presentes autos (fls. 382/385 e 617/624).
Importante consignar, ainda, a existência de corréu.
Por fim, cabe registrar que a prestação jurisdicional não se submete aos interesses particulares nem o julgamento subordina-se à
conveniência das partes ou de seus procuradores.
Ante o exposto, considerando a intenção de sustentação oral externada pela defesa, a impossibilitar o julgamento no ambiente eletrônico
anteriormente pautado para 28.06.17, aguarde-se o julgamento presencial desde já designado para 07.08.17, às 14h.
Intimem-se as partes.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003241-64.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003241-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO

: EMERSON RODRIGO FARIA
PACIENTE : FAUSTINO SENA RODRIGUES
ADVOGADO : SP143517 ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00114230320164036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandro Aparecido Herminio e Emerson Rodrigo Faria, em favor
de FAUSTINO SENA RODRIGUES, contra ato imputado ao Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.
Requerem os impetrantes, em síntese, a concessão da liminar para que seja imediatamente suspenso o trâmite da ação penal originária ou,
alternativamente, seja a denúncia anulada. No mérito, pleiteiam a concessão da ordem, confirmando-se a liminar deferida.
Em que pese a farta documentação juntada aos autos, os impetrantes não instruíram o feito com cópias de eventual denúncia e decisão
acerca de seu recebimento.
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Intimem-se os impetrantes para que promovam a juntada, no prazo de 05 dias, dos respectivos documentos comprobatórios, sob pena de
indeferimento do writ.
P.I.C.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003210-44.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : CAIO FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS
PACIENTE : WILLIAN DIAS DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: BRUNO MARCOS DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP359808 CAIO FRANCISCO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00007047420174036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Caio Francisco Ramos dos Santos, em favor de WILLIAN DIAS
DOS SANTOS e BRUNO MARCOS DOS SANTOS para que seja aplicado o princípio da insignificância com o reconhecimento da
atipicidade material da conduta dos pacientes e consequente trancamento do inquérito e/ou ação penal se já intentada e, caso não
acolhido o primeiro pedido, requer seja revogada a prisão preventiva decretada pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá/SP.
O impetrante alega, em síntese, que:
a) os pacientes foram presos por fatos ocorridos no dia 20/05/2017, pela suposta prática do delito previsto no artigo 289, § 1º, do
Código Penal;
b) apesar de formalmente típica, a conduta dos pacientes não chega a alcançar a tipicidade material em razão da pequena monta das notas
falsas apreendidas (R$ 1.000,00), devendo se reconhecer, em razão do princípio da insignificância, a atipicidade da conduta dos
pacientes.
c) a prisão preventiva, além de desproporcional à gravidade do crime, carece de fundamentação idônea por ser genérica e baseada em
conjecturas;
c) a confissão espontânea é circunstância que atenua a pena, não podendo figurar como agravamento em desfavor dos pacientes para
mantê-los presos.
d) ainda que condenados, os pacientes cumpririam a pena em liberdade, vez que são primários, possuem bons antecedentes.
Foram juntados documentos (fls. 10/17).
É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
A impetração não demonstrou de plano a existência de justa causa a reclamar o trancamento da ação penal.
Só é admissível, na via estreita do habeas corpus, o trancamento da ação penal se evidente a inocência do acusado, a atipicidade da
conduta ou a extinção da punibilidade.
Sustenta o impetrante que o suposto crime praticado pelos pacientes não produziu resultado juridicamente relevante, impondo-se o
reconhecimento da insignificância penal da conduta, o que leva ao reconhecimento de sua atipicidade.
Para a incidência do princípio da insignificância são necessários a mínima ofensividade da conduta do agente, nenhuma periculosidade
social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.
Contudo, o delito imputado aos pacientes não se compatibiliza com a aplicação do princípio da insignificância, segundo iterativa
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que o bem jurídico tutelado pelo artigo 289 do Código Penal é a fé pública,
insuscetível de ser mensurada pelo valor e pela quantidade de cédulas falsas apreendidas. (cf. STJ, AGRESP 1.459.167; TRF3, ACR
65.897, ACR 64.574).
Ao contrário das alegações do impetrante, a decisão da autoridade coatora que converteu a prisão em flagrante em preventiva dos
pacientes está satisfatoriamente fundamentada nos requisitos dos arts. 312 e 313, parágrafo único, do Código de Processo Penal,
expondo elementos específicos do caso que justificam a segregação cautelar (fls. 10/13).
Há indícios suficientes da materialidade e da autoria delitivas. Consta dos autos que os pacientes foram presos em 20/05/2017, flagrados
pelos policiais da Delegacia de Polícia Civil do Município de Bananal/SP, portando R$ 2.000,00 (dois mil reais) em cédulas falsas de R$
100,00, todas com a mesma numeração de série, na Praça Alambari, na cidade de Arapeí/SP, após o paciente Willian ter passado uma
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nota falsa de R$ 100,00 no Posto Serra da Bocaina de Bananal para abastecer sua moto. O referido paciente durante a abordagem dos
policiais teria confessado ter adquirido R$ 1.000,00 em cédulas falsas de R$ 100,00 pelo valor de R$ 300,00 em São Paulo, no bairro
do Brás/SP. O paciente Bruno, por sua vez, portava R$ 900,00 em notas falsas.
Considerando que as cédulas falsas foram adquiridas pelo paciente Willian na cidade de São Paulo, no bairro do Brás, de pessoa que o
paciente não quis declinar o nome em seu interrogatório, necessária investigação para apurar se os pacientes integram organização
criminosa voltada para a prática de delitos do gênero.
Convém ressaltar que a confissão do paciente quanto ao crime cometido corrobora apenas para a confirmação da autoria e materialidade
delitivas, não se configurando um plus no agravamento como alegado. A confissão será considerada atenuante apenas por ocasião da
dosimetria da pena, caso os pacientes sejam condenados na ação penal.
Em relação à alegação de que o paciente exerce atividade lícita e possui residência fixa, as quais não foram comprovadas nestes autos,
não é o caso de concessão de liberdade provisória, vez que o preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, na
revogação da prisão preventiva, se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Assim, presentes os requisitos para decretação da prisão preventiva, as medidas cautelares do art. 319 do Código de Processo Penal não
se mostram adequadas.
Verificados os requisitos da necessidade e da adequação, a manutenção da prisão preventiva é medida que se impõe (artigo 282, caput,
inciso II, c. c. § 6º, ambos do Código de Processo Penal).
Observe-se, ainda, que a pena máxima prevista para o crime previsto pelo art. 289, § 1º, do Código Penal, é de 12 (doze) anos, o que
autoriza a segregação cautelar dos pacientes, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003215-66.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

: RICARDO RODRIGUES
: ROBERTA FRADE PALMEIRA JACCOUD
: DANIEL VIEIRA DE SOUSA

PACIENTE : ODILON FLORO DE OLIVEIRA FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP184596 ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013342420174036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Antonio Carlos dos Santos, Ricardo Rodrigues, Roberta Frade
Palmeira Jaccoud e Daniel Vieira de Sousa em favor de ODILON FLORO DE OLIVEIRA FILHO, contra ato imputado ao Juízo
Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP, para que seja revogada a prisão preventiva decretada contra o paciente.
Segundo consta da inicial e dos documentos que a acompanham, em 24/05/2017 o paciente foi preso em flagrante comercializando de
forma irregular 47 maços de cigarros vindos do Paraguai, sem a devida documentação, além de portar pequena porção de erva
esverdeada aparentando ser maconha, tendo sido indiciado pelos crimes dos artigos 334-A, do Código Penal e 28 da Lei 11.343/06.
A prisão em flagrante foi convertida em preventiva.
Os impetrantes alegam, em síntese, que:
a) os antecedentes criminais do paciente não podem ser sopesados em seu desfavor em respeito ao Princípio da Inocência, vez que,
apesar de condenado, não há trânsito em julgado da decisão.
b) o paciente é tecnicamente primário, possui residência fixa, ocupação lícita, constituiu família e é pai de seis filhos, não havendo risco de
fuga;
c) não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, além do delito que lhe é imputado não envolver violência
ou grave ameaça;
d) o crime de contrabando é afiançável e mesmo que venha a ser condenado ao final, será aplicado o regime aberto;
e) deve ser deferida medida liminar para revogar a prisão preventiva decretada contra o paciente e, se for o caso, sua substituição por
medidas cautelares diversas da prisão nos termos em que previstos pelo artigo 319 do Código de Processo Penal. No mérito requer a
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concessão da ordem.
Foram juntados aos autos documentos (fls. 19/47).
É o relatório.
DECIDO.
Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.
A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.
É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.
Consta dos autos, em síntese, que no dia 24/05/2017, em operação deflagrada pelo DEINTER-01 visando o combate à criminalidade,
alguns policiais receberam informações de que nos arredores do Mercado Municipal de Taubaté indivíduos estariam realizando venda
ilegal de cigarros. Ao chegarem ao local com a viatura, observaram algumas barracas comercializando cigarros, sendo que o paciente,
vendedor ambulante de uma das barracas, evadiu-se do local, mas foi contido alguns metros à frente pelos policiais. Em revista pessoal foi
encontrado com o paciente pequena quantidade de maconha e em sua barraca havia cerca de 47 maços de cigarros, vindos do Paraguai,
sem a devida documentação de importação. Em razão disso o paciente foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos previstos
nos arts. 334-A do Código Penal e 28, da Lei 11.343/06. Em barraca próxima à do paciente, pertencente ao seu filho, foi apreendida
também grande quantidade de cigarros.
Em audiência de custódia o Ministério Público Federal opinou pela conversão da prisão em flagrante do paciente em prisão preventiva
para garantia da ordem pública, considerando os antecedentes criminais em nome do acusado que registram uma grande variedade de
crimes como receptação, homicídio, ameaça, porte de arma e tráfico de drogas, considerando, principalmente, que o acusado foi
condenado em primeira e segunda instâncias pelo crime de homicídio qualificado.
A decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva está assim fundamentada, conforme transcrevo:
"(...) O indiciado, embora não ostente como asseverou a defesa nenhuma condenação transitada em julgado, tem diversas
passagens policiais por crimes que variam de receptação, tráfico de drogas, porte ilegal de arma, ameaça e homicídio, sendo que
neste último já foi condenado a 12 anos de prisão, confirmada em segundo grau, tudo indicando que encontra-se na iminência de
ter contra si expedido mandado de prisão, uma vez que o habeas corpus obtido no STJ lhe assegurou o direito de aguardar em
liberdade o esgotamento das vias recursais ordinárias. Tais circunstâncias indicam, como asseverou o MPF, que indica-se a
necessidade de custódia cautelar para a garantia da ordem pública, uma vez que o indiciado, não obstante a sua situação
processual, foi surpreendido em flagrante de outro crime. Por outro lado, embora a quantidade de cigarros apreendidos se revele
de pequena monta, como também bem notado pelo MPF, a referência à outra apreensão, cuja investigação merece ser
processada em conjunto, pela evidente conexão ou até mesmo por se tratar de outras circunstâncias do mesmo crime. Pelo
exposto, converto a prisão em flagrante em preventiva."

É de se considerar suficientemente fundamentada a decisão da autoridade coatora.
Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da
existência do crime e indício suficiente de autoria.
A prova da existência do crime foi comprovada pela decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, havendo indícios da
autoria e materialidade delitivas, já que o paciente foi encontrado irregularmente comercializando cigarros importados sem a devida
documentação e na posse de pequena quantidade de maconha, considerada para uso próprio.
Vale destacar que no momento da prisão em flagrante, o paciente tentou evadir-se do local, mas foi impedido pela polícia.
Além disso, em outra barraca, ao lado da barraca do paciente, pertencente ao seu filho, foi apreendida uma grande quantidade de
cigarros, fato este que será analisado em conjunto com estes autos pela evidente conexão ou até mesmo por se tratar de outras
circunstâncias do mesmo crime, como bem salientou a autoridade coatora em sua decisão, vez que o filho mais velho do paciente possui
apenas 16 (dezesseis) anos.
Tendo em vista, ainda, que o paciente possui diversas passagens pela polícia por crimes variados, como receptação, tráfico de drogas,
porte ilegal de arma, ameaça e até homicídio, conclui-se que o indiciado aparenta fazer do ilícito meio de vida, denotando personalidade
desviada dos valores morais da sociedade, não merecendo a revogação da custódia por força de acautelamento da ordem pública.
Ademais, dos documentos acostados aos autos não restou comprovado que o paciente possui residência fixa, já que o comprovante de
residência juntado à fl. 39 está em nome de terceiro estranho aos autos. Não comprovada, ainda a ocupação lícita como vendedor
ambulante, pois em razão dessa condição foi preso comercializando irregularmente produtos contrabandeados. Afirma, ainda, ser pai de
seis filhos, tendo apresentado apenas certidão de nascimento de duas crianças.
E mesmo que assim não fosse, a circunstância de o paciente eventualmente preencher os requisitos subjetivos (como residência fixa,
ocupação lícita ou ser tecnicamente primário) não lhe assegura necessariamente o direito à liberdade provisória quando restarem presentes
os pressupostos da prisão preventiva.
Por fim, a pena máxima prevista para o crime do art. 334-A, do CP é de 5 (cinco) anos, circunstância que autoriza a segregação cautelar
do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.
A manutenção da custódia cautelar do paciente atende, assim, aos requisitos dos artigos 312 e 313, ambos do Código de Processo
Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal, conforme satisfatoriamente fundamentado na decisão
supramencionada.
Presentes os requisitos da prisão preventiva, as medidas cautelares diversas da prisão da Lei n. 12.403/11 revelam-se inadequadas e
insuficientes ao caso.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
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Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Int.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00006 HABEAS CORPUS Nº 0002882-17.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002882-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : JOAO PAULO DE SOUZA
PACIENTE : JOAO PAULO DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS006774 ERNANI FORTUNATI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00003811720174036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
1. Tendo em vista que foi concedida liberdade provisória ao paciente (fls. 190/192), esclareça o impetrante se subsiste interesse no
julgamento desta demanda.
2. Publique-se.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003240-79.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003240-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
IMPETRANTE : MICHELLE MARTINS ROCHA
PACIENTE : JEFFERSON ANTONIO MARTINS REIS
ADVOGADO : SP311657 MICHELLE MARTINS ROCHA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : CRISTIANO DE ARAUJO RAMOS
No. ORIG. : 00072225620154036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Michelle Martins Rocha, em favor de JEFFERSON ANTONIO
MARTINS REIS, contra ato supostamente imputado ao Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São Paulo/SP.
Aduz a impetrante que o paciente foi denunciado pelo delito previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e II, c.c. art. 14, II, do Código Penal,
tendo sido absolvido das imputações que lhe foram atribuídas, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal, pelo Juízo
Federal da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP.
Informa que, diante da interposição de recurso de apelação pelo Ministério Público Federal, este E. Tribunal Regional Federal reformou a
sentença, condenando o paciente à pena definitiva de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além de 7 (sete) dias-multa,
tendo sido fixado o regime semiaberto como regime inicial de cumprimento de pena.
Relata que o paciente permaneceu preso provisoriamente durante toda a instrução processual, tendo cumprido 1/6 da pena, razão pela
qual faria jus à progressão de regime.
Aduz que a prisão em regime mais gravoso é ilegal e extrapola os limites da razoabilidade, aduzindo, em especial, que o pedido de fixação
de regime aberto não poderia estar condicionado ao recolhimento prévio do paciente à prisão.
Diante disso, requer a concessão liminar para que seja expedida guia de execução definitiva, a fim de que o regime inicial de cumprimento
de pena seja imediatamente readequado. No mérito, requer a concessão da ordem para confirmar a liminar, tornando-a definitiva.
A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/35.
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É o breve relatório.
Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção,
conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.
É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.
O paciente foi condenado em segundo grau de jurisdição à pena de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além de 7
(sete) dias-multa, em regime semiaberto, pelo delito tipificado no art. 157, § 2º, II, do Código Penal, nos termos do art. 14, II, do mesmo
diploma legal.
O v. acórdão restou assim consignado:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DO
DELITO COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. PORTE DE ARMA DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES.
TENTATIVA. GRAU MÉDIO. REGIME.
1. A materialidade e autoria delitivas restaram comprovadas pelos seguintes documentos: Auto de Prisão em Flagrante (fls.
02/03); Boletim de Ocorrência (fls. 09/13); Auto de Exibição e Apreensão (fls. 14/15); Auto de Reconhecimento Pessoal - Positivo
(fl. 16); Auto de Reconhecimento Fotográfico - Positivo (fl. 17); Auto de Reconhecimento de objeto (fl. 18); Auto de
Reconhecimento e Termo de Deliberação, em juízo (fls. 297/298), além dos depoimentos das testemunhas e dos réus (mídia fl.
296).
2. Deve ser excluída a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I, do Código Penal, por insuficiência de
provas a respeito da existência da arma de fogo.
3. A redução de pena por força da norma contida no artigo 14, II do Código Penal, deve ser efetuada no patamar de ½ (um
meio), em simetria ao parâmetro utilizado para CRISTIANO, além do fato de que a maior parte do iter criminis já havia sido
percorrido.
4. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o semiaberto, nos termos do art. 33, § 3º, do Código
Penal, considerando que os réus praticaram conduta violenta, que infunde grande medo no círculo social, se revela altamente
lesiva e deve ser, por tal razão, tratada de maneira mais severa. Considere-se também que os reús são, respectivamente,
reincidente e portador de maus antecedentes.
5. Descabe a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, diante da reincidência e maus
antecedentes dos os réus, nos termos do art. 44, do Código Penal.
6. Recurso da defesa parcialmente provido, para afastar a causa de aumento de pena prevista no art. 157, § 2º, I e II, do Código
Penal, redundando na mesma pena definitiva de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além de 7 (sete) dias-multa,
embora encontrada por fundamentos diversos; apelo ministerial provido para condenar JEFFERSON ANTONIO MARTINS
REIS pelo delito tipificado no art. 157, § 2º, II, do Código Penal, nos termos do art. 14, II, do mesmo diploma legal, à pena de
3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, além de 7 (sete) dias-multa, em regime semiaberto.

Em linhas gerais, a impetrante sustenta ilegalidade na ordem de prisão expedida contra o paciente em decorrência de decisão
condenatória, pois faria jus ao cumprimento de pena em regime aberto.
Inicialmente, insta consignar que não tenho por configurado o alegado constrangimento ilegal.
Em sessão de 22.08.2016, a Quinta Turma deste E. Tribunal Regional Federal, à unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação
do Ministério Público Federal, para condenar o paciente ao regime semiaberto, tendo sido expedida a Guia de Execução Definitiva.
Nesse diapasão, importante ressaltar que, de acordo com o disposto no art. 105 da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), a execução
da sentença penal inicia-se com o cumprimento do mandado de prisão, cuja expedição não pode ser considerada constrangimento ilegal.
Somente após o início da execução é que será possível verificar a possibilidade de eventual progressão de regime (grifo nosso):

EXECUÇÃO PENAL (...) PEDIDO DE FIXAÇÃO DO REGIME ABERTO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PROGRESSÃO DE
REGIME. EXECUÇÃO DA PENA QUE AINDA NÃO SE INICIOU. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO PRÉVIO DO
PACIENTE À PRISÃO. AUSÊNCIA DE VAGAS NO REGIME SEMIABERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL NO WRIT.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO (...) II - O pedido de fixação do regime aberto - aos argumentos de que já faria jus à
progressão de regime; não haveria vaga no regime intermediário; e necessitaria prosseguir com atividade empresarial - não
merece ser sequer conhecido, uma vez que não foi objeto de exame pelo eg. Tribunal de origem, não havendo como esta Corte
proceder a tal análise, sob pena de indevida supressão de instância (precedentes). III - Da mesma forma, não há manifestação
do Juízo das Execuções acerca do pedido de eventual progressão de regime, até porque não houve, ainda, o início do
cumprimento da pena, constando dos autos a informação de que foi expedido mandado de prisão, até aquele momento
(7/12/2015) ainda não cumprido. IV - Não há como se pleitear benefícios que podem ser obtidos durante o cumprimento da
pena se esse sequer se iniciou. Faz-se necessário o recolhimento prévio do paciente à prisão, para que seja expedida guia de
execução definitiva e tenha início a competência do Juízo das Execuções (precedentes). V - A avaliação da tese relativa à
ausência de vagas em estabelecimento compatível com o regime semiaberto demandaria dilação probatória inviável no âmbito
do writ, de cognição sumária, não sendo possível acolher o pedido com base em mera suposição (precedentes). Habeas Corpus
não conhecido.
(STJ, HC n. 201503026850, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17.05.16)
Desse modo, nos termos do art. 105 da Lei n. 7.210/84, o recolhimento do réu à prisão é requisito para início da execução penal.
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Imprescindível, portanto, para fins de alteração de regime prisional, dar cumprimento ao mandado de prisão para que se possa iniciar a
execução da pena, cabendo ao Juízo da Execução decidir sobre eventual progressão de regime.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.
Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Ulteriormente, tornem os autos conclusos para julgamento.
P.I.C.
São Paulo, 06 de junho de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000534-37.2009.4.03.6004/MS

2009.60.04.000534-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PETER MICHEL GOTTSCHALK
ADVOGADO : MS016367 EVELYN CABRAL LEITE e outro(a)

: SP210927 JOSÉ ANTONIO FERNANDES CASTRO
No. ORIG. : 00005343720094036004 1 Vr CORUMBA/MS

DESPACHO
Tendo em vista que foram preenchidos aos requisitos de admissibilidade, admito os embargos infringentes (fls. 301/320), distribuam-se
nos termos do art. 266, § 2º, do Regimento Interno.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009952-22.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.009952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RANDAL DE SOUZA
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00099522220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela defesa de Randal de Souza contra o acórdão de fl. 209 proferido pela Quinta Turma
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por unanimidade, deu provimento ao recurso da acusação, para reformar a sentença e
condená-lo como incurso no art. 34, caput, da Lei nº 9.605/98, com imposição de pena de 10 (dez) dias-multa, no valor diário de ½
salário mínimo vigente à época do fato.
Em suas razões recursais de fl. 212, pleiteia o embargante o reconhecimento da extinção da punibilidade, em razão da suposta ocorrência
da prescrição.
Intimada a se manifestar, a Procuradoria Regional da República opinou pelo não conhecimento dos embargos de declaração e, no mérito,
pelo seu desprovimento, bem como pela declaração, de ofício, da extinção da punibilidade do recorrente, haja vista a prescrição da
pretensão punitiva (fls. 216/218).
É o relatório.
Decido.
É o caso de declaração de extinção da punibilidade, por ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado. Vejamos:
Consta dos autos que Randal de Souza foi denunciado pela prática do delito do artigo 34, caput c/c art. 15, II, "e", ambos da Lei nº
9.605/98, porque pescou em local proibido, especificamente na Estação Ecológica Tupinambás (fls. 32/33).
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A denúncia foi recebida em 17.01.2012 (fls. 35/36).
A sentença foi absolutória (fl. 173).
Em sessão realizada aos 06.02.2017, a Quinta Turma desta Corte Regional decidiu, por unanimidade, dar provimento ao recurso da
acusação, para reformar a sentença e condenar o réu como incurso no art. 34, caput, da Lei nº 9.605/98, com imposição de pena de 10
(dez) dias-multa, sendo disponibilizado o acórdão no diário eletrônico em 15.02.2017 (fl. 209).
O Ministério Público Federal tomou ciência do acórdão em 20.02.2017, sem nada requerer (fl. 210).
Estabelece o artigo 110,§1º, do Código Penal, que a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a
acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.
In casu, tendo em vista que o réu Randal de Souza foi condenado à pena de 10 (dez) dias-multa, o lapso prescricional a ser observado é
de 2 (dois) anos, consoante o disposto no artigo 114, inciso I, do Código Penal.
Ademais, como os fatos descritos na denúncia ocorreram em 07.10.2011, deve ser aplicado o art. 117 do CP com a redação
determinada pela Lei nº 11.596/2007, que prevê como marco interruptivo da prescrição, em seu inciso IV, a publicação da sentença ou
acórdão condenatórios recorríveis.
Logo, como no caso em apreço o acórdão foi condenatório, como exigido pela nova redação do dispositivo legal, haverá interrupção do
prazo prescricional.
Desta feita, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (17.01.2012) e a data da sessão de julgamento do acórdão
condenatório recorrível (06.02.2017), transcorreu prazo superior a 2 (dois) anos, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva estatal, na modalidade retroativa.
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de Randal de Souza, em razão da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento
nos artigos 107, inciso IV, 110, §1º, 114, inciso I e 117, inciso IV, todos do Código Penal e, em consequência, julgo prejudicados os
embargos de declaração de fl. 212.
Após a ocorrência do trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem.
Publique. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006679-31.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.006679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : MARILUCI JUNG
ADVOGADO : SP104973 ADRIANO SALLES VANNI e outro(a)

: SP322183 LETICIA BERTOLLI MIGUEL
APELANTE : MARCOS LUCCHESI
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

: SP246697 GUILHERME PEREIRA GONZALEZ RUIZ MARTINS
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : ANTONIO CARLOS DE MOURA

DESPACHO
Trata-se de pedido de devolução do prazo para interposição de recursos excepcionais, apresentado pela defesa da ré MARILUCI
JUNG, diante da impossibilidade de consultar os autos, requerido em secretaria, pois o presente feito encontrava-se em poder da defesa
do corréu Marcos Luchesi.
Defiro, portanto, a devolução do prazo referido, autorizando ainda a carga dos autos, pelo prazo legal.
Intime-se.
Cumpra-se.
São Paulo, 06 de junho de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00011 HABEAS CORPUS Nº 0002895-16.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002895-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : ABILIO CESAR COMERON
PACIENTE : ABILIO CESAR COMERON
ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00136999520074036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Abilio César Comeron, em nome próprio, com o objetivo de se obter a
imediata suspensão da execução penal provisória determinada pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba (SP), nos autos do
Processo n. 0013699.95.2007.403.6110 (fl. 7).
O impetrante/paciente alega, em síntese, o seguinte:
a) está sendo processado pela prática, em tese, do delito do art. 171 do Código Penal, nos autos do Processo n. 0013699-
95.2007.4.03.6110;
b) em primeira instância, foi condenado a 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, substituída a pena privativa de liberdade por 2
(duas) restritivas de direito, sendo a condenação confirmada por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento aos
recursos de apelação da defesa;
c) interpôs recurso especial, cuja apreciação, no Superior Tribunal de Justiça, não redundou a satisfação de seus pedidos;
d) interpôs recurso extraordinário;
e) neste ínterim, ante à possibilidade de execução provisória de acórdão condenatório afirmada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão
do entendimento firmado no Habeas Corpus n. 126.292, foi intimado para comparecer à audiência admonitória para dar início ao
cumprimento da pena imposta, designada para 28.03.17, no foro judicial da comarca de Buri (SP), onde reside;
f) em decisão proferida no âmbito do Recurso Extraordinário interposto, o Ministro Edson Fachin determinou a remessa dos autos ao
Tribunal de origem para adequação à sistemática da repercussão geral, sob o argumento de que o Supremo Tribunal Federal já decidiu o
mérito da questão em recurso paradigma, de forma que os demais recursos com idêntica matéria devem ser analisados pelo Tribunal de
origem;
g) diante da decisão do Ministro Edson Fachin, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem, verifica-se situação de que não
houve a decisão definitiva da matéria em segundo grau de jurisdição, de forma que não se pode exigir o cumprimento antecipado da pena;
h) o constrangimento ilegal consubstancia-se na aplicação do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus n.
126.292, "pela falta de vinculação e julgamento posterior ao acórdão condenatório e do risco de irreversão da medida" (fl. 5);
i) houve determinação do Ministro Edson Fachin no sentido da devolução dos autos ao Tribunal de origem "para adequação da
sistemática da repercussão geral, para após analisar o mérito do recurso, inclusive com pedido de nulidade, o que se acatado devolverá
os autos a fase de conhecimento" (fl. 5);
j) ao impetrante resta possibilitado o aguardo do trânsito em julgado da condenação em liberdade;
k) "se iniciar o cumprimento da pena antes do trânsito em julgado, e se a tese defensiva exposta em Recurso Extraordinário perante o
Supremo Tribunal de Justiça for acatada, a r. Sentença de primeiro grau será anulada e o impetrante teria iniciado o cumprido de uma
pena que nunca existiu" (sic, fl. 5v.);
l) tendo a sentença condenatória e o acórdão confirmatório da condenação, anteriores à decisão do Supremo Tribunal Federal, conferido
ao impetrante o direito de recorrer em liberdade, é proibido piorar sua situação, em atenção à proibição da reformatio in pejus;
m) objetiva-se evitar que o paciente cumpra pena sem o esgotamento das vias ordinárias, de forma ilegal;
n) requer-se a concessão liminar da ordem de habeas corpus para determinar a imediata suspensão da execução penal provisória
determinada pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Sorocaba (SP), nos autos do Processo n. 0013699.95.2007.403.6110, com o
sobrestamento "da execução provisória da pena em tramite perante a 01ª Vara Federal de Sorocaba, processo 0005971.85.2016, como
também os atos deprecados a Comarca de Buri/SP autos nº 0000075-13.2017.8.26.0691" (fl. 7v.), e, no mérito, a confirmação da
decisão liminar para que o impetrante possa aguardar em liberdade o trânsito em julgado do Processo n. 0013699.95.2007.403.6110
(fls. 2/7).
Foram juntados documentos aos autos (fls. 8/19).
Foi determinado que o impetrante/paciente realizasse a juntada da ata da audiência admonitória mencionada, da decisão impugnada e das
decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça no AREsp n. 593.104/SP (fls. 21/22).
Considerando que o impetrante, intimado, não esclareceu sobre a situação atual da execução provisória da pena, nem juntou a decisão
impugnada e os demais documentos necessários à instrução do presente writ (fls. 23/24), não restou configurado interesse processual a
autorizar a impetração, de modo que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do presente habeas corpus e julgo extinto o feito, reconhecida a falta de interesse processual, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, c. c. o art. 3º do Código de Processo Penal.
Intime-se o impetrante/paciente.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50598/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027393-30.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.027393-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA
ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELADO(A) : MANOEL JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)

: IVANILDES RIBEIRO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP174363 REGIANE CRISTINA FERREIRA BRAGA e outro(a)
No. ORIG. : 00273933020084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 510/523: Os autores e a corré PROTEGE PROTEÇÃO E TRANSPORTES DE VALORES S/C LTDA. peticionaram nos autos
informando a realização de acordo para quitação da obrigação imposta à requerida, no valor de R$ 126.000,00, que corresponderia a
50% do montante da condenação, devendo prosseguir o feito em face da Caixa Econômica Federal.
No entanto, da leitura da sentença verifica-se ser este o valor total da condenação.
Desta feita, manifestem-se as partes sobre o presente despacho, informando se ratificam a quitação total ou parcial da dívida.
Após, voltem os autos conclusos para apreciação.

São Paulo, 25 de maio de 2017.
MARCELLE CARVALHO
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-93.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.004713-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : ELIAS RAMOS e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP111065 RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro(a)
APELADO(A) : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e outro.
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)

DESPACHO
Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada pelos apelantes
ELISABETE APARECIDA SANTIAGO (fl. 1353), DANIEL GENÍCIO RODRIGUES, MARY FATIMA RODRIGUES (fl. 1354),
CLAUDEMIR FERRETTI, SIBILIA MARIA BARROS FERRETTI (fl. 1355) e VALTER RUBENS LIMA (f. 1357) nos termos do
artigo 998, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional.
Regularize-se a autuação, com a exclusão desses autores do pólo ativo da ação.
Após, conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033686-51.1987.4.03.6100/SP

1987.61.00.033686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro(a)
APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS FRANCISCO MATARAZZO e outro(a)
ADVOGADO : SP046382 MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO e outro(a)
APELANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO
ADVOGADO : SP046382 MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO
CODINOME : MARIA PIA MATARAZZO
APELANTE : ROBERTO CALMON DE BARROS BARRETO falecido(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS DA PARAIBA e outros(as)
: INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS DO NORDESTE S/A
: AGRO INDL/ AMALIA S/A
: S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA
: FLORESTAL MATARAZZO S/A
: INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A
: INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : SP046382 MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO
No. ORIG. : 00336865119874036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 1.203/1.239: tendo em vista a notícia de falecimento de Roberto Calmon de Barros Barreto, com supostos herdeiros indicados às fls.
1.231/1.232, dê-se vista ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES para que requeira o que de direito.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009482-64.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.009482-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : WANDERSON GOUVEA
ADVOGADO : SP060937 GERMANO CARRETONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00094826420064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela União (fls. 197/200).
Publique-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-43.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006303-0/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RES COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP218871 CLÁUDIA OLIVEIRA DEL MONTE SIANGA e outro(a)
PARTE RÉ : SAMPRESS COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA
No. ORIG. : 00063034320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 83/87: Por intermédio de petição protocolada em 03/05/2017, a advogada constituída pela embargante comunica sua renúncia aos
poderes que lhe foram outorgados e requer a exclusão de seu nome em futuras publicações.

Com a prolação do acórdão de fls. 71/81, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 30/03/2017, esgotou-se a
atividade jurisdicional desta Quinta Turma.

Transcorrido o prazo para eventuais recursos, certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado do acórdão supracitado, seguindo-se a
baixa dos autos ao Juízo de Origem, no qual a patrona da embargante poderá apresentar a comunicação de renúncia aos poderes
constituídos.

Int.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008525-62.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.008525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : ADALGIR DALESSANDRO
ADVOGADO : SP215725 CLAUDIO JOSÉ DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00085256220124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se ADALGIR DALESSANDRO acerca dos embargos de declaração de fls. 124/124-vº.

Prazo: 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504039-18.1995.4.03.6182/SP

98.03.091662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A
ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.05.04039-3 6 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) acerca dos embargos de declaração de fls. 210/218.

Prazo: 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024226-78.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.024226-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : WALDO FANG
ADVOGADO : SP023940 CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO e outro(a)

DESPACHO
Manifeste-se CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF acerca dos embargos de declaração de fls. 291/294.

Prazo: 05 dias.

Após, retornem conclusos para julgamento.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
PAULO FONTES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010858-13.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.010858-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : VICTORIA SROUGI MAHFUZ incapaz
ADVOGADO : SP133298 JOSE THEOPHILO FLEURY e outro(a)
REPRESENTANTE : NADIA MAHFUZ VEZZI
ADVOGADO : SP133298 JOSE THEOPHILO FLEURY
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO
Vistos.

Fls. 281/283: Noticia o advogado subscritor do pedido o falecimento da embargante, bem como que não mais patrocina a causa.
Sustenta, outrossim, que houve constituição de patrono do espólio em outros processos, pleiteando por fim que o novo causídico seja
intimado para providenciar a habilitação.

Neste ponto, observo que o patrono mencionado na petição em apreço não apresentou procuração oportunamente nestes autos. Em
paralelo, cumpre relatar que o peticionário noticiou o ocorrido somente em 24/04/2017, após a publicação do acórdão de fls. 279, bem
como do trânsito em julgado para a parte embargante.

Quanto ao pleito de habilitação, poderá ser deduzido pelo novo patrono em primeiro grau de jurisdição, após devidamente constituído
nos autos.

Nada a prover, portanto, pois cumprido o ofício jurisdicional nesta instância.

Certifique a Subsecretaria o eventual trânsito em julgado para a embargada. Após baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 05 de junho de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042627-58.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.042627-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FLEURY S/A
ADVOGADO : SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00426275820124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 421/435: A embargante requer apreciação de pleito de suspensão da execução fiscal apensada a estes embargos. Em caráter
alternativo, solicita sejam desapensados os autos executivos e remetidos ao Juízo originário.

Considerando que, nos termos relatados pela embargante, trata-se de pedido também formulado nos autos da ação executiva e que
aguarda apreciação em primeira instância, é de ser deferido o pleito de desapensamento.

Assim, determino o desapensamento da execução fiscal nº 0012434-60.2012.403.6182 e sua remessa à Vara de origem, esclarecendo
que cabe à embargante pleitear naquele Juízo o que entender de direito.

Após, retornem conclusos os autos destes embargos para julgamento dos embargos de declaração apresentados às fls. 414/420.

Int.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50617/2017
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000889-70.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCIANO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP243646 GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP243646 GRAZIELA CALEGARI DE SOUZA e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : ALINE RODRIGUES CASEMIRO
No. ORIG. : 00008897020124036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
A Divisão de Coordenação e Julgamento da Subsecretaria da 5ª Turma submete os presentes autos à conclusão, tendo em vista informar
"que a Pauta de Sessão Eletrônica de 28.06.2017 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
26.05.2017" e que "os pedidos requeridos no prazo de até 05 dias úteis após referida publicação são deferidos e anotados pela
Subsecretaria no sistema GEDPRO - rotina Espelho de Pauta" (fl. 248).
Compulsando os autos verifica-se que a intenção da causídica de sustentar oralmente foi externada por telefonema em 05.06.17, quando
também foi tentada a formalização por e-mail, que não se concretizou devido ao endereçamento incompleto (fls. 246/247).
Tendo em vista que a manifestação da intenção de sustentar oralmente ocorreu dentro do prazo, defiro o adiamento do julgamento para a
sessão de 07.08.17.
Intimem-se.

São Paulo, 07 de junho de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001691-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ELOI ALFREDO PIETA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO MANESCO - SP61471
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: ELOI ALFREDO PIETA
                   AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

O processo nº 5001691-46.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000568-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: JOSE LEONARDO DE ANDRADE TERCEIRO INTERESSADO: ROSANGELA ROCHA VIANA

Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoDetalhadoStr}

': Error reading 'processoPartePoloAtivoDetalhadoStr' on type br.com.infox.cliente.home.ProcessoTrfHome
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: JOSE LEONARDO DE ANDRADE TERCEIRO INTERESSADO: ROSANGELA ROCHA VIANA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000568-47.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas 
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000580-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALINE DA SILVA NORONHA - SC28268
AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]
Advogado do(a) AGRAVADO: MÁRCIO SALGADO DE LIMA - SP215467

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: ILHA SERVICE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
                   AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS [AC CENTRAL DE BRASILIA]

O processo nº 5000580-61.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas 
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001857-15.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: JOSE FERREIRA CAMPOS, MARIA DE LOURDES AFONSO CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL DOSSO LIMA - MS15078
Advogado do(a) AGRAVANTE: MICHEL DOSSO LIMA - MS15078
AGRAVADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DA CIDADE DE PONTA PORA - MS, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: JOSE FERREIRA CAMPOS, MARIA DE LOURDES AFONSO CAMPOS
                   AGRAVADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DA CIDADE DE PONTA PORA - MS, UNIAO FEDERAL

O processo nº 5001857-15.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007268-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MACRO PAINEL INDUSTRIA E COMERCIO S.A., UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A, PAULITALIA BARAO DE MAUA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, EQUIPABOR COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA, ALMIRANTE VS AUTO POSTO LTDA, ALLGRAM
SA COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO PISOS REVESTIMENTOS E ARTIGOS DE DECORACAO LTDA - EPP, AUTO POSTO NOVA SAIDA
DE MAIRIPORA LTDA, SOMBRA DA PAINEIRA AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016
Advogado do(a) AGRAVADO: NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA - SP104016

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado de
segurança “para suspender a exigibilidade dos créditos da contribuição ao PIS e da COFINS sobre os valores incorporados ao
faturamento das impetrantes (1) Equipabor Comércio de Máquinas e Serviços Ltda., (2) Almirante VS Auto Posto Ltda., (3)
Allgram Sa Comércio Exportação e Importação Pisos Revestimentos e Artigos de Decoração Ltda. - EPP, e (4) Sombra da
Paineira Auto Posto Ltda., relativos ao ICMS.”

Nas razões do agravo a recorrente sustenta a legalidade da exação.

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode compor a base
de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde 26/4/2008,
efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de cálculo das
referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam ICMS, o que não
ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação.

Eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, bem como é desnecessária a espera pelo trânsito
em julgado, cuja ocorrência poderá ser protraída no tempo por ato da própria parte agravante em desfavor da autoridade das decisões
da Suprema Corte.

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

    

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007344-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: TIM CELULAR S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - SP160895

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO (Fazenda Nacional) em face da decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência “para
determinar a suspensão da exigibilidade dos débitos que resultem da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
determinando-se à União Federal que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à cobrança dos respectivos débitos, até o
julgamento final da demanda, bem como para que estes valores não impeçam a expedição da sua certidão de regularidade fiscal,
nos termos do art. 206 do CTN.”

Nas razões do agravo a recorrente sustenta inicialmente a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular
do processo, qual seja, a capacidade postulatória da autora, uma vez que não houve a juntada de mandato judicial. Assim,
considerando que já decorreu o prazo previsto no caput do art. 104, §1º do CPC, devem ser considerados ineficazes todos os atos
praticados pela demandante, nos termos do art. 104, § 2º do CPC, pelo que requer a reforma da decisão  dos este fundamento.
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Quanto ao mérito, sustenta a necessidade de aguardar o trânsito em julgado da decisão exarada pelo STF no RE n.º 574.706, bem como
a possibilidade de modulação dos seus efeitos.

Reitera ainda a legalidade da exação.

Decido.

A questão da alegada ausência de capacidade postulatória da autora/agravada é matéria ainda a ser deduzida e discutida no feito
originário, descabendo qualquer incursão sobre o tema diretamente neste grau de jurisdição, sob pena de indevida supressão de instância.

Não conheço, pois, dessa parte do recurso.

No mais, o entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da Cofins" (tema 69).

Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1039 e 1040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-la, ainda
que em sede de juízo de retratação.

Eventual modulação do julgado será irrelevante diante do pedido formulado na inicial, bem como é desnecessária a espera pelo trânsito
em julgado, cuja ocorrência poderá ser protraída no tempo por ato da própria parte agravante em desfavor da autoridade das decisões
da Suprema Corte.

Pelo exposto, com base nos arts. 932 e 1036 do CPC/15, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO na parte
conhecida.

Comunique-se.

Intimem-se. 

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006087-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: JOSE FERNANDO PEREZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO SPARN - SP287225
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PIRACICABA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Informação ID nº 659588: houve irregularidade no recolhimento do preparo.

O artigo 1.007, § 7º, Código de Processo Civil: "O equívoco no preenchimento da guia de custas não implicará a aplicação
da pena de deserção, cabendo ao relator, na hipótese de dúvida quanto ao recolhimento, intimar o recorrente para sanar
o vício no prazo de 5 (cinco) dias."

O recolhimento de custas, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, rege-se pela Resolução nº 5/2016, da Presidência do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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Os agravos de instrumento interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do
comprovante do recolhimento do preparo, através das guias de recolhimento de custas e porte de remessa e retorno.

A "GRU Judicial" poderá ser emitida através do Sistema de Emissão de GRU de Custas e Despesas Judiciais, disponível no sítio
eletrônico deste Tribunal (http://web.trf3.jus.br/custas), atentando-se para a necessidade de selecionar corretamente a
Instância (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), em ambas as guias (custas e porte). A inobservância deste procedimento
implicará na emissão de guia com o código de UG incorreto e, portanto, inadmissível.

A "GRU Judicial" também poderá ser emitida através do site do Tesouro Nacional.

Custas em agravo de instrumento têm valor fixado em R$ 64,26, devendo ser lançadas sob os códigos: de recolhimento 18720-
8 e de UG/Gestão 90029/00001.

Agravos de instrumento interpostos contra decisões proferidas em processos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo
são dispensados de recolhimento de porte de remessa e retorno. Também não há cobrança em processos com
tramitação exclusivamente eletrônica (PJe).

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do artigo 2º, § 1º,
da Resolução PRES nº 5/2016.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de
pagamento original.

Ausente comprovação de recolhimento das custas, a regularização far-se-á mediante o recolhimento em dobro dos valores,
nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo Civil.

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

1. Ausente comprovação de recolhimento das custas.

O artigo 1.017, § 3º, Código de Processo Civil:

Na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que comprometa a admissibilidade do agravo
de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único. 

Por estes fundamentos, promova a agravante, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a
regularização do recurso.

Publique-se. Intime-se.

 
 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001096-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: RENIL REPRESENTACOES DE PUBLICIDADE LTDA, RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARCOS DE MORAES MACHADO - SP272182
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO MARCOS DE MORAES MACHADO - SP272182
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
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Destinatário: AGRAVANTE: RENIL REPRESENTACOES DE PUBLICIDADE LTDA, RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001096-81.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas 
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000905-36.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DOUGLAS ALEXANDRE VILELA SANTOS - SP274031
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000905-36.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:     06-07-2017
Horário: 14:00 horas 
Local: - Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 1, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000138-95.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: APARECIDO ARLE
Advogado do(a) AGRAVANTE: LILIAN PEREIRA DE MOURA - GO20553
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
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Destinatário: AGRAVANTE: APARECIDO ARLE
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000138-95.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data: 06/07/2017
Horário:14 horas
Local: -  Av. Paulista, 1842, 15º andar, Quadrante 4, Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001776-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: RENATA TURINI BERDUGO
AGRAVADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ALDI LIMITADA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que determinou a instauração de
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica para apuração da responsabilidade tributária e eventual inclusão do
sócio no polo passivo da execução fiscal como coexecutado, suspendendo-se o curso da ação executiva (CPC/2015, art. 134, §
3º).

Sucede que em 08/02/2017 deu-se a admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 0017610.97-
2016.403.0000 pelo Órgão Especial desta corte, restando acolhido voto do E. Des. Fed. Baptista Pereira, que, na condição de
Relator desse feito, por decisão datada de 14/02/2017 determinou a suspensão de todos os incidentes de desconsideração da
personalidade jurídica em trâmite na 3ª Região, ressalvados os atos de defesa do executado e os atos de pesquisa e constrição
de bens necessários à efetividade da execução.

Nesse cenário, ex vi do disposto no disposto no artigo 313, inciso IV, do Código de Processo Civil, também restará suspenso o
trâmite deste agravo de instrumento, por representar recurso que deriva de feito executivo suspenso.

Anote-se o quanto necessário no Sistema Processual Informatizado.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se para ciência das partes e, após, aguarde-se a solução do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº
0017610.97-2016.403.0000.

 

 São Paulo, 27 de março de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002174-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOAO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão do MM. Juízo da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em execução
fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada por meio do Sistema BACEN-JUD (ID Num. 466996).

Alega o agravante, em síntese, que o limite do valor de isenção do imposto de renda pessoa física não é requisito para concessão da
penhora on line; que as normas processuais não estabelecem um valor mínimo para a realização da penhora em depósito ou aplicação
financeira.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia processual no
interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Assiste razão ao agravante.

A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar dispensável a comprovação de
esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, conforme se verifica da
ementa do REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime dos recursos repetitivos do art. 543-C do CPC/1973, in verbis:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO
INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA
DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE
PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde
do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos
ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,
Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010.  Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp
1.194.067/PR, Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp
1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp
1.101.288/RS, Rel. Ministro  Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp
1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008.
Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

(...)

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências
extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a
existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira:
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra
êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da
Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se
autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras.

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Dispensa-se, assim, a necessidade de o exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal
pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006.

Atualmente, o art. 854 do CPC/2015 também possibilita a penhora de ativos financeiros, ressaltando, inclusive, que tal medida deve ser
adotada sem dar ciência prévia do ato ao executado.

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde logo, a penhora
on line.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     361/1161



No caso vertente, a executada foi citada por edital e não pagou o débito ou nomeou bens à penhora (ID Num. 466996 - Pág. 9-10).

Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema BACEN-JUD com o intuito de rastrear e bloquear ativos financeiros da executada, a fim
de garantir a execução.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, V, do CPC/2015, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 3 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002016-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ICATU COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO OLIVEIRA SILVA - SP287687
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DEFIRO a antecipação da tutela (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela de urgência, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a
quo da 1ª Vara de Limeira que, em ação de rito ordinário objetivando a liberação de créditos já reconhecidos em pedidos de
ressarcimento PER/DCOMPs nº 04371.58910.060808.1.5.09.1154, 25269.38314.301013.1.1.09.4709,
20339.29626.301013.1.1.09.0955, 18600.92636.301013.1.1.09.4899, 05998.18020.301013.1.1.09.3090,
38841.24340.280208.1.5.09.5514, 35493.24916.280208.1.5.09.0160, 39225.25028.280208.1.5.09.9789,
01964.62276.020211.1.1.09.6643, 41752.07468.020211.1.1.09.3317, 08475.54792.310111.1.1.09.0852,
16055.01943.310111.1.1.09.4040, 09407.82877.310111.1.1.09.2594, 07494.82024.260411.1.5.09.8030,
24951.47780.260411.1.5.09.0759, 27187.31837.270411.1.5.09.0980, 02859.71930.060808.1.1.09.3088,
36971.98637.060808.1.1.09.1645, 26493.83980.180308.1.5.09.4307, 21446.33764.180108.1.1.09.3576,
37150.66874.180108.1.1.09.9115, 26092.35533.180108.1.5.09.4758, 04486.31652.301013.1.1.08.3697,
05838.25098.301013.1.1.08.0951, 18798.79530.020908.1.2.04.3199, 32320.65991.020211.1.1.08.4795,
30097.17255.020211.1.1.08.4682, 11611.57161.310111.1.1.08.1004, 13220.89692.310111.1.1.08.6690,
06358.88919.250411.1.5.08.5079, 37379.34159.040609.1.1.08.8343, 38533.77226.040609.1.1.08.1950,
03403.01043.050808.1.1.08.1706, 28285.34848.270208.1.1.08.4922, 30877.15223.260208.1.5.08.4597,
05208.43490.301013.1.1.08.9021 e 09092.11698.301013.1.1.08.4004, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não obstante tenha a União reconhecido ser a
contribuinte detentora de créditos líquidos e certos, oriundos de recolhimentos indevidos de contribuições ao PIS e à COFINS, cuja
restituição, em pecúnia, foi pleiteada por meio do programa PERD-COMP, reteve o pagamento de tais valores, sob a alegação de
existência de débitos desta para com ela, motivo que permitiria a realização da compensação de ofício de que tratam os artigos 73 da Lei
n. 9.430/1996 e 6º do Decreto n. 2.138/1997; que os supostos débitos por ela apontados, para justificar a pretendida compensação de
ofício, estão com a exigibilidade suspensa, seja por decisão favorável proferida em mandado de segurança, seja, ainda, pela existência de
depósitos judiciais; que a jurisprudência do STJ admite a legalidade do procedimento de compensação de ofício, desde que os créditos
tributários em que foi imputada a compensação não estejam com sua exigibilidade suspensa em razão do ingresso em algum programa de
parcelamento, ou outra forma de suspensão da exigibilidade prevista no artigo 151, do CTN.

Requer seja determinada a imediata liberação dos seus créditos, já reconhecidos como líquidos e certos nos autos dos Processos
Administrativos mencionados na tabela retro (item 7 deste recurso) e que se encontram ilegalmente retidos, sob a alegação de
existência de supostos débitos tributários da Agravante (ID Num. 459736 - Pág. 12)

Deferi, provisoriamente, o efeito suspensivo, até a vinda da contraminuta, para sustar o processamento da compensação de ofício
pretendida pela agravada (ID Num. 488259 - Pág. 1)
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Contraminuta da União, para manifestar que nos autos da ação ordinária no. 50000450220174036143 a Delegacia da Receita
Federal de Limeira confirmou a existência dos depósitos judiciais e afirmou que a exigibilidade do crédito está suspensa,
conforme Ofício no. 68/2017/DRF – Lim /SRRF08/RFB/MF/ SP, abaixo juntado. Destarte, a União não apresentará contra
minuta em razão do reconhecimento do pedido na seara administrativa (ID Num. 626882 - Pág. 1)

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art.
294 do Código de Processo Civil/2015.

O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de ofício nas hipóteses em que
os créditos tributários estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, matéria julgada sob o rito do art. 543-C,
pela E. 1ª Seção, no REsp 1.213.082, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/08/2011, DJe 18/08/2011.

A propósito, em consonância com tal entendimento, veja-se o seguinte precedente de minha relatoria:

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO Nº 2.138/97.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. RETENÇÃO. DECRETO Nº 2.138/97. CRÉDITOS COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O cerne da questão se restringe à possibilidade da compensação de ofício, nos termos do art. 7º, do Decreto-Lei nº
2.287/86, com a redação dada pela Lei nº 11.196/05 e dos arts. 1º e 6º, do Decreto nº 2.138/97, cujos débitos estejam
com a exigibilidade suspensa por força das hipóteses do art. 151, do CTN.

2. Todos os débitos que a impetrada pretende compensar de ofício estão com a exigibilidade suspensa, conforme se
depreende do extrato de "Informações Fiscais do Contribuinte".

3. Especificamente no que tange aos Processos Administrativos nºs 16349.000.145/2009-56 e 16349.000.157/2009-
81, verifica-se que também se encontram com a exigibilidade suspensa, por força da liminar concedida nos autos do
Mandado de Segurança nº 32797-97.2010.401.3400 e mantida pela sentença concessiva da ordem.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico quanto à impossibilidade da compensação de
ofício quando os créditos tributários estão com a exigibilidade suspensa.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Agravo Legal em Apelação/Reexame Necessário nº 2011.61.00.000547-1/SP, Relatora
Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 27/11/2014, D.E. 09/12/2014)

 

De outra parte, a Lei nº 12.844/2013, em seu art. 20, conferiu nova redação ao art. 73, parágrafo único, da Lei nº 9.430/96, assim
expresso:

 

Art. 73. (...)

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa
da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte:

(...)

 

Tal disposição, por si só, não teve o condão de alterar o entendimento esposado pelo E. STJ, que, frise-se, admite a legalidade dos
procedimentos de compensação de ofício, desde que os créditos tributários em que foi imputada a compensação não estejam com sua
exigibilidade suspensa em razão do ingresso em algum programa de parcelamento, ou outra forma de suspensão da exigibilidade prevista
no art. 151, do CTN. (REsp 1.213.082/PR).

Assim, encontrando-se os débitos com a exigibilidade suspensa, nos termos do disposto no art. 151, do CTN, é vedada a compensação
de ofício.
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No caso, a própria Secretaria da Receita Federal, em atendimento a intimação deste Juízo (ID Num. 489482 - Pág. 1), respondendo a
ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional, veio a confirmar a existência de depósito judicial nos autos do Mandado de Segurança
n. 0007528-58.2010.4.01.3400, bem como confirmar a suspensão da exigibilidade de todos os débitos em relação aos quais é
pretendida a compensação de ofício” informamos, em relação ao contribuinte ICATU COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ n. 43.614.536/0001-00, conforme consulta ao sistema da RFB, que foram realizados os depósitos
na conta corrente n. 975280005011224, das competências de 07/2010 até 06/2014, estando os débitos com a exigibilidade
suspensa (ID Num. 626882 - Pág. 3).

Assim, diante do reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos débitos objeto da compensação de ofício pretendida pela agravada,
os pedidos de ressarcimento devem ser processados regularmente até a liberação dos valores.

Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para determinar o prosseguimento dos processos de ressarcimento
mencionados nos autos (ID Num. 459736), para fins de liberação dos créditos já reconhecidos como líquidos e certos e que se
encontrem retidos em razão da compensação de ofício acima mencionada.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007421-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, as peças obrigatórias que devem instruir a petição do agravo de instrumento, a saber:
cópia da r. decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade, da
procuração outorgada ao advogado da agravante, nos termos do art. 1017, I c/c art. 932, parágrafo único do CPC/2015, sob pena de
não conhecimento do recurso.

Observo que não se aplica ao caso o § 5º do mencionado art. 1017, eis que, conforme informou a própria recorrente, os autos originários
não são eletrônicos.

Junte, ainda, no mesmo prazo, outros documentos que reputar úteis (art. 1017, III do CPC/2015).

Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002821-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: TECUMSEH DO BRASIL LTDA, TECUMSEH DO BRASIL LTDA
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Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796000S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - MG1796000S, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu, em parte, o pedido liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópias anexadas (documentos Id nº. 673950 e 673951) - substitui a
decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 

 

São Paulo, 1 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001304-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: ZIM DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO EDUARDO VENTRIGLIA CICHELLO - SP224689
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

DECISÃO
 
 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão do MM. Juízo
da 3ª Vara Federal Cível de Santos/SP que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a desunitização
do contêiner ZIMU 1154838. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação do MPF (ID 689265) que foi proferida sentença, nos autos do processo
originário.

Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.

Em face de todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20461/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044973-48.1990.4.03.6183/SP

92.03.035664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DARCI BEATO e outros(as)

: ANTONIO ALVES NETO
: JOSE GERALDO PANSANATO

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA
APELANTE : ROSANA REGINA TRIGO ABRAHAO
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros(as)
SUCEDIDO(A) : MILTON ABRAHAO falecido(a)
APELANTE : MARTA HILDEGARDA NEUENHAUS
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outros(as)
SUCEDIDO(A) : ORESTES MANDETTA falecido(a)
APELANTE : TERESA HONDA
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 90.00.44973-1 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-04.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.000331-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043382-29.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.043382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSENEIA DE ANDRADE incapaz
ADVOGADO : SP072030 SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS
REPRESENTANTE : GERALDO APARECIDO ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP138268 VALERIA CRUZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00061-1 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM PLENA QUITAÇÃO. INCAPAZ. PARECER
MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL. LIBERAÇÃO DE PRECATÓRIO COM LIMITAÇÃO DE 20% DE HONORÁIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PARCIALMETE PROVIDA.
1. Parte autora alega que não houve plena quitação do débito, até o momento houve o deposito do quantum devido, porém, até o
presente momento, tal numerário encontra-se no banco, não sendo autorizada seu curador ou qualquer outra pessoa a levantar tal quantia.
2. Conclui-se que o valor depositado judicialmente pelo INSS deve ser liberado à autora através de alvará de levantamento expedido em
nome de sua curadora, única pessoa a ser autorizada a realizar o referido ato, devendo esta assumir o compromisso de prestar contas
perante o juízo competente ou se entender mais conveniente, desmembrar o alvará de levantamento em dois: 80% (oitenta por cento) do
valor a ser levantado pela curadora da autora e 20% (vinte por cento a ser levantado pelos patronos da autora a título de honorários
advocatícios.

3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020554-68.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.020554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DORACY GARCIA FASANI
ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES
SUCEDIDO(A) : LEIDA FASANI falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 03.00.00169-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-18.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.006389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIONOR TEIXEIRA PINTO
ADVOGADO : SP092087 ALEX UCHOA SARAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00063891820044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO IDÊNTICA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
SATISFAÇÃO DO CREDITO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
1. O processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V,
do CPC, pois sua inicial foi protocolizada quando o primeiro feito já estava em andamento e foi sentenciado anteriormente a esta ação.
2. Com o regular andamento das duas ações propostas, inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a
ocorrência da coisa julgada (a decisão nestes autos transitou em julgado em 06/10/2015 - conforme certidão de fls. 189, e a ação
distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo, transitou em julgado em 28/11/2011 - conforme fls. 221 e 222 ).Desse modo, a
ação proposta no JEF transitou em julgado em primeiro lugar; não obstante, o autor prosseguiu na execução destes autos.
3. A execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do pagamento de seu crédito no processo
desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal, conforme já observado pela sentença ora impugnada.
4. Apelação a que se nega provimento.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043905-02.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.043905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO DOMINGOS BATISTA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP020284 ANGELO MARIA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00053-9 1 Vr SANTA BRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. LEI
11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
4. Apelação parcialmente provida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061399-06.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.061399-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VANIA CRISTINA PEREIRA BUENO
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 07.00.00052-9 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORATÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. APELAÇÃO
PROVIDA.
1. Cabível a incidência de juros de mora entre a data da homologação da conta de liquidação e a data da expedição do precatório.
2. Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-42.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JARBAS DIAS FERREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069444220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a Lei nº 8.213/91 fosse
editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 09 de dezembro de 1991), determinou
o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à época da
promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos
proventos em número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.
2. A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da promulgação
da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991).
3. Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da
Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "A
revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da
Constituição Federal de 1988".
4. Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº
8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 1415/96, Lei nº
9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e
outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de vigência.
5. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
7. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
8. Apelação da parte autora parcialmente provida, para determinar a revisão de benefício previdenciário.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     370/1161



00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019113-76.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.019113-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ELIZA MARIA DA CONCEICAO e outros(as)
ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS
CODINOME : ELIZA MARIA DA CONCEICAO VIEIRA
APELANTE : ADALGISA VIEIRA PASSARINHO

: JOSE MILTON VIEIRA
: NEUSA APARECIDA VIEIRA
: CLAUDINEI VIEIRA
: SANDRO VIEIRA
: TEREZINHA DE JESUS VIEIRA RODRIGUES
: MARTA VIEIRA MARIANO

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS
SUCEDIDO(A) : FRANCISCO MOTTA VIEIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00070-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. VIABILIDADE. RECEBIMENTO DE
PARCELAS DEVIDAS E NÃO PAGAS AO BENEFICIÁRIO.APELAÇÃO PROVIDA.
1. O "Amparo assistencial" é benefício de pagamento continuado devido ao cidadão idoso, com 65 anos ou mais, e do portador de
deficiência, que não tenha como prover a própria alimentação e nem tê-la provida por sua família.
2. Não obstante o caráter personalíssimo do benefício, o parágrafo único do artigo 23 do Decreto 6.214/2007 prevê a possibilidade de
recebimento pelos herdeiros do valor referente às parcelas atrasadas, não recebidas em vida pelo beneficiário.
3. Assim, nada obsta que os herdeiros venham a receber possíveis parcelas que não foram pagas à beneficiária falecida, caso seja
reconhecido em definitivo seu direito ao benefício. Precedentes.
4 Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003032-82.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.003032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP247013 LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00030328220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 03/08/1971 a 17/10/1972, 09/09/1985 a 02/04/1986, 30/05/1989 a
30/06/1989, 03/07/1989 a 17/03/1990, 13/08/1990 a 20/08/1990, 07/12/1992 a 07/05/1993, 03/09/2001 a 09/05/2002 e 21/10/2002
a 31/12/2003.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (19/10/2012), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009430-45.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARIOVALDO JOSE NALIN
ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00094304520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS NO CURSO DO PROCESSO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 23/05/1988 a 05/03/1996.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se o período especial, ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS, verifico que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição no curso do processo, conforme planilha anexa, o que autoriza a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data
em que o autor completou trinta e cinco anos de contribuição (22/03/2016).
6. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000635-22.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00006352220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 19/12/1977 a 22/08/2008.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha à fl. 69/v, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos
57 e 58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da
Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (06/10/2008), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032821-62.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.032821-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ONELIA ENEAS DE SOUZA MELO
ADVOGADO : MS005267 CARLOS NOGAROTTO
No. ORIG. : 08.00.00984-2 2 Vr IVINHEMA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SEM
INCAPACIDADE. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.TUTELA REVOGADA.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 23/01/2009, atesta que a autora é portadora de
"discopatia degenerativa, artrose e hérnia de disco lombar", estando incapacitado de forma parcial. Porém foi realizada nova perícia
em 06/08/2014 (fls. 85/87), onde o exért atesta que a periada possui as enfermidades alegadas sem apresentar incapacidade laborativa,
podendo inclusive exercer atividade de rurícola.
3. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
4. Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora durante o período da incapacidade, inviável a concessão do
auxílio doença
5 - Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045101-65.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.045101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROSILEIA MARA DE ABREU VIEIRA GOMES
ADVOGADO : SP128479 BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.00081-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, o laudo pericial realizado em 12/08/2013 e complementos em 19/05/2014 e 11/08/2015 (fls. 80/83, 96 e 112)
respectivamente, aponta que a autora é portadora de "artrite reumatoide", concluindo por sua incapacidade laborativa desde 2003.
3. Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurado da autora quando do início da incapacidade laborativa.
4. Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora tenha adquirido a
qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº
8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº
8.213/91.
5. No presente caso, a autora acostou cópia da CTPS (fls. 10), sem registros, e em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATPREV (fls.
125/129) verifica-se que a autora verteu contribuição previdenciária no periodo de 11/2003 a 10/2004, além de ter recebido auxílio
doença no intersticio não continuo de 02/02/2005 até o último em 15/05/2008 a 30/05/2008.
6. Desse modo, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social, ocorrida em
11/2003.
7. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-30.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.006953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ LISBOA LIMA
ADVOGADO : SP133464 GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069533020104036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO.
INTERESSE DE AGIR. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. O mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos,
devendo ser as parcelas vencidas entre a data do requerimento administrativo e a implantação do benefício reclamadas
administrativamente ou por via judicial própria, nos termos do artigo 14, § 4º, da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas do STF (Enunciados
269 e 271).
2. Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da concessão (DIB), com a
respectiva correção monetária, pois já se achavam preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício deferido.
3. Tendo em vista que a parte autárquica, em sede administrativa, disponibilizou os créditos em atraso após a citação, razão assiste à
apelante, cabendo reconhecer a procedência do pedido e determinar a reforma da r. sentença.
4. A disponibilização de saldo de créditos atrasados, referente à aposentadoria por tempo de contribuição no curso do processo judicial
não exime o pagamento dos honorários advocatícios por parte do INSS, visto que o Instituto Previdenciário deu causa ao processo.
5. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
6. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
7. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
8. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-33.2010.4.03.6114/SP
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2010.61.14.003032-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLODOALDO FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP254487 ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00030323320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 04/09/1984 a 26/11/1986 e 01/12/1986 a 30/06/1991.
3. Desta forma, computando-se os períodos de atividades especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos anotados
na sua CTPS e CNIS, até a data do requerimento administrativo (14/11/2008), perfazem-se aproximadamente 28 (vinte e oito) anos, e
06 (seis) meses e 08 (oito) dias, conforme planilha à fl. 212, que são insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora de averbar, como especiais, para fins previdenciários os períodos: 04/09/1984 a
26/11/1986 e 01/12/1986 a 30/06/1991.
5. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-22.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO AGUIAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053342220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL.. APELAÇÃO DO EMBARGADO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008947-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : SILAS DIAS SANGI
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089475020104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Assim, tendo em vista os comprovantes de recolhimentos às fls. 299/304, em que o autor realizou contribuições previdenciárias,
portanto deve ser computado o tempo de serviço comum nos períodos: 01/02/1989 a 31/12/1989 e 01/11/1997 a 30/11/1997.
3. Logo, deve ser considerado como especial o período de 13/11/1991 a 31/10/1992.
4. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
5. E, somando-se o período comum e o período especial ora reconhecido, acrescidos dos períodos incontroversos constantes da CTPS e
do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se 32 (trinta e dois) anos, 01 (um) mês e 17 (dezessete) dias de
contribuição, conforme planilha à fl. 369, os quais são pertinentes ao tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53, ambos da Lei nº
8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da EC nº 20/98, para a aposentadoria proporcional por
tempo de serviço. O valor da renda mensal inicial do benefício deve ser fixado de acordo com o artigo 9º, parágrafo 1º, inciso II, da EC
nº 20/98.
6. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, incluído o abono
anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (12/02/2008), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
7. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012395-31.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ESMERALDO TRINDADE
ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00123953120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. MELHOR BENEFÍCIO. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À
APELAÇÃO DO INSS.
1. A aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 29/11/2005, com rmi de R$ 1.128,47, aplicando-se o fator
previdenciário, nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.876/99, em que computado o tempo de
contribuição de 38 (trinta e oito) anos, e aplicado o coeficiente 100%.
2. A redação original do artigo 202, § 1º, da CF/88 facultava a aposentadoria proporcional após 30 (trinta) anos de trabalho ao homem e
25 (vinte e cinco) anos à mulher, sendo que o artigo 53 da Lei 8.213/91 estabelecia o coeficiente de 6% para cada ano de atividade além
do mínimo necessário. Não obstante, com a publicação da EC 20/98, para a concessão de aposentadoria proporcional passou a ser
aplicada a regra de transição, observando-se o disposto no § 1º, artigo 9º.
3. A autarquia apresentou, ainda, duas formas de cálculo, considerando que o autor cumpriu os requisitos necessários à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, observada a legislação vigente à época, apurando-se: a) a RMI de R$ 300,00 -
aposentadoria proporcional antes da publicação da Lei 9.876/99, em que computado o tempo de contribuição de 32 (trinta e dois) anos,
04 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias e aplicado o coeficiente de 0,8; e b) a RMI de R$ 300,00 - aposentadoria proporcional antes da
EC 20/98, em que computado o tempo de contribuição de 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias, e aplicado o
coeficiente de 0,76.
4. In casu, cumpre reconhecer a improcedência do pedido, tendo sido concedido o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição do autor com a maior RMI (R$ 1.128,47), sendo respeitado pela autarquia o direito adquirido ao melhor benefício bem
como a legislação vigente à época, não gerando qualquer efeito a tutela concedida.
5. Condenada a parte-autora ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no
artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
6. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001283-77.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CAMILO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00012837720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
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previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 01/06/1974 a 18/05/1975, 19/05/1975 a 13/03/1976, 02/08/1976 a
04/07/1977, 01/10/1977 a 30/06/1978, 01/09/1982 a 01/05/1985, 01/06/1985 a 10/11/1985, 18/11/1985 a 21/05/1987, 01/09/1989
a 10/05/1990, 15/05/1990 a 02/01/1992.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (18/06/2010), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, e dar parcial provimento à remessa oficial e à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-02.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA TERESA FRAGA
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064290220114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-
BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO EM CÁLCULO DA RMI.
IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil
aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial,
visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. O benefício percebido pelo autor não substitui o salário-de-contribuição ou rendimento do trabalho do segurado, consistindo em um
benefício de caráter indenizatório pela incapacidade parcial adquirida, podendo o segurado exercer qualquer atividade compatível com a
sua capacidade profissional.
4. Os valores efetivamente recebidos pela parte autora não tem a natureza jurídica de renda mensal, mas de indenização por valores não
pagos à época própria, decorrentes do direito ao benefício e não à renda que dele adviria, de modo que o reconhecimento aos valores
atrasados decorrentes do benefício acidentário não importa em acumulação de benefício.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008644-45.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.008644-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIETER KLAUS MAXIMILIAN VON BELOW (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)
No. ORIG. : 00086444520114036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL.
INCLUSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA. OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E
À APELAÇÃO DO INSS.
1. A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória
n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de
20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo
decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro
de 1998). Com a edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida
MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.
2. É possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de revisão de benefício
previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a lei nova se aplica aos atos anteriores a ela,
mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.
3. In casu, verifica-se que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço (NB 44.399.786-1), requerida e concedida a
partir de 11/06/1992 (fls. 13), e que a presente ação foi ajuizada em 05/09/2011, não constando prévio requerimento administrativo de
revisão no tocante à inclusão da gratificação natalina.
4. Desta forma, os efeitos do instituto da decadência devem alcançar o pleito de revisão do benefício para incluir em seu cálculo as
gratificações natalinas, já que este visa à revisão do ato de concessão do benefício.
5. Condenada a parte-autora ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), cuja exigibilidade observará o disposto no
artigo 12 da Lei nº 1.060/1950 (artigo 98, § 3º, do Código de Processo Civil/2015), por ser beneficiária da justiça gratuita.
6. Provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a ocorrência de decadência, extinguindo o processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do CPC/2015.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007109-78.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.007109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DONISETE TIOSSO
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00071097820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E À REMESSA OFICIAL.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 138.657.280-0), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que em relação aos períodos de 27/08/1986 a 05/03/1997, a
autarquia reconheceu administrativamente como tempo exercido em atividade especial, conforme informado em sua defesa.
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 06/03/1997 a
01/06/2007 e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial integral, bem como a
conversão de período exercido em atividade comum em período especial (01/09/1976 a 21/07/1986).
3. Tendo em vista que o requerimento administrativo do autor é posterior ao advento da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo
57, §5º da Lei nº 8.213/91, inaplicável a conversão de atividade comum em especial nos períodos de atividade comum reclamados, para
fins de compor a base de aposentadoria especial.
4. Restou demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos de 06/03/1997 a 01/06/2007.
5. O tempo de serviço especial ora reconhecido, somado aos períodos reconhecidos administrativamente pela autarquia, perfaz um total
superior a 25 anos de serviço em atividade especial, conforme planilha de fls. 214, restando positivados os requisitos legais para a
concessão da aposentadoria especial, a contar da data do termo inicial do benefício, considerando que à época da concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço o autor já satisfazia todos os requisitos necessários pela legislação vigente à época,
permitindo conversão que lhe caiba direito.
6. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
8. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora parcialmente provida, para fixar o termo inicial dos efeitos da revisão a partir
de 01/06/2007 e arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do
STJ. Parcial provimento à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos
termos da fundamentação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007126-17.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.007126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RAMALHO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071261720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE
AUTORA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 147.132.547-1), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que os períodos de 23/01/1978 a 16/02/1983, 07/05/1984 a
04/02/1985, 23/11/1987 a 01/10/1988, 06/02/1985 a 18/05/1987 e 13/04/1989 a 05/03/1997, já forma reconhecidos como atividade
especial, consoante cópia do processo administrativo (fls. 75).
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de
06/03/1997 a 15/04/2008.
3. No presente caso, da análise dos PPP´s (fls. 91/2), emitido em 10/12/2010, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de:- 04/06/1997 a 23/04/2000 - uma vez
que exercia atividade de "Macheiro B", estando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 90,3 dB(A), com base no código
2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto 3.048/99 ; e - 19/11/2003 a 15/04/2008 - uma vez que exercia atividade de
"Macheiro A", estando exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a de 85 dB(A), com base no código 2.0.1 do Anexo IV
do Decreto 3.048/99 (Alterado pelo Decreto nº 4.882/2003).
4. A parte autora não preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, fazendo jus à revisão do seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição no que se refere à inclusão do tempo de serviço especial, excluído o período concomitante.
5. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
6. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício, cabendo afastar eventual alegação de julgamento
extra petita.
7. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
8. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
9. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
10. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
11. O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte
contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº
9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).
12. Apelação da parte autora parcialmente provida, para determinar a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-08.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.007010-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIVIA KATIA CORREA CURIEL
ADVOGADO : SP274643 JOSE CARLOS FERREIRA NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00070100820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DOS VALORES EM ATRASO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
APELAÇÃO A PARTE AUTORA PROVIDO.
1. In casu, os valores a que fazia jus a titular e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, de modo a tornar possível a
transmissão aos herdeiros.
2. Deste modo, cumpre reconhecer a ausência de prejuízo à autarquia, não sendo devida a cobrança dos valores que já estavam
disponibilizados na conta da Sra. Gracia Correia da Silva. Ademais, consoante certidão de óbito, verifica-se que a ex-titular da
aposentadoria por idade era solteira com 89 anos de idade, não deixou bens ou herdeiros necessários, cabendo confirmar a r. sentença,
nos termos em que proferida.
3. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
4. Condenado o INSS ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), consoante entendimento firmado por esta E.
Turma.
5. Parcial provimento à apelação do INSS, apenas para fixar os consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002371-41.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARILENE ALBANEZ PACHECO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP189185 ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00023714120114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÁO EM
APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APELAÇÃO
DO INSS IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 46/47), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a
autora comprovou o exercício de atividade especial no seguinte período: - 29/04/1995 a 28/06/2005, vez que exercia a função de auxiliar
de enfermagem, estando exposta de forma habitual e permanente a bactérias, fungos e vírus, sendo tal atividade enquadrada como
especial com base no código 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no
código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
2. Vale dizer que o período de 01/09/1978 a 28/04/1995 já foi considerado como especial pelo INSS quando da concessão da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
3. Desse modo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo
superior a 25 (vinte e cinco) anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos
artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da e resulta no acréscimo no cálculo da renda mensal inicial do benefício.
4. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003036-51.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LUIZ APARECIDO ROSADA
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030365120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA. MAJORAÇÃO DA RMI. PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Considerando que a parte autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 107.489.321-0), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91.
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, nos períodos de
15/04/1976 a 14/04/1982 e 29/04/1995 a 30/04/1997.
3. No presente caso, da análise do laudo pericial, elaborado em 09/07/1997, e do formulário, expedido em 26/02/1997, e de acordo
com a legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que o autor comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de: -
15/04/1976 a 14/04/1982, vez que trabalhou como "ajudante de mandrilhador" e "mandrilhador", ficando exposto ao agente ruído de 88
decibéis, de modo habitual e permanente, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do
Decreto nº 83.080/79; e - 29/04/1995 a 30/04/1997, vez que trabalhou como "guarda", na empresa "Cia União dos Refinadores Açúcar
e Café", controlando entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua responsabilidade, bem como
realizar rondas nas dependências da empresa, atividade enquadrada como perigosa pelo código 2.5.7, Anexo III do Decreto nº
53.831/64.
4. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das diferenças dela resultantes, a partir da data de concessão de benefício (02/10/1997).
5. Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao
segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.
6. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora provida para reconhecer a atividade especial exercida no período de
29/04/1995 a 30/04/1997. Remessa oficial parcialmente provida, apenas para esclarecer a incidência dos critérios de correção monetária
e juros de mora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006215-90.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.006215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERSIO APARECIDO DO AMARAL
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
CODINOME : GERSIO APARECIDO AMARAL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062159020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRELIMINAR REJEITADA. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONSECTÁRIOS LEGAIS. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. No presente caso, não há que se falar em ocorrência da prescrição quinquenal, considerando que o benefício foi concedido em
29/03/2010 (fls. 90) e a presente ação foi interposta em 22/06/2011.
2. Considerando que a autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 152.625.168-7), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que o período de 11/01/1985 a 02/12/1998 já foi computado como
atividade especial, consoante cópias do recurso administrativo.
3. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de
03/12/1998 a 12/02/2010.
4. Restou demonstrada a exposição da parte autora a agente agressivo à saúde, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial ao
período indicado na inicial, bem como a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, considerando que
o autor perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho exercido em atividade especial, conforme planilha anexa.
5. Dessa forma, deve ser reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo.
6. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. No caso dos autos, não restou demonstrada a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, até porque a
parte autora continua recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
8. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida, apenas para esclarecer a incidência dos critérios de correção
monetária e juros de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação do INSS; e dar parcial provimento à remessa oficial,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-76.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.003894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VLALDEMIR MARCELINO PIGOZZI
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro(a)
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No. ORIG. : 00038947620114036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 27/11/1977 a 31/01/1978, 01/06/1979 a 18/10/1979, 12/11/1980 a
15/03/1986, 01/10/1986 a 17/08/1988, 02/05/1989 a 30/08/1997, 02/02/1998 a 31/01/2004 e 02/08/2004 a 21/09/2011.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha à fl. 135, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57
e 58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei
nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (21/09/2011), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010362-47.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.010362-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BENEDITO PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP133634 ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA JORGE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103624720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI 8213/91.
REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua
revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). O assunto restou
pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual, por unanimidade, reconheceu a
retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir
de sua vigência e não da data da concessão do benefício.
2. Tendo em vista que o benefício recebido pela parte autora foi concedido em 02/01/1984 e que a presente ação foi ajuizada somente
em 19/12/2011, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois o pedido refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de
concessão).
3. Apelação da parte autora improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009963-97.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.009963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RICARDO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00099639720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES ESPECIAIS COMPROVADAS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. No presente caso, da análise da cópia dos formulários SB-40/DSS-8030, laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário
constantes dos autos (fls. 21/32 e 76/114) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o
exercício de atividades especiais nos seguintes períodos: 1) 18/05/1981 a 19/10/1981, 29/01/1982 a 19/11/1982, 19/03/1983 a
09/12/1983, 08/02/1984 a 13/12/1986 e 10/09/1987 a 28/02/1990, vez que exposta de forma habitual e permanente a ruído de 86,7
dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 2) 01/10/1990 a
31/12/2003, vez que exposta de forma habitual e permanente a ruído de 91/93,7 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no
código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo
IV do Decreto nº 2.172/97 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99; 3) 01/01/2004 a 22/12/2010, vez que exposta de
forma habitual e permanente a ruído de 87,4/93,7 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 2.0.1 do Anexo IV do
Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003.
2. A parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco)
anos, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (08/02/2011 - fls. 13), ocasião em que a Autarquia
tomou ciência da pretensão da parte autora.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-25.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.001024-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM ERNESTO CHAVES FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
CODINOME : JOAQUIM ERNESTO CHAVES
No. ORIG. : 00010242520114036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TEMPO RURAL COMPROVADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal (fls. 94/96), a parte autora
comprovou o exercício de atividade rural no período de 10/02/1976 a 31/07/1984, devendo ser procedida à contagem do referido tempo
de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos
do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 18/08/1987 a 18/04/1997.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados o período especial e o rural, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da
CTPS e do CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, conforme
planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº
8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, incluído o abono anual, a
partir do requerimento administrativo (13/12/2010), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-51.2011.4.03.6122/SP

2011.61.22.001462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDERLEI CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO : SP179065 ELISEU FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00014625120114036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
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artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 01/09/1984 a 01/10/2010.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a
parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,
conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e
58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (30/11/2010), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004701-12.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.004701-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MEZAK DA COSTA LUZ
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047011220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CALCULADO EM
CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. A parte autora era filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC n. 20/1998 e, quando da sua entrada em vigor, já
havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse.
2. Assim, como o autor já havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição antes de
16/12/1998, faz jus ao cálculo do valor do benefício com base nas regras anteriores ao advento da EC nº 20/98, razão pela qual deve ser
utilizada a Portaria 4.876/98 para a correção dos salários-de-contribuição.
3. Desta forma, cumpre reconhecer que o cálculo da RMI foi feita em conformidade com a legislação vigente, cabendo confirmar r.
sentença de improcedência.
4. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006333-70.2011.4.03.6140/SP
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2011.61.40.006333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERANCISCO SEVERO DE SOUSA
ADVOGADO : SP205264 DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00063337020114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 03/12/1998 a 20/01/2003 e 19/11/2003 a 24/08/2009.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (27/05/2010), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001823-79.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AIRTON CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018237920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS NO CURSO DO PROCESSO.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
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cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 05/03/1987 a 05/03/1997.
3. Desta forma, computando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e
do CNIS, verifica-se que o autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição, no curso do processo, conforme planilha anexa, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data
em que o autor completou trinta e cinco anos de contribuição (11/12/2011).
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005754-90.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005754-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERO FERNANDES ESTEVES
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00057549020114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO
À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL.
1. Considerando que a autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.090.488-4), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que o período de 14/08/1978 a 05/03/1997 já foi computado como
atividade especial, consoante cópias do recurso administrativo (fls. 51).
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de
06/03/1997 a 26/02/2007.
3. No presente caso, da análise do PPP de fls. 65/6, emitido em 06/04/2011, e de acordo com a legislação previdenciária vigente à
época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de 06/03/1997 a 26/02/2007, exercendo
o cargo de "eletricista de linhas redes" e "eletricista de distribuição".
4. Em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº 1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE
07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que
referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo Decreto nº 2.172/97. Assim, o enquadramento é devido, razão pela qual o período de
06/03/1997 a 26/02/2007 deve ser computado como tempo especial.
5. Restou demonstrada a exposição da parte autora a agente agressivo à saúde, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial ao
período indicado na inicial, bem como a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, considerando que
o autor perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho exercido em atividade especial, conforme planilha anexa.
6. Dessa forma, deve ser reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo, cabendo
confirmar a tutela antecipada deferida pela r. sentença.
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7. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
8. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da
prolação da sentença.
9. Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
10. Parcialmente provida à apelação do INSS e à remessa oficial, apenas para esclarecer a incidência dos consectários legais.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0800001-34.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.800001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE AIRTON SILVA
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 08000013420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO CONVERTIDA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS
IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Considerando que a autora já recebe aposentadoria por tempo de contribuição (NB 135.356.359-3), resta incontroverso o
cumprimento dos requisitos exigidos pela Lei nº 8.213/91. Note-se que os períodos de 01/09/1980 a 28/04/1995 e 01/08/1995 a
13/12/1998 já foram computados como atividade especial, consoante cópia de fls. 27v.
2. A controvérsia nos presentes autos refere-se, portanto, ao reconhecimento do exercício de atividade especial, no período de
14/12/1998 a 06/02/2006.
3. No presente caso, da análise do PPP, emitido em 05/12/2011, do laudo pericial, elaborado em 14/11/2011, e de acordo com a
legislação previdenciária vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial no período de
14/12/1998 a 06/02/2006, uma vez que exercia atividade de "mecânico", na empresa "Nestlé Industrial e Comercial Ltda.", estando
exposta de modo habitual e permanente a ruído acima de 90 dB(A), com base nos códigos 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e
do Decreto nº 3.048/99 (Alterado pelo Decreto nº 4.882/2003).
4. Restou demonstrada a exposição da parte autora a agente agressivo à saúde, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial ao
período indicado na inicial, bem como a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, considerando que
o autor perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho exercido em atividade especial, conforme planilha anexa.
5. Dessa forma, deve ser reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo.
6. Anote-se, na espécie, a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal das parcelas que antecedem o quinquênio contado do
ajuizamento da ação e a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na esfera
administrativa.
7. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida, apenas para esclarecer a incidência dos critérios de correção
monetária e juros de mora.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-75.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.002477-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CRISTOTINA BRITES
ADVOGADO : SP133691 ANGELA APARECIDA VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024777520124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO.
APELAÇÃO IMPROVIDA
1. A execução encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. - O prazo prescricional da ação executiva é
de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual aberto para o exequente praticar ato processual que lhe cabia. Precedentes
desta E. Corte.
2. Ante o longo período de tempo transcorrido entre a remessa ao arquivo (13.10.2003) e o pedido de vista do processo pela
embargada (18.10.2010), resta evidente a ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-69.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.001312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMAR RAMON MENDONCA
ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA e outro(a)
No. ORIG. : 00013126920124036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CTPS. APELAÇÃO DO
INSS IMPROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, o autor comprovou o exercício de atividade rural nos períodos de 24/08/1970 a
31/05/1982 e de 01/07/1982 a 08/09/1998.
2. Os períodos registrados em CTPS, seja antes seja depois de 31/10/1991, podem ser computados para todos os fins previdenciários,
inclusive carência. Precedentes do C. STJ.
3. Apelação do INSS improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006114-10.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.006114-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAZARO APARECIDO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00061141020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO MAIS DE 25
ANOS DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 06/03/1997 a 17/03/2006.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas o período especial, ora reconhecido, acrescido do período incontroverso, até a data do
requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por um período
de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da
aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (17/03/2006), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, devendo ser observada a prescrição quinquenal.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001075-17.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.001075-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PRISCILA FABIO DA SILVA
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010751720124036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 201 DA CF/88. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil
aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial,
visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. O benefício percebido pelo autor não substitui o salário-de-contribuição ou rendimento do trabalho do segurado, consistindo em um
benefício de caráter indenizatório pela incapacidade parcial adquirida, podendo o segurado exercer qualquer atividade compatível com a
sua capacidade profissional.
4. Nos termos do art. 118 da lei 8.213/91, o segurado que sofreu o acidente de trabalho tem garantido o seu contrato de trabalho,
podendo o auxílio-acidente ter valor inferior ao salário mínimo, não sendo aplicada a ele a vedação contida no art. 201, §2º da
Constituição Federal.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-57.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.001156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICE MARIA COELHO
ADVOGADO : SP179845 REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00011565720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL CÔMPUTO DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. PARCIAL PROVIMENTO À
REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.
1. A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 26/09/2012, sujeitando-se,
portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força das disposições do Código Civil anterior.
2. In casu, conforme certidão de fls. 25, emitida pela Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
verifica-se que a parte autora verteu contribuições para a Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado
de São Paulo no período de 01/01/1993 a 29/05/1998, constando os salários-de-contribuição às fls. 19/24. A contadoria judicial
elaborou cálculos com base nos salários-de-contribuição, constantes da certidão de fls. 21/4, tendo sido apurada a RMI no valor de R$
2.409,39.
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3. Com efeito, os salários-de-contribuição vertidos para a Carteira de Previdência das Serventias Não Oficializadas da Justiça do Estado
de São Paulo devem ser utilizados no período base de cálculo da aposentadoria por idade, para fins de apuração de nova renda mensal
inicial, com o pagamento das diferenças apuradas desde a concessão do benefício.
4. Para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação. Quanto à correção monetária, acompanho o entendimento
firmado pela Sétima Turma no sentido da aplicação do Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº
11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
5. Parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, apenas para esclarecer os critérios de incidência de
consectários legais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-59.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON DE PAIVA
ADVOGADO : SP292041 LEANDRO PINFILDI DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00030705920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 50% NOS TERMOS
DA LEI 9.032/95. POSSIBILIDADE. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO SUPLEMENTAR, CONVERTIDO EM
AUXÍLIO-ACIDENTE. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil
aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial,
visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. A jurisprudência majoritária tem entendido pela possibilidade de cumulação do auxílio-suplementar e da aposentadoria por tempo de
serviço, desde que a concessão dos benefícios tenha ocorrido antes da lei 9.528/97 e, no presente caso, a aposentadoria concedida em
1996, na vigência da lei 8.213/91, já absorvido o auxílio-suplementar pelo auxílio-acidente, nos termos do art. 86 do referido diploma
legal, não há cessação deste com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.
4. O auxílio-suplementar, previsto na lei 6.367/76, tinha percentual fixado em 20% (vinte por cento), do salário de contribuição do
segurado e, com o advento da lei 8.213/91, passando a denominação de auxílio-acidente e à unificação do percentual para 50% com a
superveniência da lei 9.032/95, a incidir sobre o salário-de-benefício. Dessa forma, a Lei nº 9.032/95, deu nova redação ao artigo 86 e
seu §1º da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício deve ser calculado, considerando-se o percentual de 50% (cinquenta por cento) do
salário-de-benefício.
5. O auxílio-suplementar concedido sob a égide da lei 6.367/76 e com o advento da lei de benefícios (lei 8.213/91), substituindo pelo
auxílio-acidente, nos termos do art. 86, sofrendo alteração no percentual previsto na lei 9.032/95, aplica-se de forma imediata e atingem
todos os auxílios-acidentes concedidos ou pendentes de concessão, o que não implica na aplicação retroativa da norma mais benéfica ao
segurado.
6. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005472-16.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.005472-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MAURO DO NASCIMENTO TITO
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054721620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 ambos da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 03/05/1982 a 19/02/1984, 09/04/1984 a 01/06/1986, 08/11/1990 a
28/04/1995, 16/01/1998 a 07/04/2000 e 11/04/2000 a 01/08/2007.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS e do
CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (10/02/2012), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Apelação do INSS e da parte autora parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009552-23.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.009552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELIO SOUZA DE QUEIROZ
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ADVOGADO : SP170578 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00095522320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO COMUM E
DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço comum no período de 13/03/1969 a 07/03/1973, diante da
comprovação do vínculo empregatício, fazendo jus à averbação do interstício pleiteado, devendo ser acrescido ao tempo já reconhecido
pelo INSS.
2. Logo, devem ser considerados como especiais os períodos: 22/08/1994 a 05/03/1997 e 06/05/2002 a 19/02/2010.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desta forma, somando-se o período comum e os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos,
constantes da CTPS e do CNIS até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição,
conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso
II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo
29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na
forma integral, a partir do requerimento administrativo (19/02/2010), ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.
6. Parte da apelação do INSS não conhecida e, na parte conhecida improvida. Recurso adesivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial
provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001204-18.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALBERTO PAULA DA SILVA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012041820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. COMPROVADO 25 ANOS
DE ATIVIDADE ESPECIAL.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 18/09/1991 a 18/09/2008.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados apenas os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos reconhecidos administrativamente,
até a data do requerimento administrativo, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividades consideradas especiais por
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um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial, nos moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do
salário-de-benefício, calculado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus o autor ao recebimento da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (05/08/2011), momento em
que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-61.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELOMENA CUSTODIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
No. ORIG. : 11.00.00021-5 1 Vr CAFELANDIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA PARCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Desta forma, com base nos documentos trazidos, fortalecidos pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o exercício de
atividade rural no período de 07/06/1969 a 14/06/1981, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
3. E, computando-se o período de trabalho rural, ora reconhecido, acrescido do período incontroverso constante do CNIS até a data da
citação, perfazem-se aproximadamente 18 (dezoito) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente
para concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.
4. Deste modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período rural reconhecido de 07/06/1969 a 14/06/1981, para fins
previdenciários, impondo-se por isso, a reforma parcial da r. sentença.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003498-07.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.003498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VALDIR MASCHIO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 12.00.00016-1 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, a parte autora comprovou o
exercício de atividade rural no período de 01/06/1965 a 30/06/1982, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,
independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo
55, §2º, da Lei 8.213/91.
2. Observo que os períodos em que o autor realizou contribuições previdenciárias são suficientes para garantir o cumprimento da
carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.
3. Desse modo, computando os períodos de trabalho rural, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos constantes do
CNIS, até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta e cinco anos de contribuição, conforme planilha anexa, o
que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,
com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição integral,
incluído o abono anual, a ser implantada a partir do requerimento administrativo (24/01/2012), ocasião em que o INSS tomou ciência da
sua pretensão.
5. Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, negar provimento
ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005625-15.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA HELENA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00139-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 50% PARA 100%.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 201 DA CF/88. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil
aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial,
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visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. No caso dos autos, o benefício foi concedido ao autor no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício,
nos termos da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 86 e seu §1º da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício deve ser
calculado, considerando-se o percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício.
4. O benefício percebido pelo autor não substitui o salário-de-contribuição ou rendimento do trabalho do segurado, consistindo em um
benefício de caráter indenizatório pela incapacidade parcial adquirida, podendo o segurado exercer qualquer atividade compatível com a
sua capacidade profissional.
5. Nos termos do art. 118 da lei 8.213/91, o segurado que sofreu o acidente de trabalho tem garantido o seu contrato de trabalho,
podendo o auxílio-acidente ter valor inferior ao salário mínimo, não sendo aplicada a ele a vedação contida no art. 201, §2º da
Constituição Federal.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007244-77.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP107995 JOSE VICENTE DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00272-1 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 40% PARA 50%. LEI Nº
9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. PENSÃO POR MORTE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDA.
1. O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a indenização civil
aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados empregados, trabalhador avulso e especial,
visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.
2. A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação original do artigo 86, §
1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício. Com a alteração introduzida pela Lei n°
9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do segurado.
3. No caso dos autos, o benefício foi concedido a autora no valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do salário-de-benefício.
4. Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos segurados por parte da
jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que firmou entendimento no sentido de que a norma aplicável a cada caso
é aquela vigente ao tempo da concessão do benefício (tempus regit actum).
4. Tal entendimento foi firmado em julgamento realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e
416.827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, ocasião em que o Plenário do C. STF, por maioria, entendeu
que a majoração do percentual de pensão por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos
ocorridos depois de sua vigência (D.O.U. 29/04/1995).
5. Não obstante os referidos julgados tenham por objeto a majoração do coeficiente de pensão por morte, o mesmo raciocínio deve ser
aplicado para os demais benefícios previdenciários, incluindo o auxílio-acidente.
6. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-97.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA BOSCO SANCHES LUIZ
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
CODINOME : MARIA BOSCO SANCHES
No. ORIG. : 11.00.00094-0 1 Vr LUCELIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIDO ATIVIDADE EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS.
1. A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o
cumprimento da carência, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei,
vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do
benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado
artigo 25, inciso II.
2. Logo, deve ser considerado como especial o período de 06/03/1997 a 18/04/2011.
3. Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/1991.
4. Desse modo, computados os períodos especiais, ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes da CTPS, até
a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de trinta anos de contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a
100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada
pela Lei nº 9.876/99.
5. Assim, faz jus à parte autora ao recebimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento
administrativo (03/06/2011), momento em que o INSS tomou conhecimento da sua pretensão, conforme fixado na r. sentença.
6. Parte da apelação do INSS não conhecida e, na parte conhecida, improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-79.2013.4.03.9999/MS

2013.03.99.010710-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : FRANCISCO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : MS009298 FABIO CARVALHO MENDES
No. ORIG. : 12.00.00103-9 2 Vr FATIMA DO SUL/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No presente caso, o autor acostou aos autos cópia da CTPS (fls. 06v), com registro em 01/09/1995 a 19/11/1996, corroborado pelo
extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 07/08 e 21/24), além de ter recebido auxílio doença nos periodos de 01/01/1995 a
22/08/2001 e 23/08/2001 a 18/09/2011.
3. Portanto, ao ajuizar a ação em 17/01/2012, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Do acima exposto, verifica-se que, à
época da incapacidade, a parte autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da
data da cessação do auxílio doença (24/06/2011 - fls. 9v), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas
constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data,
conforme determinado pelo sentenciante.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014832-38.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.014832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ROBERTO REINALDO MARTINS
ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00016-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO
CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. A Seção de Cálculos Judiciais do TRF3ª Região demonstrou que os cálculos da embargada, estão de acordo com o título exequendo.
4. Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor da
pleiteado pela autarquia e o reconhecido neste acórdão.
4. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032620-65.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS VICENTINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA
No. ORIG. : 40005677620128260281 2 Vr ITATIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de atividade
comum, na condição de empregado, junto à empresa Leone, Mônaco & Cia Ltda, no período de abril/1963 a dezembro/1968, devendo
ser procedida a contagem do referido tempo de serviço para fins previdenciários.
2. Reconhece-se o direito do autor à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento das diferenças dela
resultantes a partir da data do requerimento administrativo, conforme determinado pela r. sentença.
3. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
4. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038139-21.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO PANATO
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00047-8 3 Vr DRACENA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. De acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor comprovou o exercício de atividade
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rural no período de 13/02/1967 a 31/05/1976.
2. O período de 13/02/1967 a 31/05/1976 deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários, independentemente do recolhimento
de contribuições, inclusive para efeitos de carência e contagem recíproca, visto que constantes da CTPS do autor.
3. Condenado o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 1.000,00, de acordo com a orientação firmada pela Terceira
Seção desta E. Corte, observando-se o disposto no artigo 85, §8º, do CPC de 2015.
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043703-78.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO DIOMIGI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.00052-4 1 Vr SAO SIMAO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os
honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação
da sentença.
4. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-70.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.001092-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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APELANTE : ANISIO DIAS
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010927020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário à concessão da aposentadoria
por idade rural.
7. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-19.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000744-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CARLOS DONIZETTI ESTEVES PALOMO
ADVOGADO : SP098231 REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00007441920134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DECADÊNCIA AFASTADA. INTERESSE E
LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. Descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, considerando a natureza da presente ação, não se
tratando de pedido de revisão de benefício previdenciário.
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2. Eventual erro no cálculo da rmi do benefício originário poderia repercutir no cálculo da pensão por morte. Desta forma, cumpre
reconhecer o interesse e legitimidade do autor para o pedido formulado, uma vez que é beneficiário de pensão por morte (NB
147.811.815-3) cuja renda mensal foi calculada com base no benefício da instituidora (NB 117.994.489-2 - DIB 05/08/2000).
3. Tendo em vista a ausência de citação do INSS, deixo de proceder ao julgamento de mérito, para determinar o retorno dos autos à
Vara de Origem, para o regular prosseguimento do feito.
4. Apelação da parte autora provida, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular
prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-60.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001671-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RAIMUNDO NUNES MACEDO
ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016716020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÙBLICA ESTADUAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o Fazenda Publica Estadual impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente
e pede seja afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3.A Seção de Cálculos Judiciais do TRF3ª Região demonstrou que os cálculos da contadoria de primeiro grau, e adotados pela sentença
recorrida, estão nos de acordo com o título exequendo.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010539-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : OSMAR GUEDES
ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00085-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012103-05.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA LUIZA GRACHET REMEDIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00062-3 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA. VEDADA
A CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO
MONETÁRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. No cálculo de liquidação a parte autora não subtraiu os valores recebidos do beneficio de auxílio-doença previdenciário percebidos no
período de 06/09/2004 a 30/04/2005, ocorrendo assim, uma cumulação indevida de benefícios (art. 124, I, da Lei 8.213/91) .
3. Não há que se falar na existência de coisa julgada em relação à incidência da correção monetária e de juros de mora, sendo devida a
aplicação da Lei nº 11.960/2009 a partir de sua vigência.
4. O valor apresentado pela Seção de Cálculos Judiciais - RCAL de R$ 43.929,85 (fls. 115/118) para 08/2011 é inferior ao valor
apresentado pela autarquia de R$ 48.223,46 (fls. 18/23), também para 08/2011 e homologado pela r. sentença, portanto, os últimos
devem permanecer.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034324-79.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.034324-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA AMANCIO OZORIO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 12.00.00003-0 1 Vr MIRANDA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034495-36.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : DELI GUARNIERI GELONI
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00128-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
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1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002297-67.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOAO SOARES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP274676 MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022976720144036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA. DOENÇA
PREEXIXTENTE CONFIGURADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203 CF.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE-AUTORA IMPROVIDA.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o benefício
pleiteado.
3. Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da
Lei 8.742/1993.
4. O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado
pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de
65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família.
5. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009239-91.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.009239-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IRACI MOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00092399120144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.
CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-79.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007772-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUCEDIDO(A) : VIVALDO DE JESUS CERQUEIRA
APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE FONTES DE CERQUEIRA e outros(as)

: JOSE AMERICO FONTES DE CERQUEIRA
ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ANTONIO JOSE DA SILVA
APELADO(A) : ROMILDA DA SILVA SANTANA
ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro(a)
No. ORIG. : 00077727920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. NÃO SUJEITO AO REEXAME NECESSÁRIO.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL. APELAÇÃO DO IMPROVIDA.
1. Trata-se de embargos à execução, nos quais o INSS impugna cálculos aritméticos elaborados pela parte exequente e pede seja
afastado o suposto excesso.
2. A sistemática da remessa oficial, prevista no art. 475, II, do Código de Processo Civil, em sua redação original, alterado pela Lei
10.352/2001, refere-se às sentenças proferidas no processo de conhecimento, não se adequando àquelas proferidas em embargos à
execução de título executivo judicial, uma vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada, como
confirmado pelo Superior Tribunal de Justiça.
3. Sendo a contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer, até
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prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não
bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.
4. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016174-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA DA SILVA DUARTE
ADVOGADO : SP235318 JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012681920138260169 1 Vr DUARTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA.CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE
LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA..APELAÇÃO PROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau homologou acordo, por sentença onde o INSS se propoe a: 1) conceder aposentadoria por invalidez de
natureza PREVIDENCIÁRIA a partir do primeiro dia do mês seguinte ao ultimo vinculo empregatício (01/08/2010) (...) 3) As
diferenças devidas entre a DIB (data do inicio do benefícios - 01/07/2010 até o pagamento administrativo - DIP 01/07/2012),
serão pagas pelo INSS, através do ofício requisitório, no montante de 80% dos valores devidos no periodo, cálculo a ser feito
oportunmente por esse Instituto(fls. 8 e 9) , portanto, não determinando qualquer compensação de periodo trabalhado pela parte
autora.
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença da ação de conhecimento, que transitou em julgado.
3. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de autônomo/contribuinte individual, isto é,
sem o registro em Carteira de Trabalho, não consiste em prova do efetivo retorno à atividade profissional.
4. Não comprovando o desempenho de atividade laborativa por parte da segurada, nem tampouco a sua recuperação da capacidade
para o trabalho, verificando-se que, na verdade, o recolhimento é efetuado para manutenção da qualidade de segurado.
5. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017863-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.017863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ROSA SOUZA
ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA
No. ORIG. : 13.00.00111-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034735-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034735-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAICON LUIZ CORTEZ FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP184848 ROGERIO ALVES RODRIGUES
REPRESENTANTE : CONCEICAO APARECIDA FERREIRA
No. ORIG. : 00003565620158260426 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA..APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a
ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº8213/91 e artigo 39, inciso II, do Decreto 3.048/99 a partir da data da citação(fls
28/30), apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 31/32v deu parcial provimento ao recurso apenas para
fixar os concectarios, portanto não determinando qualquer compensação de periodo trabalhado pela parte autora..
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034999-08.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.034999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO RAMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 00001682720158260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA..APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a
ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº8213/91 e artigo 39, inciso II, do Decreto 3.048/99 a partir da data da citação(fls
28/30), apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 31/32v deu parcial provimento ao recurso apenas para
fixar os concectarios, portanto não determinando qualquer compensação de periodo trabalhado pela parte autora..
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035378-46.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035378-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZILDA BARBOSA DOS REIS SANTOS
ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00033368320148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a
ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº8213/91 e artigo 39, inciso II, do Decreto 3.048/99 a partir da data da citação(fls
28/30), apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 31/32v deu parcial provimento ao recurso apenas para
fixar os concectarios, portanto não determinando qualquer compensação de periodo trabalhado pela parte autora..
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
4. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
5. Apelação provida em parte.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade , dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036061-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : SP139921 RODRIGO EUGENIO ZANIRATO
No. ORIG. : 00086853720148260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA
GRATUITA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O advogado é titular do direito material à verba honorária, de natureza autônoma em relação ao crédito principal. Assim, não é possível
compensar o crédito do INSS em face do autor com os honorários arbitrados em favor do seu patrono, inexistindo no caso identidade de
partes.
2. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036540-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036540-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JAILDO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002751720158260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
3. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036992-86.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036992-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : REGINALDO MENDONCA NOGUEIRA incapaz
ADVOGADO : SP160049 CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO
REPRESENTANTE : MARIA SOCORRO AZEVEDO MENDONCA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041852520148260638 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO
IMPROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
2. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038064-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES DE SOUZA BIZINOTTI
ADVOGADO : SP186648 CARMEM LÍGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA
No. ORIG. : 00000820920158260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. LEI
11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. As alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso.
2. A respeito da matéria objeto do recurso de apelação cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
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Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária são
consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,
introduzida pela Lei nº 11.960/09 em aplicação imediata aos processos em curso.
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039111-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDENIR DOS SANTOS MORATTA
ADVOGADO : SP254335 LUCIANA MARQUES DE ARAUJO
No. ORIG. : 00028750720158260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA..APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido a conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez,
nos termos da lei, a partir da suspensão do benefício do auxílio doença em 06/07/2011, apelou o INSS e a Decisão Monocrática
proferida por esta E. Corte a fls. 146/148, manteve a sentença de primeiro grau, portanto, não determinando qualquer compensação de
período trabalhado pela parte autora.
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039904-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : LILIAN ANDREA CELEGUIM
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00035549520148260213 1 Vr GUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.
1.Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de excluir da base de
cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.
2. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042896-87.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042896-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FORNER
ADVOGADO : SP218861 ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO
No. ORIG. : 00075379220148260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença proferida na ação de conhecimento transitada em
julgado.
2. Conforme entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, diante do indeferimento do
pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004026-67.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.004026-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ABNOELMA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00040266720154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.
CONCESSÃO PARCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO AUTORA PROVIDA. BENEFICIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. In casu, ante a ausência de recurso do INSS e a ausência da remessa necessária, impõe-se, por isso, a manutenção da sentença
proferida.
3. Desse modo, mantenho a concessão do beneficio de auxílio-doença a partir do laudo pericial (16/12/2015 - fls. 60/68).
4. Tendo em vista a parte autora ter decaído de parte mínima do pedido, condenada a autarquia ao pagamento de honorários fixados no
montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 85, §§ 2º e 3º, do Código
de Processo Civil/2015), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas
ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-73.2015.4.03.6122/SP

2015.61.22.000572-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RUBENS CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005727320154036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA..APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau homologou acordo de reestabelecimento de auxílio-doença com DIB 19.11.2013 e DIP 01.12.2014,
descontado parcelas de beneficio inacumulável dentro do período exequendo, portanto não determinando qualquer compensação de
período trabalhado pela parte autora. Não houve recurso das partes e a decisão transitou em julgado em 26/11/2014(fl. 52)
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Conforme entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, diante do indeferimento do
pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a recuperação da
capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo..
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-19.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.000497-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA PERPETUA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004971920154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES
PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.COISA JULGADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de excluir da base de
cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.
2. O desconto referente aos vínculos empregatícios da parte autora está correto, vez que não faz parte do título executivo, nos termos do
determinado pela decisão monocrática do TRF3ª Região.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003562-71.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.003562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE VALCIR GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP225960 LUCIANA VAZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035627120154036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA.APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente, e condenou a autarquia a pagar ao autor o beneficio de aposentadoria por invalidez
desde a citação, apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 201/203v, deu parcial provimento ao recurso
e determinou: reformar a r. sentença, devendo do réu restabelecer o auxílio doença à partir 09.08.2008, convertendo-o em
aposentadoria por invalidez, a partir de 29.04.2010, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de
juros de mora, portanto não determinando a inclusão nos cálculos do período de 13/02/07 a 28/05/07.
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, na decisão monocrática da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
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3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-72.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAEL JOSE GONCALVES
ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES
No. ORIG. : 00016758620158260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA..APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a
ser calculada nos termos do art. 44 da Lei nº8213/91 e artigo 39, inciso II, do Decreto 3.048/99 a partir da data da citação(fls
28/30), apelou o INSS e a Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 31/32v deu parcial provimento ao recurso apenas para
fixar os concectarios, portanto não determinando qualquer compensação de periodo trabalhado pela parte autora..
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015140-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE JESUS GONCALVES BATISTA espolio
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 10043939720158260624 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
EMBARGOS A EXECUÇAO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203,
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V, DA CF. ÓBITO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS AO SUCESSOR.
1. O benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito, tampouco gera o direito
à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes.
2. Os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu patrimônio, de modo a tornar possível a
transmissão aos herdeiros.
3. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018902-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HUMBERTO KEILLER
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10124126020148260161 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LEI 11.960/09. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE INCIDÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,
naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de
junho de 2009 e que, para o cálculo dos juros de mora, aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação.
2. O recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa das diferenças reclamadas judicialmente não exclui o direito do patrono à
percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na sentença dos autos da ação de conhecimento, portanto, a base de cálculo
dos honorários advocatícios deve corresponder à totalidade das prestações que seriam vencidas até a data da sentença ou acórdão,
independentemente dos valores pagos administrativamente.
3. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024687-36.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LILIANE DE CAMPOS CORRADINI
ADVOGADO : SP133145 ANDREA DANIELA SEMEGUINE VENTURINI
SUCEDIDO(A) : ALESSANDRO APARECIDO CORRADINI falecido(a)
No. ORIG. : 00028225320128260062 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ. CONVERSÃO EM PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE.
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. À luz do princípio da instrumentalidade processual, o art. 493 do novo Código de Processo Civil (art. 462 do CPC de 1973), prevê
que o juiz levará em consideração, no momento de proferir a sentença, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito capaz de
influir no julgamento da lide.
2. A jurisprudência admite a possibilidade de se postular o benefício de pensão por morte no mesmo processo em que se pleiteia o
benefício de aposentadoria por invalidez, em caso de falecimento da parte autora, desde que os herdeiros devidamente habilitados
requeiram sua conversão, como ocorreu no presente caso.
3. Quanto à correção monetária, aplica-se o Manual de Cálculos naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009,
aplicável às condenações impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033236-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEUSDETE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
No. ORIG. : 00020394120148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. COISA JULGADA.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar ao autor, mensalmente, aposentadoria por
invalidez, em valor a ser apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o piso de um salário mínimo,
tudo devido a partir da citação; e também conceder, no momento oportuno, o abono anual. (fls. 108/111), apelou o INSS e a
autora, e em Decisão Monocrática proferida por esta E. Corte a fls. 148/152v: negou provimento à apelação da parte autora e deu
parcial provimento a apelação do INSS, para reduzir os honorários periciais (...) e excluir o pagamento do benefício nos
períodos em que o autor exerceu atividade laborativa, a partir do termo inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença
recorrida (...).
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, no v. acordão da ação de conhecimento, que
transitaram em julgado.
3. Deve ser excluído dos valores a receber o período em que a parte autora restava trabalhando, de janeiro de 2009 a março de 2011
conforme CNIS de fls. 12/24, reconhecendo que nada é devido à parte autora (fls. 09/23).
4. Condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado a causa, contudo, observado os
termos do art. 12 da Lei 1.060/50.
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5. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038622-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.038622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANDREIA FERREIRA
ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO
CODINOME : ANDREIA FERREIRA JACINTO
SUCEDIDO(A) : ABEL CRISTIANO DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011052420148260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. ÓBITO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE
PERICIA MÉDICA. SENTENÇA ANULADA.
1. O MM. Juiz "a quo", ao julgar antecipadamente o feito, impossibilitou a produção de prova pericial, mesmo que indireta, para
comprovar a incapacidade do autor.
2. Assim há necessidade, portanto, de realização de perícia médica indireta, por profissional que tenha conhecimento técnico ou científico
para tanto, a constatar se à época o falecido parou de trabalhar devido a doença incapacitante, o que se revela indispensável ao deslinde
da questão.
3. Destarte, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada perícia médica indireta a apurar a
efetiva incapacidade do de cujus e oitiva de testemunhas para comprovar o trabalho rural, proferido, assim, novo julgamento, com
aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da
parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."
4. Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, em
decorrência da ausência da perícia médica indireta e da habilitação dos herdeiros.
5. Sentença anulada. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, anular de ofício a r. sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039400-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA APARECIDA MARIANO FOGACA
ADVOGADO : SP215451 EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     424/1161



No. ORIG. : 00027833020148260145 1 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cumpre averiguar, ainda, a existência da qualidade de segurada da autora quando do início da incapacidade laborativa.
3. Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora tenha adquirido a
qualidade de segurada (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº
8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº
8.213/91.
4. Portanto, quando do ajuizamento da ação a autora não mais detinha a qualidade de segurado à época da incapacidade, nos termos do
artigo 15 da Lei nº 8.213/91.
5. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039719-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO DA MATA DE OLIVEIRA BARRETO
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00016926220148260416 2 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Remessa não conhecida, apelação do autor improvida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à
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apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039761-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVAIR ELOI DA SILVA
ADVOGADO : SP193429 MARCELO GUEDES COELHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 00023262320148260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
4. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
5. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039898-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SHIRLEY PATARO BARBOSA
ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051405520148260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     426/1161



1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No presente caso, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 11/13 e 53/54), verifica-se que a autora verteu
contribuição previdenciária no inmtersticio de 05/2007 a 12/2011 e 01/2012 a 11/2014, além de ter recebido auxílio doença no periodo
de 21/11/2014 a 02/2015.
3. Portanto, ao ajuizar a ação em 18/11/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Do acima exposto, verifica-se que, à
época da incapacidade, a parte autora detinha a qualidade de segurada do RGPS.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a concessão do auxilio doença a partir da data da
incapacidade (08/2015 - fls. 77), tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados
médicos juntados, levam à conclusão de que a parte autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme determinado pelo
sentenciante.
5. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040229-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040229-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS GOMES BESERRA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00075512220128260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040366-76.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.040366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
CODINOME : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00022818020148260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS.
1. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a;
25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).
2. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da
Lei nº 8.213/91).
3. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no
art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término
dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga
da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a
Previdência Social ficam mantidos.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040742-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ARLINDO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : SP239564 JOSE HORACIO DE ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00027017320148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041581-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041581-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA JOSE DOURADO
ADVOGADO : SP229384 ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000045520128260539 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
3 - Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00098 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006752-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : MARIA EUNICE ALVES ROSSI
ADVOGADO : SP113376 ISMAEL CAITANO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 10069721020158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. INAPLICABILIDADE. PARÁGRAFO
3º DO ARTIGO 496 DO CPC. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. De início, observo ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso em tela, vez que o disposto no parágrafo 3º do
artigo 496 do CPC atual dispensa do reexame necessário o caso em questão, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite
previsto no citado dispositivo legal.
2. Por conseguinte, considerando os valores atrasados a que a parte autora faz jus, conclui-se que o valor da condenação, obviamente,
não ultrapassará 1000 (mil) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
3. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006937-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006937-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JAIR DOCE
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00046-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), os produtores, parceiros,
meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio eventual de
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,
com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com
participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar. Esse regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo,
como principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11, VII, "a" e § 1º, da
Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de colheita ou plantio, desde que inexistente a
subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11,
inciso V, da supracitada lei.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00100 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007203-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
PARTE AUTORA : JOVENIL LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122021 WALTER JORGE GIAMPIETRO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 15.00.00065-9 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. INAPLICABILIDADE. PARÁGRAFO
3º DO ARTIGO 496 DO CPC. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
1. De início, observo ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário ao caso em tela, vez que o disposto no parágrafo 3º do
artigo 496 do CPC atual dispensa do reexame necessário o caso em questão, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite
previsto no citado dispositivo legal.
2. Por conseguinte, considerando os valores atrasados a que a parte autora faz jus, conclui-se que o valor da condenação, obviamente,
não ultrapassará 1000 (mil) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado.
3. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007281-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUSIA NILVA DE MORAES
ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI
No. ORIG. : 10002589320168260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
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desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008961-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA DE FATIMA CAMPINAS LIMA
ADVOGADO : SP178568 CLEITON MACHADO DE ARRUDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
No. ORIG. : 00030841120148260263 1 Vr ITAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     432/1161



idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OLIVIA REGINA DUARTE DA SILVA
ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO
No. ORIG. : 10000595120158260355 2 Vr MIRACATU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009315-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JURACI FERNANDES
ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA
No. ORIG. : 10001630920168260355 1 Vr MIRACATU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009447-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009447-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLEONICE BISPO SEVERIANO
ADVOGADO : SP152334 GLAUCO TEMER FERES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 07.00.00006-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. REQUISITOS
NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. No presente caso, a peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por parte do juiz, assume grande importância na
discussão de viabilidade do pedido. Oportuno observar que o laudo pericial constante dos autos traz elementos suficientes ao deslinde da
demanda, função precípua da prova pericial.
2. Cabe ressaltar ainda que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juízo, dotado de conhecimentos técnicos para realizar
perícia médica, verificando as patologias alegadas na inicial.
3. Por fim, os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova perícia, haja vista que
não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial.
4. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
5. Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a execução de atividades
laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.
6 - Preliminar rejeitada e apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010066-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSELI DOS SANTOS LOYOLLA
ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA
CODINOME : ROSELI FLORENCIO DOS SANTOS
No. ORIG. : 10068673320158260077 3 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO
CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a";
25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da
incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. Considerando que a sentença não foi submetida a reexame necessário e que o apelante não recorreu em relação ao reconhecimento da
qualidade de segurada e do cumprimento da carência, a controvérsia no presente feito refere-se apenas à questão da incapacidade por
parte da segurada.
3. Assim, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 94/103, realizado em 25/08/2016, atestou ser a autora
portadora de "sinovite e tenossinovite, artropatia, artrose e insuficiência cardíaca", concluindo pela sua incapacidade total e
permanente desde 03/2016.
4. Em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 58/62), verifica-se que a autora recebeu auxílio doença no período de
07/01/2015 a 06/10/2015.
5. Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora a concessão do beneficio de auxílio-doença a partir da
cessação indevida (07/10/2015 - fls. 40), conforme determinado pelo juiz sentenciante.
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6. Apelação parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50580/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006423-74.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.006423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS
No. ORIG. : 00064237420114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Proceda a Serventia a regularização da autuação do presente feito, a fim de incluir o nome da procurada do ora apelado, a saber, Dra.
Luciana Cristina Dantas Reis, inscrita na OAB/SP sob o nº 208.893, a qual fora constituída para atuar no processo principal (0000803-
81.2011.4.03.6109).

Na sequência, dê-se ciência às partes de que o presente feito - adiado da Sessão 05.06.2017 - será apresentado, em mesa, na Sessão
de 26.06.2017.

Int.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006858-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: IVO BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP1619900A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Vistos, etc.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação da tutela, objetivando o
restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/120.731.589-0).

Sustenta, em síntese, que nada obsta que o INSS reveja seus atos administrativos, sendo perfeitamente legal a cessação do
benefício.

Requer, de plano, a a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja cassada a tutela
antecipada.

Decido.

Trata-se de pedido de tutela antecipada, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição 42/120.731.589-0, concedido em 09/08/2001.

Nos termos do artigo 995, § único, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo
1.019, inciso I, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que
tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Cumpre ressaltar que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser afastada a prova de
verossimilhança das alegações da parte autora.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a
sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação
do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente superiores, na tutela constitucional.

Assim, nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão agravada, não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de
poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 2 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007009-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA ZACHARIAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DE SOUZA OLIVEIRA - SP363080
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA ZACHARIAS contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação ordinária, objetivando a cessação dos descontos realizados no benefício recebido
pela agravante, indeferiu a tutela de urgência.
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Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de descontos dos
valores recebido de boa-fé pela autora.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 82 dos autos do presente recurso, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Desnecessário, portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Narra a agravante que, após revisão administrativa, a autarquia previdenciária apurou a existência de erro na forma de cálculo do
benefício concedido, o que resultaria em recebimento de valor inferior ao que vinha recebendo.

Embora o INSS tenha concluído pela irregularidade na concessão do benefício, descabida a restituição das verbas previdenciárias
de caráter alimentar, recebidas de boa-fé pelo segurado.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ.
DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 
1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do benefício
previdenciário, conforme alegado pelo agravante. 
2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos
proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.
Precedentes. Súmula 83/STJ. 
3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,
especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma sistemática,
não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão tenha sido decidida pelo
Plenário. 
Agravo regimental improvido". 
(STJ, 2ª Turma, AGARESP nº 432511, Rel. Humberto Martins, j. 17/12/2013, DJE 03/02/2014)
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA
DE BOA FÉ. IRREPETIBILIDADE. 
1. As verbas previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas de boa-fé, não são objeto de repetição. 
2. Agravo regimental ao qual se nega provimento".
(STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag 1386012, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 20/09/2011, DJe 28/09/2011).
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO DE
PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ
PELA SEGURADA.
1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência
social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência
com a questão tratada nos autos.
2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária autorização
judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não se aplica às
situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos presentes autos, se amolda
ao vertente caso. Precedentes.
3- Agravo regimental a que se nega provimento"
(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 413977, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/02/2009, DJe 16/03/2009).
 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO.
VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE
DEVOLUÇÃO A PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA
TUTELA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.
1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação deficiente ou
equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à restituição, tendo em vista
seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do pagamento considerado indevido.
2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso especial.
3. Agravo regimental a que se nega provimento"
(STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012).
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS PERCEBIDOS A MAIOR POR
SEGURADO. DESCONTO. INVIABILIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. ERRO IMPUTÁVEL EXCLUSIVAMENTE À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- A análise dos autos demonstra que o agravado recebeu os valores de benefício previdenciário de boa-fé, e que o
montante foi calculado de acordo com as informações constantes do sistema da própria Administração. Acerca da
irrepetibilidade da verba alimentar recebida de boa-fé, o Min. Herman Benjamin, no julgamento do REsp 1554318/SP
(DJe 02.09.2016), anotou que "está sedimentado no STJ o entendimento de que a aplicação dessa compreensão
pressupõe a boa-fé objetiva, concernente na constatação de que o receptor da verba alimentar compreendeu como legal e
definitivo o pagamento".
- Ao enfrentar caso assemelhado ao posto nos autos, esta Corte Regional considerou que seria "indevida a devolução de
valores percebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza alimentar de benefícios previdenciários"
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00431128720114039999, Relatora Des. Fed. Tania Marangoni, e-DJF3 18/02/2015).
- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591866 - 0021173-02.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 04/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2017 )
                                    

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001739-39.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ANA LIVIA SILLER, FELIPE SILLER, JOAO VICTOR PIGNATARI MODESTO DE ABREU, MARIANA VICCARI MODESTO DE ABREU
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO DEMETRIO - SP137172
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO DEMETRIO - SP137172
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO DEMETRIO - SP137172
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO DEMETRIO - SP137172
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANA LIVIA
SILLER e outros contra a r. decisão proferida pelo D. Juízo da 1ª Vara da Comarca de Bariri, Estado de São
Paulo, que indeferiu a habilitação dos agravantes na condição de legatários da Sra. Rosa Rodrigues Bastasini,
considerando que o crédito em cobro não foi objeto do testamento de que são beneficiários, e determinou que
 comprovem a qualidade de sucessores ou indiquem quem o são.

Alegam que a autora falecida lavrou o testamento cerrado em que são indicados como legatários
em data anterior ao ajuizamento da ação originária, pelo que o crédito previdenciário dela decorrente não
poderia ter sido objeto de deliberação naquela manifestação de vontade.  
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Juntaram em seu favor ampla jurisprudência no sentido de que ao se examinar o ato de disposição
de última vontade, deve-se sempre privilegiar a busca pela real intenção do testador a respeito de seus bens,
feita de forma livre, consciente e espontânea, atestada sua capacidade mental para o ato. Nesse passo, afirmam,
que a testadora não possui ascendentes ou descendentes vivos, e que os escolheu como seus únicos
sucessores.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

Não verifico os requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo.

Com efeito, como bem decidido pelo D. Juízo a quo, o crédito executado na ação originária não
foi objeto do testamento cerrado lavrado pela falecida autora Rosa Rodrigues Bastasini, limitando-se aquele à
doação do bem imóvel situado na Avenida General Osório nº 159, na cidade de Bariri, Estado de São Paulo
(ID 238498), não havendo qualquer disposição a respeito do montante que ora se pretende o levantamento,
pelo que necessária a comprovação de que se enquadram dentre aqueles legitimados para tanto.

É nesse sentido a norma do art. 1.788 do Código Civil, que dispõe:

“Art. 1788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros legítimos; o
mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento; e subsiste a sucessão
legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo.”

Por sua vez, o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 estabelece que:

“Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes
habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,
independentemente de inventário ou arrolamento.”

Dessa forma, neste juízo de cognição sumária, não vislumbro motivos para a reforma da decisão
agravada, pelo que indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.

São Paulo, 15 de maio de 2017.

 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001560-47.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
JUÍZO RECORRENTE: LUZIA RODRIGUES MEDINA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA - MS1339100A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) RECORRIDO: 
Advogado do(a) PROCURADOR: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUZIA RODRIGUES MEDINA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida,
para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor da autora, a partir da data da indevida cessação
administrativa (24/07/2014), devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
pelos mesmos índices aplicados aos depósitos de caderneta de poupança. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários de
advogado fixados em 15% sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apelações e por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a mil salários mínimos, não estando sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual não conheço
da remessa necessária.

Cerifique-se o trânsito em julgado da sentença de primeiro grau.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

  São Paulo, 29 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000387-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JOAQUIM JACINTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: WILSON MIGUEL - SP99858

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (id 627452), pratico este ato meramente ordinatório para que
o agravado seja devidamente intimado da supracitada decisão abaixo transcrita.

 

 

“D  E  C  I  S  Ã O

 

  

O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que acolheu parcialmente sua impugnação
ao cumprimento de sentença, determinando o prosseguimento da execução no valor de R$ 855.513,71 quanto ao débito principal
e R$ 75.379,91 de honorários advocatícios sucumbenciais, atualizados em 02.2016, de acordo com cálculos da contadoria do
juízo.
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Aduz o agravante, em síntese, incorreta apuração da renda mensal inicial, que deve ser calculada considerando os
salários de contribuição e os períodos cadastrados no CNIS. Alega, ainda, aplicação dos índices de correção monetária e juros
de mora em desconformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, estabelecido
no título executivo judicial. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS: 

 Assiste razão ao agravante.

A renda mensal inicial do benefício deverá ser apurada pela Autarquia Previdenciária observando as informações
constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais, nos termos do artigo 29, da Lei n. 8213/91. 

“Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS sobre os
vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao
Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as
informações previstas no caput deste artigo.  

§ 2o  O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do
CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS.
 

§ 3o  A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive
retificações de informações anteriormente inseridas,  fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências
apontadas, conforme critérios definidos em regulamento.        

§ 4o Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento inicial ou de retificação de dados
anteriormente informados, quando o documento ou a retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após
os prazos estabelecidos em regulamento. 

 § 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre
remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena
de exclusão do período.  

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do benefício serão corrigidos mês a mês de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.”    

Portanto, constatadas divergências entre os salários de contribuição inseridos no CNIS, cabe ao segurado solucionar a
questão administrativamente ou em nova demanda judicial, não tendo sido matéria da ação de concessão do benefício em
questão, sem prejuízo de recebimento de eventuais diferenças em atraso entre a RMI ora apurada e a nova RMI.

A respeito da correção monetária, cumpre salientar que o E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora e a correção monetária
são consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F da Lei nº
9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS
REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI
11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio
alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a
serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza", quais sejam, "os
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança". 

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem
alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada,
de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. 
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3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora), devia ser
aplicada imediatamente aos feitos em curso. 

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto
vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação
então vigente. 

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei n.
11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus regitactum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da
Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se
referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei
11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe
02/02/2012)

 

Decisão monocrática transitada em julgado foi proferida nos seguintes termos:

 

“DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, somando-se os períodos laborados em condições
especiais convertidos aos incontroversos (fls. 93/94), o segurado contava com 32 anos, 08 meses e 20 dias de tempo de
serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra de
transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma integral, antes da
Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado que
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino.

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade
com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional.

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº 20/98
para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em 11.02.1956, não
preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (31.05.1999), e nem na propositura desta demanda,
em 02.06.2003.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31.05.1999).

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo
com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à Súmula 111 do STJ,
segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a decisão de fls.165/167, conforme anteriormente
arbitrado.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de
Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código Civil,
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a
qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles
correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a
Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996,
do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei
nº 8.620, de 05.01.1993.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, reconsidero a decisão de fls. 165/167, e com fulcro
no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para enquadrar e converter de
tempo especial em comum os interregnos de 01.12.1971 a 01.11.1979, de 01.02.1980 a 19.10.1983 e de 02.07.1984 a
13.10.1996 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação explicitada”.

Desse modo, os juros de mora e a correção monetária devem incidir em conformidade com a coisa julgada, com a
utilização do Manual de Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, que estipulava a aplicação da TR
para correção monetária dos valores em atraso, de acordo com a EC n. 62/09 e a Lei n. 11.960/2009. Também quanto aos juros
moratórios determinou-se a incidência da Lei n. 11.960/2009, sem insurgência contra referida fixação na época oportuna.

Apesar de ter sido declarada a inconstitucionalidade da utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, em
decisão de 25.03.2015, proferida pelo E. STF na ADI nº 4357, resolvendo questão de ordem, restaram modulados os efeitos de
aplicação da norma, nos seguintes termos:

(...) 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela
Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) -
conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco
inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a
qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
(...)

Por outro lado, em decisão proferida pelo STF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na data de 16.04.2015, foi
reconhecida a repercussão geral no Recurso Extraordinário 870.947, especificamente quanto à aplicação do artigo 1º-F da Lei n.
9494/97, com redação dada pela lei n. 11.960/2009, nos seguintes termos:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 11.960/09.

1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente
sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de
poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº
11.960/09.

2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015,
revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões que orientaram
aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação
do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema Corte.

3. Manifestação pela existência da repercussão geral.

 

Portanto, de acordo com decisão proferida na ADI 4357, dando efeitos prospectivos a Emenda 62/2009, e pendência
de repercussão geral acima citada, mantém-se a utilização da Taxa Referencial para correção monetária dos valores em atraso,
conforme estipulado em decisão transitada em julgado.

Desta forma, a execução deve prosseguir no valor total de R$ 511.388,25, atualizados em 02.2016, consoante
cálculos da autarquia previdenciária, uma vez que foram elaborados em conformidade com o título executivo judicial, observando
o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal determinado.

Com tais considerações, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao recuso, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo
Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 17 de maio de 2017.”
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São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003009-98.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: TERESA BATISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO HENRY GIROTTE POLISSISSO - SP262142
AGRAVADO: INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora Teresa Batista em face da r. decisão que indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela de urgência.

Alega, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos previstos para a concessão do provimento antecipado, nos termos do
art. 311 do CPC/2015. Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso até decisão final do processo.

É o relatório.

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte
agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

No que toca à antecipação dos efeitos da tutela, o Código de Processo Civil de 2015 disciplinou o instituto sustentando que o
provimento poderá se fundamentar em urgência ou em evidência, conforme é possível ser aferido de seu art. 294.

Nos termos do art. 300 do CPC/2015, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos nos autos que evidenciem a
probabilidade do direito, aliada ao perigo de dano ou ao risco do resultado útil do processo ser perdido se o bem da vida for
deferido somente ao cabo da relação processual.

Já o art. 311 do CPC/2015 estabelece que o juiz poderá conceder a tutela de evidência, independentemente da demonstração de
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo se: I) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte, II) as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, III) se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova
documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob
cominação de multa, e IV) a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do
autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.
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O benefício de pensão por morte está previsto no art. 74 da Lei nº. 8.213/1991, que estabelece que "a pensão por morte
será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz
necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade
de dependente dos beneficiários.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública,
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de
segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também será garantida a
condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso,
comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou
impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no
art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os
requisitos para aposentadoria.

Por fim, quanto à dependência econômica da requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que são
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o
irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo
estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

No tocante ao óbito, o documento (num. 344330 – pág. 1 – certidão de óbito) é objetivo no sentido de provar a morte de José
Fernando Scarabelli, ocorrida em 16/03/2016.

Contudo, as provas acostados aos autos, até o presente momento, não comprovam a qualidade de segurado do de cujus e a
qualidade de companheira da parte autora Teresa Batista.

Senão vejamos.

Em relação à qualidade de segurado do de cujus, não restou comprovado que o falecido era segurado do INSS.

Outrossim, quanto à qualidade de dependente da agravante, entendo que os documentos juntados aos autos são insuficientes para
a comprovação de existência de união estável entre a parte autora e o falecido, à época do seu óbito.

Dessa forma, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela de urgência.

Com tais considerações, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

Publique-se.

 

Comunique-se ao juízo a quo, por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta Corte, e intime-se a parte agravada, nos
termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do CPC/2015.

 

 

   

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000923-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: GONCALO APARECIDO GUILHERME
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122, CAMILA DE FATIMA ZANARDO - SP375031
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 

  
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GONÇALO APARECIDO GUILHERME em face de decisão em que o
Juízo de Direito da 2.ª Vara de Porto Ferreira/SP, indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, haja vista que não
atendeu à determinação de juntada de documentação comprobatória da alegada hipossuficiência financeira.

Alega o agravante que a decisão merece reforma, eis que é necessitado e eventual pagamento das despesas processuais resultará
em prejuízo do sustento próprio ou familiar, bastando para isso mera afirmação na petição inicial.

É o relatório.

Decido.

Para concessão da antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos requisitos do
fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este último representado pelo
risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da tutela recursal.

Preliminarmente, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, dispensando-
os do preparo recursal.

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte recorrente
lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, a simples
afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase
do processo, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte,
pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)
 
"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.  
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de
recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." ( REsp
253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)
 
Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão-somente da declaração do autor de sua carência de
condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em
conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.
 
Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei
1060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.
 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA  - LEI Nº 1.060/50 - DEFERIMENTO -
PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO -
LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o
dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de
recursos.
2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados,
entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação
basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser
impugnada pela parte contrária.
3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu
sustento e de sua família.
4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da
Lei nº 1.060/50).
5. Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.
6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para aquele
que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto.
7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao débito vencido
em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais.
8. Diversamente do alegado pelo agravante, trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a
lavratura de auto de infração, cuja notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo
acostado.
9. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação, uma
vez que não há notícia de impugnação administrativa.
10. Tendo em vista que a execução foi proposta em 15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o
artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que
ordenou a citação se deu em 23/9/2011 (fl. 23).
11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos.
12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-72.2013.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO.
A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua
concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer,
"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo à parte
contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A intenção do legislador foi a de
simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades. É certo que cabe ao magistrado
afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita , desde que haja elementos suficientes a descaracterizar a
alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado
incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se
nega provimento." (TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA  . PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE
OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.
- A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram
explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma.
- O juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo.
Embora não tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de
ajuste anual de imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese,
para arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o
momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011.
- Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em
condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família.
- De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido, mediante prova
da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.
- É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o
suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e
apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita .
- A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular.
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- Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei
7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que a
formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita ." (TRF3, AI 0037286-
07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A
HIPÓTESE.
I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça
é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo.
II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o
caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado
determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º,
do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).
III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas não
confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos
processuais.
IV - Agravo de instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal
REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

Ademais, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, assim como a
hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas como a impossibilidade
de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.

Ante o exposto, deve ser deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita no presente caso, ao menos até que a parte contrária demonstre,
eventualmente, que o agravante possui condições financeiras de arcar com as custas do processo.

Com tais considerações, DEFIRO o Efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000665-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: MARIA JOSE MEDEIROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARMEM LIGIA ZOPOLATO FANTE E SILVA - SP186648
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA JOSÉ MEDEIROS em face da r. decisão em que o Juízo de
Direito da  Vara Única de Quatá/SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda em que se objetiva o seu
restabelecimento.

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as enfermidades de que é
portadora a impossibilitam de exercer suas atividades laborativas.
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É o relatório.

Decido.

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a parte
agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Razão não assiste à agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei
8.213/91).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme
consta no documento acostado aos autos (num.392318 – pág. 2), o motivo pelo qual o INSS não reconheceu
administrativamente o direito à prorrogação do benefício NB31/617.057.383-3 foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada
pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada a permanência da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

E, quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste requisito.

A parte agravante anexou aos autos documentos, quais sejam;  atestados médicos, receituários e exame (num. 392327, pág.
01/05 e 392332, pág. 01/09), indicando o afastamento das atividades laborais. Estes, todavia, conflitam com as conclusões da
perícia médica realizada pelo INSS, o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez
que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.  

Destarte, ante as conclusões divergentes dos profissionais médicos, entendo que está ausente o requisito da probabilidade da
evidência do direito alegado na petição da ação principal, evidencia-se a necessária dilação probatória, de modo que, nesta sede
de cognição sumária, prosperam as razões recursais do INSS restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO.
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do segurado, e
outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova inequívoca da
verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica realizada em Juízo.

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos legais, quais
sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso
de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao
patrimônio público.

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco de Assis Betti,
E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA
DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no tocante à
capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, requisito necessário à
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de prova
inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal Guilherme
Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)
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A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples
apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja
realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE
PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada por
vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por atestados médicos
particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo menos até a realização de
perícia judicial.

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, requisito
indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 595)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE
VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da
verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se
muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante
não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos
particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o trabalho
ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - Data:
28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000606-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: SILVIO CARLOS DE PAULA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROCHELI MARIA RODRIGUES ESTEVES - SP390781
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     451/1161



Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO CARLOS DE PAULA em face de decisão em que o Juízo  de
Direito da 1.ª Vara de Matão/SP, indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, por entender que a parte autora não fez
comprovação de insuficiência de recursos para arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de
sua família.

Alega o agravante que a decisão merece reforma, eis que é necessitado e eventual pagamento das despesas processuais resultará
em prejuízo do sustento próprio ou familiar, bastando para isso mera afirmação na petição inicial.

É o relatório.

Decido.

Para concessão da antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos requisitos do
fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este último representado pelo
risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da tutela recursal.

Preliminarmente, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50, dispensando-
os do preparo recursal.

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte recorrente
lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, a simples
afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária gratuita, em qualquer fase
do processo, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte,
pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado
na petição inicial ou no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)
 
"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.  
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de
recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e provido." ( REsp
253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)
 
Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão-somente da declaração do autor de sua carência de
condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando em
conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas essenciais.
 
Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei
1060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.
 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA  - LEI Nº 1.060/50 - DEFERIMENTO -
PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO -
LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se confere o
dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de
recursos.  
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2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados,
entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação
basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser
impugnada pela parte contrária.  
3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita,
basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo de seu
sustento e de sua família.
4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da
Lei nº 1.060/50).
5. Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.
6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para aquele
que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto.
7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao débito vencido
em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais.
8. Diversamente do alegado pelo agravante, trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a
lavratura de auto de infração, cuja notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo
acostado.
9. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação, uma
vez que não há notícia de impugnação administrativa.
10. Tendo em vista que a execução foi proposta em 15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o
artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que
ordenou a citação se deu em 23/9/2011 (fl. 23).
11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos.
12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-72.2013.4.03.0000,
Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO.
A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua
concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer,
"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo à parte
contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A intenção do legislador foi a de
simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades. É certo que cabe ao magistrado
afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita , desde que haja elementos suficientes a descaracterizar a
alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado
incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se
nega provimento." (TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA  . PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE
OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.
- A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram
explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma.
- O juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo.
Embora não tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de
ajuste anual de imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese,
para arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o
momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011.
- Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em
condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família.
- De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido, mediante prova
da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.
- É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o
suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e
apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita .
- A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular.
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- Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei
7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que a
formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita ." (TRF3, AI 0037286-
07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A
HIPÓTESE.
I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça
é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo.
II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o
caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado
determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º,
do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).
III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas não
confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos
processuais.
IV - Agravo de instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal
REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

Ademais, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento isolado, assim
como a hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material,
mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de sua subsistência e da de
sua família.

No caso, verifica-se à fl.56 (num.389489 –pág.1) deste instrumento, a declaração do agravante de que sua situação econômica
não lhes permitem pagar as custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

Com tais considerações, DEFIRO o Efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de
Processo Civil.

 

 

   

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001609-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: SEBASTIAO RICARDO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ ANDRE DA SILVA - SP321120
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Agravo de instrumento interposto em razão da decisão que determinou ao agravante a apresentação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, de formulários SB-40 ou DSS-8030 e laudos técnicos para comprovação do labor de natureza especial, nos autos da
ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição c.c. reconhecimento de tempo especial.
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Sustenta, em síntese, a desnecessidade de referidos documentos, ante a juntada do perfil profissiográfico previdenciário – PPP.
Requer, assim, a reforma da decisão com a concessão do efeito suspensivo.

Feito o breve relatório, decido.

O agravo não merece ser conhecido.

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

As regras previstas na legislação processual vigente restringem a interposição do agravo de instrumento a determinadas hipóteses
de cabimento, cujo rol é taxativo.

Tendo em vista que a situação versada na decisão recorrida não se enquadra entre aquelas previstas no art. 1.015 do CPC/2015,
por se tratar de matéria de prova, o recurso não pode ser conhecido.

Com fulcro no art. 932 , III, do CPC/2015, não conheço do agravo, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002246-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: MARIA ISABEL VIEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, RAFAEL
HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ISABEL VIEIRA em face de decisão em que o Juízo da
1.ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, por entender que a parte
autora possui renda mensal superior à taxa de isenção para fins de incidência de imposto de renda.
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 Alega a agravante que a decisão merece reforma, eis que é necessitada e eventual pagamento das despesas
processuais resultará em prejuízo do sustento próprio ou familiar, bastando para isso mera afirmação na petição
inicial.

É o relatório.

Decido.

Para concessão da antecipação da tutela recursal ao agravo de instrumento, faz-se necessária a demonstração dos
requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do periculum in mora, este
último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Em uma análise perfunctória do recurso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da tutela recursal.

Preliminarmente, defiro ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.
1.060/50, dispensando-os do preparo recursal.

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte
recorrente lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50,
a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária
gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº
1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento
pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação
do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min.
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)
 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA.
PROVA. DESNECESSIDADE.  
- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de
pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (REsp 469594/RS, Relatora Ministra
NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)
 
"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.
 
Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante
desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso conhecido e
provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)
 
Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão-somente da declaração do autor de sua
carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas
necessidades básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu
comprometimento com aquelas despesas essenciais.
 
Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º,
da Lei 1060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em
contrário.
 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - DEFERIMENTO
- PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.  
1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se
confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem
insuficiência de recursos.  
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2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos
necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo
e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do
requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção
relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.  
3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir
a juízo sem prejuízo de seu sustento e de sua família.
4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado
(art. 7º da Lei nº 1.060/50).
5. Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida.
6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade
para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto.
7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao
débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais.
8. Diversamente do alegado pelo agravante, trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de
ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o
próprio título executivo acostado.
9. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da
notificação, uma vez que não há notícia de impugnação administrativa.
10. Tendo em vista que a execução foi proposta em 15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que
alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois
o despacho que ordenou a citação se deu em 23/9/2011 (fl. 23).
11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos.
12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-
72.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO.
A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as
hipóteses para sua concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se
pleitear o benefício, vale dizer, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua
família". Trata-se de presunção "juris tantum", cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a
apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A intenção do legislador foi a de simplificar o
requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do
processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades. É certo que cabe ao
magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita , desde que haja elementos suficientes a
descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de
oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários advocatícios, em prejuízo de seu
sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento." (TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora
Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013)
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA  . PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE
OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO.
- A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela
foram explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma.
- O juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do
processo. Embora não tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se
referem às declarações de ajuste anual de imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais
há registro de renda suficiente, em tese, para arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a
situação declarada à época se manteve até o momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011.
- Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que
estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício
quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família.
- De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,
mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.
- É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em
documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial
a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da
justiça gratuita .
- A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular.
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- Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos
1º e 3º da Lei 7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta
turma entende que a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça
gratuita ." (TRF3, AI 0037286-07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1
DATA 15/01/2013)
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA
JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A
HIPÓTESE.
I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da
gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do
processo.
II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte
contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito
postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração,
a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).
III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas
não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro
dos prazos processuais.
IV - Agravo de instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora
Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

Ademais, a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento
isolado, assim como a hipossuficiência exigida pela Lei n. 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de
absoluta miserabilidade material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do
processo sem prejuízo de sua subsistência e da de sua família.

Ante o exposto, deve ser deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita no presente caso, ao menos até
que a parte contrária demonstre, eventualmente, que o agravante possui condições financeiras de arcar com as
custas do processo.

Com tais considerações, DEFIRO o Efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo
Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50603/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000026-13.2004.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALEXANDRE DE CAMPOS RINCO
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
No. ORIG. : 02.00.00120-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação no polo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, Alexandre de Campos
Rinco, conforme certidão de óbito de fl. 224, formulado por sua viúva e filhas às fls. 217/218.

Intimada a se manifestar, a autarquia ré discorda da habilitação das filhas maiores de idade.

Dispõe a Lei n. 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, pela via
administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, independentemente de
inventário ou partilha.

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo destina-se tão-
somente à esfera administrativa.

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei n. 8.213/91 não
tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do julgamento dos EREsp 466.985/RS,
Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-
TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91.
DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.
RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade
processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos
termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito
administrativo.
II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo com o enunciado
da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao âmbito administrativo acarretaria à
parte o ônus de exaurir a via administrativa.
III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste sentido, impor ao
sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual
seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo
112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.
IV - Embargos de divergência rejeitados.

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei n. 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo
ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do "de cujus", na ordem posta no
Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser deferido.
Assim, habilito nos autos para que se produzam efeitos legais e jurídicos, apenas a viúva ANGELA CRISTINA NAXARA RINCO,
conforme documentos às fls. 219 e 224/226, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo
Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004696-96.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.004696-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDA LEITE DA LUZ e outros(as)

: ROSANA APARECIDA DA LUZ incapaz
: ROSANGELA CRISTINA DA LUZ incapaz

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
REPRESENTANTE : GERALDA LEITE DA LUZ
SUCEDIDO(A) : ANTONIO NILTON DA LUZ falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046969620044036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se o INSS e a parte autora, sucessivamente, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
às fls. 278/279 e 280/284.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000005-05.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DJALMA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação promovida pela esposa do de cujus, dispensada está a
ação autônoma de habilitação (art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91).
Diante do exposto, homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 358/370.
Observo que os prazos processuais retomarão seu curso normal a partir da publicação desta decisão.
Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.
Após, retornem os autos para inclusão do feito em pauta.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003243-32.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.003243-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032433220054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo intime-se a parte autora, embargada, para apresentar contra-razões aos
embargos de declaração do INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043417-47.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.043417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : EDESIO DE OLIVEIRA falecido(a)
ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 01.00.00114-5 4 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a Subsecretaria certificado o decurso de prazo para manifestação do INSS (fl. 388),bem como comprovada a
condição de dependente(s), homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado nos autos, em
conformidade com os artigos 691 do Código de Processo Civil e 293 do Regimento Interno deste Tribunal.

Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008725-24.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008725-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVAL GONCALVES MENDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DESPACHO
Vistos.

Trata-se de pedido de habilitação no polo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, Durval Gonçalves
Mendes, conforme certidão de óbito de fl. 309, formulado por seus filhos às fls.289/310.

Intimada a se manifestar, a autarquia ré concorda com a habilitação desde que esteja nos termos do art.112 da Lei n.º 8.213/91 (fl.335).

Dispõe a Lei n. 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à
pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou partilha".

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, pela via
administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, independentemente de
inventário ou partilha.

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo destina-se tão-
somente à esfera administrativa.
Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei n. 8.213/91 não
tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do julgamento dos EREsp 466.985/RS,
Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-
TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91.
DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.
DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.
RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade
processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos
termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito
administrativo.
II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo com o enunciado
da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao âmbito administrativo acarretaria à
parte o ônus de exaurir a via administrativa.
III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste sentido, impor ao
sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual
seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo
112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.
IV - Embargos de divergência rejeitados.

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei n. 8.213/91, que deverão figurar, como substitutos, no polo
ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do "de cujus", na ordem posta no
Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.
Nestas condições, não havendo dependentes habilitados a receber à pensão por morte (fl.310), resta habilitar os filhos, na qualidade de
sucessores do "de cujus".

Quanto aos filhos Fábio Henrique Watanabe Mendes (fl.303) e Ligia Ribeiro Mendes (fl.307), faz-se necessário à comprovação
do atual estado civil, com a juntada das certidões de nascimento ou casamento com as respectivas averbações.

Assim, habilito nos autos para que se produzam efeitos legais e jurídicos, os filhos, LUIZ ANTONIO RIBEIRO MENDES e cônjuge
e CIBELE WATANABE MENDES PALMESI THOMAZ DE AQUINO e cônjuge, conforme documentos às fls. 289/310,
deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do
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Regimento Interno deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

Após, voltem-me conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052846-67.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.052846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VALDEMAR RAMOS GUIMARAES
ADVOGADO : SP143150 RICHARDES CALIL FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00247-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

DESPACHO
Vistos.

Analisando a demanda, a despeito da realização de perícia contábil em 1º grau de jurisdição (fls. 156/166 e 209/212), reputo que a
questão debatida nos autos não foi devidamente analisada à luz dos fatos e dos argumentos constantes dos autos, de modo que entendo
necessária a remessa dos autos ao Contador Judicial a fim de que efetivamente seja apurado o encontro de contas dos benefícios nºs
42/025.360.966-6 e 42/108.482.372-9. Digo isso, pois se faz necessária a aferição da existência de eventual saldo credor (e de quem
seria seu titular), levando em conta a diretriz constante do documento de fls. 25/27, que determinou a reativação do originário benefício
previdenciário da parte autora (de nº 42/025.360.966-6), porém com critérios de concessão diversos do que os levados em conta
quando do deferimento administrativo da benesse.

Desta feita, imperiosa a descoberta da renda mensal inicial da prestação de nº 42/025.360.966-6 (de acordo com os elementos fixados
às fls. 25/27) com a evolução de tal importância até o momento em que a prestação foi efetivamente reativada, procedendo-se o
desconto daquilo que a parte autora já percebeu enquanto vigente tal prestação (devendo incidir, no cálculo, os critérios de correção
monetária aplicáveis ao tema). Sem prejuízo do exposto, deve ser também apurada a importância paga à parte autora atinente ao
benefício nº 42/108.482.372-9 no interregno em que ficou vigente (devendo, para tanto, também ser empregados os critérios de correção
monetária aplicáveis ao tema).

Diante das duas contas levadas a efeito (uma decorrente do benefício nº 42/025.360.966-6 e outra do benefício nº 42/108.482.372-9),
não podendo ser esquecido o fato de que o benefício nº 42/025.360.966-6 foi pago por determinado período (desde a DER até sua
cessação) com coeficiente de cálculo de 82% (quando o correto seria 70% a teor de fls. 25/27), deve o expert proceder ao encontro
delas, concluindo com exatidão a importância encontrada e a quem pertence (se a parte autora ou se a autarquia previdenciária).

Desta forma, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com base no art. 938, § 3º, do Código de Processo Civil, para
determinar a realização de perícia pela Contadoria Judicial, devendo ser apreciada a questão com base no documento de fls. 25/27 e com
supedâneo nos apontamentos anteriormente tecidos. Após, conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059040-83.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.059040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE MOREIRA DO PRADO
ADVOGADO : SP031538 MARIA CRISTINA OLIVA COBRA
No. ORIG. : 03.00.00078-3 5 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
Dê-se ciência às partes das informações prestadas pelo Setor de Cálculos deste Tribunal, às fls. 118/119.

São Paulo, 19 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002390-31.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.002390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEANDRO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP189449 ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

DESPACHO
Fls. 264/278: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000496-07.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : OLAVO DE OLIVEIRA FREITAS
ADVOGADO : SP162082 SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004960720084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 118: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011797-12.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.011797-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO LUIZ DE PROENÇA
ADVOGADO : SP207344 RITA DE CASSIA GIARDELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 06.00.00105-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DESPACHO
Fls. 101/106: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022130-23.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DELCIDES MAZARAO
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 07.00.00235-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Intimem-se o INSS e a parte autora, sucessivamente, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
às fls. 281/282 e 283/287.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041355-29.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.041355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA CRUZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA
No. ORIG. : 08.00.00058-7 3 Vr MAUA/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, em face do acórdão de fls. 276/286, no qual a Sétima Turma, por unanimidade, corrigiu
de ofício a sentença, não conheceu do reexame necessário e deu parcial provimento à apelação do INSS.
É o breve relatório.
Decido.
O art. 1021 do CPC prevê o cabimento de agravo contra as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, para que seja resguardado o
princípio do colegiado, sendo a questão apreciada pela Turma.
Não é o caso dos autos, em que a parte se insurge contra acórdão proferido pela Turma.
Configurado, está, portanto, o erro grosseiro em relação à escolha do recurso adequado, não havendo, sequer, dúvida objetiva quanto ao
recurso cabível, uma vez que o art. 1021 do CPC dispõe expressamente sobre a questão.
Afastada está, portanto, eventual aplicação da fungibilidade recursal.
Com tais considerações, com fulcro no inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil/2015, não conheço do recurso.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010472-67.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010472-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO RIBEIRO DE AMORIM
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104726720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação requerida já na vigência do CPC/15, promovida pela
viúva, dispensada está a ação autônoma de habilitação, (art. 689 e seguintes do CPC/15 e art. 112 da Lei nº 8.213/91), ante a
inexistência de outros dependentes.

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 374/380.

São Paulo, 22 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-57.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.005575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : IVAN JOSE ANTERO
ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00101-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Fls. 261/262: Contrariamente ao informado, em pesquisa realizada no Sistema Eletrônico da Assistência Judiciária Gratuita -
regulamentado pela Resolução CJF nº 305/2014, a ser observada no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada -
verifiquei a existência de oito profissionais especializados na área de psiquiatria cadastrados e ativos em Mogi-Mirim.

A devolução dos autos a esta Corte, sem a execução da diligência, somente poderia se dar em casos de absoluta impossibilidade de
cumprimento, eis que o seu cumprimento não está sujeito à discricionariedade do culto órgão de origem, devendo o magistrado a quo
empreender todos os esforços necessários à realização daquilo que lhe foi determinado, inclusive e se o caso, valendo-se do pedido de
cooperação perante outras Comarcas ou Subseções Judiciárias para a prática do ato processual almejado, nos exatos termos dispostos
no art. 68 do CPC.

Registro que os atos processuais que circundam a realização da prova pericial, tal como estabelecido nos artigos 464 e ss. do CPC,
limitam-se à intimação das partes e do perito, as quais são realizadas, regularmente e sem qualquer obstáculo, pelo Juízo da causa,
ressaltando-se que os peritos devem ser intimados, preferencialmente, de forma eletrônica (e-mail etc.) ou por carta comum, com aviso de
recebimento, sendo despicienda a intimação por meio de carta precatória.

Daí, diante da informação lançada, de ausência de peritos médicos habilitados, bastaria ao nobre magistrado de 1º grau solicitar listagem
de peritos cadastrados junto a outro órgão jurisdicional localizado em Município contíguo ou próximo, determinando ao interessado que
compareça ao local previamente indicado para ser examinado, bastando a tanto tão somente uma pitada de boa vontade, algum bom
senso processual, aliados ao espírito público, que determina ao magistrado coloque os interesses dos jurisdicionados à frente de seus
caprichos pessoais.

A nomeação do perito dispensa a necessidade de deprecação e é ato processual que compete ao juízo da causa, bastando à sua
realização, repiso, um pouco de praticidade.

Conveniente lembrar também ao d. "pretor" que o exercício da competência federal delegada é obrigação constitucional, concorde ou não
com ela, e a recusa ao seu cumprimento, além de negativa ao cumprimento da função judicante, representa quebra de dever funcional.

Posto isto, expeça-se carta de ordem à vara de origem, instruída com todos os documentos necessários ao seu regular cumprimento, com
vistas à realização de nova perícia, agora com médico especialista em psiquiatria, conforme finalidade buscada anteriormente com a
determinação de fl. 257 dos autos.

Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento do ato processual.

Cumprida a ordem, com o seu retorno, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.
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Intimem-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019173-78.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVA DOS SANTOS PIEDADE e outros(as)

: PRISCILA PIEDADE DOS SANTOS
: BRUNO DOS SANTOS PIEDADE
: LUIZ AUGUSTO PIEDADE

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 09.00.00152-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 212: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021531-16.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSIANE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP197130 MARIAN DENISE FERRAZ CEREDA DE AZEVEDO
No. ORIG. : 08.00.00102-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação formulado nos autos.

Após, tornem os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007447-61.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007447-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : OLANIR JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00074476120114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Em face de ambas as partes, ora embargantes, pretenderem atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 760/762 e
770/774, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005964-84.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.005964-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VALTERLINS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00059648420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Em face de as partes, ora embargantes, pretenderem atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 351/354 e 356/360,
manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006759-90.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006759-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : CARLOS DONIZETE VIEIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00067599020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Em face de as partes, ora embargantes, pretenderem atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 447/449 e 450/453,
manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013324-70.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.013324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO DE ASSIS PINHEIRO
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
No. ORIG. : 00133247020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intime-se respectivamente a parte autora e o INSS, para que, no prazo legal, manifestem-se sobre os embargos de declaração opostos
pelo INSS e pela parte autora.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-53.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.003321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE JOAQUIM RIBEIRO
ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033215320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, tendo a Subsecretaria certificado o decurso de prazo para manifestação do INSS (fl. 192),bem como comprovada a
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condição de dependente(s), homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de habilitação formulado nos autos, em
conformidade com os artigos 691 do Código de Processo Civil e 293 do Regimento Interno deste Tribunal.

Anote-se. Após, retomado o curso do feito, voltem-me conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-52.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.001432-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE MARCIANO ALVES
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014325220114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação promovida pela esposa do de cujus, dispensada está a
ação autônoma de habilitação (art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91).
Diante do exposto, homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 192/200.
Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Observo que os prazos processuais retomarão seu curso normal a partir da publicação desta decisão.
Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.
Após, retornem os autos para inclusão do feito em pauta.

São Paulo, 23 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009114-33.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IDALINA ROSA SANTOS
ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091143320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 255: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
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São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030356-12.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030356-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA PINHO GUIMARAES DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
CODINOME : MARCIA PINHO GUIMARAES
No. ORIG. : 09.00.00017-7 1 Vr CRAVINHOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 243: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048144-39.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALENTINA DE FATIMA FELICIO ROSALES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00067-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação promovida pela marido da falecida, dispensada está a ação
autônoma de habilitação (art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91).
Diante do exposto, homologo, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 161/163.
Observo que os prazos processuais retomarão seu curso normal a partir da publicação desta decisão.
Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-64.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.007218-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : FRANCISCO EDUARDO ROCHA
ADVOGADO : SP101349 DECIO DINIZ ROCHA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072186420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008661-17.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008661-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALICE FUMIE FUJII DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086611720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Fls. 142: Indefiro o pedido de sobrestamento do feito.
A decisão monocrática de fls. 139/139v, proferida em juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, está
devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o recálculo do valor da
aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Em que pesem as argumentações da parte autora, aponto que diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão,
aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a
publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo,
assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009816-40.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.009816-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : UBIRACI LOURENCO DA SILVA
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00098164020124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-87.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001851-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JACIREMA PAULO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018518720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Fls. 154: Indefiro o pedido de sobrestamento do feito.
A decisão monocrática de fls. 151/151v, proferida em juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, está
devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o recálculo do valor da
aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Em que pesem as argumentações da parte autora, aponto que diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão,
aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a
publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo,
assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002270-07.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.002270-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     474/1161



ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADO : SP168971 SIMONE PEDRINI CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00022700720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Fls. 206/212: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-65.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.005939-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
No. ORIG. : 00059396520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 210-223: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001789-35.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.001789-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP149664 VANUSA ALVES DE ARAUJO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00017893520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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DESPACHO
Vistos.
Fls. 189-191: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005347-54.2012.4.03.6311/SP

2012.63.11.005347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : UEDSON FREDERICO DE JESUS
ADVOGADO : SP331201 ALEXANDER SOUZA DE JESUS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053475420124036311 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 214: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021610-24.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO JAYME DO AMARAL FILHO
ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS
No. ORIG. : 12.00.00147-9 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 191: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032294-08.2013.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     476/1161



2013.03.99.032294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTOS VIEIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 10.00.00018-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 271: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038078-63.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 12.00.00112-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 114: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-88.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000877-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERCY LEONOR SANTUCHES
ADVOGADO : MS013446 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00008778820134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.
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No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-66.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.003685-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ADOLFO MENEZES EUZEBIO
ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036856620134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ADOLFO MENEZES EUZÉBIO contra sentença de extinção do feito, em razão do reconhecimento
da decadência.

Decido.

O objeto da presente ação inclui pretensão ao reconhecimento de direito adquirido a benefício previdenciário mais vantajoso.

Tendo em vista a data de início do benefício previdenciário do autor (29/01/1993 - fl. 21) e a data do aforamento desta demanda
(22/08/2014), a sentença guerreada reconheceu a decadência do suposto direito. Assim, a análise do presente recurso esbarrará
inevitavelmente no tema.

Entretanto, na sessão de 23 de novembro de 2016, a matéria foi afetada à Primeira Seção do C. STJ para julgamento pelo rito dos
recursos repetitivos (REsp nº 1.612.818/PR e REsp nº 1.631.021/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques).

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento dos recursos representativos da controvérsia pelo C. STJ, nos
termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC/2015.

Lance a Subsecretaria a respectiva fase no sistema de acompanhamento processual.

Intime-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-75.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003584-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDVALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro(a)
No. ORIG. : 00035847520134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista a ausência de oposição do INSS e que se cuida de habilitação requerida já na vigência do CPC/15, promovida pela
viúva, dispensada está a ação autônoma de habilitação, (art. 689 e seguintes do CPC/15 e art. 112 da Lei nº 8.213/91), ante a
inexistência de outros dependentes.

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 146/153.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-34.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDA DIAS CORREA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029713420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Fls. 140: Indefiro o pedido de sobrestamento do feito.
A decisão monocrática de fls. 137/137v, proferida em juízo de retratação previsto no inciso II do artigo 1.040 do CPC/2015, está
devidamente fundamentada e embasada na decisão proferida no RE 661.256/SC, no sentido de ser inviável o recálculo do valor da
aposentadoria por meio da denominada "desaposentação".
Em que pesem as argumentações da parte autora, aponto que diante da ausência da publicação do acórdão do julgado em questão,
aplica-se à hipótese, por analogia, a regra prevista no § 11º do art. 1035 do Código de Processo Civil/2015, que estabelece que a
publicação da ata de julgamento, na qual consta a súmula relativa à tese de repercussão geral, equivale à publicação daquele, permitindo,
assim, o julgamento imediato da lide.
Por fim, não sobeja constar que eventual recurso a ser interposto contra acórdão proferido em sede de Recurso Extraordinário não é
dotado efeito suspensivo, pelo que não há que se falar em sobrestamento ou suspensão do feito até o trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005768-74.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.005768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MARQUES DE ARAUJO
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ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00057687420134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Tendo em vista a ausência de oposição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e que o art. 689 e seguintes do CPC/15 e art. 112
da Lei nº 8.213/91 dispensam o ajuizamento de ação autônoma para habilitação no caso desta ser requerida por dependente único, no
caso, a viúva, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado às fls. 98/105.
Remetam-se os autos à UFOR para as providências cabíveis.
I.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAMILTON JOSEPH NASCIMENTO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050389220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 192-193: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009210-77.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO JOSE BARROSO FARIAS FILHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092107720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 140/142. Noticiada a implantação da tutela antecipada e não interpostos recursos voluntários, certifique a Subsecretaria o trânsito em
julgado da decisão de fls. 119/122vº.
P. I.
São Paulo, 17 de maio de 2017.
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Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019315-50.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.019315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : ELOISA HELENA AZZEDO
ADVOGADO : SP189817 JULIANA AMORIM LEME e outro(a)
CODINOME : HELOIZA HELENA AZZEDO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00193155020134036301 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s) em ambos os efeitos, nos termos do art. 1012, caput, do Código de Processo Civil - CPC/2015.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos para julgamento em momento oportuno.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP254900 FLAVIA CRISTINA SANCHES
No. ORIG. : 09.00.00144-3 1 Vr ARUJA/SP

DESPACHO
Fls. 105/110: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. In casu, a r.
sentença data de 27.09.12, com supedâneo em laudo médico datado de 1º.07.11.
A revisão periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide,
até porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita
de autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos,
havendo novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015999-56.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015999-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO
No. ORIG. : 12.00.01757-6 1 Vr AGUDOS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, trata-se de pleito para deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, formulado pela parte autora em ação de
natureza previdenciária, ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Observo que a r. sentença de primeiro grau de jurisdição julgou procedente o pedido e condenou a autarquia na implantação do benefício
previdenciário vindicado (aposentadoria por idade rural).

À(s) apelação(ões) interposta(s) foi(ram) atribuído(s) os efeitos devolutivo, característica inerente à própria natureza do recurso, e
suspensivo, consoante expressa disposição contemplada no regramento processual civil (artigos 520 do CPC/73 e 1012 do CPC/15).

O Código de Processo Civil (CPC), no entanto, excepciona a regra geral nos casos de julgados condenatórios em obrigação de fazer
(estabelecimento de benefício), ao qual se permite haja o deferimento de tutela específica (arts. 461 do CPC/73 e 498 do CPC/2015).
Assim como àqueles que condenam ao pagamento de alimentos (inciso II), hipótese em que referido provimento judicial começa a
produzir efeitos imediatamente após a sua publicação.

Por outro lado, dúvida não há acerca da inclusão, neste arquétipo, das benesses previdenciárias, cuja natureza alimentar decorre do fato
de ser sucedâneo da renda proveniente do trabalho. A própria Constituição Federal, em seu art. 100, §1º, dispõe que "os débitos de
natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de (...) benefícios previdenciários".

O caso ora em análise, portanto, se subsume à cláusula exceptiva, já que se está, aqui, a cuidar de benefício previdenciário indispensável à
subsistência de quem o requer, razão pela qual, no que concerne ao ônus consistente no implemento de prestação de natureza alimentar, o
requerimento do suplicante encontra respaldo legal (arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do CPC).

Dito isto, imperativo o afastamento parcial do efeito suspensivo do(s) recurso(s) interposto(s) para, assim, facultar ao interessado a
execução provisória da obrigação de fazer no primeiro grau.

Ressalte-se que, no tocante ao pagamento das quantias atrasadas, devem ser mantidos ambos os efeitos legais. Além de dependerem da
expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se tratam de valores
em atraso .

Intimem-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034375-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO CIRINEU DA SILVA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
No. ORIG. : 12.00.00056-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 117: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037300-59.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.037300-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CRISTINA MORALES PEREIRA
ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA
No. ORIG. : 08007823220128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

DESPACHO
Vistos.
Fls. 213: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039534-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO NUNES FILHO
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
No. ORIG. : 12.00.00012-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 153-156: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006764-10.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.006764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OSVALDO ANTONIO PEGORARO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067641020144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por OSVALDO ANTÔNIO PEGORARO contra sentença de extinção do feito, nos termos do artigo
269, IV, do Código de Processo Civil/73.

Decido.

O objeto da presente ação inclui, dentre outras, pretensão ao reconhecimento de direito adquirido a benefício previdenciário mais
vantajoso.

Tendo em vista a data de início do benefício previdenciário do autor (10/12/1991 - fl. 20) e a data do aforamento desta demanda
(30/06/2014), a sentença guerreada reconheceu a decadência do suposto direito. Assim, a análise do presente recurso esbarrará
inevitavelmente no tema.

Entretanto, na sessão de 23 de novembro de 2016, a matéria foi afetada à Primeira Seção do C. STJ para julgamento pelo rito dos
recursos repetitivos (REsp nº 1.612.818/PR e REsp nº 1.631.021/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques).

Desta feita, de rigor o sobrestamento do presente feito, até o julgamento dos recursos representativos da controvérsia pelo C. STJ, nos
termos do artigo 1.036, § 1º, do CPC/2015.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-67.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003128-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA SCARAMUSSA PEDROSO
ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00031286720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.
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Após, tornem conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009187-68.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009187-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE ANTONIO MACHADO
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00091876820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo os apelos da parte
autora e do INSS de fls. 254/265, neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em
primeiro grau de jurisdição, da obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011714-22.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEMIVAL LUIZ MAFFEI
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00117142220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Petição de fls. 283/284.

Ante a revogação da tutela antecipada e o cancelamento da aposentadoria especial, oficie-se o INSS, com urgência, para que restabeleça
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o auxílio-acidente NB 94/548.075.797-7, cessado em razão da concessão da aposentadoria.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014785-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EURIPEDES VITOR DOMINGOS
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 12.00.00005-7 2 Vr BATATAIS/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 288-290: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025759-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOANA MARIA CASTANHO
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00068-0 1 Vr PIEDADE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 84: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo 12,
caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031698-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031698-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINO FEITOSA DOS REIS
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
No. ORIG. : 14.00.00012-7 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 169-173: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034860-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034860-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA PEREIRA RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 00007859820128260144 1 Vr CONCHAL/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 174: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038375-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANDRE LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP
No. ORIG. : 30000402820138260372 1 Vr MONTE MOR/SP

DESPACHO
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Vistos.
Fls. 267: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042527-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE APARECIDO MARTINS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00020-7 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 403: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-65.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARIA LUIZA BARTKUS RODRIGUES ROGGERO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033526520154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003373-58.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : SILVANA APARECIDA GOMES MIRANDA
ADVOGADO : SP275686 GISLENE GOMES DE OLIVEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 10004466020168260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por SILVANA APARECIDA GOMES
MIRANDA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra (fl. 52) que, em sede de
ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"1. Defiro a(o) requerente os benefícios da assistência judiciária. Anote-se.
2. Indefiro o pedido de tutela antecipada, visto que o perito do INSS constatou a inexistência de incapacidade da autora,
gozando sua opinião de presunção de veracidade. Assim, caberia a ela (autora) demonstrar, por meio de prova inequívoca, o
desacerto desta decisão, o que não logrou fazer. De fato, os documentos juntados não dão qualquer segurança acerca das
condições atuais da autora. Não contando ela, assim, com prova inequívoca do alegado, não faz jus à antecipação de tutela.
3. CITE(M)-SE a(o)(s) ré(u)(s) acima qualificada(o)(s), para os termos da ação em epígrafe, cuja cópia da petição inicial segue
anexa e desta passa a fazer parte integrante, ficando advertida(o)(s) do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar(em) defesa,
sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo
Civil."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     489/1161



2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007496-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : LUCIMARA RAMOS TAVEIRA
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 10005820520168260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por LUCIMARA RAMOS TAVEIRA
contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Mogi Mirim/SP (fls. 34/36) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
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com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária "gratuita".
Indefiro o pedido de antecipação de tutela, visto que o(a) requerente, nessa fase inicial de cognição, não demonstrou a contento
a verossimilhança do alegado. O laudo e exames que estão a instruir a inicial foram produzidos unilateralmente sem o crivo do
contraditório e por perito judicial. Ademais, os atos praticados pelo requerido gozam de presunção de veracidade ( no caso a
perícia que constatou que o(a) requerente encontra-se apto(a) ao trabalho). Assim, somente com a regular instrução e a
realização da prova pericial e sua homologação, as alegações apresentadas poderão ser constatadas e, quiça, revistas. Não
obstante, anote-se que em se tratando de verba de natureza alimentar, a repetição, caso o(a) autor(a) não tenha direito ao
benefício, restaria inviabilizada, encontrando, portanto, a pretensão óbice na regra do art. 273, § 2º, do CPC, que diz que não se
anteciparão os efeitos da tutela quando houver perigo de irreversibilidade. Considerando a existência de quesitos depositados em
cartório pelo INSS, o qual posteriormente poderá protocolar quesitos complementares se entender o caso, antecipo desde logo a
realização da perícia. O exame será realizado no endereço sito à Avenida Brasília, nº 219 Vila Aurea, Mogi Mirim no dia
13/04/2016 às 14:00h pela perita LUCIANA RAVANINI NEVES, a qual fica desde logo nomeada, arbitrando seus honorários em
R$ 200,00. O comparecimento do(a) autor(a), devidamente munido de todos os documentos e exames médicos que disponha, é de
responsabilidade de seu advogado. O(a) perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos do juízo:
A A parte autora é ou já foi paciente do(a) ilustre perito(a)?
B O(A) Sr(a) perito(a) considera existente motivo de suspeição ou impede para sua atuação nos presentes autos, tais como ser
amigo ou parente da parte autora ou devedor/credor de algum dos litigantes?
C A parte autora sofre de alguma doença? Qual ou quais?
D Em sendo positiva a primeira resposta, é possível saber quando a doença se iniciou (ao menos mês e ano)?
E Quais os exames que foram apresentados pela parte autora?
F Pode a parte autora desempenhar alguma atividade que lhe garanta a subsistência?
G A incapacidade da parte autora, se houver, é parcial ou total? É permanente ou temporária?
H A parte autora está incapacitada total e permanentemente para todo e qualquer trabalho?
I As doenças que atingem a parte autora são passíveis de tratamento ambulatorial, apenas necessitando de afastamento do
trabalho quando ocorrem episódios de agravamento?
J Se for constatada incapacidade para o trabalho, qual a data provável do início da cessação da incapacidade (ao menos mês e
ano?
K Quais os elementos objetivos utilizados para a fixação da data de início da doença, assim como para fixar a data de início da
cessação da incapacidade.
O(a) perito(a) deverá informar as partes e os assistentes técnicos da data e local da perícia, sob pena de nulidade do laudo. O
pagamento dos honorários periciais se dará somente após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo,
caso não haja necessidade de esclarecimentos ou tenham sido todos prestados. As partes poderão apresentar quesitos
complementares e indicar assistentes técnicos até o momento da realização da perícia. A necessidade de produção de prova oral
será oportunamente analisada. O(a) autor(a) fica intimado a apresentar seus quesitos em cinco dias, se ainda não o fez na inicial.
Cite-se o réu e intimem-se ambas as partes da data da perícia, para eventual acompanhamento. Servirá a presente, por cópia
digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
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(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007599-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007599-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : LETICIA LIDIANE BARBOSA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP
No. ORIG. : 10031669120168260477 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

DESPACHO
Vistos

Manifestem-se as partes acerca do cumprimento do v. acórdão, com a implantação do benefício.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009707-11.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.009707-4/MS
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : HERMES ROCHA CABRAL
ADVOGADO : MS016739 THALLES HENRIQUE TOMAZELLI
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS
No. ORIG. : 08001510820168120051 1 Vr ITAQUIRAI/MS

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por HERMES ROCHA CABRAL contra
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itaquiraí/MS (fls. 136/145) que, em sede de ação de conhecimento,
objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade rural, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis:

"HERMES ROCHA CABRAL, devidamente qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda com pretensão de obter o
restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural contra o Instituto Nacional do Seguro Social,
também qualificado, alegando o autor, em síntese, que: a) é segurado especial da previdência social e, nessa qualidade, requereu
administrativamente o benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural na data de 11.11.2013; b) para a obtenção do
benefício, demonstrou o atendimento dos requisitos legais; c) foi surpreendido com decisão de revisão do benefício
previdenciário, fundamentada na irregularidade da concessão; d) foi notificado pela autarquia-ré acerca da suposta
irregularidade na data de 03.03.2016, apresentando defesa administrativa na data de 11.03.2016, seguida de comunicação de
suspensão do benefício na data de 14.03.2016; e) apesar de protocolada defesa tempestivamente, não lhe foi garantido o devido
processo legal, a ampla defesa e o contraditório; f) segundo a autarquia requerida, a irregularidade consiste na não
comprovação da atividade rural em número de meses idênticos a carência do benefício e perda da qualidade de segurado na
data do requerimento do benefício; g) a suposta irregularidade foi constatada após realização de entrevista rural com a esposa
do autor, Srª. Maria Aparecida da Silva Cabral que, em processo para a obtenção de benefício em seu favor, deu declarações
incompatíveis com as declarações prestadas pelo autor quando da concessão do benefício deste; h) não há mudança na situação
de fato que ensejou o deferimento do benefício previdenciário, devendo permanecer incólume a decisão que concedeu o
benefício; i) a decisão de suspensão do benefício se deu ao arrepio de garantias constitucionais como o devido processo legal, a
ampla defesa e o contraditório, uma vez que a suspensão do benefício se deu antes mesmo de ser oportunizada a defesa.
Forte em seus argumentos, requer o autor, em sede de tutela provisória de urgência antecipada incidental o restabelecimento
imediato do benefício. Acostou documentos às fls. 27/114 dos autos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Passo a decidir.
Trata-se de Ação Ordinária de Restabelecimento de Aposentadoria por Idade Rural com pedido de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito proposta por HERMES ROCHA CABRAL em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Importante consignar que o novo Código de Processo Civil fixou sistemática diversa em relação ao anterior no que se refere ao
pedido formulado na inicial de antecipar, no todo ou em parte, o mérito da pretensão deduzida.
Com a entrada em vigor da Lei n. 13.105/2015, constata-se a existência de um instituto genérico - a tutela provisória - que
engloba duas espécies: a tutela provisória de urgência e a tutela provisória de evidência (art. 294, do CPC). A tutela provisória
de urgência pode, ainda, ser classificada como tutela provisória de urgência cautelar e tutela provisória de urgência antecipada,
sendo que, tanto uma quanto a outra, poderão se dar antes da formação da relação jurídica processual (antecedente) ou após
formada a relação processual (incidente).
Ao analisar os fatos e os documentos que instruem a inicial, creio que o pedido de tutela provisória adequa-se perfeitamente à
hipótese de tutela provisória de urgência antecipada incidental, uma vez que a pretensão formulada pelo autor em sede de tutela
provisória tem natureza satisfativa, pois pretende com a decisão a verdadeira antecipação do provimento final (restabelecimento
de benefício previdenciário).
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Assim, conclui-se que a hipótese retratada nos autos melhor se adequa ao instituto da tutela provisória de urgência antecipada
incidente, conforme indicado pelo autor. Pois bem. Os requisitos para a concessão da tutela provisória de urgência estão
previstos no art. 300 do Novo Código de Processo Civil e se resumem a: a) existência de elementos que evidenciam a
probabilidade do direito alegado pela parte autora (fumus boni iuris); b) elementos que demonstrem o perigo de dano ou o risco
ao resultado útil do processo em caso de não acolhimento do pleito provisório (periculum in mora) e tratando-se de tutela
provisória de urgência antecipada a ausência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (periculum in mora inverso -
art. 300, § 3º, do NCPC).
Feitas tais considerações, passo a analisar a pretensão formulada em sede de tutela provisória de urgência antecipada incidente.
Registro que a análise neste momento processual será superficial, sem ingresso no mérito do pedido, mas baseada em elementos
concretos, demonstráveis de plano, capazes de gerar uma forte probabilidade de certeza.
A partir de uma cognição sumária, em face dos documentos juntados pela parte autora, não existem nos autos elementos que
demonstrem a probabilidade do direito do autor (fumus boni iuris). Isso porque a demanda necessita de dilação probatória, uma
vez que a suspensão do benefício na esfera administrativa se deu em face de divergências entre a declaração fornecida pelo
requerente ao INSS, quando formulado pedido de benefício previdenciário no ano de 2013 e a declaração fornecida por sua ex-
esposa quando requereu benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural no ano de 2015, em especial no que tange ao
exercício efetivo de atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar, uma vez que, segundo a divergência, o
beneficiário utilizava-se de contratação de mão-de-obra de terceiros em caráter não eventual e, ainda, em relação ao período
mínimo de exercício da atividade rural, teria se afastado da realização de tais atividades para exercer a atividade de prestação
de serviços de borracheiro em caráter autônomo.
Os fundamentos utilizados pela Autarquia-Ré para a suspensão do benefício são plausíveis, uma vez que, quando prestou
declarações junto ao órgão da Previdência Social apresentou elementos que levavam o órgão previdenciário à conclusão de que
possuía o direito ao benefício, sendo tal conclusão desfeita após as declarações da ex-esposa do beneficiário perante o INSS,
desconstituindo a versão dos fatos inicialmente apresentada pelo requerente.
Por outro lado, a meu ver, foram respeitados o contraditório e a ampla defesa, ao garantir ao beneficiário a apresentação de
manifestação escrita contrária às afirmações estabelecidas pela Autarquia-ré. Na mesma direção, da decisão administrativa que
suspendeu a concessão do benefício, cabe, ainda, recurso administrativo.
Assim, não há que se falar em desprestígio ao devido processo legal e seus corolários, quais sejam, a ampla defesa e o
contraditório.
Por outro lado, constato a inexistência de elementos que demonstrem o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo
em caso de não acolhimento do pleito provisório de urgência em caráter antecipatório (periculum in mora), uma vez que, não há
comprovação nos autos de que o autor não tenha outra fonte de renda ou que será efetivamente prejudicado caso não continue a
receber de imediato o benefício previdenciário que outrora recebia.
Posto isso, com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência
antecipada incidente formulado por Hermes Rocha Cabral.
Ciência à parte autora.
Cite-se a parte ré perante o órgão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial, nos termos do art. 242, § 3º
do Código de Processo Civil para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 183, do Código de Processo Civil), apresentar
contestação, cujo prazo será contado na forma do art. 335, inciso III do CPC. Na mesma oportunidade, intime-a do teor da
presente decisão.
Apresentada contestação, havendo documento novo, preliminar arguida ou alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor, intime-se-o para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos arts. 350 e 351,
do Código de Processo Civil.
Após, em 05(cinco) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob
pena de indeferimento.
Posteriormente, conclusos para julgamento antecipado da lide ou saneamento do processo, conforme o caso.
Às providências e intimações necessárias.
Intime-se. Cumpra-se."

No caso em tela, somente depois de esgotada a fase instrutória, seria viável o restabelecimento provisório do benefício previdenciário
suspenso mediante regular processo administrativo.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.
RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO SUSPENSA EM RAZÃO DE SUPOSTA
IRREGULARIDADE. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA.
1. Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I) haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu.
2. No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de modo que as
questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório. Conforme ressaltou o r. Juízo
a quo, a suspensão do benefício do autor ocorreu posteriormente a regular procedimento de revisão administrativa, após ser
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constatada irregularidade e possível má-fé da parte autora. Não se vislumbra, portanto, a existência de prova inequívoca a
ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.
3. Ademais, não se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício não é
circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação.
4. Agravo a que se nega provimento."
(Ag Legal em AG nº 2012.03.00.017361-7/SP, Rel. Des. Federal Fausto de Sanctis, 7ª Turma, DE 03/05/2013).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014688-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014688-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : LEANDRO DE ALMEIDA PIMENTA
ADVOGADO : SP190463 MÁRCIO DE FREITAS CUNHA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
No. ORIG. : 10008139620168260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por LEANDRO DE ALMEIDA
PIMENTA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Morro Agudo/SP (fls. 66/67) que, em sede de
ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da ausência de verossimilhança do direito pleiteado. Nestes termos, aliás,
consignou na decisão, verbis :

"Vistos.
Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
Leandro de Almeida Pimenta ingressou com ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), alegando que teve seu
benefício de pensão por morte cessado em virtude de ter completado vinte e um anos. Requer o autor, liminarmente, o
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restabelecimento do benefício em razão de estar cursando curso superior. Juntou documentos.
No que refere-se ao tema, em que pese os argumentos lançados à exordial e a jurisprudência colacionada, certo é que
atualmente nossos tribunais têm decidido de forma diversa da pretendida pelo autor, não admitindo a prorrogação da pensão
por morte no caso ora descrito.
Nesse sentido, a Súmula 37 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: "A pensão por morte, devida
ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário".
Em adição, a Súmula 74 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Extingue-se o direito à pensão previdenciária por morte do
dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior".
E, por fim:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE .
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DECISÃO MANTIDA. - Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão que
manteve a sentença que indeferiu o pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte . - A inicial é instruída com
documentos, dentre os quais destaco: CNH da autora, nascida em 11.03.1993; certidões de óbito dos pais da autora, ambos
falecidos em 06.01.2002; ofício do INSS com data 30.06.2014, indeferindo o pedido administrativo; atestado de matrícula da
autora na Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, no curso de medicina, no primeiro semestre de 2014; histórico
escolar da autora, indicando 2011 como ano de ingresso na universidade . - O filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos, de segurado falecido, está arrolado entre os beneficiários de pensão por morte , nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da
Lei nº 8.213/91. Sua dependência econômica em relação aos pais é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado
diploma legal. - No caso dos autos, contudo, de se observar que a agravante, nesta data, já ultrapassou a idade limite
estabelecida na Lei de Benefícios, de forma que só poderia continuar percebendo a pensão por morte de seus pais se
demonstrasse a condição de inválida, mas esta sequer foi alegada nos autos. Acrescente-se que o pedido de pagamento da
referida prestação até os 24 anos ou até o término de curso superior não encontra previsão legal. - Não comprovado o
preenchimento dos requisitos legais para o restabelecimento de pensão por morte, o direito que persegue a impetrante não
merece ser reconhecido. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao
relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,
não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão
colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente
fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil
reparação à parte. - Agravo improvido (TRF3, AC 0006715-90.2014.4.03.6000, OITAVA TURMA, RELATORA
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, e-DJF3 DATA:12/06/2015 ).
Diante do exposto, indefiro o pedido liminar de restabelecimento da pensão por morte.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento
oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM). Cite-se o
INSS com as advertências de praxe. Intimem-se."

No caso em tela, somente depois de esgotada a fase de instrução, seria viável a concessão provisória do benefício previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.
- Agravo da parte autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo.
- O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de
dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e auxílio-reclusão.
- Em seu inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.
- O benefício é devido à beneficiária até a data em que completar 21 (vinte e um) anos. A partir daí, clara é a aplicação do
disposto no § 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91.
- Não se enquadrando a ora agravante na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção do benefício de pensão por
morte até o término do curso universitário ou até completar 24 anos, por ausência de previsão legal.
(...)
- Agravo improvido."
(AG nº 2015.03.00.023409-7/SP, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, 8ª Turma, DE 15/02/2016).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.
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Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016593-26.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016593-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : PRISCILA SOUZA DA SILVA e outros(as)

: ROBERTA DA SILVA CAMPOS MORAIS
: ITALLO DA SILVA CAMPOS MORAIS

ADVOGADO : SP250779 MARCELO DA CRUZ
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 10038399220168260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por PRISCILA SOUZA DA SILVA e
outros contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Indaiatuba/SP (fl. 05) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio reclusão, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.
A tutela provisória não comporta acolhimento vez que ao que se infere o salário de contribuição do detento à época da prisão
era superior ao previsto na legislação. Diante das especialidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades
do conflito e com base no art. 334, § 4º, inciso II, deixo de designar audiência de conciliação.
Cite-se, com as advertências legais. Int."

No caso em tela, somente depois de esgotada a fase de instrução, seria viável a concessão provisória do benefício previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA SUPERIOR AO TETO FIXADO. AGRAVO DO INSS PROVIDO.
1. O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos dependentes do
segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.
2. Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último salário de
contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, que fixou o limite de
R$ 1.025,81 para o período.
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3. O último salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2014, foi de R$ 1.738,10 (fls. 97/98 - CNIS),
portanto, maior do que o valor estabelecido pela referida Portaria.
4. Ainda que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a
concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição.
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento."
(AG nº 2016.03.00.019597-7/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DE 29/05/2017).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016898-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : GILBERTO RIBEIRO MARCONDES
ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP
No. ORIG. : 10016008420168260323 1 Vr LORENA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por GILBERTO RIBEIRO
MARCONDES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Lorena/SP (fls. 365/368) que, em sede de
ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido de tutela
de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Defiro os benefícios da Lei 1060/50.
Trata-se de ação ordinária proposta por Gilberto Ribeiro Marcondes em face de INSS, com pedido de tutela antecipada para
concessão liminar para determinar ao INSS que defira e implante a aposentadoria por tempo de contribuição.
A tutela antecipada, contudo, é INDEFERIDA, eis que ausentes os requisitos autorizadores para sua concessão.
Com efeito, não se vislumbra a presença de prova inequívoca das alegações do autor, as quais somente poderão ser devidamente
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comprovadas após regular instrução processual. Com efeito, busca o autor, em sede de cognição sumária, a implantação do
benefício postulado, uma vez que o laudo do INSS que indeferiu sua concessão goza de presunção de veracidade, o que não se
afigura razoável. Isto porque a matéria vertida tem como base laudo técnico da autarquia, que goza de presunção de veracidade,
fato este enseja produção de prova pericial sob o crivo do contraditório a fim de elidir tal presunção.
Para a concessão da tutela antecipada exige-se prova inequívoca que convença o juiz de que a pretensão deva ser acolhida de
pronto, ainda que de forma provisória.
Sobre o tema, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: "Essa prova inequívoca é do fato título do pedido
(causa de pedir). Tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da
prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional da
igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como condição para que o juiz conceda a
antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido em grau compatível com os direitos
colocados em jogo" (in Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 11ª edição. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2010, p. 549).
Na lição de DINAMARCO (A reforma do Código de Processo Civil, 3ª ed. Malheiros), "prova inequívoca é aquela tão robusta
que não permite equívocos ou dúvidas, infundindo no espírito do juiz o sentimento de certeza e não mera verossimilhança.
Convencer-se desta, ao contrário, não poderia significar mais do que a percepção e o sentimento de que a realidade fática pode
ser como a descreve o demandante.".
Não é, contudo o caso dos autos, porquanto a narrativa exposta e não tem lastro probatório mínimo a caracterizar a
probabilidade do direito invocado, tampouco o periculum in mora a ensejar a tutela de urgência. A expressão juízo de
probabilidade foi a que a Comissão entendeu mais apropriada em substituição à expressão prova inequívoca do Código de
Buzaid, que aludia à prova documental e, com certeza, não corresponde ao fumus boni juris. Este apresenta dubiedade, enquanto
que o juízo de probabilidade do direito a vai além, deve convencer bastante, a ponto de fornecer ao Juízo uma "quase certeza"
da veracidade dos fatos alegados. Para Piero Calamandrei, o significado de verossimilhança é o de "aquilo que normalmente
acontece". Outro significado "é o de aproximação à realidade", que não necessariamente corresponde àquilo que seja
verdadeiro. Para isto, deve-se trabalhar com o conceito de probabilidade, que aponta uma relação mais clara para o juízo de
tutela provisória que o conceito de verossimilhança.
Ademais, existe o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado, eis que, acaso concedida a concessão do auxílio doença
nos novos patamares vindicados inaudita altera pars, em caso de futura revogação da medida, o instituto poderá ter dificuldades
em reaver eventuais valores pagos antecipadamente, caso, ao final, hipoteticamente, a presente demanda seja julgada
improcedente. Nessa senda, mostra-se, por ora, por demais temerária a concessão da tutela pretendida, sob pena, inclusive, de se
invadir patrimônio alheio, diga-se, in casu, oriundo de erário público. É imperativo, portanto, que seja ouvida a parte contrária e
angariados os elementos indispensáveis a justificar o deferimento daquela medida excepcional, de forma a assegurar o direito ao
contraditório e ampla defesa (fumus boni iuris), evitando assim denominado dano inverso, qual seja, o risco de dano irreversível
ou de difícil reparação à parte contrária.
Nestes termos, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.
Deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 334, §4º, II, do CPC. CITE(M)-SE a(o)(s) ré(u)(s)
acima qualificada(o)(s), para os termos da ação em epígrafe, cuja cópia da petição inicial segue anexa e desta passa a fazer
parte integrante, ficando advertida(o)(s) do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar(em) defesa, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que
contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais
dos artigos 4° e 6° do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Retire-se a tarja de urgente.
Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA PRECATÓRIA."

No caso em tela, somente depois de esgotada a fase instrutória, seria viável a concessão provisória do benefício previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273
DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES EXERCIDAS EM
CONDIÇÕES ESPECIAIS.
I - Revela-se temerária a concessão da tutela antecipada, em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão pela qual
entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, impondo-se a
produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução.
II - Possibilitar a aposentação do agravado por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária pode gerar uma
situação irreversível, tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame da questão em cognição
exauriente.
III - Não satisfeitas as exigências do art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela antecipada.
IV - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental do agravado prejudicado."
(AI nº 2013.03.00.029545-4/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DE 30/04/2014).
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS
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REQUISITOS. DESPROVIMENTO.
1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a
manutenção do decisum.
2. Alega o agravante possuir tempo de serviço exercido em condições especiais. Ocorre que a demonstração dessa atividade
prescinde de prova técnica, de onde ressai a necessidade do laudo requisitado pelo Juízo. Precedente.
3. Agravo desprovido."
(AI nº 2013.03.00.002786-1/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, DE 22/05/2014).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016984-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ANTONIO APARECIDO FIORATO
ADVOGADO : SP114734 LAURO CEZAR MARTINS RUSSO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00002470520144036132 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da decisão que
determinou a expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos do voto condutor proferido no acórdão prolatado na ação
rescisória n.º 2003.03.00.028809-2, que desconstituiu o v. acórdão hostilizado e julgou parcialmente procedente a demanda proposta
pelo embargado em face do embargante visando reconhecer tempo de serviço rural com a consequente expedição da respectiva certidão.

Alega o agravante, em suma, que a decisão que determinou a expedição de certidão sem a necessidade de indenização viola a coisa
julgada estabelecida na ação rescisória n.º n.º 2003.03.00.028809-2.

É o relatório.

Decido.

No caso, o título executivo proferida na ação rescisória n.º 2003.03.00.028809-2, dispôs da seguinte forma:

Posto isso, rejeito as preliminares e julgo procedente o pedido para rescindir o acórdão rescindendo, com fundamento no art.
485, V, do C. Pr. Civil e, proferindo novo julgamento, julgo parcialmente procedente a demanda originária, para reconhecer o
tempo de serviço rural e determinar a expedição da respectiva certidão, sem prejuízo de constar que a utilização do tempo
certificado, para fins de aposentadoria em regime diverso do geral, poderá gerar indenização das contribuições correspondentes.

Assim, a decisão agravada determinou a expedição da certidão de tempo de serviço pelo INSS, sem prejuízo de se fazer constar que em
caso de utilização do tempo certificado, para fins de aposentadoria em regime diverso, poder-se-á exigir a indenização correspondente ao
período averbado.
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Isto porque, tratando-se de funcionário público, necessário consignar que a contagem recíproca de tempo de serviço é possível se o
segurado possui tempo de atividade privada, urbana ou rural e tempo de atividade na administração pública. Nestes casos, os períodos
podem ser somados, hipótese em que os regimes geral e próprio dos servidores públicos se compensarão financeiramente, conforme
critérios legais (art. 201, §9º, da Constituição da República).

A definir tais critérios legais, está o artigo 96 da Lei de Benefícios, que exige, em seu inciso IV, o recolhimento de indenização referente à
contribuição correspondente ao período que se quer comprovar. Desta forma, a reconhecer a necessidade de recolhimento, tem decidido
o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA REFLEXA.
APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE TRABALHO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.
(...)
3. O Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento desta Corte de que é necessário o recolhimento das contribuições
previdenciárias para que o tempo de serviço em atividade rural possibilite a obtenção de aposentadoria no serviço público.
4. Agravo regimental não provido."
(STF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, RE-AgR 524581/MG; j. 08/05/2012, v.u.)

Entretanto, considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, b, da
Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de indenização ou das contribuições devidas para
a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que o interessado a utilize no requerimento de benefício mediante
contagem recíproca em regimes diversos.

Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e de outros Tribunais
Regionais, pacificou seu entendimento no sentido de ser possível a emissão desta certidão pela entidade autárquica, independentemente
do recolhimento de indenização ou contribuições, desde que o INSS consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da
Lei 8.213/91.

A ilustrar tal entendimento, as seguintes decisões:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE
RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213/91. AVERBAÇÃO PELO INSS E EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA
CERTIDÃO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA APENAS
PARA EFEITO DE CONTAGEM DO TEMPO PELA PESSOA JURÍDICA ENCARREGADA DO PAGAMENTO DO
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.
(...)
3. Tendo o Tribunal de origem determinado que na certidão de tempo de serviço a ser expedida pelo INSS conste de forma expressa que
não houve o pagamento da indenização previsto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, não há falar em afronta a este dispositivo legal.
4. Agravo regimental improvido."
(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 1036320, j. 08/09/2009, DJE 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR PÚBLICO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO
PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO
SUBJACENTE PARCIAL PROCEDENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
(...)
4. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de consignar nesse documento a ausência de
recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca.
(...)
6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente."
(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Daldice Santana, AR nº 2001.03.00.030984-0/SP, v.u., j. 14/06/2012, DE 21/06/2012)

Sendo assim, pelas razões expostas acima, determino seja expedida a respectiva certidão para fins de contagem recíproca, cabendo ao
INSS consignar no documento que a utilização do tempo certificado, para fins de aposentadoria em regime diverso do geral, poderá gerar
indenização das contribuições respectivas.

Com tais considerações, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.
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Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018108-96.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.018108-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : LINDAURA VIEIRA FILHA
ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANA BASTOS METZGER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00005339620164036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por LINDAURA VIEIRA FILHA contra
decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Coxim/MS (fls. 98/99) que, em sede de ação de conhecimento, objetivando o
restabelecimento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Fls. 48-51: Com razão o patrono da autora quanto à alegação de que a decisão de fls. 21-22 merece reconsideração. Vejamos.
Com efeito, o pedido da parte autora não é tão somente o de restabelecimento do benefício assistencial ao idoso (NB
88/536.372.043-0), mas também, e previamente, a declaração de nulidade do processo administrativo de revisão do benefício, a
fim de que seja assegurado o devido processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, que alega não lhe
foram garantidos. A parte autora, sem apontar a data precisa, alega que recebeu na segunda quinzena de 2016 o ofício n.
06001080/36/2016, expedido em 19.05.2016 (fl. 08), que a cientificava de que em revisão foram apuradas irregularidades em seu
benefício assistencial, o que teria gerado o recebimento indevido de R$ 66.928,98, e lhe concedia o prazo de 10 (dez) dias para
apresentar defesa escrita, provas e documentos. Assim, em 30.05.2016 teria a autora constituído advogado e agendado com a
autarquia previdenciária, via internet, para o dia 23.06.2016 a obtenção de cópia e vista/carga do processo administrativo de
concessão do benefício assistencial, bem como de cópia do processo de aposentadoria do esposo da autora. Entretanto, aduz que
mesmo antes de encerrado o prazo para obtenção de vista/cópia dos citados processos, a autora recebeu novo ofício (n.
06001080/042/2016 - expedido em 06.06.2016) do INSS, desta feita informando acerca da suspensão do benefício de assistência
social, efetivada em 01.06.2016, bem como da possibilidade de interposição de recurso ou de pagamento do montante
supostamente indevido, conforme guia GPS. Dessa forma teria sido cerceado o seu direito de defesa. Assim, o pedido principal
deste feito é de que seja anulada a decisão administrativa proferida no processo de revisão que suspendeu/cessou o benefício
assistencial da parte autora e de todos os atos a ela posteriores, com devolução do prazo para apresentação de defesa escrita,
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produção de provas e apresentação de documento, na esfera administrativa, a contar da data do acesso às cópias ou vista dos
autos, mediante novo agendamento, com consequente restabelecimento do benefício desde a suspensão indevida. Pediu
antecipação dos efeitos da tutela. Posto isso, torno sem efeito a decisão de fls. 21-22.
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela demandante, verifico não se acharem presentes os pressupostos
necessários à concessão, porquanto não se pode extrair dos documentos acostados à inicial a necessária plausibilidade do
argumento da parte autora. Com efeito, conceder-se-á a tutela de urgência, em caráter antecedente ou incidental, quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
probabilidade do direito alegado se revela pela confrontação das alegações e das provas com os elementos que estiverem
disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses
elementos. Assim, para que se conceda a tutela provisória, o juiz tem que se convencer, desde logo, com base nesses elementos de
prova, que o direito alegado pelo autor é provável. Nos casos de tutela de evidência, a cognição judicial, muito embora
superficial, deve se basear num juízo de probabilidade lógica, cujo grau de convencimento se aproxima do juízo de certeza
relativa próprio das sentenças, mas não confundido com este (juízo) pelo fato de que, na tutela de evidência é possível a defesa,
não obstante a resistência seja previamente tachada ope legis de defesa insubsistente (art. 311, incisos I a IV, do NCPC). Aqui,
premia-se o autor que tem razão antecipando-se os efeitos materiais da futura sentença de mérito, em detrimento do réu cuja
defesa se antevê potencialmente procrastinatória ou insubsistente diante das alegações e provas apresentadas com a petição
inicial pela parte ex adversa, impondo, assim, a quem virtualmente parece não ser o detentor do direito subjetivo os ônus
decorrentes do chamado dano marginal presente em todo processo judicial. Vê-se, portanto, que o pedido formulado pela parte
autora reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência. Entretanto, dos documentos trazidos sequer há
como comprovar a data em que a parte autora foi efetivamente intimada/cientificada acerca da decisão. Com efeito, há apenas
nos autos a informação de que o recebimento do ofício de fl. 8 se deu na segunda quinzena de maio de 2016, o que é
extremamente vago.
Ademais, no corpo do próprio ofício de fl. 8 consta a informação de que o dossiê/processo administrativo correspondente estaria
à disposição na Agência da Previdência Social de Coxim/MS, o que, em primeira análise, indica que não se tratava de hipótese
de agendamento via internet. Constata-se, ainda, que nesta fase processual não há elementos probatórios suficientes à concessão
da tutela de urgência, razão pela qual INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Deixo de designar a audiência de conciliação e
mediação prevista no artigo 334 do novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), ante o teor do ofício n. 244/16 -
AGU/PGF/PF - MS/Gab, de 21.03.2016, arquivado neste Juízo, os representantes judiciais da demandada manifestaram
expressamente a ausência de interesse no comparecimento na audiência de conciliação, havendo, desse modo, por ora,
impossibilidade de autocomposição (art. 334, II, CPC - Lei n. 13.105/2015), bem como pela manifestação expressa da autora no
sentido de não ter interesse na realização da audiência. Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal para que apresente
contestação. Requisite-se, outrossim, à Autarquia Previdenciária cópia integral do processo administrativo de revisão do
benefício assistencial ao idoso NB 88/536.372.043-0, preferencialmente por meio eletrônico. Com a juntada da contestação,
intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Em Complementação foi proferida a
seguinte decisão em 14.09.2016: "Tendo em vista o teor da decisão de fls. 81-82, que tornou sem efeito a decisão proferida em
12.07.2016 às fls. 21-22, intime-se a Perita Social nomeada da desnecessidade da realização do estudo social anteriormente
determinado."

No caso em tela, somente após esgotada a fase instrutória, seria viável a concessão provisória do benefício assistencial.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. SUPOSTA NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR CERCEAMENTO DE DEFESA.
INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGALIDADE E VERACIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO QUE NÃO FOI AFASTADA IN CASU. RECURSO DA UNIÃO PROVIDO.
1. A alegação de nulidade do processo administrativo por violação à ampla defesa e contraditório não convence, sobretudo
porque os atos da administração pública gozam de presunção relativa de legalidade e veracidade, cabendo a quem os afronta
fazer prova em contrário.
(...)
5. Recurso da União provido."
(AG nº 2014.03.00.004335-4/MS, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, 6ª Turma, DE 20/07/2016).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018416-35.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018416-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : CLODOALDO MARTINS DE ARRUDA
ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064842820164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por CLODOALDO MARTINS DE
ARRUDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo (fls. 92/95) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos, em decisão.
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta por CLODOALDO MARTINS DE ARRUDA, portador da cédula de identidade RG nº 23.106.085-3
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 246.152.175-62, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária compelida a restabelecer auxílio-doença, com a conversão em
aposentadoria por invalidez. Faz referência a requerimento administrativo deferido (NB 31/614.796.924-6), com cessação
automática em 05-08-2016, decorrente da alta programada. Aduz ser portador de males de ordem ortopédica, que o incapacitam
para o exercício de suas atividades laborativas. Assim, requer a antecipação dos efeitos da tutela para que haja o imediato
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, pelo período mínimo de 1 (hum) ano.Com a inicial, a parte autora colacionou
documentos aos autos (fls. 25-61).Vieram os autos à conclusão. É, em síntese, o processado. Passo a decidir.
II - DECISÃO
A parte autora requer o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, colacionando aos autos declaração de
hipossuficiência financeira (fl. 26), a qual goza de presunção de veracidade (art. 99, 3º, CPC/15).Verifico, pois, que neste
momento a parte autora apresenta os requisitos constitucionais (art. 5º, LXXIV) e legais (art. 98, CPC/15) para o deferimento da
gratuidade de justiça, sem prejuízo da condição ora reconhecida ser revista a qualquer tempo. Assim, DEFIRO por ora, à parte
autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Pretende a parte autora a antecipação da tutela para o fim de
que seja imediatamente implantado o benefício de auxílio-doença em seu favor. Verifico que, com a edição da Lei n.º 13.105/15,
que instituiu o novo Código de Processo Civil, a tutela provisória desmembrou-se em duas categorias: tutela de urgência e tutela
de evidência. A tutela antecipada baseada no artigo 273 do revogado Código de Processo Civil foi mantida pelo novo diploma
processual, com requisitos similares para o seu deferimento, equivalendo-se à atual tutela de urgência. E, nos termos do artigo
300 do Código de Processo Civil de 2015, "a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo". Contudo, analisando a documentação
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acostada aos autos pela parte autora, verifico que não se encontram presentes os requisitos legais exigíveis para o deferimento
da medida.Com efeito, perscrutando a documentação médica juntada aos autos, não se percebem alterações significativas no
quadro clínico da parte a ponto de incapacitá-la para o labor, sendo necessária a realização de perícia médica para solução do
caso. Os documentos colacionados aos autos não evidenciam incapacidade atual para o desempenho de atividades laborativas
(fls. 50-53). Quando muito, indicam a presença de doença de índole ortopédica. Nesse contexto, a contingência geradora do
direito à percepção do auxílio-doença é a incapacidade para o trabalho e não o mero acometimento de doença. Por fim, houve a
cessação do benefício e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de
legalidade. Diante do exposto, com fulcro no art. 300 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela de urgência postulada
por CLODOALDO MARTINS DE ARRUDA, portador da cédula de identidade RG nº 23.106.085-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº 246.152.175-62. Sem prejuízo, agende-se imediatamente perícia na especialidade ORTOPEDIA. Registre-se. Intime-se."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.
Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019926-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019926-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : ANDRE LUIZ APARECIDO SANTOS GUIMARAES
ADVOGADO : SP305058 MARCIO DE MELLO VALENTE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031760920164036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por ANDRÉ LUIZ APARECIDO
SANTOS GUIMARÃES contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Sorocaba/SP (fls. 148/149) que, em sede de ação
de conhecimento, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito cumulada com revisão da renda mensal inicial do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Em razões recursais de fls. 02/13, reafirma o agravante a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com
a presença dos requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

O traslado das peças referentes à ação subjacente revela que o agravante, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde
15 de maio de 2008, protocolou pedido administrativo de revisão da renda mensal inicial, ao argumento de não ter sido considerado o
recolhimento sobre o teto de contribuição em período que indica. A autarquia, na oportunidade, efetuou revisão administrativa e apurou
novo somatório de tempo de serviço, acarretando, por consequência, a redução da renda mensal do benefício de R$2.153,18 para
R$1.547,12, além de complemento negativo da ordem de R$63.841,99, o qual seria pago pelo segurado por meio de desconto mensal
de 30% sobre a renda revista, a iniciar-se a partir da competência de setembro/2016 (fls. 67 e 140/141).

Daí a propositura da demanda, objetivando, dentre outros pedidos, a cessação dos descontos, uma vez que o ora agravante não pode ser
responsabilizado pelo equívoco cometido pela administração.

Historiados os fatos, entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, na medida em que vislumbro elementos "que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" (art. 300, CPC).

O magistrado de primeiro grau, ao concluir pela negativa da tutela, assim consignou, verbis:

"Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário por ANDRÉ LUIZ APARECIDO SANTOS GUIMARÃES em face do
INSS, em que pleiteia que não seja procedido o desconto em seu benefício previdenciário, referente à revisão em sua renda
mensal procedida de ofício pelo INSS.
O autor requer, em sede de tutela de urgência, seja ordenada a obrigação de não fazer, consistente na não cobrança de dívida e
inscrição em cadastro de dívida ativa.
Foi determinada a emenda da petição inicial para o fim de a parte autora esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da
demanda, o que foi cumprido (fls. 119/129).
Inicialmente, recebo a petição de fls. 119/129 como aditamento à petição inicial. Ao SUDP para as anotações necessárias.
Com relação ao pedido de tutela de urgência, o artigo 300 do novo Código de Processo Civil autoriza a sua concessão quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Tendo em vista que a parte autora está em gozo de benefício previdenciário, não vislumbro o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.
No caso específico destes autos, em virtude da ausência de perigo, justifica-se a obediência ao princípio do contraditório, com a
presença de ambas as partes no processo e oportunidades iguais de manifestação acerca de todo o processado.
Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária gratuita.
Diante da especificidade da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, postergo a designação da
audiência de conciliação, com fundamento no artigo 139, inciso VI, do novo Código de Processo Civil.
Sem prejuízo, especifiquem as partes se possuem interesse na audiência retroreferida.
CITE-SE na forma da lei.
Intime-se."

A questão, como se vê, envolve o contingenciamento de 30% da renda bruta auferida pelo recorrente, renda essa, inclusive, já minorada
pelos efeitos da revisão administrativa levada a efeito pelo INSS.
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Nesse passo, considerando que os valores recebidos de forma supostamente indevida pelo segurado, decorrem de erro perpetrado pela
administração por ocasião da concessão do benefício, revela-se temerária sua repetição na forma de descontos mensais da ordem de
30%, tendo em vista o caráter alimentar do qual se reveste a aposentadoria obtida.

A esse respeito, a jurisprudência tem caminhado no sentido de obstar os descontos referidos, na medida em que os valores cobrados pela
autarquia foram recebidos de boa-fé pelo segurado, o qual em nada contribuiu para a concessão do benefício de forma equivocada pelo
INSS.

Confira-se:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE ERRO ADMINISTRATIVO. BOA-FÉ DO
BENEFICIÁRIO. VERBA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.
I - A jurisprudência das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que não estão sujeitos à devolução, os valores pagos ao
beneficiário do INSS, em razão de erro da administração, dado o caráter alimentar da verba e a ausência de má-fé.
II - Nenhum reparo merece a decisão agravada que indeferiu o pedido da autarquia, em total consonância com a jurisprudência
acima citada.
III - Recurso improvido."
(AG nº 2015.03.00.004134-9/SP, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, 8ª Turma, DE 12/07/2016).
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO ADMINISTRATIVA. CESSAÇÃO TARDIA.
IRREGULARIDADE. IRREPETIBILIDADE DE VALORES PAGOS. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA FÉ. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
1. Com base em seu poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou
suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, conforme Súmula 473 do C. STF.
2. O Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser indevida a restituição de valores recebidos de boa fé
em decorrência de erro da Administração.
3. Restou pacificado pelo C. Supremo Tribunal Federal ser desnecessária a restituição dos valores recebidos de boa fé, devido ao
seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.
4. É entendimento consolidado da Egrégia 10ª. Turma desta Corte, que é defeso à Autarquia exigir a devolução dos valores já
pagos, pois, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que são irrepetíveis, quando percebidas de boa-fé, as prestações
previdenciárias, em função da sua natureza alimentar.
5. Outrossim, não consta dos autos elementos capazes de elidir a presunção de que os valores foram recebidos de boa-fé pela
agravada.
6. Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 115, II, da Lei 8.213/91, ou, ainda, violação da
cláusula de reserva de plenário (artigo 97 da CF).
7. Agravo de instrumento improvido."
(AG nº 2016.03.00.014326-6/SP, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, 10ª Turma, DE 27/10/2016).

Dessa forma, na linha dos precedentes invocados, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, a fim de determinar ao INSS
que se abstenha de efetuar os descontos mensais nos proventos de aposentadoria recebidos pelo agravante, até ulterior deliberação.

Considerando que a matéria em questão (devolução, pelo segurado, de valores recebidos de boa fé decorrentes de erro da
administração) é idêntica a dos processos nº 2008.61.08.005416-0, 2010.61.10.012759-4, 2011.03.99.029959-0 e
2012.61.19.004399-7, remetidos ao Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia repetitiva, cumpra-se o quanto
determinado no Ofício nº 0033/16-GABV, de 17 de novembro p.p., oriundo da Egrégia Vice-Presidência deste Tribunal, sobrestando-se
a ação subjacente, a teor do disposto no art. 1.036, §1º, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019999-55.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019999-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : HELENA PEREIRA MATHIAS
ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

: SP304410 DEBORA DOS SANTOS ALVES QUEIROZ
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 10017781420168260491 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por HELENA PEREIRA MATHIAS
contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Rancharia/SP (fls. 45/47) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos. Diante da declaração de pobreza e demais documentos e argumentos apresentados, os quais confirmam a situação de
hipossuficiência da parte requerente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à ela. O pedido de tutela antecipada
não merece acolhida. O benefício previdenciário foi negado pelo INSS diante do não preenchimento do requisito relativo à
incapacidade (fls. 25). Nesse aspecto, o exame realizado pela administração pública, no estrito cumprimento da ordem jurídica,
possui presunção relativa de legitimidade o que, em decorrência, transfere o ônus da prova da invalidade do ato para aquele que
a alegar. Tal prova, contrariando o ato, deve ser robusta, plena, não sendo possível invalidar o ato administrativo com indícios
de prova. É que, ao menos neste Juízo de cognição sumária, verifica-se a ausência de plausibilidade nas alegações da parte
autora. A referida documentação deverá ser corroborada por perícia médico-judicial, o que implica instrução do feito, para que
fique, efetivamente, demonstrada a incapacidade requerida por lei para fins de concessão do benefício. Destarte, indefiro a
antecipação dos efeitos da tutela. Contudo, reconheço que existe urgência na solução do presente caso e, em decorrência da
natureza alimentar da demanda, determino em caráter excepcional a antecipação da prova pericial. Sem prejuízo, antecipo a
perícia, visando a mais rápida solução do litígio. A antecipação é possível, em se tratando de ação previdenciária, ante a
peculiaridade de nela poderem ser consideradas, em princípio, qualquer moléstia que atingir o segurado, o que torna
desnecessário o aguardo da contestação para fixação do âmbito de discussão fática e, consequentemente, da perícia. Para a
prova técnica nomeio a Dra. VERIDIANA GIMENEZ GOMES TORRES médica devidamente cadastrada no sistema AJG TRF -
Telefone: 018 3529 - 1660, verigomes@hotmail.com, para realização dos trabalhos, independente de compromisso nos autos.
Arbitro os honorários da Sra. Perita em R$ 200,00 (duzentos reais), que serão pagos nos termos da Resolução nº CJF-RES-
2014/00305, de 07/10/2014. Laudo em 30 (trinta) dias após a realização da perícia. Fica desde já designada pericia médica para
o dia 26 de novembro de 2016, às 9:40 horas. Intime-se a parte autora para comparecer na Clinica Vitta Policlinica - Rua Mario
Cesar de Camargo n. 1502 - Rancharia SP. Cientifique a parte autora que: a) deverá comparecer ao exame munido (a) de
documento de identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros
documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 373, incisos I e
II e § 3º, do NCPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial
e o início de sua incapacidade; c) a sua ausência injustificada implicará a presunção de desistência da prova pericial ora
deferida. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação
assistente-técnico, arguir impedimento ou a suspeição da Sra. Perita, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação desta
decisão, conforme artigo 465, "caput" e parágrafo 1º, do NCPC. Os quesitos do Juízo constam da Portaria nº 02/2014 e do INSS
arquivados em cartório, encaminhe-os a Sra. Perita, bem como eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico,
devendo a perita ser informada caso a parte não se manifeste. A intimação da parte autora far-se-á por mandado. Com a
apresentação do Laudo, CITE-SE o INSS dos termos da ação, para querendo, apresentar resposta, no prazo de 30 (trinta) dias;
requisite-se pagamento dos honorários da Sra. perita e intimem-se as partes para manifestação, tornando-me conclusos a seguir.
Em seguida, caso ofertada a contestação, vista à parte autora. Intimem-se e cumpra-se."
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No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020770-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : MERCEDES RODRIGUES
ADVOGADO : SP047883 OTAVIO SCARDELATO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP
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No. ORIG. : 10008892120168260698 1 Vr PIRANGI/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por MERCEDES RODRIGUES contra
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pirangi/SP (fl. 32) que, em sede de ação de conhecimento,
objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos etc.
Retifique-se a classe de "tutela antecipada antecedente" para o "procedimento comum", pois foi este o rito indicado na inicial.
Indefiro o pedido de tutela de urgência por não vislumbrar a probabilidade do direito alegado pela autora. De fato, consta do
documento de fl. 13 que a autora se submeteu à reavaliação médica pelo instituto, que não constatou a persistência da invalidez.
A aposentadoria havia sido concedida em 1999, aparentemente por problemas psiquiátricos, havendo a possibilidade de que tais
sintomas tenham regredido no período ou estejam sob controle com o uso de medicamentos, daí a decisão da autarquia em
cessar o benefício.
Cite-se. O prazo para resposta é de 30 (trinta) dias. Requisite-se o procedimento administrativo."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
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(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021061-33.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021061-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : EMILY VALVERDE SANTOS incapaz e outros(as)

: YASMIN SANTOS VALVERDE incapaz
ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES
REPRESENTANTE : VALERIA CRISTINA VALVERDE
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10052064820168260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por EMILY VALVERDE SANTOS e
outros contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Matão/SP (fls. 108/109) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio reclusão, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos.
Trata-se de pedido de tutela de urgência em ação previdenciária onde as requerentes pleiteiam a concessão de auxílio reclusão,
uma vez que o Instituto requerido indeferiu o pedido administrativo alegando 'que o último salário de contribuição recebido pelo
segurado foi superior ao previsto na legislação' (fls. 92/93).
O Ministério Público manifestou-se em fls. 98/99.
Em que pese o parecer do Douto Promotor de Justiça, indefiro a tutela de urgência pleiteada, eis que, a meu ver, o caso não
preenche, por ora, os requisitos legais constantes do artigo 300 do Código de Processo Civil.
O artigo 116 do Decreto 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, prevê que o auxílio reclusão será devido, preenchidas
outras condições, desde que o último salário de contribuição do segurado seja inferior ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta
reais).
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O valor acima mencionado, enquanto não promulgada lei que disciplina a matéria, está sendo corrigido anualmente pelos
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social (artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15
de dezembro de 1998). Entre 01/01/14 e 31/12/14, o valor atualizado era de R$1.025,81, nos termos do artigo 5º, da Portaria
Interministerial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014.
Da análise dos argumentos expostos pela autora na petição inicial e dos documentos juntados aos autos, não há elementos
suficientes que demonstrem o preenchimento do requisito legal de limitação do último salário de contribuição. Aliás, o
documento de fls. 70/71, por ora, mostra que a última remuneração do segurado em seu último contrato de trabalho foi de
R$3.796,40 (novembro de 2014). Nestes diapasão, mesmo que se leve em conta que nesta última remuneração constam verbas
rescisórias, tem-se que as remunerações anteriores foram em média de R$2.400,00.
Assim, necessário aguardar o contraditório para analisar o cumprimento do citado requisito.
Ante o exposto, por ora, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada.
Expeça-se o necessário com urgência.
(...)
Int."

No caso em tela, somente depois de esgotada a fase de instrução, seria viável a concessão provisória do benefício previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA SUPERIOR AO TETO FIXADO. AGRAVO DO INSS PROVIDO.
1. O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos dependentes do
segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.
2. Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último salário de
contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, que fixou o limite de
R$ 1.025,81 para o período.
3. O último salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2014, foi de R$ 1.738,10 (fls. 97/98 - CNIS),
portanto, maior do que o valor estabelecido pela referida Portaria.
4. Ainda que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como parâmetro para a
concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição.
5. Agravo de instrumento a que se dá provimento."
(AG nº 2016.03.00.019597-7/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DE 29/05/2017).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021464-02.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021464-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS LIMA
ADVOGADO : SP022882 ALCIDES CAETANO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP
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No. ORIG. : 10025595320168260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por MARIA DAS GRAÇAS LIMA contra
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mirandópolis/SP (fl. 48) que, em sede de ação de conhecimento,
objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF/88, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos.
Trata-se de Ação Reivindicatória de Amparo Social com Pedido de Tutela Antecipada, em que a parte autora, alegando estar
incapacitada para o trabalho, requer a condenação do requerido a implantar, já em sede liminar o benefício de Amparo Social.
A antecipação da tutela deve ser indeferida.
Com efeito, observo do documento de fl. 29, que o benefício foi indeferido em razão de não atender às exigências legais da
deficiência para acesso ao BPC-LOAS, e não por falta de constatação da incapacidade. Destarte, faz-se necessário a prévia
instrução processual. Diante do exposto, por ora, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado pela autora. Cite-se o
requerido, com as advertências legais. Defiro o pedido de isenção de custas e despesas processuais. Int."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
assistencial.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:
"Agravo de instrumento. Benefício assistencial. Artigo 203, V, da Constituição Federal. Miserabilidade não comprovada.
Ausência dos requisitos para a antecipação da tutela de urgência. Probabilidade do direito não evidenciada. Risco de
irreversibilidade da medida. Artigo 300, caput e §3º do CPC/2015.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação
dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove
não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei
nº 8.742/93.
2. Incapacidade laboral e para a vida civil incontroversa.
3. Hipossuficiência e miserabilidade da parte autora não comprovadas.
4. Probabilidade do direito não evidenciada. Perigo de irreversibilidade dos efeitos da medida. Artigo 300, caput e §3º do
CPC/2015.
5. Agravo de instrumento provido."
(AG nº 2016.03.00.010005-0/SP, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DE 18/04/2017).
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022297-20.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : CLAUDIA JARDIM DA SILVA
ADVOGADO : SP197930 RODRIGO COLNAGO DIAS
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 10014207920168260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por CLAUDIA JARDIM DA SILVA
contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Epitácio (fls. 36/39) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"1. Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (art. 98, caput, do NCPC), DEFIRO, integralmente, a gratuidade
da justiça à parte autora, conforme as isenções estabelecidas no art. 98, § 1º, do NCPC. Tarjem-se os autos.
2. Trata-se de ação ordinária proposta com o intuito de obter o(a) concessão/restabelecimento do auxílio-doença. De acordo com
o art. 294, do NCPC, a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode
ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental. O regime geral das
tutelas de urgência está preconizado no art. 300, do NCPC, que unificou os pressupostos fundamentais para a sua concessão: "A
tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo". A probabilidade do direito deve ser entendida como aquela oriunda da confrontação das
alegações e das provas com os elementos disponíveis no processo, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos (MARINONI, ARENHART, MITIDIERO, 2015, p. 203, Novo Código de
Processo Civil comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais). Já o perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo devem
ser entendidos como aquele perigo/risco que a demora no oferecimento da prestação jurisdicional representa para a efetividade
da jurisdição, de modo que a demora do processo poderá causar à parte um dano irreversível ou de difícil reparação. Frise-se
que o perigo que autoriza a tutela de urgência é aquele perigo de dano certo, concreto, objetivo, ou seja, que não decorre de
mero temor subjetivo da parte. Deve, ainda, ser iminente e capaz de prejudicar ou impedir a fruição de um direito, além de ser
irreparável ou de difícil reparação (DIDIER, OLIVEIRA e BRAGA, 2015, p. 597, Curso de Direito Processual Civil. 10 ed.,
Salvador: Juspodivm). No caso concreto, o benefício foi negado pelo INSS pelo não preenchimento do requisito relativo à
incapacidade (fls. 23). Nesse aspecto, o exame realizado pela administração pública possui presunção relativa de legitimidade o
que, em decorrência, transfere o ônus da prova da invalidade do ato para aquele que a alegar. Tal prova, contrariando o ato,
deve ser robusta, plena, não sendo possível invalidar o ato administrativo com indícios de prova. Compulsando os autos, verifico
que a autora apresentou atestados indicando que está doente e incapaz para o trabalho, mas não há certeza a respeito da
gravidade da doença ou quais tarefas profissionais estão restritas pelas patologias. Em sede de cognição sumária não se mostra
suficientemente demonstrada a probabilidade do direito alegado a ponto de se concluir pela incapacidade para a atividade
habitual do(a) requerente e justificar, neste momento processual, concessão da tutela antecipada. A referida documentação
deverá ser corroborada por perícia médico-judicial, o que implica instrução do feito, para que fique, efetivamente, demonstrada
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a incapacidade requerida por lei para fins de concessão do benefício. Destarte, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
Intime-se.
3. Determino a produção de prova pericial, pois em sede de demandas previdenciárias a realização de tal modalidade probatória
não atende somente a interesses particulares, mas ao interesse público (no aspecto de incumbência do Estado de administrar a
justiça), bem como ao corolário da busca da verdade real (nesse sentido: Apelação Cível nº 2003.03.99.002234-0, DJU
28.5.2004, p. 535; Apelação Cível nº 1999.61.16.001583-0, DJU 17.10.2003, p. 529, Remessa Ex Oficio nº 1999.61.03.000774-1,
DJU 03.10.2003, p. 901). Em atenção aos princípios da razoável duração do processo e da máxima efetividade dos provimentos
jurisdicionais (art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição Federal) e a fim de imprimir celeridade e efetividade à tutela jurisdicional,
mostra-se razoável postergar o contraditório mediante a citação da autarquia ré após a elaboração do laudo pericial. Não há
prejuízo na oferta da contestação somente após a confecção do laudo, sendo, inclusive, possível a oferta de acordo pela
Autarquia, se for o caso. Fixo desde logo como ponto controvertido o preenchimento dos requisitos legais à concessão do
benefício, sendo que eventuais preliminares ventiladas em sede de defesa serão examinadas por ocasião da sentença.
4. Desde já fixo os seguintes quesitos judiciais.
a) O autor é portador de doença que o incapacite para o trabalho? Qual? b) Existe restrição para o exercício de quais tipos de
tarefas? c) A incapacidade para o labor é permanente ou temporária? d) A incapacidade para o labor é parcial ou total? Se
parcial, impede o exercício das atividades habituais do autor? e) Há quanto tempo surgiu a incapacidade? Com base em quais
dados o expert chegou a esta conclusão? f) A incapacidade decorre de acidente do trabalho ou doença ocupacional? g) Existe
possibilidade de recuperação da capacidade ou reabilitação para outra atividade com recursos terapêuticos atuais? f) Quais
atividades profissionais o autor pode exercer?
5. Intime-se a parte autora do prazo de 05 (cinco) dias, para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos. Os
quesitos do réu são aqueles recebidos por intermédio do ofício nº 06/2014, de 11/02/2014, oriundos da Procuradoria Regional de
Presidente Prudente, os quais se encontram arquivados em pasta própria na serventia judicial.
6. Expeça-se ofício ao NGA-34, em Presidente Prudente, devendo a serventia judicial encaminhar cópia da petição inicial, desta
decisão e dos quesitos porventura apresentados pela parte autora, bem como informe o nome dos eventuais assistentes técnicos
indicados pelas partes e, por fim, encaminhar cópia dos quesitos apresentados pelo réu, cuja via original se encontra arquivada
em pasta própria na serventia judicial. Cientifique a serventia o NGA-34 de que deverá comunicar este juízo via e-mail
(epitacio1@tjsp.jus.br), quanto à data, local e horário da perícia médica, bem como para entregar o laudo em juízo no prazo de
60 (sessenta) dias, contados da data da perícia, respondendo aos quesitos apresentados pelo juízo e pelas partes.
7. Designada a data da perícia, intime-se o(a) autor(a) via mandado para comparecimento à perícia médica munido de
identidade; b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos
complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 373, inciso I, do CPC,
cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua
incapacidade; c) a sua ausência injustificada implicará a preclusão e presunção de desistência da prova pericial ora deferida.
Intime-se o réu, através de e-mail ao endereço: psf.prp@agu.gov.br, da data da perícia e para, querendo, comunicar aos seus
assistentes técnicos.
8. Com a juntada do laudo, cite-se o requerido pessoalmente, por intermédio de seu Procurador que atua nesta Comarca, acerca
dos termos da demanda e para, querendo, no prazo legal apresente defesa. Intime-se-o para que, no prazo da contestação ou
juntamente com ela, especifique se tem outras provas a produzir, sob pena de preclusão. Intime-se-o quanto aos termos da
presente decisão, a respeito do laudo pericial e para, querendo, apresentar proposta de acordo.
9. Após a manifestação da autarquia federal, vista à parte autora para que se manifeste sobre o laudo e a contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias.
10. Em seguida, voltem-me conclusos para decisão/sentença. Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei
Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do
processo e a senha. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
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1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AGENOR ALVES BORGES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 01049402020098260222 1 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 320: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011473-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011473-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANGELA PEREIRA DA SILVA VILANI
ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 30018177920138260491 1 Vr RANCHARIA/SP

DESPACHO
Fls. 129/141: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Ressalte-se, no mais, que o laudo médico (fls. 61/72) aponta a possibilidade da parte autora se submeter à reabilitação de maneira
satisfatória.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014761-31.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014761-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JORCELINO MOREIRA TERRA
ADVOGADO : SP152555 GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00079-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Vistos.
As informações constantes no Sistema Plenus / DATAPREV, que ora determino a juntada, demonstram que o autor percebeu o benefício
de amparo social ao idoso - NB nº 88 / 138.993.520-2, no período de 20/11/2006 a 27/04/2012 e o benefício de aposentadoria por
idade - NB nº 41 / 171.557.883-7, com DIB em 19/12/2014.
Não se pode afirmar, com base nos documentos apresentados às fls. 10/12, de que houve recebimento acumulado no interregno de
28/04/2012 a 31/08/2014. Assim, apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a comprovação de que houve recebimento
acumulado dos benefícios no referido período.
P.I.
São Paulo, 31 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017220-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017220-4/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     517/1161



RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MANOEL MESSIAS DE LIMA
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP
No. ORIG. : 00012853220108260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 99/100: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica rebus
sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão periódica
destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até porque não
estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de autorização do
Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo novo conflito de
interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024964-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024964-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA FRANCO DE GUIMARAES
ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO
No. ORIG. : 14.00.00044-9 1 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO
Vistos.

Considerando que a parte Embargante pretende a atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração, intime-se a parte
Embargada para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre os Embargos de Declaração opostos às fls. 144/146, nos
termos do art. 1.023, §2º do Código de Processo Civil/2015. Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

P.I.

São Paulo, 19 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033742-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033742-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JULIA RODRIGUES DA CRUZ MONTEIRO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 16.00.00002-2 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DESPACHO
Oficie-se ao Juízo de Origem a fim de que seja juntado aos presentes autos o 'CD' relativo à oitiva de testemunhas, tendo em vista a
audiência realizada em 27/06/2016 (fl. 126).
P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037808-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037808-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEMIRO REYNALDI LEITE
ADVOGADO : SP254900 FLAVIA CRISTINA SANCHES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP
No. ORIG. : 09.00.04361-7 1 Vr ARUJA/SP

DESPACHO
Fls. 156/157: Indefiro, eis que, em se tratando de benefício previdenciário provisório, o julgado exarado se reveste de característica
rebus sic stantibus, ou seja, mantem-se íntegro enquanto perdurarem as condições aferidas ao tempo da sua prolação. A revisão
periódica destas condições, inclusive, é obrigação imputada à autarquia por disposição legal e não mais integra o objeto da lide, até
porque não estão as partes autorizadas a reabrir o contraditório na fase em que o feito se encontra, razões pelas quais não necessita de
autorização do Poder Judiciário para cumprir aquilo que a própria lei lhe determina. A partir daí, seus futuros e hipotéticos atos, havendo
novo conflito de interesses, deverão ser dirimidos por meio de ação própria.

Impende frisar que o laudo médico, datado de 02.03.12, aponta a possibilidade de reabilitação do periciado para outras atividades e que
o quadro de lombalgia não estaria necessariamente ligado à atividade desempenhada pelo mesmo (fls. 70/71).
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001471-36.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : FERNANDO DOS SANTOS VIEIRA
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ADVOGADO : SP238973 CINTYA RUBIA RODRIGUES ALVES BARRAL
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 10002661720178260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por FERNANDO DOS SANTOS
VIEIRA contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ribeirão Pires (fls. 88/90) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.

Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos, Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Trata-se de ação para restabelecimento de benefício
previdenciário c.c. conversão para benefício acidentário e pedido de tutela antecipada que Fernando dos Santos Vieira move em
face de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando, em síntese, que é portador das patologias descritas pelos CID's
F29, F32.2 e F42, utilizando, em seu tratamento, mais de quatro medicações psicotrópicas, que devido aos seus efeitos
colaterais, podem provocar graves acidentes em seu ambiente de trabalho, que resultam na sua incapacidade para exercer suas
funções, sendo que percebeu auxílio-doença no período compreendido entre 12/11/2010 até 24/10/2016, quando cessado o
benefício. Aduz que não conseguiu solicitar administrativamente a reconsideração da decisão, e que, não obstante a alta médica
indevida, permanece sua incapacidade para o labor, ante as moléstias que o acometem, pelo que postula a antecipação dos
efeitos da tutela para que seja restabelecido o benefício previdenciário, sendo posteriormente a ação julgada procedente. É o
relatório.
Fundamento e decido.
Diante das peculiaridades do caso, tenho que o conjunto probatório carreado aos autos é insuficiente a conferir plausibilidade ao
argumento da parte autora. Com efeito, os documentos que instruem a inicial não indicam ao menos nesta fase que estão
preenchidos os requisitos necessários para concessão do beneficio pretendido. Consoante já ensinou Humberto Theodoro Júnior,
em ensaio publicado na Revista dos Tribunais nº 742/49, "A antecipação não é de ser prodigalizada à base de simples alegações
ou suspeitas. Haverá de apoiar-se em prova preexistente que, todavia, não precisa ser necessariamente documental. Terá, no
entanto, que ser clara e evidente, portadora de grau de convencimento tal que a seu respeito não se possa levantar dúvida
razoável." Também há o perigo de irreversibilidade da tutela antecipada porque a verba pretendida tem caráter alimentar,
sendo, pois, irrepetível. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Porém, determino a antecipação da perícia
médica, nomeando como perita a Dra.Thatiane Fernandes da Silva. Faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, após, expeça a serventia guia de apresentação. Juntado aos autos o
laudo da perita, digam as partes. Expeça-se ofício, requisitando-se informações sobre a ficha médica e eventuais benefícios
recebidos pelo autor. Fixo honorários do Perito, de acordo com a Portaria Conjunta 01/2003.Diante das especificidades da
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência de conciliação. Cite-se e
intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do
CPC.
Int."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
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INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001490-42.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001490-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : ZENILDA ANTONIO DORTA
ADVOGADO : SP094686 VALDIR BENEDITO SIMOES
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10144834320168260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento, com pedido de liminar, interposto por ZENILDA ANTONIO DORTA
contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mogi Guaçu/SP (fls. 26/27) que, em sede de ação de
conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela de urgência.
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Nas razões recursais, reafirma a necessidade do deferimento da antecipação de tutela, bem como argumenta com a presença dos
requisitos ensejadores do referido provimento.

É o suficiente relatório.

Não entendo ser caso de concessão da tutela de urgência, ao menos neste momento processual.

Isto porque não há nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo" (art. 300, CPC).

O juiz de 1º grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente
com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da necessária dilação probatória. Nestes termos, aliás, consignou na decisão,
verbis :

"Vistos etc.
DEPRECADO: Vara Federal da Comarca de Piracicaba - SP
1. Defiro a gratuidade processual. Anote-se.
2. Trata-se de pedido de tutela antecipada visando a concessão do benefício auxílio-doença. Em que pesem os argumentos
lançados, não vislumbro presentes, por ora, os requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, notadamente no que se
refere ao dano irreparável. Consigne-se que o benefício pretendido foi indeferido administrativamente em razão de perícia
médica a que foi submetida o autor. A jurisprudência caminha nesse rumo: "Previdenciária. Imprescindível a prova pericial para
apurar a existência ou não de incapacidade. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença
comprova a incapacidade permanente é incabível, bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o
segurado incapaz" (TRF, 4ª Região, AC nº 9704078986).
3. Indefiro, pois, o pedido de tutela antecipada.
4. Cite(m)-se, com as advertências legais. Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA PRECATÓRIA. Rogo a
Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável "cumpra-se", digne-se determinar as diligências necessárias ao cumprimento
desta."

No caso em tela, somente após a realização da referida prova pericial específica, seria viável a concessão provisória do benefício
previdenciário.

Nesse sentido, a orientação desta Corte Recursal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
INDEFERIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Embora os documentos atestem a presença das doenças relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade atual para o trabalho.
2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou de
difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.
3. Agravo de instrumento provido. (grifos nossos)
(AI nº 0006399-64.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Paulo Domingues, 7ª Turma, DJe 21/10/2016).
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA
IMPROVIDO.
1. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu trabalho
ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
2. A questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados não constituem prova inequívoca da alegada
incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0003892-33.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, 7ª Turma, DJe 16/08/2016)
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.
REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.
(...)
4. Os documentos acostados aos autos não permitem concluir-se pela incapacidade laborativa, nem pela existência de alguma
patologia, não constituindo prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que são praticamente ilegíveis,
sequer permitindo a identificação de seus signatários ou das datas em que foram emitidos.
5. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável ou
de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.
6. Agravo legal a que se nega provimento." (grifos nossos).
(AI nº 0010642-85.2015.4.03.0000, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel di Pierro, 7ª Turma, DJe 16/07/2015.)
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Desta feita, respeitado o juízo discricionário do magistrado, não visualizo qualquer ilegalidade na decisão combatida em se exigir a
submissão ao crivo do contraditório.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Apresente a parte agravada a sua resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001641-08.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001641-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : TEREZINHA SENOBIO DE MENDONCA
ADVOGADO : SP217103 ANA CAROLINA LOUREIRO VENEZIANI BILARD DE CARVALHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP
No. ORIG. : 10000043920178260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a
decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de São Luiz do Paraitinga que deferiu o pedido de tutela antecipada para
determinar a implantação do benefício de prestação continuada da LOAS.

Alega que o agravado ajuizou anteriormente ação idêntica, distribuída sob o nº 1000970-41.2013.8.26.0579, que foi julgada
improcedente em sede de apelação interposta perante este E. TRF, ante a inexistência de miserabilidade. Sustenta que a situação fática
discutida nos autos originários está acobertada pela coisa julgada, pois não há prova de modificação da situação da parte agravada.

Requer, assim, o provimento do agravo com o reconhecimento da coisa julgada e a extinção do processo originário, sem resolução do
mérito.

Com a inicial juntou documentos.

É o relatório.

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. Não assiste razão ao agravante.

Para a ocorrência da coisa julgada é imprescindível que as demandas tenham identidade de partes, pedido e causa de pedir.

Embora sejam idênticas as partes e os pedidos, a causa de pedir constante nos autos está baseada em documentos médicos e recibos
posteriores ao trânsito em julgado da decisão proferida na ação nº 1000970-41.2013.8.26.0579.
A juntada pela agravada de novos laudos particulares (fls. 21/23), bem como de notas fiscais de gastos com medicamentos demonstra, ao
menos nesta análise inicial, que a autora, de 72 anos, foi acometida de AVC após o trânsito em julgado da ação anteriormente proposta e
passou a ter altos gastos com medicamentos e acessórios médicos para amenizar as sequelas do AVC.

Observo que a renda atual do marido da agravada, que tem atualmente 75 anos, é proveniente de aposentadoria por idade, no valor de
R$ 1.209,85 e os gastos com a autora no período de outubro de 2016 a janeiro de 2017, tomando-se como base apenas os recibos
apresentados, remontam a quantia de R$ 1.285,31, valor muito superior aos gastos antes apresentados pelo casal.

Constata-se, assim, o agravamento do seu quadro patológico e de sua situação econômica, em detrimento ao antigo estudo social,
elaborado em 10/06/2014 (fls. 51) na ação anterior, havendo alteração das condições de fato.
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Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional: AC nº 0040726-84.2011.4.03.9999, Relator: Des. Fed. Batista Pereira, Data de
Julgamento: 28/01/2014, Décima Turma; AC nº 0000313-70.2013.4.03.6115, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, julgado em
21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013.

Assim, ainda que reconhecendo o censurável procedimento da advogada do agravado, que deixou de mencionar a existência do processo
original na petição inicial, não verifico, num primeiro momento, a ocorrência de coisa julgada.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Comunique-se o Juízo da 1ª Vara de São Luiz do Paraitinga/SP.

I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002214-46.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE : ADIERSON GILMAR SOARES
ADVOGADO : SP219659 AURELIA ALVES DE CARVALHO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 10010637520158260565 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão (fl. 115) em que o Juízo de Direito da 1.ª Vara de São
Caetano do Sul/SP, manteve o indeferimento de antecipação de tutela para a concessão de aposentadoria especial, nos autos da ação
subjacente em que se pleiteia o reconhecimento de período especial e a consequente aposentadoria especial.

Aduz a presença dos requisitos que ensejam a medida de urgência. Alega, em síntese, ter apresentado toda a documentação necessária à
comprovação da atividade especial exercida, de modo que faz jus a concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

A demanda subjacente foi ajuizada objetivando o reconhecimento de período especial e a consequente aposentadoria especial.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, com fundamento na inexistência de prova inequívoca do direito invocado.

Com efeito, o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

Anoto que as questões relativas à conversão de tempo de serviço especial em comum e o implemento dos requisitos para a concessão de
aposentadoria especial/tempo de contribuição recomendam um exame mais acurado da lide sendo indiscutível a necessidade de dilação
probatória.

Com efeito, prevê o art. 300, caput, do Código de Processo Civil/2015 que a tutela de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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Ou seja, aliado à probabilidade do direito, em face de prova que evidencie a sua existência e ao perigo de dano ou risco irreparável
encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora.

No caso, a parte agravante postula medida de urgência que lhe assegure o direito à aposentadoria especial. Requer seja computado como
período laborado em regime especial os interregnos indicados na inicial da ação subjacente, ocasião em que trabalhou junto às empresas
Motores Búfalo, Gulliver Brinquedos e Ford do Brasil.

A atividade especial deve ser comprovada em laudos e formulários. Pressupõe análise das diferentes legislações aplicáveis aos períodos
apontados. Isso demanda a efetiva concretização dos princípios do contraditório e da ampla defesa, situação não existente nos autos, até
então.

Assim, entendo não estarem presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada, devendo-se aguardar a instrução
probatória nos autos.

Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, de conceder aposentadoria a parte
agravante, em razão do evidente caráter satisfativo da medida. Reputo necessária a apreciação do pedido somente em cognição
exauriente, advinda da instrução processual.

Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera parte, deve ser deferida somente em casos de excepcional urgência, ou
quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa ferir-lhe direito cuja evidência
tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência do direito pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua
possível lesão.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Novo Código de Processo
Civil.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002254-28.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : MARISA MINERVA MELQUIADES
ADVOGADO : SP189528 ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00093406020164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marisa Minerva Melquiades contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos
que, nos autos de ação que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, indeferiu o pedido de tutela antecipada para a
implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
A agravante aduz, em resumo, que comprovou o tempo de serviço em atividades comuns e que o INSS admitiu o tempo de reintegração
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ao trabalho reconhecido em sentença trabalhista, de forma que faz jus à concessão do benefício, restando preenchidos os requisitos
autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela.
Requer, assim, a reforma da decisão agravada.
Com a inicial foram juntados documentos.
É o relatório.
Decido.
Outro não é o objetivo do instituto da tutela provisória: diante de fortes indícios de existência do direito e do perigo da demora -
consubstanciado, nos feitos previdenciários, na concessão de benefícios com caráter alimentar - entregar ao autor aquilo que obteria
somente após o trânsito em julgado da sentença.
Pois bem, assiste razão à agravante.
A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia a forma proporcional e
a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25
anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral)
desenvolvido totalmente sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.
Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda Constitucional 20 de 15 de
dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras de transição expressas
em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o
requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos,
no caso do homem).
Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei
8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o homem), ressaltando-se que o tempo de
serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.
Considerando os dados e documentos constantes dos autos, embora a agravante afirme que o INSS reconheceu administrativamente o
tempo de serviço em reclamação trabalhista por reintegração, verifica-se que o INSS ainda não concluiu o julgamento do recurso
administrativo interposto, convertendo o seu julgamento em diligência (fls. 215).
A questão da admissão do período reconhecido em sentença trabalhista por reintegração ainda é controvertida no presente feito, devendo
ser necessariamente analisada como questão antecedente à eventual antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício.
A sentença trabalhista anulou a dispensa e determinou a reintegração da agravante, garantindo-lhe os reflexos financeiros, tais como
pagamento dos salários devidos no período e o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes naquele interregno (fls. 165) .
Desta forma, para os fins previdenciários, este interregno deverá integrar o cômputo para o cálculo de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.
Assim, considerando os dados constantes dos autos e a planilha em anexo, verifica-se que a autora possui o tempo suficiente à concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição integral, tendo ultrapassado os 30 anos exigidos, nos termos do art. 201, §7º, I, da
Constituição da República.
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia
preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.
A RMI deverá ser calculada pelo INSS de acordo com a legislação em vigor, considerando-se, inclusive, os valores que foram recolhidos
pela reclamada por força da sentença de reintegração.
Ante o exposto, com fulcro no inciso I do artigo 1.019 c.c. o artigo 497, ambos do Código de Processo Civil/2015, defiro o pedido de
antecipação de tutela e determino a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor de Marisa
Minerva Melquiades, com data de início - DIB em 11/05/2012, e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, de acordo com a fundamentação.
Oficie-se o MM. Juízo a quo dando ciência desta decisão.
Após, intime-se o agravado para contraminuta.
I.

São Paulo, 15 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE FATIMA SILVA
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10004312520168260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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DESPACHO
Compulsando os autos, verifico que não foram juntados ao presente processo o laudo pericial e o inteiro teor da sentença de primeiro
grau.
Assim, a fim de possibilitar o julgamento do recurso interposto, determino o retorno dos autos à Vara de origem para juntada do laudo
médico pericial e do inteiro teor da sentença de primeiro grau.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006617-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : VILSON FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP076816 OLGA MARIA MELZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00144-9 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Chamo o feito à conclusão.

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à restabelecimento/concessão/revisão/conversão de
benefício previdenciário, decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal,
consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
trabalho;"

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a competência da
Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de trabalho, compete
à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedente da
Terceira Seção do STJ e do STF.
Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP."
(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ: 01/10/2007)

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da Constituição Federal,
que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a incompetência desta E.
Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008962-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008962-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : JONAS SILVESTRE
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009601820148260146 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009040-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEUSA POLO
ADVOGADO : SP143109 CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002562620168260531 1 Vr SANTA ADELIA/SP

DESPACHO
Oficie-se ao Juízo de Origem a fim de que seja juntado aos presentes autos o 'CD' relativo à oitiva de testemunhas, tendo em vista a
audiência realizada em 19/10/2016 (fl. 63).
P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009553-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIA BENEDITA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
No. ORIG. : 15.00.00155-0 1 Vr PIRACAIA/SP

DESPACHO
Oficie-se ao Juízo de Origem a fim de que seja juntado aos presentes autos o 'CD' relativo à oitiva de testemunhas, tendo em vista a
audiência realizada em 13/11/2014 (fl. 72).
P.I.

São Paulo, 18 de abril de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009710-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009710-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : DINO MICHELASSE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP
No. ORIG. : 11.00.00043-6 1 Vr CAJURU/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a r. sentença foi proferida pelo Juízo a quo, ainda sob a vigência do Código de Processo Civil - CPC de 1973, bem
como que o(s) recurso(s) também foi/foram interposto(s) àquele tempo, remetam-se os autos à instância de Origem, a fim de que se
proceda ao exame de admissibilidade recursal e, na hipótese de recebimento do(s) recurso(s), estabeleça em quais efeitos .
Intimem-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012174-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDO GILBERTO DE SALES
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
No. ORIG. : 30045663220138260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012606-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO TOMAZ COSTA falecido(a)
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 13.00.00005-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Tendo em vista que a r. sentença recorrida condenou a autarquia na implantação de benefício previdenciário, cuja natureza é
eminentemente alimentar (Arts. 114 e 33 da Lei nº 8.213/91 c/c. 1012, § 1º, II, do Código de Processo Civil), recebo o(s) apelo(s),
neste aspecto, tão somente no efeito devolutivo, facultando ao interessado a execução provisória, em primeiro grau de jurisdição, da
obrigação de fazer.

No tocante ao pagamento das quantias atrasadas, recebo o(s) recurso(s) em ambos os efeitos legais, na medida em que, além de
dependerem da expedição de precatório e, com isto, do trânsito em julgado da r. decisão, não possuem natureza alimentar, eis que se
tratam de valores em atraso.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012646-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012646-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THEREZINHA MARIA EUFRASIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO
CODINOME : THEREZINHA MARIA EUFRASIO
No. ORIG. : 13.00.00011-0 1 Vr PIRACAIA/SP
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DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, tornem conclusos.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012833-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012833-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONELLA VICTORIA ARNANDES incapaz
ADVOGADO : SP057566 MARIA JOSE DA FONSECA
REPRESENTANTE : AMANDA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP057566 MARIA JOSE DA FONSECA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10068805020158260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Recebo o(s) apelo(s) interposto(s), no que se refere à tutela antecipadamente deferida, tão somente no efeito devolutivo, conforme
disposto no art. 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil - CPC.

No mais, em seus regulares efeitos, nos termos do caput do mesmo dispositivo.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50609/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-51.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE JOAQUIM PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP202421 ERICA SOARES PINTO
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Nos termos do art. 1.023, § 2º do Código de Processo intime-se a parte autora, embargada, para apresentar contra-razões aos
embargos de declaração do INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002074-03.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.002074-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCELO ZAGO
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP
No. ORIG. : 06.00.00120-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033103-71.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.033103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURILIO BARBOSA
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 03.00.00145-2 3 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Vistos

Fls.164/167 e 184: Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, eis que se afigura desnecessária, tendo em vista que o
segurado já se encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vice Presidência deste Tribunal.

Int.
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São Paulo, 24 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013293-64.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.013293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252400 WALTER SOARES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO SERGIO DE MORAES
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00132936420084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Em face de o INSS, ora embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls. 211/216, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003349-63.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.003349-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDSON APARECIDO GERMANO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033496320084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos às fls. 577/581, tendo em vista
eventual julgamento infringente.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-78.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.003470-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO URQUIZA
ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO
No. ORIG. : 05.00.00093-1 1 Vr BARRA BONITA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036587-60.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.036587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEVINO FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
No. ORIG. : 04.00.00056-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038837-66.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.038837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO LINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00067-4 1 Vr ADAMANTINA/SP

DESPACHO

Intime-se o patrono da parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os comprovantes de residência dos habilitandos,
bem como a certidão de casamento da viúva e as certidões de nascimento dos filhos do falecido.
Após, tornem conclusos para homologação do pleito e regular prosseguimento da lide.
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São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021905-66.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.021905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADMIR SILVERIO FERREIRA
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00167-8 2 Vr SUMARE/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022327-41.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.022327-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAZON LIMA DE BARROS
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 16 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035549-76.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035549-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SILVA VIEIRA
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ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00120-3 3 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 17 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-33.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NABOR DA SILVA
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00007293320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Analisando a demanda, reputo necessária a vinda aos autos da versão original do documento Certificado de Dispensa de Incorporação
acostado às fls. 79/80 na justa medida em que a profissão mencionada em tal expediente encontra-se ilegível. Desta feita, CONVERTO
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com base no art. 938, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar que a parte autora
seja intimada a apresentar o original requerido, no lapso de 10 (dez) dias, devendo ser aberto prazo para o ente público tomar ciência de
eventual documento colacionado.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004048-09.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004048-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ CARLOS BARBOSA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040480920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 357/357-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.
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Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007866-66.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078666620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 408/408-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008374-12.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE SERRANO DE SANTIS
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083741220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 405: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
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São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005319-19.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : GEU DA SILVA
ADVOGADO : SP034466 CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053191920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018720-49.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO BATISTA COELHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.00227-8 3 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 175/177: ciência à parte autora.
Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos declaratórios interpostos.
Int.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-59.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.001657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDECI PEREIRA CHAGAS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016575920124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 144/144-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-12.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO FRANCISCO DIAS
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro(a)
No. ORIG. : 00005971220124036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008639-43.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008639-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : PAULO JOAO DE FREITAS
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086394320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Em face de o INSS, ora embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração de fls.289/299, manifeste-se a
parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009547-03.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009547-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONILDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095470320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002076-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CAMILO MARTINS
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ADVOGADO : SP200780 ANTONIO DOMINGUES DA SILVA
No. ORIG. : 11.00.00041-8 3 Vr TATUI/SP

DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista notícia do falecimento da parte autora, consoante consulta que segue, intimem-se os advogados constituídos para
regularização da representação processual, mediante regular habilitação e juntada de instrumento de procuração, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Int.
São Paulo, 23 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023209-95.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CARLOS OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00090-2 2 Vr GUARIBA/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 195: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025651-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE AMERICO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP216813 EDILMA CARLA DE MELO GUIMARÃES MUNIZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP
No. ORIG. : 11.00.00096-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037759-95.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO RIBEIRO SILVA
ADVOGADO : SP073096 WALDETE MARIA DA SILVA OLIVEIRA
No. ORIG. : 12.00.00145-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 25 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039084-08.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO DONIZETE MODENES
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00003-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 933 do CPC, manifeste eventual interesse na obtenção da
aposentadoria por tempo de serviço/contribuição após o ajuizamento da ação, na hipótese de não ser deferido o benefício nos termos
pleiteados na inicial.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao INSS, no mesmo prazo.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-06.2013.4.03.6121/SP

2013.61.21.002560-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RUBENS BRASILIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025600620134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 167/167-verso.
Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, voltem conclusos.
Int.
São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002276-80.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE GERALDO DA COSTA
ADVOGADO : MG095595 FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022768020134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 165/169. Nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 183 e 397 do Código de Processo Civil de 1973, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se o autor sobre o motivo de não ter promovido a juntada do aludido PPP durante a instrução probatória.
Com a resposta, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, tornem os autos conclusos para julgamento.
P. I.
São Paulo, 17 de maio de 2017.
Fausto De Sanctis
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001866-45.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001866-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OSVALDO LELES PEDROSO
ADVOGADO : SP137401B MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018664520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 404/404-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-43.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA PESTANA
ADVOGADO : SP328688 ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078094320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 162: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do artigo
12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002502-72.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ARLINDO BARBOSA
ADVOGADO : SP212795 MARIA AUGUSTA FORTUNATO MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 13.00.00097-3 2 Vr MATAO/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 210/210-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-85.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000899-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : RUBENS RIBEIRO DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008998520144036111 1 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Vistos os autos, verifico tratar-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
contra decisão monocrática terminativa de mérito por mim proferida às fls. 137/137-verso.

Atento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, determino a intimação da parte autora, ora embargada, para manifestação,
conforme previsão contida no art. 1.023, §2º, do CPC.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-97.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DARIO HIRASHIKI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00011369720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Ante a sentença que julgou improcedente o pedido formulado, intime-se a parte autora para que, no prazo legal, esclareça se pretende a
desistência da ação, que demanda a concordância da parte contrária ou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação ou se pretende
a desistência do recurso de apelação por ela interposta, prevalecendo, nesse caso, a sentença de improcedência.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008055-05.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.008055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AMILTON DINIZ
ADVOGADO : SP359732 ALINE AROSTEGUI FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080550520144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.
Fls. 414-416: Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos, respeitada a ordem cronológica das conclusões, nos termos do
artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
Int.
São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003026-86.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO GONCALVES DAS NEVES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00030268620154036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 209/210: Suplica a parte autora que se oficie ao INSS, a fim de que este implemente benefício concedido em sede de antecipação
dos efeitos da tutela recursal.
Primeiramente, não houve no transcorrer da lide o alegado adiantamento da tutela pretendida.
No mais, verifica-se que este relator recebeu os apelos interpostos apenas no efeito devolutivo, já facultando, na própria decisão, que a
parte interessada promova a execução provisória no juízo de origem, eis que a seara adequada para a obtenção do desejado é,
justamente, o cumprimento provisório de sentença.

Desta feita, indefiro o pleito.

Intime-se.
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São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-92.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008034-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO MARTINS EGYDIO
ADVOGADO : SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00080349220154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os documentos acostados às fls. 103/104.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029323-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICOLLY APARECIDO DA SILVA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES
REPRESENTANTE : SARA APARECIDO
ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES
No. ORIG. : 00105855520148260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

DESPACHO
Fls. 130/134: Abra-se vista destes autos para manifestação da parte autora. Prazo: cinco dias.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 23 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036936-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDA APARECIDA RAMIRO
ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES
No. ORIG. : 00020332220148260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 203/220 e 222/231: Suplica a parte autora o deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal para a imediata implantação de
benefício previdenciário.
Verifico que este relator recebeu o(s) apelo(s) interposto(s) apenas no efeito devolutivo, já facultando, na própria decisão, que a parte
interessada promova a execução provisória no juízo de origem, eis que a seara adequada para a obtenção do desejado é, justamente, o
cumprimento provisório de sentença.

Desta feita, indefiro o pleito.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2017.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-06.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005509-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS MARCELO LACERDA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
No. ORIG. : 00055090620164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que, no prazo legal, manifeste-se sobre os documentos acostados às fls. 155/157.

São Paulo, 22 de maio de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003713-77.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: CLAUDINEIA MASCARO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MARTINS COELHO - SP97726
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Inicialmente, torno sem efeito a decisão ID 592159, eis que se refere a processo diverso.

Considerando a informação ID 544629, intime-se o ora agravante, a fim de que regularize a inclusão dos documentos necessários à
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apreciação do feito, tendo em vista que não foi possível acessar os arquivos eletrônicos, que estão sem conteúdo.

 cmagalha

  

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007730-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANA JULIA CANINA DE SOUZA REPRESENTANTE: ANA CLAUDIA CANINA SILVA

Advogado do(A)  AGRAVANTE: RENATA PRATELLI ZANINI - SP355401, ELAINE CRISTINA FRANCESCONI - SP162.824

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (id 682988), pratico este ato meramente ordinatório para que o agravante seja
devidamente intimado para apresentar resposta.

São Paulo, 7 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007730-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: ANA JULIA CANINA DE SOUZA REPRESENTANTE: ANA CLAUDIA CANINA SILVA
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Júlia Canina de Souza, representada por sua mãe, em face da decisão
que, em ação previdenciária proposta com intuito de obter a concessão de auxílio-reclusão, determinou a realização de estudo
social.

Sustenta a recorrente, em síntese, que a desnecessidade da prova técnica, considerando que não se trata de benefício
assistencial, mas de benefício previdenciário e que na qualidade de filha a dependência econômica é presumida, nos termos
do art. 16, inc. I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

O art. 1.015 do novo Código de Processo Civil relaciona as hipóteses restritivas de cabimento de agravo de instrumento, em
face de decisões interlocutórias. "In verbis":

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;
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II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

No caso dos autos, a legislação de vigência não contempla a possibilidade de interposição de agravo de instrumento em face
de decisão interlocutória que determinou a realização de estudo social, em ação proposta com intuito de obter benefício
previdenciário de auxílio-reclusão.

Diante do exposto, com fulcro no art. 1.019, caput, combinado com o art. 932, inc. III, ambos do CPC, não conheço do agravo
de instrumento, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente ao cabimento, tratando-se de recurso
manifestamente inadmissível.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

cmagalha

 

   

 

São Paulo, 5 de junho de 2017.
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003122-52.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JAIR GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE SABARIEGO ALVES - SP1779420A, JANUARIO ALVES - SP3152600A, ADELIA MARIA DE SOUSA -
SP141279
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 658016), pra co este ato
meramente ordinatório para que a parte agravada seja devidamente intimada para apresentar resposta.

  

 

São Paulo, 8 de junho de 2017.
 
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003122-52.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: JAIR GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, da decisão que acolheu apenas parcialmente a impugnação e declarou que o
valor devido ao exequente é de R$ 87.525,35 e de R$ 7.224,32, relativo aos honorários advocatícios, atualizados até 05/2016.
Condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do
artigo 85, § 2º, do CPC.

Alega o recorrente, em síntese, a aplicabilidade do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, para a
atualização monetária do débito, eis que as ADINS 4357 e 4425, declararam a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR
apenas quanto à atualização do precatório, não alcançando os critérios de atualização do débito na fase de condenação, sendo que o E.
STF ao admitir a repercussão Geral no RE-870.947, deixou evidente a validade da Lei nº 11.960/09, para a atualização das
condenações impostas à Fazenda Pública, e que parte das prestações pretendidas estão prescritas. Pretende, dessa forma, o acolhimento
de sua conta, que os juros de mora e correção monetária sejam aplicados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, que seja decretada a prescrição quinquenal, e que o agravado seja condenado ao pagamento de ônus de
sucumbência ou reduzida a verba honorária fixada.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

Primeiramente cumpre observar que o título exequendo diz respeito à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal
inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, DIB em 14/10/1993 (data do requerimento administrativo), considerado
como especial o período de 14/10/1964 a 29/03/1974, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista o ajuizamento de ação revisional
junto ao Juizado Especial Federal da 3ª Região, julgada extinta sem resolução do mérito. Fixada correção monetária e juros de mora nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Fixada verba honorária em 10% sobre
o valor da condenação, até a sentença.

É certo que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por
arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, na ADI nº4357-DF, que cuida
da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n.
62/2009.

Restou afastada, consequentemente, a aplicação dos "índices oficias de remuneração básica" da caderneta de poupança como indexador
de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas contra a Fazenda Pública.
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Na oportunidade observo que em vista da necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à
Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

E, em vista da declaração de inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, foi editada a Resolução
nº 267, de 02/12/2013, alterando o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010.

De acordo com a nova Resolução, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser observados pelos
setores de cálculos da Justiça Federal, para sentenças proferidas em ações previdenciárias, o INPC (Lei n. 10.741/2003, MP n.
316/2006 e Lei n. 11.430/2006).

Acrescente-se que, no que diz respeito aos juros de mora, o atual Manual de Cálculos, que foi alterado pela Resolução nº 267, de
02/12/2013, manteve a aplicação da Lei nº 11.960/09. Todavia, a MPV nº 567/2012, convertida na Lei nº 12.703/2012, alterou a
sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando esta for igual ou
inferior a 8,5% ao ano.

Cumpre ainda consignar que não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/3/15,
apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs. 4.357 e 4.425,
resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório.

Por outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o E. Relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs. 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos juros e
correção monetária na fase do precatório.

Assim, a correção monetária e os juros de mora incidem nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005, ao título
exequendo e ao princípio do tempus regit actum.

Devem ser observados os critérios previstos no título executivo judicial, em que consta expressamente que não havia parcelas prescritas,
de modo que não cabe a reforma para decretar a prescrição quinquenal.

Quanto à verba honorária, foi fixada nos limites legais, não havendo razão para sua redução.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se o Juízo a quo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.

 khakme

   

 

São Paulo, 29 de maio de 2017.

Assinado eletronicamente por: TANIA REGINA MARANGONI

http://pje2g.trf3.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 658016

17052914361092400000000641510

Boletim de Acordão Nro 20490/2017
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     552/1161



Boletim de Acordão Nro 20490/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-71.2013.4.03.6007/MS

2013.60.07.000535-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : ENZO GABRIEL GOMES PEREIRA incapaz
ADVOGADO : MS013236 JOB HENRIQUE DE PAULA FILHO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : TEREZINHA GOMES FURTADO
ADVOGADO : MS013236 JOB HENRIQUE DE PAULA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005357120134036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.
I- O benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as
hipóteses, que não possua meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.
II- Com relação à alegada miserabilidade, o estudo social não se encontra em situação de miserabilidade.
III- No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, tal discussão é inteiramente anódina, tendo em vista a
circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade, requisito indispensável para a concessão do
benefício
IV- Não preenchido o requisito necessário para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição Federal, consoante dispõe
a Lei n.º 8.742/93, impõe-se o indeferimento do pedido.
V- Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50590/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011093-64.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011093-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARGARIDA DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : SP162082 SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110936420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 195:
Defiro a dilação de prazo requerida.

Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040056-46.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.040056-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : FLORIPES DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES

: MS002633 EDIR LOPES NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.01498-9 1 Vr SONORA/MS

DESPACHO
- F. 139/143:
1- retifique-se a autuação dos presentes autos para exclusão do Advogado Elton Lopes Novaes e inclusão dos Advogados: João
Catarino Tenório Novaes (OAB/MS 2271) e Edir Lopes Novaes (OAB/MS 2633);

2- Após, intime-se os advogados acima a no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação de herdeiros e, se for o
caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito.
Uma vez regularizada a representação processual, abra-se vista dos autos ao INSS.

3- Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 485, IV, do
CPC/2015.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-60.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009671-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DURVALINO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
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No. ORIG. : 00096716020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
A parte autora requer o sobrestamento do feito, por não ter sido publicado o acórdão, em sede de repercussão geral sobre
desaposentação, nos RE n. 381.367, 661.256 e 827.833.

Nada a decidir, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 371/372 e certidão de f. 373,
sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos no Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.

Isso porque, em sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese sobre a questão da
desaposentação no RE nº 661.256: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior;"

Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-45.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVAIR DE CASTRO
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
No. ORIG. : 00109334520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls. 259/260.
Defiro, por 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045304-56.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.045304-2/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOAO MIORANCI GARCIA
ADVOGADO : SP224732 FABIO ROBERTO SGOTTI
CODINOME : JOAO MIORANCE GARCIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00026-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DESPACHO
Junte o autor, em 10 dias, cópia do contrato social e respectivas alterações da empresa João Mioranci Garcia-ME.
Int.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001235-93.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.001235-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : APARECIDO JOAO VICENTE
ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012359320124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DESPACHO
Fls. 99/100: Verifico que o falecido continua peticionando nos autos, por advogado que já não tem os poderes que outrora lhe foram
outorgados, porquanto o óbito consiste em causa de extinção do mandato, razão pela qual referida conduta denota erro grosseiro do
causídico.

Aguarde-se por 30 (trinta) dias a regularização da habilitação.
Decorrido o prazo, tornem conclusos.
Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002822-83.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANELITA SENNA DA SILVA
ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028228320134036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Fl. 155: manifeste-se a parte autora. Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003844-76.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.003844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA VENCESLAU (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro(a)
No. ORIG. : 00038447620134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Junte a autora, em 10 dias, a planilha de cálculo das contribuições previdenciárias em atraso, confeccionada pela autarquia, conforme
declarado na reclamação trabalhista, às fls. 120 dos autos.
Após, voltem conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001594-51.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001594-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MONICA KRAMER (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP084233 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015945120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista a manifestação do INSS às fls. 392/394, providencie o espólio de MONICA KRAMER, no prazo de 10 (dez) dias, a
juntada da certidão de óbito.
Após, voltem conclusos.
Int.

São Paulo, 02 de maio de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009808-31.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : PEDRO DOS SANTOS MACEDO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00098083120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o embargante para que, querendo, complemente suas razões recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º do CPC/15, no prazo de
5 (cinco) dias.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-85.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.005361-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JACI GOMES MARCONI
ADVOGADO : SP205831 ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS e outro(a)
No. ORIG. : 00053618520144036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Preliminarmente, intime-se o subscritor da petição de f. 88/90 (Dr Adalberto Augusto Salzedas - OAB/SP 205831) para que junte aos
presentes autos instrumento de mandato com poderes para transigir.

Após, voltem-me conclusos para apreciação da referida petição.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017260-29.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.017260-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LUIZ CARLOS MOREIRA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00172602920144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Intime-se o embargante para que, querendo, complemente suas razões recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º do CPC/15, no prazo de
5 (cinco) dias.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007455-47.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
PARTE AUTORA : JOSE PASSOS DE JESUS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP046152 EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074554720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 212/213: manifeste-se a parte autora. Após, tornem os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
ANA PEZARINI
Desembargadora Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021311-66.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.021311-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : ELAINE ALVES MACIEL
ADVOGADO : MS014319 ELSON MONTEIRO DA CONCEICAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00011056120164036004 1 Vr CORUMBA/MS

DESPACHO
Manifeste-se a agravante, em cinco dias, sobre a alegação de descumprimento do art. 1.018, parágrafo 2º, CPC 2015.
Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021345-41.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021345-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : LOURENCA BENEDITA CONCARIO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP034359 ABDILATIF MAHAMED TUFAILE
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP
No. ORIG. : 00040647020018260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DESPACHO
Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022138-77.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022138-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOSE OTAVIO ALQUIMIN
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090834220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022750-15.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022750-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : PEDRO JESUINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP128323 MARIA DO SOCORRO DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019687720074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Concedo o prazo improrrogável de cinco dias para a agravante regularizar sua representação processual, com a juntada de cópia da
procuração ou substabelecimento em nome da advogada Marisa do Socorro Silva, que é a subscritora do recurso.

Int.
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São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022990-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022990-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : ERALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027059720164036140 1 Vr MAUA/SP

DESPACHO
Tendo em vista a informação prestada pelo Juízo a quo, diga o autor, em cinco dias, se persiste interesse no prosseguimento do recurso,
uma vez que foi comprovado o recolhimento das custas.
Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007107-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007107-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA MAGALI DA CARRA SILVA
ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON
No. ORIG. : 00024958020158260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DESPACHO
A parte autora requer a reconsideração da decisão terminativa para que seja sobrestado o feito até a fixação dos efeitos modulatórios da
tese da desaposentação pelo STF.

Nada a reconsiderar, uma vez que esgotado o ofício jurisdicional deste relator, diante da decisão terminativa de f. 185/186 e certidão de
f. 187, sem que houvesse interposição de qualquer recurso tempestivo.

A propósito, a decisão terminativa foi proferida em estrita observância aos ditames estabelecidos no Código de Processo Civil para as
situações em que há repercussão geral e/ou acórdão paradigma decorrente de recurso repetitivo.
Isso porque, em sessão realizada no dia 27/10/2016, o Plenário do e. STF, em sede de repercussão geral, fixou tese no RE nº 661.256,
contrária à pretensão da desaposentação, consoante já consignado no julgado.
Essa tese constou da respectiva ata de julgamento (Ata nº 35) e foi devidamente publicada no DJe nº 237 de 8/11/2016, valendo,
portanto, como acórdão, consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão geral
constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."
Nessa esteira, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é diametralmente oposto ao sobrestamento,
consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o
curso para julgamento e aplicação da tese firmada pelo tribunal superior".
Assim, certifique, se o caso, o trânsito em julgado e, após, baixem à origem.
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Intime-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016121-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016121-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANISIA MARIA PINTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280552 GEORGE STRAUS BATISTA DE SENNA
REPRESENTANTE : ELIDIA FELICIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP280552 GEORGE STRAUS BATISTA DE SENNA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10016848220158260400 2 Vr OLIMPIA/SP

DESPACHO
Digam os interessados, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a manifestação do INSS às fls. 242/243, opondo-se ao pedido de habilitação de
fls. 220/238.

Int.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033965-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP321449 LEANDRO CAPATTI
CODINOME : MARIA DA SILVA SOBRINHO
No. ORIG. : 00043582520148260452 2 Vr PIRAJU/SP

DESPACHO
Intime-se o embargante para que, querendo, complemente suas razões recursais, nos termos do art. 1.024, § 3º do CPC/15, no prazo de
5 (cinco) dias.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-63.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : JOAQUIM FRANCISCO NOGUEIRA NETO
ADVOGADO : SP038795 MARCOS VILELA DOS REIS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 10056658920148260292 2 Vr JACAREI/SP

DESPACHO
Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001295-57.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001295-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : REGINA HELENA SAMPAIO GATO
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP
No. ORIG. : 10008690920158260587 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP

DESPACHO
Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011439-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011439-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : ANGELICA DE MORAES BARBOSA
ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00003192920158260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP

DESPACHO
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F. 02/07:
Diante da ausência de assinatura na petição inicial, intime-se sua subscritora (Dra Sandra Regina de Assis - OAB/SP 278878) para
regularização no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012837-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012837-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : NILDA JOSE MELO
ADVOGADO : SP149925 PATRÍCIA MARA ROCHA CODOGNO
CODINOME : NILDA JOSE LEITE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10027328120158260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DESPACHO
Vistos,
Converto o julgamento em diligência, porque a prova produzida a respeito do requisito da hipossuficiência é assaz sucinta.
Considerando que:
1) o benefício de prestação continuada foi previsto, na impossibilidade de atender a um público maior, para socorrer os desamparados
(artigo 6º, caput, da CF), ou seja, àquelas pessoas que sequer teriam possibilidade de equacionar um orçamento doméstico, pelo fato de
não terem renda ou de ser essa insignificante;
2) a responsabilidade dos filhos pelos pais em idade avançada é dever primário, e que a responsabilidade do Estado é subsidiária, não
cabendo ao Estado substituir as pessoas em suas respectivas obrigações legais, mesmo porque os direitos sociais devem ser interpretados
do ponto de vista da sociedade, não do indivíduo;
3) a técnica de proteção social prioritária no caso é a família, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da Constituição Federal, in
verbis: "Art. 229 - Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e
amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.";
4) a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), ao analisar um pedido de uniformização do Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), fixou a tese que "o benefício assistencial de prestação continuada pode ser indeferido se
ficar demonstrado que os devedores legais podem prestar alimentos civis sem prejuízo de sua manutenção". A decisão aconteceu
durante sessão realizada em 23/02/2017, em Brasília (autos nº 0517397-48.2012.4.05.8300);
Determino seja realizado novo estudo social, complementar, onde sejam identificados e discriminados os dados de todos os eventuais
filhos dos autores (RG, CPF e endereço), a fim de verificar a situação real de necessidade social da parte autora.
Caberá ao MMº Juízo a quo também dar vista às partes a respeito do novo relatório social, remetendo os autos a esta Corte, após.

Com a chegada dos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, ante a ausência de comprovação bastante da hipossuficiência, forçoso cassar a tutela provisória de urgência.
Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela provisória de urgência concedida.

Cumpra-se.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50602/2017
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-21.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.004337-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005306-68.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.005306-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : VICENTE VIEIRA CARDOSO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053066820084036104 4 Vr SANTOS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015940-52.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.015940-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOSE MARIA DE PAIVA
ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00159405220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003870-55.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.003870-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FACHOLA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00038705520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015243-88.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015243-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : RENE CLARET ROCHA CAMPOS
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00152438820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012321-80.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012321-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : ANTONIO APARECIDO MUNHOZ TORREZ
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123218020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-26.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.006481-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : JOAO PAULO COVACIC
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064812620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009827-69.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009827-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : LUIZ ANTONIO VIAN
ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 10.00.00043-8 1 Vr BATATAIS/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005443-93.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA DE JESUS DE OLIVEIRA BELIAS
ADVOGADO : SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00054439320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001072-22.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001072-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA
: SP213742 LUCAS SCALET

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 10.00.00140-9 3 Vr INDAIATUBA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.
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São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001581-98.2013.4.03.6006/MS

2013.60.06.001581-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : THIAGO MOURA SODRE e outro(a)
APELADO(A) : ANA MARTINS
ADVOGADO : MS018066 TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00015819820134036006 1 Vr NAVIRAI/MS

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005464-30.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.005464-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE APARECIDO MAGOSSI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00054643020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006670-20.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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APELANTE : ANTONIO HILARIO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00087-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-44.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004187-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANA TEREZA LOMBARDI COSTA
ADVOGADO : SP253395 MIRELLE PAULA GODOY SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041874420144036110 1 Vr SOROCABA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-26.2014.4.03.6121/SP

2014.61.21.000015-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP106137 ANDREA CRISTINA FERRARI

: SP224668 ANDRÉ LUIZ CARDOSO ROSA
No. ORIG. : 00000152620144036121 1 Vr TAUBATE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.
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São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005387-38.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : MARIO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00053873820144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-20.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005427-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ADILSON APARECIDO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054272020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004089-66.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.004089-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE ANDRE (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00040896620144036140 1 Vr MAUA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002650-85.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002650-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABIGAIL VIEIRA SOUZA MORAES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026508520144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005650-93.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005650-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ELOY BAYER FILHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056509320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009197-44.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE NICODEMOS SANTA BARBARA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091974420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010021-03.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010021-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100210320144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011438-88.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011438-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : DANIEL NERY DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114388820144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011588-69.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011588-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : LAZARO ROBERTO BATISTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00115886920144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022205-25.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.022205-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO RAFAEL PINTOR
ADVOGADO : SP167306 JOANA MORAIS DELGADO e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00222052520144036301 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027651-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO BELCHIOR
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
No. ORIG. : 00067624520138260400 3 Vr OLIMPIA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046191-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO DE SOUZA TOLEDO
ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00104-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001326-42.2015.4.03.6113/SP
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2015.61.13.001326-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : TERENCE RICHARD BERTASSO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIMERCI POSSIONATTO
ADVOGADO : SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013264220154036113 3 Vr FRANCA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007403-64.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.007403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ISABEL NAVARRO CHACON
ADVOGADO : PR061386 FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00074036420154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007850-16.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.007850-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : PETRUCIO HENRIQUE DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP357048A JOSI PAVELOSQUE

: SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00078501620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-34.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.002222-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ORLANDO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022223420154036130 1 Vr OSASCO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001845-98.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001845-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : IRENE ALVES SANTINI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018459820154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002390-71.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002390-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE PEREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP198496 LAURINDA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023907120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003393-61.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003393-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DE ANDRADE JUNIOR (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033936120154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-11.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOEL MESSIAS CELESTINO
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043341120154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     578/1161



Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005096-27.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : JOSE GRILLO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050962720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005283-35.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005283-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : EMILIO GUERRIERO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00052833520154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-68.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005630-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : NOEL DE LIMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056306820154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007396-59.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : IVONE NOVAES DA CUNHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00073965920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007397-44.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007397-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : NEUZA MARIA MOREIRA AMARAL
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073974420154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
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Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-86.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007433-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : OSWALDO STRAVINSKAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00074338620154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007839-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EUGENIO NUNES DOS PASSOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078391020154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-41.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA DE CARVALHO SALA
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00090854120154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009154-73.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009154-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MIGUEL MONTES CASTELHERO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00091547320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009155-58.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009155-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ALVARO ORTELAN
ADVOGADO : SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091555820154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
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Diretora de Subsecretaria

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009618-97.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009618-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : WALDEMAR RINALDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096189720154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010295-30.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010295-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : FRANCISCA CLEMENTINO E SILVA
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102953020154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010484-08.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.010484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GILBERTO GALLEGO
ADVOGADO : SP225564 ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO e outro(a)
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No. ORIG. : 00104840820154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011358-90.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011358-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : CLOVIS RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113589020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011359-75.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011359-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : FLAVIO VILCHEZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113597520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-41.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.011704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
APELANTE : DARCI JOSE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00117044120154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011829-09.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE GERALDO MARQUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00118290920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007970-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007970-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : RENATO SCAZZIOTTA GLORIA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001231020074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
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da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004641-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004641-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELIA APARECIDA CITELLI DE MELLO
ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO
No. ORIG. : 00048664420148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020728-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO RIBEIRO HERMENEGILDO incapaz
ADVOGADO : SP191532 DANIEL LOPES DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : ELMANA SILVA DOS SANTOS
No. ORIG. : 00022676120158260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024072-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024072-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LUIZ VICENTE
ADVOGADO : SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00150-5 3 Vr JACAREI/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041382-65.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041382-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDO DA SILVA CERQUEIRA
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
No. ORIG. : 00006721520148260326 1 Vr LUCELIA/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-15.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000639-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANTONIO RAYMUNDO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP368533 BEATRIZ LOPES CARDOSO DA CUNHA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00006391520164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

VISTA
Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º, inciso I
da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do Novo Código de
Processo Civil.

São Paulo, 08 de junho de 2017.
Ana Paula Britto Hori Simões
Diretora de Subsecretaria
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001805-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOAO BAPTISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: JOAO BAPTISTA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001805-19.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003138-06.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JOSE BENEDITO BARBOSA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA - SP162760, JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: JOSE BENEDITO BARBOSA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5003138-06.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
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Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002411-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: SERGIO LUIZ DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ - SP199498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: SERGIO LUIZ DE SOUZA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002411-47.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002314-47.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: EDUARDO TADEU SILVA PINTO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: EDUARDO TADEU SILVA PINTO
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002314-47.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     589/1161



Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002270-28.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: MARLENE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME RICO SALGUEIRO - SP229463

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: MARLENE FERREIRA DA SILVA

O processo nº 5002270-28.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento 
 Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000507-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LISANDRE ZULIAN PIVA - SP153101
AGRAVADO: OLAZARO AMADO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: OLAZARO AMADO DA SILVA

O processo nº 5000507-55.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento 
Data:27/06/2017
Horário:15:00
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Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50526/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033575-72.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.033575-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVACIL LEAL DA SILVA
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00153-4 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 176),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-06.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.006213-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DEVANIR CALANDRIN ANESIO
ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)

: SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062130620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 295/295vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 247 e 261),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011892-72.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.011892-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO MONIS
ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro(a)
CODINOME : ROBERTO MONIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118927220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 236/236vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 194 e 214),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011894-42.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.011894-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO JUSTINIANO REGO
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118944220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 290/290vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 294/294vº, protocolado às 17 horas e 32 minutos do dia
23/02/2017, visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 293/293vº, em razão da ocorrência de
preclusão consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
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§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 218 e 238),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 294/294Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 293/293Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008888-14.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.008888-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE APARECIDO FIOROTTO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088881420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 216/216vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 179/192), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-69.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.002605-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SANTO RIOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026056920104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 176/176vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 137/151), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-60.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.004117-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041176020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 307/307vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 107 e 118),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002026-85.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.002026-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO CARLOS BASSUMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP132177 CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00020268520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 146/146vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 116/124), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010426-76.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010426-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JESSE ARAUJO DIAS
ADVOGADO : SP180523 MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00104267620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 205/205vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 188/196), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-68.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.004454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLAUDIONOR VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044546820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 165/165vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 153/159vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002244-06.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002244-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA SOBRAL
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022440620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 342/342vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 260/275), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047641-52.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047641-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JORGE NUNES DA FONSECA
ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00121-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 238/238vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 242/242vº, protocolado às 17 horas e 29 minutos do dia
23/02/2017, visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 241/241vº, em razão da ocorrência de
preclusão consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 206 e 215),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 242/242Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 241/241Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-60.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.002571-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     603/1161



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALVARINO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025716020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 309/309vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 205 e 229),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-40.2011.4.03.6103/SP
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2011.61.03.003898-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO FLAVIO VILELA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038984020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 233/233vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 191/204), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002159-29.2011.4.03.6104/SP
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2011.61.04.002159-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERSON SAMPAIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP306060 LUCAS DA SILVA PITA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021592920114036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 202/202vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 153/167), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-91.2011.4.03.6104/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     606/1161



2011.61.04.007949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AMADOR JACINTHO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP293287 LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro(a)
CODINOME : AMADOR JACINTO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079499120114036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 213/213vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 162 e 170),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012459-50.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012459-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VIRGILIO MARQUES TEIXEIRA FILHO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124595020114036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 114 e 133),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005300-50.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.005300-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LEONALDO GUIMARAES
ADVOGADO : SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN e outro(a)

: SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053005020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 207/207vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 169 e 184),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
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LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-70.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE LUIZ DURACENKO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075427020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 305/305vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 230 e 248),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-79.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.007910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HELIO FERREIRA
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079107920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 164/164vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 141/147vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-02.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.006641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERVAL JONAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066410220114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 199/199vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 170/178), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-69.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.000939-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ELISEU DANGELO VINCONTI NETO
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009396920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 210/210vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 138 e 157),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-49.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.008474-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAIMUNDO MARTINS ALVES
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)

: SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084744920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 191/191vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 144/157), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003288-21.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.003288-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISAURA CAMARA DE LA ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00032882120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 263/263vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 208/222), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-62.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.004695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OLGA FERREIRA DE MELLO ZANINI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
SUCEDIDO(A) : LUIZ CARLOS ZANINI falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046956220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 291/291vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 207 e 221),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-65.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002773-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUCIA BALBINO PINTO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027736520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 147/147vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 101/114), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
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orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-58.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.004222-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ADMIR VANZAN
ADVOGADO : SP213055 TATIANA QUEIROGA DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042225820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 135/135vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 110 e 119),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
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orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005685-35.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005685-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA JOSE GUEDES
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056853520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 171/171vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 117 e 131),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-71.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.007836-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA LUCIA DE ALMEIDA CORREA
ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078367120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de
2015, contra decisão de minha relatoria às fls. 226/226vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Por sua vez, a parte autora sustenta a decisão incorreu em erro material, uma vez que a decisão prolatada no RE 661.265/DF ainda está
pendente de análise dos efeitos modulatórios, bem com pede suspensão do feito até o julgamento definitivo da matéria.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 159 e 174),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661.256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apesar de ter ocorrido a inversão do
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julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C.STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-86.2011.4.03.6127/SP

2011.61.27.003722-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JURANDIR LOURENCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037228620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 155/155vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 123/131), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-38.2011.4.03.6128/SP

2011.61.28.000524-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCOS ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00005243820114036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 158/158vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 107 e 115),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
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autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002241-70.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.002241-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022417020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 277/277vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 206 e 225),
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razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004571-84.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004571-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045718420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 271/271vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 206/230), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004778-83.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004778-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ISRAEL DE SOUZA LEITE
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047788320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 192/192vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 146 e 170),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-02.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP278228 RENATA PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052490220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 215/215vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
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somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 188 e 197),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005316-64.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005316-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053166420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 123/123vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 85 e 99), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-13.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RONALDO BARBOSA
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070461320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de
2015, contra decisão de minha relatoria às fls. 249/249vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Por sua vez, a parte autora sustenta que a decisão prolatada no RE 661.265/DF ainda está pendente de análise dos efeitos modulatórios e
não transitou em julgado, bem com pede suspensão do feito até o julgamento definitivo da matéria.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 151 e 166),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do que restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661.256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
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a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apesar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C.STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007175-18.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007175-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CECILIO MARCOS DE LIMA
ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00071751820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 206/207.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 145 e 169),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007457-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007457-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SUELI LUQUES VILLAS BOAS
ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074575620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 201/201vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     632/1161



O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 148 e 167),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007932-12.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007932-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AYLTON CAGNACCI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079321220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 262/262vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     633/1161



In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 176 e 191),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007981-53.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007981-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIS VIOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP295147 WAGNER PEDRO NADIM e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079815320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 241/241vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 191 e 205),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007997-07.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007997-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : IZABEL CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079970720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 229/229vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 163 e 183),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010403-98.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010403-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO ALLODI
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104039820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 232/232vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 171/184), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010504-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO CARLOS HUEB
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105043820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 154/154vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 131/145), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010619-59.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAIR BOTOLE
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106195920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 354/354vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
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embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 226/240), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-62.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010774-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVARAHY TAYLOR MARTINS PEREIRA LOSADA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107746220114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 171/171vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 114/127), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011205-96.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011205-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS CORREIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112059620114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 248/248vº.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     640/1161



O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 175 e 184),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011207-66.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GUNTER HUGO KOHLRAUSCH
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112076620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 232/232vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 161 e 170),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011646-77.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011646-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO GUERRERO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00116467720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 234/234vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 183 e 193),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-15.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011967-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROSALINA ROMAO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro(a)

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00119671520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 213/213vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 140/164), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012444-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO BICHARA
ADVOGADO : SP261969 VANESSA DONOFRIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124443820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 159/159vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 133 e 143),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011632-57.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011632-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VALDECIR MARANHO
ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 225/225vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 184 e 199),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012278-67.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012278-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MENINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 09.00.00085-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 201/201vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 151 e 168),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020049-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.020049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : MANUEL DAMICO NETO
ADVOGADO : SP150571 MARIA APARECIDA DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 194/194vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 168/175vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027490-31.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027490-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO NONATO
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES
No. ORIG. : 11.00.00234-8 4 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 225/225vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 192/205), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034672-68.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.034672-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO DONIZETE FERRUGEN
ADVOGADO : SP136586 PAULA RODRIGUES FURTADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00082-0 1 Vr CAPIVARI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 245/245vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 166),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007270-60.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.007270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EIZO MATSUURA
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072706020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 126/126vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 99 e 106), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007273-15.2012.4.03.6103/SP
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2012.61.03.007273-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROQUE MENDES
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072731520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 146/146vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 93 e 103), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007275-82.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007275-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO DA ROSA
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072758220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/170vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 108 e 124),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-32.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.000708-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ROBERTO CARDOSO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007083220124036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 162/162vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 94 e 109), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal Relatora

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005314-97.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.005314-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO ANTONIO MACAO
ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053149720124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 225/225vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 174 e 188),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
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LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007400-02.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.007400-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS TOZI
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074000220124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 193/193vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 139 e 147),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011994-59.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.011994-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AGENOR JOSE DE AQUINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00119945920124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 222/222vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 167/174), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-74.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.002409-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO PEDREIRA MENDES NETO
ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00024097420124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 138/138vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 85/99), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003266-23.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003266-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRENE PEREIRA DE AQUINO
ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032662320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 159/159vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 142/149), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-24.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.000070-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ELENIR VASCONCELOS
ADVOGADO : SP193300 SIMONE ATIQUE BRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000702420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 202/202vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 133 e 147),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-54.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.002413-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLAUDIO FRANCISCO MARTINS
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024135420124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 155/155vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 89 e 110), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000287-96.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000287-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE HUGO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002879620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 289/290.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 218 e 245),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-88.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000294-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JUVENAL DE ASSIS BRANDAO
ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002948820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 145/145vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 103 e 123),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-41.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000808-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO OLIDIO VIOLA
ADVOGADO : SP274946 EDUARDO ONTIVERO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008084120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 160/160vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 107 e 122),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002061-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ALVES CAMILO
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020616420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 272/272vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 223/231), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004722-16.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004722-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAIME KIYOTAKA ISHII
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047221620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 139/146), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
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orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-88.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007278-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WANDERLEY CARLOS MARRONI
ADVOGADO : SP271235 GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072788820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 164/164vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 111 e 118),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010226-03.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010226-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARINA SOLIA FARO
ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102260320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 143/143vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 124/134vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010601-04.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010601-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO KOICHI NAKAZONE
ADVOGADO : SP233521 LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106010420124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 229/229vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 171/187), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-39.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010825-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108253920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 205/205vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 157/164), razão pela qual a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     670/1161



legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-24.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDICTO JOSE PEDROSO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108262420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 146/159), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010912-92.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010912-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NIVALDO LEANDRIN
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109129220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 243/243vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 192/205), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011276-64.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011276-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAMIRO GARCIA SANCHES
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112766420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 187/187vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 191/191vº, protocolado às 17 horas e 32 minutos do dia
23/02/2017, visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 190/190vº, em razão da ocorrência de
preclusão consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 148 e 155),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 191/191Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 190/190Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00080 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036396-73.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.036396-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO BARTOLO CANOVAS
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00145-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 150/150vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 129 e 136),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037101-71.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037101-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO MARIO BARCO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 12.00.00014-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 193/193vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     675/1161



DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 148 e 155),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042023-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042023-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00088-6 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 109/109vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 89 e 95), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042039-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042039-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FELIPE CUBEROS
ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA
No. ORIG. : 12.00.00137-1 2 Vr PIRAJU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 215/215vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 192), razão pela qual a legislação
de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da justiça
gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043966-13.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043966-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRINEU GRIGOLETTI
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00034-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 159/159vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
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embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 122 e 129),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-91.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000508-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIO DE JESUS BERNARDINO
ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005089120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/170vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 136 e 150),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-88.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.002642-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCO ANTONIO DIAS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026428820134036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 155/155vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 102 e 109),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-12.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000855-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ITAMAR AFONSO DE BRITO
ADVOGADO : SP245866 LUIS GUSTAVO DE BRITTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008551220134036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 264/264vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 193 e 208),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-49.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000335-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PETRUCIO CICERO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003354920134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 122/122vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 88 e 94), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-85.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003184-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IOCHIO FUGIMOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031848520134036111 3 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 158/158vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 110 e 121),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000419-32.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.000419-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : YVONE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP132177 CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00004193220134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 116/116vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 93 e 103), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008536-97.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008536-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADELINO DE JESUS AFONSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085369720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 160/160vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 115/130), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-41.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.000863-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NILDA FERREIRA DO PRADO
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ADVOGADO : SP120382 MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008634120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 123/123vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 88 e 97), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-11.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.003209-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : GERMANO SEVERO DE MOURA
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032091120134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 150/150vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 104/119), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-75.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000700-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSWALDO MASSARU MURATA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007007520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 144/144vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 106 e 122),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-52.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002454-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DANTAS
ADVOGADO : SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024545220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 209/209vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 151 e 158),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-42.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002681-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO MONAY DUARTE
ADVOGADO : SP211954 NERIVANIA MARIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026814220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 113 e 123),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006004-55.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.006004-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ODENIR REIS GENESIO
ADVOGADO : SP171144 ALESSANDRA HERRERA JANUZZI COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060045520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 239/239vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 216 e 223),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-88.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.006448-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ VIANNA DE SOUZA VELLOSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198909 ALESSANDRA MARIA CAVALCANTE RUBIO TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064488820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 225/225vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 195/202vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007235-20.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS DE CASTILHO
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072352020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 203/203vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 160/175), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-47.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010764-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIVINO FRANCA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107644720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 131/131vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 100/108), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011318-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011318-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : KAORU ABE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP180545 ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00113187920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 324/324vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 215 e 233),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
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LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-15.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011374-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDUARDO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113741520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 133/133vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 94/100vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011854-90.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011854-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MIGUEL MOIZES DE MEDEIROS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118549020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 200/200vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 182 e 188),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00104 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000043-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000043-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS FARIA
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00132-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 187/187vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 161 e 169),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-52.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002471-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PASCOALINA PIN FIORI
ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00045-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 221/221vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 196 e 203),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005051-03.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005051-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA ALEYNE PEREIRA GRILO
ADVOGADO : SP084512 MARCIA BRUNO COUTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00050510320144036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 208/229), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007545-32.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007545-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALAERTE MAURICIO ATHANASIO BUENO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP106343 CELIA ZAMPIERI DE PAULA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075453220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 132/132vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 95/98vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010070-84.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.010070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIS CARLOS ROCHA
ADVOGADO : SP235767 CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI e outro(a)
CODINOME : LUIZ CARLOS ROCHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100708420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 146/146vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 77/108), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-14.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004053-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIRCEU DALLAQUA MAY
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040531420144036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 125/125vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 129/129vº, protocolado às 17 horas e 36 minutos do dia
23/02/2017, visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 128/128vº, em razão da ocorrência de
preclusão consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
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§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 99 e 109), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 129/129Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 128/128Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-68.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000712-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AZIMAR VERDU VASCONCELOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007126820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 470/470vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Por sua vez, a parte autora sustenta que a decisão prolatada no RE 661.265/DF ainda está pendente de análise dos efeitos modulatórios e
não transitou em julgado, bem com pede suspensão do feito até o julgamento definitivo da matéria.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 399 e 407),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.
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Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do que restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661.256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apesar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C. STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000065-13.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCILIO CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000651320144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 165/165vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 131 e 140),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-87.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.000946-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO ROBERTO GONCALVES
ADVOGADO : SP250207 ZENAIDE MANSINI GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009468720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 232/232vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     708/1161



"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 138 e 146),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00113 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003678-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.003678-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON BATISTA AMANCIO
ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 14.00.00184-8 2 Vr ITATIBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 189/189vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 156/161vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011597-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011597-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDESIO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053923320128260152 3 Vr COTIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 233/233vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 168 e 173),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013309-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013309-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ SOARES PEREIRA
ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00001-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 120/121vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 97 e 107), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 01 de junho de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031833-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031833-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO BERALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES
No. ORIG. : 14.00.00149-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 208/208vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
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omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 184 e 188),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032869-45.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032869-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO MATTOSINHO
ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO
No. ORIG. : 00042747320138260156 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 182/182vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 161),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033564-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033564-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SENHORINHO VIEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
No. ORIG. : 14.00.00006-0 2 Vr HORTOLANDIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 220/220vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 141 e 156),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033608-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033608-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO PRAINHA DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP
No. ORIG. : 14.00.00136-6 3 Vr LEME/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 210/210vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 179 e 185),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005622-89.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005622-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CAIRO MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO : SP266167 SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT015224 ANDREZZA ALVES MEDEIROS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056228920154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 185/185vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 147 e 157),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 31 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50533/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004671-44.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004671-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO DO CARMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 266/266vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 174 e 188),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001411-62.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.001411-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSEFINA MINEIRO
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 340/341.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 269 e 283),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-19.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.008701-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HERMINIO JULIO
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ADVOGADO : SP142151 ANA FLAVIA RAMAZOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087011920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 168/168vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 122/134), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-77.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.004181-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : RUBENS FERREIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041817720094036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 242/242vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 172 e 194),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009681-29.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.009681-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     721/1161



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANUEL HILARIO ADAO
ADVOGADO : SP030449 MILTON MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096812920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 119/119vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 83/91), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-28.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.001526-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIOGENES ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015262820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 202/202vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 161),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-34.2010.4.03.6119/SP
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2010.61.19.006219-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AILTON VIEIRA
ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062193420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 223/223vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 148 e 162),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005009-47.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.005009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MILTON RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : SP067985 MAURO RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050094720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 214/214vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fl. 181), razão pela qual a legislação
de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da justiça
gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005606-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ARMANDO DA COSTA BOTELHO PIMENTEL
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056061620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 317/317vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinária foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 237 e 252), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-62.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015193-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HUMBERTO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00151936220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 178/178vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 140 e 158),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015252-50.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015252-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA MANTOVANI
ADVOGADO : SP175478 SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00152525020104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 166/166vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 150/157vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     728/1161



LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042832-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO JOSE PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : SP225064 REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA
No. ORIG. : 10.00.00111-2 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 181/181vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 139 e 154),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047197-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.047197-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE BENEDITO MARCELONE
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00130-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 154/154vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 136/145), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-03.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006707-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE IRINEU DE MAGALHAES
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067070320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 131/131vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 108/122), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-35.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005282-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA AMELIA SOUZA CORREA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052823520114036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 288/288vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recurso Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 196 e 208), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-57.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.005481-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSMAR SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054815720114036104 5 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 202/202vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 156 e 165),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005540-42.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.005540-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE LUIZ CAMARGO
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055404220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 197/197vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 181/188vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013515-18.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.013515-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRENE FERREIRA GASPAR
ADVOGADO : SP044246 MARIA LUIZA BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00135151820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 221/221vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 175 e 183),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004990-44.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004990-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO PEREIRA
ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00049904420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 251/251vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 198 e 218),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-28.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002753-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDO GOMES DE MELO
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027532820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 142/142vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 100 e 119),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-93.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.006913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO BONADIO
ADVOGADO : SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069139320114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 189/189vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 143 e 167),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005125-38.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.005125-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CELSO PERUCCI
ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051253820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 131/139), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
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orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007861-29.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007861-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro(a)
No. ORIG. : 00078612920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 206/206vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 157 e 182),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-32.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.004834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO JUZENAS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048343220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 206/206vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 132 e 151),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005385-12.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.005385-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ARMANDO FABRICIO DA SILVA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053851220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 197/197vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 124 e 140),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
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autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010220-43.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.010220-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102204320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 112/112vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 89 e 96), razão
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pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-70.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002320-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023207020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 160/160vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 135/143), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011415-82.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.011415-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NARCISO SILVA DA COSTA
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114158220114036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 350/350vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 295 e 309),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002620-55.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002620-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA LUCIA PASCHOAL
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026205520114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 248/248vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 178),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002805-93.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002805-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO CAMAL RACHID (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028059320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 240/240vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 128 e 147),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ SOGA
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051763020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 207/207vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     748/1161



advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 161/174), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005684-73.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005684-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RONY MARGARIA
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056847320114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 150/150vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
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§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 84 e 106), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-47.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENEDITO BERNARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064104720114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 174/174vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 118/133), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-78.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.007462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL RODRIGUES SAO JOAO
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074627820114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 142/142vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 104 e 114),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008951-53.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008951-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO HERALDO PIOVEZAN
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089515320114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 220/220vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 170/183), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008971-44.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008971-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ANTONIO PERRINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089714420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 247/247vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 187/200), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009186-20.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009186-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MIRIAM LONGO
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091862020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 165/165vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 97 e 119), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009474-65.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009474-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RONALDO FORMIGA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094746520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 175/175vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 109/126), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-64.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009584-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ODAIR MARINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095846420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 185 e 194),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010311-23.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ INACIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP299798 ANDREA CHINEM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103112320114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 201/201vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 116 e 124),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010436-88.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010436-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS ARMANDO CHOHFI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104368820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 175/175vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 139 e 158),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012395-94.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012395-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS PALMEIRA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123959420114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de
2015, contra decisão de minha relatoria às fls. 269/269vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Por sua vez, a parte autora sustenta a impossibilidade de julgamento na forma do art. 1.035, § 11, do NCPC, uma vez que a decisão
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prolatada no RE 661.265/DF ainda está pendente de análise dos efeitos modulatórios, bem com pede suspensão do feito até o
julgamento definitivo da matéria.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 203 e 223),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
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ao julgar o Recurso Especial 1334488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 6661256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apensar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C.STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012445-23.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012445-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANGELO ALVES DA COSTA GOMES
ADVOGADO : SP261969 VANESSA DONOFRIO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00124452320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 203/203vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 177 e 185),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003197-94.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003197-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS DE LIMA
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00113-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 153/153vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 113 e 133),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-53.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ENEDINO GERALDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00175-9 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 306/306vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 256 e 271),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-97.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.005583-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FAUSTO OLINDO BOSIO JUNIOR
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00100-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 252/252vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 191 e 217),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010389-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ANTONIO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
No. ORIG. : 10.00.00146-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 155/155vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 120 e 130),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023397-25.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 11.00.00087-8 1 Vr SAO ROQUE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 241/241vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 182/195), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029188-72.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029188-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE SEVERINO CORREIA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 278/278vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 190 e 204),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-90.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003776-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BIVAL SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037769020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 95/95vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 77 e 83), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007794-57.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE OTAVIO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077945720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 134/134vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 88/95), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009589-95.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009589-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : DIRCE RODRIGUES
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095899520124036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 199/199vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 166 e 180),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015280-87.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.015280-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     771/1161



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ANTONIO JURADO
ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00152808720124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 148 e 155),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-32.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.007109-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE FRANCISCO SALVATO
ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071093220124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 261/261vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Sem impugnação aos embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 188/202), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008134-65.2012.4.03.6114/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     773/1161



2012.61.14.008134-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSMAR CUSSIOL (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP158294 FERNANDO FREDERICO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081346520124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 277/277vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 210 e 224),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-87.2012.4.03.6115/SP
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2012.61.15.000243-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SIDNEY DE JESUS SARDI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002438720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 161/161vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 137/152), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005902-65.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.005902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE TEIXEIRA BARBOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00059026520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 241/241vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 182/197), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006620-41.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.006620-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANA LUCIA MIQUELIN
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066204120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 160/160vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Sem impugnação aos embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 94 e 116), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000161-46.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000161-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDSON BETTIN
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001614620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 227/227vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 177 e 194),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000797-12.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VLADEMIR JOSE FLOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007971220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/171.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 126 e 140),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001659-80.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001659-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS ALBERTO GIOVANETI
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00016598020124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 209/210.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 147 e 166),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-07.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003190-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARGARIDA TEODORO DO CARMO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP285352 MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031900720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 184/184vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 159/172), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-79.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007589-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HIROKO OUTI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075897920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 186/186vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 115 e 129),
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razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009435-34.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009435-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADELAIDE AYAKO TOMO AKAMINE
ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094353420124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 192/192vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 137/151), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-11.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010607-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDIS BERNARDES
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106071120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 187/187vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 127 e 133),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013586-07.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013586-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO SILVEIRA CEZAR
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00079-4 2 Vr PEDREIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 177/177vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
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somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 143 e 158),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019858-17.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019858-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANILDO PAGOTTO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 11.00.00006-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 241/241vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 169 e 188),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021554-88.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.021554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MARIA FACHINI
ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI
No. ORIG. : 12.00.00049-8 3 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 216/216vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 152 e 171),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025112-68.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.025112-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ORIVALDO VITOR
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00102-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de
2015, contra decisão de minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
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§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recurso Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 199 e 206), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1334488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 6661256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     789/1161



Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apensar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C. STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte embargante, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que
permitem a oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029291-45.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE GAZETTO
ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00163-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 218/218vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 165/170vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033224-26.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033224-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROMILDO DO AMARAL
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00154-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 265/265vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 245 e 251),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035725-50.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035725-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VIDAL MADELLI
ADVOGADO : SP239106 JOSE CLAUDIO BRITO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP
No. ORIG. : 12.00.00044-7 2 Vr APARECIDA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 134/134vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 108 e 116),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037100-86.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037100-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE JANUARIO FILHO
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
No. ORIG. : 11.00.00107-3 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 228/228vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 154 e 161),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038773-17.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS EFIGENIO
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
No. ORIG. : 12.00.00200-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 119/119vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 92 e 99), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038848-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038848-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILSON RODRIGUES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP151353 LUCIANE BONELLI PASQUA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 00104299020128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 133 e 141),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038852-93.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038852-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OSMAR APARECIDO RUBIO
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00077-7 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 176/176vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 134/148), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-93.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.005332-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA MELO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053329320134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 128/128vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     797/1161



In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 86/100), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008560-73.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.008560-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELINO MANOEL DA CUNHA
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00085607320134036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 144/144vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     798/1161



omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 130/138), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004542-06.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.004542-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAREZ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP056072 LUIZ MENEZELLO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045420620134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 242/242vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 157/172), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-08.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.001159-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RUBENS MONTEIRO
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011590820134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 232/232vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 155 e 174),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-48.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.003568-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO LUIZ FABBRON
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035684820134036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 124/124vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 78 e 91), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004868-36.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004868-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ANTONIO MOREIRA
ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048683620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 191/191vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 145 e 154),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006878-53.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SETEMBRINO DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00068785320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 136/136vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     803/1161



É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 100 e 107),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-93.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007619-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ORLANDO BENEDITO ANTUNES
ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076199320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 130/130vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 94/101), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007917-85.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007917-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro(a)

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079178520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 240/240vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 147 e 164),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008866-12.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.008866-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCIA PEREIRA PINTO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088661220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 200/200vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 94 e 103), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-95.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.000511-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALMIR TENORIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005119520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 246/246vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 180 e 193),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-81.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003118-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IOSHIUKE ENOKIDA
ADVOGADO : SP266983 RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031188120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 278/278vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 188 e 210),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-04.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.005283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO CARLOS BOLONHA
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00052830420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 176/176vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 131 e 137),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-51.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008455-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LINDINALVA ROCHA DE SENA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP266711 GILSON PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084555120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 239/239vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 176/183), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-34.2013.4.03.6123/SP

2013.61.23.001148-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIRCEU MESSIAS DORIGON
ADVOGADO : SP329905A NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011483420134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 105/105vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 85 e 91), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-91.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.001454-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ NAZARENO SANTIN
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014549120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 168/168vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 111 e 126),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003654-71.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003654-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HARUE UEMURA ZERBINI
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ADVOGADO : SP321491 MAURO CESAR DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036547120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 131/131vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 95 e 102), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-94.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002324-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : PEDRO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro(a)

: SP314936 FABIO MORAIS XAVIER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023249420134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 228/228vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 200 e 206),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002219-11.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002219-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALCIDINEIS MARONEZI
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00022191120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/170vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 132 e 148),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-69.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.002427-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE BERNARDO
ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024276920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 192/192vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 124 e 134),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004171-02.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004171-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS ZAMBALDI
ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00041710220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 177/177vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 143/149vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004277-61.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ORLANDO TANCREDO FILHO
ADVOGADO : SP324336 VANUBIA DA SILVA SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042776120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 180/180vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 142/148vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
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LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004567-76.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004567-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JANIO ROIZ SECOLO
ADVOGADO : SP180393 MARCOS BAJONA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045677620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 137/137vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 113 e 122),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-68.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOANA DARC RIBEIRO
ADVOGADO : SP085541 MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050596820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 155/155vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 137/144vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-66.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005085-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDUARDO HAMMERLE
ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050856620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 259/259vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 231/237vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-77.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054277720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 210/210vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 173/180), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007142-57.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007142-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CASSIA APARECIDA BARALDI
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071425720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 184/184vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 135/142), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007632-79.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LAURINDA DA SILVA SAMPAIO
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00076327920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 186/186vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 140/155), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-93.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008129-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00081299320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 164/164vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 144 e 152),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008757-82.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008757-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SERGIO SANCHES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087578220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 218/218vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 153/160), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009078-20.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE LUIZ DE MELLO VIANNA
ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090782020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 144/150vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-88.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : YAHN LISTA DO AMARAL
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00103288820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 209/209vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 141 e 148),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00109 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000035-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000035-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
PARTE AUTORA : MARIA HELENA DE LIMA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00253-4 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 176/176vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 120 e 127),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-68.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.008665-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00025-3 1 Vr ARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 243/243vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 170 e 179),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014796-59.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014796-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ DO CARMO BATISTA DE CAMPOS
ADVOGADO : SP248903 MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00185-9 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 216/216vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 172 e 180),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
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autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024357-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024357-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CICERO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP242920 FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10041011220148260604 3 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 158/158vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 131/138), razão pela qual a
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legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00113 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029134-38.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029134-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADAO ARAUJO
ADVOGADO : SP197011 ANDRE FERNANDO OLIANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 30005524620138260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 143/150), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001385-48.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001385-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIANO JOAO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP271235 GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013854820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 186/186vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 133 e 142),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005031-66.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005031-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCIA PINARELLI
ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050316620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 262/262vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
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somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 204 e 213),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012663-10.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012663-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVANI FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 40009470620138260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 212/212vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 132/140), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029603-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNA APARECIDA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
No. ORIG. : 13.00.00276-8 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 256/256vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 192/200), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035129-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035129-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRIS RODRIGUES DANTAS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032244820138260338 2 Vr MAIRIPORA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 257/257vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 190 e 198),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035131-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035131-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAQUIM LAMANERES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840B DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10030903120158260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 216/216vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     840/1161



processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 161 e 169),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000902-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS REIS EVANGELISTA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ADELCIO CARLOS MIOLA - SP122246, JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS REIS EVANGELISTA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5000902-81.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001913-48.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LUZIA FREITAS MORAES
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON QUIRINO - SP381461
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: LUZIA FREITAS MORAES
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001913-48.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
 
 
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002008-78.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: CLAUDETE CARNEIRO DA CUNHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CLAUDETE CARNEIRO DA CUNHA
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002008-78.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002582-04.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: JULIO CESAR IVALDI
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS CALZADO BARCELOS - SP217194
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: JULIO CESAR IVALDI
                   AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002582-04.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento 
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000057-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: DEVALDO DIAS ARAGAO
Advogado do(a) APELADO: CLEONICE MARIA DE CARVALHO - MS8437000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: DEVALDO DIAS ARAGAO

O processo nº 5000057-88.2017.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento 
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  
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APELAÇÃO (198) Nº 5002857-26.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: ALDEMIR DE SOUZA XERES
Advogado do(a) APELADO: IVAN JOSE BORGES JUNIOR - SP2576680S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ALDEMIR DE SOUZA XERES

O processo nº 5002857-26.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento 
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005065-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: LUIZA CARLUCCI CAVALIN
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária, sob o rito ordinário, objetivando a concessão de
pensão por morte, exigiu que a parte autora realizasse o respectivo requerimento administrativo.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, violação a decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não é necessário o exaurimento das
vias administrativas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento ao recurso.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) trouxe inovações quanto ao recurso de agravo de instrumento, apresentando rol taxativo das
possibilidades de cabimento no artigo 1.015 e seu parágrafo único, a seguir transcritos:

"Art. 1.015 - Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
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I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos

embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - VETADO;

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único - Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Assim, considerando que a decisão agravada versa sobre matéria não contemplada nas hipóteses acima elencadas, a saber, exigência de requerimento
administrativo ao INSS, o presente recurso não merece conhecimento.

Cumpre ressaltar, por fim, o disposto no § 1º do artigo 1.009 do CPC/2015: "as questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não
comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra
a decisão final, ou nas contrarrazões".

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50540/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-30.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010964-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109643020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 350/350vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 255/279), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015712-71.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015712-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ VICENTINI
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00157127120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 259/259vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 212/236), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015881-58.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015881-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GUILSSON CERUL
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00158815820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 249/250.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 194/218), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006159-06.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.006159-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLESIO ANTONIO MOI
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00061590620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 278/278vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 255/269), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005523-19.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.005523-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MAURO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00055231920104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 216/216vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 164 e 172),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010846-81.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010846-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LINO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00108468120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 192/192vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 176/183vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal Relatora

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003680-92.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.003680-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ORLANDO FELIX DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00036809220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 248/248vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 185 e 205),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012869-02.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012869-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO ANTENOR DAVI FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
CODINOME : JOAO ANTENOR DAVID FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128690220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 254/254vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 216 e 226),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013557-61.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GERALDO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP110134 FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00135576120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 425/425vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 410/417vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014636-75.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014636-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GENIVAL SOARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00146367520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 315/315vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 223/237), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015226-52.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015226-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FATIMA BORGES GAMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00152265220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 284/284vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 242/255), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015780-84.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015780-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDNA MADALENA GUILIZA MOLLINA
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00157808420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 217/218.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 178/186vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045877-31.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045877-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA APARECIDA GESSI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00170-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 263/263vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 198/211), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046072-16.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.046072-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANDRE GOMES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00153-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 323/323vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 283/296), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-03.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.000887-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO KYOSHI KOMORI
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008870320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 192/192vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 196/196vº, protocolado às 17:27 horas do dia 23/02/2017,
visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 195/195vº, em razão da ocorrência de preclusão
consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 135 e 147),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 196/196Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 195/195Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-41.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.000975-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009754120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 133/133vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 118/124vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007275-19.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007275-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VITAL DE SOUZA
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072751920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 185/185vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 163/176), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007337-59.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007337-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO ATENOR SIMPLICIO DE SOUSA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00073375920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 255/255vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     863/1161



In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 220/234), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-96.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.000027-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA ELENITA MOURA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP110155 ORLANDO VENTURA DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000279620114036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 186/186vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 128 e 135),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-19.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.000445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO APARECIDO FERRARI
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004451920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 217/217vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 176 e 185),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004879-48.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.004879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VALDIR FERREIRA
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048794820114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 202/202vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
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omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 126 e 150),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009334-56.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.009334-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ITAMAR ROSA DE JESUS
ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093345620114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 205/205vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 143/157), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-42.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.006528-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE MAURO DA SILVA
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065284220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 171/171vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 118/127), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009528-50.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.009528-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE SEVERIANO TRINDADE
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095285020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 185/185vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 121/129), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001272-12.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001272-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JEOVALDO TRINDADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP263960 MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012721220114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 196/196vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 142 e 166),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-36.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.001832-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANGELO LEGRAMANDI
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018323620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/170vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 128 e 144),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010278-28.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.010278-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ DOS SANTOS BATISTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00102782820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 182/182vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
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embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 155/161vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005077-37.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.005077-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NELSON SOARES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050773720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 257/257vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 200/213), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-31.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001380-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BRAZ ROBERTO MESSINA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013803120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 260/260vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 188 e 204),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-54.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE PUNTIM
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037975420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 140 e 160),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-04.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003962-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS MENDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039620420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 195/195vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 121 e 138),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004072-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP272535 MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI H T NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040720320114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 286/286vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 109 e 133),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-16.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004679-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JAIRO LEITE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00046791620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 339/339vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 247 e 261),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-62.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004760-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047606220114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 157/157vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 107 e 124),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-59.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005575-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE GUIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     880/1161



ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055755920114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 337/337vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 239/252), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006251-07.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006251-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EZIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272535 MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062510720114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 308/309vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 215/222vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006313-47.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006313-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ARLINDO BARRETO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063134720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 158/158vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 142/149vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006906-76.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006906-8/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ARMANDO SEBASTIAO DE SA
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069067620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 234/234vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 180/194), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007513-89.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.007513-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROSALICE RIBEIRO DE MOURA ABRAHAO
ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00075138920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 132/132vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 107/122), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008253-47.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.008253-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MITSUO SHINOKAZI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00082534720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 205/206vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 140/154), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     886/1161



Desembargadora Federal Relatora

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-91.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDO LUIZ MARGUTI
ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086519120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 99/113), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     887/1161



LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009034-69.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009034-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO BARBINO
ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES e outro(a)

: SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090346920114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 166/166vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 110/123), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009038-09.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUCILIO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213589 WALKIRIA CAMPOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090380920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 431/432vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 339/352), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009212-18.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009212-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLEIDE DA COSTA E SILVA PAPES
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092121820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 285/285vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 220/244), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-52.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009352-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIONES JOSE CAMPANHA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093525220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 141/141vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 84/98), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010511-30.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010511-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105113020114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 165/165vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 145/156), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010771-10.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010771-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE ANGELO VERGAMINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00107711020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 198/198vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 151/158vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010820-51.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010820-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIRCE COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108205120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 186/186vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 130/138), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
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justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012430-54.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012430-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAIMUNDO SOBRAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP235602 MARIA CAROLINA MATEOS MORITA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124305420114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 144/144vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 112 e 125),
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razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013010-84.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013010-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE RAIMUNDO
ADVOGADO : SP174859 ERIVELTO NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00130108420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 169/169vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 103 e 116),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013165-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.013165-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CIRIO BISPO DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00131658720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 142/142vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 73 e 90), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014061-33.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014061-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : AUGUSTO CESAR CESARONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140613320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 182/182vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     898/1161



passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 130/154), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014378-31.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014378-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : REYNALDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00143783120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 162/162vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 136/153), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-81.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.002978-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO CARLOS ARIZZA
ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00034-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 206/206vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
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somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 184/197), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008254-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008254-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193300 SIMONE ATIQUE BRANCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067267 RICARDO DA CUNHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00161-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 184/184vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 142/156), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009069-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SILVIO MENDONCA SOARES
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00143-9 2 Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 170/170vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 121/145), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010412-24.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010412-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALENCAR GERALDO DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00247-7 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 276/276vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 207/222), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012480-44.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP147662 GUSTAVO ANDRETTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
No. ORIG. : 10.00.01612-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de minha
relatoria às fls. 282/282vº.

A parte autora sustenta, em síntese, a impossibilidade de julgamento na forma do art. 1.035, § 11, do NCPC, uma vez que a decisão
prolatada no RE 661.265/DF ainda está pendente de análise dos efeitos modulatórios, bem com pede a manutenção da decisão anterior.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a os vícios apontados.

Entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão Geral no Recurso Extraordinário
661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.
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Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do que restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661.256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apensar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C.STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004095-58.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.004095-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PEDRO MARCOS MATIAS
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00040955820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 208/208vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 182/189), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-76.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS ROBERTO SILVA
ADVOGADO : SP209949 MARIA FLORINDA DOS SANTOS SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064807620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 173/173vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 129/134vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007893-27.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.007893-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARILENE PIRES DA SILVA
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078932720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 135/135vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 119/126), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-43.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.002115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE CARLOS CORRADI
ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021154320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária e pela parte autora, com fulcro no art. 1.022 do CPC de
2015, contra decisão de minha relatoria às fls. 271/271vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

Por sua vez, a parte autora sustenta a impossibilidade de julgamento na forma do art. 1.035, § 11, do NCPC, uma vez que a decisão
prolatada no RE 661.265/DF ainda está pendente de análise dos efeitos modulatórios, bem com pede suspensão do feito até o
julgamento definitivo da matéria.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 201 e 222),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Quanto aos embargos da parte autora, entendo que a matéria comporta julgamento monocrático, eis que deliberado na Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário 661.256/SC, a inviabilidade de desaposentação, nos termos dos artigos 1.035, § 11, e 1.036 e
seguintes do CPC/2015, do Novo CPC.

Nesse sentido, confira-se a doutrina:

"O Relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior, bem como o acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de
recursos repetitivos ou de assunção de competência. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de
dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado.
O texto normativo autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo pelo mérito, em decisão singular,
monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 1021). O dispositivo comentado se aplica ao relator, de
qualquer tribunal e de qualquer recurso." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil
Comentado, 16ª ed., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1980)

Com efeito, também restou observado o regramento contido no art. 927, III, do NCPC , in verbis:

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão:
(...)
III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos;
(...)

Depreende-se, ainda, do artigo 1.022, e incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis quando
constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o julgador, ou até
mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação válida. Não se prestam os
embargos de declaração ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao recurso.

Com relação à matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que embora o tema fosse controvertido, esta 10ª Turma
vinha entendendo pela possibilidade da desaposentação diante da jurisprudência vinculante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que
ao julgar o Recurso Especial 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e da Resolução STJ
8/2008, acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os benefícios previdenciários eram direitos patrimoniais
disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus titulares.

Contudo, ante ao recente julgamento do Recurso Extraordinário 661.256/DF, com repercussão geral reconhecida, na forma prevista no
art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), restou pacificada a questão no sentido da inaplicabilidade do instituto da
desaposentação, em face da existência de vedação legal expressa à renúncia de benefício previdenciário em prol da obtenção de nova
benesse, mais vantajosa, mediante o cômputo de tempo de serviço e contribuição posterior ao primeiro jubilamento.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Portanto, quanto ao cerne do inconformismo recursal, ao contrário do que pretende fazer crer a parte embargante, a decisão está
suficientemente fundamentada, no não acolhimento da pretensão exordial, diante do que restou decidido pelo E.STF no julgamento do RE
661.256/SC, não havendo se falar em sobrestamento do feito, tendo em vista que a decisão já proferida pelo E. STF guarda relação com
a matéria veiculada neste recurso, aplicável o enunciado da Súmula 568 do C.STJ, no sentido de que: "O relator, monocraticamente e
no STJ, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema".

Assim, o julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de repercussão geral, ou matéria
pacificada nos Tribunais.

Anoto, ainda, que no julgamento do RE 661.256/SC não houve a determinação de sobrestamento dos feitos em tramitação, além de não
se tratar o caso dos autos da devolução de valores já recebidos por força de tutela antecipada ou de decisão já transitada em julgado,
considerando-se que o feito foi julgado improcedente na primeira instância e em sede de apelação, apensar de ter ocorrido a inversão do
julgamento, foi expressamente afastada a implantação do benefício até o pronunciamento do C.STF quanto ao cabimento ou não da
desaposentação.

Observa-se, portanto, que o que deseja a parte autora, é a discussão da matéria de fundo, e não a correção dos vícios que permitem a
oposição dos Embargos Declaratórios.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS E PELA PARTE AUTORA.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-39.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.000808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO DANILLO PRINCIPE
ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)
CODINOME : ANTONIO DANILO PRINCIPE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008083920124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 205/205vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 167 e 182),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012218-94.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.012218-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122189420124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 227/227vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 154 e 169),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.
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Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-76.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.005332-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO PICCOLI NETO
ADVOGADO : SP279661 RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053327620124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 168/168vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 140/143), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
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sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-03.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.001683-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : BENTO VASCONCELLOS FILHO
ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016830320124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 169/169vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 120 e 132),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
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15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-72.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001666-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SONIA MARIA CAETANO DE SOUZA
ADVOGADO : SP267200 LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016667220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 211/211vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 138 e 153),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     915/1161



orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-34.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003615-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LICIA NUNES GRIGORIO
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036153420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 213/213vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 136/158), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006244-78.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006244-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRAILDES ALVES DE MELO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP240061 PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062447820124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 238/238vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 200/215), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.
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Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008625-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008625-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ELIAS JOSE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP190047 LUCIENE ALVES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086255920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 157/157vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 144/151), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-76.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009374-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CIRSO BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093747620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 201/201vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     919/1161



Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 162/168vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-60.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009776-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIS CARLOS GARCELAN GARCIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097766020124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 185/201vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010249-46.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CONCEICAO DE PAULA LIMA FERREIRA
ADVOGADO : SP272535 MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102494620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 213/213vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 127/134vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-03.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MILTON FERNANDO CAMPOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP177360 REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108080320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 189/189vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
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somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 128/143), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-67.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000626-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ERASMO JOSE BONATO GARCEZ
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006266720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 99/99vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 69 e 79), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-64.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000956-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WENCESLAU EUSTAQUIO SOARES
ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009566420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 197/197vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 182/189), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-76.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.004389-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE IVO DA SILVA
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043897620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 145/145vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
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§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 119 e 129),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-65.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006588-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EGIDIO CORREIA DA COSTA ARRUDA
ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065886520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 165/165vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 129/136vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-70.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010015-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MAURICIO DOS SANTOS CATARINO
ADVOGADO : SP144917 ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100157020134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 149/149vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 128/135), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015624-34.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.015624-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VALDEMAR JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204900 CINTHIA DIAS ALVES e outro(a)
CODINOME : WALDEMAR JOSE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00156243420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 178/178vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 132/139), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-82.2013.4.03.6116/SP

2013.61.16.000603-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ ROBERTO ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP124572 ADALBERTO RAMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006038220134036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 103/103vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:
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"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 76 e 83), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-39.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002791-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : PAULO MARTINKOWITSH
ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027913920134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 122/122vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.
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O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 96 e 106), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-55.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003165-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SIDNEY FRANCOLINO
ADVOGADO : SP271118 FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031655520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     931/1161



O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 104 e 113),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003483-38.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003483-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DANIEL BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP332146 CLEILSON DA SILVA BOA MORTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e conjuge

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034833820134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 241/241vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 122 e 129),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-54.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008804-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MILTON JOSE ALVES
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088045420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 356/356vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.
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In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 306/313vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009203-83.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009203-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JULIO CAPPRA
ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092038320134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 152/152vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
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omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 129/136), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009780-61.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009780-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNA MARIA SILVA AGUIAR
ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro(a)
No. ORIG. : 00097806120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 285/285vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 239/250), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010080-23.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010080-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : OTAVIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00100802320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 235/235vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.
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Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 197/203), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-27.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.001084-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO ROMEU ESPINACO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010842720134036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 76/76vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 62 e 67), razão
pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora
beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-62.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003092-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA IVANI BRAZ MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030926220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 98/98vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.
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DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 81/89), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-65.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.001074-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE BRAULINO DE LIMA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010746520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 193/193vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 170 e 180),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-61.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002484-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FRANCISCO JOAO ROMA
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024846120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 197/197vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.
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É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 173/180), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-05.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.001815-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WILSON CLOVIS FERRARI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP238009 DAISY PIACENTINI FERRARI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018150520134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 134/134vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
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embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 113 e 121),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-02.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001580-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ISAC CARDOSO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015800220134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 196/196vº.
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O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 134/150), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-89.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002874-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028748920134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 252/252vº.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     943/1161



O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 166/173), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002849-67.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002849-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADAO PEREIRA
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028496720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
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minha relatoria às fls. 120/120vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 103/108vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015315-93.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.015315-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RUDELEI SEVERINO
ADVOGADO : SP107091 OSVALDO STEVANELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00153159320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 94/94vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 73/80), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-31.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003794-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : WILMA LUCILA MORAES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037943120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 196/196vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 170 e 178),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-69.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE GABRIEL DE LA ROCQUE ROMEIRO
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044646920134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 284/284vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 241 e 253),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00100 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004541-78.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCEBIADES ROBERTO VITO
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00045417820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 227/227vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 194 e 204),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006477-41.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006477-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NELSON PACIFICO
ADVOGADO : SP290131 VANESSA GATTI TROCOLETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064774120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 158/158vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 143/149vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006893-09.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ALCINO GARCIA
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00068930920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 137/137vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 121/128), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009780-63.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLAUDIO DAS NEVES COSTA
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ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097806320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 169/169vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 120/127), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009806-61.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009806-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : JOSE BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098066120134036183 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 207/207vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 143/150vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010916-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010916-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IVONE PEREIRA DE LACERDA
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109169520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 265/265vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 199/206), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010936-86.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010936-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE DA COSTA FILHO
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109368620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 245/245vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 183/198), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015821-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015821-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DONIZETE BACINI DE SOUZA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00107-0 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 221/221vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 184/191), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027757-32.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.027757-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DOS SANTOS VEIGA
ADVOGADO : SP231280A JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO
No. ORIG. : 40041432820138260286 3 Vr ITU/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 223/223vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 200/207), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006199-49.2014.4.03.6104/SP
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2014.61.04.006199-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO BARREIRO
ADVOGADO : SP138852 EDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00061994920144036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 231/231vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 208/215), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-27.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000857-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARMEN DA SILVA VIEIRA TATIBANA
ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008572720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 201/201vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 151/158), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009330-81.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.009330-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : HELIO MOLINARI
ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093308120144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 116/116vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 84/91), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal Relatora

00112 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002441-51.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.002441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO RAMOS FERREIRA
ADVOGADO : SP264770 JANETE IMACULADA DE AMORIM CONCEIÇÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00024415120144036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 194/194vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 139/146vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003846-16.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ DE LIMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038461620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 156/156vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 135 e 144),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00114 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001485-03.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001485-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : COSMO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014850320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 249/250.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do recurso de embargos de declaração de fls. 254/254vº, protocolado às 17:31 horas do dia 23/02/2017,
visto que houve a anterior interposição do recurso de embargos de declaração às fls. 253/253vº, em razão da ocorrência de preclusão
consumativa e do princípio da unirrecorribilidade das decisões. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS. PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA . EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. IMPROVIMENTO.
1.- Apresentados dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em segundo
lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa .
(...)
(AgRg. nos EREsp. 983690/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, Corte Especial, j. 18/12/2013, DJ 03/02/2014)

Ultrapassada essa questão, anoto que os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade
ou eliminar contradição, suprir omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."
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Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 214 e 220),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPSOTOS PELO INSS ÀS FLS. 254/254Vº e
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS ÀS FLS. 253/253Vº.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004603-48.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.004603-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDO TEIXEIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.07678-4 3 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 134/134vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
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passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 118/123vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00116 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025682-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025682-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL EDUARDO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 14.00.00240-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 217/217vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
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§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 169/175), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044116-23.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044116-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAIMUNDO DA SILVA CAMPOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00184-5 2 Vr SAO ROQUE/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 231/231vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
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advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Especial e Extraordinário foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 182 e 190),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00118 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001504-18.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.001504-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALMER TEIXEIRA MONTEIRO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00015041820154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 184/184vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, os Recursos Extraordinário e Especial foram interpostos na vigência do CPC/73 (fls. 137 e 145),
razão pela qual a legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte
autora beneficiária da justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-17.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002776-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : DIOGO NAVARRO NETO
ADVOGADO : SP211815 MARCELO SILVIO DI MARCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027761720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária, com fulcro no art. 1.022 do CPC de 2015, contra decisão de
minha relatoria às fls. 115/115vº.

O INSS alega, em síntese, que a decisão embargada é omissa no tocante à condenação do pagamento de honorários advocatícios ao
embargado.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir
omissão do julgado ou dele corrigir erro material, nos termos do art. 1.022 do CPC.

In casu, verifica-se, que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

O art. 98, §§ 2º e 3º, do atual Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/15) dispõe:

"Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
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processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
(...)
§ 2o A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.
§ 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Na hipótese dos autos, entretanto, o Recurso Extraordinário foi interposto na vigência do CPC/73 (fls. 78/83vº), razão pela qual a
legislação de regência será o referido diploma legal, afastando-se, portanto, o regramento da condenação da parte autora beneficiária da
justiça gratuita em honorários advocatícios, contido no CPC/15.

Na vigência do CPC/73, era entendimento consolidado na 10ª Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região, com supedâneo em
orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j.
15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), que não há condenação da parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nas verbas de
sucumbência, pois a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007118-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
IMPETRANTE: YOSIYUKI MIYAKE
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
IMPETRADO: ÓRGÃO ESPECIAL DO E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO
Advogado do(a) IMPETRADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Tendo em vista o contido na certidão (ID 647009), no sentido de se tratar de feito de competência do Órgão Especial, e considerando
que o sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe ainda não foi implantado no referido órgão (art. 28 da Resolução Pres. nº 88, de 24
de janeiro de 2017, desta Corte), determino, com fundamento no artigo 321 do CPC/2015, que se intime o impetrante para, no prazo de
15 dias, apresentar a petição inicial e documentos anexos na forma tradicional (em papel).
Com o cumprimento deste despacho, ou o decurso do prazo, proceda a Secretaria de Registro e Informações processuais ao
cancelamento da distribuição.

 

São Paulo, 25 de maio de 2017.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002688-39.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
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APELADO: VILSON DE ASSIS BICUDO
Advogado do(a) APELADO: WELITON CORREA BICUDO - MSA1559400

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: VILSON DE ASSIS BICUDO

O processo nº 5002688-39.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001648-22.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: JUDITE CAVALCANTE DA CRUZ
Advogado do(a) APELANTE: LIGIA INOUE MARTINS - MSA1438400
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: JUDITE CAVALCANTE DA CRUZ
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5001648-22.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004299-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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AGRAVANTE: THIAGO MOREIRA NOVAES, ANTONIO CLARET GONZAGA, EDNA NOVAES GONZAGA, NANCY CASTRESANA NOVAES, MARLI
CASTRESANA NOVAES, ARIOVALDO CASTRESANA NOVAES, LIBERTA CASTREZANA NOVAES, DEOCLESIA BARBOSA DE MORAES, ANTONIO
APARECIDO PINTO DE MORAES, IRACI PINTO NAVARRO, JOSE PINTO DE MORAES, DEOLINDA CORREA MACHADO, DAGMAR CORREA
MACHADO, VINICIUS GORGULHO BRAZ, GUILHERME GORGULHO BRAZ, VANIA MARIA GORGULHO BRAZ, GUIOMAR RODRIGUES BRAZ,
PEDRO LUIZ BRAZ, JORGE LUIZ BRAZ, MARIA LUIZA BRAZ, BENEDICTA GONCALVES BRAZ, OLGA APPARECIDA BRAZ DE SOUZA, MARIA
JUDITE BRAZ DE OLIVEIRA, JANDYRA APPARECIDA BRAZ, ADRIANA MARIA ALVES BONADIAS, ANDERSON DA FRANCA MARTINS ALVES,
MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES, GILSON ALVES, GILDA MARIA MARTINS, GILZA MARIA MARTINS, MARIA ANDRADE MARTINS,
DORIVAL MIRANDA COIMBRA, LUIZA ALVES COIMBRA, CASSIO COIMBRA REBECCHI, RENATA COIMBRA REBECCHI, PAULA COIMBRA
REBECCHI, NEUSA COIMBRA PEREIRA, JAIR GONCALVES PEREIRA, ROSELI MIRANDA COIMBRA, FRANCISCO AUGUSTO DE ASSIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR - SP239623
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 10 (dez) dias, anexando cópia do título executivo judicial,
composto pelas decisões de primeiro e segundo grau, bem como cópia da certidão de trânsito em julgado, sob pena de não conhecimento
do recurso. 
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Intime-se.   

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2017.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000048-15.2015.4.03.6114
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ALAN DEVESA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) APELANTE: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP2557830A
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ALAN DEVESA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: 
Advogados do(a) APELADO: ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA - SP186226, MARCOS ALVES FERREIRA - SP2557830A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: ALAN DEVESA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ALAN DEVESA DA SILVA

O processo nº 5000048-15.2015.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001930-84.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: LUCIO ALVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
 

Trata-se de agravo interno interposto pelo autor/agravante , nos termos do artigo 1021 do CPC, em face da decisão monocrática a qual
indeferiu a tutela antecipada recursal, objetivando a expedição de ofícios precatório/requisitório do valor incontroverso apresentado pelo
INSS, no importe total de R$ 106.924,62, em 05/2015.
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Sustenta o agravante, em síntese, que o parágrafo 4º., do artigo 535, do CPC, assegurou de imediato o cumprimento de sentença da
parte incontroversa. Aduz ser idoso e o caráter alimentar da parcela. Requer a reconsideração da decisão, bem como o julgamento do
agravo interno pela C. Turma.

Intimado, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1.021, do CPC, o INSS não se manifestou.

A Vara de origem encaminhou ofício n. 87/2017, com cópia da r. sentença prolatada nos embargos à execução, julgando-os parcialmente
procedentes.

Retornaram-me os autos conclusos.

É o relatório.

 

  

DECIDO

 

  

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o inciso III, do artigo 932, permite que o
Relator não conheça recurso inadmissível ou prejudicado.

  

 

Conforme consta nos autos, foi prolatada r. sentença pelo R. Juízo a quo, julgando parcialmente procedentes os embargos à execução,
homologando os cálculos da Contadoria do Juízo, no valor de R$ 121.208,00, em 05/2015.

 

Nesse passo, a superveniência da sentença nos embargos à execução, leva à perda do objeto do presente recurso, pois, a eficácia da
sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento.

  

Outrossim, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser modificada somente
pela instância superior.

 

Acresce relevar que o artigo 494 do Código de Processo Civil/2015, tal como o antigo 463 do CPC/1973, consagra o princípio
da inalterabilidade da sentença .

Nesse sentido:

"Processual Civil. sentença Terminativa de Processo. Publicada. A Publicação Antecede a Intimação. Modificação Substancial
Posterior. Impossibilidade. C.F., Artigo 5º, XXXVI; Artigo 5º, LICC - Artigo 463, I e II, CPC). 1. A publicação de sentença
assinada dá-se com a formalização do seu registro na serventia jurisdicional competente, momento em que adquire publicidade,
tornando-se processual formalizado. Antes, espelha trabalho intelectual do Juiz que a prolatou, somente ganhando existência
jurídica como ato jurisdicional , após a publicação. A intimação ocorre com sua publicação no órgão oficial ou por mandado
judicial para dar conhecimento às partes, então, aliciando-se o pórtico para eventual inconformismo recursal. Publicado o título
sentencial o Juiz encerra o seu ofício jurisdicional , só podendo alterá-lo nas restritas hipóteses legais, louvação ao princípio da
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inalterabilidade (art. 463, I e II, CPC). 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso sem provimento." (STJ, RESP 133512, Proc.
199700363325/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 28/5/2001, p. 152)

 

Desta forma, ocorreu a perda superveniente do objeto do presente agravo de instrumento, e, por conseguinte, do agravo interno, de
forma que seu julgamento resta prejudicado.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE DETERMINOU CRITÉRIO DE CÁLCULO
AO C0ONTADOR. POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDO. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou critério de cálculo ao contador, nos
autos de embargos à execução ajuizados pela parte agravada. 2 - Verifica-se do sistema Apolo, pela internet, que, posteriormente à
distribuição do presente agravo, foi proferida sentença nos embargos do devedor em questão, sendo adotada planilha de cálculos da
Contadoria. 3 - Perdeu o objeto o presente agravo de instrumento, por força da sentença proferida nos autos principais, razão pelo qual
não deve o recurso ser conhecido. 4 - Agravo de Instrumento não conhecido. (Processo AG 00125740420164020000 AG - Agravo de
Instrumento - Agravos - Recursos - Processo Cível e do Trabalho Relator(a) ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES Sigla
do órgão TRF2 Órgão julgador 5ª TURMA ESPECIALIZADA Data da Decisão 13/02/2017 Data da Publicação 20/02/2017).

  

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, III, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se  o R. Juízo a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se.

 

P. e I.

 

São Paulo, 6 de junho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008290-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELE PARMEGIANE - SP371738
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de
conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela antecipada.

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC.  Aduz ser irmão do "de cujus" e que residiam sob o mesmo teto até a data do falecimento. Alega ser portador de neoplasia maligna
do cólon descendente, além de outras enfermidades, as quais o tornam inválido. Alega, ainda, que os documentos acostados comprovam
o preenchimento de todos os requisitos necessários à concessão do benefício. Pugna pela reforma da decisão.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 932, inciso II, do NCPC, permite ao
Relator apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não
sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91.

 

Para a concessão do referido benefício se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária, quais sejam:
a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência econômica
do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei nº 8.213/91).

  

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, sob o fundamento de que, no momento, com as provas carreadas aos autos, não houve a
demonstração satisfatória da existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações  contidas na petição inicial de modo a
sugerir o deferimento da tutela antecipada.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, trata-se de questão controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do
benefício de pensão por morte, os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla
defesa.

 

Com efeito, se faz necessária a dilação probatória, pois, a Autarquia, administrativamente, indeferiu o pedido de concessão do benefício
de pensão por morte ao  agravante, sob o fundamento de que o mesmo não é inválido.

Da análise dos autos, observo que o agravante é pessoa analfabeta, idosa (86 anos) e aufere benefício de aposentadoria por idade.

Reporto-me aos julgados desta Eg. Corte:
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MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. ATO QUE NEGOU A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AO IRMÃO DO FALECIDO. ARTIGO
7º DA LEI Nº 3.765/60, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10/2001. IMPETRANTE JÁ RECEBE PENSÃO PELO ÓBITO DO
GENITOR. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA PARA A COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO IRMÃO
MILITAR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. I. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n.
13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73. II. Na data do óbito, 12/07/2008, estava em vigor o artigo 7º da Lei n. 3.765/60, com as alterações
promovidas pela MP 2.215-10/2001, que, à vista do princípio tempus regit actum, regula a questão. III. Dessume-se da análise do dispositivo referido
que o impetrante enquadra-se no art. 7º, III, "a", pelo que deve comprovar a sua dependência econômica em relação ao irmão falecido para fazer jus ao
benefício pretendido. Ademais, conforme se depreende dos autos, ele já recebe pensão pela morte do seu genitor, de modo que tal comprovação
demandaria dilação probatória. IV. Tendo em vista a controvérsia com relação à dependência econômica, ainda que não exclusiva, do impetrante em
relação ao de cujus na época do óbito, é imprescindível a dilação probatória, inclusive com a produção de prova testemunhal, o que é inviável na via
mandamental. V. Nada obsta que a parte impetrante busque a comprovação de seu direito, utilizando as vias judiciais ordinárias. VI. Sentença de
extinção do processo, sem julgamento do mérito mantida. VII. Apelação não provida. (Processo AMS 00010812620094036118 AMS - APELAÇÃO
CÍVEL – 328456 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão 22/11/2016 Data da Publicação 28/11/2016).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por
escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa -
antes o exige expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. II- Não é o que se verifica in casu. Nos termos
do art. 16, inc. III, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica do irmão não é presumida devendo ser comprovada. Os documentos acostados aos
autos a fls. 50/52, 54/55, 58, 60, 65/68 e 70/75 não são suficientes para comprovar de forma cabal a dependência econômica da autora em relação ao
irmão falecido, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória. III- Recurso improvido. (Processo AI
00279634620094030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 381215 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão
TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 1060 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Decisão
15/03/2010 Data da Publicação 30/03/2010).

 

 

 

Outrossim, o autor/agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que demonstrem a presença dos
requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte ,  o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a
sentença.

 

Em decorrência, não comprovada, neste exame de cognição sumária e não exauriente, os requisitos necessários à concessão do benefício
pleiteado, mediante prova inequívoca, não antevejo a verossimilhança da alegação para fins de concessão da antecipação dos efeitos da
tutela concedida. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que  "Não havendo prova
inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela
antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU
06/12/2002, p. 511).

  

Diante do exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA , na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 1.019, III, do CPC.
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P. e I.

 

São Paulo, 7 de junho de 2017.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001724-46.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: MARIETA SANTOS GONCALVES
Advogado do(a) APELADO: RAUAN FLORENTINO DA SILVA TEIXEIRA - MS1782600A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MARIETA SANTOS GONCALVES

O processo nº 5001724-46.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002137-59.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: SALVATORE DI MARTINO
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE FRANCA PESSOA - MS1055600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: SALVATORE DI MARTINO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002137-59.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002772-64.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EDISON DE CAMARGO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELISA ERRERIAS - SP168670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 D E S P A C H O
 

ID 154306: Em complemento à decisão proferida, determino a remessa dos autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais.
 
Intime(m)-se.
 
 

  

 

São Paulo, 10 de maio de 2017.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001765-13.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: LAERCIO DA COSTA MARTINS
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: LAERCIO DA COSTA MARTINS

O processo nº 5001765-13.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
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Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002129-82.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: ARMI CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: JULIANA DOS SANTOS SILVA - MS1687300A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ARMI CARDOSO DOS SANTOS

O processo nº 5002129-82.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP   

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002448-50.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: JOSE CARLOS COELHO
Advogado do(a) APELADO: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA - MS8135000S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: JOSE CARLOS COELHO

O processo nº 5002448-50.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002588-84.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: FRANCISCO CONCEICAO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: FRANCISCO CONCEICAO DA SILVA

O processo nº 5002588-84.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002676-25.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: ADOLFO COSMO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: RICARDO ELOY IBANHES - MSA1165000

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ADOLFO COSMO DA SILVA

O processo nº 5002676-25.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001827-53.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: CARMEN MATEUS DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: AQUILES PAULUS - MS5676000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: CARMEN MATEUS DOS SANTOS

O processo nº 5001827-53.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002218-08.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS1457200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: PAULO SERGIO DOS SANTOS SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002218-08.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002174-86.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: EUCLIDES ARGEMIRO DE MELO
Advogado do(a) APELADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: EUCLIDES ARGEMIRO DE MELO

O processo nº 5002174-86.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001576-35.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: OSMAN RODOVALHO VIEIRA
Advogado do(a) APELADO: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA - MSA1011100

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: OSMAN RODOVALHO VIEIRA
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O processo nº 5001576-35.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002318-60.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ANTONIO GALDINO
Advogado do(a) APELANTE: ANA PAULA VIEIRA E SILVA - MS1610800A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: ANTONIO GALDINO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

O processo nº 5002318-60.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP  

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002548-05.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: 
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: MARIA DE LURDES PEREZ DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI - MS8738000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 7 de junho de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA DE LURDES PEREZ DA SILVA
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O processo nº 5002548-05.2016.4.03.9999 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Sessão de Julgamento
Data:27/06/2017
Horário:15:00
Local: - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002050-06.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: SEVERIANO PENAIOS
Advogado do(a) APELADO: RAFAEL FERNANDES - MS9736000A

 
 

 .
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Destinatário: APELANTE: ELENA MONTESSI CANTERO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001006-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ADILSON MAURICIO GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA - SP152874
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

            Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

            Argumenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade e é suficiente
para a concessão da benesse.

            O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido.

            É o relatório.

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001006-73.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: ADILSON MAURICIO GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA - SP152874
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
 
 

V O T O
 

 

            Pleiteia o recorrente a revogação da decisão agravada, concedendo-se os benefícios da gratuidade de justiça, mas não carreou
aos autos elementos a embasar sua arguição ou que pudessem modificar o decisum.

         É sabido que, para a concessão do beneplácito previsto pela Lei nº 1.060/50 às pessoas físicas, basta a simples declaração
de pobreza. Entretanto, admite-se prova em contrário, a ser levantada pela parte adversa ou ex officio, na hipótese em que o
magistrado vislumbrar elementos contrários à arguição de hipossuficiência.

            No caso vertente, o agravante possui renda proveniente de trabalho assalariado, e ainda outra, em razão de sua
aposentadoria.
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            A condição de necessitado não pode ser presumida. Nessa hipótese, seria necessário comprovar o risco de prejuízo do
sustento familiar advindo do pagamento das custas processuais, o que não ocorreu in casu.

 

A decisão que indeferiu tal pleito está amparada pela jurisprudência, senão vejamos:
            

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.
INDEFERIMENTO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA, CONSIDERANDO INDEMONSTRADA A ALEGADA
HIPOSSUFICIÊNCIA. PRETENDIDA INVERSÃO DO JULGADO. REVISÃO DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º
07 DO STJ. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
N.º 168. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL INDEMONSTRADO. EMBARGOS LIMINARMENTE INDEFERIDOS. DECISÃO
MANTIDA EM SEUS PRÓPRIOS TERMOS.
1. Em regra, a justiça gratuita pode ser deferida à pessoa física mediante sua simples declaração de hipossuficiência,
cabendo à parte contrária impugnar tal pedido. Não obstante, o Juiz da causa, em face das provas existentes nos autos, ou
mesmo das que, por sua iniciativa, forem coletadas, pode indeferir o benefício, situação em que não há como rever sua
decisão em recurso especial, a teor da Súmula n.º 07 desta Corte. Precedentes.
2. Incide sobre a espécie o verbete sumular n.º 168 do STJ, in verbis: "Não cabem embargos de divergência, quando a
jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado."
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EREsp 1229798/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 05/12/2011, DJe
01/02/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADO.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Nos termos da reiterada jurisprudência deste Tribunal, embora milite em favor do declarante a presunção acerca do
estado de hipossuficiência, esta não é absoluta, não sendo defeso ao juiz a análise do conjunto fático-probatório que
circunda as alegações da parte.
2. Não estando convencido do estado de miserabilidade da parte, poderá o magistrado negar de plano os benefícios
conferidos pela Lei 1.060/50, se assim o entender. Precedentes.
3. Recurso especial a que se nega seguimento.
(AgRg no REsp 1318752/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe
01/10/2012);

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM'.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência
judiciária gratuita , gera presunção 'juris tantum' de necessidade do benefício.
2. Possibilidade de indeferimento do benefício se o magistrado verificar, com base nos elementos dos autos, não ser o
postulante do benefício dele necessitado.
3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(AgRg no REsp 1185351/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
14/08/2012, DJe 20/08/2012)".

         

            Assim, deve ser mantida a decisão do Juízo de primeiro grau.

            Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

            É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
DEMONSTRADA.
1. Para a concessão do beneplácito previsto pela Lei nº 1.060/50 às pessoas físicas, basta a simples declaração de pobreza.
2. Admite-se prova em contrário, a ser levantada pela parte adversa ou ex officio, na hipótese em que o magistrado vislumbrar
elementos contrários à arguição de hipossuficiência.
3. No caso vertente, o agravante possui renda proveniente de trabalho assalariado, e ainda outra, em razão de sua aposentadoria.
A condição de necessitado não pode ser presumida.
4. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001368-51.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: 
APELADO: LETICIA WANDERLEI FREITASCURADOR: JORGE ARAUJO DE FREITAS
Erro de intepretação na linha: '
#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoDetalhadoStr}
': Error reading 'processoPartePoloPassivoDetalhadoStr' on type br.com.infox.cliente.home.ProcessoTrfHome

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001368-51.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LETICIA WANDERLEI FREITAS CURADOR: JORGE ARAUJO DE FREITAS

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação revisional de benefício de pensão por morte,
objetivando o pagamento das parcelas entre a data de óbito da segurada e a data do início do pagamento na via administrativa, sobreveio
sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a pagar as diferenças devidas, com correção monetária e juros de mora,
além de custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido. Subsidiariamente, pede a a exclusão da condenação em custas bem como a alteração quanto aos juros de mora.

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

São Paulo, 19 de maio de 2016.
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001368-51.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LETICIA WANDERLEI FREITAS CURADOR: JORGE ARAUJO DE FREITAS

 

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): O ponto controverso resume-se ao termo inicial e ao pagamento
das diferenças, uma vez que o INSS já reconheceu administrativamente a condição de dependente da parte autora, com a implantação do
benefício (NB 148.427.226-6). Somente o pagamento dos créditos em atraso deu-se a partir da data de entrada do requerimento - DER
(03/07/2014 – doc. 004, pág. 1).

 

No caso, Luzinete de Souza Wanderlei faleceu em 28/03/2008 (doc. 003 – pág. 5).

 

Cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário, há que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da
Lei nº 8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser
considerado menor aquele que não atingiu os dezoito anos (art. 5º do Código Civil de 2002), de modo a abranger os absolutamente
incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer.

 

Como Letícia Wanderlei Freitas, nascida em 28/12/1997, tinha pouco mais de 10 (dez) anos de idade por ocasião do óbito da mãe,
somente seria iniciada a contagem do prazo prescricional no momento em que completasse 18 (dezoito) anos de idade, em 28/12/2015.

 

Considerando que houve requerimento administrativo em 03/07/2014, em data, portanto, anterior ao momento em que completou 18
(dezoito) anos, o termo inicial do benefício fica fixado na data do óbito.
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Trata-se, neste caso, de resguardo de direito de menor, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a
demora na apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da demanda pelo representante legal, podendo o Juízo, até
mesmo de ofício, reformar a sentença para fixar o termo inicial na data do óbito.

 

Portanto, resta evidenciado o direito da autora à percepção da pensão por morte a partir da data do óbito de sua genitora, sendo devidas
desde então as diferenças que ora se pleiteiam.

 

 

Quanto à correção monetária e juros de mora, no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade
por arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da
CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

 

Assim, quanto à atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o art. 1º-F da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal
Federal, no tocante à constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.

 

Portanto, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins
de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua
vigência (30/6/2009).

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento
sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será
composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça.

 

No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do
disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art.
4º, parágrafo único).

 

Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva.

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil
(art. 91, do Código de Processo Civil de 2015). Confira-se o disposto na norma estadual:

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que efetivamente tiver
suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.
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Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. CUSTAS. INSS.
SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO.

 

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de
benefícios, propostas na Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ).

 

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a
interpretação de lei local, vedada pela Súmula nº 280/STF. Agravo regimental desprovido.

 

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe
05/10/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.
AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA
DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

 

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e
prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado
ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

 

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado
verbete apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a
custas e emolumentos." Recurso conhecido e provido.

 

(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em
07/11/2002, DJ 02/12/2002 p. 330)
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO.
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA POSTERIOR AO ÓBITO.
ACORDO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA.

 

(...)

 

XIV. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 -
STJ). Desta forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos
autos, não há, na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés,
atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas
pelo INSS.

 

XV. Apelação provida."

 

(AC 2010.03.99.005436-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 09/11/2010, DJ
18/11/2010)

 

Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

 

Vale ressaltar que é pacífico o entendimento de que o INSS, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil de 1973 (art. 91, do Código
de Processo Civil de 2015). Assim, não está obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se
vencido na demanda, nos termos da jurisprudência a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ART. 27 DO CPC.

I - A Fazenda Pública está dispensada do prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final pela parte
vencida, a teor do disposto no art. 27 do CPC.

II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isenção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de dispensa à
Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Recurso especial provido."

(RESP 200602239419, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 03/04/2007, DJ DATA:14/05/2007, p.00396)";

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECIPADO DE
CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO.
POSSIBILIDADE.
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1. O INSS não está isento das custas devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao final da demanda, se vencido.
Precedentes: REsp 897.042/PI, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,
DJ 02.12.2002.

(...)

7. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(RESP 967626, Relator Ministro CASTRO MEIRA, j. 09/10/2007, DJE 27/11/2008);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INSS. PRERROGATIVA. LEI Nº 8.620/1993. DECISÃO MANTIDA.

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei nº 8.620/1993, segundo a qual a Autarquia
Previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, a exigência do
prequestionamento foi atendida.

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará obrigada ao
pagamento no final da lide, caso vencida.

3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200800523467, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 29/05/2008, DJE 04/08/2008).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME
NECESSÁRIO, para especificar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, E DOU PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DA PARTE AUTORA, para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação.

É o voto.

 

  

 

São Paulo, 19 de maio de 2016.

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO TERMO
INICIAL. DATA DO ÓBITO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MENOR. ARTIGO 79 DA LEI Nº 8.213/91.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. MATO GROSSO DO SUL.

1. Não incidência de prescrição ao pensionista menor na data do óbito. Cumpre esclarecer que, no campo do direito previdenciário, há
que prevalecer norma especial expressa no preceito inserto no art. 79 da Lei nº 8.213/91, que estabelece a não incidência da prescrição
em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente, devendo ser considerado menor aquele que não atingiu os dezoito anos (art. 5º do
Código Civil de 2002), de modo a abranger os absolutamente incapazes, bem como aqueles que são incapazes, relativamente a certos
atos, ou à maneira de os exercer.

2. Parcelas devidas entre o óbito do segurado e a concessão administrativa.

3. O julgamento das ADIs 4357 e 4.425, tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei
9.494/97, limitou-se apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se
refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

4. Atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, cujo art. 1º-F da Lei 9.494/97,
com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto
à sua constitucionalidade, de sorte que continua em pleno vigor.
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5. Impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua
vigência (30/6/2009).

6. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição delegada, rege-se pela legislação
estadual respectiva. No Estado do Mato Grosso do Sul, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o
pagamento de custas pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em
consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil (artigo 91, do Código de Processo Civil de 2015).

7. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do acórdão (Súmula 111
do STJ).

8. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS desprovida. Recurso adesivo provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, para especificar a
incidência da correção monetária e dos juros de mora, E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA,
para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 20453/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002662-42.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002662-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : NERY CALDEIRA
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026624220144036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO RECONHECIDO.
1- Os embargos de declaração, no âmbito do processo criminal, estão previstos no artigo 619, do CPP, sendo cabíveis para sanar
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. No caso em tela razão existe ao embargante.
2- Trata-se de crime de estelionato majorado previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal cuja sentença condenou o réu JÚLIO
BENTO DOS SANTOS apenas por esse crime, entendendo que (fl. 161): "quando a fraude é utilizada para o alcance de vantagem
ilícita em prejuízo alheio, resulta na prática do delito de estelionato, pela aplicação do princípio da consunção. Isso porque a
potencialidade lesiva do documento falso se esgota na tentativa de obtenção da vantagem indevida."
3- O Ministério Público Federal interpôs recurso de apelação pugnando (fl. 170/178), em síntese, pela não aplicação do princípio da
consunção entre os crimes de estelionato (art. 171, § 3º/CP) e fraude documental (art. 297/CP).
4- No voto proferido, após fundamentação robusta no sentido do reconhecimento do princípio da consunção, restou consignando que o
crime de falsificação de documento, in casu, é crime meio para a prática do crime de estelionato previdenciário.
5- Todavia, verifica-se um equívoco no parágrafo conclusivo. Por esta razão, o primeiro parágrafo da fl. 234 deve ser alterado, para que
conste o seguinte teor: "Assim, não deve ser acolhida a tese ministerial, vez que no caso em tela o princípio da consunção entre
o crime de fraude documental e estelionato previdenciário, deve ser reconhecido."
6- Em consequência, onde ser lê no dispositivo: "dar provimento ao recurso ministerial", leia-se: "negar provimento ao recurso ministerial".
7- Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para que se altere a fundamentação e o dispositivo, nos exatos termos acima
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descritos. O dispositivo do v. acordão deve ter o seguinte teor: "Ante o exposto, negar provimento ao recurso ministerial e dar
parcial provimento ao recurso de defesa para alterar a pena-base, resultando em uma pena definitiva para JÚLIO BENTO DOS
SANTOS, pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal, de 02 anos, 07
meses e 03 dias de reclusão, em regime aberto. Redimensionada de ofício a multa do tipo penal para 25 (vinte e cinco) dias-
multa, à razão de 1/10 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo de ofício a pena corporal por duas penas
restritivas de direitos consistentes em: uma pena pecuniária de 01 salário mínimo e uma pena de prestação de serviços à
comunidade ou a uma entidade pública pelo mesmo prazo da pena corporal, a ser designada pelo Juízo das Execuções Penais."

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para que se altere a fundamentação e o dispositivo, nos
exatos termos acima descritos. O dispositivo do v. acordão deve ter o seguinte teor: "Ante o exposto, negar provimento ao recurso
ministerial e dar parcial provimento ao recurso de defesa para alterar a pena-base, resultando em uma pena definitiva para
JÚLIO BENTO DOS SANTOS, pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, na forma do artigo 71, ambos do Código
Penal, de 02 anos, 07 meses e 03 dias de reclusão, em regime aberto. Redimensionada de ofício a multa do tipo penal para 25
(vinte e cinco) dias-multa, à razão de 1/10 do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituindo de ofício a pena corporal
por duas penas restritivas de direitos consistentes em: uma pena pecuniária de 01 salário mínimo e uma pena de prestação de
serviços à comunidade ou a uma entidade pública pelo mesmo prazo da pena corporal, a ser designada pelo Juízo das Execuções
Penais." , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0001079-18.2016.4.03.6116/SP

2016.61.16.001079-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA
ADVOGADO : EDUARDO PIZARRO CARNELOS
REU(RE) : LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
CODINOME : JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LUCIANO TERTULIANO DA SILVA
PARTE RÉ : FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL e outros(as)

: CAETANO SCHINCARIOL FILHO
: MARCOS OLDACK SILVA
: ROBERTA SILVA CHACON PEREIRA
: EDSON DE LIMA FIUZA

No. ORIG. : 00010791820164036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO DE PREJUDICIALIDADE DOS
PRIMEIROS EMBARGOS AFASTADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. PRIMEIROS EMBARGOS ACOLHIDOS
PARCIALMENTE.
1 - Os primeiros embargos de declaração opostos atacavam o acórdão de fls. 462/471, que deu parcial provimento à presente Exceção
de Suspeição e declarou nulos, ab initio, todos os atos decisórios da ação penal de nº 0000796.92.2016.4.03.6116.
2 - O acórdão atacado entendeu as razões de seu inconformismo acabaram sendo resolvidas no habeas corpus de nº
2016.03.00.021227-6.
3 - Com base nessa decisão, esta C. Turma entendeu que todas as questões trazidas à baila pelo embargante teriam sido resolvidas,
julgando prejudicado os embargos opostos.
4 - Considerando as bem lançadas fundamentações da d.defesa, tem razão o embargante, ao combater a decisão de prejudicialidade dos
primeiros embargos.
5 - De fato, o objeto de seu pedido não foi integralmente atendido, visto que, além de se insurgir contra a manutenção das medidas
cautelares que lhe foram impostas pela substituição de sua prisão preventiva decretada pelo Juiz Excepto, assim como os impetrantes do
mencionado habeas corpus, pretendia, também, a nulidade das decisões proferidas por esse Magistrado, a partir de 2012, nos autos de
nº 0000587-26.2016.4.03.6116, 0000023-47.2016.4.03.6116, 0000608.02.2016.4.03.6116 e 0000623-68.2016.4.03.6116.
6 - Inicialmente, no que diz respeito às medidas cautelares, foi assegurada na decisão desta Exceção de Suspeição, a possibilidade de o
Magistrado então competente analisar o processo como um todo, no que se incluía os decretos de prisão preventiva proferidos pelo
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Excepto, sendo mantidas as medidas cautelares até então impostas apenas a título de cautela. De toda maneira, esta E. 11ª Turma, em
14/02/2017, nos autos de habeas corpus de nº 2016.03.00.021279-3 impetrado em favor do Embargante, decidiu, por unanimidade,
manter parcialmente as medidas cautelares impostas pelo Juízo então competente, MM Juiz Federal Mauro Spalding, sendo apenas
determinada a exclusão das medidas cautelares consistentes no uso de tornozeleira eletrônica e retenção de passaporte. Assim, a esse
respeito, não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade do acórdão.
7 - Noutro giro, com relação à nulidade das decisões proferidas pelo Magistrado Excepto, nos autos de nº 0000587-
26.2016.4.03.6116, 0000023-47.2016.4.03.6116, 0000608.02.2016.4.03.6116 e 0000623-68.2016.4.03.6116, a decisão do habeas
corpus de nº 2016.03.00.021227-6 (que teria prejudicado seu recurso), esta C. Turma reconheceu apenas parcialmente as razões de seu
inconformismo, visto que declarou a nulidade da decisão proferida pela autoridade impetrada que recebeu a denúncia na ação penal de nº
0000796-92.2016.403.6116 e os atos judiciais posteriores a ela, bem como das quebras dos sigilos telefônicos decretadas pela
autoridade impedida e dos mandados de constatação, e, consequentemente, de todos os atos e provas destas provas decorrentes,
estendendo, no que se assemelhava, aos documentos apreendidos nos Mandados de Busca e Apreensão. Ainda, afastou a suspensão
anteriormente determinada, retomando-se a marcha processual da ação penal a partir de nova avaliação da denúncia, e de todos os
procedimentos e eventuais inquéritos e/ou procedimentos, após a exclusão das provas consideradas nulas.
8 - Considerando o cenário exposto, de fato, com os mesmos fundamentos do habeas corpus 2016.03.00.021227-6, o melhor caminho
é o acolhimento parcial dos primeiros embargos opostos, visto que o decreto de prejudicialidade acabou por impedir o Embargante de
interpor eventuais recursos aos Tribunais Superiores, mormente porque não é possível se manifestar nos autos do habeas corpus
mencionado, no qual não figura como paciente ou impetrante.
9 - Deve ser acrescido a esta fundamentação a decisão proferida em sede de embargos de declaração desse habeas corpus
(2016.03.00.021227-6), na qual esta C. 11ª Turma, em 28/03/2017, acolheu parcialmente os aclaratórios para considerar nulos,
também, os Mandados de Busca e Apreensão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração opostos, para afastar o decreto de
prejudicialidade dos primeiros embargos de declaração e conhecê-los para acolhê-los parcialmente com efeitos infringentes, a fim
de declarar a nulidade da decisão proferida que recebeu a denúncia na ação penal de nº 0000796-92.2016.403.6116 e dos atos
judiciais posteriores a ela, bem como das quebras dos sigilos telefônicos, dos mandados de constatação e dos Mandados de
Busca e Apreensão decretados pela autoridade impedida, e, consequentemente, de todos os atos e provas delas decorrentes,
afastando-se a suspensão determinada, retomando-se a marcha processual da ação penal a partir de nova avaliação da
denúncia, e de todos os procedimentos e eventuais inquéritos e/ou procedimentos, após a exclusão das provas consideradas
nulas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006750-55.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.006750-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES
ADVOGADO : SP314037 CARLOS DENER SOARES SANTOS e outro(a)
APELANTE : ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO reu/ré preso(a)

: THIAGO ALMEIDA FRANCISCO
ADVOGADO : SP172767 ALFREDO MILEN FILHO e outro(a)
APELANTE : MARCELO FRANCO CHANQUINI
ADVOGADO : SP301540 RENATO SOUSA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : BIANCA ALENCAR GONZALEZ (desmembramento)

: DAVI ALVES DE MEIRELES (desmembramento)
No. ORIG. : 00067505520154036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO CRTL C. CLONAGEM DE CARTÕES. ARTIGO 180, §6º, do CP, ARTIGO 288
DO CP, ARTIGO 155, §4º, II, DO CP, ARTIGOS 12 E 16, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, AMBOS DA LEI 10.826/2003.
DENÚNCIA APTA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DAS PENAS PARCIALMENTE
REFORMADAS.
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1 - Não há que se falar que a denúncia é genérica quanto ao crime de quadrilha como alega a defesa de um dos réus, eis que descreve
discriminadamente a conduta que cada corréu desempenhava na organização criminosa, a qual, por se destinar à clonagem de cartões,
envolve uma série concatenada e vinculada de condutas, que necessariamente requer estabilidade e confiança entre seus membros, sendo
absolutamente desnecessário especificar datas e lugares de eventuais reuniões entres seus integrantes, até porque, eventuais reuniões nem
seriam necessárias para se configurar o tipo penal.
2 - O crime de Associação Criminosa imputado a todos os apelantes restou satisfatoriamente demonstrado. A materialidade foi
comprovada pela captação dos áudios constantes do procedimento de interceptação telefônica, em que se verifica o conluio seguro e
estável, com clara divisão de tarefas entre os membros da associação, que se uniram no forte empenho para clonar cartões bancários,
mediante uso dos denominados "chupa-cabras", e assim subtrair recursos de terceiros, no caso, a Caixa Econômica Federal, que se viu
obrigada a ressarcir os prejuízos causados com tal prática a seus correntistas.
3 - As autorias são também claramente confirmadas pelas conversas captadas pelo procedimento de interceptação telefônica, conforme
demonstram os trechos destacados na denúncia extraídos desse procedimento. Os diálogos legalmente interceptados somados às
apreensões dos objetos incriminadores nas residências dos réus, bem como a confissão de um dos corréus e a discriminação das tarefas
de cada apelante no grupo criminoso, comprovam que os réus sabidamente faziam parte de uma associação criminosa estável e
permanente, voltada à prática de crimes de furtos, mediante fraude, comprovando à saciedade a autoria e materialidade do crime previsto
no artigo 288 do CP.
4 - O crime de furto mediante fraude, pelo qual somente ALESSANDRO foi condenado, não foi objeto de impugnação em seu recurso
de apelação. De qualquer forma, verifica-se que tal crime restou satisfatoriamente comprovado, pela captação das conversas telefônicas
travadas entre esse réu e outro co-denunciado, e sua correspondência com as respectivas subtrações ocorridas nos saldos de pelo menos
10 correntistas em 43 operações bancárias da CEF.
5 - O crime de receptação, pelo qual somente FRANCISCO foi condenado, restou satisfatoriamente demonstrado. A grande quantidade
de cartões magnéticos pertencentes a outras pessoas é o bastante para indicar que se trata de objetos adquiridos de forma criminosa, não
tendo o réu, ademais, apresentado qualquer justificativa plausível.
6 - Os crimes dos artigos 12 e 16, parágrafo único, IV, ambos da Lei nº 10.826/2003 pelos quais MARCELO foi condenado, também
restaram satisfatoriamente comprovados, pelo resultado do Mandado de Busca e Apreensão em sua residência e as conclusões do laudo
pericial.
7 - O crime do artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 10.826/2003 imputado a THIAGO também restou comprovado, pelo resultado do
Mandado de Busca e Apreensão em sua residência e as conclusões do Laudo Pericial.
8 - Quanto à dosimetria das penas. A pena base de ALESSANDRO relativa ao crime de furto qualificado não pode partir do mínimo
legal. Todavia, o número de vítimas (43) não pode ser considerado nesta fase, eis que também foi considerado na terceira fase, quando
da majoração pela continuidade delitiva (artigo 71 do CP). A reiteração delitiva também não restou configurada, diante da vedação
expressa prevista na Súmula 444 do STJ. Dessa forma para o crime do artigo 155, §4º, II, c/c 71 (43 vezes), ambos do CP, a pena base
deve ser reduzida para 04 anos de reclusão e 20 dias-mula (dobro).Na segunda fase, não há que se falar em confissão, visto que o réu
negou que tivesse participado do furto, atribuindo esse crime a determinado codenunciado ou outras pessoas, insistindo em dizer que não
recebeu dinheiro em momento algum com os cartões clonados. Na terceira fase, a fração estipulada na sentença (1/2) deve ser mantida,
tendo em vista que se trata de 10 correntistas e 43 transações bancárias, restando a pena desse crime definitivamente fixada em 06 anos
de reclusão e 30 dias-multa.
9 - Com relação ao crime do artigo 288 do CP, a pena de ALESSANDRO dever ser majorada nos mesmos termos dos demais corréus
(02 anos de reclusão), visto que sua participação não se diferencia substancialmente dos demais integrantes, mormente porque não se
pode reconhecer como maus antecedentes suas condutas passadas, pela vedação expressa da Súmula 444 do STJ. Na segunda fase,
deve ser reconhecida a atenuante da confissão especificamente para o crime do artigo 288 do CP. ALESSANDRO confessou que era
um dos membros da associação criminosa, assim como os apelantes destes autos, discriminando as condutas de cada um, estando tais
declarações em sintonia com o conjunto probatório. Não há causas de aumento ou diminuição a considerar para esse crime.
10 -Nos termos do artigo 69 do CP, as penas de ALESSANDRO restam definitivamente fixadas em 07 anos e 08 meses de reclusão e
30 dias multa. Não há comprovação da capacidade econômica desse réu, motivo pelo qual, deve ser reduzido, de ofício, o valor do dia-
multa, para o mínimo legal. Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena (artigo 387, §2º, do CPP), deve ser mantido o regime inicial
fechado, mesmo diante da pena doravante cominada, diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas na sentença e no
acórdão, que majoraram a pena base e serviram como fundamento na sentença para fixação do regime.
11 - Quanto ao crime do artigo 180, §6º, do CP atribuído ao corréu FRANCISCO, nada há que se alterar na pena. Observando-se que,
na terceira fase, o Juízo "a quo" majorou a pena na metade, considerando o número de ações criminosas, baseadas no auto de apreensão
e busca, que demonstram à saciedade a multiplicidade de aquisição de bens de terceiros, provenientes de crimes, especialmente, dos
Correios. Assim, deve ser mantida a causa de aumento, do artigo 71 do CP, restando a pena do artigo 180, §6º, do CP em 03 anos de
reclusão e 30 dias-multa. A pena base do crime de associação criminosa deve ser mantida, nos termos dos fundamentos adotados para o
reú ALESSANDRO, uma vez que não há diferença substancial no comando deste grupo criminoso, mas apenas diferentes tarefas
desempenhadas por cada um. A propósito, não há que se falar que a função desse réu na associação era diminuta, visto que a ele cabia a
importante tarefa de instalar as denominadas máquinas "chupa-cabras" nos estabelecimentos comerciais. Na segunda fase e terceira fase,
nada a se considerar, restando a pena de associação criminosa definitivamente fixada em 02 anos de reclusão.
12 - Nos termos do artigo 69 do CP as penas de FRANCISCO restam definitivamente fixadas em 05 anos de reclusão e 30 dias-multa.
Não há comprovação da capacidade econômica desse réu, motivo pelo qual,deve ser reduzido, de ofício, o valor do dia-multa, para o
mínimo legal. Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena (artigo 387, §2º, do CPP), deve ser mantido o regime inicial semiaberto,
diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas na sentença e no acórdão, que majoraram a pena base e serviram como
fundamento na sentença para fixação do regime.
13 Quanto ao crime do art. 12 da Lei 10.826.2003 atribuído ao corréu MARCELO, as considerações elencadas na sentença para
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majoração de sua pena não se sustentam totalmente. De fato, não há como negar que as circunstâncias em que se deram à apreensão
pesam em seu desfavor, já que a arma de fogo em comento foi encontrada junto a objetos incriminadores de crimes ligados à associação
criminosa destinada a furto qualificado, do qual o réu é um dos membros. Soma-se a isso, que a pistola Glock em questão teve um
dispositivo nela adaptado que a tornou muito mais potente e perigosa. No entanto, as circunstâncias consideradas na sentença relativas à
complexidade da ação, o elevado número de vítimas e a reiteração criminosa não podem ser consideradas, já que carente de
fundamentação para tanto. Dessa forma, a pena base desse crime deve ser majorada em 1/3, restando fixada em 01 ano e 04 meses de
detenção e 11 dias-multa. Na segunda fase, para esse crime, deve ser reconhecida a atenuante da confissão. Embora singela, não há
como negar que MARCELO confessou que as duas armas apreendidas em sua residência eram de sua propriedade e se destinavam à sua
proteção, tendo as adquirido na Feira do Rolo em Mauá, pelo valor de R$ 2.500,00. Assim, nesta fase, deve ser reduzida sua pena em
1/6, restando fixada em 01 ano, 01 mês e 10 dias de detenção e 10 dias-multa, que assim fica definitivamente estipulada, diante da
ausência de agravantes, causas de aumento ou diminuição a ser consideradas.
14 - Ainda com relação a MARCELO, no tocante à pena base do artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003, com os mesmos
fundamentos do item anterior, também deve ser reduzida para 03 anos e 06 meses de detenção e 11 dias-multa. Da mesma forma,
também, dever ser reconhecida a atenuante da confissão, restando a pena desse crime definitivamente fixada em 03 anos de reclusão e 10
dias-multa.
15 - A pena base do crime de associação criminosa atribuída a MARCELO deve ser mantida, nos termos dos fundamentos adotados
para os demais réus. Com relação a esse crime, ressalta-se que não se trata de bis in idem as considerações acerca do elevado número
de vítimas e reiteração criminosa afirmados na sentença, já que, como se trata de crime permanente, tais considerações devem ser
entendidas como persistência na conduta criminosa, que perdurou ao longo de grande período, a indicar a solidez e abrangência do grupo,
bem como sua periculosidade e possibilidade concreta de praticar diversos furtos, mediante uso das máquinas de clonagem de cartões.Na
segunda fase e terceira fase, nada a se considerar, restando a pena de associação criminosa definitivamente fixada em 02 anos de
reclusão.
16 - Nos termos do artigo 69 do CP as penas de MARCELO restam definitivamente fixadas em 05 anos de reclusão e 10 dias-multa e
01 ano, 01 mês e 10 dias de detenção e 10 dias multa. O valor do dia-multa fixado na sentença deve ser mantido. MARCELO é
presidente de um clube de Futebol e, segundo informou e comprovou por meio de documentos apresentados na audiência de instrução e
julgamento - que inclusive poderiam sugerir eventual crime de sonegação fiscal -, sustenta-se pela venda de camisetas e agasalhos desse
clube, que, ao que tudo indica, até mesmo pelas declarações dos outros corréus, é bastante lucrativa. Quanto ao regime de cumprimento
da pena, observo que, de fato, conforme procedeu a sentença, não há como somar as penas de reclusão e de detenção, devendo ser
executada por primeiro a pena de reclusão e, após, a de detenção. No entanto, para fins de análise de regime inicial de seu cumprimento,
as mesmas devem ser somadas (no caso, 06 anos, 01 mês e 10 dias). Precedentes. Assim, à luz do artigo 387, §2º, do CPP, deve ser
mantido o regime inicial fechado, mesmo diante da pena doravante cominada, considerando as circunstâncias judiciais desfavoráveis
elencadas na sentença e no acórdão, que majoraram a pena base e serviram como fundamento na sentença para fixação do regime.
17 - Quanto ao crime do artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003 atribuído a THIAGO, assim, como para MARCELO, as
considerações elencadas na sentença não se sustentam totalmente. De fato, não há como negar que as circunstâncias em que se deram à
apreensão da arma de fogo com numeração raspada pesa em seu desfavor, já que foi encontrada junto a objetos incriminadores de
crimes ligados à associação criminosa destinada a furto qualificado, da qual o réu é um dos membros. Soma-se a isso, que a arma em
comento (arma e munição de calibre 40 S&W) continha símbolos similares às armas nacionais do Estado de São Paulo e ao brasão-de-
armas da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a indicar que pertencia à Polícia Militar. De outro lado, as circunstâncias consideradas
na sentença relativas à complexidade da ação, o elevado número de vítimas e a reiteração criminosa não podem ser consideradas, já que
carente de fundamentação para tanto. Assim, a pena base desse crime fica estipulada em 04 anos de reclusão e 13 dias-multa. Na
segunda fase, deve ser reconhecida a atenuante da confissão. Embora singela, não há como negar que THIAGO confessou que a arma
apreendida em sua residência era de sua propriedade e se destinava à sua proteção, tendo a adquirido no centro desta Capital, pelo valor
de R$ 3.500,00. Assim, sua pena resta estipulada definitivamente em 03 anos e 04 meses de reclusão e 10 dias-multa.
18 - A pena base do crime de associação criminosa atribuído a THIAGO deve ser mantida, nos termos dos fundamentos adotados para
os demais réus. Na segunda fase e terceira fase, nada a se considerar, restando a pena de associação criminosa definitivamente fixada em
02 anos de reclusão.
19 - Nos termos do artigo 69 do CP as penas de THIAGO restam definitivamente fixadas em 05 anos e 04 meses de reclusão e 10 dias-
multa. Não há comprovação da capacidade econômica desse réu, motivo pelo qual, deve ser reduzido, de ofício, o valor do dia-multa,
para o mínimo legal. Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena (artigo 387, §2º, do CPP), deve ser mantido o regime inicial
fechado, diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas na sentença e no acórdão, que majoraram a pena base e serviram
como fundamento na sentença para fixação do regime.
20 - Apelações de ALESSANDRO, THIAGO E MARCELO parcialmente providas. Apelação de FRANCISCO improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de ALESSANDRO FERREIRA DE ARAÚJO, para reduzir a
pena base do crime do artigo 155, §4º, II, c/c 71 (43 vezes), ambos do CP, reduzir a pena-base e reconhecer a atenuante da confissão
para o crime do artigo 288 do CP, e, de ofício, reduzir o valor final do dia-multa para o mínimo legal; dar parcial provimento ao recurso
de MARCELO FRANCO CHAQUINI para reduzir as penas bases dos crimes previstos nos artigos 12 e 16, parágrafo único, IV,
ambos da Lei nº 10.826/2003, e para esses crimes, de ofício, reconhecer a atenuante da confissão; dar parcial provimento ao recurso de
THIAGO ALMEIDA FRANCISCO para reduzir a pena base do crime previsto no artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei nº
10.826/2003, e reconhecer para esse crime a atenuante da confissão, e, de ofício, reduzir o valor final do dia-multa para o mínimo legal; e
negar provimento ao recurso de FRANCISCO CLAUDEMIR GOMES, e, de ofício, reduzir o valor final do dia-multa para o mínimo
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legal. Esgotados os recursos ordinários no âmbito desta Corte e não ocorrendo trânsito em julgado, expeça-se carta de sentença ao juízo
"a quo" para as providências necessárias ao início da execução penal, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007244-48.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.007244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOHN JAIRO SARRIA AGUILAR
ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072444820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA. MÉTODO DE
AMOSTRAGEM. ESTADO DE NECESSIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO.
TRANSNACIONALIDADE. ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/2006. REGIME INICIAL.
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Apresentação e Apreensão,
Laudo Preliminar de Constatação e Laudo de Perícia Criminal Federal, os quais comprovaram tratar-se de cocaína o material encontrado
em poder do réu, consubstanciado em 1.480g (um mil e quatrocentos e oitenta gramas - massa líquida).
II - Não há que se falar na ausência de prova da materialidade do delito, na medida em que é comum o exame pericial ser feito por
amostragem em pequena quantidade do entorpecente apreendido, método que se reconhece como eficiente, para caracterização da
substância apreendida como entorpecente.
III - A autoria do delito restou devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante e pelos depoimentos das testemunhas.
IV - Não pode ser acolhida a alegação de estado de necessidade fundamentada em dificuldades financeiras enfrentadas. Tal argumento só
pode ser acolhido se fundado em prova cabal de sua ocorrência, cabendo ao acusado esse ônus, a teor do artigo 156 do Código de
Processo Penal. Era imprescindível, frise-se, que o acusado se encontrasse diante de uma "situação de perigo atual", que tivesse gerado a
"inevitabilidade da conduta lesiva", fato este não comprovado.
V - A quantidade da droga é, pois, indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de sua índole e a
medida de sua personalidade perigosa. Contudo, deve a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins de prevenção e justa
retribuição do delito e sua exacerbação deve guardar razoável proporção com as circunstâncias judiciais.
VI - Embora significativa a quantidade apreendida, não justifica aumento dessa grandeza, especialmente tendo em vista as circunstâncias
judiciais favoráveis ao réu e o entendimento adotado por esta Colenda Turma em casos análogos.
VII - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante
prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo irrelevante se a confissão foi espontânea ou não, se
foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior.
VIII - Restou comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, eis que a droga apreendida em poder do réu estava
sendo transportada para Madri/Espanha. O réu foi detido quando estava prestes a embarcar com a droga com destino ao exterior.
IX - Considero que o acusado faz jus à aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006, entretanto, no
patamar fixado na sentença de 1/3 (um terço).
X - Trata-se de réu que já esteve anteriormente no Brasil à procura de emprego. Muito embora tenha se associado de forma eventual e
esporádica a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, o fato é que recebeu promessa financeira, teve a passagem
custeada por um terceiro e a droga foi encontrada em fundo falso da bagagem, demonstrando claramente a intenção de burlar a
fiscalização.
XI - A pena definitiva do réu resulta em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 388 (trezentos e oitenta e oito)
dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo.
XII - Tratando-se de réu que estava desempregado, deve ser reduzida a prestação pecuniária para o valor de 1 (um) salário mínimo, que
deverá ser revertida em favor da União.
XIII - Considerando que a pena fixada é inferior a 4 (quatro) anos de reclusão, e ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se o
regime inicial aberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo, 33, parágrafos 2º, alínea "c", e 3º do Código Penal.
XIV - Recurso da acusação improvido. Parcialmente provido o recurso da defesa para reduzir a pena-base para o mínimo legal, tornando
definitiva a pena em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, cada qual
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fixado no valor unitário mínimo, em regime inicial aberto e reduzir a prestação pecuniária para o valor de 1 (um) salário mínimo, que
deverá ser revertida em favor da União, mantida, no mais a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso da acusação e dar provimento parcial ao recurso da defesa para reduzir
a pena-base para o mínimo legal, tornando definitiva a pena em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 388
(trezentos e oitenta e oito) dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo, em regime inicial aberto e reduzir a prestação pecuniária
para o valor de 1 (um) salário mínimo, que deverá ser revertida em favor da União, mantida, no mais a sentença, nos termos do voto da
Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava parcial provimento à
apelação do MPF e dava parcial provimento à apelação do réu, em menor extensão, e fixava a pena definitiva em 4 anos, 10 meses e 10
dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e 485 dias-multa..

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007316-85.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007316-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : DULCINEIA CIPRIANO
ADVOGADO : SP124949 MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : ALLAN LUIS DA SILVA
ADVOGADO : SC043972A DANIEL FRANCISCO FELIX
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : WELISTEN BERNARDINO DA LUZ

No. ORIG. : 00073168520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - MERCADORIAS ESTRANGEIRAS - CRIME DE DESCAMINHO - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - RECONHECIMENTO DA ATENUANTE DO ARTIGO 65, INCISO I, DO
CÓDIGO PENAL - ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA.SUBSTITUIÇÃO DA PENA
CORPORAL.
1- Trata-se de recursos de apelação interpostos por DULCINÉIA CIPRIANO e ALLAN LUIS DA SILVA contra sentença
condenatória que condenou: a ré à pena de 01 ano e 09 meses e 20 dias de reclusão em regime semiaberto e o réu à pena de 02 anos e
05 dias de reclusão em regime semiaberto, pela prática do crime de descaminho.
2- Narra a denúncia recebida em 28/08/2013 (fl.172), que no dia 22/08/2012, policiais militares abordaram DULCINÉIA e ALLAN, na
Rodovia Jorge Brasil Dower altura do Km 146, no município de Taciba/SP, encontrando no interior do veículo GM/Meriva de placas
ENS 3585 (fl.17) diversas mercadorias estrangeiras, sem qualquer documentação comprobatória de regular entrada no país para fins
comerciais.
3- No tocante a aplicação do princípio da insignificância tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior Tribunal de Justiça entendem
que é aplicável aos delitos de descaminho quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde ao valor que o próprio Estado,
sujeito passivo do crime, manifesta desinteresse em sua cobrança, qual seja, igual ou inferior a R$ 10.000,00.. (Recurso Especial
Repetitivo representativo de controvérsia - REsp nº 1.112.748/TO julgado pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009).
4- O valor dos tributos iludidos ultrapassa em muito o limite legal, haja vista que o montante totaliza R$ 40.195,89 (quarenta mil cento e
noventa e cinco reais e oitenta e nove centavos), sendo assim inviável a aplicação do princípio da insignificância é inaplicável ao caso
concreto.
5- Outro óbice para o reconhecimento do referido princípio é a habitualidade delitiva, que, in casu, resta comprovada a prática delitiva
dos réus através dos registros de fl.226/236.
6- A autoria e a materialidade delitiva dos dois réus restam comprovadas merecendo serem mantidas as suas condenações pela prática do
crime de descaminho.
7- O Juiz a quo considerou como circunstancias judiciais desfavoráveis para exasperar a pena-base do réu ALLAN: a culpabilidade, a
conduta social e as consequências do crime. Todavia, não há elementos nos autos para valorar sua conduta social e sendo a sua
culpabilidade normal à espécie e não justificando a exasperação da pena-base por estas circunstâncias, restando apenas como
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circunstancia judicial desfavorável, as consequências do crime ante o valor dos tributos ilididos, a pena base deve ser redimensionada para
01(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão.
8- Não há circunstâncias agravantes, contudo reconhecida a atenuante da confissão e a atenuante do artigo 65, I, do CP, vez que na data
do fato delitivo o réu era menor de 21(vinte e um) anos. Não havendo causas de aumento ou diminuição da pena, torna-se definitiva a
pena do réu ALLAN em 01 (um), 01(um) mês e 26 (vinte e seis) dias de reclusão.
9- No tocante à ré DULCINÉIA foram consideradas circunstâncias judiciais negativas a culpabilidade da ré, a conduta social , que
devem ser afastadas conforme expendido. Remanescem apenas as consequências do crime como circunstancia judicial desfavorável.
Resta redimensionada a pena-base para 01 (um) e 04 (quatro) meses de reclusão.
10- Não há circunstâncias agravantes, contudo, da mesma forma do juiz sentenciante, incide a atenuante da confissão com a redução de
1/6 da pena, tornando definitiva a pena da ré em 01 (um), 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão.
11- O regime inicial aberto para cumprimento das penas privativas de liberdade dos réus, nos termos do artigo 33, § 3º, "c", do Código
Penal.
12- Substituída a reprimenda corporal de ambos os réus, por penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à
comunidade ou a entidades públicas a serem indicadas pelo Juiz da Execução Penal, nos termos do artigo 43, I e IV, do Código Penal e
pena pecuniária de 02 (dois) salários mínimos a ser pago à União .
13- Recursos dos réus parcialmente providos para redimensionar a pena-base de ALLAN LUIS DA SILVA para 01(um) ano e 04
(quatro) meses, para reconhecer a atenuante do artigo 65, I, do Código Penal, fixando a pena definitiva em 01(um) ano 01(um) mês e
26 (vinte e seis) dias de reclusão, em regime inicial aberto e para redimensionar a pena-base de DULCINÉIA CIPRIANO para 01
ano e 04 meses de reclusão, fixando a pena definitiva em 01 (um) ano, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial
aberto. Substituídas as penas privativas de liberdade de ambos os réus por penas restritivas de direitos consistentes: em uma pena
pecuniária de 02 (dois) salários mínimos a ser pago à União, e uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a serem
indicadas pelo Juiz da Execução Penal, nos termos do artigo 43, I e IV, do Código Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos dos réus para redimensionar a pena-base de ALLAN LUIS
DA SILVA para 01(um) ano e 04 (quatro) meses e reconhecer a atenuante do artigo 65, I, do Código Penal, fixando a pena definitiva em
01(um) ano 01(um) mês e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, em regime inicial aberto e para redimensionar a pena-base de DULCINÉIA
CIPRIANO para 01 ano e 04 meses de reclusão, fixando a pena definitiva em 01 (um) ano, 01 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão, em
regime inicial aberto e substituir as penas privativas de liberdade de ambos os réus por penas restritivas de direitos consistentes: em uma
pena pecuniária de 02 (dois) salários mínimos a ser pago à União e uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas a
serem indicadas pelo Juiz da Execução Penal, nos termos do artigo 43, I e IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003569-37.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.003569-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : EDUARDO ROCHA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

ADVOGADO : SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA

: GILBERTO ANTONIOLI
: ORLANDO DE SOUZA REGO FILHO
: LUIZ CARLOS KIKUMORI
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARLENE PROMENZIO ROCHA

: MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA
No. ORIG. : 00035693720014036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 288 DO CP
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA Lei 12.850/13. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - NATUREZA BINÁRIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE -
REDUÇÃO DA PENA.
I - Encontra-se pacificado nos Tribunais Superiores e nesta C. Turma, referente à prescrição nos crimes de estelionato contra o INSS, a
existência de natureza binária, isto é: 1) em relação ao segurado será crime permanente e o prazo prescricional começará a fluir a partir da
cessação da permanência, ou seja, com a supressão do recebimento indevido; 2) e crime instantâneo de efeitos permanentes; quando
praticado por servidores ou terceiros não beneficiários dos pagamentos mensais, o crime é instantâneo de efeitos permanentes, o termo
inicial da prescrição será a data do início do pagamento do benefício fraudulento. (STF - HC 11209 - Min. CARMEN LÚCIA - Dje
08/11/2012; STJ- HC 190.071 - Min. MARIA THERESZA DE ASSIS MOURA; TRF3ª Região, ACR 2003.61.81.003981-5/SP,
Des. Fed. NINO TOLDO, DJ 10/03/2015; TRF3ª Região HC 2014.03.00.029111-8, Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJ
24/02/2015 TRF3ª Região; Bem. Decl. em ACR 2007.61.19.002583-5, Des. Fed. Cecilia Mello, DJ 28/10/2014).
II - Considerando-se a pena máxima cominada para este crime (06 anos e 08 meses) o prazo prescricional a ser observado é do artigo
109, inciso III, do Código Penal, qual seja 12 (doze) anos.
III - Assim, considerando o recebimento da denúncia em 09/12/2003, verifica-se o decurso do lapso temporal superior a 12 anos a
ensejar a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime previsto no artigo 171, §3º, do CP, atribuído a
REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALOR FERREIRA.
IV - Considerando que a denúncia foi recebida em 09/12/2003, sendo este o último marco interruptivo já que EDUARDO,
WALDOMIRO, GILBERTO, ORLANDO, REGINA HELENA, ROSELI e SOLANGE foram absolvidos do crime previsto no artigo
288 do Código Penal, e que a pena máxima cominada é de 03 (três) anos, vez que não houve utilização de armas, imperioso reconhecer
que a prescrição ocorre em 08 (oito) anos, nos termos dos artigos 109, IV e 107, IV, ambos do Código Penal. Decretada a extinção da
punibilidade do crime previsto no artigo 288 do CP em relação a todos os réus e quanto ao crime tipificado no artigo 171, §3º, do CP,
em relação a Regina, Solange e Roseli, fica prejudicado o recurso ministerial.
V - No mérito, trata-se de recurso de apelação do réu EDUARDO ROCHA contra a r. sentença que o condenou pela prática do crime
previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal. O apelante foi absolvido pelo delito de quadrilha, nos termos do artigo 386, VII, do
Código de Processo Penal.
VI - Impossibilidade de reconhecimento do princípio da insignificância para o crime em comento. O estelionato praticado contra a
autarquia previdenciária é delito que tutela o patrimônio público e a regularidade do trato da coisa pública, circunstância que não
autorizam tratamento leniente do julgador aos acusados nesta natureza de crime,
VII- Materialidade e autoria comprovadas, não podendo ser acolhida a tese da defesa de ausência de provas, haja vista o conjunto
probatório suficiente acostado nos autos, a ensejar a condenação do réu.
VIII - O Magistrado de origem valorou negativamente a personalidade do réu considerando os inúmeros registros criminais em seu nome,
mesmo sem trânsito em julgado. Na verdade, os maus antecedentes não foram considerados como circunstância desfavorável, mas foram
utilizadas sentenças condenatórias recorríveis para valoração da personalidade, exasperando a pena-base e contrariando o princípio da
presunção de inocência e a própria Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, fica reduzida a pena- base para o mínimo legal de
01 (um) ano. Ausentes atenuantes e agravantes na segunda fase da dosimetria. Mantido o aumento de 1/3 previsto no § 3º do artigo 171
do Código Penal, tornando definitiva a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.
IX - Alterado o regime inicial de cumprimento da pena para o aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal. Substituída a
pena corporal por duas penas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída
e na forma a ser designada pelo Juízo da Execução e uma prestação pecuniária de 03 (três) salários mínimos a ser paga ao INSS.
X - Recurso de defesa parcialmente provido reduzindo a pena-base para o mínimo legal, tornando-a definitiva para EDUARDO ROCHA
a pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto e o pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário
de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. Substituída as penas restritivas de direitos consistentes em uma pena de prestação
de serviços à comunidade ou a uma entidade pública a ser indicada pelo Juiz da Execução Penal, e uma pena pecuniária de 03 (três)
salários mínimos a ser paga ao INSS. De ofício, declarada extinta a punibilidade de REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI
SILVESTRE DONATO e SOLANGE ESPALOR FERREIRA pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em
virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, IV e 107, IV, ambos do Código Penal e
declaro extinta a punibilidade de EDUARDO ROCHA, WALDOMIRO ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA, ORLANDO DE SOUZA
REGO FILHO, REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE ESPALOR FERREIRA pela
prática do crime previsto no artigo 288 do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos
termos dos artigos 109, IV e 107, IV, ambos do Código Penal. Prejudicado o recurso ministerial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo de EDUARDO ROCHA para reduzir a pena-base para o
mínimo legal, tornando definitiva a pena em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto e o pagamento de 13
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(treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos e substituir a pena corporal por duas penas
restritivas de direitos consistentes em: uma pena de prestação de serviços à comunidade ou a uma entidade pública a ser indicada pelo
Juiz da Execução Penal, e uma pena pecuniária no valor de 03 (três) salários mínimos a ser pago ao INSS. De ofício, declaro extinta a
punibilidade de REGINA HELENA DE MIRANDA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE ESPALOR FERREIRA pela
prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em virtude da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos
termos dos artigos 109, IV e 107, IV, ambos do Código Penal e declaro extinta a punibilidade de EDUARDO ROCHA,
WALDOMIRO ANTÔNIO JOAQUIM PEREIRA, ORLANDO DE SOUZA REGO FILHO, REGINA HELENA DE MIRANDA,
ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE ESPALOR FERREIRA pela prática do crime previsto no artigo 288 do Código Penal,
pela ocorrência da prescrição da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos 109, IV e 107, IV, ambos do Código
Penal e julgar prejudicado o recurso ministerial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000443-28.2016.4.03.6124/SP

2016.61.24.000443-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ADENILSON ROBERTO DA SILVA reu/ré preso(a)

: SONIA CRISTINA PINTO MANCINI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP264024 ROBERTO ROMANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00004432820164036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE - DOSIMETRIA DA PENA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria foram devidamente comprovadas através do Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/09), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 12/13), pelo Laudo de Exame Preliminar de Constatação (fls. 34/36)
e pelos Laudos de Perícia Criminal Federal em Química Forense e em Veículos (fls. 128/132 e 136/140), os quais confirmaram que o
material encontrado em poder dos réus tratava-se de maconha, bem assim pela sua confissão e pelo depoimento das testemunhas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 180.645kg (cento e oitenta quilos e
seiscentos e quarenta e cinco gramas) de maconha, quantidade essa que justifica o aumento da pena-base acima do patamar mínimo legal,
inclusive em fração maior. No entanto, à míngua de recurso ministerial, é de ser mantido o patamar fixado pelo Juízo.
III - É de ser afastado o fundamento utilizado pelo Juízo dos antecedentes da acusada SONIA, vez que, a teor da Súmula 444 do STJ, é
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base. Igualmente com relação à condenação
transitada em julgado (12/05/2011) nos autos 1344/2010 (fls. 20 do apenso), ante a inexistência de comprovação da extinção da
execução, e a possibilidade de já ter sido atingida pelo período depurador.
IV - O conjunto probatório evidencia a ocorrência de tráfico transnacional de entorpecentes, vez que a droga foi adquirida Paraguai e
seria comercializada no Brasil.
V - Ainda que o Juízo tenha considerado a inexistência de elementos comprobatórios de que o acusado integre, em caráter permanente e
estável, a organização criminosa, entendo que ele não possui as características de simples mula do tráfico, não tendo direito ao benefício
pleiteado. Não obstante, é de ser mantida a decisão de primeiro grau, ante a ausência de recurso ministerial. Por outro lado, a logística
empregada pelo acusado, que se deslocou de Araraquara/SP até a cidade de Jardim/MS em carro próprio para transportar a carga de
entorpecente, e a forma com que foi acondicionada a droga, em fundo falso do veículo, com o intuito de dificultar a fiscalização e facilitar
o transporte de carga tão valiosa, é bem provável que ele goze de especial confiança da organização, razão porque é de ser mantido o
benefício em seu patamar mínimo legal de 1/6.
VI - Para determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser observado o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do
Código Penal, de forma que a fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas
circunstâncias do caso concreto. Para a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito deve ser observada a regra
contida no artigo 44 do Código Penal. NO CASO DOS AUTOS, a substituição pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que
ausentes os requisitos referidos.
VII - Recurso da ré SONIA improvido. Recurso do réu ADENILSON parcialmente provido para fixar o regime semiaberto para início
de cumprimento da pena. De ofício, afastado o fundamento de antecedentes e de ações penais em curso para fixação da pena-base da ré
SONIA, resultando em 7 anos e 6 meses de reclusão e 750 dias-multa, e procedida à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do
Código de Processo Penal, em relação a ambos os acusados, mantendo-se, contudo, o regime ora fixado. Pena definitiva do réu
ADENILSON fixada em 6 anos e 27 dias de reclusão e ao pagamento de 607 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do
salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto, e da ré SONIA em 8 anos e 9 meses de
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reclusão e ao pagamento de 875 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser
cumprida inicialmente em regime fechado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré Sonia Cristina Pinto Mancini; dar parcial provimento ao
recurso do réu Adenilson Roberto Da Silva somente fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena; de ofício, reduzir a
pena-base da ré Sonia Cristina Pinto Mancini, nos termos do expendido, e proceder à detração de que trata o artigo 387, § 2º, do
Código De Processo Penal, em relação a ambos os acusados e, tornar definitiva a pena do réu Adenilson em 6 anos e 27 dias de reclusão
e ao pagamento de 607 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida
inicialmente em regime semiaberto, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu tornar
definitiva a pena da ré Sonia em 8 anos e 9 meses de reclusão e ao pagamento de 875 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos)
do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora,
com quem votou o Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que alterava a dosimetria da pena da ré Sonia e a fixava
em 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 971 (novecentos e setenta e um) dias-multa - fixados estes em 1/30 (um
trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente em regime fechado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0003014-74.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003014-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : ODIR FERNANDO SANTOS CORREA
ADVOGADO : JEAN BENOIT DE SOUZA
REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027859320164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRÁFICO. LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES. OPERAÇÃO
NEVADA. ALIENAÇÃO ANTECIPADA DE BENS. ART. 144-A DO CPP. LEIS Nº 11.343/2006 E Nº 9613/98.
RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 10/02/2010 DO CNJ. IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. COMPROVAÇÃO DE PLANO. AUSENTE PROVA DE PROPRIEDADE. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA.
CARÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. AUSENTE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OU ERRO MATERIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Na estreita via do mandado de segurança a prova do direito líquido e certo do impetrante deve instruir a exordial, ou seja, deve ser
apresentada de plano, não cabendo dilação probatória ou instrução.
2. Ausente prova da propriedade ou da aquisição de veículo automotor, cuja suspensão da alienação antecipada pretende o impetrante, e
estando o veículo registrado em nome de terceiro, é de rigor o não conhecimento do writ. Carência de ação.
3. Não há que se falar em ausência de notificação quanto à designação do leilão em comento, seja porque intimados os procuradores,
seja quanto à regularidade do edital.
4. A decisão impugnada não se mostra teratológica ou carente de fundamentação, atendendo aos requisitos legais exigidos para a
realização do ato.
5. E, também, encontra respaldo na legislação pátria, seja no Código de Processo Penal, na Lei nº 11.343/2006, na Lei nº 9613/98, bem
como está ancorada na Recomendação nº 30, de 10/02/2010 do CNJ.
6. Por outro lado, o impetrante não se desincumbiu do dever de apresentar prova pré-constituída de seu direito.
7. Ausente omissão, obscuridade, contradição ou erro material, a ser esclarecido via embargos de declaração.
8. Indeferida a inicial e extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 10 da Lei nº 12.016/09, c/c art. 485, VI do
NCPC, e o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, no que toca ao pedido de não realização de alienação judicial do veículo
I/LR Range Rover SDV8 AB, 2015/2015, placas QAF 0007/MS. Indeferido o pedido liminar, rejeitados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, relativamente ao pedido de não realização de alienação judicial do veículo I/LR RANGE
ROVER SDV8 AB, 2015/2015, placas QAF 0007/MS, indeferir a inicial e julgar extinto o processo sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 10 da lei nº 12.016/09, c/c art. 485, VI do NCPC, e o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, aplicado
analogicamente ao presente feito. Conhecer de parte da impetração no que toca aos demais bens, elencados às fls. 355, letras "a" a "g" e,
quanto à parte conhecida, indeferir o pedido liminar. Rejeitar os embargos de declaração, expedir ofício à autoridade impetrada
comunicando o teor da presente decisão e, após, encaminhar os autos ao ministério público federal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000232-51.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.000232-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : DANIEL NEVES MESQUITA

: LUIZ CARLOS PEREIRA RODRIGUES JUNIOR
: THIAGO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GO040450 LEANDRO MENDES RIBEIRO
No. ORIG. : 00002325120134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇAÕ.
HABITUALIDADE DOS RÉUS. CRIME DE "FORMIGUINHA". MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVAÇÃO.
DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS FAVORÁVEIS. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE.
I - No tocante à aplicação do princípio da insignificância, tanto o Supremo Tribunal Federal como o Superior Tribunal de Justiça
entendem que é aplicável aos delitos de descaminho quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde ao valor que o próprio
Estado, sujeito passivo do crime, manifesta desinteresse em sua cobrança, qual seja R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Recurso Especial
Repetitivo representativo de controvérsia - REsp nº 1.112.748/TO julgado pelo Egrégio STJ em 09 de setembro de 2009).
II - No caso, conforme Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, os acusados foram flagrados internando em território
nacional mercadorias estrangeiras diversas no valor de R$ 40.567,22 (quarenta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e dois
centavos). O cálculo do valor (estimado) do tributo iludido corresponde a R$ 20.283,61 (vinte mil duzentos e oitenta e três reais e
sessenta e um centavos).
III - Lembre-se que são três os acusados e não há, no documento de Apreensão, separação das mercadorias entre eles. Considerando,
portanto, que cada réu deve responder pela terça parte do valor do tributo iludido haveria, em tese, possibilidade da aplicação do
princípio da insignificância.
IV - Contudo, há que se observar que há habitualidade delitiva dos denunciados por crimes da mesma espécie. É o que diz o Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias acostado aos autos, o qual demonstra que os denunciados praticam
pequenas importações com frequência, o que caracteriza a conduta conhecida como "descaminho de formiguinha". Assim, em crimes com
aparente menor poder lesivo, quando somadas todas as infrações efetuadas pelos denunciados, o prejuízo financeiro por ausência de
recolhimento de tributos torna-se expressivo.
V - A prática delitiva reiterada dos denunciados impede o reconhecimento do princípio da insignificância.
VI - No caso, a materialidade delitiva resta comprovada através do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e Ofício da
Delegacia da Receita Federal e a autoria também é inconteste. Os réus confessaram o delito e suas declarações estão em conformidade
com os elementos colhidos ao longo da instrução.
VII - Comprovadas a materialidade e a autoria e afastada, no caso, a aplicação do princípio da insignificância, é de se dar provimento ao
apelo da Justiça Pública para condenar os acusados pelo crime descrito na denúncia.
VIII - Não havendo circunstâncias desfavoráveis em relação aos réus fixo-lhes a pena-base no mínimo legal, ou seja, 01 (um) ano de
reclusão e não havendo agravantes e nem atenuantes, bem como causas de diminuição ou aumento torno definitiva a pena de 01 (um) ano
de reclusão.
IX - O regime inicial para cumprimento das penas privativas de liberdade é o aberto, conforme estabelecido no artigo 33, § 2º, "c" do
Código Penal.
X - Substituída a pena corporal aplicada aos réus por uma pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviço à comunidade ou
a entidades públicas a ser designada pelo Juiz da Execução Penal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1006/1161



XI - Apelo da Justiça Pública provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para condenar os acusados DANIEL NEVES
MESQUITA, LUIZ CARLOS PEREIRA RODRIGUES JÚNIOR e THIAGO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA pela prática do
crime previsto no artigo 334, caput, do Código de Penal à pena de 01 (um) ano de reclusão, para cada um, em regime aberto, a qual fica
substituída por uma pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas a ser designada
pelo Juiz da Execução Penal, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, tendo o Des. Fed. Nino Toldo acompanhado com ressalva de
seu entendimento.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004116-45.2015.4.03.6130/SP

2015.61.30.004116-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : FLAVIO SANTANA DA ROCHA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP329592 LUCIANO ROBERTO DE ARAUJO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041164520154036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 241-A E 241-B DO ECA. ERRO MATERIAL NA PRISÃO EM FLAGRANTE
SANADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONFISSÃO RECONHECIDA. JUSTIÇA GRATUITA
CONCEDIDA.
1 - Quando do cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão e Prisão Preventiva, foi lavrado Auto de Prisão em Flagrante em
desfavor do réu, que foi convertido em prisão preventiva. No entanto, ao final desta decisão, verifica-se claro erro material, no tocante ao
nome do preso. Tal fato foi levantado em sua defesa preliminar, tendo o Magistrado "a quo" se manifestado pela validade da prisão
preventiva, por se tratar de mero erro material. Com efeito, as fundamentações desta decisão e de tantas outras proferidas ainda em sede
inquisitorial claramente se referem ao réu, constando, ainda, decreto de prisão preventiva anterior à esta conversão em nome expresso do
mesmo, tendo toda a instrução judicial probatória e as peças processuais prosseguido em seu nome, notadamente, a denúncia, a sentença
e a Guia de Execução Provisória. Dessa forma, o mero erro material constatado na decisão que converteu a prisão em flagrante em
preventiva restou absolutamente sanado, não havendo mínimo prejuízo a ser reparado a esse respeito.
2 - Os milhares de arquivos armazenados pelo réu, os Laudos Periciais, a publicação de diversas fotos de uma criança de seu convívio
familiar, a troca de imagens e vídeos por meio de correio e site eletrônicos, os harmônicos depoimentos dos Agentes Policiais que
cumpriram o Mandado de Busca e Apreensão e as duas declarações prestadas pelo réu na fase inquisitorial, aliado ao fato de inexistir
qualquer provas em seu favor, comprovam peremptoriamente a materialidade e autoria delitiva do réu para os crimes previstos nos artigos
241-A e artigo 241-B, ambos do ECA.
3 - Com relação à dosimetira, com efeito as circunstâncias judiciais com que os dois crimes foram praticados são exorbitantes. A
quantidade de arquivos de conteúdo pornográfico infanto-juvenil compartilhados considerados na denúncia, bem como os milhares de
arquivos armazenado em diversas mídias pertencentes ao réu são aviltantes, ponderando-se que foi feito pela rede mundial de
computadores, restando, portanto, disponível a um número imenso e incontrolável de pessoas.
4 - O caráter mais abominável da conduta reside no fato de o réu ter envolvido em suas publicações uma criança que lhe depositava
absoluta confiança e era de seu convívio familiar, para a qual, inclusive, aos olhos dos outros dispensava amor paternal. Soma-se a isso,
que o réu declarou no momento de sua prisão que assim agia também com outra afilhada, cujas fotos naquela ocasião foram confirmadas
pela mãe da criança e mãe do réu.
5 - A ausência de contato físico, conforme alegou a defesa, em nada ajuda o réu, visto que se houvesse, poder-se ia configurar o crime
autônomo de estupro. E o fato de as provas revelarem mais acentuadamente uma das afilhadas não reduz a elevada culpabilidade de sua
conduta, mormente porque o réu não foi denunciado ou condenado pelo crime do artigo 240 do ECA ("Produzir, reproduzir, dirigir,
fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou
adolescente..").
6 - O mesmo se diz com relação a aventada ausência de ofensa à pureza das crianças exploradas, eis que só tempo dirá os efeitos dos
atos práticos pelo réu na vida e no desenvolvimento psíquico e social das mesmas.
7 - Não há, também, que se falar em bis in idem na argumentação utilizada na sentença na primeira e terceira fase da dosimetria da pena,
uma vez que a enorme quantidade de vídeos compartilhados em nada conflita com a continuidade delitiva configurada com o envio dos 12
correios eletrônicos, visto que a cada mensagem enviada, uma abundande quantidade de arquivos eram compartilhados.
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8 - Ainda nesta primeira fase da dosimetira, com relação à pena de multa, verifica-se que a mesma não guarda simetria com a pena
privativa de liberdade fixada, que por isso deve ser alterada para os dois crimes.
9 - Na segunda fase, porém, não há como deixar de reconhecer a atenuante da confissão para o réu para os dois crimes. Com efeito,
embora as provas documentais da prática dos crimes sejam óbvias, o réu, de fato, confessou o cometimento de ambos os crime em duas
ocasiões distintas na fase extrajudicial, não havendo como negar que suas confissões fortaleceram a convicção de sua autoria. Assim, para
ambos os crimes, deve ser aplicada a atenuante da confissão prevista no artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal.
10 - Na terceira fase, é incontestável a continuidade delitiva para o crime do artigo 241-A. Verifica-se que os 12 arquivos compartilhados
foram realizados em datas distintas e/ou para usuários distintos, todos por meio da rede mundial de computadores, podendo-se
considerar que uma conduta era continuação da outra. Vale esclarecer à combativa defesa que, para este crime, não é a quantidade de
crianças que se leva em conta nesta majorante, mas sim a quantidade de publicações ou compartilhamentos efetuados pelo réu de
conteúdo pedófilo, que, no caso, não foram poucos, mesmo considerando somente aqueles relacionados na denúncia. Assim, correta
também a fração de aumento adotada pela sentença.
11 - Dessa maneira, na terceira fase, para o artigo 241-A a pena resta definitivamente fixada em 06 anos, 04 meses e 20 dias de reclusão
e 20 dias-multa. Para o crime do artigo 241-B nada há mais que se considerar, eis que se trata de crime permanente, restando a pena
deste crime fixada definitivamente em 01 ano, 05 meses e 07 dias de reclusão e 14 dias-multa.
12 - Ainda nesta fase, tendo em vista que os dois crimes foram cometidos com desígnios absolutamente autônomos e em momentos
distintos, correta a consideração do concurso material de crimes, devendo as penas serem somadas, nos termos do artigo 69 do Código
Penal. Dessa forma, pela somatória, a pena final fica estabelecida em 07 anos, 09 meses e 27 dias de reclusão e 34 dias-multa.
13 - O valor do dia-multa foi fixado no mínimo legal e não há o que reformar.
14 - Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena, deve ser mantido o regime inicial fechado, mesmo diante da pena privativa
doravante fixada, eis que as circunstância judiciais que serviram para majorar a pena base não permitem, absolutamente, um regime mais
brando (art. 387, §2º, CPP, c/c 33, §3º, do CP).
15 - Por fim, defere-se o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei nº 1.060/50, diante do pedido do réu, ausentes provas de
sua negativa, no entanto, deixo consignado que a assistência judiciária ora deferida não abrange a pena pecuniária, "ex vi" do artigo 3º da
referida Lei.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa, para para conceder ao réu os
benefícios da justiça gratuita e reconhecer a atenuante da confissão com relação aos crimes dos artigos 241-A e 241-B, ambos da Lei nº
8.069/90, e, de ofício, fixar a pena de multa nos moldes da pena prisional, redimensionando a pena final de FLAVIO SANTANA DA
ROCHA para 07 anos, 09 meses e 27 dias de reclusão e 34 dias-multa. Oficie-se ao Juízo "a quo" para que se certifique da ausência ou
da necessidade de correções a serem implementadas com relação a "Ricardo Horvath", diante do erro material constante das fls. 32, tudo
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006316-49.2001.4.03.6119/SP

2001.61.19.006316-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : JOSE EDSON DA CRUZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063164920014036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. RESISTÊNCIA QUALIFICADA. CITAÇÃO POR EDITAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
MAUS ANTECEDENTES. INFORMAÇÕES INCONCLUSIVAS A RESPEITO DA REINCIDÊNCIA. CONFISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. REGIME SEMIABERTO. IMPROVIDA A APELAÇÃO DA DEFESA. ALTERAÇÕES DE OFÍCIO.
I - O Ministério Público Federal e o Juízo de origem trabalharam - cada um dentro de seus limites e atribuições - arduamente no sentido
de se localizar o denunciado para efetivação da citação nestes autos, situação que já havia sido verificada durante o inquérito policial.
II - A determinação de citação do réu por edital foi acertada e não padece de nulidade alguma. Por conseguinte, verificada a ausência de
nulidade da citação por edital, o que garante a legitimidade também da suspensão do processo e do prazo prescricional, não há que se
falar em ocorrência de prescrição.
III - Além da citação por edital, conseguiu-se a citação pessoal do denunciado, que apresentou defesa técnica elaborada pela Defensoria
Pública da União, situação que revela a ausência de qualquer prejuízo para o réu no curso do processo.
IV - Com relação à suposta nulidade por violação ao sistema acusatório, referida tese abarcada pela Defesa carece de base para seu
acolhimento, haja vista que a decisão da Magistrada singular que indeferiu o pedido de arquivamento do processo formulado pela Justiça
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Pública por ocorrência de prescrição está devidamente fundamentada e fez menção expressa ao período em que o feito e o prazo
prescricional restaram suspensos. Preliminares rejeitadas.
V - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Boletim de Ocorrência nº 3535/98 e do Inquérito Policial nº 2-0352/02.
VI - Em que pese os fatos terem ocorrido em 1998 e os depoimentos das testemunhas e do denunciado terem ocorrido em Juízo somente
em 2015, restou evidente que os policiais rodoviários federais que participaram da prisão do réu à época, apresentaram versões quase
que uníssonas a respeito da ocorrência e bem próximas às apresentadas em sede policial no ano de 1998.
VII - As provas colhidas apontam, sem sombra de dúvidas, para o fato de que o denunciado se opôs à abordagem policial mediante
violência física diante de policial rodoviário federal, impedindo que o outro indivíduo que o acompanhava no veículo fosse detido, vez que
a luta corporal mobilizou os 2 (dois) policiais rodoviários federais, propiciando a fuga do indivíduo não identificado, o que configura o
delito do artigo 329, § 1º, do Código Penal.
VIII - Dosimetria. O número razoável de condenações transitadas em julgado, desconsiderados os processos nºs 7001525-
68.2004.8.26.0482 (3ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP) e 7000152-32.2007.8.26.0050 (7ª Vara Criminal da Capital/SP),
indica maus antecedentes e justifica a elevação da pena-base em patamar inferior ao estipulado pelo Juízo de origem. Fica a pena-base
elevada em 3/5 (três quintos) e fixada, portanto, em 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão.
IX - Na segunda fase, não há que se falar na aplicação da circunstância atenuante da confissão espontânea. De fato, o réu declarou em
Juízo que quem se atracou com o policial rodoviário federal foi o indivíduo que estava no banco do motorista, quem o réu disse se chamar
Fernando, isentando-se da ação criminosa.
X - No que tange à agravante da reincidência, a Juíza considerou para elevação da pena os processos nºs 7003575-30.1989.8.26.0050,
7021375-61.8.26.0050, 7017138-47.1996.8.26.0050, 7013611-19.19988.26.0050 e 7014382-94.94.1998.8.26.0050. Novamente a
Certidão de Execução Criminal não traz detalhes acerca da data do trânsito em julgado dos feitos, o que impossibilita considerar os
processos apontados pela Juíza como aptos a caracterizarem a reincidência. Pena fixada em 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de
reclusão, na segunda fase.
XI - Na terceira fase, não há causas de aumento e de diminuição, o que torna definitiva a pena em 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 6 (seis)
dias de reclusão.
XII - Inviável e desaconselhável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, por serem desfavoráveis as
circunstâncias do artigo 59, do Código Penal.
XIII - O regime inicial para cumprimento da pena deve ser o semiaberto, também por conta das circunstâncias judiciais do artigo 59, do
Código Penal, que são desfavoráveis.
XIV - O réu teve a prisão preventiva decretada no curso do processo e não foram trazidos pela Defesa fundamentos convincentes para
atribuir ao denunciado o benefício de responder ao processo em liberdade, devendo ser mantido preso.
XV - Negado provimento à apelação da Defesa. Redução da pena-base, afastamento da reincidência e alteração do regime inicial para
cumprimento, de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora;
prosseguindo, a Turma, por maioria, decide, de ofício, reduzir a pena-base e afastar a incidência da agravante da reincidência, fixando
definitivamente a pena em 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto,
mantidas as demais condições da sentença, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli,
vencido o Des. Fed. Nino Toldo que mantinha o quantum da pena-base fixado na sentença.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00012 RECLAMAÇÃO CRIMINAL Nº 0021305-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021305-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECLAMANTE : ADOLFO AMARO FILHO
ADVOGADO : SP237468 CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE AGUIAR
RECLAMADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
PARTE AUTORA : Justica Publica
No. ORIG. : 00006127020164036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
RECLAMAÇÃO CRIMINAL. AUDIÊNCIA REDESIGNADA. CÓPIAS FALTANTES REGULARIZADAS. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO.
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1 - O tema ora em discussão refere-se ao cumprimento da determinação lançada nos autos da ação penal de nº 00009003-
35.2010.4.03.6102 pela C. 11ª Turma desta Corte Regional, no tocante à ilicitude das interceptações telefônicas que dizem respeito ao
reclamante e outros.
2 - A audiência de instrução, debates e julgamentos foi suspensa, tendo o Magistrado reconhecido que o reclamante possuía razão, no
tocante à ausência da cópia integral do volume 9º dos autos de nº 0007745-44.2010.403.6181, como pode verificar pela numeração das
páginas do relatório policial, tendo, então, determinado sua complementação.
3 - As provas emprestadas referentes aos autos nº 0002991-93.2009.403.6181 e 0001180-30.2011.403.6181 não foram mencionadas
na sentença e referem-se a outro réu, que inclusive foi absolvido, assim, em nada interessa ao reclamante a cópia das provas
compartilhadas desses autos.
4 - As folhas faltantes do Volume 9º apontadas pelo reclamante já foram juntadas aos autos e estão à sua disposição.
5 - Enfim, o que diz respeito ao reclamante são as cópias do feito nº 0007745-44.2010.403.6181 (Operação Semilla), mas não todo o
procedimento, eis que, por se tratar de prova compartilhada, encontra-se limitada aos termos do pedido de compartilhamento deferido,
mormente por ser prova de natureza sigilosa por excelência.
6 - Dessa maneira, não há que se falar no acesso integral de todas as provas produzidas no bojo da Operação Semilla, mas sim, somente
àquelas que dizem respeito ao reclamante.
7 - Assim, as provas necessárias para o deslinde da questão foram satisfatoriamente disponibilizadas às defesas, estando garantidos a
ampla defesa e o contraditório, tendo a i. autoridade reclamada evidenciado esforços no cumprimento da decisão desta Corte Regional,
não estando demonstrado mínimo descumprimento na decisão proferida no v.acórdão.
8 - Reclamação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à presente Reclamação Criminal, exclusivamente para confirmar as
decisões de fls. 488/491 e 503/511, considerando que as peças faltantes do Volume 9º dos autos de nº 0007745-44.2010.403.6181
foram regularizadas, que a audiência de instrução debates e julgamento foi redesignada e realizada em tempo hábil para a garantia da
ampla defesa do reclamado, e que não houve qualquer demonstração de descumprimento de decisão pelo Magistrado Reclamado a
ensejar instauração de procedimento disciplinar, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006557-62.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.006557-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : HIDEO KUBA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP285712 LETICIA ANTUNES DE SA TELES CHRISTIA
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : SHINSUKE KUBA (desmembramento)
No. ORIG. : 00065576220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - CRIME OMISSIVO. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES
FINANCEIRAS NÃO SUFICIENTEMENTE PROVADAS. DOSIMETRIA.

I.[Tab]O artigo 168-A, do CP, pune quem não repassa à previdência social contribuição ou outra importância que tenha sido descontada
de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público, normalmente o empregador que não repassa à previdência
social as contribuições incidentes sobre as remunerações pagas aos seus empregados. Trata-se de um crime omissivo próprio e não
comissivo omissivo (misto), já que não se vislumbra uma ação (desconto) seguida de uma omissão (não repasse), mas simplesmente uma
omissão (não repasse), pois o desconto a cargo do agente não é físico, mas meramente escritural. O elemento subjetivo do tipo é o dolo,
consistente na vontade consciente de omitir o repasse para a previdência social dos valores devidos pelos segurados. É o que basta para
a configuração do delito, uma vez que a lei não exige uma finalidade específica do agente (dolo específico); o intuito de fraudar a
Previdência Social, o animus remsibihabendi. Por fim, é assente na jurisprudência o entendimento de que a norma inscrita nesse tipo
penal é constitucional por não se confundir com prisão civil por dívida.
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II.[Tab]A materialidade do delito encontra-se demonstrada pela Representação Fiscal para Fins Penais de fls. 10/12 e pela NFLD
35.787.270-3 (fls. 299/409). Tais documentos revelam que a administração da empresa TAURUS ELETRO MÓVEIS LTDA.
descontou, no período de 07/2000 a 03/2001, contribuições previdenciárias da remuneração paga aos seus empregados, mas não as
repassou à Previdência Social.
III.[Tab]A autoria delitiva, apesar de negada pela defesa, ficou igualmente comprovada. Conforme se infere do documento de fls.
542/578, o réu, além de sócio, assinava pela empresa, donde se conclui que ele tinha poderes de gestão da sociedade, devendo, por
conseguinte, ser responsabilizado criminalmente pela falta de recolhimento das contribuições previdenciárias objeto da presente ação
penal. Por outro lado, o réu não logrou comprovar que não exercia, de fato, tais poderes de gestão.
IV.[Tab]O dolo também é inconstestável, visto que, como já destacado, para a configuração do delito de apropriação indébita
previdenciária basta o dolo genérico. Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus remsibihabendi, sendo suficiente à sua
consumação, o efetivo não recolhimento do tributo no prazo legal.
V.[Tab]A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão de culpabilidade, impondo-se perquirir se, nesta hipótese, o
réu estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados, ou seja, se as dificuldades financeiras
suportadas pela empresa eram de ordem a colocar em risco a sua própria existência, incumbindo ao réu a prova da alegação consoante o
artigo 156 do Código de Processo Penal. No caso dos autos, não há provas cabais a demonstrar que tais dificuldades eram invencíveis e
que não restava ao réu outra alternativa a não ser a omissão dos recolhimentos, sob pena de colocar em risco a própria sobrevivência da
empresa. O réu não trouxe aos autos o seu próprio imposto de renda, a fim de demonstrar que as dificuldades da empresa repercutiram
no seu patrimônio pessoal. Apesar de existir notícias de decretação da falência da empresa, não há elementos nos autos que permitam
concluir que a quebra decorrera efetivamente de dificuldades financeiras invencíveis. A falência foi decretada porque a empresa requereu
concordata - o que significa que os gestores entendiam ser possível superar as dificuldades alegadas, ideia essa incompatível com a
alegação de inexigibilidade de conduta diversa -, sem, contudo, atender às exigências necessárias para o deferimento da recuperação.
Noutras palavras, a concordata foi convertida em falência em razão da desídia do requerente e não necessariamente pelo fato de as
dificuldades financeiras serem invencíveis, de modo que a quebra não autoriza concluir pela excludente de culpabilidade suscitada pela
defesa.
VI.[Tab]A pena-base deve ser exasperada, tendo em vista que o valor do crédito tributário originado da prática delituosa - R$46.947,65
(quarenta e seis mil, novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos, em valores atualizados até 20 de dezembro de 2004)
- por ser relativamente expressivo, justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
VII.[Tab]O fato de o réu responder a outros processos, ao reverso do quanto alegado pelo parquet, não justifica o incremento da pena-
base. A jurisprudência do C. STJ, considerando o princípio da presunção da não culpa, consolidou, na súmula 444, o entendimento no
sentido de que "É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base".
VIII.[Tab]Não se divisa maior gravidade na conduta praticada pelo réu, tal como alegado pelo parquet, eis que o prejuízo que a conduta
sub judice causa à Previdência Social é elementar do tipo, não autorizando o aumento da pena-base.
IX.[Tab]Fixada a pena-base em 2 anos e 4 meses de reclusão e 11 dias-multa, o que significa uma exasperação de 1/6 da pena mínima
para tal delito (2 anos e 10 dias-multa).
X.[Tab]Na segunda fase da dosimetria, verifico que não é cabível a atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, d, do CP), uma vez
que o réu negou exercer a administração da empresa e ter determinado o não recolhimento das contribuições previdenciárias objeto da
lide. Não tendo o réu confessado a prática delitiva, mas sim a negado, não pode ele se beneficiar da atenuante em tela.
XI.[Tab]O fato de o réu responder a outros processos, não justifica o incremento da pena intermediária, tal como levado a efeito na
sentença.
XII.[Tab]Na terceira fase, não há como excluir a causa de aumento da continuidade delitiva. Com efeito, tendo em vista que o réu, a cada
mês, e em cada desconto e omissão que praticava, cometia o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal, pelas mesmas condições
de tempo, lugar e maneira de execução, as condutas posteriores são consideradas continuação da primeira, nos exatos termos do artigo
71 do Código Penal. Fixado o acréscimo pela continuidade delitiva no mínimo legal (1/6), à míngua de recurso da acusação, mantem-se a
sentença no particular.
XIII.[Tab]Pena definitiva fixada em 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, no regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-
multa, no valor unitário mínimo, já que a sentença apelada não fixou um valor unitário acima do mínimo legal.
XIV.[Tab]Considerando as informações de que o réu declarou, em 26.11.2010, auferir renda mensal de R$1.500,00, a pena corporal
substituída, o valor do tributo omitido, pode-se concluir que o réu tem condições de arcar com uma pena pecuniária superior ao mínimo
legal. Nada obstante, o montante fixado na sentença - 10 salários-mínimos - afigura-se excessivo, motivo pelo qual, de ofício, fica ele
reduzido para 5 (cinco) salários mínimos.
XV.[Tab]Destinada, de ofício, a prestação pecuniária a União Federal, sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007.
XV.[Tab]Apelações parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento a ambos os recursos, redimensionar a pena imposta ao réu, a qual passa a ser
de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, no regime inicial aberto, e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário mínimo,
substituída a pena corporal por duas penas restritivas de direitos, sendo uma prestação de serviços e uma prestação pecuniária, a qual, de
ofício, reduzo para 5 (cinco) salários mínimos, destinando-a, também de ofício, à União, vítima do delito perpetrado pelo apelante, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008166-19.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.008166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : JOSE XAVIER DE MOURA
ADVOGADO : SP085938 ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MANOEL FELISMINO LEITE

No. ORIG. : 00081661920114036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRI. ART. 171, §3°, DO CP. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. RECÁLCULO DA PENA.
1. A denúncia, para ser recebida, precisa, nos termos do artigo 41, do CPP - Código de Processo Penal, conter "a exposição do fato
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a
classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas", de modo a permitir que o acusado possa exercer o seu direito a
ampla defesa e ao contraditório.
2. No caso concreto, a peça acusatória narrou os fatos delituosos com clareza, permitindo que os acusados se defendessem não se
vislumbrando, por conseguinte, a alegada inépcia.
3. A configuração do estelionato previdenciário (art. 171, §3°, do CP) exige a demonstração de que o agente perpetre uma fraude com o
fim de obter um benefício previdenciário para si ou para outrem, mantendo ou induzindo a autarquia previdenciária em erro.
4. No caso concreto, ficou demonstrado que o réu VILSON inseriu indevidamente vínculos empregatícios na contagem de tempo de
serviço de JOSÉ XAVIER DE MOURA, com o intuito de viabilizar a concessão indevida de benefício previdenciário a este em
detrimento do INSS.
5. A culpabilidade do réu é normal à espécie, não justificando a exasperação da pena-base. O fato de os réus responderem a outros
processos e inquéritos policiais, ao reverso do quanto defendido pelo parquet, não justifica o incremento da pena-base. A jurisprudência
do C. STJ, considerando o princípio da presunção da não culpa, consolidou, na súmula 444, o entendimento no sentido de que "É
vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". O fato de o Erário ter sido atingido
não pode ser sopesado na pena-base, mas sim na terceira fase, nos termos do artigo 171, §3°, do CP. No entanto, as consequências do
delito justificam a exasperação da pena-base, ainda que em menor medida que a aplicada pela sentença. De fato, o réu causou prejuízo
ao INSS (pagamento de R$ 239.196,54 a título de benefícios indevidos) e graves transtornos a quem o recebeu indevidamente, o Sr.
José Xavier de Moura que, desconhecendo a fraude perpetrada, viu-se na contingência de ter que prestar esclarecimentos tanto ao INSS
quanto à autoridade policial.
6. Quanto à dosimetria da pena merece reforma a sentença, eis que não andou bem o magistrado a quo, não observando as diretrizes do
artigo 68 do Código Penal. Assim, na primeira fase da dosimetria, o magistrado deve atentar à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta
social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, e
estabelecer a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos.
7. Na segunda fase de fixação da pena, o juiz deve considerar as agravantes e atenuantes, previstas nos artigos 61 e 65 do Código Penal.
8. Na terceira fase, incidem as causas de aumento e de diminuição.
9. Pena definitiva do réu VILSON fixada em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.
10. Correta a fixação do regime inicial de cumprimento de pena no aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal.
11. Considerando a inexistência de informação acerca da situação econômica do réu, a prestação pecuniária deve ser fixada em 02 (dois)
salários mínimos.
12. Apelo da acusação improvido, recurso do réu parcialmente improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal e dou parcial
provimento ao apelo do corréu VILSON ROBERTO DO AMARAL, apenas para redimensionar a pena aplicada ao réu, observando o
art. 59 do CP, a qual passa a ser de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, cada um no valor mínimo legal,
substituídas as penas privativas de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes numa pena pecuniária fixada em 02 (dois) salários
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mínimos e numa de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00015 HABEAS CORPUS Nº 0002414-53.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002414-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO
PACIENTE : ASSUNTA MIGLIATICO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP239904 MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00048061020154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL/ PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS PARA REEXAME DE DOSIMETRIA DE PENA.
DESCABIMENTO. RÉ ESTRANGEIRA. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRADUZIDA POR GOOGLE TRADUTOR.
FLAGRANTE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO PARA
DESCONSTITUIR O TRÂNSITO EM JULGADO DOS AUTOS DE ORIGEM COM A DEVOLUÇÃO DO PRAZO
RECURSAL.
I - O objeto exclusivo do writ é a revisão da dosimetria da pena imposta.
II - A atual orientação dos Tribunais Superiores é no sentido do descabimento do habeas corpus como substitutivo do recurso de
apelação.
III - Ainda que concernente à matéria recursal, entretanto, a via estreita do habeas corpus mostra-se cabível em situações de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, desde que a ilegalidade possa ser evidenciada de plano, sem necessidade de um reexame mais
aprofundado da justiça ou injustiça da decisão impugnada.
IV - Em sede de habeas corpus, não se comportaria o reexame das circunstâncias judiciais utilizadas na sentença condenatória para a
dosimetria da pena, matéria impugnada no presente writ e tipicamente reservada para a apelação criminal, sendo que o uso do habeas
corpus estaria autorizado tão somente nas já mencionadas situações excepcionais de flagrante ilegalidade ou abuso de poder.
V - Eventual rigor na dosimetria da pena, em decisum devidamente fundamentado, deverá ser apreciado em sede de recurso, sendo o
writ a via imprópria para sua reanálise, por não comportar a dilação probatória.
VI - Em que pese não caracterizada a referida ilegalidade, compulsando os autos observa-se que a ré, intimada pessoalmente, não
manifestou interesse recursal.
VII - A sentença condenatória foi vertida para o idioma italiano, nativo da paciente, "considerando a notória dificuldade de
disponibilidade de intérprete/tradutores" com a utilização da ferramenta Google tradutor, consoante autorização do expediente
Administrativo nº 2011.01.0218 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3º Região.
VIII - Trata-se de uma sentença que lança uma condenação por tráfico de drogas alçada em mais de 09 anos de reclusão a uma ré
estrangeira e, ainda que a redação da referida peça processual pareça clara para um operador do direito, o mesmo não se pode concluir
em relação a um leigo, que desconhece termos e expressões jurídicas, situação agravada sobremaneira se sua língua nativa não é o
português, que é o caso ora em exame.
IX - É de conhecimento notório e popular que a fidelidade das traduções efetuadas pela referida ferramenta é duvidosa e deixam muito a
desejar. E aqui não se trata de uma mera frase, uma expressão ou palavra solta, mas de um texto jurídico, concatenado e lógico que exige
muito mais que a transliteração de vocábulos desconexos, ao reverso, impõe profundo conhecimento das línguas envolvidas e dos temas
propostos, a ser realizada por um tradutor habilitado para tanto.
X - Não parece difícil concluir, portanto, que a compreensão da paciente acerca do texto "traduzido" que lhe foi entregue para ciência
restou notadamente comprometida, exsurgindo-se como flagrante nulidade que deve ser sanada, posto que ela encontra-se presa desde
24/04/2015, aguardando o desfecho final de seu processo.
XI - Não se trata, pois, de mero cumprimento de formalidade processual como corolário do texto constitucional (art. 5, LV, da
Constituição Federal), mas da garantia da efetividade de sua plena eficácia.
XII - Dessume-se que o patrono da paciente interpõe o recurso de apelação intempestivamente, aduzindo, inclusive, a falta de
entendimento da parte da ré acerca dos termos da intimação da sentença, razão pela qual sua insurgência sequer foi recebida pelo juízo a
quo, transitando em julgado para as partes (consulta processual dos autos de nº 0004806-10.2015.4.03.6119, movimentação nº107).
XIII - Não há falar em excesso de prazo haja vista que a morosidade do desfecho processual é atribuível, exclusivamente, à atuação do
patrono da ré nos autos de origem, que deixou decorrer in albis o prazo para interposição do recurso.
XIV - Ordem denegada e, de ofício, desconstituído o trânsito em julgado dos autos de nº 0004806-10.2015.4.03.6119, devolvendo-se
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o prazo recursal para a defesa da paciente, que deverá ser novamente intimada da sentença, na forma da lei, providenciando a autoridade
impetrada seja a sentença vertida para o idioma de origem da ré em tradução realizada por tradutor habilitado para tanto, ressaltando-se
que, na ausência de defensor constituído, deverá ser nomeada a Defensoria Pública da União para patrocinar a defesa da paciente nos
autos de origem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora; prosseguindo, a Turma, por maioria, decide,
de ofício, desconstituir o trânsito em julgado dos autos de nº 0004806-10.2015.4.03.6119, devolvendo-se o prazo recursal para a defesa
da paciente Assunta Migliatico, que deverá ser novamente intimada da sentença, na forma da lei, providenciando a autoridade impetrada
seja a sentença vertida para o idioma de origem da ré em tradução realizada por tradutor habilitado para tanto, ressaltando-se que, na
ausência de defensor constituído, deverá ser nomeada a Defensoria Pública da União para patrocinar a defesa da paciente nos autos de
origem, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que
não concedia a ordem de ofício.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003566-25.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003566-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CELSO HENRIQUE CAMPOS MATOS JUNIOR
ADVOGADO : SP146104 LEONARDO SICA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035662520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO -
DOSIMETRIA DA PENA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria estão sobejamente comprovadas pelo Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/06), pelo Laudo Preliminar de Constatação (fls. 07), pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 17/18) e pelo Laudo
de Exame Químico Toxicológico (fls. 119/122), os quais apuraram que o material encontrado em poder do acusado tratava-se de
ecstasy, bem assim pelo depoimento das testemunhas.
II - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava 20.716 comprimidos de ecstasy, com massa líquida
corresponde a 6.320g (seis mil e trezentos e vinte gramas), o que justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal. Por outro lado,
ainda que se considere o ecstasy de potencial moderado em relação a outras drogas sintéticas, como cocaína e heroína, caso é que a
quantidade apreendida é bastante expressiva, de forma a permitir a majoração da pena-base acima do quantum fixado pelo Juízo.
III - A agravante do artigo 62, IV, do Código Penal (execução ou participação no crime mediante paga ou promessa de recompensa),
requerida pelo Ministério Público Federal, não pode ser pode ser aplicada ao acusado, eis que o objetivo de lucro já está ínsito no delito
de Tráfico de Drogas. Precedentes: ACR 0004541-13.2012.4.03.6119/SP - 23/10/2013 - REL. DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI.
IV - O conjunto probatório destes autos evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi
adquirida no continente europeu para ser comercializada no Brasil.
V - A prova dos autos autoriza a conclusão de que o acusado não integra a organização criminosa, tendo agido com base na confiança e
vínculo de amizade que possuía no prédio onde residia em Dublin, na Irlanda, e principalmente da pessoa que o assessorou na
contratação do curso de inglês, que foi o objetivo de sua estada naquele país, de forma que faz jus à causa de diminuição do artigo 33, §
4º, da Lei de Drogas, no patamar fixado pelo Juízo.
VI - O benefício da delação premiada (artigo 41 da Lei 11.343/2006) impõe, como requisito, a efetiva colaboração voluntária do
acusado na identificação dos demais coautores ou partícipes do crime. Referido instituto visa estimular o fornecimento de informações
acerca da existência de organização criminosa ou revelação dos demais integrantes de uma quadrilha, grupo ou bando, permitindo a
prisão de um ou mais de seus integrantes, propiciando ao "delator" a redução da pena. No caso dos autos, de tudo quanto analisado,
conclui-se que o acusado reúne os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, razão porque é de lhe ser deferido, no patamar
máximo de 2/3.
VII - A pena definitiva resulta em 1 ano, 2 meses e 17 dias de reclusão e ao pagamento de 121 dias-multa, fixados estes em 1/10
(um décimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, mantidos o regime inicial aberto e a substituição da pena privativa de liberdade
determinada pelo Juízo, ante o preenchimento dos requisitos legais.
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VIII - Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida para fixar a pena-base em 6 anos e 3 meses de reclusão e 625
dias-multa. Apelação da defesa parcialmente provida para reconhecer a causa de diminuição do artigo 41 da Lei 11.343/2006, à razão
de 2/3. De ofício, reduzida a pena pecuniária a dois salários mínimos, com valores vigentes na data do pagamento, tornando a pena
definitiva em 1 ano, 2 meses e 17 dias de reclusão e ao pagamento de 121 dias-multa, fixados estes em 1/10 (um décimo) do salário
mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida no regime inicial aberto, com a substituição da pena privativa de liberdade conforme
determinada pelo Juízo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para fixar a pena-base em 6
anos e 3 meses de reclusão e 625 dias-multa; dar parcial provimento à apelação da defesa para reconhecer a causa de diminuição do
artigo 41 da Lei 11.343/2006, à razão de 2/3; e, de ofício, reduzir a pena pecuniária a dois salários mínimos, com valores vigentes na data
do pagamento, tornando a pena definitiva em 1 ano, 2 meses e 17 dias de reclusão e ao pagamento de 121 dias-multa, fixados estes
em 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida no regime inicial aberto, com a substituição da pena
privativa de liberdade conforme determinada pelo Juízo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005810-48.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.005810-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JEAN LOUIS JOSE GUY CRINER reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00058104820164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. PROMESSA DE PAGA OU RECOMPENSA. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. TRAFICANTE
OCASIONAL. REGIME INICIAL.
I - A materialidade do delito de tráfico de substância entorpecente restou demonstrada através do Auto de Prisão em Flagrante, Laudo
Preliminar de Constatação, posteriormente confirmado pelo Laudo de Perícia Criminal Federal (Química Forense) e o Auto de
Apresentação e Apreensão, os quais comprovaram tratar-se de cocaína o material encontrado em poder do réu, consubstanciado em
29.907 g (vinte e nove mil e novecentos e sete gramas) de massa líquida.
II - A autoria restou devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante e pelos depoimentos das testemunhas.
III - A quantidade da droga é, pois, indicador do grau de envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de sua índole e a
medida de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos fins de prevenção e justa retribuição do
delito e sua exacerbação deve guardar razoável proporção com as circunstâncias judiciais.
IV - Considerando o alto potencial lesivo da cocaína e a significativa quantidade (29.907 g), restou justificado o aumento da pena-base.
V - Inadmissível a aplicação da circunstância legal prevista no artigo 62, inciso IV do Código Penal (promessa de paga ou recompensa),
pois o objetivo de lucro já está ínsito nesse tipo de delito.
VI - Há muito se firmou o entendimento no sentido de que, se a confissão do agente é um dos fundamentos da condenação, a atenuante
prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, deve ser aplicada, sendo irrelevante se a confissão foi espontânea ou não, se
foi total ou parcial, ou mesmo se houve retratação posterior.
VII - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, deve ser acolhido o recurso da defesa
para fixar o patamar da atenuante da confissão espontânea à razão de 1/6.
VIII - Restou comprovada, de forma inequívoca, a transnacionalidade do delito, eis que a droga apreendida em poder do réu estava
sendo transportada para Beirute/Líbano.
IX - O réu faz jus à aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006, tendo em vista que é primário e
possui bons antecedentes. Muito embora o acusado fosse amigo do aliciador, não houve provas de que ele já tivesse feito outras viagens
para transportar drogas. O acusado se associou, de maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional
de drogas, tendo recebido promessa financeira.
X - Não obstante a forma como estava armazenada a droga, escondida em caixas de camisas com quadrados embrulhados em papel
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carbono, é de se destacar que o réu teria recebido a mala já pronta para o transporte, fazendo jus a aplicação da causa de diminuição à
razão de 1/6.
XI - A pena definitiva do réu resulta em 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, e 647 (seiscentos e quarenta
e sete) dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo.
XII - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes os requisitos do
artigo 44 e incisos do Código Penal.
XIII - Considerando que a pena fixada é inferior a 8 (oito) anos de reclusão, e ausentes circunstâncias desfavoráveis, impõe-se o regime
inicial semiaberto, para cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, parágrafos 2º, alínea "b", e 3º do Código Penal.
XIV - O desconto feito por força do tempo decorrido entre a prisão em flagrante e a prolação da sentença, para fins de detração do
artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 12.736/2012, não repercute no regime inicial semiaberto.
XV - Recurso da acusação improvido. Parcialmente provido o recurso da defesa para aplicar a atenuante da confissão à razão de 1/6 e
aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/2006 no patamar de 1/6, tornando definitiva a pena em 06 (seis)
anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, e 647 (seiscentos e quarenta e sete) dias-multa, cada qual fixado no valor
unitário mínimo, em regime inicial semiaberto, mantida, no mais a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora;
prosseguindo, a Turma, por maioria, decide dar provimento parcial ao recurso da defesa para aplicar a atenuante da confissão à razão de
1/6 e aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33, §4º da Lei 11.343/2006 no patamar de 1/6, tornando definitiva a pena em 06
(seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão, e 647 (seiscentos e quarenta e sete) dias-multa, cada qual fixado no
valor unitário mínimo, em regime inicial semiaberto, mantida, no mais a sentença, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, com quem
votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que lhe dava parcial provimento, em menor extensão.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000847-29.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.000847-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : GLAUCO FERNANDO SANTOS FERNANDES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GOMES BELMELLO
AUTOR(A) : RAIMUNDO NONATO FERREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ
AUTOR(A) : HUMBERTO OTAVIO BOZZOLA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DOS ANJOS
AUTOR(A) : MICHAEL DAVID RUIZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCIANA RODRIGUES DE MORAES
AUTOR(A) : ALEXANDRE CASSIMIRO LAGES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LEONARDO FOGACA PANTALEAO
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008472920134036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TESES DEFENSIVAS. CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL.
I.O magistrado não está obrigado a manifestar-se expressamente acerca de cada uma das provas existentes nos autos, mas sim a
fundamentar de maneira idônea seu convencimento condenatório, o que foi feito de maneira adequada na decisão embargada.
II. Não há que se falar em ausência de fundamentação idônea na dosimetria da pena. Como é possível notar-se a partir da leitura do voto
embargado, a fixação das penas foi devidamente fundamentada tanto com elementos já trazidos pela sentença a quo, quanto com a
convicção formada pela Relatora.
III. Realmente, como aponta os embargos declaratórios a frase, tal como formulada, passa a errônea ideia de que tanto Raimundo quanto
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Humberto foram réus confessos, o que não corresponde com a realidade. Em seu interrogatório judicial, o réu HUMBERTO BOZZOLA
não confessou sua ciência acerca da ilicitude dos fatos, sendo que, a todo momento, atestava que desconhecia o caráter ilícito das
operações realizadas pelos policiais e que acreditava estar participando efetivamente como informante/colaborador do DENARC em uma
apreensão legal de drogas.
IV. A existência de tal contradição não significa, entretanto, que é devido o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea para o
réu Humberto. O fato de suas declarações terem confirmado algumas circunstâncias fáticas demonstradas pelas demais provas dos autos
não implica no reconhecimento da confissão quando, a todo momento em seu interrogatório, o réu insistiu que desconhecia o caráter ilícito
do que estava fazendo, o que se comprovou ser inverídico.
V. No momento da somatória das penas de Alexandre Cassimiro Lages, entretanto, de fato, o acórdão embargado incorreu em erro
material, fixando a pena definitiva do réu em 23 (vinte e três) anos e 02 (dois) dias de reclusão, quando, na verdade, o cálculo correto
seria 23 (vinte e três) anos e 12 (doze) dias de reclusão.
VI. Embargos de declaração dos réus Alexandre Cassimiro Lages e Michael David Ruiz não acolhidos; embargos de declaração de
Humberto Otávio Bozzola parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes, tão somente para sanar contradição existente a fls. 44 do voto
embargado, sendo que deve ser eliminada da fundamentação a errônea frase: "e réus confessos na ação penal nº 0000847-
29.2013.403.6110"; e embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos para corrigir erro material na fixação da pena de
Alexandre Cassimiro Lages, sendo que sua pena definitiva deve ser corrigida para 23 (vinte e três) anos e 12 (doze) dias de reclusão,
mantido, no mais, o v. acórdão,.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração dos réus Alexandre Cassimiro Lages e Michael David
Ruiz, acolher parcialmente os embargos de declaração de Humberto Otávio Bozzola, sem efeitos infringentes, para sanar contradição
existente a fls. 44 do voto embargado, sendo que deve ser eliminada da fundamentação a errônea frase: "e réus confessos na ação penal
nº 0000847-29.2013.403.6110" e acolher os embargos de declaração do Ministério Público Federal para corrigir erro material na
fixação da pena de Alexandre Cassimiro Lages, sendo que sua pena definitiva deve ser corrigida para 23 (vinte e três) anos e 12 (doze)
dias de reclusão, mantido, no mais, o v. acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001585-70.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.001585-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : SUAIL NASCIMENTO DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS014162B RODRIGO SANTANA e outro(a)
CODINOME : CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00015857020154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE - DOSIMETRIA DA PENA
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria foram devidamente comprovadas através do Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/07), pelo Laudo de Constatação Preliminar (fls. 12), pelos Boletins de Ocorrência (fls. 14 e 16/17), pelo Auto de
Apresentação e Apreensão (fls. 15), e pelo extrato do sistema de furtos/roubos de veículos (fls. 18), os quais confirmaram que o material
encontrado em poder do réu tratava-se de maconha e que o veículo utilizado para o transporte da droga se tratava de produto de
furto/roubo, bem como pela sua confissão e pelo depoimento das testemunhas.
II - Conforme o artigo 180, § 3º, do Código Penal, comete o delito de receptação culposa quem adquire ou recebe coisa que, por sua
natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio
criminoso. NO CASO DOS AUTOS, uma vez que o acusado foi contratado para transportar "muambas" entre Bela Vista e Campo
Grande, tinha perfeitas condições de saber ou imaginar que o veículo a ser utilizado para o transporte da carga, que seria entregue pelo
contratante, poderia ter sido fruto de furto, roubo ou adulteração, a justificar a imputação do delito referido, de forma que não pode ser
acolhida a tese do desconhecimento.
III - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o equivalente a 1.004kg (mil e quatro quilos) de maconha,
quantidade essa que justifica o aumento da pena-base acima do patamar mínimo legal.
IV - Relativamente à possibilidade de compensação de uma circunstância agravante com uma atenuante, tal discussão restou superada em
razão do julgamento do ERESP 1.341.370, em 10/04/2013, submetido ao regime de recurso repetitivo pela Terceira Seção do Egrégio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1017/1161



Superior Tribunal de Justiça, que pacificou o entendimento no sentido da inexistência de preponderância da agravante sobre a atenuante.
V - O conjunto probatório evidencia a ocorrência de tráfico transnacional de entorpecentes, vez que a droga foi adquirida Paraguai e seria
comercializada no Brasil.
VI - Com relação à causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, correta a decisão do Juízo de não reconhecê-
la, em razão da reincidência do acusado.
VII - Considerando o artigo 69, caput, parte final, do Código Penal, no caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de
detenção, estas não se somam, devendo ser executada por primeiro a pena de reclusão e, após, a de detenção. Por outro lado, conforme
orientação firmada no âmbito da Corte Superior, a análise quanto ao regime inicial e quanto à substituição das penas, em concurso
material de crimes, deve ser feita sob o somatório das reprimendas.
VIII - Recurso parcialmente provido somente para determinar a compensação da agravante com a atenuante, tornando a pena definitiva
em 12 anos e 10 meses de reclusão e ao pagamento de 1.295 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e em 4 meses de detenção e ao pagamento de 190 dias-
multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime
semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso somente para determinar a compensação da agravante com a
atenuante, tornando as penas definitivas em 12 anos e 10 meses de reclusão e ao pagamento de 1.295 dias-multa - fixados estes em
1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser cumprida inicialmente no regime fechado, e em 4 meses de
detenção e ao pagamento de 190 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser
cumprida inicialmente no regime semiaberto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000114-86.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.000114-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : TARCISO JOSE MARQUES
ADVOGADO : EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI
REU(RE) : OS MESMOS
ASSISTENTE : JOSE ROBERTO DANTAS OLIVA
ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO

: FERNANDO FABIANI CAPANO
No. ORIG. : 00001148620154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE AS TESES DEFENSIVAS.
REJEITADOS.

I.O acórdão tratou expressamente acerca das teses defensivas que o embargante aponta omissão.
II. Verifica-se que, em realidade, os pleitos efetuados pelo embargante tratam-se não de um esclarecimento, mas sim de mero
inconformismo com a decisão proferida.
III. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do réu Tarciso José Marques, mantido integralmente o v.
acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000006-05.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000006-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CLODOALDO RIBEIRO BARRETO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP267903 LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00000060520154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL: TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E DE ARMAS - MATERIALIDADE E AUTORIA - DOSIMETRIA DA
PENA - CONCURSO FORMAL PROPRIO
I - Embora não tenham sido objeto de recurso, materialidade e autoria estão devidamente comprovadas através do Auto de Prisão em
Flagrante (fls. 02/13), do Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/17), compreendendo veículo, droga, armas e munições, cheques,
celulares e documentos diversos, através do Laudo Preliminar de Constatação (fls. 18/20) e do Laudo de Química Forense (fls. 81/88),
os quais comprovaram que o material encontrado em poder do réu tratava-se de cocaína, bem assim pelo depoimento do acusado e das
testemunhas.
II - O acusado foi preso em flagrante e declarou saber da existência das drogas, inclusive esclareceu com riqueza de detalhes toda sua
trajetória para o transporte do entorpecente, negando, no entanto, o conhecimento das armas e das munições. Entretanto, em seu
interrogatório policial e judicial afirmou que o caminhão lhe foi entregue com as mercadorias já armazenadas no fundo falso do tanque de
combustível; não soube dizer qual o tipo de entorpecente estaria transportando. Por ocasião do seu depoimento não só esclareceu com
requinte de detalhes o modo de contratação quanto o teor da empreitada, afirmando sempre que fora contratado para conduzir uma carga
ilícita. Ainda que não soubesse qual carga ilícita estaria levando, incorreu em dolo eventual ao anuir com o risco de transportar outras
mercadorias ilícitas para o território nacional, que não apenas as contratadas, "ao deixar de se certificar acerca do que efetivamente
estava transportando" (conf. TRF/4, ACR 200971180004252, DE 06/05/2010, REL. LUIZ FERNANDO WOWK, OITAVA
TURMA).
III - Comprovado o dolo do acusado no cometimento do delito do artigo 18 da Lei 10.826/2003. E não há de se falar em
desclassificação para o delito do artigo 16 (porte ilegal de armas), já que, como se viu, o acusado incorreu no risco de "transportar" e não
"portar".
IV - Conforme demonstrado pelo laudo apresentado, o acusado transportava o correspondente a 147,9kg (cento e quarenta e sete
quilogramas e novecentos gramas) de cocaína, droga reconhecida pelo seu enorme potencial ofensivo, cuja quantidade justifica o aumento
da pena-base acima do mínimo legal, inclusive em patamar maior que o fixado pelo Juízo. Não obstante, à mingua de recurso ministerial, é
de ser mantido o quanto fixado pelo Juízo, de 6 anos e 8 meses de reclusão e 666 dias-multa.
V - Considerando que o réu confessou a prática do delito e o Juízo se utilizou dessa confissão, é de lhe ser reconhecida essa atenuante.
No entanto, o patamar de redução deverá ser aplicado à razão de 1/6, fração esta que vem sendo aplicada em casos análogos.
VI - O conjunto probatório evidencia a prática do crime de tráfico transnacional de droga, haja vista que a droga foi adquirida a droga na
Bolívia para ser comercializada no Brasil. Nesse ponto, deve permanecer a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I, da Lei de
Drogas, no patamar fixado pelo Juízo, de 1/6 (um sexto).
VII - Conforme bem fundamentado pelo Juízo sentenciante, o modus operandi evidencia um grau de sofisticação suficiente a justificar o
afastamento de tal benesse. Assim a antecedência de dois meses na combinação do frete para o transporte da droga e a destreza na
camuflagem dificultando e sua localização, o transporte de carga única, a promessa de pagamento de quantia alta para o transporte da
droga e o pagamento das estadas por mais de uma semana em cidade fronteiriça com a Bolívia, são indicativos de que o acusado goza de
especial confiança da organização criminosa. Logo, é de ser mantida a decisão do Juízo de primeiro grau que não aplicou ao acusado a
causa de diminuição da pena do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/2006.
VIII - Dosimetria do delito do artigo 18 da Lei 10.826/2003 mantida conforme os fundamentos do Juízo de primeiro grau, de forma que a
pena desse delito torna-se definitiva em 6 anos de reclusão e ao pagamento de 15 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos)
do salário mínimo vigente na data dos fatos.
IX - A segunda parte do artigo 70, caput, do Código Penal, chamada de concurso formal impróprio, determina a acumulação das penas
se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios autônomos. No caso dos autos, o Juízo de primeiro grau
aplicou essa tese e somou as penas do acusado, o que foi alvo de insurgência da defesa, que pede o reconhecimento do concurso formal
próprio. Nesse ponto, razão assiste à defesa, sendo o caso de aplicar a regra do concurso formal próprio (primeira parte). Não obstante
ter o acusado, através de uma única conduta dolosa, praticado dois delitos (tráfico de drogas e de armas), caso é que não restou
comprovada a autonomia dos desígnios a justificar a aplicação do concurso formal impróprio. Logo, é de ser afastada a aplicação do
concurso formal impróprio, mantendo-se, contudo, o concurso formal.
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X - Considerando o concurso formal próprio, é de ser aplicada a pena mais grave, de 6 anos, 5 meses e 23 dias de reclusão e 647
dias-multa, aumentada da fração de 1/6, que resulta na pena definitiva de 7 anos, 6 meses e 21 dias de reclusão e ao pagamento de
754 dias-multa.
XI - Para determinação do regime inicial nos delitos de tráfico de entorpecentes deve ser observado o artigo 33, parágrafos 2º e 3º, do
Código Penal, de forma que a fixação do regime inicial mais adequado à repressão e prevenção de delitos deve ser pautada pelas
circunstâncias do caso concreto. NO CASO CONCRETO, verifica-se a presença dos requisitos para fixação de regime menos grave,
que ora fixo no semiaberto. De outra forma, procedendo-se à detração do tempo de prisão provisória entre a prisão e a sentença (4
meses), de que trata o artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, em nada influi no regime ora fixado, tendo em conta o acima
disposto.
X - Recurso da defesa parcialmente provido para reconhecer a atenuante da confissão espontânea em relação a ambos os delitos e
afastar a aplicação do concurso formal impróprio, mantendo-se, contudo, o concurso formal próprio, e, de ofício, fixar o regime
semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 7 anos, 6 meses e 21 dias de reclusão e ao pagamento de
754 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reconhecer a atenuante da confissão
espontânea em relação a ambos os delitos e afastar a aplicação do concurso formal impróprio, mantendo-se, contudo, o concurso formal
próprio, e, de ofício, fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena, tornando-a definitiva em 7 anos, 6 meses e 21 dias
de reclusão e ao pagamento de 754 dias-multa - fixados estes em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00022 HABEAS CORPUS Nº 0002634-51.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002634-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : MESSIAS SANTOS DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : CAROLINA LOPES MAGNUS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
CO-REU : FAGNER FERNANDES DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00013953320174036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARBITRAMENTO DE FIANÇA. CRITÉRIOS E OBJETIVOS.
ARTS. 325 E 326, DO CPP. IMPOSSIBILIDADE DE PRESTAÇÃO DO VALOR PELO PACIENTE. LIMINAR
CONCEDIDA DE OFÍCIO. LIBERDADE PROVISÓRIA NA FORMA DO ART. 319, DO CPP. ORDEM CONCEDIDA.
I - O arbitramento da fiança deve ser feito em consonância com o disposto no artigo 325 do CPP, que prescreve os seus valores de
acordo com a maior ou menor gravidade da infração.
II - É igualmente imperioso atentar para o comando normativo insculpido no artigo 326 do CPP, que estabelece critérios objetivos e
subjetivos para a autoridade fixar o valor da fiança.
III - Cabe ao julgador, além do disposto no artigo 325 do CPP, observar os parâmetros para a fixação da fiança, estabelecidos no artigo
326 daquele Codex, a saber: natureza da infração, condições pessoais de fortuna e vida pregressa, circunstâncias indicativas de
periculosidade e importância provável das custas do processo.
IV - No caso sub examen, a autoridade impetrada fixou, ao final, após reduzir em 2/3, em R$ 3.123,00. Todavia, os documentos
trazidos com a impetração indicam que o referido quantum é realmente elevado para as condições de fortuna do paciente, que tem
salário-base de aproximadamente R$ 1.405,00, como operador de supermercado.
V - Em virtude da situação financeira relatada, o valor fixado no decisum torna impossível a sua prestação pelo paciente, sendo de rigor a
adoção das condições pessoais do réu como parâmetro para afastar a imposição da fiança e estabelecer medidas cautelares alternativas à
prisão mais equânimes à sua situação.
VI - Restando desnecessária e excessiva a manutenção da segregação cautelar do paciente, as medidas cautelares diversas da prisão
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal mostram-se suficientes para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.
VII - Ordem concedida para conceder a liberdade provisória ao paciente, substituindo a fiança pelas medidas cautelares na forma do art.
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319, do Código de Processo Penal, com a submissão às seguintes medidas cautelares: a) comparecimento mensal em juízo, para informar
e justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar da cidade onde reside sem prévia autorização do Juízo impetrado; c) recolhimento
domiciliar, salvo para cumprimento do seu horário de trabalho.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar e conceder a ordem para conceder a liberdade provisória ao paciente,
substituindo a fiança pelas medidas cautelares na forma do art. 319, do Código de Processo Penal, com a submissão às seguintes medidas
cautelares: a) comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar da cidade onde
reside sem prévia autorização do Juízo impetrado; c) recolhimento domiciliar, salvo para cumprimento do seu horário de trabalho, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00023 HABEAS CORPUS Nº 0002544-43.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002544-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : CAIO CESAR ARANTES

: JONATHAN S DE JESUS SILVA
PACIENTE : HALLER RAMOS DE FREITAS JUNIOR

: MONICA PEREIRA DA SILVA RAMOS DE FREITAS
: JOSE NILTON CABRAL DA ROCHA
: KEILA DELFINI SANTOS

ADVOGADO : SP182128 CAIO CESAR ARANTES
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00023506120164036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO "ÁGUAS CLARAS". HABEAS CORPUS.
INDICIAMENTO INDIRETO VERSUS DIRETO. REQUISITOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
NÃO VERIFICADA. ORDEM CONCEDIDA NOS TERMOS EM QUE POSTULADA NA INICIAL. CORREÇÃO DO
INDICIAMENTO INDIRETO.
I - Dessume-se que o pedido atravessado nos autos é pelo cancelamento do indiciamento indireto dos pacientes e todo raciocínio
desenvolvido na inicial, assim como o pedido expressamente veiculado, é pela inexistência de razões fáticas para que se procedesse ao
cancelamento do indiciamento indireto, sustentando, para tanto, que não teriam se verificado taxativamente a hipótese de que os pacientes
não estavam em lugar incerto e não sabido.
II - Não se verifica qualquer mácula no indiciamento procedido nos autos de origem porquanto da leitura dos autos, em especial das
informações trazidas pela autoridade policial em resposta ao habeas corpus impetrado no juízo singular, observa-se que há lastro
probatório mínimo de materialidade delitiva e de juízo de probabilidade do envolvimento dos pacientes na prática delituosa.
III - Em que pese o Código de Processo Penal não regule o ato de indiciamento, com a previsão inscrita no art. 2º,§ 6º, da Lei
12.830/2013, restou consolidado que o ato de indiciamento é ato privativo do delegado de polícia e deve ser fundamentado "mediante
análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias".
IV - No particular, em relação aos pacientes, investiga-se a participação em fraudes de compras de equipamentos esportivos, porquanto
eles seriam gestores/sócios das empresas de artigos esportivos "NATAÇÃO Comércio de artigos esportivos LTDA." e "COMPETITOR
Comércio de produtos para piscinas esportivas LTDA." que teriam firmado contratos, em tese, a fim de fraudar mediante ajustes o caráter
competitivo das licitações realizadas pela Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos (CBDA), razão pela qual, vislumbrando-se a
notitia criminis e a presença de elementos suficientes que justifiquem um juízo de probabilidade a lastrear o mínimo de prova vinculando
os investigados à prática delitiva, não se verifica qualquer constrangimento ilegal a ser sanado.
V - O indiciamento indireto, ou por qualificação indireta, ocorre nas situações que a pessoa a ser indiciada não é localizada, estando em
local incerto e não sabido, pois a pretensa celeridade gerada por essa medida fere o direito fundamental do investigado, eis que
desconhecerá a mudança do seu status na investigação e o objeto do presente writ circunscreve-se a essa questão.
VI - Malgrado os impetrantes aleguem que os pacientes não foram intimados pessoalmente para prestar depoimento extrajudicial, não se
pode afirmar que não tiveram ciência da investigação policial, uma vez que os próprios subscritores da presente afirmam terem
comparecido na Delegacia de Polícia para fins de acompanhar os fatos aqui apurados, bem por isso, não se pode afirmar que se
encontravam em local desconhecido ou que minimamente furtavam-se de serem encontrados.
VII - Verifica-se efetivamente a notícia da prática de condutas passíveis de persecução penal, as quais teriam ocorrido durante o tempo
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em que os pacientes integraram a sociedade das empresas de artigos esportivos licitação ("NATAÇÃO Comércio de artigos esportivos
LTDA." e "COMPETITOR Comércio de produtos para piscinas esportivas LTDA.") que teriam firmado contratos, em tese, a fim de
fraudar mediante ajustes o caráter competitivo das licitações realizadas pela Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos (CBDA).
VIII - O indiciamento só pode ser impedido ou cancelado em casos de manifesta ilegalidade ou abuso, hipótese que, à vista das razões
expendidas, ora se afasta.
IX - Ordem concedida, confirmando a liminar, nos termos em que postulada na inicial, para que o Juízo impetrado tome as providências
necessárias para que se proceda à correção do indiciamento dos pacientes da modalidade indireta para direta.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, confirmar a liminar e conceder a ordem nos termos em que postulada na inicial, vale dizer, para que o
juízo impetrado tome as providências necessárias para que se proceda à correção do indiciamento dos pacientes da modalidade indireta
para direta, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo
que não conhecia do habeas corpus pois entendia ser cabível recurso em sentido estrito (CPP, art. 581, X).

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00024 HABEAS CORPUS Nº 0002920-29.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002920-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : ORTELIO VIERA MARRERO
PACIENTE : GORAN NESIC reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP173999 ORTELIO VIERA MARRERO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00072981720144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. ATIPICIDADE. BIS IN IDEM. MATÉRIA DE PROVA. REGIME
FECHADO. SENTENÇA FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.
I - Da leitura da sentença condenatória não se verifica qualquer ilegalidade na dosimetria da pena, tendo o juízo observado o disposto nos
artigos 59 e 33, ambos do CP.
II - Ainda que concernente à matéria recursal, entretanto, a via estreita do habeas corpus mostra-se cabível em situações de flagrante
ilegalidade ou abuso de poder, desde que a ilegalidade possa ser evidenciada de plano, sem necessidade de um reexame mais
aprofundado da justiça ou injustiça da decisão impugnada.
III - Nesse sentido, portanto, em sede de habeas corpus, não é possível o reexame das circunstâncias judiciais utilizadas na sentença
condenatória para a dosimetria da pena, matéria impugnada no presente writ e tipicamente reservada para a apelação criminal, sendo que
o uso do habeas corpus estaria autorizado tão somente nas já mencionadas situações excepcionais de flagrante ilegalidade ou abuso de
poder.
IV - Logo, não caracterizada ilegalidade ou abuso de poder, o habeas corpus não é a via adequada a dirimir eventual rigor na fixação do
regime fechado para início do cumprimento da pena, estando o decisum devidamente fundamento, ainda que com ele não concorde o
impetrante.
V - Reitere-se que, no caso concreto, para a aferição da legalidade e pertinência da fundamentação utilizada no decisum é imprescindível
o amplo conhecimento do processo originário, não sendo o habeas corpus a via adequada
VI - No que tange à alegação de atipicidade (bis in idem), de igual sorte, a prova teria que vir pré-constituída para sua aferição, não
sendo possível a dilação probatória no âmbito do writ.

VII - Anote-se, por oportuno, que o intervalo entre cada imputação e condenação pelos crimes de falsidade ideológica (praticado em
01/05/2011, fls. 65/67 e 68/80) e uso de documento falso (praticado em 30/10/2009 - fls. 15/19 e 50/58) afasta a constatação, de plano,
da alegada atipicidade e ocorrência de bis in idem.
VIII - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto da Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José
Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que não conhecia do habeas corpus.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00025 HABEAS CORPUS Nº 0002891-76.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : ALEXANDER MISAEL OSEJO ROJAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
CODINOME : JHON DICK ALVAREZ ARTICA

: JORGE PASTRANA ROMERO
: MARLON KLEVER ARTEAGA PUELLES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031259520164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL: HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA DA PENA. SENTENÇA FUNDAMENTADA.
I - Inicialmente, compete a esta Corte Regional processar e julgar o presente writ, conforme paradigma citado (HC 86.834, Pleno do C.
STF).
II - Transitada em julgado, a sentença condenatória só pode ser modificada por meio de habeas corpus quando nela houver ilegalidade
aferível independentemente de qualquer dilação probatória.
III - As alegações da impetrante prescindem de qualquer exame de provas, devendo, pois, ser admitida a impetração.
IV - O MM. Juiz fundamentou a exasperação da pena-base principalmente na existência de condenações irrecorríveis que não são
utilizadas para fins de reincidência e servem como maus antecedentes, entendimento jurisprudencial pacificado, bem como em virtude do
ato de evadir-se da prisão, circunstância indicativa de conduta social reprovável, o que foi acompanhado pelo acórdão. De igual sorte, o
decisum está devidamente fundamentado no que tange à fixação do regime semiaberto para início do cumprimento da pena, tratando-se
de réu reincidente.
V - Não se vislumbra constrangimento ilegal.
VI - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00026 HABEAS CORPUS Nº 0002855-34.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002855-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JOSE REGIS DE SOUZA RODRIGUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00002652920174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. MANUTENÇÃO.

I.[Tab]Nos termos do artigo 5°, LXVIII, da CF/88, "conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

II.[Tab]Consoante o artigo 312, do CPP - Código de Processo Penal, são requisitos cumulativos para a prisão cautelar (i) o fumus
comissi delicti - prova da existência do crime e indício suficiente de autoria - e o (ii) periculum libertatis, o qual está associado à
garantia da ordem pública, da ordem econômica, à conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Além
disso, com o advento da Lei 12.403/2011, passou a ser necessária a demonstração de que as medidas cautelares pessoais diversas da
prisão cautelar (artigo 319, do CPP) se revelam inadequadas ou insuficientes para se proceder à tutela cautelar.

III.[Tab]No caso concreto, todos os requisitos para a prisão cautelar encontram-se presentes, motivo pelo qual a ordem deve ser negada.
O fumus comissi deliciti (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria) está presente nos autos.

IV.[Tab]O conjunto de elementos residentes nos autos revela que o paciente, além de estar envolvido com organização criminosa, possui
uma expertise na prática da conduta que lhe é imputada, o que, de seu turno, deixa patente a periculosidade concreta do agente e de sua
conduta e, consequentemente, que a sua prisão preventiva realmente se faz necessária para assegurar a ordem pública, no caso vertente.
É dizer, dada às peculiaridades do caso dos autos, a periculosidade concreta da conduta do paciente, o modus operandi por ele
adotado, as evidências de envolvimento do paciente com organização criminosa, forçoso é concluir pela necessidade de sua retirada
temporária do convívio social, não se mostrando as medidas cautelares diversas da prisão suficientes para evitar novas práticas delitivas e
assegurar a ordem pública, estando, portanto, devidamente justificada a prisão cautelar do paciente.

V.[Tab]À sua vez, a alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como primariedade e bons antecedentes,
residência fixa e exercício de atividade lícita, não constitui circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC
40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

VI.[Tab]A impetração não trouxe aos autos qualquer prova idônea de que o paciente se enquadre em uma das hipóteses previstas no
artigo 318, do CPP - ser o preso (i) maior de 80 (oitenta) anos; (ii) extremamente debilitado por motivo de doença grave; (iii)
imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência; (iv) gestante; (v) mulher com filho de
até 12 (doze) anos de idade incompletos; (vi) homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de
idade incompletos -, motivo pelo qual não há como se substituir a prisão preventiva pela prisão domiciliar, tal como requerido.

VII.[Tab]A decisão impugnada não padece de ilegalidade, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do
Código de Processo Penal.

VIII.[Tab]Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00027 HABEAS CORPUS Nº 0002532-29.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002532-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : ALEXANDRE MENDES PINTO
PACIENTE : JOAQUIM ESTEVO RUBIO
ADVOGADO : SP153869 ALEXANDRE MENDES PINTO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00118782220164036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. PACIENTE MAIOR DE 70 ANOS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. ART. 16
DA LEI 7.492/86. CONTROVÉRSIA ACERCA DA NATUREZA DO CRIME. CONTROVÉRSIA ACERCA DA DATA
DOS FATOS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. ORDEM DENEGADA.
I - Da narrativa dos fatos tem-se que o Ministério Público Federal afirma que, desde janeiro de 2009, o paciente fez operar instituição
financeira sem a devida autorização da autoridade competente, atuando como presidente da Associação de proteção das Empresas de
Transportes de Carga (ASSETRAC), desde a sua fundação.
II - O primeiro ponto que exsurge é a controvérsia sobre a natureza do crime inscrito no art. 16, da Lei 7.492/86, porquanto embora Sua
Excelência classifique a figura como crime permanente em suas informações, temos que há sérias controvérsias doutrinárias e
jurisprudenciais acerca de sua classificação, elemento que reverbera sobremaneira para o deslinde do caso dos autos, que versa sobre os
marcos intertemporais para contagem da prescrição da pretensão punitiva.
III - Seguindo essa linha, temos também que a exigência da habitualidade ou não da conduta (bastando, para essa corrente, a mera
eventualidade da ação) também exsurge como ponto a ser objeto de análise, definição e prova na persecutio criminis, nos autos de
origem, inexistido um consenso acerca da matéria.
III - Com este panorama, onde não se admite revolvimento de provas, porquanto a prova que instrui o remédio heroico deve ser de
natureza pré-constituída, estamos diante de narrativa da denúncia que afirma que desde 2009 o réu atua operando instituição equiparada à
financeira, de forma não autorizada.
IV - In casu, em que pese não se despreze os argumentos trazidos pela impetração em relação à idade e data de início dos fatos,
paralelamente, o que se pode inferir é que, até a data de oferecimento da denúncia, setembro de 2016, a referida empresa atuava no
mercado de maneira não se tendo prova cabal de que sua atividade tenha chegado a termo.
V - Ainda que assim não fosse, é também da leitura expressa da denúncia que nos anos de 2011/2012 a referida associação atuava no
mercado paralelo de seguros, elemento que interfere no interim dos marcos interruptivos inscritos no art. 117 do Código Penal, relativos
ao caso concreto.
VI - À vista da incerteza acerca da cessação da atividade supostamente criminosa, ainda que se considere a contagem do prazo na forma
do art. 115 do Código Penal, não há falar, neste momento, em reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição.
VII - Diante de tantas inconsistências que são matérias fáticas e de direito a serem dirimidas, conclui-se que aprofundar essa análise, e até
mesmo descontruir a tese da acusação, é papel afeito à instrução processual, oportunidade em que às partes é de ser conferida pelo Juízo
a oportunidade de ampla produção de provas, concretizando a garantia constitucional do contraditório e ampla defesa.
VIII - Quanto ao trancamento da ação penal, constitui entendimento assente na jurisprudência a possibilidade de pela via expedita do
habeas corpus, desde que a pretensão venha suficientemente instruída, apta a comprovar, de pronto, a existência ou não de justa causa
para a instauração da ação penal, o que não ocorreu in casu.
IX - A ocorrência de outras circunstâncias que porventura possam demonstrar o não cometimento do crime, a ausência de dolo, ou a não
participação na administração da empresa, até mesmo a prescrição de crime cuja natureza é controvertida, constituem matérias que não
podem ser apreciadas na via estreita do habeas corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo de provas, a serem feitas no curso
da instrução criminal.
X - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00028 HABEAS CORPUS Nº 0002631-96.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JOSE AUGUSTO ESTAOFOCA
ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00076762120114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO CONTRA O INSS. ART. 171, §3º, DO CP.
RECEBIMENTO DE PARCELAS INDEVIDAS. PRESCRIÇÃO. NATUREZA BINÁRIA DO CRIME. ORDEM
DENEGADA.
I - Encontra-se pacificado nos Tribunais Superiores e nesta C. Turma, referente à prescrição nos crimes de estelionato contra o INSS, a
existência de natureza binária deste crime, isto é: 1) em relação ao segurado será crime permanente e o prazo prescricional começará a
fluir a partir da cessação da permanência, ou seja, com a supressão do recebimento indevido; 2) e crime instantâneo de efeitos
permanentes; quando praticado por servidores ou terceiros não beneficiários dos pagamentos mensais, o crime é instantâneo de efeitos
permanentes, o termo inicial da prescrição será a data do início do pagamento do benefício fraudulento. (STF - HC 11209 - Min.
CARMEN LÚCIA - Dje 08/11/2012; STJ- HC 190.071 - Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; TRF3ª Região, ACR
2003.61.81.003981-5/SP, Des. Fed. NINO TOLDO, DJ 10/03/2015; TRF3ª Região HC 2014.03.00.029111-8, Des. Fed. JOSÉ
LUNARDELLI, DJ 24/02/2015 TRF3ª Região; Bem. Decl. em ACR 2007.61.19.002583-5, Des. Fed. Cecilia Mello, DJ
28/10/2014).
II - Descaracterizada a continuidade delitiva no caso concreto, o cometimento do delito ocorreu anteriormente ao advento da Lei
12.234/2010, não se aplicando ao caso a vedação expressa no artigo 110, §1º, do Código Penal.
III - Os fatos narrados na denúncia imputados a este réu ocorreram entre agosto de 2007, data do recebimento do primeiro benefício, e
março de 2008, data do recebimento do último benefício. A denúncia foi recebida em 10/01/2012, e a sentença condenatória foi
publicada em 19/04/2013.
IV- O paciente foi condenado à pena de 01 ano, 06 meses e 20 dias de reclusão, tendo a sentença transitada em julgado para ambas as
partes, o que autorizaria eventual decreto de prescrição, caso ela viesse a se verificar, o que não ocorreu.
V - Considerando que entre a data do recebimento da ultima parcela do benefício, março de 2008 e o recebimento da denúncia,
10/01/2012, não transcorreu lapso temporal acima de 04 (quatro) anos, nos termos dos artigos 107, IV, c/c 109, inciso V, ambos do
Código Penal, não se verifica a prescrição da pretensão punitiva estatal pretendida.
VI - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00029 HABEAS CORPUS Nº 0002632-81.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002632-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARCIO AUGUSTO VICTOR DE SA

: DEIVID MARCHIORI
: PAULO HENRIQUE PESCE

PACIENTE : ZACARIAS CLEBER PEREIRA LIMA
ADVOGADO : SP341064 MARCIO AUGUSTO VICTOR DE SÁ e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007689720064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. INDEVIDA CERTIFICAÇÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO. REGULARIZAÇÃO. EXECUÇÃO ANTECIPADA DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA.
I - A execução da sentença penal antes do trânsito em julgado encontraria óbice apenas se o caso concreto apresentasse peculiaridade
que o impedisse, como por exemplo, se o acórdão condenatório revelasse que o Órgão Colegiado condicionou a expedição do mandado
de prisão ao trânsito em julgado do acórdão.
II - Entretanto, diverso é o caso concreto, eis que o acórdão prolatado pelo Órgão Colegiado não condicionou a expedição do mandado
de prisão ao trânsito em julgado do acórdão.
III - Portanto, não há constrangimento ilegal na execução da sentença penal.
IV - Todavia, a existência de recurso pendente, conduz ao manifesto equívoco da certificação de trânsito em julgado da condenação e da
remessa da ação penal, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial interposto, situação que deve ser regularizada.
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V - Considerando, pois, que, à vista do novo entendimento do C. STF é possível a chamada execução antecipada da sentença, a qual
deve, entretanto, ser efetivada por carta de sentença e não nos autos principais; considerando a interposição de recurso especial,
efetivamente comprovado nos autos, impõe-se conceder, em parte, a ordem para tornar definitiva a liminar suspendendo a execução do
julgado até a regularização do processo, cujo retorno a esta Corte já se efetivou, inclusive para expedição de carta de sentença com vistas
ao cumprimento provisório do decisum, se for o caso.
VI - Reitere-se, por oportuno, que efetuada a regularização dos autos do processo, com a expedição de carta de sentença, inexistem
óbices à execução do julgado.
VIII - Ordem parcialmente concedida, tornando definitiva a liminar, que determinou o envio dos autos da ação originária (processo nº
0000768-97.2006.403.6109) à esta Corte, para as providências cabíveis
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte a ordem tornando definitiva a liminar, que determinou o envio dos autos da
ação originária (processo nº 0000768-97.2006.403.6109) à esta Corte, para as providências cabíveis, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00030 HABEAS CORPUS Nº 0002768-78.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002768-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA
PACIENTE : LUIZ FERNANDO NEGRI
ADVOGADO : SP221798 PAULO ROBERTO JUSTO DE ALMEIDA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : UBIRATAN DIAS INOJOZA

: JIMMY JAMES
: ROBERTO BARROS FILHO
: SAMUEL UMEADI NWONUKWUE

No. ORIG. : 00002278220164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO POLICIAL. COMPLEXA INVESTIGAÇÃO DE
TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS INICIADA PELA DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP. DROGA APREENDIDA NA CIDADE DE SÃO PAULO/SP.
COMPETÊNCIA DE GUARULHOS-SP PARA PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO. ORDEM
DENEGADA.
I - Trata-se de complexa investigação de crime de tráfico transnacional de drogas que entremostra uma organização internacional de
grande alçada e poderio econômico. No caso, verificam-se peculiaridades, porquanto o esquema supostamente valia-se da exportação de
utilidades domésticas e ferramentas em caixas metálicas enviadas ao continente Africano entre fevereiro de 2014 a abril de 2015,
incluindo-se, ainda, a remessa objeto do flagrante, aproximadamente 20kg de cocaína oculta, circunstância que, de fato, ocorreu na
cidade de São Paulo.
II - O art. 70 do Código de Processo Penal prevê que "A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar a
infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução."
III - In casu, houve a apreensão da droga (cocaína) oculta no interior de duas caixas metálicas, nas dependências da loja M.Camicado,
na região central da cidade de São Paulo-SP, porquanto os objetos de pequeno valor serviriam como um disfarce para a transposição de
fronteiras sem levantar suspeitas das autoridades policiais em relação à verdadeira carga.
IV - Entretanto, tal abordagem se deu pelo fato de que a pessoa de Jimmy James estava sendo investigada porque suspeito da prática de
tráfico de drogas transnacional, investigação essa conduzida pela Delegacia de Polícia Federal no Aeroporto Internacional de Guarulhos-
SP desde o ano de 2015.
V - Nesse contexto, verifica-se que diversas diligências, tais como campanas e vigilâncias, foram encetadas no decurso da referida
investigação no sentido de se esclarecer o responsável, e seus comparsas, por remessas de droga para o exterior, utilizando-se o terminal
de cargas do Aeroporto internacional de São Paulo-SP, por meio da empresa de comércio exterior "DX Importadora e exportadora",
cuja direção é imputada ao paciente e ao investigado Roberto Barros Filho.
VI - A autoridade impetrada assevera que a apreensão da droga insere-se em um contexto maior, continente à apreensão propriamente
dita, que precedeu uma série de medidas cautelares no bojo do inquérito policial que oportunizaram, por fim, também a prisão do suposto
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responsável pela aquisição da cocaína e dos demais investigados.
VII - Num primeiro momento, o relato dos fatos conduziria a concluir que o Juízo competente para condução do feito de origem seria
aquele com jurisdição no local da apreensão da cocaína, ou seja, a cidade de São Paulo-SP. Mas tal avaliação seria deveras reducionista
frente ao histórico que se apresenta e ao encadeamento de apuração dos fatos, que não consistiu em uma mera eventualidade, mas em
uma notitia criminis anterior e consistente que demandou uma atuação policial que protraiu no tempo e espaço.
VIII - Há que se atentar para o fato de que, no momento do flagrante, a droga estaria sendo preparada para ser remetida, via transporte
aéreo, para o exterior, conclusão a que se chega em razão da investigação realizada pela equipe de policiais de Delegacia de Polícia
Federal do Aeroporto Internacional de Guarulhos-SP, meses antes dos fatos, cujas ações foram notadamente autorizadas pelo juízo
impetrado, a 6ª Vara Federal de Guarulhos-SP, que reconheceu sua competência justamente em razão da prevenção.
IX - Não se duvida que a apreensão da droga no local somente ocorreu em virtude de um trabalho anterior executado pela equipe policial
lotada em Guarulhos-SP e cuja justa causa da investigação foi abalizada pela autoridade impetrada que, garantidor da observância dos
preceitos constitucionais na persecução penal, não poderia ficar inerte na hipótese de verificar eventual falha para futura ação penal.
X - Há que se considerar que já havia uma investigação policial em curso, ou seja, na cidade de Guarulhos-SP estava em andamento uma
operação policial, cujo objeto era a investigação de uma organização criminosa para fins de tráfico de drogas, sendo que as informações
colhidas nas campanas e vigilâncias, medidas essas autorizadas pela autoridade impetrada, proporcionaram a apreensão da droga
acondicionada em caixas metálicas que seriam enviadas para o exterior, via Aeroporto Internacional, razão pela qual Guarulhos-SP é a
localidade onde originada a apuração dos fatos e competente para condução do feito de origem.
XI - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00031 HABEAS CORPUS Nº 0002709-90.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002709-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARCOS IVAN SILVA
PACIENTE : ALESSANDRO FANTATTO ENCINAS
ADVOGADO : MS013800 MARCOS IVAN SILVA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00034016820164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. CONTEÚDO INSERIDO NAS
MÍDIAS DIGITAIS DISPONÍVEIS PARA AS PARTES EM SECRETARIA. NULIDADE INEXISTENTE. ORDEM
DENEGADA.
I - Insurge-se o impetrante contra a decisão proferida em audiência de interrogatório, que determinou a redesignação do ato processual, a
pedido da defesa do réu.
II - Nas informações juntadas, a autoridade impetrada informa que os CDs estão disponíveis na Secretaria da Vara, à disposição dos
réus, assim como os autos da interceptação telefônica nº 0007098-68.2014,403.6000 e os respectivos áudios.
III - Conjugando-se os elementos dos autos, não há como concluir que a defesa não tivesse tido acesso anterior ao material que
considera cardeal para elaborar defesa de seu cliente, razão pela qual não se verificam fundamentos que justifiquem acatar a tese de
excesso de prazo diante de pedido de redesignação de audiência por ausência de material que a própria parte peticionária já deveria ter
em mãos, e à sua disposição, há meses.
IV - Tampouco merece melhor sorte a alegação de que não persistem razões que justifiquem a segregação cautelar do paciente, na forma
do art. 312 do Código de Processo Penal, ou ainda que seriam aplicáveis os efeitos do art. 580 do mesmo Codex, porquanto, neste
ponto, não se verifica a igualdade de situação entre os corréus sinalados na inicial.
V - A defesa não inova fática ou juridicamente o quanto já decidido por esta E. Turma no bojo dos autos do habeas corpus nº 0014297-
31.2016.4.03.0000, em sessão realizada no dia 04/10/2016, argumentos que, no presente, com os elementos delineados nos autos, não
merecem revisão.
VI - Ordem denegada.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00032 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0003015-59.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003015-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : ANDRE LUIZ DE ALMEIDA ANSELMO
ADVOGADO : MS018491 CAMILA CORREA ANTUNES PEREIRA
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00027859320164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRÁFICO. LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES. OPERAÇÃO
NEVADA. ALIENAÇÃO ANTECIPADA DE BENS. ART. 144-A DO CPP. LEIS Nº 11.343/2006 E Nº 9613/98.
RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 10/02/2010 DO CNJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PLANO.
1. Na estreita via do mandado de segurança, a prova do direito líquido e certo do impetrante deve instruir a exordial, ou seja, deve ser
apresentada de plano, não cabendo dilação probatória ou instrução.
2. Não há que se falar em ausência de notificação quanto à designação do leilão em comento, seja porque intimados os procuradores do
impetrante, seja quanto à regularidade do edital.
3. A decisão impugnada não se mostra teratológica ou carente de fundamentação, atendendo aos requisitos legais exigidos para a
realização do ato.
6. Por outro lado, encontra respaldo na legislação pátria, seja no Código de Processo Penal, na Lei nº 11.343/2006, na Lei nº 9613/98,
bem como na Recomendação nº 30, de 10/02/2010 do CNJ.
7. Por outro lado, o impetrante não se desincumbiu do dever de apresentar prova pré-constituída de seu direito.
8. Indeferido o pedido liminar, confirmando-se a decisão de fls. 339/342 vº.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar a liminar, confirmando-se a decisão de fls. 339/342 vº, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002039-94.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.002039-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : GUSTAVO MAZON GOMES PINTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : VICTOR REZENDE FERNANDES DE MAGALHÃES
AUTOR(A) : EDSON MELIM reu/ré preso(a)
ADVOGADO : JOSE NABUCO GALVAO DE BARROS FILHO
AUTOR(A) : ANDRE ANTONIO ROCHA DE SOUZA reu/ré preso(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1029/1161



ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020399420134036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORRUPÇÃO PASSIVA. ABSOLVIÇÃO. FUNÇÃO DE POLICIAL. PECULATO.
AUMENTO DA PENA BASE. EMBARGOS REJEITADOS.
I.Da circunstância fática presente nos autos verifica-se que se a "vantagem indevida" tratava-se de uma corrupção de informação, o que
já demonstra a peculiaridade da situação, hipótese aceita apenas de maneira excepcional. Ainda, os fatos aconteceram em uma situação
obscura no qual os réus foram tirados de dentro do DENARC e levados pelos policiais para outra cidade, os quais, então, os
pressionaram para a entrega da localização da droga. Naquele contexto, não restou suficientemente claro se o que estava em jogo era tão
somente a "omissão de ato de ofício", in casu, deixar de efetuar a prisão dos acusados, ou até mesmo uma efetiva chantagem e ameaça
entre duas quadrilhas de traficantes.
II. Com relação ao delito de peculato, ao contrário, houve perfeita subsunção de suas condutas ao tipo penal, especialmente a se
considerar que parte da droga efetivamente foi formalmente apreendida, sendo o restante apropriada para fins sub-reptícios.
III. O aumento da pena-base encontra-se devidamente fundamentado, não havendo contradição a ser corrigida.
IV. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do réu André Antonio Rocha de Souza, mantendo
integralmente o v. acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00034 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0003303-25.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.003303-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AGRAVANTE : Justica Publica
AGRAVADO(A) : NORMA BEATRIZ MAMANI LLANQUECHOQUE
ADVOGADO : SP130612 MARIO GAGLIARDI TEODORO
No. ORIG. : 00033032520164036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. RECURSO PROVIDO.
1. A recorrida foi condenada às penas de 02 (dois) anos de reclusão por infração ao artigo 149 do Código Penal e 01 (um) ano de
detenção por infração ao artigo 125, XII da Lei 8685/80, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação em 17.04.2012 e para
a condenada em 11.02.2016.
2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as partes, porquanto
somente neste momento é que surge o título penal passível de ser executado pelo Estado.
3. A Justiça Pública ainda não podia pretender que se iniciasse a execução da sanção penal cominada ao acusado, o que só passou a ser
possível a partir de 11.02.2016, quando a condenação e a sanção penal restaram confirmadas por decisão transitada em julgado. Não se
pode, portanto, concluir que houve a prescrição da pretensão executória do Estado, uma vez que o prazo prescricional de 4 (quatro)
anos, previsto no artigo 109, inciso V, do Código Penal, não se ultimou até a presente data.
4. Prescrição não verificada.
5. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para, afastando a prescrição, desconstituir a decisão que
decretou a extinção da punibilidade dos crimes atribuídos a NORMA BEATRIZ MAMANI LLANQUECHOQUE e determinar o
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retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00035 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000461-12.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.000461-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : NEYMAR DA SILVA SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP351364 ANDRÉ FILIPE KEND TANABE e outro(a)

: SP200793 DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO
RECORRIDO(A) : NEYMAR DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
RECORRIDO(A) : JOSEP MARIA BARTOLOMEU FLORETA
ADVOGADO : SP157049 SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO (Int.Pessoal)
RECORRIDO(A) : ALEXANDRE ROSELL FELIU
ADVOGADO : SP323773 FELIPE FIGUEIREDO GONÇALVES DA SILVA

: DF025930 ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO
No. ORIG. : 00004611220164036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA D EJUSTA CAUSA. ABSORÇÃO DO FALSO PELO
DELITO TRIBUTÁRIO.

I.[Tab]Não tendo o respectivo crédito tributário sido definitivamente constituído, não há como se divisar a materialidade delitiva, de modo
que deve ser mantida a decisão recorrida que, com amparo na Súmula Vinculante 24, rejeitou a denúncia por ausência de justa causa para
a ação penal, na forma do artigo 395, III, do CPP - Código de Processo Penal.
II.[Tab]O fato de os recorridos terem sido denunciados, também, pela prática do delito de falsidade ideológica não é suficiente para
afastar a aplicação da Súmula Vinculante 24, tal como asseverado pelo parquet de primeiro grau. Sucede que tal circunstância não altera
a natureza material do delito tributário imputado, de molde que remanesce a necessidade de prévia constituição definitiva do crédito
tributário para que se possa falar em materialidade delitiva e, consequentemente, justa causa para o recebimento da denúncia no que tange
ao delito tributário.
III.[Tab]No momento processual de recebimento da denúncia, o reconhecimento da absorção do falso pelo delito tributário deve assumir
um caráter excepcional, pois nesta fase incide o in dubio pro societate e a análise probatória é perfunctória. Isso não significa, entretanto,
que o magistrado não possa aplicar o princípio da consunção, estando autorizado a assim proceder quando os termos em que vazada a
denúncia e os elementos dos autos permitirem. E diferentemente não poderia ser, já que permitir a instauração de um processo penal sem
justa causa, para além de não se coadunar com a legislação pátria, não é compatível com o Estado Democrático de Direito, considerando
os gravames que a instauração de um processo penal causa ao cidadão. No caso concreto, possível a aplicação do princípio da
consunção ainda na fase processual do recebimento da denúncia, já que os termos da denúncia deixarem patente a relação consuntiva.
Ademais, a acusação não demonstrou o alegado potencial lesivo remanescente dos documentos supostamente contrafeitos, tendo se
limitado a fazer alegações genéricas nesse sentido, o que, entretanto, não é suficiente para afastar a relação consuntiva reconhecida.
IV.Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal
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00036 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000227-09.2017.4.03.6132/SP

2017.61.32.000227-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : SAMARA SILVA ANDRE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP366910 JULIANA PADOVESI SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00002270920174036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
PENAL. ESTATUTO DO DESARMAMENTO. TRANSNACIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DA JUSTIÇA PÚBLICA IMPROVIDO.
I - Na denúncia, o próprio Ministério Público Federal trata a questão da transnacionalidade apta a deslocar a competência da ação penal
para a Justiça Federal como algo sugerido, indiciado, pontuando apenas para essa conclusão o fato de que as armas foram obtidas na
cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, região de fronteira com Paraguai e Argentina.
II - De outro lado, além da negativa da denunciada no interrogatório policial a respeito da aquisição das armas no exterior, tem-se bilhetes
de viagem de ônibus de Vitória/ES para São Paulo/SP e de São Paulo/SP para Foz do Iguaçu/(PR), bem como de Foz do Iguaçu/PR
para São Paulo/SP, ou seja, nenhum indicativo de que SAMARA SILVA ANDRÉ esteve em outro país para importar ou favorecer a
entrada do armamento no Brasil.
III - Com efeito, não restou demonstrado pelo Ministério Público Federal, ao menos de forma indiciária, que a denunciada obteve as
armas no exterior para introduzi-las em território brasileiro, ficando afastada, desta feita, a competência da Justiça Federal para
processamento e julgamento da ação penal.
IV - Recurso em Sentido Estrito improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Justiça Pública, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008036-20.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.008036-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : WAGNER DA SILVA
ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : LAUDECIO JOSE ANGELO
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : IVANETE MARIA DE JESUS
No. ORIG. : 00080362020054036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
DOSIMETRIA PARCIALMENTE REFORMADA.
1 - Ex-servidor contratado do INSS que trabalhava concedendo benefícios e despachante que trabalhava representando segurados frente
à previdência, em concurso e unidade de desígnios, obtiveram vantagem ilícita, mediante a inserção de dados falsos no sistema da
previdência social, em favor de determinada segurada, que culminou na concessão indevida do benefício previdenciário de aposentadoria
por tempo de contribuição.
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2 - A segurada já havia requerido benefício similar anteriormente ao que deu ensejo a esta ação penal, que foi indeferido por não ter sido
consideradas prejudiciais à saúde as atividades exercidas no período de 03/04/1978 a 01/05/1980. Posteriormente, com relação ao
benefício objeto deste recurso, o INSS concluiu pela irregularidade dos períodos convertidos como especiais, diante da ausência dos
formulários de comprovação desse exercício, suspendendo-o pela Portaria/INSS/GEXSP/SUL nº 14 de 10/02/2006. Todavia, a 13º
JRPS deu provimento ao recurso manejado pela segurada, restabelecendo-lhe o direito de aposentadoria, eis que dentre os períodos tido
como irregulares pelo Controle Interno, foi possível considerar passível de enquadramento os períodos de 03/04/1978 a 01/05/1980 e
01/08/1990 a 05/03/1997. Assim, foi alterada a aposentadoria da segurada, de integral para proporcional, com base nos períodos de
trabalho apresentados e reconhecidamente trabalhados com exposição a ruído, tendo o acórdão administrativo determinado o cálculo do
benefício e a realização do encontro de contas entre o que foi pago indevidamente e o que deveria ter sido pago.
3 - Tal fato, no entanto, não descaracteriza a fraude.
4 - O acórdão mencionado claramente reconheceu a irregularidade da concessão do benefício nos moldes em que estabelecidos
(integral), sendo correta sua suspensão. Somente após a apresentação de documentos idôneos é que o benefício pode ser restabelecido,
porém em oturos termos, já que a segurada passou a fazer jus à aposentadoria proporcional.
5 - A vantagem indevida é facilmente demonstrada, uma vez que houve acerto de contas entre o que a segurada recebeu indevidamente,
com o valor que devidamente teria direito.
6 - Assim, não há que se falar em ausência de elementar do tipo, conforme alegou a defesa de um dos réus.
7 - O conjunto probatório é induvidoso e vai ao encontro de vários outros fatos similares imputados aos acusados, que, agindo em
coautoria delitiva, angariavam clientes/segurados, cobravam-lhes honorários, inseriam dados fictícios no sistema informatizado do Instituto
Nacional do Seguro Social, para lhes garantir o indevido percebimento de benefícios previdenciários, em detrimento do patrimônio
público, restando cabalmente comprovados a materialidade, autoria e o dolo do crime previsto no artigo 171, §3º, c/c 29, ambos do
Código Penal.
8 - Em que pese os réus ostentarem diversos envolvimentos em processos criminais por fatos semelhantes, na verdade são tecnicamente
primários e sem antecedentes criminais, não havendo notícia de condenação transitada em julgado em seus desfavores (Súmula 444 do
STJ). A culpabilidade de ambos, no entanto, extrapola a normalidade, um por ser servidor contratado e conhecedor dos trâmites internos
da Autarquia Previdenciária e ter se valido da facilidade que esta condição lhe conferia para a prática da fraude, e o outro por ser o
captador de clientes e organizador da atividade ilícita entre os corréus, justificam uma maior apenação.
9 - Assim, na primeira fase, a pena-base de ambos os réus resta fixada em 01 ano e 06 meses de reclusão e 15 dias-multa.
10 - Na segunda fase, não há como deixar de reconhecer a atenuante da confissão para o ex-servidor, eis que este categoricamente em
todas as vezes que foi ouvido confessou a prática delitiva, tendo, inclusive, tal confissão servido expressamente como fundamento para
sua condenação na sentença.
11 - No que diz respeito à agravante referente ao abuso de poder, esta não se adequa ao caso. O ex-servidor não tinha o poder de fazer
as inserções falsas, tanto que sua conduta foi capitulada no artigo 171, §3º do Código Penal e não no artigo 313-A deste Diploma. Na
verdade, apenas se valeu da facilidade de trabalhar no local em que se daria a fraude e da confiança que provavelmente lhe era
depositada no ambiente de trabalho, o que não se enquada na agravante pleiteada, e de qualquer forma, foi considerada na primeira fase.
12 - Assim, na segunda fase, deve ser reduzida a pena do ex-servidor em 1/6, resultando em 01 ano e 03 meses de reclusão e 12 dias-
multa.
13 - Na terceira fase, a pena deve ser majorada em decorrência do §3º do artigo 171 do Código Penal, já que a vítima foi a autarquia
previdenciária, restanto a pena do ex-servidor definitivamente fixada em 01 ano e 08 meses de reclusão e 16 dias-multa, e a do outro réu
em 02 anos de reclusão e 20 dias-multa.
14 - No mais, deve ser mantida a sentença
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de WAGNER DA SILVA e LAUDÉCIO JOSÉ ANGELO e dar
parcial provimento ao recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para majorar a pena-base de ambos os reús, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002864-07.2005.4.03.6114/SP

2005.61.14.002864-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : NELSON RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP227486 LUIZ AUGUSTO LOURENÇON (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00028640720054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
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PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE NO
MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL. APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA. PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA REDUZIDA, DE OFÍCIO.
I - A materialidade delitiva restou comprovada por meio do procedimento administrativo no âmbito da Caixa Econômica Federal - CEF,
do extrato bancário da conta corrente de titularidade da vítima, do ofício da agência da conta da vítima atestando que a transferência
eletrônica no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) por meio de Documento de Ordem de Crédito - DOC teve como
destinatária a conta do denunciado, e do extrato bancário da conta corrente do denunciado que aponta a movimentação.
II - Quanto à autoria, o que se tem é um emaranhado de versões por parte do acusado a respeito do responsável pela movimentação da
conta corrente nº 59664-7 da Agência 1365-0 do Banco Bradesco S/A no período da ocorrência da fraude na conta corrente da vítima,
que num primeiro momento era um indivíduo chamado Denis que lhe pagou R$ 400,00 (quatrocentos reais) pelo uso da conta bancária, e
que mais tarde foi apresentado como irmão do denunciado que veio a falecer em setembro/2005, culminando no fato de que o réu sequer
soube informar a data de abertura da conta, confundindo-se todo sobre sua vida pessoal e profissional.
III - Já o Ministério Público Federal apresentou os extratos bancários que indicam a transferência eletrônica fraudulenta por meio de
Documento de Ordem de Crédito - DOC do montante de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) da conta corrente nº 14495-3 da
Agência nº 4026 da Caixa Econômica Federal - CEF, de titularidade da vítima, para a conta corrente nº 59664-7 da Agência 1365-0 do
Banco Bradesco S/A, de titularidade do acusado que, fique ressaltado, tem curso superior incompleto em Ciências da Computação, o
que reserva ao denunciado conhecimento e habilidade para transações via rede mundial de computadores.
IV - Apelação da Defesa improvida. De ofício, reduzidas a pena-base ao mínimo legal e a prestação pecuniária substitutiva da pena
corporal reduzida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa e, de ofício, reduzir a pena-base para o mínimo legal e
fixar a pena definitiva de NELSON RIBEIRO JUNIOR em 2 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 10 (dez)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantida a substituição da pena privativa
de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos conforme consta da sentença, reduzida a prestação pecuniária para 1 (um) salário
mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00039 HABEAS CORPUS Nº 0002759-19.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002759-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : CHRISTOPHER MARINI

: GIOVANNA MIGLIORI SEMERARO
: LEANDRO GIAO TOGNOLLI

PACIENTE : STHARLLYN MARINHO DAMASCENO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP334929 GIOVANNA MIGLIORI SEMERARO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017059120174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. PRAZO DE 24 HORAS. PRESENÇA DO DEFENSOR.
FORMULAÇÃO DE PERGUNTAS MERITÓRIAS. FUNDAMENTAÇÃO PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP.
REQUISITOS.
I.A não realização da audiência de custódia no prazo de 24h, por si só, não é apta a ensejar a ilegalidade da prisão imposta ao paciente,
especialmente quando foram respeitados os direitos e garantias previstos na Constituição Federal e no Código de Processo Penal, como
ocorreu no caso concreto.
II.Com relação à grave acusação do impetrante no sentido de que o Defensor Público Federal, não obstante ter assinado a ata de
audiência, não estava presente quando da realização da audiência de custódia do paciente, mostrou-se inverídica. Como bem apontou a
autoridade impetrada nas informações de fls. 113/115, durante todo o ato, o preso foi assistido pelo Defensor Público Federal João
Roberto de Toledo, que, ao final, teve a oportunidade de formular perguntas. Isto pode ser verificado tanto aos 21 segundos da gravação
audiovisual, como aos 2 minutos e 44 segundos.
III.A gravação audiovisual deixa claro que a audiência de custódia se ateve exclusivamente às questões relacionadas à integridade física
do flagranteado e à legalidade de sua prisão em flagrante, não tendo, em nenhum momento, adentrado no mérito e nos fatos que
motivaram a sua prisão.
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IV.No que se refere à decisão que decretou a prisão preventiva dos pacientes, assentada nos fundamentos acima expostos, verifico que
esta não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de
Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
V.Não concedida a ordem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00040 HABEAS CORPUS Nº 0002816-37.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : EWERTON RODRIGUES DA CUNHA
PACIENTE : LUCIANA GONCALVES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP289721 EWERTON RODRIGUES DA CUNHA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00042481220174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. FIANÇA. AFASTAMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM.
I.Na hipótese, o juízo de origem entendeu que não estariam presentes os requisitos exigidos para a prisão preventiva da paciente e, por
isso, concedeu liberdade provisória com fixação de medida cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, além do
pagamento de fiança, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
II. No caso, a fiança no valor fixado mostra-se por demais severa a considerar-se que as circunstâncias do caso concreto. A paciente
aduz que recebe mensalmente o montante de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), sendo que o valor encontrado em seu poder de
R$5.000,00 (cinco mil reais) foi apreendido quando de sua prisão em flagrante. A propriedade da banca de camelô é ainda incerta e
deverá ser apurada ao longo da instrução processual, não sendo razoável que, neste momento incipiente, se obste a liberdade provisória
da acusada sob essa justificativa. O valor arbitrado para a fiança mostra-se, portanto, incompatível com o universo do crime praticado.
III. As demais medidas cautelares impostas pelo juízo a quo mostram-se suficientes a proteger a ordem pública e os fins a serem tutelados
durante a ação penal.
IV. Ordem concedida para confirmar a medida liminar que afastou a fiança.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para confirmar a medida liminar que afastou a fiança fixada em primeiro grau,
sem prejuízo das demais medidas fixadas pela autoridade impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00041 HABEAS CORPUS Nº 0002917-74.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002917-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
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PACIENTE : LEANDRO XAVIER DE BARROS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
CO-REU : SANDRO GIANINI
No. ORIG. : 00039732920174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
DENEGAR.
I.In casu, verifica-se que a decisão que decretou a prisão preventiva está amparada em fundamentação idônea, assentada no fumus
commissi delicti, e expressa a necessidade da segregação cautelar para garantia da ordem pública e futura instrução criminal.
II.A autoridade impetrada apontou que, por ora, neste momento processual incipiente, a alta quantidade de notas falsas encontradas em
poder do paciente (1566 notas de dólares americanos) deve ser analisada com cautela, o que, juntamente com o fato de este não ter
comprovado ou sequer indicado ocupação lícita e residência fixa, militam em seu desfavor, justificando a constrição da liberdade.
III.Ordem não concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00042 HABEAS CORPUS Nº 0002962-78.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARCELO VICENTINI DE CAMPOS
PACIENTE : ANTONIO JUNIO DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP260526 MARCELO VICENTINI DE CAMPOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00009398020174036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL: PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CPP SATISFEITOS.
CRIMES DO ARTIGO 241-A E 241-B, AMBOS DO CP.
I - Das informações advindas da INTERPOL Suíça sobre a disseminação de pornografia infantil por meio da rede Gigatribe e a
identificação do usuário brasileiro que teria disponibilizado para compartilhamento diversos arquivos com imagens de crianças e
adolescentes, a autoridade impetrada deferiu medida de busca e apreensão formulada pela autoridade policial nos autos incidentais de nº
0001066-18.2017.403.6105.
II - No cumprimento do mandado de busca e apreensão, em 15/03/2017, foi dada voz de prisão em flagrante ao paciente, uma vez
constatada a existência de imagens e vídeos com conteúdo pedófilo em análise realizada por perito criminal no local da busca, lavrando-se
o Auto de Prisão em Flagrante de nº 0002769-81.2017.403.6105.
III - Realizada a custódia cautelar no dia seguinte, a autoridade impetrada manteve a custódia cautelar do acusado e converteu a prisão
em flagrante do paciente em preventiva, em decisão suficientemente fundamentada.
IV - Com a análise pericial de parte dos materiais apreendidos, restando comprovado o armazenamento e o compartilhamento de
imagens ilícitas, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do paciente como incurso nas penas dos artigos 241-A e 241-B,
ambos da Lei 8069/90.
V - Consta da denúncia (fls. 18/21), que na residência do paciente foram encontrados mais de 11 mil imagens e vídeos retratando cenas
de nudez e sexo explícito envolvendo crianças e adolescentes, localizados, mais especificamente, em notebook e em celular, ambos de sua
propriedade.

VI - Constou, também, que além do armazenamento, o paciente disponibilizou a usuários indeterminados de todo mundo, através dos
programas de compartilhamento via P2P denominado Ares e Gigatribe, fotografias e vídeos exibindo crianças e adolescentes em cenas de
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sexo explícito ou pornográficas, em número não inferior a 16. A disponibilização foi certificada em duas ocasiões distintas, uma pela
polícia suíça, em 02/02/2016, em investigações sobre usuário europeu do Gigatribe que se relacionava com o paciente por meio daquele
aplicativo (ocasião em que houve disponibilização de 12 arquivos) e quando da prisão em flagrante, em 15/03/2017, quando foram
apreendidos os equipamentos que registravam o compartilhamento de outros 04 arquivos (02 fotografias e 02 vídeos).

VII - O próprio paciente, em seu interrogatório policial confessou que possuía material de conteúdo pedófilo em seu computador e
celular, bem como que se utilizava de e-mails para comprar imagens com pornografia infantil, que trocava mensagens e recebia imagens de
pornografia infantil pelo SKYPE com diferentes usuários, e que possuía um vídeo em seu celular com conteúdo de pornografia infantil
recebido do programa KIK (fls.35-v/36).
VIII - No que se refere à decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, assentada nos fundamentos acima expostos, verifica-se
que esta não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de
Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
IX - Primeiramente, existe prova da materialidade e suficientes indícios de autoria por parte do paciente, que, inclusive, confessou os
fatos.
X - A corroborar a necessidade da segregação cautelar, foram encontrados diversos vídeos com pornografia infantil em seu computador,
além de um vídeo em seu celular, sendo sua prisão resultado de investigação conjunta internacional, permanecendo o réu em estado
criminoso há, pelo menos, mais de um ano.

XI - O armazenamento ou compartilhamento de vídeos com esse tipo de imagens, por si só, já denota maior gravidade concreta à
conduta, visto que expõe de maneira mais real a criança ou o adolescente, além de, obviamente, representar uma sequência muito maior
de fotos.
XII - Acrescente-se a isso, o fato de o paciente armazenar um vídeo com esse conteúdo nefasto em seu "aparelho de celular" (local de
armazenamento inseguro e volátil) o que, para mim, representa um desvalor e uma banalização tamanha do bem jurídico protegido, capaz
de sugerir que de fato o paciente poderá voltar a praticar a ação delituosa a qualquer momento.

XIII - O número de arquivos com conteúdo espúrio em poder do paciente (11.000 conforme laudos mencionados à fl. 19) transborda os
elementos tópicos, até porque, como bem acentuado no parecer ministerial, as investigações internacionais demonstram a atuação do
paciente por período superior a 01 (um) ano.

XIV - Ademais, apesar do paciente afirma que seu nível de conhecimento em informática é básico, fato é que quando do cumprimento do
mandado de busca e apreensão a autoridade policial deixou consignado que o mesmo possui "grande conhecimento em informática" (fl.
34).
XV - Chama a atenção, também, o fato de que parte dos milhares de arquivos digitais de pornografia infantil apreendidos estar
armazenada em câmera fotográfica e filmadora, circunstância que denota maior gravidade e sugere que o paciente também produzia o
material apreendido.
XVI - Por fim, a alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis , como primariedade e bons antecedentes, residência
fixa e exercício de atividade lícita, não constitui circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG,
Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).
XVII - O impetrante não comprovou residência fixa e nem atividade lícita do paciente, a despeito de afirmar que o mesmo os possui.
XVIII - Presentes os pressupostos previstos no artigo 312 do CPP, não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado pela via do writ.
XIX - Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002041-65.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.002041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.931 e 937/942
AUTOR(A) : Justica Publica
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AUTOR(A) : EDUARDO ROCHA
ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AUTOR(A) : SERGIO DA FONSECA
ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : OS MESMOS
ABSOLVIDO(A) : MARCELO RICARDO ROCHA
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO
: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

No. ORIG. : 00020416520014036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA -
RECONHECIDA DE OFÍCIO - EMBARGOS REJEITADOS.
1 - Extrai-se claramente dos fundamentos adotados, à análise da impossibilidade de reconhecimento da prescrição para o embargante,
uma vez que pendia recurso da acusação a ser apreciado por órgão colegiado, nos termos do artigo 109, caput, do Código Penal. Dessa
forma não há omissão a ser sanada merecendo serem rejeitados os embargos de declaração.
2 - De outro lado, tendo em vista que a condenação definitiva do réu EDUARDO à pena de 02 anos de reclusão em regime aberto, bem
como a manifestação do MPF de não mais recorrer, é viável a análise, de ofício, do referido instituto.
3- Ressalto que o cometimento do delito ocorreu anteriormente ao advento da Lei 12.234/2010, não se aplicando ao caso a vedação
expressa no artigo 110, §1º, do Código Penal.
4- Considerando que o recebimento da denúncia ocorreu em 27/11/2003 (fl. 365 verso) e a publicação da sentença que o condenou à
pena de 02 anos de reclusão em 27/10/2009 (fl. 818), verifica-se o transcurso do lapso temporal superior a 04 anos, nos termos do
artigo 109, inciso V, do Código Penal.
5- Extinção da punibilidade do réu decretada de ofício.
6 - Embargos de declaração rejeitados, e de ofício, decretada a extinção de punibilidade de EDUARDO ROCHA pela prática do crime
previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, c/c 109, inciso V, ambos do
Código Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e de ofício, decretar a extinção de punibilidade de
EDUARDO ROCHA pela prática do crime previsto no artigo 171, 3º, do Código Penal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, c/c 109, inciso V, ambos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004301-90.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.004301-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : FABIO ANTONIO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00043019020164036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ROUBO QUALIFICADO. CONCURSO DE AGENTES. IRREGULARIDADES NO INQUÉRITO POLICIAL NÃO
CONTAMINAM AÇÃO PENAL. RECONHECIMENTO DO RÉU EM JUÍZO. MATERIALIDADE E AUTORIA.
COMPROVAÇÃO. CONFISSÃO DO ACUSADO. MAUS ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA E CONFISSÃO
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ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. REGIME INICIAL.
I - Trata-se de recurso de apelação interposto por Fábio Antonio da Silva contra a r. sentença que o condenou às penas de 6 (seis) anos,
2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e o pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, no valor unitário
mínimo legal pela prática do delito tipificado no artigo 157, §2º, II, do Código Penal.
II - A Defesa alega nulidade no reconhecimento pessoal realizada na fase de inquérito policial, que teria contaminado a prova produzida
em Juízo, além das "falsas memórias", da controvérsia relativa à vestimenta do acusado, dúvidas quanto à higidez do reconhecimento sem
as cautelas legais e violação ao artigo 226 do CPP durante o reconhecimento feito em audiência.
III - É assente o entendimento de que eventuais irregularidades observadas na fase inquisitorial não contaminam a ação penal.
IV - A condenação não foi baseada apenas em provas produzidas no Inquérito Policial, mas em todo o conjunto amealhado durante a
instrução, ressaltando que, em Juízo, o acusado foi reconhecido com absoluta certeza pelo carteiro como o autor do roubo por ele sofrido
quando estava a serviço para a EBCT.
V - A materialidade foi comprovada de forma robusta nos autos e o recurso não a impugnou, mas não custa consignar que há Auto de
Prisão em Flagrante e Auto de Apreensão e Restituição das mercadorias, além dos demais elementos que compõem o inquérito policial.
VI - A autoria também é incontestável. Ouvido em Juízo, o réu confessou o delito e suas declarações estão em conformidade com as
demais provas produzidas.
VII - Também restou comprovado o concurso de agentes, tendo em vista que a testemunha afirma com segurança que eram dois os
indivíduos que o abordaram na rua enquanto aguardava a destinatária da encomenda postal atendê-lo no portão.
VII - Inconteste também é a ameaça mediante uso de arma de fogo, pois o carteiro afirmou que o acusado demonstrava estar armado e
usou desse expediente para intimidá-lo e fazer com que ele cumprisse suas ordens.
VIII - Pena base fixada acima do mínimo legal em razão dos antecedentes criminais. Agravante da reincidência compensada com a
atenuante da confissão espontânea.
IX - Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00045 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0007259-20.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.007259-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
EXCIPIENTE : MARCIA DE FATIMA VITOR POHL
ADVOGADO : SP216381 JOSE CARLOS RICARDO e outro(a)
EXCEPTO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SANTO ANDRE
No. ORIG. : 00072592020164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. ROL EXEMPLIFICATIVO. PARCIALIDADE NÃO COMPROVADADA. EXCEÇÃO
CONHECIDA E REJEITADA.
1 - Até recentemente prevalecia o entendimento de que o rol previsto no artigo 254 do CPP era taxativo. Contudo, a exaustividade desse
rol, que trata das hipóteses de suspeição, acabou sendo mitigada, quando o caso concreto fosse revelador de eventual hipótese de seu
cabimento. Assim, atualmente, entende-se que há situações que não estão elencadas no artigo 254 do CPP e que não podem ser
desconsideradas pelo simples fato de não encontrarem adequação típica em nenhum dos incisos do referido artigo, se o caso concreto
demonstrar que o julgador pode ter perdido a isenção.
2 - Extrai-se, sinteticamente, dos fundamentos elencados pela d.defesa, que a Magistrada Excepta estaria conduzindo a ação penal
principal com flagrante imparcialidade, inclusive inserindo dados falsos na decisão que manteve o recebimento da denúncia sabidamente
inepta, motivada por uma espécie de vingança contra a Excipiente, que se negou a aceitar, por duas vezes, proposta de Suspensão
Condicional do Processo oferecida pela acusação.
3 - Inicialmente, observa-se que a denúncia foi recebida em 03/11/2015 em face de todos os denunciados por outra autoridade judicial,
que entendeu estar comprovada a materialidade delitiva, além de haver "fortes indícios" de autoria, restando evidenciada a justa causa
para a ação penal.
4 - Em segundo lugar, observa-se que a primeira proposta de Suspensão Condicional do Processo se deu em audiência presidida,
também, pela outra autoridade judicial, tendo a Excipiente recusado a oferta e oferecido contraproposta, para pagamento de 02 salários
mínimos, sem outras condições, o que não foi aceito pela acusação.
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5 - Posteriormente, o d. Procurador da República requereu fosse intimada a defesa constituída pela ora Excipiente, para oferecimento de
nova proposta, desta vez, aceitando o pagamento de 02 salários mínimos, mas exigindo o comparecimento periódico da denunciada em
Juízo, por ser expressa e literal disposição de Lei. Em nova audiência, desta vez presidida pela Magistrada Excepta, que alertou à
Excipiente de que não haveria outra oportunidade para aceitação e fruição do benefício em comento, a proposta foi novamente recusada,
não havendo outra decisão a ser tomada, que não os atos necessários para o regular prosseguimento do feito.
6 - Analisando a decisão que manteve o recebimento da denúncia, não se vislumbra mínima parcialidade pela Magistrada. Ainda que não
se saiba se a Excipiente era ou não, verdadeiramente, sócia administradora da empresa denunciada, fato é que figura como sócia da
mesma, situação que, de uma maneira absolutamente preliminar, revela ´"indícios" de que teria consciência dos atos da empresa que
representa, o que poderá ser totalmente descartado no decorrer da ação penal, após a regular instrução probatória.
7 - Ressalta-se que, além de haver um juízo preliminar por outra autoridade judicial, que deu início a ação penal, a continuidade da ação
penal se fez necessário diante da ausência de elementos seguros e suficientes a embasar uma absolvição sumária, a corroborar com o
fundamento de que não haveria como descartar liminarmente a autoria da denunciada, fazendo-se necessário o regular prosseguimento do
feito para a devida instrução probatória.
8 - De qualquer maneira, o recebimento de uma denúncia inépta não é suficiente para, por si só, ensejar a imparcialidade do Juiz que a
recebeu. Para tanto, seria necessário a comprovação de que esse Juiz assim procedeu de forma dolosa, isto é, mesmo tendo absoluta
consciência de que a inicial não estaria apta para ser recebida, a recebe de qualquer forma, movido por um sentimento pessoal, não
havendo nos autos, mínima comprovação nesse sentido.
9 - Exceção conhecida e rejeitada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar a presente Exceção de Suspeição, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Boletim de Acordão Nro 20462/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-17.1994.4.03.6100/SP

97.03.067408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FUCHS LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP026914 SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 94.00.12701-4 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ART. 543-B, DO CPC/73. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À
PUBLICAÇÃO DA MP 794/94. ART. 7º, XI, DA CONSTIUIÇÃO FEDERAL. NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA
LIMITADA. PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 569.441/RS.
1. Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para verificação da pertinência de se proceder a um juízo de
retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973.
2. Conforme repercussão geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 569.441/RS, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, publicado
no DJE 10.02.2015, foi fixada tese nos seguintes termos: "incide contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas a título de
participação nos lucros no período que antecede a entrada em vigor da Medida Provisória 794/1994, que regulamentou o art. 7º,
XI, da Constituição Federal de 1988."
3. Em face da eficácia limitada do art. 7º, inciso XI, da CF/88, regulamentado apenas com a edição da MP nº 794/1994, é legítima a
incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela paga a título de participação nos lucros no período anterior à publicação da
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referida Medida Provisória.
4. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
5. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 543-B, do CPC/73, para reconsiderar a decisão anterior, reconhecer a
exigibilidade de contribuição previdenciária sobre a parcela de participação nos lucros paga em período anterior à publicação da MP nº
794/1994, e negar provimento à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo positivo de retratação, reconhecer a exigibilidade de contribuição previdenciária
sobre a parcela de participação nos lucros paga em período anterior à publicação da MP nº 794/1994, e negar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0406156-46.1997.4.03.6103/SP

2002.03.99.012404-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS
REU(RE) : DIONE MARIA SOELTL GARCIA MOREIRA e outros(as)

: EDNA KAMEZAWA DE ANDRADE
: EDNEIA MARIA BORTOLAIA BREVIGLIERI
: ELIZETE DE CAMPOS SILVA
: GUILERME HENRIQUE PEREIRA
: HELLEN CORTEZ PEREIRA DOS SANTOS
: HELOISA GEA GOMES
: IVETE NAVARRO CIPOLLI VERDI
: LILIAM MARIA PINAFFI FRARE

ADVOGADO : ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 97.04.06156-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
[Tab][Tab]PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC/1973. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
DIFERENÇA DE 11,98%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APONTADO VÍCIO DE OMISSÃO E
ERRO MATERIAL. CONTRADIÇÃO.
1. Os autores são servidores públicos federais, objetivando a incorporação aos seus vencimentos, do percentual de 11,98%, excluído por
ocasião da conversão em URV, em março de 1994.
2. A ação foi julgada procedente. A União recorreu da sentença e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC/1973, foi negado
provimento à apelação da União e à remessa oficial, mantendo integralmente a sentença, com a ressalva de serem deduzidos os valores
eventualmente já pagos administrativamente.
3. Interposto agravo legal pela União às fls. 142/151, requerendo a limitação temporal do pagamento do percentual de 11,98% aos
servidores do Poder Judiciário, no período de abril/1994 a dezembro/1996, sendo que acórdão de fls. 154/163, negou provimento ao
agravo legal.
4. Observo que a edição da Lei nº 9.421/1996 não constitui limitação temporal à aplicação do percentual de 11,98%, tendo em vista que
a instituição de novo padrão remuneratório não se presta a corrigir o erro da Administração quando da conversão da moeda, estando
superada a limitação temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE.
5. Assim o limite temporal da incorporação do índice de 11,98% deu-se tão somente com o advento da Lei nº 10.475/2002, que
reestruturou os cargos no âmbito do Poder Judiciário Federal, entendimento assentado pela Corte Suprema, na decisão do RE
561.836/RN.
6. Embargos de declaração conhecidos e providos, para sanar os vícios apontados, e nos termos do artigo 543-B do Código de
Processo Civil de 1973, determinar ser cabível o juízo positivo de retratação, para reconsiderar a decisão anterior, reconhecendo que a
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limitação temporal da incorporação do índice de 11,98% no âmbito do Poder Judiciário Federal, decorreu com o advento da
Lei 10.475/2002.
ACÓRDÃO
[Tab][Tab]Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração da União, para sanar os vícios
apontados, determinar ser cabível o juízo positivo de retratação, reconsiderar a decisão anterior, e reconhecer que a limitação temporal da
incorporação do índice de 11,98% no âmbito do Poder Judiciário Federal, decorreu com o advento da Lei 10.475/2002, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012105-26.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.012105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : JOSE ADOLFO MACHADO
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00121052620054036107 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.
EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. O embargante aponta omissão e obscuridade no acórdão.
2. Não se constata a ocorrência de qualquer vício no acórdão embargado, que respondeu adequadamente aos pontos da controvérsia
delineada impetração.
3. Nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação
jurisdicional.
4. Evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante a mera rediscussão de
temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu
inconformismo.
5. Veja-se que no acórdão recorrido há expressa referência ao elevado grau de culpabilidade do réu, bem como o fato de ser reincidente,
além das circunstâncias e consequências do crime.
6. Não é demais lembrar que, conquanto tenha o réu lesado dezenas de pessoas em relação a esta ação, afirmou em seu interrogatório,
conforme já apontado no acórdão recorrido, que continua atuando na atividade de consórcio sem autorização do Banco Central,
arrecadando a empresa SERMAC, de sua propriedade e através do qual cometeu os crimes dos autos, R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), a indicar situação econômica elevada devido a prática de semelhantes condutas àquelas pela qual foi condenado na presente
ação penal, a justificar plenamente a fixação dos dias-multa, bem como de seu valor unitário.
7. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo
Penal.
8. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006426-09.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006426-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
AUTOR(A) : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : ENÉIAS PIEDADE
AUTOR(A) : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : OS MESMOS
REU(RE) : CLEBER SANTANA
ADVOGADO : WANDERLEY RODRIGUES BALDI
REU(RE) : MANUEL DOS SANTOS SIMAO
ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

: RAFAEL NOBRE LUIS
EXCLUIDO(A) : SHU ZHEN SUN

: LIN YONG QIANG
: PAN JIE JIAO

No. ORIG. : 00064260920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICADA. EMBARGOS DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE
OFÍCIO.
1- Os embargos não comportam provimento, não há omissão ou contradição no julgado embargado, que decidiu de maneira clara e
fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional.
2- A alegação de ocorrência de prescrição da pretensão punitiva parte da premissa de que a condenação transitou em julgado para a
acusação, o que, por óbvio, não havia ocorrido quando exarada a decisão ora embargada.
3- Informado pelo Ministério Público Federal que não recorrerá do acórdão cumpre analisar a ocorrência da prescrição.
4- Nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal. Reconhecida a prescrição com base no referido parâmetro, prescrição que se operou
entre as datas de recebimento da denúncia e de publicação da decisão condenatória recorrível.
5 - Embargos declaratórios rejeitados. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva quanto ao embargante Chung Choul Lee pelos
fatos descritos nos autos. Declarada extinta a punibilidade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios do réu, e, no mérito, negar provimento; de ofício,
DECLARAR EXTINTA a punibilidade relativamente aos fatos praticados por CHUNG CHOUL LEE, quanto ao crime do artigo 334,
do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107,
inciso IV; 109, inciso V e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal,, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006540-45.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
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APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELANTE : CHEUNG KIT HONG
ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro(a)
APELANTE : WANG XIU
ADVOGADO : SP170194 MAURICIO HUANG SHENG CHIH
APELANTE : ANDRE LOPES DIAS
ADVOGADO : SP203514 JOSE ALBERTO ROMANO e outro(a)

: SP194939 ANDREZA TRUJILLO RODRIGUEZ
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIO KNUPFER
ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO e outro(a)

: SP208529 ROGERIO NEMETI
: SP328798 PRISCILLA RAMINELI LEITE PEREIRA

EXCLUIDO(A) : DAN JIN CHIU (desmembramento)
No. ORIG. : 00065404520054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. DESCAMINHO. FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO OU
DESCAMIMNHO. ARTS. 334, "CAPUT", E 318, DO CP. QUADRILHA. ART. 288 DO CP. LISPENDÊNCIA. BIS IN IDEM.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 115, CP. DECLARADA. ARTIGO 318, CP. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DELAÇÃO PREMIADA. DOSIMETRIA. DE OFÍCIO, PENA DE MULTA
READEQUADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA.
1. A litispendência visa evitar que uma mesma pessoa seja julgada duas vezes pelo mesmo delito (non bis in idem), ou que haja duas
ações ou recursos em curso com as mesmas causas de pedir, pedido e partes, ainda que sob nova tipificação penal. Configurado o delito
de quadrilha em autos próprios incabível nova condenação pelo artigo 288 do CP a cada novo processo a que forem submetidos os réus,
sob pena de bis in idem. Extinção do processo sem apreciação do mérito em relação à imputação pelo crime de quadrilha aos
denunciados CHUNG CHOUL LEE, VALTER JOSÉ DE SANTANA, MARIA DE LOURDES MOREIRA, MÁRCIO KNUPFER e
ANDRE LOPES DIAS. Prejudicada a questão atinente e incidência da qualificadora de quadrilha armada.
2. O delito de quadrilha é crime plurisubjetivo (ou de concurso necessário), sua configuração exige expressamente a associação de pelo
menos três pessoas. Remanescendo a imputação pelo crime de quadrilha apenas em relação aos denunciados WANG XIU e CHEUNG
KIT HONG, o referido delito não se configura, em face da evidente ausência de tipicidade. Absolvição dos réus WANG XIU e
CHEUNG KIT HONG da prática do crime de quadrilha armada, com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.
3. Preenchido o requisito da idade mínima de 70 (setenta) anos na data da prolação da sentença, cabe o pleito de redução, pela metade,
do prazo prescricional, previsto no artigo 115 do Código Penal. Declarada a extinção da punibilidade da acusada MARIA DE
LOURDES MOREIRA quanto ao crime de facilitação de descaminho.
4. Preliminares rejeitadas.
5. A materialidade delitiva dos crimes de contrabando/descaminho e facilitação de descaminho restou bem comprovada nos autos. O
conjunto probatório demonstra que houve a irregular internação de mercadorias estrangeiras em território nacional, originárias da China.
6. Desnecessária, no caso, a apreensão dos bens para a comprovação da materialidade do delito de descaminho e sua facilitação, uma
vez que o resultado da operação policial, realizada por meio de interceptações telefônicas e vigilâncias/monitoramentos dos acusados,
somado à prova colhida em Juízo a atestam.
7. O trabalho investigativo realizado na "Operação Overbox" também se dera mediante ações controladas, expediente investigativo
previsto no artigo 2º, inciso II, da Lei nº.9.034/95, precedidas de autorização judicial.
8. No transcorrer de ações controladas, pela sua própria natureza de espreita investigativa, é natural que o objeto do crime se perca, de
forma a inviabilizar que a prova da materialidade do crime, se daqueles que deixam vestígio, se faça por meio de exame pericial, nos
termos do artigo 158 do Código de Processo Penal, de forma a incidir o disposto no artigo 167 do citado código.
9. O crime de descaminho não é daqueles que deixam vestígios, sendo desnecessário o exame de corpo de delito.
10. A materialidade do crime descrito no artigo 318 do Código Penal restou demonstrada pelo conjunto probatório.
11. O crime de facilitação de contrabando ou descaminho consubstancia delito de mera conduta, em que a simples violação do dever
funcional já o configura, independentemente da consumação do delito de contrabando ou descaminho, restando desnecessária a
apreensão das mercadorias.
12. Inconteste que o denunciado VALTER JOSE DE SANTANA concorrera diretamente para a empreitada criminosa, uma vez que
deixou de cumprir sua função de policial no evento narrado na peça acusatória e, além, cooperou e tomou providências para a
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consumação delitiva, associado aos outros réus.
13. Devidamente configurada a delação premiada de WANG XIU.
14. Dosimetria. Redimensionamento das penas.
15. A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal,
que diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta. Nesse diapasão, o fundamento de que os réus possuíam conhecimento
do caráter ilícito do fato e condições de autodeterminação não se presta à exasperação da pena-base.
16. No tocante a personalidade dos réus, que deve ser avaliada de acordo com as qualidades morais do agente, inexiste nos autos
elementos para fundamentar um juízo negativo.
17. Quanto aos motivos do crime, consigno que a conduta dos réus ter por finalidade o lucro fácil não extrapola o ordinário em crimes
dessa espécie, razão pela qual não se presta a exasperação da reprimenda base.
18. Não há como se aquilatar tenham as consequências do crime ultrapassado os resultados já inerentes ao tipo penal. Afastada a
valoração negativa das consequências do crime no cálculo da fixação da pena base dos crimes facilitação de descaminho.
19. Considerados os elementos probantes colhidos nos autos, enseja dúvida se foi realmente CHUNG CHOUL LEE ou VALTER JOSE
DE SANTANA quem promoveu/organizou a cooperação no delito ou mesmo dirigiu a atividade dos demais corréus. Diante da incerteza
mencionada, não incide a agravante do artigo 62, inciso I, do Código Penal.
20. À apuração da pena de multa aplicam-se os mesmos parâmetros utilizados na fixação da pena privativa de liberdade.
21. O valor do dia-multa deve guardar observância ao disposto no artigo 60 do Código Penal, que estatui como norte a situação
financeira dos réus.
22. Aplicação do entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, que no julgamento do HC 126.292-SP reinterpretou o princípio da
presunção de inocência, reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda
que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo
artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal", e em sessão de 05 de outubro de 2016 indeferiu liminares pleiteadas nas Ações
Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, entendendo que o art. 283 do Código de Processo Penal não veda o início do
cumprimento da pena após esgotadas as instâncias ordinárias.
23. Provida a apelação de MARIA DE LOURDES MOREIRA.
24. Parcialmente providos os recursos de apelação do Ministério Público Federal, CHUNG CHOUL LEE, WANG XIU e VALTER
JOSE DE SANTANA.
25. Desprovidas as apelações de CHEUNG KIT HONG e ANDRE LOPES DIAS.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, de ofício, julgar extinto o processo sem apreciação do mérito em relação à imputação
pelo crime de quadrilha armada aos denunciados CHUNG CHOUL LEE, VALTER JOSÉ DE SANTANA, MARIA DE LOURDES
MOREIRA, MÁRCIO KNUPFER e ANDRE LOPES DIAS, haja vista a identidade de imputações nos autos das ações 0006474-
65.2005.4.03.6119, 2005.61.19.006468-6 e 2005.61.19.006472-8, restando prejudicada a questão atinente a incidência da
qualificadora de quadrilha armada; dar provimento ao recurso de MARIA DE LOURDES MOREIRA para declarar extinta a
punibilidade da acusada quanto ao crime de facilitação de descaminho; rejeitar as preliminares arguidas pelos réus; dar parcial provimento
ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fim de elevar o valor de cada dia-multa de VALTER JOSÉ DE SANTANA para
03 (três) salários mínimos; dar parcial provimento ao recurso interposto por CHUNG CHOUL LEE para, mantendo a condenação pelo
crime do artigo 334, do Código Penal, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária fixada em 5 (cinco) salários
mínimos a ser destinada à União Federal; negar provimento à apelação de CHEUNG KIT HONG, mantendo a condenação pela prática
do crime do artigo 334 do Código Penal e, de ofício, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de
reclusão em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em
uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária fixada em 3 (três) salários mínimos a ser destinada à União
Federal; dar parcial provimento à apelação de WANG XIU para, mantendo a condenação pela prática do crime do artigo 334 do
Código Penal, redimensionar a pena fixada em 1º grau para 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão em regime inicial aberto,
substituída a da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, consubstanciada em uma prestação pecuniária fixada em 3
(três) salários mínimos a ser destinada à União Federal; negar provimento à apelação de ANDRE LOPES DIAS, mantendo a
condenação pela prática do crime do artigo 334 do Código Penal e, de ofício, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 1 (um) ano
e 4 (quatro) meses de reclusão em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,
consubstanciadas em uma de prestação de serviços à comunidade e uma de prestação pecuniária fixada em 3 (três) salários mínimos a ser
destinada à União Federal; dar parcial provimento ao recurso de VALTER JOSÉ DE SANTANA para, mantendo a condenação pela
prática do crime do artigo 318 do Código Penal, redimensionar as penas fixadas em 1º grau para 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de
reclusão em regime inicial semiaberto e 15 (quinze) dias-multa; de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária substitutiva da pena
corporal para a União, nos termos do voto do relator, prosseguindo, a Turma, POR MAIORIA, de oficio, absolver WANG XIU e
CHEUNG KIT HONG da prática do crime de quadrilha, com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal; nos termos
do voto do Relator, com quem votou a Des. Fed. Cecília Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que os absolvia por fundamento
diverso, qual seja, por insuficiência de provas (CPP, 386 VII), e não por atipicidade da conduta (CPP 386 III). Lavrará p acordão o
Des. Fed. Relator.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006697-18.2005.4.03.6119/SP

2005.61.19.006697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : FABIO SOUZA ARRUDA
ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00066971820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OVERBOX. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINARES REJEITADAS. ARTIGO
317, §1º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA CORRUPÇÃO PASSIVA. NÃO COMPROVAÇÃO DA
CONDUTA. ABSOLVIÇÃO.
1 - Preliminares rejeitadas.
2 - No âmbito da Operação OVERBOX o Ministério Público Federal optou por oferecer uma denúncia para cada fato apurado no curso
das investigações criminais, ou seja, cada conduta de facilitação de descaminho, descaminho, corrupção passiva e ativa originou uma ação
penal.
3 - Diferentemente das demais ações distribuídas a este relator, diversas inclusive já apreciadas pela e. 11ª Turma, a presente ação não
tem por objeto a apuração de delitos perpetrados em decorrência de especifica internação ilegal de mercadorias em território nacional
praticada pela quadrilha, de modo que não é possível descartar a possibilidade da presente imputação ser objeto de apuração em outra
das ações oriundas da mesma operação, o que ensejaria dupla imputação pelo mesmo fato.
4 - Do diálogo travado pelos réus no dia 29/06/2005, em que pese, igualmente, a existência de indícios, não é possível concluir tenha a
suposta solicitação de vantagem sido efetivamente apresentada ao LEE ou, ainda, que a solicitação não se consubstanciasse em mero
pedido de empréstimo de dinheiro entre pessoas conhecidas.
5 - Ainda que o delito seja de natureza formal, não se pode presumir que tenha ocorrido sem a prova de que a solicitação chegou ao
terceiro. Para embasar uma condenação no âmbito penal mister se faz a demonstração inequívoca da materialidade.
6 - Não havendo nos autos provas seguras de terem os acusados cometido o crime de corrupção passiva, não há como subsistir um
decreto condenatório.
7 - Mantida a absolvição do réu FABIO DE SOUSA ARRUDA da imputação pela prática do delito previsto no art. 317, 1º, do CP.
8 - Desprovido o recurso de apelação do Ministério Público Federal.
9 - Provida a apelação de FRANCISCO DE SOUZA.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e dar provimento ao recurso de
FRANCISCO DE SOUZA para absolvê-lo nos termos do artigo 386, VII, do CPP, da imputação pelo crime do artigo 317, §1º, do
CP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005875-25.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.005875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE ADOLFO MACHADO
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: ROGERIO AILTON MAGOGA MACHADO
ADVOGADO : SP279236 DANIELLA ELISABETH DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : EMIDIO ADOLFO MACHADO

No. ORIG. : 00058752520064036109 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. PROCESSO PENAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONSÓRCIOS. OPERAÇÃO IRREGULAR.
ESTELIONATO. GESTÃO FRAUDULENTA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PROCEDIDA. AUTORIA E
MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO POR ESTELIONATO. CONTINUIDADE DELITIVA
CARACTERIZADA. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Reconhecida a extinção da punibilidade de um dos réus.
2. Conforme já decidido no âmbito desta Décima Primeira Turma, o crime de gestão fraudulenta (art. 4º, caput, da Lei 7.492/86)
pressupõe a existência de instituição financeira formalmente constituída. Não poderia haver regular gestão de instituição financeira que é,
ela própria, algo irregular, ou seja, que nem sequer está autorizada a funcionar como tal. Na hipótese de haver instituição financeira
irregular, não há "gestão fraudulenta", mas "operação irregular de instituição financeira", conduta esta que se amolda ao art. 16 da Lei
7.492/86. Quanto à operação irregular de instituição financeira, foi sua punibilidade reconhecida como extinta nos autos (ainda em
primeiro grau). Fatos reclassificados, qualificando-se apenas como estelionato, nos termos do art. 171 do Código Penal.
3. Autoria e materialidade comprovadas. Provas documentais e relatos de vítimas. Comprovação de prática de estelionato, por quatro
vezes, em continuidade delitiva.
4. Dosimetria. Alterações.
5. Substituída a pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.
6. Dado provimento a um dos recursos, e parcial provimento a outro.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos recursos de apelação e, no mérito: a) Dar provimento ao interposto por Rogério
Ailton Magoga Machado, declarando extinta sua punibilidade, com fulcro nos artigos 107, IV; 109, IV, e 110, todos do Código Penal; e
61 do Código de Processo Penal; b) Dar parcial provimento ao interposto por José Adolfo Machado, para reclassificar as condutas
cometidas pelo réu, do art. 4º, caput, da Lei 7.492/86 para o art. 171 do Código Penal (mantido o reconhecimento de extinção da
punibilidade das condutas amoldadas ao art. 16 da Lei 7.492/86), e reduzir a pena fixada em primeiro grau, restando o apelante
condenado, devido à prática, por quatro vezes, em continuidade delitiva, do delito tipificado no art. 171 do Código Penal, à pena de 01
(um) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e 18 (dezoito) dias-multa, tendo estes o valor unitário
de um salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, valor a ser atualizado nos termos legais. Ainda, substituída a pena privativa de liberdade
por penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012124-70.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.012124-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : MARCOS DELFIN FERREIRA
ADVOGADO : THIAGO ALVES GAULIA
AUTOR(A) : JORGE LUIZ JOSE
ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00121247020074036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1047/1161



PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE DEIXOU
DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM
JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE
OFÍCIO.
1- O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de conhecer matéria de ordem pública de ofício (prescrição).
2- Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.
3- Por ocasião do julgamento do recurso, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional, porque o acórdão não havia
transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em qualquer omissão.
4- Intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal renunciou ao prazo recursal, permitindo, então, seja feita
a análise da ocorrência da prescrição.
5- Considerando que transcorreu lapso superior a oito anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, verifica-se a
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade dos réus, nos termos dos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV; e
110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal.
6- Embargos de declaração a que se nega provimento. Reconhecida e declarada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, i) NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração do réu JORGE LUIZ JOSÉ; ii)
RECONHECER e DECLARAR, de ofício, extinta a punibilidade dos réus JORGE LUIZ JOSÉ e MARCOS DELFIN FERREIRA, com
fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de
Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003036-60.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.003036-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE JIMENEZ MEDINA
ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : GLENDA GUTIERREZ (desmembramento)
No. ORIG. : 00030366020074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE
COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE: PENA-BASE
FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL EM DECORRÊNCIA DA NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. SEGUNDA
ETAPA: INEXISTEM CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES. TERCEIRA FASE: APLICAÇÃO DA CAUSA
DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAR A CAUSA DE
DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO DE ERRO
MATERIAL CONSTANTE DA SENTENÇA: OFENSA À PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. PENA DE MULTA
MANTIDA. REGIME SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Primeira fase. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, em 06 (seis) anos de reclusão, por serem desfavoráveis as circunstâncias
(natureza e quantidade da droga apreendida).
3. Segunda fase. Ausentes atenuantes e agravantes. Inalterada a pena intermediária.
4. Terceira fase da dosimetria. Mantidos o reconhecimento da causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei
11.343/06, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto) e a impossibilidade de a causa de diminuição, prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º
11.343/06, tendo em vista que as provas trazidas ao feito apontam a dedicação do réu a atividades criminosas.
5. Impossibilidade de aumento da pena definitivamente estabelecida no dispositivo da sentença, em sede de julgamento de recurso
interposto exclusivamente pela defesa, ainda que sob a justificativa de retificação de incorreção material.
6. Manutenção da pena de multa nos moldes fixados pelo juízo a quo (700 - setecentos - dias-multa, no valor de 1/30 - um trigésimo- do
salário mínimo vigente na data dos fatos), uma vez que em consonância com o sistema trifásico de dosimetria da reprimenda.
7. Pena definitiva estabelecida em 06 (seis) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário
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mínimo vigente na data dos fatos.
8. Fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal.
9. Determinado que, exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e
Recurso Especial), expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena
imposta ao réu, sendo dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da
pena.
10. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, apenas para fixar o regime inicial semiaberto para o
cumprimento da reprimenda imposta ao réu, vale dizer, 06 (seis) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, no valor de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001704-43.2007.4.03.6124/SP

2007.61.24.001704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : BALTAZAR JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO
REU(RE) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : JOSE PEREIRA DE SOUZA

: GASPAR JOSE DE SOUZA
No. ORIG. : 00017044320074036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VÍCIO
NÃO VERIFICADO. EMBARGOS IMPROVIDOS.
Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem incorrer
em qualquer omissão, obscuridade ou contradição.
Não procede a alegação de que o entendimento consolidado na Súmula Vinculante nº 53 não pode ser aplicado retroativamente,
porquanto, mesmo antes da edição do verbete já se admitia a execução de ofício das contribuições previdenciárias pela Justiça do
Trabalho, relativas às sentenças por ela proferidas. Disso decorre que a sentença trabalhista condenatória transitada em julgado possui
aptidão para constituir o crédito tributário, como ocorreu no caso em tela.
Evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios, na medida em que pretende o acusado a mera rediscussão de temas já
devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.
Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,
mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do
Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo
Penal.
Embargos conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005568-15.2007.4.03.6181/SP
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2007.61.81.005568-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : MARCIO AUGUSTO DE SOUZA CAMARA
ADVOGADO : LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00055681520074036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE TERIA
DEIXADO DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO COM BASE NA PENA CONCRETA.
INOCORRÊNCIA AO TEMPO DA DECISÃO EMBARGADA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A
ACUSAÇÃO. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE OFÍCIO.
1- O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de apreciar matéria de ordem pública cognoscível de ofício (ocorrência
prescrição da pretensão punitiva estatal).
2- Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.
3- Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional com base na
pena aplicada em concreto, porque o acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em
qualquer omissão, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados
4- Após o trânsito em julgado para a acusação, ocorrido posteriormente à publicação do acórdão embargado, passa a prescrição a ter
como parâmetro a pena aplicada.
5- Considerando que transcorreu lapso superior a oito anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, verifica-se a
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade da ré, nos termos dos art. 107, inciso IV, 109, inciso IV, c/c art.
110, § 1º, todos do Código Penal, com redação vigente à época dos fatos.
6- Embargos declaratórios rejeitados. Reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, de ofício. Declarada extinta a punibilidade.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, e, no mérito, negar-lhes provimento; de ofício,
DECLARAR EXTINTA a punibilidade do réu, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV, e 110, §1º (redação anterior
à Lei 12.234/2010), todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003400-58.2008.4.03.6002/MS

2008.60.02.003400-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MAURILIA ROSA DE JESUS PENSO
ADVOGADO : MS007893 GILBERTO BIAGI DE LIMA e outro(a)
APELANTE : MILTON CHAGAS
ADVOGADO : MS004355 PEDRO PEREIRA DE MORAIS NETO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ANTONIO MANOEL DE LIMA (desmembramento)
No. ORIG. : 00034005820084036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA.
DOLO. COMPROVAÇÃO. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO. PENA PECUNIÁRIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1050/1161



1. Os acusados foram denunciados pela prática do delito tipificado no art. 171, §3º, do Código Penal.
2. O conjunto probatório demonstra que foi inserida na CTPS da ré a informação inverídica no tocante ao vínculo empregatício com o
réu, como empregada doméstica, com o intuito de atribuir à ré a condição de segurada e garantir-lhe a obtenção de vantagem ilícita
(benefício de auxílio doença), em prejuízo do INSS.
3. O conjunto probatório demonstra, de maneira inequívoca, a comprovação da materialidade delitiva e do dolo específico na conduta
dos apelantes, que agiram com o intuito de obter vantagem ilícita em prejuízo do INSS.
4. A pena-base comporta exasperação em função das consequências do crime. Prejuízo à seguridade social.
5. O delito de estelionato somente será tipificado quando o agente se utilizar de artifício, ardil ou outro meio fraudulento, induzindo ou
mantendo alguém em erro para obter a vantagem indevida. Por essa razão, manter em erro a autarquia previdenciária e obter vantagem
ilícita constituem elementos ínsitos ao tipo penal imputado, de forma que considerá-los para exasperar a pena-base implicaria indevido bis
in idem. Outrossim, o período de tempo que a ré recebeu o benefício, e o consequente prejuízo à autarquia previdenciária, já foram
considerados como consequências do crime.
6. Presentes os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal, cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos.
7. Pena definitivamente fixada em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 20 (vinte) dias-multa. Mantido o valor
do dia-multa no mínimo legal.
8. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos: prestação de serviços e pena pecuniária.
9. Apelação dos réus a que se nega provimento. De ofício, reduzida a pena-base da ré, fixado regime aberto e determinada a substituição
da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, para ambos os réus.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu MILTON CHAGAS, mantendo sua
condenação pela prática do crime do art.171,§3º, do CP e fixando definitivamente a pena em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, (ii) NEGAR
PROVIMENTO à apelação da ré MAURÍLIA ROSA DE JESUS PENSO, mantendo sua condenação pela prática do crime do
art.171,§3º, do CP e fixando definitivamente a pena em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 20 (vinte) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos; (iii) DE OFÍCIO, reduzir a pena-base da ré MAURÍLIA,
fixar regime aberto e determinar a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, para ambos os réus,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003686-70.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.003686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : PETERSON GAION COLTURATO
ADVOGADO : ARIOVALDO CESAR JUNIOR
AUTOR(A) : CRISTIANE COLTURATO
ADVOGADO : DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA
AUTOR(A) : VELSIRIO LUIZ DOS REIS

: DECIO MARIA JUNIOR
ADVOGADO : ACACIO ALVES NAVARRO
REU(RE) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : PAULO RODRIGUES DE SOUZA

: TARCIZO DONIZETE LONGUINHO RAMOS
EXCLUIDO(A) : MARIA APARECIDA MACHADO VAL (desmembramento)

: ELVIRA CANDIDO OMETO (desmembramento)
: SEBASTIANA ALVES DE AGUIAR (desmembramento)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ANTONIO WALDOMIRO DEFASIO

No. ORIG. : 00036867020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
ACÓRDÃO. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.
EMBARGOS DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE OFÍCIO.
1- Os embargantes apontam omissão no aresto quanto à atipicidade, ausência de materialidade e autoria da prática delitiva. Bem assim,
aduzem que deve ser decretada a extinção da punibilidade dos réus, diante da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.
2- Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.
3- Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional, porque o
acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em qualquer omissão.
4- Intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal deixou de interpor qualquer recurso, permitindo, agora,
seja feita a análise da ocorrência da prescrição.
5- Considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, verifica-se a
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade dos réus, nos termos dos art. 107, inciso IV, 109, inciso V, c/c art.
110, § 1º, todos do Código Penal, com redação vigente à época dos fatos.
6- Embargos de declaração a que se nega provimento. Reconhecida e declarada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração; de ofício, RECONHECER e
DECLARAR extinta a punibilidade dos réus CRISTIANE COLTURATO, PETERSON GAION COLTURATO e DÉCIO MARIA
JÚNIOR, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61
do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013803-34.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.013803-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : JAIR BENEDITO BRAGA

AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : LUIZ CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA SILVA
REU(RE) : OS MESMOS
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : JAIR BENEDITO BRAGA

No. ORIG. : 00138033420084036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO. ACÓRDÃO QUE DEIXOU
DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM
JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EMBARGOS DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA E DECLARADA DE
OFÍCIO.
1- O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de conhecer matéria de ordem pública de ofício (prescrição).
2- Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem
nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.
3- Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento prescricional, porque o
acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se falar em qualquer omissão.
4- Intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal deixou de interpor qualquer recurso, permitindo, agora,
seja feita a análise da ocorrência da prescrição.
5- Considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, verifica-se a
ocorrência da prescrição, com a consequente extinção da punibilidade do réu, nos termos dos art. 107, inciso IV, 109, inciso V, c/c art.
110, § 1º, todos do Código Penal, com redação vigente à época dos fatos.
6- Embargos de declaração a que se nega provimento. Reconhecida e declarada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração; ii) RECONHECER e DECLARAR,
de ofício, extinta a punibilidade do réu, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal,
combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-25.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.000573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CONSORCIO IMIGRANTES
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
ART. 543-B DO CPC.
1. Cumpre destacar que a devolução dos autos pela Vice-Presidência ocorre para verificação da pertinência de se proceder a um juízo de
retratação, nos termos e para fins estabelecidos pelo artigo 543-B, do Código de Processo Civil de 1973, quanto ao julgado no Recurso
Especial nº 1.230.957/RS e no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS.
2. Em consonância os acórdãos desta Turma, com a tese fixada pelo Superior Tribunal Federal no Recurso Especial nº 1.230.957/RS,
julgado sob a sistemática de recursos repetitivos.
3. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça
Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei
Complementar n° 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. a
partir da publicação do supracitado acórdão não há mais como prevalecer o entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de
Justiça, tendo em vista que o RE 566.621/RS, foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.
4. Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, têm direito à repetição das contribuições
recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da
nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a vigência da LC nº 118/05, o prazo prescricional é de cinco
anos.
5. O aresto proferido anteriormente por esta Turma conflita com a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de
reconsiderar aquela decisão.
6. Cabível o juízo positivo de retratação, nos termos do artigo 543-B, do CPC/73, para reconsiderar a decisão anterior e reconhecer o
lapso prescricional quinquenal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo positivo de retratação, para reconsiderar a decisão anterior e reconhecer o lapso
prescricional quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-32.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009405-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVIA REGINA ROMANI MIZUHIRA
No. ORIG. : 00094053220094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
[Tab][Tab]RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC. COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO
INDEVIDAMENTE. AÇÃO PRÓPRIA. VEDAÇÃO PARA EXECUÇÃO FISCAL. ENTENDIMENTO CONFIRMADO PELO
RECURSO ESPECIAL Nº 1.350.840/PR. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
[Tab][Tab]1. Trata-se de retorno do processo à Turma julgadora, em razão de recurso especial repetitivo, a fim de possibilitar a
retratação.
[Tab][Tab]2. O acórdão encontra-se em conformidade com o entendimento acolhido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça no REsp
1350804/PR representativo de controvérsia.
[Tab][Tab]3. Pelo entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, "À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa
não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no
art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da
responsabilidade civil." (REsp nº 1350804/PR).
[Tab][Tab]4. Adoção do entendimento da corte superior exarado no Recurso Especial nº 1.350.804/PR.
[Tab][Tab]5. Juízo negativo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/1973 (art. 1.040, inc. II, do CPC/2015),
reexamino o julgado, mantendo o acórdão de fls. 38/40v, que negou provimento ao agravo legal, não havendo do que se retratar.

ACÓRDÃO
[Tab][Tab]Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC/1973 (art. 1.040,
inc. II, do CPC/2015), manter o acórdão recorrido de fls. 38/40v, que negou provimento ao agravo legal, não havendo do que se
retratar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007179-32.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.007179-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : PAULO SERGIO VASCONCELLOS CARNEIRO

: EDYE EDILSON IZAIAS
: RONALDO LEITE DE CASTILHO
: ARIOVALDO MOSCARDI

ADVOGADO : EVANDRO FABIANI CAPANO
: FERNANDO FABIANI CAPANO

AUTOR(A) : DJALMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

: RENATA CESTARI FERREIRA
AUTOR(A) : ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO

: CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA
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ADVOGADO : LEANDRO ALTERIO FALAVIGNA
AUTOR(A) : OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO
ADVOGADO : LADISAEL BERNARDO

: PATRICIA TOMMASI
AUTOR(A) : MARCELO FERNANDES ATALA
ADVOGADO : ALEXANDRE CREPALDI
AUTOR(A) : WANDERLEY RODRIGUES BALDI
ADVOGADO : WANDERLEY RODRIGUES BALDI
AUTOR(A) : LUIZ FERNANDO NICOLELIS
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO NICOLELIS
AUTOR(A) : ELISANGELA MARIA CAETANO NIOCOLELIS
ADVOGADO : JEFERSON LUIZ FERREIRA DE MATTOS
REU(RE) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : KANG RONG YE (desmembramento)
No. ORIG. : 00071793220094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
MERO INCONFORMISMO DAS PARTES. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1- Não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no aresto embargado.
2- Embargante D.D.N. Restaram expressamente consignados no voto embargado os fundamentos que conduziram esta E. Turma às
conclusões de que o réu recebeu vantagem indevida em razão de sua função e o fez praticando ato de ofício com infração do dever
funcional, assim como de que percebeu vantagens indevidas da empresa Overseas desde meados de 1990 até o momento da deflagração
da operação Piàn Jú, no ano de 2009 e as razões que levaram à valoração negativa das consequências do crime e ao aumento da pena
pela continuidade delitiva.
3- Embargante O.G.P.G.F. O voto embargado, de maneira fundamentada, afastou as preliminares suscitadas pelo acusado e majorou a
reprimenda a ele imposta, inexistindo qualquer obscuridade ou omissão a ser sanada.
4- Embargos opostos pela acusação. Restam cristalinas no decisum as razões que levaram esta E. Turma a, na primeira etapa da
dosimetria da pena, considerar razoável estabelecer as reprimendas dos acusados L.F.N. e E.M.C.N., nesta fase do cálculo da pena,
respectivamente, em 02 (dois) anos de reclusão e 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão.
5- Mero inconformismo dos recorrentes, que pretendem obter provimento distinto daquele constante do aresto embargado, não sendo
correta a via dos embargos de declaração para obtenção do provimento buscado pelo embargante.
6- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos por DJALMA DO NASCIMENTO,
OCTACÍLIO GOMES e pela acusação e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022148-33.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.022148-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CIC COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP168591 WANDER APARECIDO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
No. ORIG. : 00221483320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AFASTADA A PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO
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ANULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NOVA APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO. CHEQUE. ENDOSSO.
RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NÃO CONFIGURADA.
1. Retornaram os autos a esta Corte, por determinação do C. STJ, que decidiu anular o acórdão, afastando a prescrição, determinando o
prosseguimento do julgamento do recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 302/318. Assim consignando, in verbis: "Em
relação ao cálculo prescricional, os elementos dos autos demonstram que a parte autora teve ciência das fraudes em 21/08/2008
(fl. 354, e-STJ) e a ação indenizatória foi ajuizada em 1º/12/2011 (fl. 353, e-STJ), o que denota a não ocorrência da prescrição."
2. A parte autora interpôs o recurso de apelação, sustentando, em síntese, que por força da inversão do ônus da prova prevista no
Código de Defesa do Consumidor, a insuficiência de provas conduz à decisão favorável ao consumidor, bem como que a fraude dos
endossos teria restado incontroversa, dispensando a produção de provas neste sentido.
3. Apresentadas contrarrazões pela CEF, às fls. 327/330, alegando que a apelação não deve prosperar, devendo ser mantida a sentença,
bem como que a apelante não trouxe qualquer início de prova que fundamentasse o seu pedido de indenização em virtude da alegada e
não comprovada falha na prestação de serviço da instituição financeira, ora apelada.
4. Com a edição da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça foi pacificado o entendimento de que às instituições bancárias aplica-se o
Código de Defesa do Consumidor e, por consequência, o sistema da responsabilidade objetiva, conforme do art. 14 do referido diploma
legal.
5. Não é exigida a conferência da autenticidade da assinatura dos endossantes, sendo obrigatório ao banco apresentante, ora apelado, tão
somente conferir a legitimidade e regularidade da série de endossos efetuados nos cheques.
6. Como restou demonstrado nos autos, os cheques recebiam o endosso mediante ação fraudulenta, sendo, posteriormente, depositados
em contas de correntistas da CEF.
7. Assim, não se é crível exigir da CEF que apurasse a legitimidade do endossante, sendo certo que há indícios de que a funcionária da
apelante liberava a emissão do cheque à supostos fornecedores da empresa, sendo o endosso providenciado por falsificadores, parceiros
de fora da empresa, e então depositados em conta da CEF.
8. Não resta comprovado a conduta danosa da apelada, pois não restou demonstrado que o consumidor, ora apelante, sofreu prejuízo
em decorrência de conduta omissiva ou ativa por parte da Caixa Econômica Federal - CEF, assim, não há como se discutir sobre a
autoria do fato e do nexo de causalidade, de modo que não se pode imputar a ré, ora apelada, nenhuma responsabilidade pelo fato.
9. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000911-88.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.000911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : RICARDO SILVEIRA DE PAULA
ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00009118820114036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 168-A, §1º, I, C/C ART. 71, AMBOS DO CP. ART. 337-A,
III, C/C ART. 71, AMBOS DO CP. CONCURSO MATERIAL ENTRE OS CRIMES. VÍCIOS NÃO VERIFICADOS.
EMBARGOS IMPROVIDOS.
Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem incorrer
em qualquer omissão, obscuridade ou contradição.
Conforme constou do acórdão, na hipótese do crime do art. 337-A, III, do CP, a alegação de que a pessoa jurídica enfrentava sérias
dificuldades financeiras ao tempo dos fatos, ainda que comprovada nos autos, não configura a causa supralegal excludente da
culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa.
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Já no que se refere ao crime de apropriação indébita previdenciária, que admitiria a aplicação da referida causa supralegal excludente de
culpabilidade, não ficou comprovada a absoluta impossibilidade de repasses dos valores à Previdência Social.
Não houve dúvida razoável acerca da alegada inexigibilidade de conduta diversa, pois, conforme se depreende do acórdão embargado, a
defesa não logrou comprovar a absoluta impossibilidade de promover o repasse das contribuições previdenciárias descontadas dos
segurados empregados, na medida em que não há nos autos a mínima demonstração da necessária intransponibilidade dos percalços e,
principalmente, do esgotamento de todas as alternativas possíveis, antes do sacrifício imposto à Previdência Social e à ordem tributária.
Não há qualquer vício a ser sanado no que se refere à aplicação da continuidade delitiva em relação a cada um dos delitos individualmente
e ao reconhecimento do concurso material entre esses crimes (art. 168-A, §1º, I e art. 337-A, III, do CP).
Determinação para execução provisória da pena baseada em decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.
Embargos conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005484-72.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.005484-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FERNANDO AUGUSTO BASAGLIA
ADVOGADO : SP106882 WAGNER LUIZ DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00054847220114036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PORNOGRAFIA INFANTO-JUVENIL. LEI 8.069/90. ARTIGO 241, CAPUT E 241-B.
MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA ALTERADA DE OFÍCIO A
DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA EM FAVOR DA UNIÃO. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
I. Do crime previsto no art. 241, caput, da Lei n.º 8.069/1999: a materialidade delitiva foi comprovada pelos documentos encaminhados
pela Polícia Alemã e pelo CD de fl. 278, no qual foi possível verificar a disponibilização/divulgação do arquivo denominado "1.avi",
tratando-se de vídeo contendo pornografia infantil, sendo colacionadas algumas cenas dele extraídas (fls. 72/73), bem como pelos laudos
periciais juntados às fls. 345/373 dos autos.
II - Do crime previsto no artigo 241-B da Lei n. 8.069/1990 (incluído pela Lei n. 11.829/2008): Em 11 de janeiro de 2012, foram
apreendidos 02 (dois) discos rígidos e 01 (um) pen drive, na residência da família de FERNANDO, conforme detalhadamente descrito
no Auto Circunstanciado de Busca e Apreensão (fls. 320/325). Submetido o material apreendido aos exames periciais, sobrevieram os
Laudos 031/2013 - UTEC/DPF/MII/SP e Laudo n. 032/2013 - UTEC/DPF/MII/SP, os quais comprovam a materialidade delitiva (fls.
345/373).
III - A autoria delitiva também restou amplamente demonstrada pelos elementos de prova colhidos na fase investigativa, e corroborados
pelas provas produzidas em juízo, sobretudo a testemunhal.
IV - Não obstante os IPs identificados estivessem vinculados à linha telefônica em nome de Angelo Basaglia, pai do acusado, há
declaração do próprio acusado, desde a fase investigativa, no sentido de ser o proprietário do computador e o responsável pela utilização
dos programas de compartilhamento Ares e eMule.
V - A declaração do acusado foi ratificada pelos moradores da casa, pais e irmão de Fernando, no momento da busca e apreensão,
segundo os quais as mídias computacionais apreendidas, contendo material com pornografia infantil, pertenciam ao acusado (fl. 323).
VI - Portanto, apesar de o réu ter negado a prática delitiva, bem como que tinha conhecimento a respeito de material pedófilo, dizendo
que realizou buscas por pornografia adulta, as provas produzidas durante a instrução criminal contradizem a sua versão. Isso se dá porque
restou demonstrado que o réu acessou a Internet e, utilizando os programas de compartilhamento Ares e eMule, no período de 19 a 29
de agosto de 2008, divulgou/disponibilizou arquivos (vídeos/imagens) de pedofilia, bem como armazenou, nos discos rígidos apreendidos
pela Polícia Federal, em 11 de janeiro de 2012, vídeos contendo imagens pornográficas envolvendo crianças e adolescentes.
VII - Ressalte-se ter o acusado confirmado que os equipamentos computacionais apreendidos na residência de sua família eram de sua
propriedade, sendo raras as vezes que os outros moradores da residência teriam acessado a referida base computacional.
VIII - Também não há como acolher a versão do réu de que baixava as imagens de forma acidental, pois não condiz com a quantidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1057/1161



material apreendido, contendo pornografia infantil. O réu declarou que fez buscas por vídeos adultos nos programas de compartilhamento,
e que os arquivos com conteúdo pedófilo teriam sido baixados acidentalmente. Entretanto, os vídeos com conteúdos pedófilos verificados
pela perícia, baixados e divulgados pelo acusado, possuem títulos que são autoexplicativos, ou seja, não contêm termos usualmente
utilizados na busca por vídeos pornográficos adultos, e mencionam a idade das crianças e adolescentes envolvidos.
IX - As imagens reproduzidas nos laudos não deixam dúvidas de que as cenas de sexo e de pornografia envolviam crianças e
adolescentes.
X - Dosimetria das penas mantidas como fixadas na sentença apelada.
XI - De ofício, alterada a destinação da prestação pecuniária em favor da União.
XII. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR provimento às apelações e, de ofício, alterar a destinação da prestação pecuniária em
favor da União. Exauridos os recursos nesta Corte, expeça-se Carta de Sentença e comunique o Juízo de Origem para o início da
execução da pena imposta ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003376-88.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.003376-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANDERSON PEDRO DE MORAES
ADVOGADO : WALBER RONDON RIBEIRO FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00033768820124036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CP. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA.
REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA DE MULTA. REGIME INICIAL ABERTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. O princípio da insignificância não se aplica ao crime de moeda falsa, uma vez que o objeto juridicamente tutelado pelo tipo penal é a fé
pública e, por conseguinte, a confiança que as pessoas depositam na autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar o dano
causado à sociedade, já que a lei penal visa à segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor
representado pelas cédulas contrafeitas.
2. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Laudo Pericial (fls. 25/32) complementado às fls. 177/180.
3. A autoria e o dolo também restaram comprovados pelo Auto de Apreensão (fl. 08), bem como pelas provas colhidas em juízo.
4. Dosimetria da pena. Pena-base mantida. Prejudicado pedido da defesa de aplicação da atenuante prevista no artigo 65, III, "b" do
Código Penal, eis que já considerada pelo juízo a quo. Ausentes causas de aumento e de diminuição.
5. A pena de multa deve guardar proporcionalidade com a pena privativa de liberdade. Redução, de ofício.
6. Regime inicial aberto mantido.
7. Mantida substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à
comunidade, em entidade a ser definida pelo Juízo das Execuções, bem como prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo
vigente à época dos fatos. De ofício, destinação da pena de prestação pecuniária para a União.
8. Determinada a expedição de carta de sentença para início de execução provisória da pena, conforme entendimento fixado pelo E. STF
no HC 126.292-SP reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação,
ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência
afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal".
9. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) NEGAR PROVIMENTO à apelação; (ii) De ofício, reduzir a pena de multa e reverter a pena
de prestação pecuniária em favor da União; (iii) Exauridos os recursos nesta Corte, determinar a expedição de Carta de Sentença, bem
como a comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000763-74.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROBERTO LUIZ SAAD GURAIB
ADVOGADO : SP082555 REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007637420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E II, DA
LEI Nº 8.137/90. REDUÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E SEUS REFLEXOS. SÚMULA VINCULANTE
Nº 24. CONDIÇÃO PREENCHIDA. PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. MATERIALIDADE DELITIVA INCONTROVERSA.
AUTORIA DOLOSA DEMONSTRADA PELA PROVA DOCUMENTAL E ORAL PRODUZIDA. APELO IMPROVIDO.
1- Ação penal que preenche a condição inserta na Súmula Vinculante nº 24, segundo a qual "Não se tipifica crime material contra a ordem
tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo."
2- Nos termos da súmula Vinculante nº 24, o crime material do art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, apenas se consuma com a constituição
definitiva do crédito tributário, o que, no caso dos autos, ocorreu na vigência da Lei nº 12.234/2010. Assim, o prazo prescricional, antes
do recebimento da denúncia, é regulado pela pena máxima abstratamente cominada ao delito, no caso, cinco anos. O prazo prescricional
incidente à espécie (doze anos) não se esgotou entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia.
3- O prazo prescricional de oito anos (art. 109, IV, CP) calculado com base na pena concretamente aplicada (à míngua de recurso
acusatório) e excluído o aumento pela continuidade delitiva, não foi superado entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação
da sentença condenatória.
4- Afastada a alegação de que o entendimento consolidado na súmula Vinculante nº 24 não pode ser aplicado retroativamente em
prejuízo do réu. Com efeito, antes mesmo da edição do verbete, já era cabível o entendimento segundo o qual enquanto pendente o
procedimento administrativo fiscal, inexiste justa causa para o processo criminal em desfavor do possível autor do fato.
5- A materialidade do delito descrito na denúncia restou incontroversa e foi robustamente demonstrada pela prova documental produzida
pela acusação.
6- Negativa de autoria afastada com base na prova produzida nos autos, tanto na fase policial quanto em Juízo.
7- Dosimetria. Valoração negativa das consequências do crime (redução de mais de um milhão e meio de reais).
8- Mantida a substituição da pena corporal por duas restritivas de direitos, nos termos do art. 44 do Código Penal, e destinada, de ofício,
a pena de prestação pecuniária para a União.
9- Apelo defensivo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso defensivo e, de ofício, destinar a pena de prestação pecuniária para
a União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001260-49.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.001260-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ALCEBIADES SANTANA

: MARIA CRISTINA ARISSI
: ODAIR CARLOS VARGAS

ADVOGADO : SP353545 EDUARDO MATIVE e outro(a)
APELANTE : RENATO VIEIRA PITA
ADVOGADO : SP257140 ROGÉRIO TAVARES RIOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : FABIO OLIVEIRA ROCHA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : NOBORU MIYAMOTO falecido(a)

No. ORIG. : 00012604920124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 1º, I C/C ART. 12, I, LEI 8.137/90. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO
VERIFICADA. RÉUS DIRETORES. ESTATUTO SOCIAL. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, V DO CPP. RÉU ACIONISTA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. REDUÇÃO. CAUSA DE AUMENTO ART. 12, I DA LEI 8.137/90.
MÍNIMO LEGAL. VALOR DIA MULTA. ARTS. 49 E 60 DO CP.
O crime material do art. 1º, I, da Lei nº 8.137 /90, apenas se consuma com a constituição definitiva do crédito tributário, que, no caso dos
autos, ocorreu no ano de 2011.
Considerando que o crime apenas se consumou na vigência da Lei nº 12.234/2010, o prazo prescricional, antes do recebimento da
denúncia, é regulado pela pena máxima abstratamente cominada ao delito, sendo que o respectivo prazo prescricional (doze anos) não se
esgotou entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia.
Igualmente, o prazo prescricional de quatro anos calculado com base na pena concretamente aplicada aos réus, não foi superado entre a
data do recebimento da denúncia e a da publicação da sentença condenatória.
A empresa H&P Construções Metálicas declarou receita zerada para o ano-calendário de 2007 na DIPJ 2008 e nas DCTFs do primeiro
e segundo semestres de 2007, suprimindo, mediante tal conduta, os seguintes tributos federais: IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. No entanto,
para referido período, a fiscalização fazendária apurou receita no montante de R$4.791.972,78, com base em notas fiscais emitidas.
De acordo com a ficha cadastral da JUCESP, Maria Cristina, Odair e Renato ocupavam o cargo de Diretor da empresa H&P S/A
Construções Metálicas no período constante da denúncia.
Todavia, as demais provas coligidas aos autos deixam claro que esses acusados eram apenas empregados da empresa DTS, que detinha
o controle da H&P Construções Metálicas.
Situação diversa ocorre em relação a Alcebíades, que ingressou na H&P Construções Metálicas LTDA em 1997, representando a DTS
S/A Administração e Participações (principal acionista) na situação de sócio administrador.
Alcebíades também constou na DIPJ 2008/ano calendário 2007 como representante da pessoa jurídica H&P Construções Metálicas
LTDA.
Em seu interrogatório, Alcebíades afirmou que, por ser acionista, costumava assinar documentos relacionados à empresa H&P que lhe
eram encaminhados, sem, contudo, tomar ciência acerca do conteúdo. Afirmou, também, que embora ostentasse a condição de acionista,
nunca recebeu qualquer remuneração advinda da H&P.
Ainda que Alcebíades tenha deixado completamente a administração da empresa a cargo de outrem, não se pode olvidar que, por deter
quase a totalidade das ações, assumiu o risco de produção do resultado ilícito.
A conduta típica delineada nos autos refere-se à supressão dos tributos devidos mediante prestação de falsa declaração às autoridades
fazendárias.
Não há como se atribuir aos réus Odair, Renato e Maria Cristina a responsabilidade penal pela prática de crime contra a ordem tributária,
porquanto esses agentes não detinham qualquer poder de gestão na H&P, e, portanto, não tinham como decidir sobre questões afetas ao
pagamento de tributos e às informações repassadas ao fisco.
Por outro lado, em relação a Alcebíades, é seguro afirmar que, no mínimo, o réu agiu com dolo eventual, assumindo o risco de produzir o
resultado ilícito, pois, deixou a administração a cargo de terceiro, eximindo-se das responsabilidades pela gestão da H&P, cujas ações lhe
pertenciam quase que na integralidade.
Mantida a condenação de Alcebíades pela prática do crime previsto no art. 1º, I c/c art. 12, I, da Lei 8.137/90 e absolvidos Maria
Cristina, Odair e Renato, com fundamento no art. 386, V do CPP.
A culpabilidade tida como elemento do crime não pode ser confundida com a culpabilidade prevista no artigo 59 do Código Penal, que
diz respeito à reprovabilidade, à censurabilidade da conduta.
Condenações criminais desprovidas de trânsito em julgado não devem ser consideradas para valoração negativa de antecedentes,
personalidade ou conduta social, sob pena de violação do direito individual insculpido no art. 5º, inciso LVII, da Constituição da
República. No mesmo sentido é o enunciado nº 444 da Súmula do STJ.
Redução da causa de aumento para 1/3 (um terço), uma vez que o montante sonegado, sem a inclusão dos consectários civis do
inadimplemento (juros e multa), corresponde a R$298.771,89 e não a R$ 1.102.921,20, como constou da sentença.
Considerando a revogação do BTN, deve aplicado o disposto no artigo 49, §1º, c/c art. 60, ambos do Código Penal, para fixação do
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valor do dia multa.
Determinada a execução provisória da pena, com base em entendimento do STF.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, dar provimento aos recursos de Renato Vieira Pita, Maria Cristina Arissi e Odair Carlos
Vargas para absolvê-los com fundamento no art. 386, V do CPP; dar parcial provimento ao recurso de Alcebíades Santana apenas para
reduzir a pena-base fixada em primeiro grau e, de ofício, reduzir o valor da prestação pecuniária, nos termos do voto do Relator;
prosseguindo, a Turma, POR MAIORIA, decidiu, ainda, de ofício, reduzir a causa de aumento prevista no art. 12, I da Lei 8.137/90 e o
valor da prestação pecuniária, restando a pena definitivamente fixada em 2 anos e 8 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13 dias
multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 30 salários mínimos, que deverá ser
destinada à União Federal, nos termos do voto do Relator, com quem votou o Des. Fed. Nino toldo, vencida a Des. Fed. Cecília Mello
que, de ofício, excluía a causa de aumento prevista no art. 12, I, da Lei 8.137/90 e fixava a pena em 2 anos de reclusão, em regime
aberto, e 10 dias multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
Lavrará o acórdão o Des. Fed. Relator.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000756-19.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.000756-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : FRANCISCO OLETO FILHO
ADVOGADO : ESTELA BUJATO
REU(RE) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : RONALDO KAZUO SUMIDA (desmembramento)
No. ORIG. : 00007561920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DO ARTIGO 334,
§1º, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO INEXISTENTE. MERO INCONFORMISMO. INADEQUAÇÃO DA VIA
RECURSAL. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Em relação à alegada omissão arguida pelo embargante, cumpre salientar que a autoria delitiva foi suficientemente demonstrada.
2. Frise-se, portanto, que nenhuma contradição, omissão ou obscuridade contamina o aresto embargado, cuidando-se verdadeiramente
de hipótese de inconformismo da defesa com a conclusão acolhida por esta E. Turma acerca do conjunto probatório produzido, o que,
por certo, não encontra seio adequado na modalidade recursal eleita.
3. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser providos os embargos de declaração, que não se prestam - como já realçado - a veicular simples inconformismo com o julgamento,
nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que
exauriu apropriadamente sua função.
4. Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004225-55.2012.4.03.6133/SP
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2012.61.33.004225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
REU(RE) : ANA HILDA SOARES DE SENA

: DIEGO SENA SOUZA
: ELIO SENA DOS SANTOS
: JAILTON COSTA DE SOUZA
: MARIA TEOGENES DA SILVA
: MARLENE MARIA DE ASSIS

ADVOGADO : DARIO REISINGER FERREIRA
No. ORIG. : 00042255520124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. ACOLHIMENTO DA
PRELIMINAR DE NULIDADE SUSCITADA NA APELAÇÃO. EXAME DO MÉRITO PREJUDICADO. EMBARGOS
DESPROVIDOS.
O Parquet Federal interpôs apelação criminal objetivando a anulação da sentença absolutória por manifesto error in procedendo,
decorrente da indevida inversão do rito processual e reapreciação de questão já preclusa. Subsidiariamente, pugnou pela reforma da
sentença.
O aresto embargado deu provimento ao apelo ministerial para declarar nula a sentença de fls. 417/419v, e determinar o retorno dos autos
à origem para regular prosseguimento, em conformidade com o rito estabelecido no Código de Processo Penal.
Não há, portanto, qualquer omissão no acórdão, que acolheu integralmente o pedido principal formulado pelo recorrente.
A análise quanto à atipicidade do fato, que diz respeito ao mérito da absolvição, ficou prejudicada, cabendo ao Juízo de origem dar
regular prosseguimento ao feito, proferindo nova sentença ao término da instrução.
Embargos conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000961-80.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.000961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WELBER ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP242258 ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00009618020124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORNOGRAFIA INFANTIL OU INFANTO-JUVENIL. LEI 8.069/90. ESTATUTO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ARTIGO 241-B. PROGRAMA DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS. USO.
ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS. MATERIALIDADE OBJETIVA INCONTROVERSA. AUTORIA E DOLO.
COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. ALTERAÇÃO.
1. Réu flagrado em posse de acervo de fotografias e vídeos de pornografia infanto-juvenil, acervo este armazenado digitalmente em discos
rígidos de sua propriedade. Apelante condenado apenas pelo armazenamento dos arquivos (Lei 8.069/90, art. 241-B), os quais foram
obtidos ("baixados"), principalmente, com uso de programa de compartilhamento de dados.
2. Crime previsto no art. 241, caput, da Lei 8.069/90 (com a redação dada pela Lei 10.764/03) já prescrito (reconhecimento ainda em
primeiro grau). Ausência de interesse recursal quanto ao tema. Recurso parcialmente conhecido.
3. Materialidade objetiva incontroversa e devidamente comprovada. Provas documentais e periciais.
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4. Autoria e elemento subjetivo demonstrados. Versão do réu que se revela globalmente inverossímil. Contexto concreto e elementos
probatórios a atestarem a prática pelo apelante, que o fez consciente e deliberadamente. Condenação mantida.
5. Salvo em casos de confissão plena, é certo que não há como se produzir uma prova de índole psíquica que ateste o íntimo
conhecimento, a deliberação e a vontade livre, nem se o exige o ordenamento jurídico. O dolo é, em regra, aferível pelo contexto de ação
do agente, pelo conjunto probatório a demonstrar as características da conduta apurada e quais os fatos conexos a essa conduta, de
maneira a demonstrar (ou não) a ciência de um acusado a respeito do que está a fazer (ou, ao menos, a assunção deliberada do risco de
estar a praticar uma conduta que se amolda a um tipo penal). No caso dos autos, tem-se tal demonstração com relação ao apelante.
6. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, na parcela conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008342-42.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.008342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : MANUEL JOAQUIM TEIXEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00083424220124036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS ANTERIORMENTE. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. EMBARGOS
IMPROVIDOS.
O embargante sustenta, em síntese, que o acórdão que negou provimento aos embargos de declaração anteriormente opostos seria
omisso, pois não teria se pronunciado acerca da aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais previstas no art. 129, VI, VIII e
IX da Constituição Federal.
Depreende-se do aresto embargado que as normas constitucionais previstas no art. 129, VI, VIII e IX indicadas pelo Parquet Federal
em seu recurso, acerca dos poderes (implícitos e explícitos) conferidos ao Ministério Público para exercício de suas atribuições não se
revelam incompatíveis com a cláusula de reserva de jurisdição.
Para fins de prequestionamento não se faz necessária a menção expressa aos artigos mencionados pelo embargante, mas sim a análise da
matéria discutida no recurso.
Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem incorrer
em qualquer omissão, obscuridade ou contradição.
Embargos conhecidos e não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002393-46.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.002393-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : JAIRO AUGUSTO BOMFIM

: BENEDITO APARECIDO SINASTRE
: EDMUNDO ROCHA GORINI
: MAURO SPONCHIADO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00023934620134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS IMPROVIDOS.
Constou expressamente do acórdão que, independentemente da pena cominada, deve ser determinada a execução provisória decorrente
de acórdão penal condenatório, proferido em grau de apelação.
Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, o art. 283 do CPP não veda o início do cumprimento da pena após esgotadas as
instâncias ordinárias.
Idêntico raciocínio deve ser adotado em relação ao art. 147 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11.7.1984), relativamente à
execução das penas restritivas de direito.
Não há omissão por inaplicabilidade do art. 29 do CP, uma vez que a denúncia não descreve qualquer forma de participação na prática
delitiva em relação aos acusados Mauro e Edmundo, mas apenas menciona que os mesmos eram os responsáveis pela administração da
empresa que viria a se beneficiar com o descaminho.
Embargos conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008314-83.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.008314-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ROSIMAR HONORA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : CLAUDIA APARECIDA DERTADIAN DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00083148320134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. ART. 183 DA LEI N.º 9.472/97. SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA.
INTERNET VIA RÁDIO. TIPICIDADE PENAL DA CONDUTA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. IRRELEVÂNCIA
DA COMPROVAÇÃO DE DANOS CONCRETAMENTE CAUSADOS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. CLANDESTINIDADE DA ATIVIDADE. MATERIALIDADE,
AUTORIA E DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA SUBSTITUTIVA. REDIMENSIONAMENTO DE
OFÍCIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. APELO DEFENSIVO DESPROVIDO.
1. O crime previsto no art. 183 da Lei n.º 9.472/97 é formal e de perigo abstrato, consumando-se independentemente da ocorrência de
danos efetivos ao bem jurídico tutelado (a segurança das telecomunicações no país), sendo suficiente a prática da atividade descrita no
tipo penal. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Precedentes.
2. O serviço de comunicação multimídia (internet via rádio), de fato, caracteriza atividade de telecomunicação e, quando operado
clandestinamente, configura, em tese, o crime descrito no art. 183 da Lei n.º 9.472/97.
3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelo conjunto probatório acostado aos autos, bem assim verificada a presença de dolo.
4. Dosimetria. Mantida a pena privativa de liberdade e a pena de multa, nos termos da sentença. Redimensionamento, de ofício, da pena
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de prestação pecuniária substitutiva, e determinação de sua destinação para a União.
5. Aplicação do entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, que no julgamento do HC 126.292-SP reinterpretou o princípio da
presunção de inocência, reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação, ainda
que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo
artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal", e em sessão de 05 de outubro de 2016 indeferiu liminares pleiteadas nas Ações
Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, entendendo que o art. 283 do Código de Processo Penal não veda o início do
cumprimento da pena após esgotadas as instâncias ordinárias.
6. Apelo defensivo desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso defensivo e, de ofício, reduzir o valor da pena de prestação
pecuniária substitutiva da pena corporal para um salário mínimo e a destinar, igualmente de ofício, para a União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006610-26.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : WALTER LUIZ SIMS
ADVOGADO : JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00066102620134036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 313-A DO CÓDIGO PENAL. VÍCIO
INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.
1- O embargante aponta omissão no acórdão quanto à questão de que "o apelante suspeita da utilização indevida da senha
necessária para o acesso ao sistema Prisma, por meio da qual os vínculos poderiam ter sido majorados indevidamente por
qualquer pessoa, recaindo a culpa sobre ele, e os fato dos guichês de atendimento ficarem muito próximos um do outro,
facilitando a memorização de uma senha a partir da observação repetida de outro servidor".
2- Vício inexistente. Consta expressamente da decisão a ausência de provas em relação a esta tese da defesa.
3- Evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante a mera rediscussão de
tema já devidamente apreciado no julgado embargado, cabendo-lhe o recurso à via processual adequada para veicular o seu
inconformismo.
4- Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o
órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.
5- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000508-40.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.000508-6/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALEX JOIA DOMINGUES CARLOTA reu/ré preso(a)

: ADRIANO JOIA DOMINGUES CARLOTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP154152 DANIEL MANDUCA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00005084020134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTO PROIBIDO. MATERIALIDADE
E AUTORIA. DOSIMETRIA DA PENA. ARTIGO 273, §1º-B, DO CÓDIGO PENAL. PRECEITO SECUNDÁRIO.
DESPROPORCIONALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO E. STJ. APLICAÇÃO DA PENA DE
TRÁFICO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO CHAMADO TRAFICANTE OCASIONAL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. NÃO
CABIMENTO.
I - O Ministério Público Federal denunciou ALEX JOIA DOMINGUES CARLOTA e ADRIANO JOIA DOMINGUES CARLOTA
porque, em 23/01/2013, durante fiscalização de rotina na Rodovia SP/304, altura do km 398,5 - sentido Araraquara, eles foram
flagrados por policiais militares transportando, ocultos no interior das portas e no painel do veículo Space Fox de placas DWS 6953, 15
(quinze) tabletes de cocaína e 35 (trinta e cinco) cartelas do medicamento Pramil provenientes do Paraguai.
II - A materialidade dos delitos de tráfico internacional de drogas e importação de medicamento proibido restou comprovada nos autos.
Há Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo Preliminar de Constatação de Entorpecente e Laudo
Pericial Federal (química forense) atestando ser pasta-base de cocaína (massa bruta de 15,8 kg) a substância encontrada em forma de
tabletes ocultos no painel e portas do veículo, além de 35 (trinta e cinco) cartelas do medicamento Pramil, cuja importação, comércio e
uso são proibidos em todo o território nacional.
III - Os acusados confessaram os delitos perante a autoridade policial, declararam que viajaram ao Paraguai com a finalidade de
transportarem droga até o município paulista de Araraquara mediante o pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), os quais seriam
repartidos entre ambos. O conjunto probatório produzido nos autos confirma as declarações prestadas em sede administrativa e, como se
observa na sentença, é robusto o suficiente para comprovar a autoria delitiva, a qual, diga-se, sequer foi objeto do apelo defensivo.
Assim, resta incontestável que os acusados praticaram os crimes descritos na denúncia.
IV - A sentença, muito embora tenha condenado os réus também pela prática do delito do artigo 273, §1º - B, do CP, reconheceu a
desproporcionalidade da pena nele estabelecida e declarou "incidenter tantum" a inconstitucionalidade de seu preceito secundário.
V - A Justiça Pública, em seu apelo, pede a aplicação da pena do artigo 273, § 1º-B, inciso I ou, subsidiariamente, a aplicação da pena
prevista no artigo 334, ambos do CP. Diga-se, sobre o assunto, que a Corte Especial do Colendo STJ, em recente julgamento em
arguição de incidente de inconstitucionalidade, declarou inconstitucional o preceito secundário da norma penal do artigo 273, do CP por
ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
VI - Assim, considerando que o preceito secundário trazido no artigo 273 do Código Penal já foi considerado inconstitucional pelo E.
STJ impõe-se a aplicação, a tal delito, do preceito secundário do artigo 33, da Lei 11.343/06, nos termos delineados pelo Órgão
Especial do C. STJ. Nesse passo, é de se acolher em parte o apelo ministerial para que seja aplicada aos réus a pena prevista no artigo
33, da Lei 11.343/06 em relação ao crime tipificado no artigo 273, §1º - B, do CP.
VII - Dosimetria: Crime de importação de medicamento proibido (artigo 273, §1º - B, do CP). Na primeira fase, as circunstâncias
judiciais do artigo 59 do CP são favoráveis aos réus, razão pela qual a pena deve ser fixada no mínimo legal. Na segunda fase, deve ser
reconhecida a atenuante do artigo 65, III, "d", do CP, sem, contudo, alterar a pena eis que já fixada no mínimo legal (entendimento da
Súmula nº 231 do STJ). Na terceira fase, não incide a causa de aumento relativa ao artigo 40, I, da Lei de Drogas a fim de se evitar a
ocorrência de "bis in idem", tendo em vista que a conduta imputada aos réus é a de "importar", de onde se presume a transnacionalidade.
Quanto à causa de diminuição do chamado "traficante ocasional", os acusados são primários, não ostentam antecedentes criminais e não
há, nos autos, prova de que integrem organização ou se dediquem à prática criminosa. Assim, aplica-se a causa de diminuição relativa ao
"traficante ocasional" na fração máxima de 2/3 (dois terços), o que faz resultar nas penas de 01 (um) anos e 08 (oito) meses de reclusão e
o pagamento de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa.
VIII - Pena definitiva do crime de importação de medicamento: 01 (um) anos e 08 (oito) meses de reclusão e o pagamento de 166 (cento
e sessenta e seis) dias-multa para cada réu.
IX - Dosimetria. Crime de Tráfico Transnacional de Drogas. Na primeira fase, a sentença fixou as penas-bases dos réus no mínimo legal,
sob o fundamento de que as circunstâncias judiciais lhes são inteiramente favoráveis. A Justiça Pública apelou, buscando a majoração das
penas-bases sob o argumento de que a quantidade e natureza da droga transportada recomendam maior reprimenda, além das
circunstâncias do cometimento do delito, eis que os acusados utilizaram o veículo da namorada de um deles, tendo ocultado a droga de
forma a dificultar a fiscalização.
X - A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do Código Penal, orienta o
magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação às demais circunstâncias judiciais. Assim, o fato
de o réu ser primário e não ter maus antecedentes não implica, necessariamente, na fixação da reprimenda no patamar mínimo.
XI - No caso, os réus estavam transportando mais de quinze quilogramas de pasta-base de cocaína (massa bruta), quantidade
indiscutivelmente expressiva que autoriza a fixação da pena além do mínimo legal.
XII - Assim, na primeira-fase, acolhe-se o apelo da Acusação e fixam-se as penas-bases de cada um dos acusados em 7 (sete) anos e 6
(seis) meses de reclusão e o pagamento de 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa.
XIII - Na segunda fase, a sentença não reconheceu a incidência de agravantes ou atenuantes. Aqui, cabe fazer reparo na pena, eis que os
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acusados confessaram o delito à Polícia e suas declarações serviram de lastro ao decreto condenatório.
XIV - Assim, de ofício, reconhece-se a presença da atenuante da confissão na fração de 1/6 (um sexto), o que faz com que as penas dos
acusados resultem, na segunda fase, em 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa para cada
um.
XV - Na terceira fase, a sentença reconheceu uma causa de aumento - a transnacionalidade (artigo 40, I, da Lei de Drogas) - e uma
causa de diminuição - "traficante ocasional" (artigo 33, §4º, da Lei de Drogas) - compensando-as.
XVI - A Defesa pede o afastamento da causa de aumento relativa ao artigo 40, I, bem como a aplicação da causa de diminuição relativa
ao artigo 33, §4º no grau máximo (2/3). A Acusação não se insurgiu.
XVII - Cabe ressaltar que a concorrência entre uma causa de aumento com uma causa de diminuição não autoriza a compensação entre
elas, aplicando-se uma subsequentemente à outra, a fim de se obter resultado mais favorável ao réu.

XVIII - Assim, afasta-se, de ofício, a compensação entre a causa de aumento relativa à transnacionalidade e a causa de diminuição
relativa ao traficante ocasional.
XIX - Quanto à transnacionalidade, nenhuma dúvida existe, na medida em que está indiscutivelmente comprovada nos autos e é causa de
aumento da pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006. Assim, aplicada a fração mínima (1/6) relativa à
transnacionalidade, as penas resultam em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e vinte e nove)
dias-multa para cada réu.
XX - Quanto à causa de diminuição do chamado "traficante ocasional", os réus viajaram ao Paraguai com o intuito de transportarem a
droga até a cidade paulista de Araraquara. A cocaína foi ocultada no painel e interior das portas do Space Fox, de modo a dificultar a
fiscalização policial rodoviária. Assim, a forma como se deu o delito revela não somente a audácia dos acusados, mas também a
engenharia sofisticada da organização, fatos que impedem que a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei de Drogas incida na fração
máxima como quer a Defesa, mas tão somente na fração mínima de 1/6 (um sexto).
XXI - A causa de diminuição relativa ao traficante ocasional incide na fração mínima (1/6), o que faz com que as penas resultem em 6
(seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e o pagamento de 607 (seiscentos e sete) dias-multa para cada réu.
XXII - Pena definitiva do crime de tráfico: 6 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e o pagamento de 607 (seiscentos e sete)
dias-multa para cada réu.
XXIII - Aplica-se a regra do concurso material (artigo 69 do CP), eis que os acusados, mediante mais de uma ação ou omissão,
praticaram dois crimes. Assim, somadas as reprimendas, as penas dos réus se tornam definitivas em 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 27
(vinte e sete) dias de reclusão, acrescidos do pagamento de 773 (setecentos e setenta e três) dias-multa, para cada réu.
XXIV - O valor do dia-multa permanece como fixado na sentença, ou seja, no mínimo legal.
XXV - O regime inicial de cumprimento da pena deve ser o fechado, haja vista que as circunstâncias judiciais, notadamente em relação ao
delito de tráfico, assim o recomendam.
XXVI - A substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos não pode ser autorizada, pois não estão presentes seus
requisitos.
XXVII - Por fim, quanto ao pedido de perdimento do veículo Space Fox, como bem decidido na sentença, não se evidenciou, nos autos,
a ciência ou o envolvimento de Tatiane Priscila Ferreira de Souza na utilização criminosa do automóvel, nem mesmo que o carro tenha
origem ilícita, de sorte que fica desacolhido.
XXVIII - Apelo da Defesa improvido. Apelo da Acusação parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da Defesa nos termos do voto da Relatora; prosseguindo, a Turma,
por maioria, decidiu, dar parcial provimento ao apelo da acusação para aplicar ao delito do artigo 273, §1º - B, do CP, a pena prevista
no artigo 33, da Lei nº 11.343/06, fixando para cada réu a pena-base no mínimo legal, sobre a qual incide a atenuante da confissão
espontânea, que, todavia, não causa alteração na pena porquanto já fixada no mínimo, e a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º,
da Lei de Drogas na fração máxima (2/3), o que resulta na pena definitiva de 01 (um) anos e 08 (oito) meses de reclusão e o pagamento
de 166 (cento e sessenta e seis) dias-multa para cada réu e, no que toca ao delito de tráfico transnacional de drogas, aumentar as penas-
bases de cada réu para 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão e o pagamento de 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa e, de ofício,
reconheçer a atenuante da confissão espontânea, aplicar a fração de 1/6 (um sexto) relativamente à transnacionalidade e a fração de 1/6
(um sexto) relativa à causa de diminuição do traficante ocasional, o que faz resultar na pena definitiva de 6 (seis) anos e 27 (vinte e sete)
dias de reclusão e o pagamento de 607 (seiscentos e sete) dias-multa para cada réu e, por fim, reconheço o concurso material de crimes,
para tornar definitiva para cada um dos acusados as penas de 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias de reclusão, em
regime inicial fechado, acrescidos do pagamento de 773 (setecentos e setenta e três) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, nos termos
do voto da Des. Fed. Relatora, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que dava parcial
provimento, em menor extensão, à apelação do MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006924-35.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.006924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : SHIGUEO SUGAHARA
ADVOGADO : ELIZABETH ALVES PEREIRA DOS SANTOS
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00069243520134036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Embargos de declaração opostos para sanar supostas obscuridades e omissões no acórdão.
2. O aresto não padece de omissão, contradição ou obscuridade.
3. A questão foi resolvida de maneira clara e fundamentada, consignando que esta E. Turma acompanha o entendimento fixado pelo C.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para fins de persecução penal, incide a cláusula de reserva de jurisdição insculpida no art.
5º, XII, da Constituição Federal.
4. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra,
efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu
apropriadamente sua função.
5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015565-12.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.015565-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : MARCELO XANDO BAPTISTA

: MARCIO SERRA DREHER
ADVOGADO : SP172750 DANIELLA MEGGIOLARO PAES DE AZEVEDO

: SP337468 NATALIA DI MAIO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00155651220134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MEDIDA CAUTELAR REAL. ARRESTO/SEQUESTRO.
INVESTIGAÇÃO DE FRAUDES PRATICADAS NA GESTÃO DO BANCO CRUZEIRO DO SUL. REQUISITOS
PREENCHIDOS. MEDIDA CAUTELAR MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Apelação criminal interposta por Marcelo Xandó Baptista e Márcio Serra Dreher em face da sentença de fls. 19/20-v, complementada
pelas decisões de fls. 89/90-v e 118/119-v, proferidas pelo Juízo Criminal da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu os pedidos
de liberação dos bens sequestrados, arrestados e ativos bloqueados, bem como os pedidos subsidiários requeridos às fls. 28/31 e 60/64.
2. A decisão recorrida deferiu as medidas cautelares com fundamento nos art. 125 (sequestro de bens imóveis), art. 132 (sequestro de
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bens móveis) e arts. (136 c.c 134), todos do Código de Processo Penal, a fim de resguardar eventual reparação de danos e apreender
bens oriundos de recursos advindos de crimes, já que, segundo apurado no inquérito policial, os investigados, através de fraude na gestão
do Banco Cruzeiro do Sul, causaram prejuízo bilionário à instituição financeira, a exemplo da utilização de pessoas jurídicas controladas
por eles para realização de contratos simulados de empréstimos consignados.
3. Os apelantes foram denunciados no processo criminal originário (autos n.º 006640-61.2012.4.036181) e o recebimento da denúncia
foi ratificado em novembro de 2016, o que demonstra a existência de indícios de autoria e materialidade das condutas criminosas
imputadas aos ora recorrentes.
4. Da leitura de trecho da decisão recorrida, depreende-se que, contrariamente ao alegado pela defesa, existem fortes indícios de que os
apelantes participaram de forma ativa e com plena ciência da fraude perpetrada durante a gestão do Banco Cruzeiro do Sul, uma vez que,
por meio dos fundos que administravam, serviram de instrumento para o desvio de recursos dos correntistas e investidores do Banco
Cruzeiro do Sul, em favor dos ex-controladores da instituição financeira.
5. De outra parte, não existem nos autos elementos suficientes para se aferir a alegada desproporcionalidade da medida cautelar
decretada em desfavor dos apelantes, pois a defesa não trouxe qualquer dado que demonstre a suposta desproporção entre o valor do
bem sequestrado e a extensão do dano causado pela conduta dos recorrentes.
6. Numa análise perfunctória, em sede de medida cautelar de sequestro, verifica-se a existência de indícios veementes da proveniência
ilícita dos bens sequestrados, pois tudo indica que foram adquiridos com a participação dos apelantes nas fraudes que beneficiaram os
controladores e administradores da instituição financeira, na qual foram perpetradas.
7. Não obstante a defesa alegue serem lícitos os bens adquiridos após a data dos fatos, que se encontram sequestrados, não faz qualquer
prova nesse sentido, aliás, sequer junta aos autos a cópia da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, nos autos originais (autos
n.º 006640-61.2012.4.03.6181), e o recebimento desta.
8. Ademais, o arresto/hipoteca legal (sobre bens imóveis) consiste em medida assecuratória que têm por escopo garantir a reparação do
dano causado pelo crime em tese praticado, bastando, para sua efetivação os mesmos requisitos inerentes ao recebimento da denúncia,
quais sejam, prova da materialidade delitiva e indícios de autoria.
9. Ainda assim, no caso dos autos, é possível extrair o periculum in mora do modus operandi com que os apelantes atuavam na prática
dos crimes contra o sistema financeiro nacional, além da lavagem de dinheiro, pois estavam associados com outros 14 investigados,
fazendo parecer lícitas todas as operações fraudulentas que, em tese praticavam, e que causaram um prejuízo estimado em R$
1.249.000.000,00 (um bilhão e duzentos e quarenta e nove milhões de reais).
10. Especificamente o modus operandi dos recorrentes, conforme se extrai da decisão recorrida, contava com a utilização de terceiros -
em geral funcionários e ex-funcionários do próprio banco e pessoas que não demonstravam capacidade financeira ou garantias suficientes
para amparar o crédito concedido, recebiam os créditos por meio de Cédula de Crédito Bancário e, logo após, transferiam estes recursos
para os dois fundos supracitados. E, para completar a suposta fraude, desviavam os valores aplicados nesses fundos para a empresa
PATRIMONIAL MARAGATO S/A, de propriedade dos ex-controladores do Banco Cruzeiro do Sul, por meio de aquisição de
debêntures emitidas por esta empresa.
11. Assim, o periculum in mora decorre da capacidade que os apelantes possuem de manipular o dinheiro, com o objetivo precípuo de
dar aparência de licitude às transações financeiras possivelmente fraudulentas.
12. Quanto aos pedidos subsidiários feitos pela defesa de Márcio e Marcelo, os mesmos foram devidamente afastados pela Juíza a quo,
por meio de decisão bem fundamentada, que fica mantida.
13. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00034 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002279-82.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.002279-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : WALBER RONDON RIBEIRO FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00022798220144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 334 CAPUT,
PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO PROVIDO.
1. Denúncia que narra a prática, em tese, do crime definido no artigo 334, "caput", primeira parte, do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
4. Recurso em sentido estrito provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a decisão e receber a denúncia
contra CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA, dada a inaplicabilidade na hipótese do princípio da insignificância, determinando-se o
retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000350-27.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.000350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WENDELL KAIRIS TEIXEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : MG138336 FREDERICO ARMANDO TEIXEIRA BRAGA e outro(a)
APELANTE : ANDERSON DE OLIVEIRA AMORIM
ADVOGADO : SP220810 NATALINO POLATO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003502720144036127 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA. ALTERAÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR SOMENTE UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. APELOS INTERPOSTOS
PELA DEFESA DESPROVIDOS.
1. Os apelantes foram condenados pela prática do crime descrito no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
4. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls. 10/11), Laudo de fls. 14/27 e Autos de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 49/50 e 51/52).
5. A autoria delitiva restou comprovada pelo auto de inquérito policial, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
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6. O decreto de suspensão do processo é cabível antes da prolação da sentença condenatória, já que busca evitar a continuidade da
persecução penal em juízo. Assim, após todo o processado, não se mostra pertinente o pleito da suspensão do que já se ultimou.
7. Afasto a valoração negativa da conduta social quanto ao réu Anderson, fixando a sua reprimenda definitivamente em 1 (um) ano de
reclusão.
8. Presentes os requisitos elencados no artigo 44, § 2º, do Código Penal e considerando o quantum da pena aplicada a ambos os réus,
altero a substituição da pena privativa de liberdade por apenas 1 (uma) pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à
comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução.
9. Apelações da defesa desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos interpostos pela defesa dos réus e, de ofício, (i) em relação a
WENDELL KAIRIS TEIXEIRA RIBEIRO, alterar a substituição da pena privativa de liberdade por somente 1 (uma) pena restritiva de
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução; (ii) e
no que tange a ANDERSON DE OLIVEIRA AMORIM, afastar a valoração negativa da conduta social, fixando a reprimenda
definitivamente em 1 (um) ano de reclusão, e alterar a substituição da pena privativa de liberdade por somente 1 (uma) pena restritiva de
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000036-69.2014.4.03.6131/SP

2014.61.31.000036-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : SIDNEI BONIFACIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP268303 MILTON BOSCO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : DIEGO DAVID PATINO LEGUIZAMON
No. ORIG. : 00000366920144036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS.
DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. EXASPERAÇÃO ORIUNDA DO RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL
DE CRIMES. REDUÇÃO. REGIME PRISIONAL INICIAL SEMIABERTO. MANUTENÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
A ADVOGADO DATIVO NÃO AD-HOC ANTES DO ADVENTO DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO
RECORRÍVEL. ARTIGO 27 DA RESOLUÇÃO N. 305/2014 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - STJ. RECURSO DA
DEFESA DESPROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334, "caput" e §1º, alínea "c", do Código Penal.
2. A materialidade restou comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 7/8), Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal de Mercadorias (fls. 70/73), Demonstrativo Presumido de Tributos (fl. 74) e Laudos de Exame Merceológico (fls. 80/82 e
94/98). Com efeito, os documentos elencados demonstram a apreensão de 129.440 (cento e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta)
maços de cigarros de origem paraguaia, bem como a procedência estrangeira dos pneus apreendidos, tornando inconteste a materialidade
delitiva.
3. A autoria restou demonstrada pelo auto de prisão em flagrante, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
4. O dolo também restou comprovado a partir do que se extrai do conjunto dos autos.
5. Na terceira etapa da dosimetria mantenho o entendimento do juiz sentenciante, que aplicou a causa de aumento do concurso formal de
crimes. Por outro lado, embora já frisado que a grande quantidade de cigarros apreendidos autorizaria a fixação da pena em montante
superior, como se verifica a prática de dois crimes em concurso formal, entendo que a majoração, nessa fase, deve se dar em patamar
inferior ao estabelecido na sentença.
6. Apesar da pena total de 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão, considerando a presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao
apelante, em especial as condenações transitadas em julgado pela prática do crime de contrabando, configuradoras de seus maus
antecedentes e da reiteração delitiva, a fixação de regime menos gravoso contribuiria sobremodo para a sensação de impunidade e
ineficácia do sistema jurídico vigente, motivo pelo qual mantenho o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, com base no
disposto no artigo 33, §2º, alínea "b", do Código Penal.
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7. Em sintonia com o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 23.804/DF, 5ª Turma, Rel. Min.
Gilson Dipp, DJe 01/08/2012; AgRg no Ag 1377544/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 14/06/2011), o pertinente exame acerca da
miserabilidade do apelante deverá ser realizado, com efeito, em sede do Juízo de Execução, fase adequada para aferir a real situação
financeira do condenado, restando, por conseguinte, mantida sua condenação ao pagamento das custas processuais nos termos da r.
sentença.
8. Cabe esclarecer que, nos termos do artigo 27 da Resolução nº 305/2014, do Conselho da Justiça Federal - STJ, em casos de
assistência judiciária gratuita, no âmbito da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada, em regra, os honorários a advogados dativos
serão pagos somente após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão, salvo quando se tratar de advogado dativo "ad hoc", não sendo
este o caso do patrono Dr. Milton Bosco Junior (OAB/SP nº 268.303), nomeado à fl. 173 para assistir o réu em todos os atos
processuais concernentes a estes autos, razão pela qual indefiro o pleito da defesa referente ao arbitramento dos honorários advocatícios
a que faria jus e sua requisição, no atual momento processual, notadamente, antes do trânsito em julgado do presente acórdão.
9. Apelação da defesa desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e, de ofício, reduzir a exasperação oriunda do
reconhecimento do concurso formal de crimes, fixando a reprimenda definitiva em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003252-02.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003252-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : AROLDO LUCINDO
ADVOGADO : SP111863 SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00032520220144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO
CONFIGURADO. DOSIMETRIA. ALTERAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR SOMENTE UMA PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. APELO
INTERPOSTO PELA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
4. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls. 7/8), Laudo Pericial (fl. 14) e Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 19/20). Com efeito, os documentos acima elencados demonstram a apreensão de 1.010 (mil e dez)
maços de cigarros de origem paraguaia, tornando inconteste a materialidade delitiva.
5. Os elementos probatórios colacionados ao feito comprovam a autoria delitiva.
6. O dolo também restou comprovado a partir do que se extrai do conjunto dos autos.
7. Presentes os requisitos elencados no artigo 44, § 2º, do Código Penal e considerando o quantum da pena aplicada, altero a
substituição da pena privativa de liberdade por apenas uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade
pelo período da pena substituída, a ser definida pelo juízo da execução.
8. Em sintonia com o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 23.804/DF, 5ª Turma, Rel. Min.
Gilson Dipp, DJe 01/08/2012; AgRg no Ag 1377544/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 14/06/2011), o pertinente exame acerca da
miserabilidade do apelante deverá ser realizado, com efeito, em sede do Juízo de Execução, fase adequada para aferir a real situação
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financeira do condenado, restando, por conseguinte, mantida sua condenação ao pagamento das custas processuais nos termos da r.
sentença.
9. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo interposto pela defesa do réu AROLDO LUCINDO para
afastar a aplicação da pena restritiva de direito consistente em prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008133-05.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.008133-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : CELSO DE JESUS MURAD
ADVOGADO : JOSE CARLOS ABISSAMRA FILHO

: ARTHUR MARTINS SOARES
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00081330520144036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Embargos de declaração opostos para sanar suposta omissão no acórdão.
2. O aresto não padece de omissão, contradição ou obscuridade.
3. A questão foi resolvida de maneira clara e fundamentada, consignando que esta E. Turma acompanha o entendimento fixado pelo C.
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para fins de persecução penal, incide a cláusula de reserva de jurisdição insculpida no art.
5º, XII, da Constituição Federal.
4. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados no artigo 619 do Código de Processo Penal, não devem
ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra,
efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu
apropriadamente sua função.
5. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000839-23.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000839-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CLAIMERSON DE MATOS
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ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00008392320154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ART. 299 DO CÓDIGO PENAL. APREENSÃO DE CAMINHÃO COM GRANDE
QUANTIDADE DE CIGARROS CONTRABANDEADOS. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME DO ACUSADO, QUE
FORNECEU SEUS DADOS PESSOAIS A TERCEIRA PESSOA, EM TROCA DE REMUNERAÇÃO. CONDENAÇÃO
MANTIDA. DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. NÃO OBSERVÂNCIA. PERÍODO DEPURADOR. REDUÇÃO DA
PENA-BASE AO MÍNIMO LEGAL.
1. Consta dos autos que policiais rodoviários federais apreenderam um caminhão que estava estacionado em um posto de combustíveis,
carregado com cigarros de procedência sem a documentação comprobatória da regular importação. O motorista não foi localizado e os
veículos estavam registrados em nome do acusado, que forneceu os seus documentos pessoais para terceira pessoa e passou-se por
comprador dos veículos, em troca de remuneração.
2. Não há dúvida de que o acusado inseriu informação falsa em documento público, com a finalidade de alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante, consistente nos dados referentes ao comprador dos veículos. Configuração do crime previsto no art. 299 do
Código Penal.
3. Dosimetria da Pena. Considerando que a condenação anterior do acusado já foi atingida pelo período depurador, nos termos do art.
64, I, do Código Penal, não pode ser valorada como maus antecedentes. Pena-base reduzida ao mínimo legal.
4. Substituição da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade.
5. Apelação ministerial desprovida. Apelação do acusado parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e, por maioria, DAR
PARCIAL PROVIMENTO à apelação de CLAIMERSON DE MATOS, apenas para reduzir a pena-base ao mínimo legal, bem como
substitui-la por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, nos termos do relatório, voto e voto
condutor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de março de 2017.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000836-53.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.000836-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : THALES CAMPELO BARBOSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES
AUTOR(A) : BRUNO VINICIUS RIBEIRO GONCALVES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES (Int.Pessoal)
REU(RE) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00008365320154036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INEXISTENTES. ACÓRDÃO QUE ANALISOU DE FORMA SUFICIENTE AS QUESTÕES SUSCITADAS NO CURSO DO
PROCESSO E CONSTANTES DAS RAZÕES RECURSAIS. EMBARGOS DESPROVIDOS.
1. Alega o embargante a existência de erro material na sentença e afirma que este deveria ter sido sanado de ofício pelo Tribunal.
2. Não houve violação à lei.
3. O Código Penal não diz, no artigo 70 do CP, qual é a mais grave das penas cabíveis, se a pena em concreto ou em abstrato e se assim
não o faz, cabe ao intérprete deduzir e, logo, o magistrado, a quem cabe interpretar a Lei, o fez de maneira diferente daquela a que este
relator entende como mais adequada, mas isso não significa dizer que sua interpretação é contrária à Lei, por mais singular ou isolada que
seja. Seria contrária à Lei se o Juízo "a quo" tivesse negado vigência ao dispositivo, não o tivesse aplicado e, ainda assim, poderia fazê-lo
dentro do seu juízo de cognição, dependendo do caso concreto.
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4. De outro lado, a acusação sequer opôs embargos de declaração da sentença ou deduziu tal questão nas razões de apelação.
5. Embargos de declaração não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e não os acolher, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001531-04.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.001531-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WILLIAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP254527 GENÉSIO DOS SANTOS FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00015310420154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006.
AFASTADA A HEDIONDEZ. CAUSAS DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE. REGIME
SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA NÃO PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Primeira fase. Mantida a pena-base no mínimo legal em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
3. Segunda fase. Ausentes atenuantes e agravantes. Inalterada a pena intermediária, 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-
multa.
4. Terceira fase da dosimetria. Aplicada com acerto a causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei
11.343/06, pois, como mencionado quando da análise da preliminar, esta restou configurada e consoante o artigo 40, I, da Lei n°
11.343/2006, é necessário somente que "a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato
evidenciem a transnacionalidade do delito", e não que haja a efetiva transposição de fronteiras entre os países.
5. Do fato puro e simples de determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é possível, por si só, inferir a
inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.342/2006, por supostamente integrar organização
criminosa.
6. Trata-se de apelante primário, que não ostenta maus antecedentes, conforme comprovam os documentos acostados aos autos, bem
como considerando que não há prova nos autos de que se dediquem a atividades criminosas, nem elementos para concluir que integra
organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga. Caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no
caso dos autos. Certamente, estava a serviço de bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante dele.
7. O réu faz jus à aplicação da referida causa de diminuição, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois o magistrado "a
quo" não utilizou a natureza e quantidade da droga quando da fixação da pena-base e a considerou para estabelecer a fração relativa à
causa de diminuição prevista no artigo 33, §4°, da Lei n° 11.343/2006. Não há que se falar em "bis in idem". Ainda que tal não seja
comum, o juiz deixou expresso quando da análise das circunstâncias para a fixação da pena-base que não utilizaria a natureza e
quantidade da droga, para considera-la na terceira fase. Assim, considerando que o réu foi preso com aproximadamente 1.025g (mil e
vinte e cinco gramas) de "cocaína, resta mantida a fração de 1/6 (um sexto) relativa à causa de diminuição prevista no artigo 33, §4°, da
Lei n° 11.343/2006.
8. Pena definitiva estabelecida em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e
oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos
9. Mantido o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal, mesmo considerando-se o disposto no § 2º do
art. 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
10. O efeito do comando contido no § 2º do art. 387 do Código de Processo Penal é restrito à fixação do regime inicial de cumprimento
de pena, não se relacionando de qualquer forma com a progressão de regime.
11. Diferentemente do destacado pelo magistrado sentenciante, não se está diante de crime equiparado a hediondo, em razão da
aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, §4°, da Lei n° 11.343/2006, consoante entendimento do Supremo Tribunal
Federal, o que permite a progressão, a ser definida pelo Juízo da execução, em 1/6 (um sexto) da pena.
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12. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta ao réu, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
13. Apelação da defesa não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da defesa de WILLIAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO, de
ofício, afastar a equiparação a crime hediondo explicitada na sentença, mantendo a pena definitiva como fixada em primeiro grau de
jurisdição, em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-
multa, no valor unitário de 1/20 (um vigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, no regime prisional inicial semiaberto, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000725-69.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.000725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : TIAGO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00007256920154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. APELO
INTERPOSTO PELA DEFESA IMPROVIDO.
1. O apelante foi condenado pela prática do crime descrito no artigo 334 do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
4. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls. 8/9), Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda
Fiscal (fls. 56/63) e Laudo de Exame Merceológico (fls. 74/76).
5. A autoria delitiva restou comprovada pelo auto de inquérito policial, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
6. Apelação da defesa improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo interposto pela defesa do réu TIAGO DE OLIVEIRA SILVA, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007205-33.2015.4.03.6112/SP
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2015.61.12.007205-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : AURORA ASPIRIN CATUBAY reu/ré preso(a)

: ANGGI MAMANI HUAYLINOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP142285 MARCO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00072053320154036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INQUÉRITO POLICIAL. ESTRANGEIROS QUE
COMPREENDEM A LÍNGUA PORTUGUESA. INTÉRPRETE. DESNECESSIDADE. INQUÉRITO. ESTADO DE
NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA FIXADA
EM 1/6. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. CAUSAS DE
AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE. INTERESTADUALIDADE AFASTADA. REGIME
SEMIABERTO. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDA. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE CONHECIDA E
NÃO PROVIDA.
1. Consoante o artigo 40, I, da Lei n° 11.343/2006, é necessário somente que "a natureza, a procedência da substância ou do produto
apreendido e as circunstâncias do fato evidenciem a transnacionalidade do delito", e não que haja a efetiva transposição de fronteiras entre
os países.
2. Não há que se falar em nulidade do inquérito policial, por falta de intérprete, se o próprio acusado estrangeiro, quando inquirido em
sede policial, admitiu expressar o idioma nacional.
3. Eventual vício do inquérito policial não se projeta na ação penal para contaminá-la.
4. A defesa pugnou pelo afastamento do concurso de agentes. Todavia, tal pleito foi acolhido na sentença apelada e contra tal ponto
sequer a acusação apelou, portanto a apelação defensiva não merece ser conhecida neste ponto, ante a falta de interesse.
5. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
6. Dosimetria da Pena das rés AURORA ASPIRIN CATUBAY e ANGGI MAMANI HUAYLINOS.
7. Primeira fase. A acusação não impugnou a sentença relativamente a esta fase e a defesa pleiteou a redução da pena-base ao mínimo
legal, o que já tinha sido estabelecido pelo magistrado "a quo". Portanto, a apelação da defesa também não merece ser conhecida nesta
parte. Fica mantida a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
8. Considerada a atenuante relativa à confissão espontânea, a pena intermediária fica mantida em 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, a teor da Súmula 231 do STJ, que não permite seja a pena intermediária fixada aquém do mínimo legal.
9. Terceira fase da dosimetria. Aplicada com acerto a causa de aumento da internacionalidade, prevista no art. 40, inciso I, da Lei
11.343/06, pois, como mencionado quando da análise da preliminar, esta restou configurada. Presente a causa de aumento referente à
transnacionalidade do delito não se aplica, na hipótese, a causa de aumento descrita no inciso V, do artigo 40, da Lei 11.343/06, a
ensejar eventual concurso ou consideração de tal majorante. É que a causa de aumento referente à interestadualidade do delito só é
aplicável quando a droga tenha origem em um Estado da Federação e haja a intenção do agente de transportá-la para o território de um
ou mais estados diferentes, não incidindo a majorante quando o intuito é importá-la ou exportá-la, ainda que, para tanto, seja necessário
adentrar nos territórios de distintas unidades da federação, como é a hipótese dos autos.
10. Do fato puro e simples de determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é possível, por si só, inferir a
inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.342/2006, por supostamente integrar organização
criminosa.
11. Trata-se de apelante primárias, que não ostentam maus antecedentes, conforme comprovam os documentos acostados aos autos,
bem como considerando que não há prova nos autos de que se dediquem a atividades criminosas, nem elementos para concluir que
integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga. Caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não
ocorreu no caso dos autos. Certamente, estava a serviço de bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fossem
integrante dele.
12. As rés fazem jus à aplicação da referida causa de diminuição, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois se associaram,
de maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, tendo recebido promessa financeira,
bem como teve a passagem custeada por um terceiro, cumprindo papel de importância na cadeia do tráfico internacional de drogas e para
o êxito da citada organização. Pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
13. Fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal, mesmo considerando-se o disposto no § 2º do
art. 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
14. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
15. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
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expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta à ré, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
17. Apelação da acusação a que se nega provimento. Apelação da defesa parcialmente conhecida e, nesta parte, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da acusação, conhecer parcialmente da apelação da defesa de
AURORA ASPIRIN CATUBAY e ANGGI MAMANI HUAYLINOS e, na parte conhecida negar-lhe provimento e, de ofício, afastar
a causa de aumento do art. 40, V, da Lei nº 11.343/06 (interestadualidade) e alterar regime prisional inicial, restando estabelecida a pena
em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, no regime prisional inicial semiaberto, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012519-36.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.012519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ELISANGELA BISPO DA SILVA
ADVOGADO : ALISSON WANDER PAIXAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00125193620154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CP. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. ESTADO DE NECESSIDADE. PERIGO ATUAL E INEVITABILIDADE DA CONDUTA NÃO
CONFIGURADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA.
PENA-BASE REDUZIDA. ATENUANTE DA CONFISSÃO. SÚMULA 231 DO STJ. REGIME INICIAL ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. O princípio da insignificância não se aplica ao crime de moeda falsa, uma vez que o objeto juridicamente tutelado pelo tipo penal é a fé
pública e, por conseguinte, a confiança que as pessoas depositam na autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar o dano
causado à sociedade, já que a lei penal visa à segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor
representado pelas cédulas contrafeitas.
2. Nos termos do art. 24 do Código Penal, o reconhecimento do estado de necessidade requer a demonstração de (i) perigo atual; (ii)
ameaça a direito próprio ou de terceiro, cujo sacrifício era desarrazoado exigir; (iii) situação não provocada pela vontade do agente; (iv)
conduta inevitável de outro modo; e (v) conhecimento da situação de fato. No presente caso, a defesa limitou-se a pleitear o
reconhecimento do estado de necessidade sem, contudo, trazer aos autos qualquer indício que o demonstrasse.
3. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Laudo Pericial (fls. 82/85) e pelas cédulas acostadas a fl. 86.
4. A autoria e o dolo restaram comprovados pelo Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/08) e pelas provas colhidas durante a instrução
processual.
5. Regime inicial aberto. Embora as circunstâncias judiciais justifiquem o aumento da pena-base, tal valoração negativa não é suficiente
para afastar a regra geral inserta no artigo 33, §2º, alínea c, do Código Penal.
6. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade, em
entidade a ser definida pelo Juízo das Execuções, bem como prestação pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos
fatos. De ofício, destinação da pena de prestação pecuniária para a União.
7. Determinada a expedição de carta de sentença para início de execução provisória da pena, conforme entendimento fixado pelo E. STF
no HC 126.292-SP reconhecendo que "A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de apelação,
ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de inocência
afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal".
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação; (ii) De ofício, reverter a pena de prestação
pecuniária em favor da União; (iii) Exauridos os recursos nesta Corte, determinar a expedição de Carta de Sentença, bem como a
comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta à ré, nos termos do voto do relator, tendo a Des. Fed. Cecília
Mello e o Des. Fed. Nino Toldo acompanhado pela conclusão. Lavrará o acórdão o Des. Fed. Relator.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001125-78.2015.4.03.6136/SP

2015.61.36.001125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : NICANOR SCALDELAI
ADVOGADO : SP208658 KATIA CILENE SCOBOSA LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011257820154036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PÁSSAROS SILVESTRES IRREGULARMENTE MANTIDOS EM
CATIVEIRO DOMICILIAR PELO ACUSADO, INCLUSIVE ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO, PORTANDO RELAÇÃO
NÃO ATUALIZADA DE PASSERIFORMES NO ENDEREÇO DO PLANTEL, COM ANILHAS ALARGADAS OU
VIOLADAS, EM DESACORDO COM O ARTIGO 32, II e III, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA N. 10/2011. USO
INDEVIDO DE ANILHAS DO IBAMA PELO RÉU, SABIDAMENTE, ADULTERADAS. DELITOS IMPUTADOS NA
DENÚNCIA DEVIDAMENTE TIPIFICADOS NO ARTIGO 29, § 1º, III, E § 4º, I, DA LEI 9.605/98, E NO ARTIGO 296, § 1º, I e
III, DO CÓDIGO PENAL, EM CONCURSO MATERIAL. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO NÃO APLICÁVEL NO CASO
CONCRETO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL NÃO RECONHECIDA NA HIPÓTESE, ANTE O INEQUÍVOCO
INTERESSE DE ENTIDADE AUTÁRQUICA FEDERAL (IBAMA). ARTIGO 109, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AUSÊNCIA DE CONFLITO APARENTE DE NORMAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO INCIDENTE IN CASU.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. CAUSA ESPECIAL DE
AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 29, § 4º, I, DA LEI 9.605/98, DEVIDAMENTE MANTIDA EM RELAÇÃO AO DELITO
AMBIENTAL. SUBSTITUIÇÃO DA SOMA DAS PENAS CORPORAIS APLICADAS AO RÉU POR DUAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS. RECURSO DA DEFESA NÃO PROVIDO.
1. O apelante foi condenado, em concurso material, pela prática dos delitos previstos no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98, e
no artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal.
2. Em suas razões recursais (210/219), a defesa de NICANOR SCALDELAI pleiteia a reforma da r. sentença, para que, seja absolvido
da imputação delitiva descrita no artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal, e no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98, em
concurso material, ao argumento de que teria incorrido em alegado erro sobre a ilicitude do fato ou mesmo sobre os elementos do tipo, no
tocante à prévia adulteração das anilhas objeto de apreensão, bem como de que inexistiriam nos autos provas suficientes acerca dos fatos
ora imputados, à míngua de prova pericial relativamente às espécies de aves silvestres tidas como ameaçadas de extinção na hipótese, à
luz do princípio in dubio pro reo.
3. Diversamente do sustentado pela defesa, os elementos de cognição demonstram que o criador amador NICANOR SCALDELAI
(CTF n. 605703), de forma livre e consciente, mantinha, irregularmente, em cativeiro domiciliar, 08 (oito) pássaros silvestres, consistentes
em 04 (quatro) trinca-ferro (Saltator similis), 01 (um) canário-da-terra (Sicalis flaveola), 01 (um) curió (Oryzoborus angolensis) e 02
(dois) azulão (Cyanaloxia brissonii), sem estarem devidamente anilhados, todos em desacordo com eventual licença, permissão ou
autorização obtida de órgão ambiental competente, nos termos do artigo 32, II e III, da Instrução Normativa IBAMA n. 10/2011, os
quais vieram a ser apreendidos, em patrulha rural, por policiais militares ambientais, em 09/05/2014, na própria residência do acusado, no
Município de Marapoama/SP, além de incorrer, também de maneira livre e consciente, no uso indevido de 08 (oito) anilhas originalmente
cadastradas pelo IBAMA e posteriormente adulteradas (alargadas ou cortadas), constantes nos tarsos dos respectivos passeriformes
objeto da mesma vistoria ambiental [anilhas IBAMA "OA 083" (canário-da-terra), "OA 432857" (azulão), "OA 598825" (azulão), "OA
534329" (curió), "OA 349" (trinca-ferro), "OA 269150" (trinca-ferro - anilha cortada), "OA 124817" (trinca-ferro - anilha cortada) e
"OA 481813" (trinca-ferro)].
4. Restaram incontestes a materialidade e autoria delitivas, assim como o dolo do réu, em relação à prática dos delitos tipificados no artigo
296, § 1º, I e III, do Código Penal, e no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98, em concurso material, sendo de rigor a
manutenção do decreto condenatório, à míngua de alegado erro sobre elementos do tipo ou mesmo sobre a ilicitude do fato, ante a larga
experiência do acusado enquanto criador amador de passeriformes cadastrado no IBAMA há mais de nove anos (fls. 174/175-mídia).
5. Não se vislumbrou no caso em apreço eventual incidência dos princípios da insignificância ou mesmo da consunção, em relação a
qualquer dos delitos imputados na denúncia, a despeito do aventado pela acusação em sede de contrarrazões recursais (fls. 221/230) e
em sintonia com o parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 233/236).
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6. Verificada, na hipótese, a competência da Justiça Federal para processamento e julgamento do delito do artigo 296, § 1º, I, e III, do
Código Penal [crime contra a fé pública em detrimento dos interesses de entidade autárquica federal, a partir do uso indevido de anilhas
adulteradas, em tese, cadastradas no IBAMA, apostas nos tarsos dos pássaros silvestres apreendidos em poder do acusado (fls. 05-
v/06, 08/09 e 55/61)], bem como a sua conexão probatória com o delito ambiental também descrito na denúncia (crime do artigo 29, §
1º, III, e § 4º, I, da Lei 9.605/98), na forma do artigo 76, III, do Código de Processo Penal, de rigor a aplicação da Súmula 122 do
Superior Tribunal de Justiça, ao estabelecer que "compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de
competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, "a", do Código de Processo Penal".
7. No tocante à dosimetria e substituição das penas corporais, observo que o magistrado sentenciante fixou, regularmente, ao acusado 02
(dois) anos e 09 (nove) meses de pena privativa de liberdade, em regime inicial aberto, sendo 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, no mínimo patamar legal, pela prática delitiva
descrita no artigo 296, § 1º, I e III, do Código Penal, e 09 (nove) meses de detenção e 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela imputação do crime previsto no artigo 29, § 1º, III, e § 4º, I, da Lei
9.605/98 (mantida a causa especial de aumento de pena devidamente aplicada, à razão de metade, ante a inequívoca apreensão de aves
silvestres, inclusive, de espécies consideradas ameaçadas de extinção, consoante o Laudo Veterinário de fl. 13), em concurso material, na
forma do artigo 69 do Código Penal, substituída a soma das penas corporais por duas restritivas de direitos consistentes em prestação de
serviços à comunidade, pelo mesmo tempo da soma das penas corporais substituídas, e em recolhimento domiciliar, nos moldes dos
artigos 8º, V, e 13, ambos da Lei 9.605/98, a serem pormenorizados pelo Juízo da Execução, nos mesmos termos da r. sentença de fls.
189/194.
8. Apelo da defesa desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003677-02.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.003677-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : SANDRO AFONSO SANCHES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS002826 JOAO AUGUSTO FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : LEANDRO AFONSO SANCHES (desmembramento)

: DIANA BEZERRA DOS SANTOS (desmembramento)
: CLAUDINEI PREDEBON (desmembramento)

No. ORIG. : 00036770220164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.
MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. ERRO DE TIPO DETERMINADO POR
TERCEIRO NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA. NATUREZA E QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA. APELAÇÃO
DEFENSIVA IMPROVIDA. APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
1. O réu foi condenado, em concurso material, pela prática dos crimes dos artigos 33, "caput", e 35, "caput", c/c artigo 40, inciso I, todos
da Lei nº 11.343/2006.
2. A materialidade do delito restou amplamente demonstrada pelo auto de exame de constatação preliminar de substância (fl. 71), auto de
exibição e apreensão de droga (fl. 72) e pelo laudo de exame toxicológico (fls. 230/233).
3. A autoria restou comprovada pelo auto de inquérito policial, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
4. O dolo restou demonstrado pelo conjunto probatório amealhado.
5. Os elementos colhidos nos autos, consistentes nas provas produzidas na fase policial, corroboradas pelas provas testemunhais
produzidas em juízo e, especialmente, pela análise das transcrições da interceptação telefônica, aliadas ao interrogatório do réu,
comprovam a existência de uma associação criminosa entre o réu Sandro, Claudinei Predebon, Leandro Afonso Sanches e Diana Bezerra
dos Santos.
6. A defesa não trouxe provas a respeito da falta de conhecimento de Sandro. O conjunto probatório, ao contrário, por meio da prova
testemunhal colacionada aos autos e, em especial, pelo teor da interceptação telefônica, indica que o réu tinha uma correta percepção da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/06/2017     1080/1161



realidade, pois sabia exatamente que comercializava droga, ainda que em auxílio ao seu pai, até porque confirmou em seu interrogatório
judicial que negociava a maconha plantada no Paraguai pelo genitor, não tendo este, portanto, feito o filho incidir em erro.
7. Dosimetria das penas. Na análise das circunstâncias judiciais, o magistrado sentenciante valorou negativamente as circunstâncias do
crime, em razão da natureza e quantidade da droga apreendida, com fundamento no artigo 42 da Lei nº 11.343/06. Trata-se de réu
primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como as demais circunstâncias do artigo 59 não lhe são desfavoráveis, mas em virtude
das aludidas circunstâncias do crime, consistentes na grande quantidade e natureza da droga apreendida (148 kg de maconha), entendo
que a pena deve ser fixada em patamar superior ao estabelecido.
8. Apelação defensiva improvida e apelação ministerial parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, i. negar provimento ao apelo interposto pela defesa do réu SANDRO AFONSO SANCHES; ii.
dar parcial provimento à apelação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para exasperar a pena imposta ao réu, em virtude das
circunstâncias do crime, consistentes na natureza e quantidade da droga apreendida; iii. estabelecer a reprimenda definitiva em: a) 9 (nove)
anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 971 (novecentos e setenta e um) dias-multa, cujo valor unitário mantenho no mínimo
legal, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, tendo em vista a ausência de elementos indicativos da
condição socioeconômica do réu, pela prática do crime do artigo 33, "caput", c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06; b) 5
(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e pagamento de 1360 (mil trezentos e sessenta) dias-multa, cujo valor unitário mantenho no
mínimo legal, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, tendo em vista a ausência de elementos indicativos
da condição socioeconômica do réu, pela prática do crime do artigo 35, "caput", c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/06. As
penas dos dois delitos, somadas em concurso material (artigo 69 do Código Penal), totalizam 15 (quinze) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte)
dias de reclusão e pagamento de 2331 (dois mil trezentos e trinta e um) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001787-13.2016.4.03.6005/MS

2016.60.05.001787-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : WILLIAN FELIPE DE PAULA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR067451 FERNANDO AUGUSTO HIPOLITO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017871320164036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.
TRANSNACIONALIDADE. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA
PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA FIXADA EM 1/6. RÉU
MENOR DE 21 ANOS. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006.
CAUSAS DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE E DO ENVOLVIMENTO DE MENOR. REGIME
SEMIABERTO. APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Dosimetria da Pena. Primeira fase.
3. Inexiste fundamentação idônea para justificar o aumento da pena-base no que tange à culpabilidade do agente, pois esta, prevista no
art. 59 do Código Penal, deve ser entendida como aquele juízo de reprovação social que ultrapassa os limites da norma penal.
4. Não cabe valorar o fato do réu ter se deslocado à região de fronteira com o objetivo de cometer o crime e é inadmissível aferir
negativamente a culpabilidade do mesmo com base na probabilidade de que pudesse vir a cometer o crime de receptação.
5. Trata-se de réu primário, que não ostenta maus antecedentes, bem como as demais circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal
não lhe são desfavoráveis e, considerando o afastamento da valoração negativa relativamente à culpabilidade e o entendimento fixado pela
11ª Turma desta Corte, bem como a quantidade da droga apreendida, 12,250 kg (doze quilos e duzentos e cinquenta gramas) de
maconha, a pena-base deve ser reduzida para 06 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e vinte e cinco) dias-multa.
6. Segunda fase. A confissão do réu, porque espontânea, ou seja, sem a intervenção de fatores externos, autoriza o reconhecimento da
atenuante genérica, em 1/6, inclusive porque foi utilizada como um dos fundamentos da condenação.
7. Ainda na segunda fase da dosimetria, também deve ser aplicada, de ofício, a atenuante prevista no art. 65, inciso I, do Código Penal,
considerando que o réu nasceu em 19/02/1996 e o crime foi cometido em 16/04/2016, contando 20 (vinte) anos na data dos fatos.
8. A pena na segunda fase fica estabelecida em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
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9. Terceira fase da dosimetria. Mantida a majoração da pena em decorrência das causas de aumento previstas no art. 40, inciso I, da Lei
n.º 11.343/06 (transnacionalidade do delito) e art. 40, VI, da Lei nº 11.343/06 (prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente
ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação)".
10. Concorrendo duas causas de aumento de pena e observados os parâmetros estabelecidos pelo Parágrafo Único, do artigo 68, do
Código Penal, deve ser aplicada só uma fração, evidentemente em patamar superior ao mínimo legal. O procedimento deve considerar
aspectos qualitativos, em consonância com a teoria da culpabilidade e com a garantia constitucional da individualização da pena.
Ponderando que as provas dos autos levam a concluir que o réu, com 20 (vinte) anos e a menor, com 17 (dezessete) anos na data dos
fatos, foram contratados por terceiro para a prática criminosa, de ofício aplica-se a majoração em 1/5 (um quinto).
11. Do fato puro e simples de determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é possível, por si só, inferir a
inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.342/2006, por supostamente integrar organização
criminosa.
12. Trata-se de apelante primário, que não ostenta maus antecedentes, conforme comprovam os documentos acostados aos autos, bem
como considerando que não há prova nos autos de que se dedica a atividades criminosas, nem elementos para concluir que integra
organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga. Caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no
caso dos autos. Certamente, estava a serviço de bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante dele.
13. O réu faz jus à aplicação da referida causa de diminuição, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois se associou, de
maneira eventual e esporádica, a uma organização criminosa de tráfico internacional de drogas, tendo recebido promessa financeira, bem
como teve a passagem custeada por um terceiro, cumprindo papel de importância na cadeia do tráfico internacional de drogas e para o
êxito da citada organização. Pena definitiva fixada em 5 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos.
14. Fixado o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código penal, mesmo considerando-se o disposto no § 2º do
art. 387 do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n.º 12.736/2012.
15. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em vista que a pena definitiva
aplicada supera quatro anos de reclusão, não se encontrando preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.
16. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta à ré, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
17. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da defesa de WILLIAN FELIPE DE PAULA, para
reduzir a pena-base e alterar o regime prisional inicial e, de ofício, fazer incidir, na segunda fase da dosimetria, a atenuante prevista no
artigo 65, I, do CP e, na terceira fase, aplicar a fração de 1/5 relativamente majoração das duas causas de aumento (art. 40, I e VI, da
Lei nº 11.343/06) e, ainda, reconhecer o cabimento e fazer incidir em 1/6 (um sexto) a causa de diminuição de pena prevista no §4º do
art. 33 da Lei 11.343/06, restando estabelecida a pena em 5 (cinco) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, no
valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data dos fatos, no regime prisional inicial semiaberto, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00048 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008611-73.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.008611-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AGRAVANTE : LUIZ FELIPE BAUER MACIEL
ADVOGADO : SP216624 ANA NERY POLONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00086117320164036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.
TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O recorrido foi condenado à pena de 03 (três) de reclusão, em regime inicial semiaberto. A sentença condenatória transitou em julgado
para o Ministério Público Federal em 05/08/2008 e para o condenado em 10/05/2010.
2. O termo inicial da contagem do prazo prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as partes, porquanto
somente neste momento é que surge o título penal passível de ser executado pelo Estado. Portanto, não foi preenchido o lapso temporal
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após o qual haveria a prescrição da pretensão penal executória, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal.
3. O réu nem sequer foi encontrado para iniciar o cumprimento de pena, de modo que se afiguraria prematura decisão de eventual
remessa dos autos para o distrito de seu suposto domicílio. Ademais, conforme decidido pelo STJ, o juízo originalmente competente para
a execução da pena é o da condenação, e não o do domicílio do condenado.
4. Não encontra amparo normativo o pedido de expedição de certidão atestando a existência de vagas compatíveis com o regime
semiaberto na área em que deverá ser iniciado o cumprimento da pena. O réu, quando for executado o mandado de prisão expedido em
seu desfavor, será encaminhado ao estabelecimento pertinente, cabendo ao Juízo da Execução acompanhar a regularidade do
procedimento e da adequação empírica do estabelecimento ao regime inicial de cumprimento da pena.
5. Agrado desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de execução penal e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001347-69.2016.4.03.6117/SP

2016.61.17.001347-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : CARLOS ALBERTO AMBROSIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP343806 LUIZ FERNANDO MARTINI AULER FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00013476920164036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 273, §1º E §1º-B, I DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. ERRO DE PROIBIÇÃO AFASTADO. DOSIMETRIA DA PENA. APLICAÇÃO DA PENA DO ART. 33 DA
LEI 11.343/06. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A conduta de importar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais, sem registro na ANVISA, de uso e comercialização proibidos
no Brasil, caracteriza o delito previsto no artigo 273, §1º-B, I do Código Penal.
O Laudo de Perícia Criminal Federal verificou medicamentos sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, sem permissão
para sua comercialização e importação no território nacional.
A alegação de que não sabia que estava cometendo um delito, não tem o condão de ilidir a conduta criminosa. Isso porque o erro de
proibição somente se verifica quando o agente não tem possibilidade de saber que o fato é proibido.
Condenação pela prática do crime do artigo 273, §1º e 1º-B, I do Código Penal. Aplicada como pena, de ofício, aquela prevista no art.
33 da Lei 11.343/06. Decisão proferida pela Corte Especial do STJ (HC nº 239.363-PR) em 26.02.2015, a qual acolheu a arguição de
inconstitucionalidade do preceito secundário da norma do art. 273, § 1º -B, V, do Código Penal.
Autorizada a execução provisória da pena. Entendimento do Supremo Tribunal Federal.
Apelação do réu a que se nega provimento. De ofício, aplicada a pena do art. 33 da Lei 11.343/06.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação do réu CARLOS ALBERTO AMBRÓSIO para manter
sua condenação pela prática do crime do art. 273, §1º e §1º-B, I do Código Penal e DE OFÍCIO, aplicar-lhe a pena do art. 33 da Lei
11.343/06, fixando a pena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 500 (quinhentos) dias-multa, no valor
mínimo legal, nos termos do voto do relator, tendo o Des. Fed. Nino Toldo acompanhado pela conclusão, com ressalva de seu
entendimento. Lavrará o acórdão o Des. Fed. Relator.
São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00050 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001725-19.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.001725-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JOSE EDUARDO DE PADUA LIMA
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : IGOR DE ALMEIDA FARIA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP269371 FERNANDO ANTONIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00017251920164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. DEMONSTRADOS. DEPOIMENTO
DE POLICIAIS. CREDIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA. INCABÍVEL. EMPREGO DE ARMA DE
FOGO E CONCURSO DE PESSOAS. COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. REFORMA DA PENA-BASE. ATENUANTE DE
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PATAMAR DE 1/6. READEQUAÇÃO DO PATAMAR APLICADO NA TERCEIRA FASE
REALIZADA DE OFÍCIO. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA
PENA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PEDIDO PREJUDICADO. RECURSOS DEFENSIVOS PARCIALMENTE
PROVIDOS.
1. Materialidade, autoria e dolo demonstrados pelo conjunto probatório constante dos autos, em especial pela prova testemunhal
produzida no feito.
2. Inexistem nos autos elementos que retirem o valor dos depoimentos dos policiais civis que participaram dos fatos, de maneira que não é
possível tê-los como inverídicos. Ademais, o depoimento de qualquer agente policial, à exceção das hipóteses em que evidenciada a má-
fé ou o abuso de poder (que não é o caso dos autos), merece credibilidade, mormente quando em consonância com o caderno
probatório.
3. Incabível na hipótese o reconhecimento da participação de menor importância. O partícipe do delito é quem pouco tomou parte na
prática criminosa, colaborando minimamente. Não é o que ocorre em relação ao ora apelante. Como visto, os elementos probatórios
revelam que o acusado foi essencial à prática delitiva, de forma que seria inviável a perpetração do delito sem a atuação desse réu, que
não se limitou a conduzir o coautor ao local da infração para a abordagem à vítima, mas permaneceu no lugar aguardando que seu
companheiro transferisse as mercadorias subtraídas para o veículo que conduzia, para que posteriormente se evadissem na posse da res
furtiva.
4. Inexiste dúvida a respeito do emprego de arma de fogo na prática delitiva, que restou comprovada pelo auto de exibição e apreensão
da arma, pelo laudo pericial, pelas declarações das testemunhas e da vítima, e pela confissão judicial do réu. O concurso de pessoas
igualmente foi confirmado pelas provas constantes dos autos. Todas as provas evidenciam que o crime foi praticado pelos apelantes, que
atuaram em conjunto, dividindo tarefas, e com consciência de que cooperavam entre si para um objetivo comum, sendo, por conseguinte,
visível o vínculo psicológico.
5. Dosimetria. Reformada a pena-base em função do afastamento da valoração negativa das consequências do crime, visto que não há
nos autos informações suficientes que permitam considerar esta circunstância como desfavorável. Ademais, a gravidade da conduta e as
consequências advindas dessa prática já foram consideradas pelo legislador quando estabelecido o preceito secundário do tipo penal.
6. Aplicada a atenuante de confissão espontânea prevista no art. 65, inciso III, "d", do Código Penal no patamar de 1/6 (um sexto).
7. Readequado de ofício o patamar aplicado na terceira fase da dosagem da pena (incidência das majorantes dos incisos I e II, do §2º,
do art. 157 do Código Penal), tendo em vista o teor da Súmula nº 443 do Superior Tribunal de Justiça, que veda a utilização de critério
matemático para a realização do aumento, a qual exige fundamentação concreta.
8. Alterado o regime inicial de cumprimento de pena. Em que pese a relevância dos argumentos trazidos na sentença hostilizada, é certo
que a análise, em abstrato, das consequências deletérias de crimes praticados contra a EBCT para toda a sociedade e do caráter
preventivo geral da pena, não se presta a embasar a fixação de regime inicial mais grave para início de cumprimento da pena. Súmula nº
718 do Superior Tribunal de Justiça.
9. Impossível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pois não estão preenchidos os requisitos legais
exigidos para tanto (art. 44, incisos I, do Código Penal).
10. Determinada a execução provisória da pena, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal.
11. Prejudicado o pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade.
12. Recursos defensivos parcialmente providos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, (i) dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa de JOSÉ EDUARDO
DE PADUA LIMA, apenas para fixar a pena-base em menor proporção que a sentença apelada e aplicar a atenuante de confissão
espontânea no patamar de 1/6 (um sexto); (ii) dar parcial provimento ao apelo interposto pela defesa de IGOR DE ALMEIDA
FARIA, apenas para fixar a pena-base no mínimo legal e estabelecer o regime inicial semiaberto de cumprimento de pena; (iii) de ofício,
readequar para ambos os réus o patamar aplicado na terceira fase da dosimetria penal para 1/3 (um terço), resultando na pena definitiva
de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo dos fatos; (iv) exauridos os recursos nesta Corte, determinar a expedição de Carta de Sentença, bem como a
comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta aos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008521-26.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008521-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JORGE IVAN RANGEL RODRIGUEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085212620164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTIGOS 33,
CAPUT, E 40, I, AMBOS DA LEI 11.343/06. CONDUTA TÍPICA. MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS.
DOLO DEMONSTRADO. EXCLUDENTES DE ILICITUDE OU CULPABILIDADE NÃO CONFIGURADAS. ALEGAÇÃO DE
ESTADO DE NECESSIDADE AFASTADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE EXASPERADA EM RAZÃO DA QUANTIDADE E
NATUREZA DA SUBSTÂNCIA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA EM UM SEXTO, NOS LIMITES DA
SÚMULA 231 DO STJ. ATENUANTE DO ARTIGO 65, III, "A", DO CÓDIGO PENAL, INAPLICÁVEL IN CASU. PRESENÇA
DA CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA TRANSNACIONALIDADE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE
BIS IN IDEM. NÃO INCIDÊNCIA DAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/06, E
DO ARTIGO 24, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. PENA CUMULATIVA DE MULTA. VALOR UNITÁRIO DO DIA-MULTA
FIXADO NO MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 49, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA. REGIME
INICIAL ALTERADO PARA O SEMIABERTO. ARTIGO 33, § 2º, "B", E § 3º, DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 387, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não houve impugnação quanto à autoria, materialidade ou dolo do acusado em relação ao cometimento do delito devidamente
tipificado no artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, caput, I, da Lei 11.343/06, os quais se encontram amplamente demonstrados nos autos,
à míngua de quaisquer excludentes de ilicitude ou culpabilidade (rechaçada a alegação de estado de necessidade).
2. Primeira fase da dosimetria: Preservada a pena-base corporal em 06 (seis) anos de reclusão (exasperação correspondente a um
quinto), considerando, como circunstâncias preponderantes desfavoráveis, apenas a natureza e a quantidade da droga apreendida, nos
termos do artigo 42 da Lei 11.343/06.
3. Segunda fase da dosimetria: A incidência da circunstância atenuante da confissão espontânea, já reconhecida pelo magistrado
sentenciante à razão de um sexto, não pode, todavia, conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, à luz da Súmula 231 do STJ,
restando mantida a mesma pena intermediária outrora fixada em 05 (cinco) anos de reclusão. De resto, não se vislumbrou nos autos a
presença da atenuante genérica prevista no artigo 65, III, "a", do Código Penal.
4. Terceira fase da dosimetria: Mantida a majoração da pena em decorrência da causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n.
11.343/06 (transnacionalidade do delito), no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), pois presente uma única causa de aumento do referido
dispositivo.
5. Com efeito, não há de se falar em bis in idem, porquanto as elementares do delito imputado ("transportar" e "trazer consigo" drogas,
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar) não guardam qualquer relação intrínseca com a eventual
transnacionalidade do crime de tráfico de drogas, de fato, observada na hipótese.
6. Ademais, mantidas inaplicáveis in casu as causas de diminuição de pena previstas no artigo 24, § 2º, do Código Penal (à míngua de
estado de necessidade exculpante no caso concreto), e no artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 (cujos requisitos cumulativos não restaram
plenamente atendidos pelo réu na hipótese, ante sua evidente dedicação às atividades criminosas, inclusive, em território brasileiro).
7. Quando consta no passaporte ou em certidão de movimentos migratórios da "mula" do tráfico que esta realizou viagens anteriores de
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longa distância e de curta duração (como é o caso do réu, de passaporte colombiano e carteira de identidade permanente de Hong Kong,
com diversos registros de entrada e saída, bastante próximos entre si, no Aeroporto Internacional de São Paulo-Guarulhos, notadamente
entre 22/10/2015 e 17/08/2016 - fls. 39/40 e 173/178), tal fato é indicativo de que se dedica ao tráfico internacional de drogas como
meio de vida, razão pela qual não merece a aplicação da causa especial de redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei
11.343/06. Precedentes deste E-TRF3.
8. Por conseguinte, preservada definitivamente a pena privativa de liberdade do réu em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão,
pelo cometimento do delito previsto no artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, I, da Lei 11.343/06, no mesmo quantum inicialmente fixado na
r. sentença.
9. Acompanhando a proporção da pena privativa de liberdade ora preservada, tornou-se definitiva a mesma sanção "cumulativa" de multa
então fixada ao acusado pelo magistrado sentenciante, a saber, 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de um
trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, já tendo em conta a situação desfavorável do acusado (fls. 136/138-mídia),
embora adstrito ao limite mínimo estabelecido no artigo 49, § 1º, do Código Penal ("O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não
podendo ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse
salário", g.n), vedada sua pretensa dispensa.
10. De rigor a alteração do regime prisional inicialmente fixado ao réu para o regime semiaberto, nos termos do artigo 33, § 2º, "b", do
Código Penal, e ainda do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal (computando-se o tempo de sua prisão provisória durante cerca
de oito meses, desde 17/08/2016 até a presente data - fls. 02/03 e 164/168), visto que, além de ser primário e não ostentar maus
antecedentes, sua pena-base restou exasperada na r. sentença apenas em razão da quantidade e natureza da droga apreendida, na forma
do artigo 42 da Lei 11.343/06, o que, por si só, não justificaria a aplicação de regime inicial mais gravoso, como necessário e suficiente à
prevenção e repressão do delito no caso concreto, atendendo-se, nesse ponto, ao pleito subsidiário da defesa.
11. Nos moldes do artigo 44, I, do Código Penal, sendo superior a 04 (quatro) anos, deixo de substituir a pena privativa de liberdade
imposta a "JORGE IVAN" por eventuais restritivas de direitos.
12. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação e a execução provisória
da pena.
13. Apelação da defesa parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa de JORGE IVAN RANGEL RODRIGUEZ,
reformando a r. sentença, apenas para alterar o regime prisional inicial para o "semiaberto", nos moldes do artigo 33, § 2º, "b", e § 3º, do
Código Penal, e ainda do artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, bem como determinando seja oficiado ao Ministério da Justiça,
ao Ministério do Trabalho e Emprego e à Receita Federal do Brasil, para as providências cabíveis, inclusive no tocante à eventual
expedição de RNE, CTPS, CPF ou outro documento equivalente em benefício do réu estrangeiro, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006558-77.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.006558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JUNIOR CESAR PEREIRA PINTO
ADVOGADO : MS019434 FABIO ADRIANO ROMBALDO

: SP369429 ANGELICA CRISTINA CASSATTI NEGRINI
APELANTE : PEDRO EUSEBIO DE FARIA
ADVOGADO : SP359781 ALAN SANT ANNA DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00065587720164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS. CRIME DE CONTRABANDO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE
DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF
E DO STJ. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA. AFASTAMENTO DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS E DA AGRAVANTE DESCRITA NO ARTIGO 62, INCISO IV, DO
CÓDIGO PENAL. COMPENSAÇÃO DA ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM A AGRAVANTE DA
REINCIDÊNCIA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL SEMIABERTO. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REDUZIDA PARA O
VALOR DE 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO. APELOS INTERPOSTOS PELA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDOS.
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1. Os apelantes foram condenados pela prática do crime descrito no artigo 334-A, §1º, incisos IV e V, do Código Penal.
2. Seguindo o entendimento jurisprudencial sedimentado nos Tribunais Superiores, ressalvada a posição pessoal deste Relator, passa-se a
considerar que a introdução de cigarros de origem estrangeira desacompanhados da documentação comprobatória da regular importação
configura crime de contrabando (mercadoria de proibição relativa), e não descaminho, sendo impossível se operar a desclassificação
pretendida.
3. Tratando-se de crime de contrabando, resta inaplicável o princípio da insignificância, independentemente do valor dos tributos elididos,
na medida em que o bem jurídico tutelado envolve, sobremaneira, o interesse estatal no controle da entrada e saída de produtos, assim
como a saúde e segurança públicas. Precedentes do STJ e STF: AgRg no AREsp 547.508/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, STJ,
Sexta Turma DJe 23/04/2015; REsp 1.454.586/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, STJ, Quinta Turma, j. 02/10/2014, DJe 09/10/2014; HC
118858, Rel. Min. Luiz Fux, STF, Primeira Turma, DJe 17/12/2013; HC 118359, Rel. Min. Carmen Lúcia, STF, Segunda Turma, j.
05/11/2013, DJe 08/11/2013.
4. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 10/15), Laudos de Exame em Veículos (fls. 165/171 e
fls. 190/197) e Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 174/180 e fls. 182/188). Com efeito, os documentos
elencados demonstram a apreensão de 774.260 (setecentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta) maços de cigarros de origem
paraguaia, tornando inconteste a materialidade delitiva.
5. A autoria delitiva restou comprovada pelo auto de prisão em flagrante, corroborado pelas provas produzidas em juízo.
6. Afasto a valoração negativa da culpabilidade, das consequências e dos motivos do crime, bem como a presença da agravante descrita
no artigo 62, inciso IV (mediante paga), do Código Penal quanto aos apelantes, além de compensar a atenuante da confissão espontânea
com a agravante da reincidência em relação ao réu Júnior, fixando a reprimenda deste definitivamente em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses
de reclusão e a do réu Pedro em 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão.
7. Fixado o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena do réu Júnior.
8. Presentes os requisitos elencados no artigo 44, § 2º, do Código Penal reduzo, em virtude da condição socioeconômica do réu Pedro
(Boletim Individual de Vida Pregressa de fl. 26), para o valor de 1 (um) salário mínimo a pena de prestação pecuniária, a ser destinada em
favor da União.
9. Apelações da defesa parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, decidiu dar parcial provimento ao apelo interposto pela defesa do réu JÚNIOR CÉSAR
PEREIRA PINTO para afastar a valoração negativa da culpabilidade, das consequências e dos motivos do crime; compensar a atenuante
da confissão espontânea com a agravante da reincidência e fixar o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena e, negar
provimento ao apelo interposto pela defesa do réu PEDRO EUSÉBIO DE FARIA e, de ofício, afastar a valoração negativa da
culpabilidade, das consequências e dos motivos do crime, e reduzir, em virtude da condição socioeconômica do réu (boletim individual de
vida pregressa de fl. 26), para o valor de 1 (um) salário mínimo a pena de prestação pecuniária, a ser destinada em favor da União, nos
termos do voto do Relator, POR MAIORIA, decidiu afastar a agravante descrita no artigo 62, inciso IV (mediante paga), do Código
Penal, readequando a pena de ambos os réus, nos termos do voto do Relator, com quem votou a Des. Fed. Cecília Mello, vencido o
Des. Fed. Nino Toldo que mantinha essa agravante e elevava a pena do réu Júnior, bem como mantida essa agravante e compensava-a
com a confissão, alterando a pena do réu Pedro. Lavrará o acórdão o Des. Fed. Relator.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006820-27.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.006820-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : BRUNO FERNANDO DE SOUZA

: ERIK ALEXANDRE DOS SANTOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP173262 JOSE EDUARDO RABAL e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068202720164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 289, §1º, CP. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO
MANTIDA.
A materialidade delitiva ficou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo Pericial e pelas cédulas acostadas à fl. 84.
Ante a constatação da potencialidade lesiva das cédulas apreendidas, em razão da aptidão para enganar pessoa de conhecimento médio e
diligência ordinária, configurado está o tipo penal do artigo 289, §1º, do Código Penal.
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As provas colacionadas ao feito demonstram, com a certeza necessária, que os apelantes, com unidade de desígnios, introduziram em
circulação duas notas falsas de R$20,00.
O modus operandi empregado evidencia o dolo dos agentes, que, em um primeiro momento, dirigiram-se a uma quitanda, onde
adquiriram uma mercadoria no valor de R$5,00 e, após efetuarem o pagamento com a nota falsa de R$20,00, obtiveram R$15,00 em
cédulas verdadeiras.
Na sequência, dirigiram-se a outro estabelecimento comercial na redondeza, dessa vez um açougue, onde compraram um molho pelo
valor de R$2,00, com a nítida intenção de obter o troco (R$18,00) em notas verdadeiras.
Além disso, no momento da abordagem foram encontradas 3 cédulas falsas no interior do tênis calçado por Erik. Esse fato foi afirmado
pelos policiais tanto na fase inquisitorial, quanto em juízo. Outras 3 cédulas falsas estavam escondidas no porta-luvas do veículo. Essas
circunstâncias evidenciam a ciência dos acusados quanto à falsidade das notas, já que não haveria motivo plausível para que as cédulas
estivessem escondidas, caso os acusados realmente acreditassem em sua legitimidade.
No caso concreto, a culpabilidade, entendida para fins de dosimetria como reprovabilidade concreta da ação delitiva, não foge ao
ordinário.
Determinada a execução provisória da pena, com base em entendimento do Supremo Tribunal Federal.
Apelação de E.A.S parcialmente provida, apenas para reduzir a pena-base e apelação de B.F.S desprovida. Redução, de ofício, da
pena-base de B.F.S.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Bruno Fernando de Souza, nos termos do voto do
Relator; prosseguindo, a Turma, por maioria, decidiu dar parcial provimento à apelação interposta por Erik Alexandre dos Santos apenas
para reduzir a pena-base, fixando-a definitivamente em 3 anos e 8 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 10 dias multa,
mantido o valor unitário de 1/30 do salário mínimo; e, de ofício, reduzir a pena-base de Bruno Fernando de Souza, fixando-a
definitivamente em 3 anos de reclusão, em regime inicial aberto, e 10 dias multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, mantida a
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos do voto do Relator, com quem votou a Des. Fed. Cecília
Mello, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que divergia com relação ao "quantum" da pena base relativa ao crime de moeda falsa, e fixava a
pena definitiva do réu Erik em 3 (três) nos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa, e do réu Bruno e
3 (três) anos e 1 (um) mês de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Lavrará o Des. Fed. Relator.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000329-89.2016.4.03.6124/SP

2016.61.24.000329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : AMARILDO FIAMONCINI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00003298920164036124 1 Vr JALES/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. MATERIALIDADE.
AUTORIA. ELEMENTO SUBJETIVO. COMPROVAÇÃO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA
1. A materialidade foi devidamente comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, bem como pelo auto de infração e termo de
apreensão e guarda fiscal de mercadorias.
2. O transporte de cigarros de origem estrangeira introduzidos de forma ilícita em território nacional é figura típica à luz das disposições do
art. 334-A, §1º, I, do Código Penal, c.c. arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68.
3. Autoria provada pelo conjunto probatório, especialmente pelo flagrante e pelas declarações do réu e da testemunha em Juízo.
4. Pena-base reduzida. Mantidas como desfavoráveis a culpabilidade e as circunstâncias do crime, caracterizadas pela enorme quantidade
de cigarros apreendida, bem como pelo fato de o apelante estar inserido em sofisticado esquema criminoso.
5. Mantido o reconhecimento da atenuante da confissão. Excluída a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal, por ser inerente
ao tipo penal.
6. Fixado o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, diante da ponderação negativa da culpabilidade e das circunstâncias
do delito (CP, art. 33, §§ 2º e 3º).
7. A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos não se mostra suficiente à prevenção e repressão do crime
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praticado, diante dos fatores considerados na fixação da pena-base (CP, art. 44, III).
8. Mantida a inabilitação para dirigir veículo (CP, art. 92, III) pelo prazo da pena privativa de liberdade fixada.
9. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena-base, excluir a agravante prevista no art. 62,
IV, do CP e fixar a pena definitiva em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, nos termos do voto divergente da Des. Fed. Cecilia
Mello, com quem votou o Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Relator que lhe dava parcial provimento, em menor extensão;
prosseguindo, a Turma, por unanimidade, decidiu estabelecer o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de
liberdade e determinar que a inabilitação para dirigir veículo perdure pelo prazo da pena privativa de liberdade fixada, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Relatora para o acórdão

00055 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001881-65.2016.4.03.6132/SP

2016.61.32.001881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : RODRIGO DELGADO SILVA
ADVOGADO : SP341846 KLEBER AUGUSTO MIRAS MELENCHON LAMAS e outro(a)
CO-REU : MARCILIO BERRIEL PEREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00018816520164036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELITIVA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.
1. Recurso em sentido estrito contra decisão que rejeitou denúncia, com fulcro no art. 395, III, do Código de Processo Penal, ante a
ausência de elementos mínimos de autoria delitiva por parte do acusado.
2. Acusado que acompanhava (em viagem) pessoa flagrada em posse de armas de fogo de uso restrito (sem autorização da autoridade
competente).
3. Pode-se traduzir a justa causa como comprovação, perante o órgão jurisdicional que examinará a peça acusatória, de que há elementos
de prova suficiente a embasar a acusação, a atestar a real possibilidade de que tenha havido a ocorrência (nos moldes dos fatos narrados
na preambular) de um fato típico, praticado pela pessoa ali apontada. Tendo em conta as implicações sérias na vida de qualquer um em
decorrência do ajuizamento de ação penal em face de si, e também para evitar que o Poder Judiciário sirva como instrumento para
vinganças, para conspurcação da honra de alguém, ou para meras acusações baseadas em entendimentos íntimos a respeito de um
contexto, deve haver provas iniciais que mostrem a seriedade da acusação, seja quanto à existência em tese de fato típico, seja quanto a
seu potencial causador (o suposto agente do delito).
4. No caso concreto, não há elementos com solidez mínima a amparar a imputação de prática, pelo recorrido, do crime previsto no art.
18 da Lei 10.826/03.
5. Não se nega a aplicação do princípio in dubio pro societate em sede de recebimento da denúncia. Contudo, deve haver elementos
minimamente sólidos tanto de materialidade quanto de autoria delitivas para que se autorize o desencadeamento da persecução criminal.
6. Recurso desprovido. Decisão mantida. Denúncia rejeitada quanto a um dos acusados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso em sentido estrito e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008195-74.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.008195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : PAULO GUILHERME FIGUEIREDO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : MARCIO ALEXANDRE VARGAS FEITOSA (desmembramento)
No. ORIG. : 00081957420164036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, §2º, I, CP. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA E DOLO
DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA. REGIME INICIAL FECHADO. MANTIDO. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA PENA. RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFESA NÃO PROVIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo restaram comprovados nos autos.
2. Dosimetria da pena mantida nos moldes da sentença a quo.
3. Afastado o pleito defensivo concernente à fixação de regime mais brando para o início do cumprimento da pena.
4. O art. 33, §2º, "b", do Código Penal permite ao condenado a pena privativa de liberdade superior a 04 (quatro) anos e inferior a 08
(oito) anos (como é o caso) que a cumpra em regime semiaberto, desde que não seja reincidente. Todavia, consoante se extrai dos autos,
e como destacou o magistrado a quo, trata-se de hipótese de reincidência específica, uma vez que o réu possui condenações transitadas
em julgado pela prática de roubo majorado (conforme certidão de fls. 212/214, possui condenações anteriores pelo cometimento de
crime descrito no art. 157, §2º, incisos I e II, do Código Penal e art. 157, §2º, incisos I e II, c.c art. 61, I, ambos do Código Penal).
Mantido, portanto, o regime inicial fechado de cumprimento de pena.
5. Exauridos os recursos nesta Corte e interpostos recursos dirigidos às Cortes Superiores (Recurso Extraordinário e Recurso Especial),
expeça-se Carta de Sentença, bem como comunique-se ao Juízo de Origem para o início da execução da pena imposta ao réu, sendo
dispensadas tais providências em caso de trânsito em julgado, hipótese em que terá início a execução definitiva da pena.
6. Recurso de apelação da defesa a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009537-23.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.009537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FELIPE ESTANISLAU DE MELLO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00095372320164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRELIMINAR DE NULIDADE. AFASTADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E
DOLO. DEMONSTRADOS. EMPREGO DE ARMA DE FOGO E CONCURSO DE PESSOAS. COMPROVAÇÃO. PALAVRA
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DA VÍTIMA. DOSIMETRIA. REINCIDÊNCIA APLICADA NO PATAMAR DE 1/6. READEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA.
DETRAÇÃO QUE NÃO APROVEITA AO RÉU. FIXAÇÃO DOS DANOS. CONDENAÇÃO AFASTADA. GRATUIDADE DA
JUSTIÇA. MANTIDA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PEDIDO
PREJUDICADO. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Afastada a preliminar de nulidade arguida pela defesa referente à inobservância de formalidades legais previstas para o reconhecimento
pessoal. O inciso II do art. 226 do Código de Processo Penal preconiza que o reconhecimento deve ser feito "se possível" mediante a
colocação da pessoa a ser reconhecida entre outras que com ela guardem qualquer semelhança, ou seja, não se trata na verdade de um
requisito para a validade da prova. Tais formalidades representam, portanto, uma recomendação e não uma exigência.
2. Materialidade, autoria e dolo demonstrados pelos elementos probatórios coligidos ao feito, em especial pela prova testemunhal
produzida nos autos.
3. Comprovados o emprego de arma de fogo e o concurso de pessoas na prática delitiva, consoante declarações judiciais da vítima. Insta
salientar que a palavra da vítima possuiu maior relevância em crimes como o roubo, praticados na clandestinidade, sem a presença de
outras testemunhas. Ademais, para a incidência da majorante descrita no inciso I, §2º, do art. 157 do Código Penal prescinde-se da
apreensão da arma de fogo.
4. Dosimetria. Agravante de reincidência aplicada no patamar de 1/6 (um sexto), em observância aos princípios da proporcionalidade e
razoabilidade. Hipótese de reincidência baseada em uma única condenação transitada em julgado, em que inexiste fundamentação idônea
a permitir o agravamento da pena em 1/4 (um quarto), conforme constou da sentença a quo.
5. Readequada a pena de multa aplicada pelo juízo de primeiro grau, estabelecida de acordo com critério aritmético, que se afasta dos
parâmetros da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sendo mais gravoso ao réu. Ademais, a quantidade de dias-multa deve ser
dosada a partir dos mesmos critérios valorados para a fixação da pena privativa de liberdade, o que resulta na necessidade das penas
serem coerentes e proporcionais entre si.
6. Detração que não aproveita aos réus para fins de fixação de regime inicial mais brando.
7. A permissão legal de cumulação de pretensão acusatória com a indenizatória não dispensa a existência de expresso pedido formulado
pelo ofendido ou do Ministério Público, nem de ser oportunizado o contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla
defesa. E, no caso, não houve pedido expresso nesse sentido, razão pela qual deve ser afastado o quantum fixado a título de reparação
dos danos.
8. Mantidos os benefícios da assistência judiciária, na forma do art. 98 da Lei nº 13.105/15, conforme requerido.
9. Execução provisória da pena autorizada. Entendimento do Supremo Tribunal de Federal.
10. Pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade prejudicado pelo julgamento da presente apelação criminal.
11. Recurso defensivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade arguida pela defesa e dar parcial provimento ao seu recurso de
apelação, apenas para: (i) reduzir a fração aplicada em relação à reincidência para 1/6 (um sexto) e readequar a pena de multa
estabelecida, fixando a pena definitiva em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 14 (catorze) dias-multa, no valor
unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos; (ii) afastar a condenação referente à reparação dos danos;
(iii) e manter os benefícios da assistência judiciária. Exauridos os recursos nesta Corte, determinar a expedição de Carta de Sentença,
bem como a comunicação do Juízo de Origem para início da execução da pena imposta ao réu, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00058 HABEAS CORPUS Nº 0002503-76.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : EDUVALDO JOSE DA COSTA JUNIOR
PACIENTE : MARIO LUIZ LALLA JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP204035 EDUVALDO JOSÉ COSTA JUNIOR e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
CO-REU : ALEX FRANCISCO MARIANO
No. ORIG. : 00001443820174036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E PROVA DE
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MATERIALIDADE. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. RISCO À ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA.
RESISTÊNCIA NO CUMPRIMENTO DO MANDADO DE PRISÃO. RISCO À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM
DENEGADA.
1. Extrai-se dos autos que o paciente foi preso preventivamente pela suposta prática do delito de roubo praticado em agência dos
Correios.
2. No caso dos autos, restou suficientemente comprovado o fumus commissi delicti.
3. Veja-se, nesse sentido, relatório da delegacia de investigações gerais de Jaú, em que são descritas as circunstâncias do delito, em que,
no concurso de dois agentes e a ocorrência de grave ameaça com emprego de arma de fogo, foi subtraída a quantia aproximada de R$
8.000,00 de agência dos Correios, o que restou corroborado pelos termos dos depoimentos prestados, havendo comprovação da
materialidade delitiva.
4. Em relação aos indícios suficientes de autoria, há que se ter em vista que, por primeiro, o início da investigação se deu quando um dos
supostos criminosos deixou cair um aparelho celular, que se constatou ser do paciente Mário Luiz, havendo, ainda, depoimentos
prestados e demais elementos conjugados trazem os indícios, não se cabendo, evidentemente, falar-se aqui em definição de autoria
delitiva.
5. Bem assim, conquanto seja possível falar em gravidade concreta do crime, não elementos a atestar um possível envolvimento do
paciente com o crime organizado.
6. Há de se verificar, no entanto, que o delito em questão foi cometido mediante grave ameaça, com o uso de arma de fogo e concurso de
agentes.
7. Tenha-se em vista, também, que o acusado ostenta outras passagens, a indicar reiteração delitiva.
8. Não se olvide, também, que a autoridade impetrada, na decisão que determinou a prisão preventiva, informa que o paciente resistiu à
execução do mandado de prisão preventiva expedido nos autos, a indicar concreto risco à aplicação da lei penal.
9. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00059 HABEAS CORPUS Nº 0002663-04.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002663-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : MANOEL DE SANTANA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SILVIO ROGERIO GROTTO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00122027020164036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
REITERAÇÃO DELITIVA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS INSUFICIENTES A ENSEJAR A CONCESSÃO DA LIBERDADE
PROVISÓRIA. ORDEM DENEGADA.
1. Extrai-se dos autos que o ora paciente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime de tráfico internacional de drogas
(transporte de 16 kg de maconha).
2. Do auto de prisão em flagrante, com depoimentos das testemunhas e interrogatório do paciente, do auto de apresentação e apreensão,
do laudo preliminar de constatação, bem como do laudo de perícia criminal federal, colhem-se a prova da materialidade e os indícios
suficientes de autoria, cumprido o requisito do fumus commissi delicti.
3. Em relação ao periculum libertatis, é preciso fazer uma ponderação entre as circunstâncias do delito, as condições pessoais da
paciente, e a possibilidade de manutenção da prisão preventiva ou a conversão desta em medidas cautelares diversas da prisão que
tenham o condão de garantir a ordem pública e a instrução e aplicação da lei penal.
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4. No caso dos autos, não há que se falar em ausência ou diminuta gravidade da conduta supostamente perpetrada pelo paciente, haja
vista ter sido preso em flagrante pelo crime de tráfico internacional de drogas, pelo tráfico de 16 kg de maconha.
5. Conquanto, bem assim, não seja possível falar-se em reincidência do paciente, é preciso notar que a ocorrência de reiteração delitiva.
6. Nesse sentido, além da própria confissão acerca de ter praticado o crime de tráfico de drogas outras duas vezes, o que deve, em
princípio, ser relativizado pela ausência de outras provas a respeito, a certidão juntada à fl. 18 dá notícia de que por diversas vezes o réu
foi acusado de crimes relacionados à violência doméstica e à Lei Maria da Penha, a indicar, senão maus antecedentes, mas reiteração
delitiva a ensejar a manutenção da prisão neste momento.
7. Veja-se, outrossim, que a existência de inquéritos e processos em andamento, ainda que não tenham o condão de exasperar a pena-
base no momento da dosimetria (Súmula 444/STJ), são elementos aptos a ensejar a manutenção da prisão cautelar, pela eventual
demonstração de risco à ordem pública.
8. A impetrante também afirma que o paciente possui atividade lícita.
9. No entanto, esclareça-se que as condições favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando
demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
19/09/2000, DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
10. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00060 HABEAS CORPUS Nº 0002688-17.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002688-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
PACIENTE : HARRISON HERNANDEZ SAN MARTIN reu/ré preso(a)

: MAYFREN VALDEZ GALVEZ reu/ré preso(a)
: YASSELL LAU VIVES reu/ré preso(a)
: OSMANY GARCIA VIVES reu/ré preso(a)
: LAZARO ACUNA GUERRA reu/ré preso(a)
: ROMAN DE JESUS ESTRADA RODRIGUEZ reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP199272 DULCÍNEIA NASCIMENTO ZANON TERÊNCIO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : LIUSMILA RICARDO EXPOSITO
No. ORIG. : 00120721420164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DA
FIANÇA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.
Após o término da instrução criminal, o Juízo singular condicionou a liberdade dos pacientes ao recolhimento de fiança no valor de 10
salários mínimos e ao cumprimento de outras medidas cautelares, por não vislumbrar a necessidade da prisão preventiva.
Os pacientes foram condenados pela prática do crime previsto no art. 304 c/c 297, ambos do CP, à pena de 2 anos e 4 meses de
reclusão, em regime inicial aberto, e 11 dias multa. Na sentença, a autoridade impetrada reduziu o valor da fiança para o equivalente a 02
salários mínimos para cada réu.
Não obstante a revogação da prisão preventiva, os pacientes permanecem presos preventivamente, pois alegam não possuir condições
financeiras para suportar o pagamento da fiança que lhes foi estabelecida, o que configura manifesto constrangimento ilegal.
Se não bastasse, o regime aberto fixado na sentença é incompatível com a manutenção da prisão preventiva, que constitui medida cautelar
mais gravosa do que o próprio cumprimento da pena imposta.
Ordem concedida para dispensar o pagamento da fiança, mantidas as demais medidas cautelares impostas pela autoridade impetrada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para dispensar o pagamento da fiança imposta aos
pacientes HARRISON HERNANDEZ SAN MARTIN, MAYFREN VALDEZ GALVEZ, YASSELL LAU VIVES, OSMANY
GARCIA VIVES, LAZARO ACUNA GUERRA e ROMAN DE JESUS ESTRADA RODRIGUEZ, mantidas as demais medidas
cautelares fixadas pela autoridade impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00061 HABEAS CORPUS Nº 0002693-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : RODRIGO MANOEL PEREIRA
PACIENTE : DAVID PEREIRA DA COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP297437 RODRIGO MANOEL PEREIRA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00010446620174036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
A decisão hostilizada está suficientemente motivada no que se refere à necessidade de manutenção da prisão preventiva para garantia da
ordem pública, não havendo de se falar em nulidade por violação ao art. 93, IX da CF.
O clamor social causado pelo crime - roubo praticado contra diversas vítimas no interior de agência bancária - e a gravidade concreta das
ações perpetradas evidenciam a necessidade da prisão preventiva.
O modus operandi empregado revela a periculosidade dos agentes, que se valeram de quatro armas de fogo, entre elas um fuzil, e de um
veículo anteriormente roubado.
No tocante às alegadas condições pessoais favoráveis, como bem ressaltou o Juízo impetrado, o fato de o paciente exercer ocupação
lícita e possuir residência fixa em Bebedouro/SP não o impediu de praticar a ação delituosa revestida de extrema gravidade, em município
diverso.
As condições pessoais favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ
23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
Medidas cautelares alternativas revelam-se insuficientes e inadequadas para garantir a ordem pública.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0002708-08.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002708-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : RUI YOSHIO KUNUGI
PACIENTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

: REINALDO DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI
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REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP
CO-REU : CANDIDO PEREIRA FILHO
No. ORIG. : 00005478920134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA O JULGAMENTO. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. EMBARGOS IMPROVIDOS.
O processamento do presente writ se deu em total observância aos preceitos legais (art. 666 do CPP e art. 80 do Regimento Interno
desta Corte), não se podendo falar em nulidade por ausência de intimação quanto à data de julgamento.
Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas nos autos, sem incorrer
em qualquer omissão, obscuridade ou contradição.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00063 HABEAS CORPUS Nº 0002722-89.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : HEITOR JOSE DE CASTRO FILHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00025629120174036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.
A decisão ora hostilizada manteve a decretação da prisão cautelar para garantia da ordem pública, em face do risco de reiteração delitiva,
considerando que os antecedentes criminais do paciente sinalizam uma propensão à prática de infrações penais.
A fundamentação adotada pela autoridade impetrada encontra respaldo em elementos concretos, na medida em que o paciente responde
a outras duas ações penais, que tramitam perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS e 2ª Vara Federal de Dourados/MS pela
suposta prática de crimes da mesma espécie.
A manifesta probabilidade de que, caso solto, o paciente volte a delinquir, desassossegando a ordem social, é fundamento idôneo para
decretação da prisão preventiva.
Medidas cautelares alternativas revelam-se inadequadas e insuficientes para garantir a ordem pública.
As condições pessoais favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de
outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000, DJ
23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00064 HABEAS CORPUS Nº 0002758-34.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002758-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
PACIENTE : MARCELO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111232420154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 288 DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
ORDEM DENEGADA.
1. Extrai-se dos autos que o paciente foi condenado à pena de 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto, pela prática do crime previsto no artigo 288 do Código Penal.
2. No caso, alega a impetrante que teria ocorrido o transcurso do lapso prescricional.
3. Porém, singela análise dos marcos temporais é suficiente para se verificar que tal não ocorreu.
4. A própria impetrante traz a informação de que os fatos se deram em 2003 e 2004, com a denúncia recebida em 23.09.2005, a
sentença proferida em 11.11.2011, com trânsito em julgado para a acusação em 21.11.2011 e para a defesa em 16.03.2015,
argumentando que teria sido aplicada, no caso, lei posterior prejudicial ao paciente.
5. De fato, a Lei 12.234/10 revogou o § 2º do artigo 110 do Código Penal, o que passou a impedir o reconhecimento da prescrição
retroativa entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, não sendo, naturalmente, aplicável a fatos anteriores à sua vigência.
6. Ocorre que, analisando-se os marcos temporais acima, em nenhum deles houve o transcurso do lapso prescricional de 08 (oito) anos.
Entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, nem sequer sobreveio o decurso de 02 (dois) anos, quanto mais o prazo
prescricional em sua totalidade. Nos demais períodos, evidentemente que não ocorreu a prescrição.
7. Analisando, bem assim, os termos da impetração, nota-se que a impetrante pretende que se compute, para efeito de prescrição, o
prazo entre a data dos fatos e a do trânsito em julgado do decreto condenatório.
8. Sucede que tal raciocínio desconsidera por completo a ocorrência de marcos interruptivos do lapso prescricional, o que,
evidentemente, não se coaduna com qualquer interpretação válida dos ditames do Código Penal na referida matéria.
9. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00065 HABEAS CORPUS Nº 0002771-33.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002771-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ANTONIO JOSE ELKHOURI GHOSN
PACIENTE : JOSE TADEU GIORGIO COELHO reu/ré preso(a)

: ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP193323 ANTONIO JOSÉ ELKHOURI GHOSN e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
CO-REU : MARIA DO ROSARIO ALMEIDA DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA
: MARCELO LEAL DE AZEVEDO
: OSWALDO DOS SANTOS
: SEBASTIAO LEITE DA SILVA
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: MAURICIO PIRES DE AZEVEDO
No. ORIG. : 00044262520084036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. ORDEM DENEGADA.
O art. 117 da Lei 7.210/84 dispõe sobre a concessão de prisão domiciliar para os condenados em regime aberto, nas seguintes situações:
I - condenado maior de 70 anos; II - condenado acometido de doença grave; III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou
mental; IV - condenada gestante.
A jurisprudência tem admitido, excepcionalmente, a possibilidade de concessão de prisão domiciliar ao sentenciado em cumprimento de
pena em regime fechado ou semiaberto, desde que comprovada sua debilidade extrema por doença grave somada à impossibilidade de
recebimento do tratamento adequado no estabelecimento prisional.
Não ficou comprovado que o recluso encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença grave, tampouco a impossibilidade de
tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00066 HABEAS CORPUS Nº 0002823-29.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.002823-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : MARIO PANZIERA JUNIOR
PACIENTE : DERKIAN ALVES RODRIGUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS017767 MARIO PANZIERA JUNIOR e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00012196920174036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE
REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.
A decisão hostilizada está devidamente fundamentada e calcada em elementos concretos que indicam a necessidade da custódia cautelar
para garantia da ordem pública.
O paciente praticou novo delito 20 dias após ter sido preso em flagrante pela prática de crime semelhante, o que sinaliza a possibilidade
de fuga caso seja solto, estando presente, portanto, o periculum libertatis.
Consta que o paciente estava em gozo de liberdade provisória mediante imposição de fiança e medidas cautelares, concedida há
pouquíssimos dias pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Dourados/MS, nos autos nº 0000839-46.2017.4.03.6002.
O novo envolvimento em atividade criminosa da mesma natureza demonstra, além do descaso com o Poder Judiciário, a probabilidade de
reiteração delitiva, a reclamar a manutenção de sua prisão, como garantia da ordem pública.
Não ficou demonstrado no presente writ que o pedido de transferência do paciente para o Presídio de Trânsito da comarca de Campo
Grande/MS tenha sido suscitado na origem, o que impede a apreciação da questão diretamente por este E. Tribunal Regional Federal,
sob pena de indevida supressão de instância.
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus e, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal
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00067 HABEAS CORPUS Nº 0002826-81.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002826-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : LIUSMILA RICARDO EXPOSITO
PACIENTE : LIUSMILA RICARDO EXPOSITO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP174899 LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
CO-REU : YASSELL LAU VIVES

: OSMANY GARCIA VIVES
: HARRISON HERNANDEZ SAN MARTIN
: LAZARO ACUNA GUERRA
: MAYFREN VALDEZ GALVEZ
: ROMAN DE JESUS ESTRADA RODRIGUEZ

No. ORIG. : 00120721420164036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. USO DO DOCUMENTO FALSO. PRISÃO PREVENTIVA. LIBERDADE
MEDIANTE FIANÇA. INDICAÇÃO DE INCAPACIDADE FINANCEIRA DA PACIENTE. DESNECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO DA MEDIDA EXTREMA. ORDEM CONCEDIDA.
1. No caso dos autos, a paciente foi presa preventivamente pela suposta prática do crime de uso de documento falso, tendo sido
condicionada a liberdade provisória ao recolhimento de fiança.
2. Observe-se, por primeiro, que o artigo 319 do Código de Processo Penal, ao indicar a possibilidade de arbitramento da fiança,
determina que esta seja fixada para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em casos
de resistência injustificada à ordem judicial.
3. Verifique-se que o crime em questão foi cometido sem violência ou qualquer ameaça.
4. É de se notar que, além da fiança, foram definidas medidas cautelares tais como comparecimento em juízo e recolhimento dos
passaportes.
5. Não obstante a concessão de liberdade provisória mediante fiança, a paciente permanece custodiada desde a data da prisão em
flagrante, o que corrobora a alegada incapacidade financeira para o pagamento do valor arbitrado, havendo expressa disposição no artigo
325, § 1º, I do CPP da hipótese de dispensa nesses casos.
6. Veja-se que não cometeu crime grave, não existindo indicação de participação em organização criminosa, tampouco havendo que se
falar em reiteração delitiva ou ameaça ao processo, até porque a instrução já se encontra encerrada, não é razoável a manutenção da
prisão tão somente pela ausência de pagamento da fiança arbitrada, reconhecido pela própria autoridade impetrada que a medida extrema
da prisão comporta substituição por outras medidas menos gravosas.
7. Assim, a manutenção da prisão cautelar tão somente em virtude da falta de recolhimento da fiança configura manifesto constrangimento
ilegal.
8. Ordem concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para dispensar do pagamento da fiança imposta a paciente
LIUSMILA RICARDO EXPOSITO, mantidas as demais medidas cautelares fixadas pela autoridade impetrada, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00068 HABEAS CORPUS Nº 0002831-06.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002831-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR
: LUIS FELIPE D ALOIA

PACIENTE : RODRIGO FELICIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
CO-REU : LEANDRO FURLAN

: DANILO SANTOS DE OLIVEIRA
: GLAUCIO ROGERIO ONISHI SERINOLI
: JULIANO STORER

No. ORIG. : 00010911920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO GAIOLA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
AUTORIDADE TOMANDO AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA O REGULAR ANDAMENTO DO FEITO.
AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA PARA A PROLAÇÃO DE
SENTENÇA. ORDEM DENEGADA.
1. No caso dos autos, conquanto aleguem os impetrantes a ocorrência de cerceamento de defesa pela não ocorrência da oitiva da
testemunha no juízo deprecado antes apresentação dos memoriais, não há qualquer impedimento inclusive de que a sentença seja
prolatada sem a devolução da carta precatória.
2. Nesse sentido é que o § 1º do artigo 222 do Código de Processo Penal é claro ao determinar que não se suspenderá a instrução
criminal pela expedição da precatória.
3. Note-se, também, que não restou caracterizado qualquer açodamento da autoridade impetrada em relação à questão trazida no
presente writ, o que se depreende pela informação de que a carta precatória houvera sido expedida meses atrás, com o regular intimação
da testemunha Barbara Caldwell Bitul, que não compareceu à audiência marcada.
4. Observe-se que a autoridade impetrada, não obstante tenha indicado prazo à apresentação de memoriais, determinou novamente a
expedição da carta precatória, aduzindo que tal documento será observado quando da prolação de sentença, caso tenha sido cumprido
até lá.
5. Por outro lado, não há que se falar sequer na obrigatoriedade de tal cumprimento e juntada antes da sentença. Contendo informação
apta a trazer novos elementos à instrução, tal poderá ser observado inclusive quando da apreciação de eventual recurso interposto a esta
Corte.
6. A jurisprudência tem entendido do mesmo modo, no sentido de que é possível até mesmo a prolação de sentença ainda que a
providência determinada na carta precatória não tenha sido efetivada.
7. Observe-se, por fim, que as defesas de diversos réus da Operação Gaiola, inclusive a do ora paciente, têm impetrado habeas corpus
afirmando a ocorrência de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal.
8. Porém, o que se verifica no presente caso é precisamente o Juízo tomando as medidas necessárias a acelerar o feito sem que haja por
qualquer forma desrespeito ao direito de defesa do réu, enquanto a defesa age justamente para impedir o prosseguimento do feito, o que
reafirma a inexistência de excesso de prazo no caso.
9. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00069 HABEAS CORPUS Nº 0002840-65.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002840-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO
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PACIENTE : ANTONIO FAUZI HAIDAR
ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058501420114036181 10P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADA. EXECUÇÃO DEFINITIVA DA PENA. PRISÃO
DOMICILIAR. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. ORDEM DENEGADA.
Consta que a defesa do paciente impetrou o habeas corpus nº 135327 perante o Supremo Tribunal Federal, que, por decisão liminar
proferida no dia 08/09/2016, deferiu medida acauteladora para suspender a execução provisória que havia sido determinada pelo
Superior Tribunal de Justiça.
O Juízo de origem determinou o sobrestamento do feito originário até julgamento definitivo do habeas corpus nº 135327 pelo STF.
Ocorre que a medida liminar deferida pelo STF (HC 135327) limitou-se a suspender a execução provisória da pena, o que não impede a
execução definitiva por força da ocorrência do trânsito em julgado, que, no caso concreto, ocorreu em 07/04/2017.
Assim, não há que se falar em constrangimento ilegal, seja atual ou iminente, em razão de execução provisória da pena, porquanto,
transitada em julgado a ação penal originária, inicia-se a execução definitiva.
Inaplicável ao caso concreto o artigo 117 da LEP, pois, até o presente momento, sequer se iniciou a execução da pena, ademais, o
pedido de concessão de prisão em regime domiciliar formulado neste habeas corpus carece de amparo legal, não se enquadrando nas
hipóteses legalmente previstas.
Além de não preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 318 do CPP, referido dispositivo processual penal aplica-se às hipóteses de
prisão preventiva.
Ordem denegada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00070 HABEAS CORPUS Nº 0002841-50.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO
PACIENTE : MARCIO ANTONIO FARIA
ADVOGADO : SP069991 LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00036572620114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO DOMICILIAR. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DETERMINAÇÃO DE
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO ORIUNDA DESTA CORTE. WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO. ORDEM
DENEGADA.
O Juízo de primeiro grau apenas deu cumprimento à decisão proferida por este Tribunal Regional Federal, que acolheu o pleito ministerial
e determinou a execução provisória da pena, à luz do recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC
nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori Zavascki, julgado em 17.02.2016.
Falece competência a este E. Tribunal para apreciar suposto constrangimento ilegal proveniente de ato por ele próprio praticado.
O art. 117 da Lei 7.210/84 dispõe sobre a concessão de prisão domiciliar para os condenados em regime aberto, nas seguintes situações:
I - condenado maior de 70 anos; II - condenado acometido de doença grave; III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou
mental; IV - condenada gestante.
Os Tribunais Superiores têm admitido a possibilidade de concessão de prisão domiciliar ao sentenciado em cumprimento de pena em
regime fechado ou semiaberto, desde que preenchidos os requisitos legais.
Inaplicável ao caso concreto o artigo 117 da LEP, pois, até o presente momento, não se iniciou a execução da pena, haja vista que não
houve o efetivo cumprimento do mandado de prisão, inviabilizando, assim, a expedição de guia de recolhimento.
Ademais, o pedido de concessão de prisão em regime domiciliar formulado neste habeas corpus carece de amparo legal, não se
enquadrando nas hipóteses legalmente previstas.
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O art. 318 do CPP aplica-se às hipóteses de prisão preventiva.
Habeas corpus parcialmente conhecido e, na parte conhecida, denegada a ordem.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do habeas corpus, e, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00071 HABEAS CORPUS Nº 0002905-60.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ROBERTO ANTONIO FERREIRA

: SERGIO EDUARDO PINCELLA
PACIENTE : PETERSON NASCIMENTO DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP088063 SERGIO EDUARDO PINCELLA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00036656420164036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.
Depreende-se da decisão ora impugnada que o periculum libertatis decorre do risco concreto à ordem pública e à futura aplicação da
lei penal.
A grande quantidade de entorpecentes apreendidos - 630,7 kg de cocaína -, por si só, justifica a decretação da prisão preventiva para
garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta da conduta.
Embora ciente da expedição do mandado de prisão em seu desfavor, o paciente vem se ocultando por mais de 9 meses, circunstância que
evidencia o risco concreto à aplicação da lei penal, como bem fundamentou o magistrado.
Em que pese o esforço do impetrante em tentar justificar a ausência do paciente, desde maio/2016, em razão de suas atividades
profissionais como transportador autônomo, o fato é que, nestes autos, não há qualquer comprovação do alegado, como, por exemplo,
contratos ou recibos de prestação de serviços.
As alegadas condições pessoais favoráveis não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a
presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (STJ, RHC 9.888, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/09/2000,
DJ 23/10/2000; STJ, HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/05/2000, DJ 20/06/05).
Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00072 HABEAS CORPUS Nº 0002963-63.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS
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: TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO
PACIENTE : MARCELO YOKOYAMA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP247280 TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : ALEXANDRE HIDEAKI MIURA
No. ORIG. : 00147406320164036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
ORDEM DENEGADA.
1. A decisão impugnada está fundamentada, tendo em vista a gravidade concreta dos crimes imputados ao paciente e ao corréu (CP, art.
159, §§ 2º e 3º), bem como, em especial, o fato deles terem permanecido foragidos da Justiça japonesa por mais de uma década, a
reclamar, portanto, sua segregação como forma de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal.
2. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por maioria, revogar a liminar anteriormente concedida e DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, restando
prejudicado o exame do agravo regimental, nos termos do relatório e voto condutor que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
NINO TOLDO
Relator para o acórdão

Boletim de Acordão Nro 20482/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012215-65.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : SP NOITE CHOPERIA -ME e outro(a)

: ZENILDO DA SILVA NASCIMENTO PAES
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR
No. ORIG. : 00122156520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA
EMPRESA DEVEDORA - PRELIMINAR REJEITADA - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, SEM EFEITOS
INFRIGENTES.
1. O aresto embargado não se pronunciou sobre a alegação de que, em relação à empresa SP NOITE CHOPERIA -ME não houve
sequer tentativa de citação. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela parte embargante, é de se declarar o acórdão, para esclarecer
que não há, nos autos, qualquer evidência de que não houve tentativa de citação da empresa devedora, rejeitando a preliminar.
2. Os embargantes não instruíram estes embargos do devedor, nem o recurso de apelação, com cópia do processo executivo, o que
impede verificar se, de fato, não houve tentativa de citação da pessoa jurídica.
3. Depreende-se, dos presentes autos, que a citação, nos autos da execução, foi realizada por hora certa e que a Defensoria Pública da
União foi intimada, naqueles autos, a proceder "à representação do réu citado por hora certa" (fl. 38). E, tendo sido os embargos
opostos pelos dois executados, os quais estão representados por defensor público, deduz-se que ambos foram citados por hora certa,
rejeitando-se, assim, a preliminar em que se alega a ausência de tentativa de citação da empresa devedora.
4. No mais, não há, no acórdão embargado, omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, os quais não
podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de
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prequestionamento, se não restarem evidenciadas, como no caso, as hipóteses indicadas no art. 1022 do CPC/2015.
5. Embargos acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-17.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.003549-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA
APELADO(A) : JOSE ARLY DE FREITAS e outro(a)

: MARIA IRIDAN MOURAO DE FREITAS
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro(a)
No. ORIG. : 00035491720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL: HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1 - Os encargos de sucumbência, nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, devem ser suportados, à luz do princípio da
causalidade, pela parte que deu causa à extinção do feito ou que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa.
2 - No caso, observa-se que a parte autora, em nenhum momento em que lhe foi dada oportunidade de apresentar a réplica ou
contrarrazões ao presente recurso, contestou a afirmação da seguradora apelante de que não requereu administrativamente a cobertura
securitária ou que foi recusado o pedido ante a não apresentação dos documentos necessários para tanto, do que, não havendo qualquer
prova nos autos, se conclui que, na verdade, os autores regularizaram o procedimento administrativo necessário à concessão da cobertura
do seguro e consequente quitação do contrato, o que resultou na extinção da ação, sem resolução do mérito, por perda superveniente do
objeto.
3 - Destarte, não obstante o feito tenha sido extinto, sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto, não resta dúvida de
que, no caso, a própria parte autora deu causa à extinção do processo, devendo arcar com as despesas dele decorrentes.
4 - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404747-35.1997.4.03.6103/SP

1997.61.03.404747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
APELADO(A) : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO : SP093190 FELICE BALZANO e outro(a)
APELADO(A) : MARCIO ROBERIO CONTRIGIANI
ADVOGADO : SP271131 LETICIA DOS SANTOS COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 04047473519974036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES/CP. ATUALIZAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR. ANATOCISMO. UNIÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. URV. AMORTIZAÇÃO. CDC. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRELIMINAR REJEITADA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1 - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no polo passivo da ação, a uma, pelo simples fato de não
ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se tratar de discussão que versa sobre o reajuste das
prestações do financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sendo a União responsável apenas pela
regulamentação do Sistema e a legitimidade exclusiva da instituição financeira credora para figurar no polo passivo da demanda.
2 - Tratando-se de matéria de direito e de fato há a necessidade de fazer a produção da prova pericial, vez que o mutuário tem direito de
ter o valor da sua prestação reajustada pelo pactuado.
3 - O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo pericial, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios eminentemente técnicos
e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo expert.
4 - Quanto à questão sobre se a instituição financeira observou o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajustamento das
prestações, a mesma deve ser analisada à luz do contrato e do laudo pericial acostado aos autos, que, segundo este, não reajustou as
parcelas das prestações de acordo com os aumentos salariais do mutuário, utilizando índices maiores que os declarados pelo Sindicato,
cabendo, portanto, à instituição financeira providenciar o estabelecido no contrato, nos moldes do determinado na sentença.
5 - No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são computadas para o
abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do financiamento, já haviam transcorrido trinta dias
desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim, os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado,
sem se descontar o valor da primeira prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente
emprestados.
6 - A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter valores iguais, por todo
o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, alterará nominalmente o valor da
prestação.
7 - No que se refere à ocorrência ou não do anatocismo, como são aplicados, no contrato em debate, índices distintos para a atualização
do saldo devedor (correção monetária mediante a utilização de coeficiente de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança) e
o reajuste das prestações (Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP), resta, ao final, resíduos dessa diferença,
ocorrendo uma amortização negativa quando o valor da prestação é menor que o valor dos juros, caracterizando o anatocismo.
8 - Deve ser realizado o cálculo da parcela de juros não pagos, em conta separada, sujeita apenas à correção monetária, não havendo
que ser incorporada ao saldo devedor a fim de evitar a incidência novamente da taxa de juros, com vistas a afastar o anatocismo.
9 - A aplicação da Tabela PRICE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o
valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital.
10 - No entanto, como são aplicados índices distintos para a atualização do saldo devedor (correção monetária pelos índices do Fundo
de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS ou poupança) e o reajuste das prestações (Plano de Equivalência Salarial - PES ou
Comprometimento de Renda - PC), em alguns casos pode restar, ao final, resíduos dessa diferença, ocorrendo uma amortização negativa
quando o valor da prestação é menor que o valor dos juros, caracterizando o anatocismo.
11 - Da análise da cópia da planilha demonstrativa de evolução do financiamento e do laudo pericial, verifica-se que há ocorrência de
amortização negativa na evolução do saldo devedor, havendo que ser realizado o cálculo da parcela de juros não-pagos, sujeita apenas à
correção monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo devedor a fim de evitar a incidência novamente da taxa de juros,
afastando o anatocismo.
12 - A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo submetido ao regime do artigo 543-C do
Código de Processo Civil (CPC), em que se discute a necessidade de interpretação de cláusulas contratuais e de produção de prova
técnica para se verificar a existência ou não de capitalização de juros com a utilização da Tabela Price, é explícita com relação à
admissibilidade legal, pelo Decreto 22.626/33 (Lei de Usura), como regra geral, independentemente de pactuação expressa, da
capitalização anual de juros nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, permitindo-se, a partir da edição da Lei
nº 11.977/2009, que alterou a Lei 4.380/64, através do artigo 15-A, a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal,
excluída a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo.
13 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal
Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Cabendo ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas
coercitivas inerentes ao procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, podendo ser obstada na ocorrência de
fundamentos para tal, como ocorre no presente caso.
14 - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de proteção
ao crédito, portanto, o fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição
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dessa natureza.
15 - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta
que se vê presente nestes autos, ante o desrespeito, por parte da instituição credora, ao contrato firmado entre as partes, em que os
índices de reajustes das prestações aplicados diferem dos índices de variações salariais apresentado pelo Sindicato do mutuário.
16 - Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-04.2008.4.03.6126/SP

2008.61.26.000042-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : CAIXA SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM
APELADO(A) : SERGIO RICARDO COLOMBARO e outro(a)

: TATIANA BRAGA COLOMBARO
ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)
PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00000420420084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
SEGURO. PRAZO. INÍCIO. DATA DO SINISTRO. PERICIA. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO IMPROVIDOS.
1 - O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que, para o exercício da pretensão de cobrança de indenização relativa a seguro
habitacional, o prazo para o segurado é de 01 (um) ano, nos termos do art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil/2002, dispositivo este
correspondente ao art. 178, § 6º, II, do Código Civil/1916.
2 - No entanto, não se aplica tal prazo ao beneficiário do seguro habitacional, tendo em vista que dispõe sobre a ação do segurado (a
empresa estipulante) contra o segurador, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: STJ, AgRg em Resp
973147/SC e REsp 703592/SP; TRF 1ª Região, AC 2002.33.00.029827-1/BA).
3 - Portanto, a prescrição nos casos de seguro habitacional, por se tratar de direito pessoal, é, in casu, decenal, nos termos do art. 205
do Código Civil atual e vigente, não se caracterizando uma vez que a invalidez do mutuário contratante ocorreu em 30/08/2005, este
tomou ciência, pelo INSS, em 01/09/2005, notificou a CEF em 15/08/2007, foi negada, pela Seguradora, a cobertura do seguro à CEF
em 21/09/2007, sem prova nos autos da data exata de ciência do mutuário de tal negativa de cobertura, tendo sido ajuizada a presente
ação em 07/01/2008, aproximadamente 03 (três) meses após a comunicação da Seguradora à instituição financeira (21/09/2007).
4 - Apesar de não ter sido comprovada a data específica da notificação ao beneficiário da efetiva recusa de cobertura do seguro,
analisando as cópias dos documentos juntados aos autos, o autor somente pode ter sido comunicado a partir de 21/09/2007 e, iniciando
a contagem do prazo previsto no § 6º, II, do art. 178 do antigo Código Civil ou no art. 206, § 1º, II, b, do atual Código Civil, conclui-se
que, tendo a presente ação sido proposta em 07/01/2008, a ocorrência da prescrição não se verifica.
5 - Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o prazo prescricional decenal, quando se tratar de pretensão de
terceiro beneficiário em desfavor da seguradora.
6 - No que tange ao prazo entre o recebimento da comunicação do sinistro pela instituição financeira credora, na qualidade de empresa
estipulante, e o repasse do formulário exigido à seguradora, cabe destacar que o prazo prescricional para a empresa estipulante, conforme
o disposto no artigo 206, §1º, inciso II, alínea 'b', do Código de Processo Civil/73, é de 1 (um) ano da data da ciência do fato gerador da
pretensão, que se deu, no caso em debate, em 15/08/2007,
7 - Enfim, conforme as datas anteriormente citadas, a se considerar como contagem inicial do prazo prescricional de 1 (um) ano da data
da ciência, por parte do segurado, ou seja, por parte da empresa estipulante, do fato gerador da pretensão, não há que se falar em
prescrição, a uma porque tomou ciência do sinistro em 15/08/2007, a duas porque informou a Seguradora em 31/08/2007.
8 - No presente feito foi dada oportunidade às partes que produzissem provas e o Juízo a quo indeferiu a produção da prova pericial
requerida pela seguradora, com base no artigo 420, II, do CPC, por entender que "o autor comprovou estar em gozo da aposentadoria
por invalidez (fls. 38), sendo dispensada a produção da prova para esse fim, dado que os atos administrativos se revestem de
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legitimidade" e, "Por outro lado, o primeiro auxílio doença foi concedido ao autor em 22/12/2000 (fls. 231/233), o que corrobora as
informações dos documentos de fls. 54-56, cujo conteúdo não foi impugnado pela ré, no sentido de que o início da doença deu-se em
25/11/2000".
9 - A concessão, pelo órgão oficial de Previdência Social, do referido benefício ao segurado pressupõe o atendimento dos requisitos
previstos em lei, dentre os quais a existência de incapacidade total e permanente.
10 - Desse modo, o fato da Seguradora não ter realizado perícia médica no segurado, que o contrato firmado lhe faculta realizar, não tem
o condão de afastar a presunção de legitimidade inerente ao ato administrativo de concessão do benefício pelo INSS.
11 - Salientando que a revisão bienal das aposentadorias por invalidez não significa que o respectivo benefício seja temporário, vez que tal
revisão objetiva o controle e a diminuição de fraudes no INSS.
12 - O segurado logrou comprovar o caráter total e permanente de sua incapacidade, na medida em que é beneficiário de aposentadoria
por invalidez, concedida pelo INSS, fato este que não foi contestado pela Seguradora.
13 - É requisito legal para a concessão do referido benefício que o segurado seja acometido por incapacidade total e permanente, o que
foi reconhecido pelo INSS após perícia médica no autor.
14 - Conforme anteriormente exposto, a mera alegação de prescrição ao direito de cobertura, questão esta analisada nos autos e não
constatada sua ocorrência, sem a realização de perícia pela seguradora, não têm o condão de afastar o resultado da perícia realizada pelo
INSS, apenas para eximir-se da cobertura contratada obrigatoriamente pelo mutuário.
15 - Considero que a declaração das patologias que levaram o segurado à invalidez (oclusão da artéria central da retina do olho direito e
sequela de trauma perfurante com perda total de visão no olho esquerdo - aventadas a partir de 25/11/2000, posteriormente à assinatura
do contrato), as perícias médicas do INSS e o fato em si de perda de visão do mutuário, são suficientes para comprovar a invalidez do
mesmo, sem a necessidade de nova perícia, não havendo, portanto, que se falar em nulidade da sentença recorrida.
16 - Este Tribunal tem se posicionado no sentido de que a aposentadoria por invalidez concedida pelo INSS e a perícia médica realizada
por esse Instituto, comprovam a invalidez permanente do contratante.
17 - A concessão da aposentadoria por invalidez é antecedida de perícia médica, desta feita, a sua concessão constitui prova irrefutável
da irreversibilidade da doença.
18 - Como se vê, o motivo para indeferimento da cobertura securitária foi a prescrição relativa ao pedido, não se alegando, à época, que,
para os fins do contrato de seguro, a concessão de aposentadoria por invalidez não era suficiente para a ativação.
19 - Ressalte-se que o seguro garante o imóvel e o pagamento do saldo devedor, de modo que, no caso de danos físicos no imóvel,
morte ou invalidez permanente do mutuário, estará caracterizada a hipótese contratual de cobertura.
20 - A seguradora, nos casos relativos ao Sistema Financeiro da Habitação, assume o risco de ter que pagar, em favor do agente
financeiro, a dívida que ainda existir, na hipótese de falecimento ou invalidez dos mutuários, nada obstante a obrigação do pagamento do
seguro incumbir à instituição financeira, e está, em consequência, obrigada a dar quitação do financiamento relativo ao imóvel dado em
garantia.
21 - Com efeito, não há prova nos autos de que o mutuário tinha ciência de qualquer doença incapacitante no momento da contratação,
causando-lhe invalidez total e permanente, ou prova inequívoca da má-fé, além do fato de nem o agente financeiro nem a seguradora ter
submetido o mutuário a prévios exames médicos para aferir se era portador de alguma enfermidade capaz de impedir a celebração do
contrato de seguro, sem contar que a sequela de trauma perfurante com perda total de visão no olho do mutuário, segundo os autos
ocorreu após a assinatura do contrato.
22 - Prevalece o entendimento no STJ de que a seguradora, para eximir-se do pagamento da indenização securitária sob a alegação de
doença preexistente à assinatura do contrato (risco este excludente da cobertura do seguro), deve: (i) exigir a realização de exames
prévios no segurado ou o preenchimento de formulário, informando sobre suas condições de saúde ou, (ii) não tendo se valido da
prerrogativa de avaliar previamente o risco e recusar a contratação, comprovar a má-fé do segurado. Em assim não fazendo, não pode a
seguradora negar a cobertura prevista no contrato, uma vez que assume o risco, quando permite tacitamente a adesão do mutuário, e,
consequentemente, sua responsabilização por eventual sinistro, não cabendo sua pretensão em transferir tal responsabilidade ao segurado.
23 - Ainda conforme o entendimento do STJ, a alegada impossibilidade de realização de exames prévios não pode pesar em desfavor do
contratante, por tratar-se de ônus a que se submete a seguradora, assim como é questionável a validade de cláusula contratual que prevê
a não cobertura securitária por morte ou invalidez permanente resultante de doença preexistente à assinatura da avença, pois se trata de
um contrato de adesão, obrigatório e acessório ao contrato principal de financiamento celebrado, sendo notório que o mutuário não tem,
quando da sua celebração, liberdade para negociar as cláusulas já predispostas, e de fundamental importância, tratando-se de seguro
compulsório, a 'obrigatoriedade de uma negociação transparente, corolário', nos dizeres do Exmo. Ministro MASSAMI UYEDA,
'da boa-fé objetiva inerente a qualquer relação contratual, em especial aquelas que caracterizam uma relação de consumo' (REsp
1074546/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 04/12/2009).
23 - Embora não haja notícia da realização, opcional, não obrigatória, de perícia pela Seguradora, constam os documentos enviados a ela
com informações da patologia que levou o segurado à invalidez (oclusão da artéria central da retina do olho direito e sequela de trauma
perfurante com perda total de visão no olho esquerdo), da data do início das hipóteses diagnósticas (25/11/2000), relacionadas com as
patologias invalidantes mencionadas, e do exame médico que constatou a incapacidade definitiva.
24 - Trata-se de informações através de questionário específico emitido pela seguradora e respondido pelo médico-assistente e perícia
médica realizada no Segurado, que atestam seu surgimento após a data da contratação do financiamento (25/11/2000) e a invalidez do
autor em 30/08/2005, ou seja, há mais de 5 (cinco) anos após o firmamento contratual (02/08/2000).
25 - Sobreleva-se que o agente financeiro e a seguradora aceitaram o recebimento dos prêmios de seguro embutidos nas prestações
durante o período contratual, não invocando a preexistência da doença, somente o fazendo após, com o ajuizamento da presente ação e
respectivo pedido de cobertura do seguro, o Juízo a quo ter indeferido a produção da prova pericial requerida pela seguradora, com base
no artigo 420, II, do CPC, por entender que além de ter sido comprovada a invalidez permanente do mutuário, não foi impugnado o
conteúdo das informações contidas nos documentos anexados, que concedeu o primeiro auxilio doença ao mutuário em 22/12/2000.
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26 - Nesse passo, é descabido reputar válido o contrato naquilo que a seguradora aproveita, ou seja, o recebimento das parcelas
destinadas ao seguro, e inválido naquilo que em hipótese lhe prejudica, ou seja, o pagamento da indenização devida, em face da
ocorrência do sinistro, impondo ao mutuário a perda do direito de quitação da dívida.
27 - Destaque-se que não pode a seguradora, unilateralmente, após ter aceitado o mutuário como segurado e recebido as parcelas do
seguro, posteriormente à sua invalidez, recusar a quitação com base na tese de que a doença era preexistente, uma vez que cria
insegurança jurídica para o mutuário e sua família.
28 - Consoante se depreende dos autos, não houve a realização de qualquer exame prévio que constatasse, à época da assinatura do
contrato, o real estado de saúde do segurado, e competia, sem dúvida alguma, à seguradora apelante a verificação prévia quanto à
possibilidade de adesão de cada um dos segurados no contrato de seguro imobiliário estipulado pelo agente financeiro.
29 - Ademais, a alegada impossibilidade de realização de exames prévios não pode pesar em desfavor do contratante, sendo ônus da
seguradora, somando-se ainda o fato de não haver nos autos absolutamente nenhuma prova de que o contratante e segurado tenha agido
de má-fé, omitindo intencionalmente a sua condição de saúde na época da contratação, ou que o mutuário tenha sido alertado sobre a
excludente de cobertura ora discutida, merecendo guarida o pedido formulado na inicial.
30 - Assim, não havendo prova inequívoca nos autos de má-fé do segurado quando da assinatura do contrato de seguro, além do fato de
nem o agente financeiro nem a seguradora o terem submetido a prévios exames médicos para aferir se era portador de alguma
enfermidade capaz de impedir a celebração do contrato de seguro, tendo contribuído regularmente para o mesmo e, uma vez ocorrida a
patologia que levou o segurado à invalidez permanente, é, portanto, legítima a cobertura securitária nos moldes do que foi contratado e
pleiteado.
31 - Preliminares rejeitadas. Apelação e agravo retido interposto improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento à apelação e ao agravo retido
interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-65.2001.4.03.6000/MS

2001.60.00.007160-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
AUTOR(A) : MAURO ABRAO SIUFI
ADVOGADO : MAURO ABRAO SIUFI
REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO
No. ORIG. : 00071606520014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EQUÍVOCO NA PARTE DISPOSITIVA DA
SENTENÇA - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE, SEM EFEITOS INFRIGENTES.
1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se sobre suposto equívoco na parte dispositiva da sentença, que fixou os juros em 1% (um
por cento) ao mês, mas determinou fosse observada a taxa mensal referente aos recursos de captação da CEF, que pode ultrapassar
aquele patamar, questão suscitada em razões de apelo. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela parte embargante, é de se declarar o
acórdão, para esclarecer que, ao contrário do alegado pelo apelante, a sentença não limitou os juros a 1% (um por cento) ao mês,
rejeitando, assim, a preliminar.
2. Não consta, do dispositivo da sentença, limitação da taxa de juros a 1% (um por cento) ao mês. E, da leitura do fundamento da
sentença, não se verifica qualquer determinação, nesse sentido, tendo a decisão apelada se limitado a excluir a capitalização mensal de
juros e afastar a cobrança da taxa de rentabilidade de 10% (dez por cento).
3. Embargos acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
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CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-79.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.007827-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS

: SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS e outros(as)
ADVOGADO : SP204933 HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES (Int.Pessoal)
SUCEDIDO(A) : ABDIAS JOSE DOS SANTOS
APELADO(A) : EDILENE DOS SANTOS

: EDSON JOSE DOS SANTOS
: WELLINGTON CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204933 HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00078277920054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE.
PRESCRIÇÃO. SEGURO. PRAZO. INÍCIO. DATA DO SINISTRO. PERICIA. APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO
IMPROVIDOS.
1 - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no polo passivo da ação pelo simples fato de não ser parte
integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda, sendo a União responsável apenas pela regulamentação do Sistema.
2 - Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial submetido ao regime previsto no artigo 543-C
do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento de que a União, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não detém
interesse jurídico, mas somente econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide até mesmo como assistente (STJ, REsp
1.133.769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).
3 - Versando a controvérsia sobre seguro obrigatório constante do contrato de mútuo habitacional em que a instituição financeira é parte
como credora e estipulante do contrato de seguro, há que se falar na sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
4 - O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que, para o exercício da pretensão de cobrança de indenização relativa a seguro
habitacional, o prazo para o segurado é de 01 (um) ano, nos termos do art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil/2002, dispositivo este
correspondente ao art. 178, § 6º, II, do Código Civil/1916.
5 - No entanto, não se aplica tal prazo ao beneficiário do seguro habitacional, tendo em vista que dispõe sobre a ação do segurado (a
empresa estipulante) contra o segurador, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: STJ, AgRg em Resp
973147/SC e REsp 703592/SP; TRF 1ª Região, AC 2002.33.00.029827-1/BA).
6 - A prescrição nos casos de seguro habitacional, por se tratar de direito pessoal, é, in casu, decenal, nos termos do art. 205 do Código
Civil atual e vigente, não se caracterizando no caso em debate uma vez que a invalidez do mutuário contratante ocorreu em 14/11/2002 e
a presente ação foi ajuizada em 05/11/2004, aproximadamente 10 (dez) meses após a comunicação, da Seguradora à instituição
financeira (13/01/2004), da negativa de pagamento do seguro pleiteado, apesar de não ter sido comprovada a data específica da
notificação ao beneficiário da efetiva recusa, concluindo-se, das cópias dos documentos juntados aos autos, que somente a partir de
13/01/2004 poderia o autor ter sido comunicado e então iniciada a contagem do prazo previsto no § 6º, II, do art. 178 do antigo Código
Civil ou no art. 206, § 1º, II, b, do atual Código Civil, concluindo-se que, tendo a presente ação sido proposta em 05/11/2004, não se
verifica a ocorrência da prescrição.
7 - Ressalte-se que a seguradora, nos casos relativos ao Sistema Financeiro da Habitação, assume o risco de ter que pagar, em favor do
agente financeiro, a dívida que ainda existir, na hipótese de falecimento ou invalidez dos mutuários.
8 - Conforme entendimento jurisprudencial, não se aplica ao beneficiário do seguro a prescrição prevista no art. 178, parágrafo 6º, inciso
II, do Código Civil, a qual se aplica apenas à "ação do segurado contra o segurador e vice-versa".
9 - Não merece ser acolhida a prejudicial de mérito de prescrição, pois o prazo prescricional somente se iniciaria se, apresentado
requerimento administrativo, como no presente caso, a partir do momento que tivesse a parte conhecimento de efetiva lesão a direito seu
e essa lesão se materializasse com a negativa de cobertura do sinistro que, ressalte-se, não consta nos autos sua notificação à parte autora
segurada, mas somente à instituição financeira.
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10 - Não tendo a seguradora ou o agente financeiro comprovado a notificação ao segurado da efetiva recusa ao pagamento do seguro e,
mesmo que tal notificação de recusa coincidisse com a notificação à instituição financeira (empresa estipulante), que se deu em
13/01/2004, não se caracterizaria a ocorrência da prescrição, sendo, portanto, devida a cobertura securitária desde o evento invalidez
permanente ocorrido em 14/11/2002.
11 - Note-se que, com o falecimento do mutuário no curso da ação, não há que se faltar em falta de interesse processual superveniente ou
sobreposição de pedido de indenização por morte com relação ao pedido de indenização por invalidez permanente, uma vez que,
segundo a sentença recorrida, não passa a coexistir o pedido de reparação por dois eventos diversos, mas, considerando que o evento
invalidez, por si, quita os 53,30% do saldo devedor há época a partir da data do sinistro (14/11/2002), deixa de existir qualquer
cobertura securitária com relação à parte relativa ao mesmo mutuário, daí a decisão do Juízo a quo que determinou o desconto do valor
pago pelo evento morte e a restituição de eventuais quantias pagas a maior pelo outro mutuário, cuja cota corresponde a 46,70% do
contratado.
12 - No que tange à alegação de que a instituição financeira credora, na qualidade de estipulante, recebeu a comunicação do sinistro e
não repassou à seguradora, cabe destacar que o prazo prescricional para a empresa estipulante, conforme o disposto no artigo 206, §1º,
inciso II, alínea 'b', do Código de Processo Civil/73, é de 1 (um) ano da data da ciência do fato gerador da pretensão, se considerada a
data em que os autores dirigiram-se à Agência para comunicar verbalmente a ocorrência do sinistro, fevereiro de 2003 e em 21/12/2003
foi comunicado à seguradora, não há que se falar em prescrição.
13 - Com efeito, não há prova nos autos de que o mutuário tinha ciência, ao momento da contratação, da doença que o incapacitou
totalmente e que lhe causaria o óbito, apos decorrido, aproximadamente, 10 (dez) anos da sua assinatura (05/04/1993), ou prova
inequívoca de má-fé, além do fato de nem o agente financeiro nem a seguradora o terem submetido a prévios exames médicos para aferir
se era portador de alguma enfermidade capaz de impedir a celebração do contrato de seguro, sendo, portanto, legítima a cobertura
securitária nos moldes do que foi contratado e pleiteado.
14 - Prevalece o entendimento no STJ de que a seguradora, para eximir-se do pagamento da indenização securitária sob a alegação de
doença preexistente à assinatura do contrato (risco este excludente da cobertura do seguro), deve: (i) exigir a realização de exames
prévios no segurado ou o preenchimento de formulário, informando sobre suas condições de saúde ou, (ii) não tendo se valido da
prerrogativa de avaliar previamente o risco e recusar a contratação, comprovar a má-fé do segurado. Em assim não fazendo, não pode a
seguradora negar a cobertura prevista no contrato, uma vez que assume o risco, quando permite tacitamente a adesão do mutuário, e,
consequentemente, sua responsabilização por eventual sinistro, não cabendo sua pretensão em transferir tal responsabilidade ao segurado.
15 - Ainda conforme o entendimento do STJ, a alegada impossibilidade de realização de exames prévios não pode pesar em desfavor do
contratante, por tratar-se de ônus a que se submete a seguradora, assim como é questionável a validade de cláusula contratual que prevê
a não cobertura securitária por morte ou invalidez permanente resultante de doença preexistente à assinatura da avença, pois se trata de
um contrato de adesão, obrigatório e acessório ao contrato principal de financiamento celebrado, sendo notório que o arrendatário não
tem, quando da sua celebração, liberdade para negociar as cláusulas já predispostas, e de fundamental importância, tratando-se de seguro
compulsório, a 'obrigatoriedade de uma negociação transparente, corolário', nos dizeres do Exmo. Ministro MASSAMI UYEDA, 'da
boa-fé objetiva inerente a qualquer relação contratual, em especial aquelas que caracterizam uma relação de consumo' (REsp
1074546/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 04/12/2009).
16 - Embora não haja notícia da realização, opcional, não obrigatória, de perícia pela Seguradora, constam os documentos enviados a ela
com informações da patologia que levou o segurado à invalidez (acidente vascular cerebral hemorrágico), da data do início das hipóteses
diagnósticas, relacionadas com as patologias invalidantes mencionadas, e do exame médico (07/09/2001) que constatou a incapacidade
definitiva (fls. 90/97).
17 - Trata-se de informações através de questionário específico emitido pela seguradora e respondido pelo médico-assistente e perícia
médica realizada no Segurado, que atestam sua invalidez surgimento após a data da contratação do financiamento, ou seja, há mais de
oito anos após o firmamento contratual (05/04/1993).
18 - Consta nos autos documento do INSS referente à concessão de aposentadoria por invalidez ao mutuário a partir de 14/11/2002, o
certificado de autenticidade da cópia da publicação da aposentadoria por incapacidade definitiva em 27/05/2003, e o preenchimento, por
essa autarquia, em 30/06/2003, do formulário para fins do seguro da apólice habitacional de declaração de invalidez.
19 - A concessão da aposentadoria por invalidez, pelo INSS, é antecedida de perícia médica, desta feita, a sua concessão constitui prova
irrefutável da irreversibilidade da doença.
20 - Como se vê, o motivo para indeferimento da cobertura securitária foi a prescrição relativa ao pedido, não se alegando, à época, que,
para os fins do contrato de seguro, a concessão de aposentadoria por invalidez não era suficiente para a ativação.
21 - Sobreleva-se que o agente financeiro e a seguradora aceitaram o recebimento dos prêmios de seguro embutidos nas prestações
durante o período contratual, não invocando a preexistência da doença, somente o fazendo quando do falecimento do mutuário e
respectivo pedido de cobertura do seguro.
22 - Nesse passo, é descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e a seguradora aproveitam, ou seja, o
recebimento das prestações e das parcelas destinadas ao seguro, respectivamente, e inválido naquilo que em hipótese lhes prejudica, ou
seja, o pagamento da indenização devida, em face da ocorrência do sinistro, impondo ao mutuário a perda do direito de quitação da
dívida.
23 - Destaque-se que não pode a seguradora, unilateralmente, após ter aceitado o arrendatário como segurado e recebido as parcelas do
seguro, posteriormente ao seu falecimento recusar a quitação com base na tese de que a doença era preexistente, uma vez que cria
insegurança jurídica para o mutuário e sua família e viola o direito de defesa da parte interessada, ao atingir o segurado quando já se
encontra morto.
24 - Consoante se depreende dos autos, não houve a realização de qualquer exame prévio que constatasse, à época da assinatura do
contrato, o real estado de saúde do segurado, e competia, sem dúvida alguma, à seguradora a verificação prévia quanto à possibilidade
de adesão de cada um dos segurados no contrato de seguro imobiliário estipulado pelo agente financeiro.
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25 - Ademais, a alegada impossibilidade de realização de exames prévios não pode pesar em desfavor do contratante, sendo ônus da
seguradora, somando-se ainda o fato de não haver nos autos absolutamente nenhuma prova de que o contratante e segurado tenha agido
de má-fé, omitindo intencionalmente a sua condição de saúde na época da contratação, ou que tenha sido alertado sobre a excludente de
cobertura ora discutida, merecendo guarida o pedido formulado na inicial.
26 - Assim, não havendo prova inequívoca nos autos de má-fé do segurado quando da assinatura do contrato de seguro, além do fato de
nem a instituição financeira nem a seguradora o terem submetido a prévios exames médicos para aferir se era portador de alguma
enfermidade capaz de impedir a celebração do contrato de seguro, tendo contribuído regularmente para o mesmo e, uma vez ocorrida a
patologia que levou o segurado à invalidez permanente e o seu falecimento, é, portanto, legítima a cobertura securitária nos moldes do que
foi contratado e pleiteado.
27 - Ressalte-se que a concessão, pelo órgão oficial de Previdência Social, do referido benefício ao segurado pressupõe o atendimento
dos requisitos previstos em lei, dentre os quais a existência de incapacidade total e permanente.
28 - Desse modo, o fato da Seguradora abrir mão da realização da perícia médica no segurado, que o contrato firmado lhe faculta
realizar, não afasta a presunção de legitimidade inerente ao ato administrativo de concessão do benefício pelo INSS.
29 - Salientando que revisão bienal das aposentadorias por invalidez não significa que o respectivo benefício seja temporário, vez que tal
revisão objetiva o controle e a diminuição de fraudes no INSS.
30 - No mérito há julgados no sentido de que a prova da incapacidade pode ser realizada com o reconhecimento administrativo ou
judicial de incapacidade laboral total e permanente do mutuário segurado. O segurado logrou comprovar o caráter total e permanente de
sua incapacidade, na medida em que é beneficiário de aposentadoria por invalidez, concedida pelo INSS, fato este que não foi contestado
pela Seguradora.
31 - Preliminares rejeitadas. Apelação e agravo retido interpostos improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento às apelações ao agravo retido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-39.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.002472-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ROSELI FERREIRA MONTEIRO
ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGUROS S/A
No. ORIG. : 00024723920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SEGURO. COMUNICAÇÃO DO
SINISTRO. COMUNICAÇÃO DA NEGATIVA DE COBERTURA DO SEGURO. PRAZO. PRESCRIÇÃO. INTERESSE DE
AGIR. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO.
1 - Analisando os autos, verifica-se o adimplemento das parcelas do contrato de arrendamento residencial até a data do falecimento do
arrendatário (12/01/2005), havendo débito a partir de 16/01/2005.
2 - Em resumo, a sentença recorrida afirma que a autora é carecedora da ação "... diante da falta de interesse de agir, uma vez que a
matéria objeto destes autos já foi apreciada quando das decisões proferidas no processo... em curso na 2ª Vara Federal desta
Subseção", no entanto, o processo citado é de ação de reintegração/manutenção de posse, ajuizada pela CEF em face da autora, em que
não foi conhecida a questão objeto da presente ação, relativa à quitação do contrato pelo seguro, uma vez que não foi apresentada, no
processo citado, reconvenção para que fosse apreciada, sem contar que, se fosse o caso, a CAIXA SEGURADORA S/A deveria fazer
parte na demanda, não podendo, portanto, ser afirmado que o pedido de quitação do contrato pelo seguro já foi apreciado, gerando falta
de interesse na presente ação.
3 - O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que, para o exercício da pretensão de cobrança de indenização relativa a seguro
habitacional, o prazo para o segurado é de 01 (um) ano, nos termos do art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil/2002, dispositivo este
correspondente ao art. 178, § 6º, II, do Código Civil/1916.
4 - No entanto, não se aplica tal prazo ao beneficiário do seguro habitacional, tendo em vista que dispõe sobre a ação do segurado (a
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empresa estipulante) contra o segurador, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: STJ, AgRg em Resp
973147/SC e REsp 703592/SP; TRF 1ª Região, AC 2002.33.00.029827-1/BA).
5 - Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se o prazo prescricional decenal, quando se tratar de pretensão de
terceiro beneficiário em desfavor da seguradora (AgRg no REsp. 1.165.051/BA, Relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado
em 17.3.2016, DJe 13.4.2016/AgRg no REsp. 1.311.406/SP, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 15.5.2012,
DJe 28.5.2012/AgInt no AREsp 126.994/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
20/10/2016, DJe 27/10/2016).
6 - Portanto, a prescrição nos casos de seguro habitacional, por se tratar de direito pessoal, é, in casu, decenal, nos termos do art. 205
do Código Civil atual e vigente, não se caracterizando no caso em debate uma vez que o falecimento do arrendatário contratante ocorreu
em 12/02/2005 e a presente ação foi ajuizada em 04/03/2011.
7 - Com efeito, o prazo prescricional somente se inicia a partir do momento em que a parte beneficiária toma conhecimento de efetiva
lesão a direito seu, ou seja, com a negativa de cobertura do sinistro, tanto, que as questões aventadas já foram objeto de apreciação pelo
Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, pacíficas e vigentes, são as seguintes: SUMULA 299 do STJ: "O pedido de pagamento de
indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão" e "A jurisprudência exige que o
segurado tenha ciência inequívoca da recusa do pagamento pela seguradora, para que volte a fluir o prazo prescricional da pretensão de
cobrança da indenização. Por ciência inequívoca entende-se aquela que não dá margem para dúvidas a respeito da sua ocorrência, o que
só se obtém, em princípio, mediante assinatura do segurado: (i) no mandado expedido no processo de notificação judicial; ou (ii) no
recibo de notificação extrajudicial, feita por intermédio do cartório títulos e documentos; ou (iv) em qualquer outro documento que
demonstre de forma cabal que o segurado soube da negativa da seguradora e a respectiva data desse conhecimento. Para efeito de
fluência do prazo prescricional da pretensão à indenização do segurado contra a seguradora, a data da correspondência enviada pela
seguradora com a recusa do pagamento é absolutamente irrelevante para se determinar a data da ciência inequívoca do segurado a
respeito de tal recusa. Quem tem o ônus de provar a ciência inequívoca do segurado a respeito da recusa de pagamento da indenização
pela seguradora é a própria seguradora" (STJ - 4ª T, REsp 888.083, Min. Nancy Andrighi, j. 21.06.07, DJU 27.3.06).
8 - Ressalte-se que a presente ação busca a cobertura securitária decorrente de contrato de arrendamento residencial, em que o interesse
manifesto em obter decisão judicial definitiva, conforme se extrai do princípio constitucional de inafastabilidade da tutela jurisdicional,
previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, a inexistência de prova da comunicação do sinistro no âmbito administrativo não
configura carência de ação por falta de interesse processual, tendo em vista a pretensão judicial.
9 - Destacando-se o documento anexado em que a CEF, em 23/01/2006, tem ciência do sinistro e do Termo de Negativa de Cobertura
Securitária emitido pela Seguradora.
10 - Conclui-se que, ante a inexistência de prova da comunicação do sinistro no âmbito administrativo ou mesmo que a comunicação
houvesse sido feita concomitantemente ao pedido de notificação da beneficiária de negativa do seguro, em 23/01/2006, e tendo a
presente ação sido proposta em 04/03/2011, não houve a ocorrência da prescrição.
11 - Sentença desconstituída. Prejudicado o recurso.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, desconstituir a sentença proferida, determinando o retorno dos autos à vara de origem
a fim de que o feito tenha regular prosseguimento, apreciando-se o mérito ao final, e julgar prejudicado o recurso de apelação interposto,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023207-27.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : EDILSON GENEROSO DA COSTA e outro(a)

: FRANCIS MEDEIROS DA COSTA
ADVOGADO : SP195791 LEANDRO RODRIGO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00232072720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
E M E N T A
DIREITO CIVIL: SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICADO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. DIREITO DE
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PREFERÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos dá conta de que os mutuários efetuaram o pagamento de somente 28
(vinte e oito) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde 28/01/2003, há mais de 5 (cinco) anos, se considerada a
data do ajuizamento da presente ação.
3 - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de
contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa.
4 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal
Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.
5 - Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é mera
consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos para tal.
6 - Há que se ter em conta que a relação jurídica de mutuários se extinguiu com a adjudicação do imóvel pela credora, em execução
extrajudicial, não lhes dando o direito de preferência na recompra ante a ausência de previsão legal neste sentido no âmbito do SFH,
tendo o agente financeiro a faculdade de usar, gozar e dispor do bem transferido para seu patrimônio (art. 1.228/CC) sem necessidade ou
obrigação de notificar o antigo mutuário para ter preferência em concorrência pública, mas sim o tratamento igualitário a todos os
pretendentes.
7 - Ademais, a alienação de bens da Caixa, por ser esta empresa pública, deve submeter-se a processo licitatório, sob o princípio na
isonomia e igual oportunidade de participação de todos os interessados, não podendo, portanto, ser realizado sem fundamento legal, de
forma a conceder a preferência na concorrência pública a quem quer que seja, quanto mais ao mutuário devedor, que deu causa à
concorrência pública, o que significaria o estímulo à inadimplência e a aquisição de um imóvel financiado sem o cumprimento de suas
obrigações, forçando o credor a aceitar o prejuízo decorrente do empréstimo concedido e não restituído.
8 - Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-80.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.000319-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : ALESSANDRA TERRA PEREIRA
ADVOGADO : SP195630B ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003198020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL - EMBARGOS MONITÓRIOS - DÍVIDA ORIUNDA DE INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE CRÉDITO
EDUCATIVO (CREDUC) - PRESCRIÇÃO - INAPLICABILIDADE DO CDC - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - LIMITAÇÃO
DA TAXA DE JUROS - APELOS IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Tratando-se de ação fundada em direito pessoal, a prescrição sofreu alteração com a entrada em vigor do Código Civil de 2002: o
prazo vintenário (art. 177 do CC/1916) passou a ser quinquenal (art. 206, § 5º, I, do CC/2002). E o novo Código Civil prevê, em seu
artigo 2.028, uma regra de transição, segundo a qual "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".
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3. O termo "a quo" da contagem do prazo prescricional, mesmo nos casos em que há vencimento antecipado da dívida, deve prevalecer
aquele indicado no contrato, pois a cobrança de seu crédito antes do vencimento normalmente contratado é uma faculdade do credor, e
não uma obrigatoriedade, que pode, inclusive, ser renunciado, não modificando, por essa razão, o início da fluência do prazo
prescricional.
4. A interrupção da prescrição, a teor do artigo 219 do CPC/1973, se dará com a citação válida ("caput") e retroagirá à data da
propositura da ação (parágrafo 1º), incumbindo à parte promover a citação, não podendo ela ser prejudicada pela demora na citação se
imputável exclusivamente ao serviço judiciário (parágrafo 2º). Este, ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
expresso na Súmula nº 106 ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência").
5. No caso, o vencimento final do contrato estava previsto para 31/08/2009, sendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, a partir
dessa data. Assim, considerando que a ação monitória foi ajuizada em 09/01/2008 e a citação efetivada em 29/04/2010, é de se concluir
que não ocorreu a alegada prescrição.
6. Os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código
de Defesa do Consumidor. Entendimento do STJ, confirmado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.155.684/RN, 1ª Seção, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 18/05/2010).
7. A jurisprudência do Egrégio STJ se consolidou no sentido de não admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual
nos casos em que não há norma específica que a autorize, como era o caso dos contratos crédito educativo (REsp repetitivo nº
1.155.684/RN, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 18/05/2010).
8. No caso, o contrato foi firmado em 07/12/94, com previsão de capitalização trimestral de juros nos períodos de utilização e carência, e
semestral na fase de amortização (cláusula 5ª). Nesse aspecto, portanto, deve ser mantida a sentença, que afastou a capitalização de
juros.
9. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula Vinculante nº 7).
10. E, de acordo com o entendimento do Egrégio STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.061.530/RS, 2ª Seção, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJe 10/03/2009), (i) "as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF", e (ii) "a estipulação de juros remuneratórios superiores a
12% ao ano, por si só, não indica abusividade".
11. Apelos improvidos. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010608-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010608-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
APELANTE : NEIVA SERODIO DE ASSUMPCAO
ADVOGADO : SP201644 GERALDO DE OLIVEIRA DE FRANCISCO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00106089020084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL - EMBARGOS MONITÓRIOS - DÍVIDA ORIUNDA DE INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE CRÉDITO
EDUCATIVO (CREDUC) - PRESCRIÇÃO - INAPLICABILIDADE DO CDC - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - TABELA
PRICE - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS - APLICAÇÃO DA TR COMO INDEXADOR - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - CUMULAÇÃO DE MULTA COM PENA CONVENCIONAL - ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA DE
MANDATO - APELO DA RÉ PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO - APELO DA
CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
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recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no Código
de Defesa do Consumidor. Entendimento do STJ, confirmado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.155.684/RN, 1ª Seção, Relator
Ministro Benedito Gonçalves, DJe 18/05/2010).
3. Tratando-se de ação fundada em direito pessoal, a prescrição sofreu alteração com a entrada em vigor do Código Civil de 2002: o
prazo vintenário (art. 177 do CC/1916) passou a ser quinquenal (art. 206, § 5º, I, do CC/2002). E o novo Código Civil prevê, em seu
artigo 2.028, uma regra de transição, segundo a qual "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".
4. O termo "a quo" da contagem do prazo prescricional, mesmo nos casos em que há vencimento antecipado da dívida, deve prevalecer
aquele indicado no contrato, pois a cobrança de seu crédito antes do vencimento normalmente contratado é uma faculdade do credor, e
não uma obrigatoriedade, que pode, inclusive, ser renunciado, não modificando, por essa razão, o início da fluência do prazo
prescricional.
5. A interrupção da prescrição, a teor do artigo 219 do CPC/1973, se dará com a citação válida ("caput") e retroagirá à data da
propositura da ação (parágrafo 1º), incumbindo à parte promover a citação, não podendo ela ser prejudicada pela demora na citação se
imputável exclusivamente ao serviço judiciário (parágrafo 2º). Este, ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
expresso na Súmula nº 106 ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência").
6. No caso, o vencimento final do contrato estava previsto para 31/12/2004, sendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado
dessa data. Assim, considerando que a ação monitória foi ajuizada em 06/05/2008, e tendo sido a citação efetivada em 21/07/2008, é de
se concluir que não ocorreu a alegada prescrição.
7. A jurisprudência do Egrégio STJ se consolidou no sentido de não admitir a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual
nos casos em que não há norma específica que a autorize, como era o caso de contratos de crédito educativo (REsp repetitivo nº
1.155.684/RN, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 18/05/2010).
8. No caso, o vencimento final do contrato estava previsto para 31/12/2004, sendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado
dessa data. Assim, considerando que a ação monitória foi ajuizada em 06/05/2008, e tendo sido a citação efetivada em 21/07/2008, é de
se concluir que não ocorreu a alegada prescrição.
9. A utilização da Tabela Price não implica, necessariamente, a prática de anatocismo, além do que não é vedada pelo ordenamento
jurídico. Se houve, ou não, a prática de anatocismo, e se esta não era autorizada por norma específica, imprescindível a realização de
perícia contábil para dirimir a questão.
10. No caso, a ré sustenta que a utilização da Tabela Price resultou na prática de anatocismo, mas não demonstrou o alegado, nada tendo
trazido, aos autos, que justificasse a realização da prova pericial, pela qual protestou, de forma genérica, em seus embargos.
11. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula Vinculante nº 7).
12. E, de acordo com o entendimento do Egrégio STJ, em sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.061.530/RS, 2ª Seção, Relatora
Ministra Nancy Andrighi, DJe 10/03/2009), (i) "as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF", e (ii) "a estipulação de juros remuneratórios superiores a
12% ao ano, por si só, não indica abusividade".
13. Não há óbice à aplicação da TR como indexador, até porque está prevista em lei e não há, no contrato em análise, previsão de outros
encargos com a mesma finalidade.
14. A comissão de permanência não é objeto do contrato em análise e não há, nos autos, qualquer evidência de cobrança da comissão de
permanência, não se conhecendo do apelo da ré, na parte em que alega a cumulação da referida taxa com outros encargos
15. Não foi pactuada a cobrança de multa moratória de 2% (dois por cento), mas apenas de pena convencional de 10% (dez por cento),
como se vê das cláusulas 9ª e 14ª, não havendo, nos autos, qualquer evidência de cobrança da multa moratória.
16. Ao contrário do alegado, não consta, do contrato em análise, previsão de cláusula de mandato, razão pela qual não se conhece do
apelo da ré, neste aspecto.
17. Apelo da ré parcialmente conhecido e, nessa parte, provido parcialmente. Apelo da CEF parcialmente provido. Sentença reformada,
em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o apelo da ré e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento e dar parcial
provimento ao apelo da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013946-52.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.013946-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : APARECIDA DONIZETI GONCALVES
ADVOGADO : SP267707 MARIELLA SOLORZANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00139465220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PAGAMENTO COM ATRASO DE PRESTAÇÕES DE
FINANCIAMENTO CONCEDIDO ATRAVÉS DO SFH - ATOS DE GESTÃO DA CEF - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -
APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O mandado de segurança, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88, só pode ser impetrado contra ato de agente de pessoa
jurídica, como o gerente da CEF, se praticado no exercício de atribuições do Poder Público, o que não é o caso de ato de gestão e
administração bancária.
3. No caso, insurge-se a impetrante contra ato do Sr. GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que se recusou a aceitar o
pagamento de prestação relativa a financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), sem a quitação das
três prestações anteriores, requerendo autorização (i) para depositar 30% do valor das parcelas vencidas e (ii) para pagar, em 6 (seis)
parcelas, o remanescente.
4. Considerando que o ato impugnado decorre do descumprimento de obrigação contratual relativa a financiamento concedido através do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), não se enquadrando como atividade típica da Administração Pública, deve subsistir a sentença
que extinguiu o feito com fundamento na inadequação da via processual eleita.
5. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009002-22.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.009002-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : WALDEMIR CAVALINI
ADVOGADO : SP228542 CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00090022220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL (CCIR) -
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
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2. Os documentos constantes dos autos, atestando ser o impetrante o proprietário do imóvel em questão, bastam para a impetração do
presente mandado de segurança, não havendo que se falar em necessidade de dilação probatória.
3. A demora do INCRA em fornecer o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) revela ser adequada a via processual eleita pelo
impetrante.
4.O INCRA se recusa a fornecer o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), sob o argumento de que o imóvel, apesar de estar
localizado em área rural, é urbano. No entanto, o impetrante instruiu o feito com documentos que não deixam dúvida de que o imóvel em
questão deve ser considerado rural, quais sejam, (i) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), relativo aos anos de
2003/2004/2005, com vencimento em 25/11/2006 (fl. 25), e (ii) Declaração do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural, exercício
2010 (fls. 28/31).
5. E, tendo sido instaurado inquérito civil, para apurar a ocorrência de eventuais sub-fracionamentos irregulares da área em questão, o
procedimento restou arquivado, com base em laudo técnico pericial que não constatou, naquele local, qualquer loteamento clandestino ou
irregular, como se vê de fls. 59/60.
6. Demonstrado, nos autos, que o imóvel em questão é rural, e não havendo justificativa plausível para a demora do INCRA em fornecer
o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR), deve subsistir a sentença que, confirmando a liminar deferida, concedeu a segurança,
até porque a todos é assegurado, independentemente do pagamento de taxas, a obtenção de certidões em repartições públicas, nos
termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988.
7. Preliminares rejeitadas. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019149-15.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019149-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : LAYRE BERTONI FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS
APELANTE : ALINA MARIA DE SANTANA BARROS BERTONI
ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00191491520084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - AFORAMENTO - INDIVIDUALIZAÇÃO DE IMÓVEIS E CRIAÇÃO
DOS RESPECTIVOS REGISTROS IMOBILIÁRIOS PATRIMONIAIS - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE ABUSO DE PODER OU
ILEGALIDADE POR PARTE DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Alegando que houve demora na apreciação dos procedimentos administrativos, pretendem os impetrantes a individualização dos
imóveis por eles adquiridos e a sua inscrição como foreiros. E, para a concessão da segurança, imprescindível que se demonstre, de
forma inequívoca, que houve abuso de poder ou ilegalidade por parte da autoridade impetrada.
3. Os procedimentos administrativos, de acordo com a autoridade administrativa, ainda não haviam sido concluídos, pois não haviam sido
instruídos com todos os documentos necessários, tanto que, antes da impetração do mandado de segurança, em 06/08/2008, já haviam
sido expedidas notificações em 04/08/2008 e 27/03/2008, solicitando aos responsáveis a apresentação dos documentos que faltavam,
como se vê de fls. 133 e 134.
4. E, após terem sido apresentados à autoridade administrativa os documentos solicitados, foram concluídos os procedimentos de
transferência, mas não o da individualização dos imóveis que dependem da quitação de débitos pendentes relativos a laudêmio, cuja
responsabilidade pretendem os impetrantes atribuir à vendedora.
5. Nada importa, no caso, se a responsabilidade pelos referidos débitos é dos alienantes dos imóveis ou dos impetrantes, que os
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adquiriram. O que importa, na verdade, é que a demora pela individualização dos imóveis não pode ser atribuída à autoridade impetrada,
como demonstrado nos autos, não se verificando, de sua parte, ilegalidade ou abuso de poder a justificar a concessão da segurança.
6. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018599-49.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018599-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO HUMBERTO LOURENSON JUNIOR
ADVOGADO : SP192521 WALDIR MAZZEI DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00185994920104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - FGTS - LEVANTAMENTO - DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA
ARBITRAL - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO EGRÉGIO STJ - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO IMPROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O impetrante não defende interesse alheio, mas sim interesse próprio, o qual está diretamente relacionado à atividade por ele
desenvolvida, como árbitro, o que o torna parte legítima para propor o presente mandado de segurança.
3. O mandado de segurança deve ser considerado via idônea para reconhecer eventual violação ao direito líquido e certo alegado pelo
árbitro, qual seja, a validade das suas sentenças arbitrais para fins de levantamento de FGTS.
4. De acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do
FGTS na hipótese de demissão sem justa causa homologada por sentença arbitral, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei nº
8.036/90 (REsp nº 860.549/BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 06/12/2006, pág. 250; REsp nº 777.906/BA, Relator
Ministro José Delgado, DJ 14/11/2005, pág. 228).
5. Preliminares rejeitadas. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010036-32.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010036-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : ISMAEL ROSAN
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ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)
APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP095700 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00100363220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL NA JUCESP -
CERTIDÃO DE REGULARIDADE RELATIVA A TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - ILEGALIDADE - CND
PREVIDENCIÁRIA SEM FINALIDADE ESPECÍFICA E CRF CERTIFICADO DE REGULARIDADE FGTS (CRF) -
EXIGIBILIDADE - PREVISÃO LEGAL (ART. 47, I, "D", E § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 27 DA LEI Nº 8.036/90) - APELO
PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O art. 1º, inciso III, da Lei nº 7.711/88, que prevê a necessidade, no caso de registro e arquivamento de contrato social, alteração
contratual e distrato social perante o registro público competente, de comprovação de quitação de créditos tributários exigíveis que
tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais, foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF
(ADI nº 173/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 20/03/2009).
3. E, se o artigo 1º e inciso III da Lei nº 7.711/88 foram declarados inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ofensa
aos artigos 5º, inciso XXXV, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, inevitável concluir que o artigo 1º e inciso IV do Decreto-
lei nº 1.175/79, reproduzidos, com outra formulação, nos dispositivos declarados inconstitucionais, não foram recepcionados pela
Constituição Federal de 1988, não podendo, assim, ao contrário do que constou na sentença, embasar a exigência da certidão de
regularização de tributos e contribuições federais, quando do arquivamento de alteração contratual na JUCESP.
4. Declarados, pois, inconstitucionais o artigo 1º e inciso III da Lei nº 7.711/88, e não recepcionados pela Constituição Federal de 1988
o artigo 1º e inciso IV do Decreto-lei nº 1.175/79, e inexistindo qualquer legislação que condicione o registro e arquivamento de atos
societários à apresentação de certidões de regularidade de tributos e contribuições federais, tal exigência não se afigurava legítima,
colidindo com o princípio da legalidade, norteador da Administração Pública.
4. A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 47, inciso I, alínea "d", especifica os casos em que é exigida a CND para registro ou arquivamento de
atos da empresa no órgão próprio, não havendo necessidade, contudo, da expedição de uma certidão específica, por ausência de
previsão legal, nesse sentido. Ao contrário, a lei dispensa, expressamente, a indicação de finalidade do documento (parágrafo 4º).
5. Também há previsão legal para a exigência do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), na hipótese em exame (artigo 27 da Lei
nº 8.036/90).
6. Sendo ilegal, para o arquivamento de alteração contratual na JUCESP, a exigência de CND relativa a tributos e contribuições federais,
mas não da CND previdenciária, na forma prevista no artigo 47, inciso I, alínea "d", da Lei nº 8.212/91 (sem finalidade específica), nem
do CRF previsto no artigo 27 da Lei nº 8.036/90, a concessão parcial da segurança é medida que se impõe.
7. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0026776-36.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026776-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
PARTE AUTORA : FGF FUNDICAO GLOBAL FOUNDRY DE ACO INOXIDAVEL LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP247031 FERNANDO BILOTTI FERREIRA
PARTE AUTORA : UG USINAGEM GONZALEZ LTDA
ADVOGADO : SP178358 CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO
PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP091362 REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00267763620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND ESPECÍFICA EMITIDA PELO INSS, EXIGIDA PARA O
REGISTRO DE INCORPORAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL - ILEGALIDADE - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA -
SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 47, inciso I, alínea "d", especifica os casos em que é exigida a CND para registro ou arquivamento de
atos da empresa no órgão próprio, mas não prevê, nessas hipóteses, a necessidade de uma certidão específica. Ao contrário, ela
dispensa, nesses casos, a indicação de finalidade do documento (parágrafo 4º).
3. A exigência de "CND previdenciária com finalidade específica de baixa" colide com o princípio da legalidade, norteador da
Administração Pública.
4. No caso, se a incorporada já obteve, junto ao INSS, certidão positiva de débito com efeitos de negativa, esta é suficiente para
efetivação do registro da incorporação perante a JUCESP, devendo subsistir a sentença que concedeu a segurança.
5. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001381-37.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001381-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP095700 MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS
APELADO(A) : SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP168711 CARLOS EDUARDO FARNESI REGINA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013813720124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL NA JUCESP -
CND RELATIVA A TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - ILEGALIDADE - CND PREVIDENCIÁRIA SEM
FINALIDADE ESPECÍFICA - EXIGIBILIDADE - PREVISÃO LEGAL (ART. 47, I, "D", E § 4º, DA LEI Nº 8.212/91) - APELO E
REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O art. 1º, inciso III, da Lei nº 7.711/88, que prevê a necessidade, no caso de registro e arquivamento de contrato social, alteração
contratual e distrato social perante o registro público competente, de comprovação de quitação de créditos tributários exigíveis que
tenham por objeto tributos e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais, foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF
(ADI nº 173/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe 20/03/2009).
3. Declarado, pois, inconstitucional o artigo 1º, inciso III, da Lei nº 7.711/88, e inexistindo qualquer legislação que condicione o registro
de atos societários à apresentação de certidões de regularidade junto à Fazenda Nacional ou à Receita Federal, tal exigência não se
afigurava legítima, colidindo com o princípio da legalidade, norteador da Administração Pública. Tal entendimento, no entanto, não se
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aplica à CND previdenciária, prevista em lei.
4. A Lei nº 8.212/91, em seu artigo 47, inciso I, alínea "d", especifica os casos em que é exigida a CND para registro ou arquivamento de
atos da empresa no órgão próprio, não havendo necessidade, contudo, da expedição de uma certidão específica, por ausência de
previsão legal, nesse sentido. Ao contrário, a lei dispensa, expressamente, a indicação de finalidade do documento (parágrafo 4º).
5. Sendo ilegal, para o arquivamento de alteração contratual na JUCESP, a exigência de CND relativa a tributos e contribuições federais,
mas não da CND previdenciária, na forma prevista no artigo 47, inciso I, alínea "d", da Lei nº 8.212/91, a concessão parcial da segurança
é medida que se impõe.
6. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020275-95.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.020275-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA
ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro(a)
APELADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP118353 ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00202759520114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO E ARQUIVAMENTO DE ATA DE REUNIÃO E
ALTERAÇÃO CONTRATUAL - REUNIÃO DA ASSEMBLEIA FORA DA SEDE DA EMPRESA - NECESSIDADE DE
JUSTIFICATIVA - ATO ILEGAL OU COM ABUSO DE PODER NÃO CONFIGURADO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA
MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. De acordo com o Código Civil, art. 1.153, e a Lei nº 8.934/94, art. 35, I, cumpre à JUCESP, quando do registro e arquivamento de
atas de reunião e alterações contratuais, verificar se a empresa observou as prescrições legais relativas ao ato e aos documentos
analisados, notificando-a, se constatada alguma irregularidade, para saná-la, sem o que está proibida de arquivá-los.
3. E a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), ao tratar do modo e local da assembleia, em seu artigo 124, a qual se aplica
subsidiariamente às sociedades por quotas de responsabilidade limitada (Decreto nº 3.708/19, artigo 18), dispõe que, "salvo motivo de
força maior, a assembléia-geral realizar-se-á no edifício onde a companhia tiver a sede" (parágrafo 2º).
4. Não tendo sido a reunião da assembleia realizada na sede da empresa, pode a JUCESP, quando da análise do ato e dos seus
documentos para registro e arquivamento, notificá-la a esclarecer o motivo de força maior, não sendo suficiente, para afastar tal
esclarecimento, o fato de a empresa, ao divulgar a reunião, ter observado o procedimento previsto no parágrafo 2º do referido artigo 124,
consistente na indicação, com clareza, do lugar da reunião.
5. No caso, verificou a autoridade impetrada que a assembleia não foi realizada na sede da empresa, tendo notificado a impetrante a
esclarecer o motivo de força maior, como determina a lei, o que não configura ato ilegal ou com abuso de poder. Assim, deve subsistir a
sentença que denegou a segurança.
6. Apelo improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001253-40.2010.4.03.6115/SP

2010.61.15.001253-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RAGONEZI E NUNES COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP272789 JOSÉ MISSALI NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012534020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - BAIXA DA EMPRESA NO CNPJ - ÓBITO DO SÓCIO-GERENTE -
REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA EXTINTA PELA SÓCIA REMANESCENTE - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO A
TERCEIROS - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Não obstante o sócio falecido fosse o administrador da empresa, a ele cumprindo, isoladamente, a representação ativa e passiva da
sociedade empresária (cláusula 5ª), dispunha a cláusula 8º do contrato social, que, "no caso de falecimento de um dos sócios, a
sociedade reputar-se-á dissolvida", o que está em conformidade com o artigo 1.033 do Código Civil de 2002, segundo o qual
dissolve-se a sociedade se ocorrer "o consenso unânime dos sócios" (inciso II).
3. No caso, a sociedade empresária era formada por dois sócios, os quais, quando firmado o contrato social, pactuaram que o óbito de
um deles resultaria na dissolução da sociedade empresária, do que se conclui que, com o óbito do sócio-gerente, ela deixou de existir. E,
dissolvida a sociedade, conforme pactuado, eventual acervo da empresa deve ser compartilhado entre a sócia remanescente e o herdeiro
do sócio falecido, que é o filho menor dos dois sócios, como constatou a Ilustre Juíza sentenciante, não se verificando aparente prejuízo a
terceiros que obste a sócia remanescente de realizar os atos necessários à baixa da sociedade junto à Receita Federal do Brasil.
4. Apelo e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012712-84.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00127128420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO CONFORME O
REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELO DA
IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA
REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 11, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a
contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses
dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na
medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e
jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo
empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se
inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.
3. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição
jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características, único
meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do
salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se
inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é
imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o
qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário,
donde se conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir
natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza,
indispensável a análise de tal sistemática.
4. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o entendimento adotado pelas
Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, REsp repetitivo nº
1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e a título de aviso prévio indenizado (STJ,
REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), mas deve incidir sobre
pagamentos efetuados a título de salário-maternidade (STJ, REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 18/03/2014).
4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alíneas "d" e "e", da Lei nº
8212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente o interesse de agir, até porque não
há, nos autos, prova no sentido de que a União vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos, ou de
que o contribuinte a recolheu equivocadamente.
5. Não constou da inicial o pedido de afastamento da incidência da contribuição sobre pagamentos a título de terço constitucional de
férias usufruídas, de modo que a sentença, nesse aspecto, incorreu em julgamento "ultra petita", defeso por lei (artigos 128 e 460 do
Código de Processo Civil), caso em que se impõe a redução da decisão aos limites do pedido
6. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a
maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação.
7. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de acordo com o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos
créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (REsp repetitivo
nº 1.137.738/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010; AgRg no REsp nº 998.419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro
Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488.992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156).
8. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 08/06/2010 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à época do ajuizamento
da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na
Lei nº 11.941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo
3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que, antes do ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008,
convertida na Lei nº 11.941/2009.
9. Consoante prevê o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104/2001, a compensação só
será possível após o trânsito em julgado, regra que se aplica às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, conforme entendimento
firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.167.039/DF, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,
DJe 02/09/2010; REsp repetitivo nº 1.164.452/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/09/2010; AgRg no Ag nº
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1.309.636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).
10. Os créditos relativos a contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com
contribuições previdenciárias vincendas, pois, apesar de a Lei nº 11.457/2007 ter unificado os órgãos de arrecadação federais, deixou
expresso, em seu artigo 26, que o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária,
antes administradas pelo INSS (AgRg no REsp nº 1.466.257/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/09/2014; REsp nº
1.266.798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/04/2012).
11. É válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei
Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005 (STF, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/2012; STJ, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 04/06/2012).
12. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal.
13. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante e dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012512-77.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012512-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : VOTORANTIM S/A
ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES
SUCEDIDO(A) : VOTORANTIM INDL/ S/A

: VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00125127720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO CONFORME O
REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 11, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a
contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses
dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na
medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e
jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo
empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se
inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.
3. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição
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jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características, único
meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do
salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se
inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é
imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o
qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário,
donde se conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir
natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza,
indispensável a análise de tal sistemática.
4. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o entendimento adotado pelas
Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, REsp repetitivo nº
1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e a título de terço constitucional de férias
(STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; STJ, REsp repetitivo nº
1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e aviso prévio indenizado (STJ, REsp
repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), mas deve incidir sobre
pagamentos efetuados a título de salário-maternidade (STJ, REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 18/03/2014), horas extras (STJ, REsp repetitivo nº 1.358.281/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Herman
Benjamin, DJe 05/12/2014), e adicionais de periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp repetitivo nº 1.358.281/SP, 1ª Seção,
Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014; AgRg no REsp nº 1.486.894/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin,
DJe 16/12/2014).
5. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de abono de férias na forma dos artigos 143 e 144 da Consolidação
das Leis do Trabalho, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "e", da referida lei. E se a lei estabelece que as referidas
verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente o interesse de agir, até porque não há, nos autos, prova no sentido de que a União
vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais pagamentos, ou de que o contribuinte a recolheu equivocadamente.
6. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a
maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação.
7. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de acordo com o regime
jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos
créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (REsp repetitivo
nº 1.137.738/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010; AgRg no REsp nº 998.419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro
Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488.992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág. 156).
8. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 08/06/2010 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à época do ajuizamento
da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na
Lei nº 11.941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo
3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, que, antes do ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008,
convertida na Lei nº 11.941/2009.
9. Os créditos relativos a contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com
contribuições previdenciárias vincendas, pois, apesar de a Lei nº 11.457/2007 ter unificado os órgãos de arrecadação federais, deixou
expresso, em seu artigo 26, que o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária,
antes administradas pelo INSS (AgRg no REsp nº 1.466.257/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/09/2014; REsp nº
1.266.798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/04/2012).
10. É válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei
Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005 (STF, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/2012; STJ, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 04/06/2012).
11. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal.
12. Os valores a serem compensados deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o acréscimo de qualquer
outro índice, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em conformidade com o entendimento adotado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp repetitivo nº 1.111.175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
13. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante e dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora
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00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007000-43.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILCE FERREIRA DE MELO
ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00070004320114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
RECOLHIMENTO TARDIO PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS EM PERÍODO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 - APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. Nos termos da Lei nº 8.213/91, artigo 96, o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social
só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais (inciso IV).
3. Sobre os critérios para a apuração do valor da indenização, o artigo 45 da Lei nº 8.212/91 passou a dispor a partir da entrada em
vigor da Lei nº 9.032/95, que introduziu o parágrafo 2º. E a Lei Complementar nº 128/2008 revogou o referido artigo 45 e incluiu o artigo
45-A à Lei nº 8.212/91, o qual passou a tratar da matéria. Tais regras, no entanto, são aplicáveis apenas aos recolhimentos que deveriam
ter sido efetuados a partir da entrada em vigor das leis que as instituíram.
4. No período anterior, não havendo disposição específica na Lei nº 8.212/91, aplicam-se os critérios legais existentes ao momento sobre
o qual se refere a contribuição, nos termos do artigo 144 do Código Tributário Nacional.
4. Precedentes do Egrégio STJ: AgRg no Ag nº 1.045.368/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina - Desembargador
Convocado do TJ/RS, DJe 16/05/2012; AgRg no Ag nº 1.150.735/RS, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/02/2010.
5. No caso, considerando que os valores exigidos pelo INSS referem-se a período anterior à vigência da Lei nº 9.032/95 e que devem
ser observados os critérios legais existentes ao momento sobre o qual se refere a contribuição, concessão da segurança era de rigor.
6. Apelo e remessa oficial improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012442-60.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e filia(l)(is)

: NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro(a)
APELANTE : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA filial
ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00124426020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -
INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO CONFORME O
REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELO DAS
IMPETRANTES PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO - APELO DA UNIÃO CONHECIDO
PARCIALMENTE E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA -
SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. As preliminares arguidas pela impetrante, nas razões de apelo, não podem ser conhecidas, pois ela se insurge, equivocadamente, contra
matéria divorciada dos fundamento da sentença.
3. A preliminar suscitada pela União confunde-se com o mérito e com ele foi apreciada.
4. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 11, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para a
contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha desses
dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na
medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e
jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo
empregado que possuam natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se
inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.
5. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição
jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister que se avalie as suas características, único
meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do
salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se
inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é
imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o
qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário,
donde se conclui que eles não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir
natureza salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza,
indispensável a análise de tal sistemática.
6. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o entendimento adotado pelas
Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, REsp repetitivo nº
1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e a título de terço constitucional de férias
(STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; STJ, REsp repetitivo nº
1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e aviso prévio indenizado (STJ, REsp
repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), mas deve incidir sobre
pagamentos efetuados a título de salário-maternidade (STJ, REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e horas extras e respectivo adicional (STJ, REsp repetitivo nº 1.358.281/SP, 1ª Seção, Relator
Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).
7. Revendo posicionamento manifestado em decisões proferidas anteriormente, é de se adotar o entendimento dominante nesta Egrégia
Corte, no sentido de que o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado não é verba acessória do aviso prévio indenizado, tendo a
mesma natureza remuneratória da gratificação natalina (AMS nº 0011515-89.2013.4.03.6100/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador
Federal José Lunardelli, DE 07/08/2014; ED em AMS nº 0002476-67.2010.4.03.6102/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal
Cotrim Guimarães, DE 05/05/2014; AI nº 0028103-41.2013.4.03.0000/SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio
Mesquita, DE 29/04/2014; AMS nº 0008014-40.2012.4.03.6108/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DE
17/01/2014; AI nº 0002822-83.2013.4.03.0000/SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatshalow, 22/05/2013, DE
22/05/2013).
8. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º,
alínea "d", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, ausente o interesse de
agir, até porque não há, nos autos, prova no sentido de que a União vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais
pagamentos, ou de que o contribuinte a recolheu equivocadamente.
9. Em relação à multa do FGTS, não foi objeto da inicial, nem da sentença, não se conhecendo, assim, do apelo da União, vez que
ausente o interesse em recorrer.
10. Da leitura da parte dispositiva da sentença depreende-se que foi determinada a compensação de pagamentos efetuados pela empresa
a título de auxílio-creche, questão que não foi objeto da inicial, nem dos fundamentos da sentença. Trata-se, na verdade, de erro material
da sentença, que pode e deve ser corrigida via remessa oficial.
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11. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a
maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior homologação.
12. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de acordo com o
regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação
dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (REsp
repetitivo nº 1.137.738/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010; AgRg no REsp nº 998.419 / MG, 1ª Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488.992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/06/2004, pág.
156).
13. No caso, a demanda foi ajuizada em 08/06/2010 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da
demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei
nº 11.941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008.
14. Os créditos relativos a contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser compensados com
contribuições previdenciárias vincendas, pois, apesar de a Lei nº 11.457/2007 ter unificado os órgãos de arrecadação federais, deixou
expresso, em seu artigo 26, que o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 - que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária,
antes administradas pelo INSS (AgRg no REsp nº 1.466.257/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/09/2014; REsp nº
1.266.798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/04/2012).
15. É válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei
Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 09/06/2005 (STF, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/2012; STJ, REsp repetitivo nº 1.269.570/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 04/06/2012).
16. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo prescricional
quinquenal.
17. Apelo das impetrantes parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. Apelo da União parcialmente conhecido e, nessa parte,
parcialmente provido. Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada, em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o apelo das impetrantes e, nessa parte, negar-lhe provimento, conhecer
parcialmente o apelo da União e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50587/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002545-27.2008.4.03.6181/SP

2008.61.81.002545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE DIAS PEDROSO JUNIOR

: MARCIO SIDNEY ZANCA
ADVOGADO : SP149931 ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO FRANCELINO
ADVOGADO : MG112123 RACHEL DOS SANTOS AZEVEDO e outro(a)
APELADO(A) : JONAS RIEPER GUZI
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : SERGIO RICARDO COLOMBO
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: RICARDO ANDRADE DE FREITAS
ADVOGADO : SP149931 ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : MARCIO HENRIQUE MACEDO DE PAULA
ADVOGADO : MG022043 CARLOS ALBERTO AZEVEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00025452720084036181 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Tendo em conta a manifestação da Defensoria Pública da União acostada às fls. 1.560/1.563, intime-se novamente a defesa dos corréus
JOSÉ DIAS PEDROSO JÚNIOR e MÁRCIO SIDNEY ZANCA (defensor constituído às fls. 1.440/1.441 - Dr. Ulisses da Silva e
Oliveira Filho - OAB/SP n. 149.931), para que, na oportunidade, apresente contrarrazões ao recurso de apelação da acusação (fls.
1.403 e 1.419/1.433), nos termos do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal, advertindo-a no sentido de que a reiterada omissão
(fls. 1.499, 1.515/1.516, 1.541 e 1.552) implicará a incidência da multa do art. 265 do Código de Processo Penal, bem como a
nomeação de Defensor Público.
Com a vinda das contrarrazões de apelação, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, a fim de que oferte
parecer.
São Paulo, 05 de junho de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003261-65.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.003261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : IKECHUKWU GEORGE NWAFOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP257834 ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00032616520164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 272: defiro o requerimento de incineração da droga apreendida, resguardando-se quantidade necessária à realização de eventual
contraprova.

Comunique-se ao Delegado de Polícia subscritor do Ofício nº 2350/2017 - IPL 0097/2016-4 DEAIN/SR/SP.

2. Oportunamente, dê-se ciência às partes.

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007697-67.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : KAREN LUZ QUINONES PEREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00076976720164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 196: defiro o requerimento de incineração da droga apreendida, resguardando-se quantidade necessária à realização de eventual
contraprova.

Comunique-se ao Delegado de Polícia subscritor do Ofício nº 2412/2017 - IPL 0250/2016-4 DEAIN/SR/SP.

2. Oportunamente, dê-se ciência às partes.

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008537-77.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.008537-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : DANITZA HUARI JIMENEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00085377720164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 253: defiro o requerimento de incineração da droga apreendida, resguardando-se quantidade necessária à realização de eventual
contraprova.

Comunique-se ao Delegado de Polícia subscritor do Ofício nº 2566/2017 - IPL 0301/2016-4 DEAIN/SR/SP.

2. Oportunamente, dê-se ciência às partes.

3. Cumpridas tais determinações, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 02 de junho de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003165-40.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003165-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : MARCELO AMARAL COLPAERT MARCOCHI

: CLAUDIA REGINA PAVIANI
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PACIENTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041628020144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Heitor Valter Paviani Junior, contra ato do Juízo Federal da 3ª
Vara de Santo André/SP.
Colho dos autos que o paciente foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 171, caput, § 3º, do Código Penal, por sete vezes,
(benefícios fraudulentos: NB 41/144.431. 469-3 (THEREZA CÂNDIDO DA SILVA); NB 41/144.000.920-9 (HÉLIA ONOFRIA
OLIVEIRA); NB 41/144.982.057-0 ( IZABEL APARECIDA ROSE); NB 41/145.641.307-1 (LEONOR ISAÍS); NB
41/143.491.852-9 (LYSETE FRANCISCO SALATA); NB 41/145.641.467-1 (NEIDE DE SOUSA MENDES) e NB
42/142.003.578-6 (MÁRIO MAURO BARBOSA CABRAL), à pena de 06 anos de reclusão, em regime semiaberto, e ao pagamento
de 80 dias-multa, no valor de 01 (um) salário mínimo, à época dos fatos, o que ensejou a interposição de recurso pela defesa.
Em 22/11/2016, a Eg. Décima Primeira Turma desta Corte Regional, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de Heitor
Valter Paviani Junior apenas para absolvê-lo da prática do crime de estelionato previdenciário previsto no artigo 171, § 3º, do Código
Penal, em relação ao benefício de Lysette Francisco Salata com fulcro na ausência de provas suficientes para condená-lo, nos termos do
artigo 386, V, do Código de Processo Penal, mantida a condenação pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal,
por 06 (seis) vezes e, de ofício, reduzir a pena-base para 02 anos e 08 meses de reclusão, em regime semiaberto, em razão da exclusão
da circunstância judicial referente à personalidade, totalizando uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime
semiaberto; e, de ofício, reduzir a multa para 55 (cinquenta e cinco) dias-multa, em respeito ao princípio da proporcionalidade, e o valor
unitário do dia-multa para 1/30 do salário mínimo à época dos fatos, valor mais adequado à situação financeira do réu.
O julgado porta a seguinte ementa:

"PENAL - CRIME DE ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO - COMPROVADAS A MATERIALIDADE E A AUTORIA
DELITIVA DO RÉU - DIA-MULTA REDUZIDO DE OFÍCIO.
1- Trata-se de recurso de apelação interposto por HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR contra r. sentença que o condenou
pela prática do crime previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal à pena de 06 anos de reclusão, em regime semiaberto,
observada a detração penal do tempo da prisão cautelar, e ao pagamento de 80 dias-multa no valor de 01 (um) salário mínimo
à época dos fatos, que no presente caso ocorreu em 08/02/2008.
2- Narra a denúncia recebida em 08/08/2014 (fl.218), que o denunciado HEITOR JUNIOR, por sete vezes, praticou a
conduta criminosa prevista no artigo 171, § 3º, do Código Penal, obtendo vantagens ilícitas, para si ou para outrem, por
induzir em erro o INSS inserindo vínculos empregatícios inexistentes nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS
dos segurados com a finalidade da concessão de benefício previdenciário.
3- A materialidade e a autoria restaram comprovadas, por seis vezes, através dos documentos relacionados no voto, quase
sempre pelas peças informativas dos procedimentos administrativos instaurados pelo INSS.
4- No tocante a segurada Lysete Isaías, em razão de seu falecimento, as provas já colhidas não foram suficientes para
condenar o réu por esta conduta ilícita.
5- Não é verossímil a versão do réu. Não se pode admitir que HEITOR JUNIOR, pessoa de mais de 30 (trinta) anos, com
condições técnicas superiores ao homem médio, não tivesse e conhecimento das fraudes cometidas em prejuízo do INSS ou
pior que era um mero "entregador" de documentos na autarquia, vez que o réu possuía formação superior em Direito e
Administração de Empresas. Ademais, o escritório no qual o réu trabalhava era de tamanho diminuto, sem qualquer
divisória entre as mesas, não havendo possibilidade do desconhecimento sobre as adulterações efetuadas, usualmente, nas
CTPS ou registros fraudulentos no CNIS.
6- O presente caso é análogo às apelações criminais de nº 00046-62.2012.4.03.6126 e 0006715-71.2012.4.03.6126 julgadas por
esta C. Turma de relatoria do Exmo. Desembargador Federal José Lunardelli, bem como as apelações criminais de nº
006715712012403612-6 e 00046588020124036126 de relatoria do Des. Fed. Cotrim Guimarães, nas quais o réu HEITOR
JUNIOR foi condenado pela prática do crime de estelionato previdenciário. Após a interposição de recursos da defesa o E.
Superior Tribunal de Justiça manteve as condenações e as penas cominadas ao réu.
7- Não restando dúvidas que HEITOR JUNIOR concorreu para induzir em erro o INSS, por 06 (seis) vezes, com consciência
do risco assumido, obtendo vantagens ilícitas através de concessão de benefícios indevidos, merecendo ser mantida a
condenação pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal.
8- O Magistrado de origem fixou a pena-base acima do mínimo legal, considerando como desfavoráveis as seguintes
circunstâncias judiciais: culpabilidade considerando que o réu é bacharel em Direito, com grau de instrução em grau
superior ao homem médio, personalidade voltada para o crime, as circunstâncias e consequências do crime, acarretando
prejuízos financeiros no orçamento das famílias dos segurados quando seus benefícios forma cancelados.
9- Não há nos autos elementos sobre a avaliação da personalidade do réu, assim excluída da pena-base o aumento referente a
esta circunstância judicial, redimensionada a pena-base para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.
10- A jurisprudência desta C. Turma é no sentido de que a multa deve observar a proporcionalidade da pena cominada.
Assim, redimensionada a pena de multa para 28 (vinte e oito) dias-multa.
11- Nesta mesma linha de pensamento, verifica-se a presença de outra causa de aumento da parte geral de pena, em razão de
os crimes terem sido praticados de forma continuada (ações semelhantes em condições de tempo, lugar e maneira de
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execução) por 06 (seis) vezes, aumento da pena em metade, observando a tabela utilizada por esta C. Turma, resultando em
uma pena definitiva de 05 (cinco) anos, 04(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 55 (cinquenta e cinco) dias-multa.
12- De ofício alterado o valor dos dias-multa, fixado pelo Magistrado de origem, eis que acima da capacidade financeira do
réu, vez que este declarou que sua renda mensal não ultrapassava R$ 1.500,00 (mil e quinhentos) reais. Assim, reduzido o
valor dos dias-multa para 1/30 (um e trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
13- Mantido o regime inicial semiaberto para cumprimento do crime, ante a pena imposta, bem como a presença das
circunstâncias desfavoráveis apontadas na pena-base, observada a detração penal dp tempo de prisão cautelar.
14- Recurso de HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR PARCIALMENTE PROVIDO, apenas para absolvê-lo pela uma
prática do crime de estelionato previdenciário previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em relação à LYSETTE
FRANCISCO SALATA ante a ausência de provas suficientes para condená-lo, nos termos do artigo 386, V, do Código de
Processo Penal. Mantida por 06 (seis) vezes a condenação pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal,
em relação à: THEREZA CÂNDIDA DA SILVA, HELIA ONOFRIA TOMAZINI DE OLIVEIRA, IZABEL APARECIDA
ROSE, LEONOR ISAÍS, NEIDE DE SOUSA MENDES E MÁRIO MAURO BARBOSA CABRAL, reduzindo, de ofício, a
pena-base para 02 anos e 08 meses de reclusão, em regime semiaberto, em razão da exclusão da circunstância judicial
referente à personalidade, totalizando uma pena de 05 (cinco) anos, 04(quatro) meses de reclusão em regime semiaberto. De
ofício, reduzida a multa para 55 (cinquenta e cinco) dias-multa, em respeito ao princípio da proporcionalidade, e do valor
unitário do dias-multa para 1/30 do salário mínimo à época dos fatos, valor mais adequado à situação financeira do réu."
O acórdão transitou em julgado em 03/03/2017.
Postos os fatos, a impetrante sustenta que existem outros crimes já julgados durante o período descrito na denúncia do referido processo
e que foram objeto de processos distintos, já transitados em julgado e que, inclusive, foram objeto de unificação em sede de execução.
Nessa esteira, diz que a Juíza das Execuções considerou a maior das penas impostas ao paciente - 04 anos - e sobre ela fez incidir o
aumento de 2/3, em virtude da continuidade delitiva prevista no artigo 71 do CP, bem como a detração, culminando na pena de 03 anos e
08 meses de reclusão, em regime aberto, a qual foi substituída por duas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária e
prestação de serviços à comunidade.
Considerando que no caso concreto os crimes estão inseridos na cadeia da continuidade delitiva já reconhecida, argumenta que tal fato
ensejará a unificação das penas, como anteriormente ocorrido.
Dentro desse contexto, é forçoso concluir que o paciente já está cumprindo a pena que lhe foi imposta, a qual foi unificada e estabelecida
em 03 anos e 08 meses de reclusão, em regime aberto, substituída por duas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária e
prestação de serviços à comunidade.
Ademais, não bastasse essa nova condenação implicar em bis in idem, o Tribunal fixou o regime semiaberto para início do seu
cumprimento, determinando a baixa dos autos ao Juiz processante, que determinou a prisão do paciente.
Alega a impetrante o equívoco desta decisão, razão pela qual postulou ao juízo impetrado (processante) que promovesse a detração, a
teor do artigo 387 do CPP, pleito que restou indeferido por entender ser da competência do Juiz da execução sua aferição.
Prossegue dizendo que o juízo impetrado - processante - alega ser necessária a prisão do paciente para que se inicie a execução e os
autos sejam encaminhados à VEC.
Com lentes no expendido, sustenta o desarrazoado do recolhimento do paciente ao cárcere - apenas para dar cumprimento a uma
questão meramente administrativa (remessa dos autos à VEC), o que acarretará a perda do atual emprego e o descumprimento da multa,
da prestação pecuniária e da prestação de serviços.
Pede, liminarmente, a revogação da prisão do paciente com a consequente expedição de alvará de soltura em seu favor, bem como a
imediata remessa dos autos à VEC para que se promova a adesão deste feito aos processos já em trâmite, permitindo que o paciente dê
continuidade ao cumprimento da pena imposta.
Ao final, pugna pela concessão da ordem "permitindo que o paciente recorra de suas sentenças em liberdade".
As informações foram prestadas às fls. 70/71 e foram complementadas às fls. 74/75 noticiando o cumprimento do mandado de prisão e
expedição da guia de recolhimento ao Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo.
É o sucinto relatório. Decido.
Consoante o disposto no art. 105 da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal), a execução da sentença penal inicia-se com o
cumprimento do mandado de prisão e a consequente expedição de guia de recolhimento.
Portanto, apenas após o início da execução é que será possível verificar se é o caso de se proceder à unificação das penas.
Considerando que se deu cumprimento ao mandado de prisão e que os autos foram encaminhados ao Juízo das Execuções, não há
providência neste momento a ser adotada.
Encaminhem-se os autos ao MPF para parecer.
Tratando-se de paciente preso, retifique-se a autuação.
P.I.C
São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50597/2017
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0003009-52.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : LUCIO MAURO CARLONI FLEURY CURADO e outro(a)
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
CO-REU : IVAN CIARLO

: IVAN ANTONIO CIARLO
No. ORIG. : 00019113520084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do Juízo da 1ª Vara
Federal de São Carlos/SP, que, nos autos da Ação Penal n. 0001911-35.2008.403.6115, indeferiu o pedido de requisição de certidões
atualizadas de antecedentes criminais.
O impetrante alega, em resumo, a legitimidade ativa do órgão ministerial, bem assim interesse de agir e admissibilidade da impetração, à
míngua de recurso próprio que possa combater o decisum impugnado.
Aponta ilegalidade no ato judicial, porquanto a juntada de documentos que não se ligam à prova dos fatos objeto de imputação não se
configura ônus da acusação, mas antes se presta a viabilizar a adequada dosimetria da pena em caso de eventual decreto condenatório.
Entendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, pede a concessão da liminar, com o fito de se determinar à autoridade
coatora que instrua a ação penal em comento com a juntada completa das folhas e certidões de antecedentes criminais, bem como
certidões de objeto e pé do que nelas constar, confirmando-a ao final.
O pedido liminar foi deferido para determinar que o Juízo Federal de 1º grau providencie de imediato a requisição e juntada completa das
folhas e certidões de antecedentes criminais do réu, bem como das certidões de objeto e pé do que nelas constar, nos moldes do pleito
inicial desta ação mandamental.
Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela concessão da segurança (fls. 36/39v).
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum, bem assim porque não
se trata de medida administrativa a ensejar correição parcial.
Cumpre anotar que o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 não afasta o cabimento do mandado de segurança quando o ato judicial
puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal.
Reconhecida correta a via eleita, passo à análise do pleito liminar.
A segurança deve ser concedida.
Os fundamentos expendidos pela autoridade impetrada não se afiguram suficientes para o indeferimento do pedido do órgão ministerial.
O artigo 748 do Código de Processo Penal dispõe que: "A condenação ou as condenações anteriores não serão mencionadas na
folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal".
Em que pese ter o Ministério Público Federal competência para requisitar os antecedentes dos réus, nos termos do que estabelece o
artigo 8° da Lei Complementar n. 75/93, algumas informações são fornecidas apenas por determinação da autoridade judicial criminal.
Da exegese da parte final do referido dispositivo extrai-se que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes
criminais somente será afastado por determinação judicial.
Nessa linha de raciocínio, não se afigura ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes criminais dos acusados, uma
vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas atribuições do "Parquet" na qualidade de custos legis.
Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessam tanto à acusação, que tem a opinio delicti, quanto ao julgador, por
ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da possibilidade de concessão de benesses
processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido de liberdade provisória.
Desta forma, mister reconhecer que as certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem apresentar informações
protegidas por sigilo, o que significa que serão apresentadas com restrições.
A propósito, a questão já se encontra sedimentada pela C. 1ª Seção desta E. Corte Regional:
PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO PENAL, INDEFERIU
PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. LIMITES DO PODER DE REQUISIÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA. I - O artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de
que, na hipótese de reabilitação criminal, condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de
antecedentes do reabilitado, salvo quando requisitadas por juiz criminal. II - A ressalva prevista na legislação processual penal
evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes criminais dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do
Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo
observar ainda que a jurisprudência firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual
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constem os dados referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante.
Precedente. III - As certidões de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado desfecho
do processo, cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal paralisado por conta de
decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é o próprio réu, mormente quando se
encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu histórico penal para uma eventual decisão
liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos em lei. IV - segurança concedida.
(MS 0012469-05.2013.4.03.0000, 1ª Seção - TRF3, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3 Judicial 1 11/10/2013)

Mandado de segurança. Processual penal. Certidões de antecedentes criminais do réu. Requerimento do ministério público
federal. Interesse não apenas da acusação. Precedentes da 1ª seção. Ordem concedida. 1. A c. Primeira seção deste tribunal
firmou o entendimento, pela maioria de seus membros que, muito embora possa o ministério público requisitar informações e
documentos diretamente, consoante dispõe o art. 8º da lc n° 75/93, tal requisição não é ônus do parquet federal, uma vez que não
constituem elemento tipicamente acusatório. 2. No processo penal as informações sobre a vida pregressa do acusado interessam
não apenas à acusação, mas também ao próprio julgador, eis que necessárias para a dosimetria da pena, concessão de
suspensão condicional do processo e da pena, apreciação de pedido de liberdade provisória, dentre outros. 3. Por outro lado,
dado o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais somente será afastado por
determinação judicial, eis que, somente nas certidões de antecedentes requisitadas pelo juízo criminal constarão eventuais penas
sujeitas à suspensão condicional ou condenações anteriores já reabilitadas, penas diretamente aplicadas em crimes de menor
potencial ofensivo, ou ainda os processos nos quais homologada a suspensão condicional, nos termos dos artigos 709, §2º, e 748
do código de processo penal. 4. Segurança concedida.
(MS 0009390-18.2013.4.03.0000, 1ª Seção - TRF3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 27/09/2013).

No mesmo sentido:

PROCESSUAL PENAL. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.
AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL.
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a
requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a
possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se
mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só
com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões
-, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR
102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli).3- mandado de segurança concedido.
(MS 200905001172572, 4ª Turma - TRF5, Rel. Des. Fed. Danielle de Andrade e Silva Cavalcante, data 24/02/2010)

Com tais considerações, concedo a ordem para confirmar a liminar deferida e determinar que o Juízo Federal de 1º grau providencie de
imediato a requisição e juntada completa das folhas e certidões de antecedentes criminais do réu, bem como das certidões de objeto e pé
do que nelas constar, nos moldes do pleito inicial desta ação mandamental.
P.I
Oportunamente, arquivem-se os autos.
São Paulo, 02 de junho de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 20486/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016902-56.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016902-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HYPERMARCAS S/A
ADVOGADO : SP081665 ROBERTO BARRIEU e outro(a)
No. ORIG. : 00169025620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO FISCAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CANCELAMENTO DE REGISTRO DE ARROLAMENTO DE
IMÓVEIS - ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97 - RECUSA DA PARTE DA AUTORIDADE IMPETRADA - ATO ILEGAL E COM
ABUSO DE PODER - PRELIMINAR REJEITADA - APELO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,
IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo
(art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o
recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da
lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. O registro do arrolamento que a impetrante pretende cancelar não foi determinado pelo Juízo de falência, nos autos da recuperação
judicial da alienante, mas foi realizado pela Receita Federal do Brasil. Assim, se há recusa injustificada da parte da Receita Federal para
cancelamento do registro de arrolamento de imóveis adquiridos pela impetrante, é o Juízo Federal competente para conhecer e julgar o
mandado de segurança impetrado contra o referido ato.
3. A sentença está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.106/2009.
4. No arrolamento administrativo previsto no artigo 64 da Lei nº 9.732/97, não há transferência de propriedade, tanto que os bens
arrolados podem ser alienados, onerados ou transferidos, exigindo a lei apenas que o contribuinte comunique, ao fisco, a sua alienação,
oneração ou transferência (parágrafo 3º), sob pena de contra ele ser requerida medida cautelar fiscal, no caso de descumprimento
(parágrafo 4º).
5. No caso concreto, os imóveis de matrículas nºs 477 e 48.918 foram incluídos no Plano de Recuperação Judicial da impetrante, tendo
sido a sua aquisição pela impetrante autorizada pela Assembleia de Credores e pelo Juízo consequente.
6. O bem alienado no âmbito da recuperação judicial passa a integrar, sem qualquer ônus, o patrimônio do adquirente (aquisição
originária) e o valor por ele desembolsado passa a integrar o patrimônio arrecadado pelo Juízo Universal.
7. E, tendo sido comunicada a alienação dos imóveis de matrículas nºs 477 e 48.918, como determina a lei, cumpre à União cancelar o
registro de arrolamento, e a sua recusa configura ato ilegal e com abuso de poder, que justifica a concessão da segurança. Precedente do
Egrégio STJ (REsp nº 1.486.861/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 15/12/2014).
8. Preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao apelo e à remessa oficial, tida como interposta, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
CECILIA MELLO
Desembargadora Federal Relatora

00002 HABEAS CORPUS Nº 0014358-23.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.014358-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: EDSON JUNJI TOHIHARA
: LUISA MORAES ABREU FERREIRA

PACIENTE : JONIO KAHAN FOIGEL
ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : THIERRY CHARLES LOPEZ DE ARIAS

: DANIEL MAURICE ELIE HUET
: JEAN PIERRE CHARLES ANTOINE COURTADON
: CLAUDIO LUIZ PETRECHEN MENDES
: JORGE FAGALI NETO
: ROMEU PINTO JUNIOR
: SABINO INDELICATO
: JOSE GERALDO VILLAS BOAS
: CELSO SEBASTIAO CERCHIARI
: JOSE SIDNEI COLOMBO MARTINI
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No. ORIG. : 00079868620084036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LAVAGEM DE DINHEIRO. CORRUPÇÃO. DENÚNCIA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS GERAIS. INÉPCIA PARCIAL. TIPIFICAÇÃO ESPECÍFICA. ORDEM
PARCIALMENTE CONCEDIDA.
1. No ato apontado como coator, analisaram-se de maneira clara e precisa as teses lançadas pela defesa do paciente quanto à ocorrência
de eventuais hipóteses de absolvição sumária, tendo-se concluído negativamente, ou seja, pela inocorrência concreta de tais hipóteses.
Rejeitada a tese de que a autoridade apontada como coatora não examinou tese defensiva.
2. A exigência de individualização material, espacial e temporal das condutas deve ser entendida sempre tendo-se em vista a
complexidade de cada delito e suas circunstâncias específicas. Não se pode conceber que a individualização da conduta em crimes
complexos (como crimes societários, crimes contra o sistema financeiro, grandes crimes contra a Administração Pública e crimes de
lavagem de dinheiro) tenha a mesma exatidão que a de crimes comezinhos como o furto simples e o roubo em condições comuns.
Precedentes do C. STJ. A denúncia dos autos de origem preencheu tais requisitos.
3. Rejeitada a tese de ilegitimidade passiva do paciente.
4. O tipo penal da lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, art. 1º) exige, para sua configuração empírica, que os recursos objeto das condutas
tenham como origem ("proveniência") uma prática criminosa. Conquanto sejam várias as espécies de valores que se amolduram ao
conceito de "valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime", há um fio condutor claro: a razão de eles existirem na esfera
patrimonial de um agente é uma prática delitiva anterior. Trata-se da figura do "crime antecedente", sobre cuja necessidade concreta não
se controverte. Portanto, deve-se ter, necessariamente, um crime anterior que propicie (ao agente ou a terceiro) os recursos a serem
objeto de posterior lavagem.
4.1 Os crimes de corrupção ativa e passiva são previstos em tipos mistos alternativos. Tratando-se de tipos mistos alternativos, a prática
sequencial - em nexo unitário do ponto de vista fático - de mais de um dos verbos que os compõem faz com que a conduta anterior seja
tomada como crime integrado pelo resultado específico da segunda conduta. Portanto, quem aceita promessa de vantagem e depois
recebe aquela mesma vantagem antes prometida pratica um ato de corrupção passiva, integrado por um aspecto material. O recebimento
efetivo da vantagem constitui ato de exaurimento, punível apenas como elemento da prática de corrupção, mas não em si mesmo como
crime autônomo. Dessa forma, não constitui tal recebimento uma prática de "lavagem de capitais", visto que não há ainda um crime
antecedente, mas conduta que integra a prática de corrupção.
5. Não é possível qualificar qualquer prática concreta de corrupção como apta a ser "crime antecedente" em potencial de um processo de
lavagem de capitais. Isso porque o crime de lavagem de dinheiro pressupõe, lógica e juridicamente, que haja recursos de proveniência
criminosa como seu objeto; os recursos a serem lavados devem ser, necessariamente, provenientes de crime anterior. No caso da
corrupção, os recursos só passam a ser passíveis de uma tal classificação quando ocorre seu recebimento pelo corrupto. Nas
modalidades formais de corrupção passiva, ou na mera promessa de vantagem indevida (feita por um corruptor a um funcionário público),
não há "produto do crime". O que há é uma conduta, verbal, escrita ou simbólica. Há uma comunicação. A vantagem materializada ainda
não existe, e pode muito bem jamais vir a existir.
5.1 A materialização dos recursos como "produto" (lato sensu) de crime de corrupção só passa a haver quando de seu recebimento pelo
agente corrupto. O caminho até esse ato não traz em si ilicitude dos recursos que serão utilizados. Seja qual for o iter, pode o corruptor
interrompê-lo a qualquer momento, sem que o numerário seja em si ilícito. Ele será ilícito apenas quando efetivamente completar seu
destino; só então será ele "propina", ou, na dicção técnica e legal, "vantagem indevida" materializada.
6. Sem a existência de recursos cuja "proveniência" (e não destinação de acordo com planos de seus possuidores, os corruptores) seja
criminosa, não pode haver lavagem. Lavagem só há de recursos cuja origem seja crime, de acordo com a expressa dicção do art. 1º da
Lei 9.613/98. Por conseguinte, não há substrato descritivo na denúncia, nem mesmo em tese e se comprovada ao longo da ação principal
toda a narrativa ministerial, para a imputação de prática, pelo paciente, do crime de lavagem de dinheiro.
7. Excluída a tipificação, sem prejuízo do conteúdo fático narrado na inicial, que poderá ostentar relevância tanto para compreensão e
avaliação global das condutas narradas na denúncia, quanto para valoração concreta das práticas imputadas (em eventual e hipotética
condenação).
8. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, para trancar parcialmente a ação principal,
apenas no que tange à imputação de prática, pelo paciente, do delito tipificado no art. 1º, V e parágrafo único, da Lei 9.613/98, mantido
o conteúdo restante da exordial acusatória, inclusive os fatos nela tipificados como caracterizando lavagem de capitais. Vencida
parcialmente a Des. Fed. Cecília Mello, que a concedia parcialmente em maior extensão, para, também, decotando a denúncia, recebê-la,
em relação ao paciente, apenas no que tange aos fatos praticados até março/2000, rejeitando-a, também exclusivamente quanto ao
paciente, em relação aos fatos posteriores a março/2000, nos termos do artigo 395, I e III, do CPP - Código de Processo Penal, tudo
nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de maio de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargadora Federal
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50606/2017

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013657-28.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013657-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao
PACIENTE : JOSE JONAS CABRAL DA SILVA reu/ré preso(a)

: DOUGLAS DE BARROS DOS SANTOS reu/ré preso(a)
: THIAGO DE BRITO LOBAO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
No. ORIG. : 00041116420154036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 223/223v: Indefiro o pedido por não verificar descumprimento da ordem concedida neste habeas corpus por parte do Juízo da 5ª
Vara Federal de São Paulo.
O processo nº 0007148-28.2016.8.26.0996, instaurado a requerimento da autoridade impetrada a fim de viabilizar a remoção do
paciente Thiago de Brito Lobão, encontra-se em tramitação perante o DEECRIM - 5ª RAJ, como se observa à fl. 229.
Através do ofício emitido pela Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro, em 09/03/2017, o requerimento de transferência foi
indeferido, em razão da absoluta falta de vagas (fl. 228).
No entanto, em 17/04/2017, o Juízo da Unidade Regional de Departamento Estadual de Execução Criminal (DEECRIM 5ª RAJ), em
que tramita processo nº 0007148-28.2016.8.26.0996, reiterou a solicitação de autorização e vaga para transferência de Thiago de Brito
Lobão, sendo que, até o presente momento, não sobreveio aos presentes autos a resposta da Vara de Execuções Penais do Rio de
Janeiro.
Assim, aguarde-se por 30 (trinta) dias a vinda de informações acerca da solicitação de fl. 229.
Após, conclusos.

São Paulo, 06 de junho de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50585/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037092-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA COUTO e outro(a)

: LO RUAMA FIGUEIREDO DA SILVA COUTO incapaz
ADVOGADO : SP331185 FRANCISCO CARLOS SILVA JANEZ
REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA COUTO
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ADVOGADO : SP331185 FRANCISCO CARLOS SILVA JANEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00127-5 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001320-58.2007.4.03.6002/MS

2007.60.02.001320-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEVIR POLLI
ADVOGADO : MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00013205820074036002 1 Vr DOURADOS/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-16.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000843-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALINE LIMA QUINTANA
ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008431620134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006663-66.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO RODRIGUES FELIPE incapaz
ADVOGADO : SP075979 MARILURDES CREMASCO DE QUADROS e outro(a)
REPRESENTANTE : BENEDITO FELIPE
No. ORIG. : 00066636620114036108 3 Vr BAURU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031628-17.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.031628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCEU SCALZO
ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA
No. ORIG. : 06.00.00111-8 4 Vr BIRIGUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026899-50.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.026899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE OSCAR TARABORELLI
ADVOGADO : SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM
No. ORIG. : 02.00.00078-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012882-18.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.012882-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JAIME DE SOUZA LEAO FILHO
ADVOGADO : SP173303 LUCIANA LEITE GONÇALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00072162420074036183 1V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-54.2011.4.03.6124/SP

2011.61.24.000278-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VALDIR FAVARO
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ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002785420114036124 1 Vr JALES/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042421-34.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042421-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : RAILDA DE SOUZA SANTOS FELIX
ADVOGADO : SP168427 MARCO ADRIANO MARCHIORI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00089-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014488-86.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.014488-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOAO IPOLITO DA CONCEICAO SIQUEIRA
ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.01483-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
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Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029942-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTA LINA DE LIMA
ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO
No. ORIG. : 00039452920148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009524-73.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.009524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANOELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SASSI NETO
ADVOGADO : SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00095247320074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001928-29.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.001928-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VORLEI SANTANA
ADVOGADO : SP258639 ANDREIA APARECIDA DE JESUS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019282920124036116 1 Vr ASSIS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006308-13.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : FRANCISCO DOMINEU DE ARAUJO
ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00094-5 1 Vr REGISTRO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011182-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : JOAO INACIO DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP086852 YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111825820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007994-47.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NAIR CENTENO FERREIRA DIAS
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079944720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000475-58.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.000475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00004755820144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
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os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006747-02.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067470220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006099-33.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.006099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EDSON SILVERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060993320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006626-83.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00066268320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-72.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002664-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : NILZE INACIO CAETANO
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026647220154036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009892-32.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009892-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM TORQUATO DA SILVA
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
No. ORIG. : 00098923220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005496-28.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.005496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206877 ALEXEY SUUSMANN PERE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DAS DORES ORTIZ
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054962820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004394-96.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ARISTOMIL RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00043949620064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006363-08.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.006363-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214158 PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00063630820114036140 1 Vr MAUA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001641-08.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001641-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO LIMA PINHEIRO
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00016410820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.
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São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008120-05.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008120-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ROBERTO PEREIRA DE REZENDE
ADVOGADO : SP231506 JEANNY KISSER DE MORAES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00081200520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014894-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014894-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : MARIA FLORINDA MERGI
ADVOGADO : SP248210 LUCAS FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062895920148260615 1 Vr TANABI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011904-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011904-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO MOREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
No. ORIG. : 10079165120158260161 1 Vr DIADEMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00030 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0029736-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029736-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
PARTE AUTORA : SILVIA RITA PERRONE TONINI
ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP
No. ORIG. : 13.00.00284-3 1 Vr ITATIBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-71.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011825420118260416 1 Vr PANORAMA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049737-89.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.049737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDA SEBASTIANA BRUNO ARNONI e outros(as)

: CLEUSA TEREZINHA BRUNO LOPES
: MARIA EVA BRUNO TECH
: VERA LUCIA BRUNO ROSA
: NARCISO BRUNO FILHO
: MARCIA REGINA BRUNO LOPES CORREA
: CINTIA APARECIDA BRUNO MARCELINO
: JANDERSON ANTONIO BRUNO
: MARAISA FERNANDA BRUNO FERNANDES

ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO
SUCEDIDO(A) : NARCISO BRUNO falecido(a)
APELANTE : SEBASTIANA DA SILVA TEIXEIRA

: SEBASTIAO BARRA MANSA
: SEBASTIAO BALDACINI
: SEBASTIAO DOS SANTOS
: SEBASTIAO PEDROSO DA CRUZ
: NATALINA OCTAVIANO ROSSINE

ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO
SUCEDIDO(A) : SEBASTIAO ROSSINI falecido(a)
APELANTE : SERGIO LAZARO MARQUES CATELHANO

: SEVERINO CANDIDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP017129 EDSON VIVIANI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EXCLUIDO(A) : JOAQUIM APARECIDO FERNANDES (desmembrado)
ADVOGADO : SP094809 JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO
No. ORIG. : 98.00.00175-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
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MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015822-42.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.015822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CARLOS ROBERTO SANTANA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00158224220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-66.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ANTONIO CAVALHEIRO DE MATTOS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00078986620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005572-38.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.005572-1/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENVINDA MAIA RIO BRANCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00055723820114036108 2 Vr BAURU/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009869-38.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.009869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
SUCEDIDO(A) : JOSE EVARISTO BATISTA falecido(a)
APELANTE : ARMINDA SILVERIO BATISTA e outro(a)

: JESSICA SILVERIO BATISTA incapaz
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197324 CAIO YANAGUITA SANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001186-53.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001186-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SOARES DE ARAUJO NETO
ADVOGADO : SP307352 ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP
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No. ORIG. : 10.00.00075-2 2 Vr UBATUBA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002517-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.002517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP
No. ORIG. : 07.00.00073-2 1 Vr CACONDE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00039 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000861-27.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000861-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
PARTE AUTORA : JOANA RODRIGUES DOS SANTOS MORAES
ADVOGADO : SP170464 VALMIR DOS SANTOS
SUCEDIDO(A) : VERALDINO DE SOUZA MORAES falecido(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008612720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicados
os recursos extraordinários e especial.
Certifique-se o trânsito em julgado.
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Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50594/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-11.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002510-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : MILTON JOSE MIRANDA
ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025101120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Trata-se de proposta formulada por MILTON JOSÉ MIRANDA, concordando com o objeto do agravo legal interposto pelo INSS
para aplicar, integralmente, a correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela
Lei 11.960/09 (fls. 136/137).
A Autarquia Previdenciária de manifestou, requerendo que o autor optasse pelo benefício mais vantajoso, o concedido
administrativamente ou o deferido nos autos judiciais (fls. 140).
O autor se manifestou, optando pelo benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido nesta ação, com DER 21/07/2007, por
entender mais vantajoso (fls. 150/156).
A proposta foi aceita pela Autarquia Previdenciária, que salientou que os atrasados devem ser apurados em regular liquidação, inclusive
mediante cessação e compensação dos pagamentos recebidos administrativamente (fls. 156v).
O Autor se manifestou concordando com as ponderações do INSS (fls. 159).
Homologo a transação para que se produzam os efeitos de direito, observando os termos acordados entre as partes, relativamente à
aplicação dos índices de correção monetária e juros no cálculo dos valores atrasados.
Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC, prejudicado o agravo legal.
Proceda-se mediante requisição no juízo de origem, observados os exatos termos da presente homologação.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.
Dê-se ciência.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50600/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029120-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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APELANTE : MIGUEL PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00056-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Trata-se de proposta formulada por MIGUEL PEREIRA DA COSTA, concordando com o objeto dos recursos extraordinário e
especial interpostos pelo INSS para aplicar, integralmente, a correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09 (fls. 271/273).
A proposta foi aceita pela Autarquia Previdenciária (fls. 274).
Homologo a transação para que se produzam os efeitos de direito, observando os termos acordados entre as partes, relativamente à
aplicação dos índices de correção monetária e juros no cálculo dos valores atrasados.
Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC, prejudicados os recursos extraordinário e
especial.
Proceda-se mediante requisição no juízo de origem, observados os exatos termos da presente homologação.
Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.
Dê-se ciência.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 50608/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006239-03.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.006239-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IBRAIM ALVES PORTELA
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003873-88.2005.4.03.6183/SP
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2005.61.83.003873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EUJACIO PEREIRA COSTA
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038738820054036183 8V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-19.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003153-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MANOEL REIS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031531920084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-31.2009.4.03.6121/SP

2009.61.21.002160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANA ROSA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP049780 LEILA LUCI KERTESZ e outro(a)
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REPRESENTANTE : IVANI EUGENIA ROSA DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP198575 RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021603120094036121 2 Vr TAUBATE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039400-21.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039400-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERSON CANGANE
ADVOGADO : SP288462 VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES
No. ORIG. : 12.00.00103-8 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007418-30.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007418-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ROBERTO BALDINI
ADVOGADO : SP283449 SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074183020094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
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Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025833-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.025833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDUARDO PAULINO COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP096030 JOSE CARLOS DA ROCHA
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA COSTA DOS ANJOS
No. ORIG. : 00013514220148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004964-58.2001.4.03.6183/SP

2001.61.83.004964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LOPES DA CRUZ
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005166-55.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.005166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : VIRGILIO ROBERTO TICIANELLI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00051665520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001815-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : GIANE ELISA DA SILVA VIANNA SEABRA
ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00121-9 2 Vr TATUI/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014755-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014755-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : REINALDO LACERDA JUNIOR
ADVOGADO : SP161854 VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 12.00.00132-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032201-16.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : MARIA JOSE VIEIRA GONCALVES BORTOLOTTO
ADVOGADO : SP228692 LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00081-3 1 Vr ARARAS/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006740-96.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.006740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : CLAUDIO AUGUSTO CASARI
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00067409620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000798-36.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
PARTE AUTORA : MIGUELZINHO BANDEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP146186 KLEBER LOPES DE AMORIM e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007983620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo a transação, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, prejudicado
o recurso extraordinário.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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